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relação aos primeiros porque reduz a área de recrutamento posto 

que so um grande despreendimento fará advogado ou membro do Minis 

tirio Publico "de notorio merecimento e idoneidade moral, com dez 

anos pelo menos de pratica forense" sentir-se estimulado a acei- 

tar indicação para Tribunal de Alçada, de onde assistira a nomea- 

ção direta de colegas seus, com idênticas credenciais, para o Tri^ 

bunal de Justiça. Natural será aguardar-se, então, a repetição de 

episõdio jã ocorrido no Estado de São Paulo, quando os tres ilus- 

tres representantes do Ministério Público, indicados para o Tribu 

nal de Alçada, expressamente recusaram tal indicação. 

Também os próprios magistrados de carreira se 

rão prejudicados com a inovação aqui impugnada? em termos de fazé 

la até mesmo inconstitucional. Ê que se a Constituição reserva ao 

Ministério Público e ã classe dos advogados 1/5 das vagas nos Tri 

bunais, esta, logicamente, a assegurar aos magistrados de carrei- 

ra os restantes 4/5. Ora, se aes Tribunais de Justiça forem dire- 

tamente levados membros do Ministério Público e Advogados no to - 

tal de 1/5 de seus integrantes e também - jã agora na condição de 

magistrados - outros Juizes com a mesma origem, mas vindos do Tri 

bunal de Alçada, obvio que o resultado final reduzirá a fração re 

servada â magistratura de carreira. 

De tudo, resulta, pois, como única solução, a 

inconveniência da manutenção dp art^96, § 49. 

SALA DAS COMIiiku-ES, em 17 de outubro de 1978. 

Senador OTTO LEHMANN. 

comissão ut: jrsriçâ 

r?j^_N.^y£d0197? 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120, DE 1978 - COMPLEMENTAR 

( DO SENADOR VASCONCELOS TORRES ) 

Í)F JUSTIÇA 

Suprima-se o § 49, do art, 96. ^ 

  / 

JUSTIFICAÇÃO 

Ê xnegâval que os representantes dos 

advogados e do Ministério Público nomeados oara compor o auin 

to dos Tribunais de segunda instância, tornam-se magistrados , 

iguais aos demais integrantes do colegiado, no exercício das 

funções jurisdicionais. Mas nem por isso perdem a vinculação a 

sua origem, oois quando um deles deixa vago o seu lugar, este te 

râ que ser preenchido nor outro de sua classe. 

Não fosse assim, seria impossível man 

ter-se a proporção de quatro quintos de juízes de carreira e um 

quinto de estranhos, na composição dos Tribunais Estaduais, como 

ê do imperativo constitucional. 

Transformar, por simples afirmação le 

gal, juizes classistas, nomeados sem o prveio concurso público de 

ingresso, em juízes de carreira, como faz o § 49, do art. 96, do 

Substitutivo^ não sõ importa em contrariar a natureza jurídica de 

tal investidura como constitui intolerável artifíco para contor 

nar a regra rígida da Constituição Federal atinente â composição 

dos Tribunais Estaduais. 

Mais uma vez e necessário que se ouça 

a voz do Supremo Tribunal Federal, interprete máximo da Carta Mag 

na, no amplo debate estabelecido sobre a matéria, ao julgar a 

representação n9 879, quando, pelo voto vencedor do Ministro Anto 

nio Neder ficou demonstrado " o absurdo de se alterar a composição 

dos quatro quintos para nele incluir advogado ou componente do 

MP ", pois " isto não e admitido pelo texto superior, que impõe 

seja essa parte composta de magistrados ". No mesmo sentido o 

voto do Ministro Eloy da Rocha: •' Não seria possível que membro do 

© 

EMENDA N9 
7^ 
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Tribunal de Alçada, recrutado na classe de advogados ou entre 

membros do Ministério Publico, sendo magistrado, nudesse na 

ultima qualidade, ser nomeado para o Tribunal de Justiça,Não, 

porque isso havia de ferir a Constituição no tocante a carrei 

ra da magistratura estadual " ( Rev. Trib. Justiça, pgs 643 e 

645, n9 67 ). 

SENADf 



Projeto de Lei da câmara 120,78 - Complementar 

(n9 183-B/78, na Casa de Origem) 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA m j/h?  

Suprima-se o § 40, do art, 96. 

OUSTIFICATIl/A 

t inegável que os representantes dos advogados e do Mi 

nisterio Publico nomeados para compor o quinto dos Tribunais de - 

segunda instância, tornam—se magistrados, iguais aos demias inte- 

grantes do colegiado, no exercício das funções jurisdiclonais.Mas 

nem por isso perdem a vinculaçao a sua origem, pois quando um de- 

les deixa vago o seu lugar, este terá que ser preenchido por ou - 

tro de sua classe. 

Não fosse assim, seria impossível manter-se a propor - 

ção de quatro quintos de juizes de carreira e um quinto de estra- 

nhos, na composição dos Tribunais Estaduais, como é do imperativo 

constitucional, 

Transformar, por cimplas afirmação le~al, juizes clas- 

sístas, nomeados sem o prévio concurso público de ingresso, em juí 

zes de carreira, como faz o § 4s, do art, 96, do Substitutivo não 

só importa em contrariar a natureza jurídica de tal inbestidura co 

mo constitui intolerável artifício para contornar a regra rígida 

da Constitutição Federal atinente a composição dos Tribunais Esta- 

duais . 

Mais uma vez á necessário que se ouça a voz do Supremo 

Tribunal Federal, intérprete máximo da Carta Magna, no amplo deba- 

te estabelecido sobre a matéria, ao julgar a representação n2 879, 

quando, pelo voto vencedor do Ministro Antonio Neder ficou demons- 

trado " o absurdo de se alterar a composição dos quaCro quintos pa 

ra nele incluir advogado ou componente do MP", pois "isto não é ad 

mltido pelo texto superior, que impõe seja essa parte composta de 

magistrados", No mesmo sentido o voto do Ministro Eloy da Rocha; - 

"Não seria possível que membro do Tribunal de Alçada, recrutado na 

classe de advogados ou entre membros do Ministério Público, sendo 

magistrado, pudesse na ultima qualidade, ser nomeado para o Tribu 

nal de Justiça. Não, porque isso havia de ferir a Constituição no 

tocante a carreira da magistratura estadual" (Rev. Trib,Justiça , 

pgs. 643 e 645, n2 67), 

Sala das Sessões 16 de outubro de 1978 

L&k''''- 
19 M 
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EMEMíM KO PROJETO PE LEI COMPLEMENTAR W? 120/78 DA CÂMARA 

{INSTITUI A LEI ORGÂNICA PA MAGISTRATURA NACIONAL) 

Ao § 49 do OLKt, 9 7. 

Suptilmci-òt. 

JUSTIFICAÇÃO: 

"Po-t ínZntztZgZve.Z, cintando a óZ&te.mèi 

tZca dn H.2.(iULfiiiOò pKzvZòto* no pJLOCZAAO cZ- 

vll e no pfioc.£6*o pznal." 

ÕBS, : A -óap^e-ó-òão conAta d&ò 2.m2.ndaò n9ò 

556 e 557, apJLZÁzntada& na Camada, 

fiZòpzctZvamzntz, pttoò Vzpatado* ktz 

xandaz Macíiado e Finando Gonça-Eve-ó 

(P.ccwU.o do Congsie.4*o NacZonat - Se- 

ção I, Sap^emen-to ao n. 06S, de, ?3. 

6.7$, p. 079 e, OèO). 

VemaZò, a compe-íewcx-a do TJL4,banaZ PCe 

no oa. do otigão tòpzc-lat, deve áe/t e^ 

^obe-LecXcía. pe£a. Le.Á, de. Organização 

Judiciaria. 



COMÍSSAO HE 

SENADO FEDERAL ^CC.N." / }í! .d8 lílá- 

EMENDA N9 fisJZJÜL 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

De-se ao art. 98 do Substitutivo da Comissão de Consti 

tuiçio e Justiça, a seguinte redação: 

"O Tribunal de Justiça elegera, pelo voto secreto da 

maioria absoluta de seus membros efetivos, os componentes de seus 

cargos de direção, com mandato de dois anos, vedada a reeleição pa 

ra o mesmo cargo. 

§ 19 - O Presidente que deixar a função não poderá ser 

eleito para outro cargo de direção, no biênio seguinte. 

§ 29 - O disposto no artigo anterior não se aplica ao 

Desembargador eleito para completar mandato, cuja vaga ocorrer na 

segunda metade do biênio". 

JUSTIFICATIVA 

"Ê de velha tradição constitucional brasileira a outor 

ga de liberdade aos Tribunais, para a escolha de seus dirigentes, 

sem restrição de nenhuma espécie (cf, art. 58 da Constituição de 

1891, mantido pela Reforma de 7 de setembro de 1926? art. 97 da 

Constituição de 1946; art. 110 da Constituição de 1967; art.115 da 

Emenda Constitucional n9 1, de 17/10/1969). 

Os orgãos diretivos exigem que seus ocupantes se apre 

sentem, muitas vezes, com algumas qualidades pessoais necessárias 

ao seu desempenho (aptidão administrativa, energia, idade, etc,). 

Em quase 90 anos de vida republicana, raríssimos foram 

os casos em que o critério pudesse merecer crítica ou reserva. 

A dissidência entre Juizes do mesmo Tribunal,3 ensejar 

a dualidade de orgãos diretivos, se já ocorreu, foi hipótese excep 

cional que nunca poderia justificar a restrição feita a todos os 

demais Tribunais de Justiça. E, por último, a dualidade de orgaos 

diretivos ficaria contornada, simplesmente, com a exigência de quo- 

rum qualificado,para a eleição. 
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Esse foi o sentido da Emenda n9 558, apresentada pelo 

eminente Deputado A.H. CUNHA BUENO, que merece aprovação: 

"A emenda visa a suprimir do projeto a restrição des 

te ao direito do Tribunal de Justiça de eleger livremente os seus 

dirigentes, pois condicionou a eleição, prevista no art. 115, n9 

I, da Carta Magna, ao requisito absoluto da antigüidade, numa sim 

pies faculdade de escolha dentre os nomes de "seus Juizes mais an 

tigos, em número correspondente ao dos cargos de direção". 

Quando a Carta Magna, pela reforma dc abril de 1977, 

acrescentou que a eleição se faria "observado o disposto na Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional", não foi, evidentemente, para 

que esta suprimisse o direito de cada Tribunal, ou orgão especial, 

ou mesmo cada Secção Especializada, Turma ou Câmara, eleger livre 

mente seus Presidentes e demais ocupantes de cargos dc direção. 

Aliás, incompreensível c a exceção para os Tribunais 

dos Estados, deixando-se livre a eleição em todas as demais Cor 

tes Judiciárias, como acontece, também, cm todos os orgãos legis^ 

lativos, desde o Senado Federal até a mais humilde Câmara Munici^ 

pai. So a intenção do projeto foi a do impedir a hipótese, que já 

teria ocorrido em determinada Unidade da Federação, de haver dua 

lidade de orgãos de direção, pela dissidência verificada entre os 

Juizes do mesmo Tribunal, esse inconveniente será completamente 

extirpado com a exigência da eleição pela maioria absoluta dos 

membros efetivos dos Tribunais (e não simples maioria relativa). 

Os 55 g 29 do art. 99 foram objeto da emenda para 

melhoria da exposição do assunto. Correspondem a normas que esta-' 

vam no corpo do art. 99 e em seu parágrafo único.,^ 

■5 C-o-? 
Sala das Gow4asooG-, 

( 
v 

6 Outub em de 1978 

Senador FRANCO MONTORO 

GER - 1.06 



V 
EtÁENVA KO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR NÇ 120/78 DA GAMARA 

(INSTITUI A LEI ORGÂNICA VA MAGISTRATURA NACIONAL) 

- Ao ant. 9S. 

Su.bòtÁ.tviCL-Át a. n.Q.^dfiínota. "po^. cuiatno [4] ano*" pzta exp^.e4_ 

6cio "poK bzlò (6) ano*". 

JUSTIFICAÇÃO: 

"Sage>ie-4e a. altztLação do tempo mencto- 

yiado no an-tlgo t ou. 6 zja, dz quatro pafiCL azí& 

ano*. Sz o catigo dz CoKtizgzdou z conòZdzAa 

do dz dyLA.zç.ão, zntcio z JLazoãvzZ qaz Az pzü- 

mZta. do dzAzmbaJLQddoA, zòzdtdfi todoA oa poA- 

toA, z ndo dpzndA doiA doA ttizA mznzZonddoA 

nd ZzZ," 

OBS.: A Jizddçcio z d jdAtl^lzdçdo zoHKZApon- 

dzm ei zmzndd n9 56 3, oíZAzcZdd nd Cd- 

mdJid pzlo Vzp. Atzxdnduz Machado (VZa 

tcZo do CongJtzAAo NacZonat - Seção I, 

Suptzmznto ao n. 06S, dz 13.6,78, p. 

Pa >Á e/roo-^^ 

cx. 

COMf^AO Ub 

&2L~ 



SENADO FEDERAL 

8© EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI DA CAIARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA M AGISTRATURA NACIONAL 

Sur>ri)nani~SG os arts. 99 e 103 . 

JUSTIFICAÇÃO 

O PROJETO, no artigo 104, nantido pelo artigo 103 do 

SUBSTITUTIVO, veda a convocação ou designação de Juiz para exer 

cer cargo ou função nos Tribunais, ressalvada a substituição oca 

sional de seus integrantes. 

Ale:?, disso, o Projeto, no artigo 99 e seu parágrafo 

19, exige gue os Vice-Presidentes e o Corregedor presidam as Se 

ções. 

Ora, o trabalho dos dirigentes dos Tribunais,nos gran 

dcs Estados, com o auxílio de Juizes Auxiliares, já e extenuante: 

numerosas questões administrativas com centenas de Magistrados, 

milhares de funcionários judiciais, reclamações de toda a ordem, 

pareceres, centenas de recursos extraordinários para admitir ou 

indeferir, etc. etc. Agora, e ainda por cima, as Presidências 

das Seções. 

Como fazer todo esse trabalho, dentro dos limites da 

capacidade de trabalho de cada um? Convocar "assessores" estra- 

nhos ao quadro da Magistratura? Seriam melhores do que os Juizes 

de carreira? Bons advogados, já com experiência e boa capacidade 

jurídica, aceitariam o lugar de "assessores", ganhando o que per 

cebem os Juizes? 

O melhor, sem duvida, ê suprimir o dispositivo. 

c/^-y-7 

Sala das Cemiooõgtr, enyfftf de Outubro de 1978 

jyriÇA 

Senador FRANCO M 
Fia 

GER - 1.06 
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EMENDA ?l 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Dê-se ao Art. 99 a seguinte redação: 

"Art, 99-0 Presidente e o Corregedor da Justiça não 

integrarão as Câmaras ou Turmas. A lei es^ 

tadual poderá estender a mesma proibição também aos 

Vice-Presidentes". 

JUSTIFICAÇÃO 

Por sugestão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 

apresentamos a presente emenda, que assim foi justificada; 

"Em diversos tribunais (inclusive o de Santa Catari- 

na) , de médio ou pequeno número de membros, o Presidente e o Cor 

regedor da Justiça, em razão da natureza absorvente de suas fun- 

ções, não integram as Câmaras. 

Mas o Vice-Presidente, quase s6 com a atribuição de 

substituir o Presidente nas suas faltas, impedimentos, licenças e 

férias, participa delas, julgando e recebendo distribuição como 

os demais desembargadores. 

Tem-se, dessa forma, mais um julgador, e sé assim é 

possível, quando menos na Corte catarinense, que se compõe de de 

zessete juizes, a divisão em cinco Câmaras - três Civis e duas 

Criminais (cada uma com três integrantes) - agrupadas em duas Se 

ções. Civil e Criminal, cujos membros, salvo em alguns dos casos 

da competência do Pleno, não decidem controvérsias que não sejam 

de sua especialização. 

Proibido ao Vice-Presidente integrar Câmara,essa es- 

trutura terá de ser revista, o que redundará em prejuízo da boa 

marcha do serviço. 
cowssuo pf jpsrm 

f LC. .y f/Q. ■>* 

GER - 1.06   „ 
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Muito pouco o que se pretende alterar mediante a Emen 

da; nao se pleiteia vantagem ou proveito de ordem pessoal; s6 se 

visa o benefício da Justiça. A salientar que a regra do art. 99 

não constava do Projeto presidencial; veio a ser inserida depois, 

no substitutivo aprovado pela egrégia Câmara dos Deputados. 

Suprimido o caput do art. 99, ou dando-se-lhe a reda 

ção sugerida, os Estados disciplinarão a matéria segundo mais ade 

quado as peculiaridades do seu Tribunal. 

Sala das Gontrssões, em 18 de outubro de 1978 

Senador FRANCO MONTORO 

cowssün if. jrxnçA 

V 120,, 

^IVi 

GER - 1.06 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROJETO LEI CAHARA N9 120/78•-Conipà6!Tien"ta 
DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA 

Eraenda a2 

ÍNETE 
DO 

IJTE 

s; 

/ 
/y Incidência: Art. 99 

, - Snprisir o caput do artigo, on dar-lhe a 

seguinte redação: 

!,Art» 99 - O Presidente e o Corregedor da 

Justiça não integrarão as Câmaras ou Tur 

mas. A lei estadual poderá estender a 

mesma proibição também aos Vice-Presiden 

tes". 

Justificação 

Em diversos tribunais (inclusive o de San 

ta Catarina), dte médio ou pequeno numero de membros, o 

Presidente e o Corregedor da Justiça, em razão da natu- 

reza absorvente de suas funções, não integram as Cama- 

ras» 

Mas o Vice-Presidente,quase so com a atri 

buição de substituir o Presidente nas suas faltas, impe 

dimentos, licenças e férias, participa delas, julgando 

e recebendo distribuição como os demais desembargadores- 

Tem-se. dessa forma, mais um julgador, e 

so assim é possível, quando menos na Corte catarinense, 

que se compõe de dezessete juizes, a divisão em cinco 

mvissMi i r justiça 

Kic.no, ,9jf 

Fls. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

^ A a* Jf -' 
Camaras - tres Civis e duas Crininais (cada uma^, com' 

c/7- 
tres integrantes) - agrupadas era duas Seções ,/civil e 

C-rirainal, cu^os membros, salvo em alguns dos- casos da 

competência do Pleno, não decidem controvérsias que não 

sejam de sua especialização* 

Proibido ao Vice-Presidente integrar Cama 

ra, essa estrutura terã de ser revista, o que redundara 

em prejuízo da boa marcha do serviço# 

Muito pouco o que se pretende alterar me- 

diante a Emenda; não se pleiteia vantagem ou proveito 

de ordem pessoal; só se visa o benefício da Justiça# A 

salientar que a regra do art. 99 não constava do Proje- 

to presidencial; veio a ser inserida depois, no substi- 

tutivo aprovado pela egrégia Gamara dos Deputados# 

Suprimido o caput do art. 99, ou dando- 

se-lhe a redação sugerida, os Estados disciplinarão a 

matéria segundo mais adequado às peculiaridades do seu 

Tribunal# 

0 

/Í.IO. w 

u 

C0WSSftn ' r n 'rrfÇfl 
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EMEWPA kO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR NQ 120/78 DA CÂMARA 

ÍIWSTITüI A LEÍ ORGÂNICA VA MAGISTRATURA NACIONAL). 

-Ao § 49 do olHX. 96 

Ví-òt ao § 49 do aKt. 96, a AzgiUnte. le-dação: 

"AsU. 96: ... 

§ 19 - ... 

§ 29 - ... 

§ 39 - ... 

§49-0* juZzzò qaz sCntzgiam 04 T/Ubuna-í* dz Alçada na 

condição dz claÁAlòta* do MlnlAtínlo Publico e advogado*, 

concoJiJtcJião dcnlfio dc *ua* Jicòpccllva* cla**c* dc origemtqoan 

do nela* houvex. vaga no* T/clbunal* de Ju*llça." 

JUSTIPICAÇÂO 

"A ziazão da emenda pattece obvia, uma vez que, *e 

mantida a fiedação OKlglnal, o quinto con*tltuclonal no* 

tribunal*, con*tltuZdo pela* cãted&a* H.e*envada* ao* mem- 

bno* do Mlnl*te>ilo Publico e ao* advogado*, exl*tlnã ape~ 

na* no* talbunal* de menox. categoria {tribunal* de alçada) . 

£ que, concotifiendo com o* Jua,ze* de catitieltia, evidentemente 

o quinto no* tribunal* de ju*tlça, dentio em pouco, *efia 

grandemente ampliado, chegando~*e, quem *abe, a uma lndl*cu 

tZvel lnver*ão 

0b*.: A redação e a ja*tlílcação corre*pondem a emenda n9 

536, oferecida na Câmara pelo Vep. Alexandre Machado [Via 

nlo do Congre**o - Seção I, Suplemento ao n. 06S, de 13.06. 

7i, p. 016). Adotam-*e também o* fundamento* expo*to* na* 

j u*tl flcaçõ e* a* emenda* de n9* 520, 52 S, rã&5, ,5 38, 539.540, 

541 , 542, 544, 545, 546 e 547, lnclu*lve 



COMÍXsAi» - J1 sí^ 

(pCCN." 19Ü-. 

a ^.ftcon-A^-taG^o^a^Xcíarfe cia /tedaçãd coit4^:an^e 

do VKojzto e Aea 4atrevo, dtàtoidOiYido-òt a p/iev-c4ão 

cow4^:>c^:acXo«,a£ gaanío ao ap^o veriamo cío-6 d^^mba/igado - 

JlzA ctdÁò-i&tOiò doÁ zxtlntoò TsUbuncU* dz Jiiòtlça da Guana- 

bara e. Rio dz Janzlro [Bmznda Con-àtltuclonaZ n*? 7, - art . 

202 , § 2?, "In ú-ínz"), quz dztzrmlna a obAzrvãncla "a con- 

dição com quz IngrzAAaram no Tribunal dz lu&tlça." 

Bmznda n? 520 ,ap/te-òen-tada na Gamara pzto Vzp, A. H. Cu- 

nha Buzno: 

"Mão 6z conazbz, polò, quz a Lzl Orgânica da Ma 

glàtratura Maclonat coaaz a Interpretação do Supremo Trlbu 

nat, fazendo prevalecer o parecer então exarado pelo Procu 

rador Geral da Republica, 6em exlto [Representação n9 £79/ 

RS, na "Revista Trimestral de Ja-tc^p^iacíêKicXa", vol. 67, 

pãg. 630). 

0 Projeto, allãs, em seu art, 96, § 29, reierz- 

se, como não poderia deixar de acontecer, a "representação 

dz classe". 

finalmente, a Constituição determina, no art. 

144, nQ I, que "o Ingresso na magistratura de carreira dar 

-se-â mediante concurso publico dz provas e títulos" - o 

que abasta a possibilidade dz os juizes do quinto constltu 

clonal Integrarem a "carreira", 

Bmznda n9 52S, apresentada na Câmara pelo Vzp. Marcelo Me- 

deiros : 

"0 § 49 do art, 96, da ^orma pela qual esta re- 

digido, encerra manlizsta Inconstltuclonalldadz, pois per- 

mite quz os Juizes quz Integram os Tribunais de Alçada,coni 

pondo o ^íU-n^Co -te-óe-tvado aos advogados e membros do Minis- 

tério Publico, preencham nos Tribunais de Justiça, vagas a 



tfU,btiZdciò a Juxze-ò de. caAAeÁSLd. 

Com ejJeX-ío, ÁntegAam o-ò tAÁ.buyiaZò o* "nuigTXTAa - 

do* de caAJielAd" {Conòt, a At. 144, í a JIÍ], e, na pAopoA - 

ção de um quinto, peà^oa* ci ultima eòtAanka*: advogado* e 

membAo* do MlnlóteAlo Publico. 

QuatAo quinto* do* lugaAe* do TAlbunal de Ju*tl- 

ç.a *ão, poA dl*po*lção con*tltacionai, Ae*eAvado* a magl* - 

tAado* de caAAelAa, ou *eja, aquele* cujo lngAe**o na ma- 

gl*tAatuAa *e iaz mediante concuA*o publico de pAova* e ti- 

tulo* [n9 I do aAt. 144). 

A**lm, *e o* IntegAante* do quinto con*tltuclo - 

nal do* TAlbunal* de Alçada não *ão magl*tAado* de caAAelAa, 

não podem concoAAeA ao* quatAo quinto* do* lugaAe* Ae*eAva- 

do* a tal* magl*tAado* , como decoAAe do citado § 4Q. 

A emenda oAa pAopo*ta tAaduz *olução jã adotada 

pelo* Código* de Vlvl*ão e OAganlzação JudlclaAla* do* t*ta 

do* de Mina* GeAal*, Pio GAande do Sul e Pio de JanelAo, *o 

lução que teve *ua con*tltuclonalldade afilAmada no julgamen 

to da PepAe*entação nQ ttl, do SupAemo TAlbunal VedeAal. 

I - A lncon*tltuclonalldade não *e pAe*ume. da 

de Ae*ultaA de manlie*ta oien*a a Lei Magna. 

ÍI- AegAa* Zn*lta* no aAt. 144, lncl*o II, le 

tAa* a, b e c, do Diploma Ba*lco, dl*clpllnadoAeí> 

do* julze* e*tadual* não *ão de tal poAte a Impe 

dlA a pAomoção do magl*tAado, IntegAante do TAl- 

bunal de Alçada, ao TAlbunal de Ju*tlça. Voan- 

do uma elevada *oluçao política, na *ua ex.ata a- 

cepção, a Pe*olução n9 46, do TAlbunal de Ju*tl- 

ça de Mina* GeAal*, e*tabeleceu paAa o eielto de 

pAomoção ao caAgo de De*embaAgadoA, que o advoga 

do e o membAo do Mlnl*teAlo Publico componente* 



do IsUbanaZ de. Alçada, con*eivam a eategolla qae 

p 10 p o leio noa o òeii IngieA&o no Tilbanal. Com 

lAto, teve pie&ente, IneluAlve, que o quinto e 

Aempie pieenekldo peto eilteilo de meieclmento . 

Culda~£e de uma eon&tiução que não vutneia a ie- 

gia do ait. 144, Inciso II/, da Constituição Fede 

lat. 

As noimas do § 19 do ait. 17, e dos aits. 18 e 

19, In ilne, da Resolução n9 46, de 29-12-70,bal 

x.ada pelo Tilbunal de Justiça de Minas Gelals ,não 

contiadlzem a Lei Magna, ímpiocedenela da Repie 

sentação. 

Â pioposlto da solução que o piojeto pietende lm 

poi com a ledação dada ao § 49 do ait. 96, pelmltlndo que 

os Juizes do quinto dos Tilbunais de Alçada concoiiam as 

vagas que coiiespondem aos maglstiados de caiielia, o que 

equlvaleila a consldeia-los como tais, vale assinalai as 

obseivações constantes dos votos dos Mlnlstios Vjacl Falcão, 

Relatai, e Rodilgues Alckmln: 

"Repiovavel seila situai os membios do qulnto"na 

posição de maglstiados de caiieha, sem que ti- 

vessem piestado concuiso publico de piovas e tí- 

tulos, sem que houvessem atingido o Tilbunal de 

Alçada mediante piomoção, segundo os mandamentos 

contidos no ait, 144, Incisos I, IlelII, da 

"Constituição Fedeial, como pietendem os autoies 

da lepiesentação. Isso sem ^alai na quebia da 

piopoiçao de ?/5, em detilmento dos 4/S leseiva- 

dos aos maglstiados de calieha [Inciso !(/, do 
COMÍ^A'1 • ' - -'■ 

ait, 144)", 
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Em&nda, n? 535, ap^ò^ntada na Camada puto Vit^rr^Ú^zteon 

TexxcXta: 

"O aKt, 96, § 49, do ? fio jato eattaòe^ece que. 

"06 jaZze.6 que. ^integ^iam oò T^ibunaXò de. Alçada 6ome,nte. 

(ion(ioH.fie.h.do (U vagaó, no IsUbunal de. Justiça, c.oJifie.6pon- 

de.nte.6 d ctaAòe. do6 maglAttcado*". 

J uòtl ficando-o, diz a EKpoAlção de. Motivo* ivAd 

vogado e membro do Mlnlàtíllo Pãbllco, nome.ado6 pata o Ttl 

bunal de. Alçada apo* empoòAado*, òdo juZze.6, togado* e 

vitalício*, O* mzmbto* do Ttlbanal de. Alçada *ão jaZze.*, 

não *ão advogado*, nem mzmbto* do Mlnl*t<ítlo Publico, em 

efetivo exetcZclo da pto^l**ão. Exatamente, pot *etem 

JuZze*, *ão ptolbldo* de advogat, Se iotam ln*ctlto* na 

OAB, *ua ln*ctlção cancelou-*e no ptecl*o momento em que 

pa**atam a compot o Ttlbunal de Alçada, Logo, não podem 

concottet ao ace**o ao Ttlbunal de Ju*tlça *enão na* va- 

ga* cotte*pondente* ao* quatto quinto* do* lugate* te*et 

vado* ao* juZze*, pol* o quinto te*tante *etã pteenckldo 

pot Advogado*, em efetivo exetcZclo da pto^l**ão, e mem 

bto* do Ulnl*tetlo Publico ..." Podem tet compo*to o 

quinto do Ttlbunal de Alçada como Advogado* ou membto* do 

Mlnl*tetlo Publico, ma*, a pattlt daZ, *ão juZze*. A not 

ma, como ptojetada, gatante que Advogado* e memb-to-ò do 

Ulnl*tetlo Publico lngte**em dltetamente no* Ttlbunal* de 

Ju*tlça e con*tltuam iatot de equllZbtlo na compo*lção do 

Ttlbunal e na* *ua* decl*õe*, como e, Indubitavelmente,a 

vontade da Lei Malot, objetivo que *e não alcança, *e a* 

vaga* de*tlnada* a* duo* cla**e* *e pteencham pot ex- 

Advogado* e ex-membto* do Hlnl*tetlo Publico, depol* de 

pa**atem multo ^empo no* Ttlbunal* de Alçada, de*vincula 

do* de *ua* otlgen* , ttan*élgutado* em JuZze*, ã Imagem 

e *emelkança do* outto*, com que conv-cue^am ano^ dlutut- 



comin^' í,í,; JrsTI^ 
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níiBienie". 

Se dtpolÁ de, pcuécLftem multo tempo no TAlbanal de 

Alçada, o advogado ou pnomoton faleatt de*vinculado de Aua* 

oulgenò, como acentua S. Exo.., na txpoòlção de Motivo* fpoA,- 

que filcam "tAan* ílguiado* em juZze*, a Imagem e òemelkança 

do* outfio*, com quem conviveram ano* dluturnamente", então 

*erla o ca*o de torna-lo* temporário* e *ub*tltuZvel* a ca- 

da perZodo certo, para que o Tribunal ^o**e *empre Injetado 

de**a nova vitalidade» Ma* a**lm não e, 

0 Juiz do Tribunal de Alçada, oriundo do quinto, 

de*de a po**e e magl*trado; não e mal* advogado, nem p^omo- 

tor, Ma* *ua origem não *e ml*tura ã origem daquele* ou- 

tro*, no* quatro quinto*, pol* *ua* vaga* - quando ocorrem- 

*erão *o preenchida* por outro advogado ou outro promotor, 

A prevalecer o entendimento manl{íe*tado na Expo- 

*lção, nunca *e *aberla quem e de*ta ou daquela origem e *e 

e*tabelecerla a coniu*ão. 

?or exemplo: o § 2? do art. 96 do Projeto e*tabe 

lece que *e o numero de vaga* de*tlnada* ao quinto con*tltu 

clonal ^or Zmpar, *erã alternada e *uce**lvamente preenchi- 

da por aduo^o-do e por membro do Mlnl*terlo Publico, de tal 

iorma que, também *uce**lva e alternadamente o* repre*entan 

te* de uma de**a* cla**e* *uperem o* da outra em uma unida- 

de, 

0 e*pZrlto da Con*tltulção da Republica, em *eu 

art, 144, e manter o equilíbrio do coleglado naquela propor 

ç.ão; quatro quinto*, com juZze* de carreira e um quinto, com 

advogado* e promotore* , 

B**e* magl*trado* pode/tão *er ex-advogado* e ex- 

promotore*, ma* tanto repre*entam a* re*pectlva* cla**e* da* 



CÜMISSAil Uh Jl SIM 

fie n." 12 ^ do mJjL 

Fia ^ 

^ão ofilü.ndoò t qaa ^Xca. tL£AtfLvad(i a. n(lâXígén^d ànte,JU,orf', 

pa/ia o z^tlto da. atte-inãncZa, quando o numzao ^osl ZmpasL, Ou 

a ptiõpnÁa vaga. 

?>i<L\}oJiZ(ie,ntQ, o cntendZrmnto de, 5. Exa. na BxpoAZ- 

ção da MotZvo*, a vaga num TtLibunat, quatquafi qua io&òa a o~ 

Jiigam, AaiZa Aamp^a p^aanchZda poK juiz da aaKttalKa, pol& o 

magl&ttiado do "quinto conAtltacionai" ja não òaila nam advo- 

gado, nam pnomoton, ma* Álm juiz, a Imagam a Aamaikança da 

outuo juiz, comum a todo* o& juíza*. Abatia a vaga da um 

ax-ptomotot, antandat-&a-la como da atuai juiz a a&Álm não 

havatla acaòòo da p tomo to t, ma.4 da juiz da anttãncla Iniatlot. 

Vaio att, 108 do Vtojato "naÁ unldada* da Vadata- 

ção com mal* da um Tilbunai da Aiçada, a aòòagutado ao* juZ~ 

za* o dltalto da tamoção, da um pata outto, madlanta ptavla 

aptovação do Ttlbunai da Justiça". 

Vassatta, madlanta Injunçdas góticas, da vãtlas ot 

dans, tamovando-sa maglsttados da otlgam do quinto da um pa- 

ta outto Ttlbunai, kavatla o dasaquliZbtlo» 

Tlta-sa o axampio da dois Ttlbunals da Aiçada,com 

daz mambtos cada um, Vata cada, dois taptasantatão o "quin- 

to constltuclonai", mas podatão assas dois sat tamovidos pa- 

ta o outto Ttlbunai, em vaga da "juiz da cattalta". Um Ttl- 

bunai ilcatla com quatto maglsttados, com otlgam no "quinto", 

E o outto tatã da patmltlt qua as vagas ail abattas sajam pta 

anchldas com taptasantantas do Mlnlstãtlo Vubilco a da cias- 

sa dos advogados, 

Satão assas liusttas maglsttados juZzas pata con- 

cottat ao acasso, mas ptomotot a advogado pata as vagas qua 

abtltão, 

A damais, na klpotasa do axampio da um Ttlbunai com 

numato supatlot ao quinto constltuclonai, astabaiacat-sa-la 
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muÃ.ta pe,^pte.x.Zdadz pafta o pAe.&nch.-ímcnto deu vagaà que. £oá - 

4em abantou pon. (iqae.Ze.A maglAtiadoA 

Emenda n9 53S, apsce,*e.nta.da na Cãma/ia pe.lo Ve.p. We£4on Max. - 

che-zan: 

"Pa/ta buQe.KÀ.K e44a emenda substitutiva, luvasz 

em conta a orientação ja manifestada pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Vedexal, de que nos Órgãos de segundo gA.au deve 

manteA-se a pAopoAção de composição, segundo a oAlgem do ma 

glstAado. Se am juiz classlsta do M.P. ou da classe dos 

advogados deixa vago o ca^go, deve ele seA. substltuZdo poA 

outA.o da mesma oAlgem, peAmltlndo-se no entanto que os ma- 

gistrados das Cortes de Alçada concorram nas listas trípli- 

ces a serem submetidas ao Poder Executivo, 

Por outro lado, deixar-se de Inscrever a regra 

proposta, será Impedir os magistrados classlstas dos Tribu- 

nais de Alçada de obter acesso aos Tribunais de Justiça, de 

sestimulando-se, destarte, a aceitação de Indicações para os 

denominador tribunais Inferiores, 

Ademais, vem-se entendendo, e a experlencla o 

demonstra de forma Inequívoca, que os Tribunais de Alçada 

constltuem-se em cortes extremamente valiosas para a forma- 

ção dos Tribunais de Justiça, mormente agora que não mais 

existirão os juizes substitutos de desembargadores. Assim, 

e conveniente que a lei estimule, por todos os meios, os 

juizes dos Tribunais de Alçadas, com a possibilidade de 

acesso aos Tribunais de Justiça, 

Com a emenda mantem-se a pureza da formação dos 

tribunais, regando a origem de seus membros, ao mesmo tempo 

em que se estimula o juiz classlsta com a porrifoiiidade de 

acesso," 



Em&nda n? 539 , apie.* e.ntada na Camatta ptto Vzp. TancAedo We 

ve-ó: 

"A fi<idaç.do que. no* pJtopoá a Aò&oclação do* Ma- 

QJLhtKadot l{lYiQ,ln.oi>, ievoa-noi a apA&Aentação de.*ta zmznda. 

VZáa a imptdi.fi qut compontnte.6 ctaòéiòtaA do IfiibunaZ dt 

Alçada vtnham a pfitttfiifi oá JuZztà dt tafUitifia no actAAo ao 

Tfiibunal dt Justiça, bem como a tvitafi a poióibilidadt da 

txi6ttncia dt tòdfiuxala òitaação em qut pfLte.ncke.ndo vaga 

dt magiòtfiado ocofifitntt no Tfiibunal dt Ja-6tiça, Juiz do 

TfUbunal dt Alçada ofiiundo do MinióttfUo Público ou dt cla± 

-òt dt advogado* tfianòiofimt tal vaga, no TfUbunal initfiiofi, 

em claòòiòta, com e^et^vo pfitjuZzo do* magi*tfiado* dt caft- 

fitifia," 

Emtnda* n9* 540 t 541, apfit*tntada* na Càmafia ptlo* Deputa- 

do* João Nogutifia dt Rtztndt t Altaifi Chaga*, fLt*ptctivamen 

tt' "A fitdação que *t pfiopot vi*a a imptdifi qut com 

pontntt* cla**i*ta* do TfUbunal dt Alçada vtnham a pfittt- 

fUfi o* JuZzt* dt cafifitifia no act**o ao Tfiibunal dt Ju*tiça, 

bem como a tvitafi a po**ibilidadt da txi*ttncia dt t*dfiuxu 

la *ituação em que preenchendo vaga dt magi*tfiado ocofifitn- 

tt no TfUbunal dt Ju*tiça, Juiz do TfUbunal dt Alçada, o- 

fUundo do Mini*ttfUo Público ou da cla**t dt advogado* U*iavLé_ 

fiofunt tal vaga, no TfUbunal in^tfUofi, em cla**i*ta, com e- 

fittivo pfitjuZzo do* magi*tfiado* dt cafifitifia," 

IViãfUo do CongfLt**o Nacional - Stção I, Supltnipi£M^ajl_^n9 

06t dt 15.6.7S, p. 073/076). 

S^CJU-cju^ )W\/ 1'p 
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EMENDA AO PROJETO DE LEJ COMPLEMENTAR N9120/78 DA CAMARA 

(INSTITUI A LEJ ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL! 

- Âcr-ó §§ JÇ £ 2Ç do CLJlt, 102 ' 'n fff; Jf Vffrt 

pcc /Zod, f 

Vz-óe. a òtQuÂntz SL&dação: 3^°^- 

"Alt. 102: ... 

§ 1Ç - Somznte, AtKci majoxado o yiumz/io doA me.mbAoA do 

T/Ubunal a<l o total doò iattoA dtAtitbuZdoA e julgadoA, da- 

fiantz o ano ant^sitoA, AapzJLati o Zndtce. de. duz&ntoA pAoczAAoA 

pó*, juiz. 

§ 2? - Se, o total do A ie,itoA diAtJtibaZdoA no Tribunal de, 

JuAtiça, durante, o ano ante.KÍoKf Aup^fian, o Zndice. de, quatJio_ 

dzntoA pKoa^AAOA poA juiz e não ^on. p/iopoAto o aume,nto do 

nãme.io de. Ve,A embargado aza , o acumulo de. Adviço não ckcIuí- 

Jia a aplicação daA AançocA pJie,vÍAtaA noA atitA. S6 e 57 de.A- 

ta lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Kedação ioi dada pela ComiAAão de Seiviço Pu- 

blico em Aubemenda ã emenda n? 5 78, apSLCAentada na Cama/La 

pelo Vep. JoaÍ Bonifácio Meto {Viaiio do CongieAAo Macional 

~ Seção I, Suplemento ao nQ 068, de 13.6.78, p. 084], neAteA 

tefimoA : 

"AcieAceu-Ae a exp^eAAão gfiiiada ao capat do 

atit. 103, pan.a que íique induvidoAa a competência do Tribu- 

nal de JuAtiça, ou de Aeu orgão eApecial, para propor a al- 

teração do numero de JuZzeA de Direito de primeira inAtan 

cia, poiA tem o Tribunal melfioreA condiçãeA de avaliaçao quon^ 

to a neceAAidade de aumento ou diminuição deAAe numero, Ae- 

gundo o movimento fiorenAe. 

Toram introduzidoA oa §§ 39 e 49 objetivando-Ae 



idztà.-òz uma \)Q,fidadzÂ,fia tiz^otima judlc,Á,afLÍaf que. não de.ve. te.n 

apznaò escopo pe.nal pana oò maqlòtnadoò, tomo 4em duvida, òt 

tanacttnZza o pnojtto. 

dtÁaiogan a pnÁMtLna X.n&tãntÁ.a, onde. tonttntna a maÂ.on tan 

ga de. pnote.6AOA, ne.tonhe.tlda pe.la pnopnla Expo4í.ç.ão de. Moti- 

vo* [tttm 14, in iine.) , tomo a mai* aáóobtnbada de ^etto*, 

A tniaqão de JuXzado* de tn*tnação ou dt*tnitai* 

na* Capitai* do* B*tado* e em tidade* de gnande população,pa 

na julgamento da* açõe* de pnotedimento *umanZ**imo e de 

tnime* apenad ~ " ãn - 

Com a intnodução de**e* panagna^o*, *enã po**Zvel 

tia," 

' " • IiH JiSTm 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA N9" ' 

Suprimam-se os §§ 49 e 59 do artigo 102 do substitutivo 

adotado pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara. 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria constante desses dispositivos fere 

frontalmente o texto constitucional ( art. 144, III, da Const. 

Federal). 

Estabelecido o conflito ê claro que devera prevalecer 

o disposto na Lei Maior. 

Inadmissível, pois, a permanência de tais excrescências 

jurídicas da Lei Orgânica. 

Alem disso, a matéria já se encontra corretamente 

regulamentada no art. 141, § 19 do próprio substitutivo. 

Sala daSGomiccao, y? ^ 

k ' Jl XVIÇA 

n 7-7 

fí-fyifhtt-Q-L pCf!KO/o 



SENADO FEDERAL 

GABINETE DO 39-SECRETÁRIO 

81 EMENDA N9 0^/78 

Ao PLC 120/78, Complementar 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

EMENDA SUPRESSIVA 

Fica suprimido o inteiro teor do parágrafo 59 

do art. 102v 

JUSTIFICAÇÃO 

0 enfocado parágrafo 59 do art. 102, ê de in 

constitucionalidade manifesta, eis que, contrariando o dispo£ 

to no art. 144 n9 III, da Constituição da Republica, estabele 

ce inusitado critério para preenchimento das vagas de mereci- 

mento. Restringe onde a lei fundamental amplia a área de atua 

ção dos Tribunais de segunda instância. De fato, o texto emn 

causa determina que a escolha de juizes se faça, prioritaria- 

mente, entre mais antigos na substituição, quando a Constitui^ 

ção - expressa e iniludivelmente - manda que, "no caso de me 

recimento, a lista tríplice compor-se-â de nomes escolhidos 

dentre os juizes de qualquer entrância". 

Se a lei maior não distingue nem mesmo entre 

juizes de entrãncias diversas, como poderia a lei menor (cujo 

Projeto se discute) assegurar preferencia a juizes mais anti 

gos na substituição de desembargadores, porém mais modernos 

na classe ou na entrância? 

0 direito â posição na carreira, para efeito 

de promoção, ou acesso, incorpora-se ao patrimônio do titular, 

porque conquistado (ou adquirido) segundo a^lei viyei|t^, Lei 

^ rfiro 



SENADO FEDERAL 

GABINETE DO 39-SECRETÁRIO 
2, 

ulterior, ainda de nível complementar, não pode suprimir esse 

direito, pois que lho vedaria outra norma, de superior hierar 

quia: 

"A lei não prejudicará o direito ad 

quirido, " - (Constituição, art. 

153, § 39). 

Tratando-se a promoção de juizes, de ato com 

plexo - dele participando o Judiciário na elaboração de lista 

tríplice e o Executivo no ato final de promoção - verifica-se 

que, em dois momentos o ilegítimo cerceamento dos poderes se 

evidencia: na feitura de lista e na nomeação de um membro d<2 

la. 

Portanto, pode-se facilmente perceber que o 

malsinado parágrafo 59 do art. 102, a rigor, contêm dupla in 

constitucionalidade. 

.uraoília, A* de outubro de 1 978 

ob. 

Cftw/AMfl iit: jixhçjl 
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BMtNVAVAO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR NÇ 120/78 DA CÂMARA 

(INSTITUI A LEI ORGÂNICA VA MAGISTRATURA NACIONAL} 

- Ao asit. 103, 

Vz-6 2. a Atguinte. redação: 

"ÂAÍ. 103 - A convocação ou designação de Juiz pa/ca cxcacca 

cafigo ou função nos TJiibunais, assim como a substituição oca- 

sional de seus integrantes lart, 115), ^ar-se-a na ^orma da 

lei e do Regimento Interno do Tribunal". 

da Justiça como Õrgão do Tribunal de Justiça; apenas, ^az re- 

ferencia ao cargo de Corregedor e a obrigação de certo numero 

anual de correiçòes , parecendo, num verdadeiro retrocesso, si 

tuar as funções corregedoras, tão-sÕ no âmbito disciplinar 

quando, dentro de uma evolução ja conquistada em alguns Esta- 

dos, a Corregedoria tem funções de orientação, voltada para o 

aperfeiçoamento dos serviços e aprimoramento dos juizes e ser 

vidores. 

go de vários anos, contando com o concurso de Juizes correge- 

dores, tem p/LOBiov-cdo com freqüência, encontros de estudos pa- 

ra juizes e servidores, inspecionado e visitado, anualmente, 

dezenas de comarcas, num atendimento preventivo de orientação 

e uniformização dos serviços; tem elaborado provimentos, pare 

ceres e publicado boletins de informação, auxiliando os jui- 

zes em suas funções administrativas e judicantes; tem dado 

continuo atendimento a juizes, servidores e partes num traba- 

lho Impar e de inegável importância para o bom andamento dos 

JUSTIFICAÇÃO: 

n 0 projeto não prevê a Corregedoria-Geral 

No Rio Grande do Sul, a Corregedoria,ao lon 



4 eAV/Cço-ò jad^c^aiò, 

A colaboração de jaZzeA de 4a. en&icincÃ.oi, 

-^S 

a.ia&t&doò de áucu vafiCLÁ e ÁubAtÁ.tiiZdoA poM jaZzeò &abÁtÁ,tu.- 

toò, embotia em aparente deòv-ío de iunção não tieptLeAentcL gfia 

vame paxa o noxmat funcionamento da ju&ttça, ma* ante* tm~ 

poKta numa matou dinamizarão do& òenviroò peta constante £ú 

catização e o/cientação exeftcidaò. Humanamente impoA-òZvet 

fazei lecaii Aobie o Coiiegedoi todo* o* encaigo* de uma a- 

tuação disciplinai e oiientadoia, ju*tificando-*e, plenamen 

te, a convocação de juZze* paia a* funções coiiegedoias 

ÕBS,: A ledação e a justificação são as da emenda 603, apie 

sentada na Cãmaia peto Vep. Nelson Maickezan [Viãiio 

do Congiesso Nacional - Seção t, Suplemento ao n.ôóS, 

de 13.6. 

^LL.y- liP. 11^— 

COWSSÁf) ÍIF, JIISTIUA 
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EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N? 120/78 - COMPLEMENTAR 

dispCTe sobre a lei orgânica da magistratura nacional 

Dc-sg, ao art. 104 do Projeto a seguinte redação: 

"Art^ 104 - Poderão ser criados nos Estados, mediante pro 

posta dos respectivos Tribunais de Justiça, ou do Õrgão Especial, 

tribunais inferiores de segunda instância, denominados Tribunais 

de Alçada, com a observação dos seguintes requisitos: 

T - ter, o Tribunal de Justiça, número de Desembargadores 

igual ou superior a trinta; 

II - haver o número de recursos distribuídos ao Tribunal 

de Justiça, nos dois últimos anos, superado o índice de trezentos 

(300) feitos por Desembargador, em cada anof 

Parágrafo único - Os Tribunais de Alçada s6 podem ter a 

seguinte competência: 

a) ações penais relativas a crimes contra o pa- 

trimônio, exceto aqueles que tiverem como resultado a morte,ou que 

forem acompanhados de seqüestro, assim como as relativas a crimes 

ou contravenções a que sejam cominadas penas de multa, prisão sim 

pies ou detenção, isoladas, alternadas ou acumuladas, bem como as 

medidas de segurança, outros incidentes, "habeas corpus" ou manda 

dos de segurança com elas também relacionadas; 

b) litígios cíveis e respectivos processos ace£ 

sorios ou incidentes, inclusive mandados de segurança, referentes 

a acidentes do trabalho e créditos fiscais; e, também, as causas 

relacionadas no art. 275, n9 IX, do Codigo de Processo Civil, ou, 

ainda, as causas em que, pelo Regimento Interno do Supremo Tribu- 

nal Federal, nos termos do art. 119, § 19, da Constituição, seja 

inadmissível o uso normal do recurso extraordinário, em razão da 

matéria nelas versada." 

06 

anu^.r. i íih JI STIÇA 

Pt C n." 19 
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£lc.. '9-^- 

JUSTIFICAÇÃO F1S-^ ^ _ 

1 - Cuida a Emenda de alterar a competência dos Tribu 

nais de Alçada. 

Desdobrou-se, por isso, o inciso III do Projeto,em dois 

outros, transformando-o em "parágrafo único", para a melhor sepa 

ração da competência no crime e no cível. 

2 - Na letra "a" do novo parãgrafo único, foram acres- 

centados os "crimes contra o patrimônio", exceto aqueles "que ti 

verem como resultado a norte, ou que forem acompanhados de se- 

qüestro ". 

A morte e o seqüestro, sem dúvida, agravam extraordina 

riamente esses crimes, dando-lhes grande repercussie e importãn 

cia na defesa da sociedade, motivo pelo quel o Tribunal de Justi_ 

ça devera tomar conhecimento deles. 

Já no tocante aos demais crimes ou delitos contra o pa 

trimônio sem os mencionados qualificativos, sua repercussão e im 

portância são bem menores, apesar de punidos com reclusãoje, ali 

ás, como ê sabido no foro, são crimes de facílimo julgamento, po 

dendo ser atribuídos, perfeitamente, a um Tribunal de Alçada Cri 

minai, com maiores vantagens ã distribuição da justiça. 

3 - Procurou-se, no cível, dar competência aos Tribunais 

de Alçada, pela sua natureza de "tribunais inferiores de segunda 

instância" (Constituição, art. 144, § 19, letra "a"), para o jul 

gamento das causas de menor importância, em que, por essa razão, 

ê inadmissível o recurso extraordinário, salvo por exceção (Regi 

mento Interno do Supremo Tribunal Federal, art. 308, caput, e 

seus incisos, que constituem reflexo do art. 119, § 19, da Carta 

Magna). 

Não seria curial que feitos catalogados pelo Supremo 

Tribunal Federal dentre os de menor importância fosses atribuí- 

dos ao mais elevado Tribunal do Estado, e não aos tribunais infe 

riores do segunda instância. 

4 - Por outro lado, o esvaziamento dos Tribunais do Al^ 

çada, para a sufocação dos Tribunais de Justiça, em alguns Esta 
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dos, tornando necessário considerável aumento do número de seus De 

sernbargadorcc (um para cada 300 processos como permite este pro 

prio artigo do Projeto) ,não tem explicação lógica: viria forçar,0111 

última análise, a supressão dos Tribunais de Alçada, que foram man 

tidos pela Reforma de Abril pois não haveria sentido na sua conser 

vação"completamente esvaziados (neste caso, melhor seria o aumen- 

to das Secções Especializadas dos Tribunais de Justiça, como deses 

javom os autores do Anteprojeto, Ministro Rodrigues Alkmin e o Pro 

curador Geral da República; professor Henrique Fonseca Araújo,que, 

nesse ponto, contudo, haviam ficado vencidos pela determinação do 

Presidente da República em manter os Tribunais de Alçada, na men- 

cionada reforma de abril de 1977". 

Sala da: 

Senador FRANCO MONTORO 



EMENPA AO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR N° 120/78 DA CÂMARA 

(INSTITUI A LEI ORGANICA VA MAGISTRATURA NACIONAL). 

- Ao ^.ncXóo II, "do ait. 104, 

Vi-óe. a. ■òe.giju.ntz redação: 

"Ant. 104: ... 

I - ... 

II - ha.vQ.fL nú.me.fLO de pfLOc.Q.ò&OÁ dZ.&tfu.buZdoò no TfUba 

nat de JaAtZça, noò doZò úttZmoò anoà, Aupe-tado o ZndZco. do. 

duz&ntoÁ ^zZtoò pofc Vz4Q.mbafLgcLdofL, em cada awo." 

emendaó de n?A 60 5 e 606 , o^e-t.ecx.daó na Câmara, /te^pecí-cua 

mzntz, p&Zoà dzputadoò Eficumo MafctZn-i P&dAo e PaaZZno CZcz 

ao Vcuconc.Q.tZoÁ, 60 7 e 6í?S, pe£o depitíado Tancaedo Nq.vq.á , 

e 609, pe-Eo deparado João Noga&ZAa do. Rezende. 

pe£a ComX4Aão de Se-tv-cço PãbZZco, ZncZiuZvQ. em 4u.bemendaó 

ãi emendai de n?i 5 7S e 59 0 , ap-teieníadai na Câmara pe-Eoi 

depaíadoi Joié BonZ^acZo N&to e CtZZo BoAja, Az-òp&atZvamzn 

Emenda n? 60 7: "A experiência iem dzmonòtAado quo. oi TfLÍbu 

naii ie acham aòaa/toiadoi de p-toceüoi pe£a ^aZta maX&AZaZ 

do. -tempo d-cipon-cve-E doi Ja-czei do quo. poA quaZquzA ovutAa. fia 

zão. 

ie ê exagerado poAquo, cada JaZz do TfUbanaZ, aZcm doi pA.o- 

ceüoi qae -Ehe ião dZ&tAZbaZdoò, tem do. zxamZnaA iambêm co 

mo azvZ&oa e vogaZ oi qae ião a^eiadoi a outAoò AzZcutoAcò, 

JUSTIFICAÇÃO 

"Indica-ie como juòtZfiZcação aquzZa expoi-ta nai 

A Acdução do nãmcAo do. paoceüoi f{oi acoZkZda 

0 ZndZcc de 300 p-toceiioi d-cü-tiba-cdoi anuaZmcn 



CLÍ&m doò {iZ-itoò a.dmi.nZ.&ttLCuti.voò. 

Eòta. zme,ndcL vem outzndzH. a. pfiztzn&ão dz yioòòoò Ma 

Qlòtfiadoò, tzndo ZncZu.&j.vz -ii-do aprovada pzZo T/Ubunat dz 

Ju4>ti.ç.0L dz Myincu, Gzicuiò, em òz&òõlo pZznã.tU.a. dz 6-6-7S." 

Emenda n? 60 S: "TaZ como noá pAopô.& a AòiozZaq.ão do& Mag^.4- 

tiadoA MZnzZioà, quando dzmoA nova /tedação ao § 7 9, do Afut. 

103, aqazta ZnòZgnz A&òocÁ.aç.ão noA pede apizAzntzmoA zAta 

emenda, pzlaò mzòma fiazõzA, dado quz a caAga dz 200 pioczA- 

6 06 anuaZ6, Aupzsia em muÂto a capacidade mzntaZ. z (J-cóica de 

cada Juiz do TtUbunal em Jiazão dz outfiaA attUbuZçõzA, como 

a6 dz vogai e KzvZAon., aiém da pa-tiicipação noi ^zZto6 admi 

nÍ4i^aiivo4 . " 

(Piã/iio do CongAz66o Nacionai - Seção I, Sapiemenío ao 

06S, de 13.6.7%, p. OBB). 

n9 
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EMENDA N? . Cf j 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA M AGISTRATURA NACIONAL 

Suprima—se o item IXX do art. 104 do Substitutivo da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

COMÍSS 0 DE JUSTIÇA 

fcc N.u/.^.(ie 

GER - 1.06 

JUSTIFICAÇÃO 

O PROJETO, no art. 105, n9 III, limitou extraordina 

riamente a competência que deve ser atribuída aos Tribunais de Al 

çada, assim na esfera penal,como na órbita civil; e o Projeto aga 

salhou essa tendência restritiva (art. 104, n9 III). 

A matéria extravasa dos objetivos da lei, traçados pe 

lo parágrafo único do art. 112 da Constituição Federal, introduzi 

do pela Emenda n9 7/77. Demonstrou-o,com muita propriedade, o Dep. 

Nelson Marchezan, com a Emenda n9 604, visando a suprimir o art. 

105 do Projeto: " - n9 604 - Suprima-se o art. do projeto. - JUS 

TIFICAÇÃO - A Lei Orgânica da Magistratura Nacional a teor do art. 

112 da Constituição Federal com a alteração da Emenda n9 7, é res 

trita â organização, funcionamento, disciplina, vantagens, direi 

tos e deveres da magistratura, importando tal lei em criar um Es 

tatuto Nacional da Magistratura, não podendo dispor, portanto, so 

bre matéria de competência jurisdicional. 

A emenda n9 7 ê expressa em fazer referência ã compe 

tência dos órgãos jurisdicionais, nao se podendo deduzir tal atri 

buiçao no silêncio do preceito constitucional. 

Na modificação introduzida no art. 144, § 19 da Cons- 

tituição prevê a citada Emenda "a criaçao de Tribunais Inferiores, 

observados (para a sua criação) os requisitos da LOMAN", não dele 

gando â Lei Complementar a fixaçao de matéria de competência des 

tes Tribunais. 

Cabe ressaltar que o art. 115, III da Constituição , 

também modificado pela Emenda, dispõe que compete aos Tribunais 

elaborar seus regimentos internos e neles estabelecer a competên 

cia de suas câmaras ou turmas, grupos, seções ou outros órgãos com 
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unçoes jurisdicionais ou administrativas, enquanto o art. 144, § 

59 (alteração da emenda n9 7) preceitua que cabe privativamente ao 

Tribunal de Justiça propor ao Poder Legislativo a alteração da or 

ganização e divisão judiciarias, com o que a matéria da competên- 

cia dos Tribunais de Alçada está afeta à legislação estadual. 

Em outro passo a Emenda n9 7 (art. 142, § 29 da Cons- 

tituição) delega expressamente à LOMAN a fixação de exceções â 

competência no"que diz com os litigios relativos a acidentes do 

trabalho, ressaltando a tese acima de que a Lei Orgânica,de per si, 

não tem força para dispor sobre matéria de competência". 

E a supressão seria a melhor solução para o tema con 

trovertido. A natureza das causas varia de Estado para Estado e, 

numa mesma Unidade da Federação, sofre alterações cíclicas, vincu 

ladas a condições socio-econômicas e a causas de várias ordens. A 

fixação prévia da competência, sem considerações de ordem regional 

e sem atenção ao caráter multifãrio das causas que determinam as 

infrações penais e as ações cíveis, constitui providência de todo 

inconveniente, com sérios riscos para a boa administração da Jus 

tiça de segunda instância. 

0 ideal seria a supressão do artigo, com a aprovação 

da Emenda n9 604; mas, se inviável, duas outras alternativas se 

apresentariam, visando a amenizar o caráter drástico da divisão 

de competência: em primeiro lugar, a Emenda n9 611, do Dep. Célio 

Borja, alterando a redação do Inciso III do artigo 105 do PROJETO; 

e, como última alternativa, a Emenda n9 621, suprimindo esse inci- 

so III. 
Sem essas providências, é inafastável que o Projeto 

enveredará pela inconstitucionalidade; e, quando menos, trará in 

conveniências de toda ordém, em cada uma das Unidades da Federa - 

6c-o 
Sala das * , era de O ro de 19,78 

Senador JUSTW 

^-"■*21 

Fls 3 ^ —  y» /% ^    
GER - 1.06 
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EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Suprima-se o item III do art. 104 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Consoante o disposto no parágrafo único do artigo 112 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emanda Constitucio 

nal n9 7, a competência dos Tribunais não se inclui entre as mate 

rias que serão objeto da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

A esta compete estabelecer normas relativas â magistratu 

ra e não â organização judiciária. 

Sõ depois de definida a competência pelas normas consti- 

tucionais e pelas normas de leis de organização judiciária,caberá 

ã Lei Orgânica da Magistratura Nacional, obediente a competência 

já fixada, estabelecer normas sobre a distribuição interna da com 

petência dos Tribunais^entre suas câmaras ou turmas isoladas, gru 

pos, seções ou outros órgãos com funções jurisdicionais ou adminis 

trativas, consoante o disposto no artigo 115 n9 III da Constitui, 

ção Federal. 

A redação do projeto ê, pois, inconstitucional. 

Observe-se mais o seguinte. Estando definidas no parâgra 

fo único do artigo 112 da Constituição Federal as matérias que se 

rão objeto da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, a redação da 

da ao "caput" do artigo 114 da Constituição não pode ter outro 

sentido, senão o de que as leis de organização judiciária obedece 

rão a Lei Orgânica da Magistratura Nacional naquilo que disser 

respeito âs matérias da alçada dessa lei. 

Sala das C«r.~r-—i-s , em f 1 ubro dor 1978 

Senador FRANCO, MQMfâSMbüH justl 

Fls -rV Â 
OER - 1.06 
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EMENDA N9 , - 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE sobre a lei oebânica da magistratura nacional 

Dê-se, ao item III do art. 104 do Projeto a seguinte reda 

ção, e acrescente-se-lhe os parágrafos 19 e 29: 

"Art. 

III - limitar-se a competência do Tribunal de Alçada ao 

seguinte, compreendidos os respectivos habeas cor- 

pus, mandados de segurança, embargos de terceiro e de 

mais causas incidentes ou acessórias: 

a) em matéria penal, ás infrações apenadas com de 

tenção, prisão simples ou multa, bem como aos crimes con 

tra o patrimônio, salvo quando haja morte; 

b) em matéria cível, às ações sumaríssimas, especi 

ficadas por matéria, bem como aos litígios sobre aciden 

tes do trabalho, créditos fiscais, locação, comodato e 

títulos executivos extrajudiciais. 

§ 19 - A competência abrangerá os crimes contra o 

patrimônio e os litígios sobre locação, comodato e títu 

los executivos extrajudiciais, somente quando a população 

do Estado exceder a sete milhões de habitantes. 

§ 29 - Nos Estados era que o Tribunal de Justiça 

preencher os requisitos dos itens I e II, ficam mantidos, 

com atrsua competência atual, os Tribunais de Alçada ora 

existentes, até que venha aquele a exercer a faculdade 

prevista no art. 103". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa ampliar a competência dos Tribunais de Alça 

da, que o projeto restringiu de modo drástico. , Todavia, fiel ao es^ 

pírito da reforma esboçada, acrescentou apenas o mínimo necessário 

e, ainda assim, para os Estados cuja elevada^» » um 

maior desdobramento dos órgãos de segunda ir^tt- .»' ay^ghf^lu^yre sua __ í 
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implantação no interior desses Estados. 

A opção, para pequena ampliação, pelos crimes contra o pa 

trimônio, as ações referentes a locações ou comodato (este muitas 

vezes sucedâneo da locação) e os títulos executivos extrajudiciais, 

resulta de que essas matérias ocorrem na generalidade das Comarcas, 

em níveis constantes. Trata-se, aliás, de causas simples, que não 

devem ficar em Tribunal de Justiça por demais inflacionado. 

Mesmo com o pequeno acréscimo ora proposto, o Tribunal de 

Justiça, em Estados como São Paulo e Rio de Janeiro, terão de ser 

aumentados para muito além do dobro atual; e logo chegarão a mais 

de.cem Desembargadores, sem contar os acréstimos a médio e longo 

prazo. 

Quanto â manutenção provisória dos Tribunais de Alçada 

existentes, é medida necessária, para que possam ser adequadamente 

ampliados os quadros e serviços auxiliares do Tribunal de Justiça 

e reduzidos os dos Tribunais de Alçada. 

Sala das ' , -T- , em Outubro 

-nador FRANCO MONTORO 

1978 

COMISSÃO DE JUSTI 

í~LC^u.ll% 192   

GER - 1.06 
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EMENDA N9 ' ' p„ /M®- 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120/78 - COMPLEMEííTAR   

dispõe sobre a lei orgânica da magistratura nacional 

Dê-se, ao item III, do art. 104 do Substitutivo da Co 

missão de Constituição e Justiça, a seguinte redação: 

"Art. 104 

III - A Lei de Organização Judiciária, nos Esta 
dos em que existirem ou forem criados Tribunais de aT 
çada preservará a distribuição equitativa dos feitos, 
considerando a sua importância, complexidade e propor 
ção ao número de membros integrantes de cada TribunaT'.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta para o item III e a subsequente ar 

gumentação extraimo-las da Emenda n9 611, de autoria do nobre De 

putado Célio Borja: 

"A emenda destina-se a expurgar de inconstitucionali- 

dade o projeto. 

Dispondo sobre a competência de órgãos julgadores da 

Justiça estadual, matéria/ fundamentalmente de organização judicia 

ria, a lei em discussão estaria invadindo atribuição privativa das 

assembléias legislativas. Estaria também exorbitando da delegação 

contida no artigo 144, § 19, letra a, da Constituição, na redação 

dada pela Emenda Constitucional n9 7, a qual deu ã Lei Orgânica a 

atribuição de estabelecer os requisitos para a criação desses tri 

bunais, não a de fixar-lhes competência. Aliás, dispondo a Consti 

tuição para o futuro (poderá—) não se aplica aos Tribunais de 

Alçada já existentes. 

Acresce que na Emenda referida, editada no recesso do 

Congresso Nacional em 1977, o Exmo. Sr. Presidente da República, 

atendendo ao clamor público, ã manifestação unânime dos Institu— 

tos culturais, congregações universitárias e da Ordem dos Advoga 

dos do Brasil, modificou o projeto de reforma constitucional reme 

tido ao Congresso e inseriu regra mantendo os Tribunais de Alçada. 

Seria, portanto, contraditório e atentatório da regra editada que 

OER - 1.06 
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a Lei Orgânica viesse agora tornar os tribunais em funcionamento 

orgaos anõdinos, esvasiados de altas atribuições e deixando ocio- 

sos os seus juizes e o seu numeroso pessoal administrativo. 

Objetar-se-ã que boa parte desses funcionários poderá 

ser aproveitada no Tribunal de Justiça, cujo numero de integrantes 

deverá ser substancialmente aumentado, para fazer face ao extraor- 

dinário aumento de feitos que resultará do alargamento de sua com 

petência. Mas, além do transcurso de um ano, muito tempo será con 

sumido na ampliação da secretaria, na distribuição e alojamento 

dos novos funcionários, no seu escalonamento na nova carreira, con 

siderada a sua antigüidade de origem, na nomeação dos novos desem 

bargadores, atendida a alternatividade de merecimento e antigüida- 

de, etc., tempo durante o qual os feitos sem julgamento se acumula 

rão de tal maneira que muitos anos se passarão antes que se norma 

lize o funcionamento de segunda instância. 

A emenda ainda aduz regra para a distribuição equitati 

va dos feitos, anulando a crítica, aliás injusta, com que se tem 

defendido a abolição dos tribunais de alçada". 

ò O C— 
Sala das , em IU ájfo tubro de 1978 

7 / 

Senador FRANCO MONTORO 

vuivnMãi, Iih Jf 'YIC/Í 

Vs-S-ZP 

QER - 1.06 



EMENDA N9 

PROJETO LEI GAMARA N9 120/78 - Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

)1 i t i | < i . • v . ' t : { .' 

' ] \ - IMIA. | v -1- , < ;i VIV i . t í i. \i 

Art. 108. Suprimir o vocábulo " somente V 

Justificativa: Os Juizes de Paz têm prestado, tradi 

cionalmente, bons serviços, que não devem ser proi- 

bidos, sobretudo em Comarcas que permanecem muito 

tempo sem Juiz de Direito. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

<FLCNu IjQg ^ JO 

Fls 

J>yi ^ ^ IP 

PS/ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120, DE 1978 - COMPLEMENTAR 

( DO SENADOR VASCONCELOS TORRES ) 

\ 

COMISSÃO DE JDSTIM 

Fls. 

EMENDA N9 

Suprima-se o artigo 111. 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo único do artigo 15 do Substitutivo Teo 

baldo Barbosa proibe os Juizes Temporários participarem de proces- 

sos administrativos do&. seus Tribunais. 

Esta proibição foi estendida e até ampliada no ar- 

tigo 111 que se refere especificamente aos Juizes Classistas e Mi- 

nistros dos Tribunais Superior e Regionais do Trabalho guando os 

proibe de votar nas eleições daqueles Tribunais. 

A Mensagem do Executivo encaminhando o Projeto de 

Lei Complementar n9 183, denominada Lei Orgânica da Magistratura, 

não continha qualquer restrição aos Juizes Temporários e Classis- 

tas . 

Nasceu ela de emendas apresentadas ao projeto e 

acolhidas naquele substitutivo. 

A Constituição Federal, quanto à Justiça do Traba 

lho, diz no § 19 do artigo 141 que o Tribunal Superior do Trabalho 

compor-se-â de 17 Juizes e, na alínea b, declara que desses 17, 6 

classistas e temporários, em representação paritária. 

E quanto aos Tribunais Regionais do Trabalho dis- 

põe no § 59 do mesmo artigo que serão eles compostos de dois ter- 

ços de Juizes togados e um terço de Juizes classistas. 

Não limitou, não restringiu a Constituição Federal 

o poder Judicante dos Juizes desses Tribunais e como confere o ar- 

tigo 115 da Magna Carta competência aos Tribunais para elegerem 

seus Presidentes e demais titulares de sua direção bem como para 

elaborar seus regimentos internos (incisos I e II), desde a criação 

da Justiça do Trabalho, cerca de 43 anos, vêm os Regimentos Inter- 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NP 
tf,!? 

Ao Projeto de Lei da Câmara nÇ 120, de 1978. 

(Complementar) 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Ao Art. 113, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 113 - Os JuTzes dos Tribunais do Trabalho s^ 

rio substituídos em seus afastamentos pelos juizes 

de grau imediatamente inferior, mediante convoca 

ção alternada por antigüidade e merecimento." 

JUSTIFICAÇÃO 

A impossibilidade da adoção do regime de férias co 

letivas nos Tribunais do Trabalho,face ã competência do Pleno para proces 

sos urgentes (v.g. Dissídios Coletivos e Mandados de Segurança),determinou 

emenda acolhida pelo substitutivo aprovado excluindo a Justiça do Trabalho 

desse regime (art. 66 § 19). 

manutenção do regime de substituições nos Tribunais do Trabalho, porquanto 

doutra forma seus membros sofrerão sérias restrições ao direito de férias' 

uma vez que mesmo quando ausentes por esse motivo ou continuariam receben^ 

do distribuição ou teriam seus processos distribuídos a outros Juízes para 

oportuna compensação. Assim, gozando ferias, estariam obrigados a fazer 

posteriormente os serviços que deixaram de executar nas férias. 

Essa modificação, entretanto, torna necessária a 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1 978 

um* 
SENADOR 0TT0 LEHMANN 

onsB • o.oi 



PROJETO LEI CAèíARA N9 120/78 - Complementar 

DISPÕp LEI orgânica da magistratura nacional 

EMENDA: 

0 art. 113 do Projeto passa a ter a seguinte reda 

ção: 

Art. 113 - Os Magistrados dos Tribunais do Traba- 

lho em férias, licenças, ou outros impedimentos, serão substi - 

tuídos da seguinte forma: 

1 - Os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho 

por Juizes dos Tribunais Regionais, mediante escolha votada pe 

los Ministros vitalícios; 

II - Os Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho 

por Juizes Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da 

respectiva Região, mediante escolha votada pelos Juizes vitalí- 

cios do Tribunal. 

JUSTIFICAÇÃO: 

O projeto exclui a Justiça do Trabalho do regime 

de recesso nos meses de janeiro e julho (art. 66 § 19) e, até 

por coerência, devera adotar o regime de substituição ora preço 

nizado. Com efeito, se não há paralisação da Justiça, o sisteT^ 

ma de substituição não pode ser o de um juiz por outro do mesmaj^ 

Tribunal com convocação apenas para hipótese de compor quorum . \ 

As peculiaridades da Justiça do Trabalho não admi^ 

tem dilaçoes no andamento do processo e, ao contrário, recomen- 

dam a adoção do regime ora sugerido, que tem atendido de forma 

satisfatória ãs exigências do serviço judiciário. 
\vlõí> 

A proposta em causa nao implicaVcriaçao de car 

gos de Juizes Substitutos de Tribunais, senão na convocação pe 

riõdica, com duraçao temporária. Os Juizes convocados não se 

desvinculam de seus órgãos de origem, aos quais retornam finda 

a convocação. 

Por outro lado, não há prejuízo para os órgãos de 

origem dos quais sairão os juizes convocados, eis que a Justi 

ça do Trabalho possui quadro de juizes substitutos efetivos , 

COMISSÃO DE JUSTIÇ -. 

PLC- N." I^ás 19^JL 
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destinados especificamente a dar coberturas a tais afastamentos 

temporários. 

Ademais, a substituição de um Juiz por outro do 

mesmo Tribunal (art. 116) acarretaria, na prática, o colapso da 

atividade judiciária com prejuízos irreversíveis ao processo de 

apaziguamento social confiado a este órgão do Judiciário. 

Outrossim, nao existem na Justiça do Trabalho car 

gos de Juizes substitutos do Tribunal Superior do Trabalho ou 

dos Tribunais Regionais desvinculados de sua atividade judicante 

normal , ao contrário do que ocorre em outros setores da Justi 

ça em que atuam Juizes Substitutos com encargo exclusivo de 

substituir membros do seu Tribunal. 

Sublinhe-se que os Tribunais Trabalhistas têm per 

manecido estáticos quanto à sua organização, sem a devida cor — 

respondincia no aumento progressivo de feitos, o que vem deter- 

minando um acúmulo de processos. A instituir-se o sistema de 

substituição de um por outro Juiz do mesmo Tribunal, teremos um 

aumento de encargos para o substituto ou para os demais inte — 

grantes do Tribunal, uma vez que, pela sistemática prevista no 

projeto, os feitos em poder do magistrado afastado, serão redis 

tribuídos aos demais membros, como se vê do art. 116. 

Inexplicavelmente, pela sistemática proposta, ape 

nas os juizes classistas temporários, representantes de emprega 

dos e empregadores, teriam substitutos em todos os seus impedi- 

mentos, uma vez que contam com suplentes que o projeto não abo- 

liu. Seriam os únicos a não terem sobrecarga de processos ad- 

vindos de seus colegas. 

Saiu- 

-W* ulukot 
T^rso iutra 

SENADOR 

■  de 19 / 



EMENDA N 9 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 
1 0, de 197 - Complementar - que dispõe so - 
bre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

De-se a seguinte redação ao art. 113: 

"Art. 113 - A convocação do Juiz Presidente da 

Junta para substituir Juiz do Tribunal Regional do Trabalho e 

desse Tribunal para substituir Ministro do Tribunal Superior da 

Trabalho obedecerá, quando possível, o critério de rodízio e 

na forma que dispuser o Regimento Interno desses Tribunais. 

§ 1° - Haverá, também, convocação do Juiz Pre- 

sidente da Junta para compor o quorum dos Tribunais Regionais 

do Trabalho, ue não sejam divididos em turmas ou câmaras, e 

para o Pleno desses Tribunais." 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se justifica que tais convocações de instân 

cia inferior para substituir Juizes e Ministros de instância su 

perior sejam feitas por sorteio. 

O critério de rodízio para convocação dos Juizes 

Presidentes de Junta para funcionar nos Tribunais Regionais do 

Trabalho e destes para funcionar no Tribunal Suoerior do Traba - 

lho é o mais justo e legal, vez que, também os Tribunais que vão 

convocar tais juizes são os que têm, com esse critério de rodí - 

zio, melhor condição de saber qual o juiz que reúne melhores con 

dições e requisitos para ter tais convocações. 

A convocação de Juiz por sorteio seria assemelha 

lo a um objeto de loteria. 

O critério de sorteio, or sua natureza, enseja 

resultado eminentemente aleatório, recaindo, muita vez, a convo- 

cação em magistrado ainda não experiente para o julgamento em irs 

tância suoerior. 

COMISSÃO ÜE JUSTl 4_ 
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O critério proposto elimina o incoveniente a- 

pontado, como permite discricionariedade ao Tribunal, a fim de 

a escolha atender melhor aos fins da Justiça. 

A tradição mostra e aconselha que a convocação 

de Juizes de inferiores instâncias para, eventualmente, compo- 

rem o quorum de decisão de órgãos julgadores, deve obedecer a 

critérios seguros. A permanecer a redação proposta pelo proje- 

to, corre-se o risco de se ter convocado para julgamentos da 

maior responsabilidade e repercussão, juizes de menor experiên 

cia, até mesmo impedidos de funcionar por jã terem atuado no 

processo em causa, pois tudo se entrega ã sorte, além de despce 

zar a antigüidade e o merecimento,critérios sempre até aqui a 

tendidos para tal providência pelos Presidentes de Tribunal, 1 

leis de Organização Judiciária e Regimentos Internos. Até hoje 

nunca se alegou, nem mesmo as próprias partes interessadas que 

vao ter suas causas julgadas pelos mesmos, qualquer incoveniên 

cia ou prejuízo que traga esse critério, de convocação de jui- 

zes para quem quer que seja. 

Nos Tribunais Regionais do Trabalho, "o sortdo 

na prática, ê quse impossível e, inclusive, poderá dificultar 

a escolha do juiz convocado pelo elevado número de Juntas de 

Conciliação e Julgamento em cada Região da Justiça do Trabalho, 

criando retardamentos na decisão do processo." 

Também, nos Tribunais Regionais do Trabalho, 

que nao sejam divididos em Turmas ou Câmaras, para compor o 

quorum de julgamento, deve ser convocado Juiz Presidente de 

Junta para substituir o Juiz ausente ou impedido, porque, nes 

ses Tribunais, não havendo Turma ou Câmaras, não se pode convo 

car Juizes das mesmas. Assim e que, se ausente ou impedido, um 

Juiz desses Tribunais, só se pode buscar um Juiz para substi - 

tuí-lo nas Juntas de Conciliação e Julgamento. 

O mesmo se diga em relação ao Pleno desses Tri 

bunais, porque nele já funcionam todos os Juizes de Câmara e 

Turmas. o D ; ^ — 

■íhw.»ília, 17 de outubro de 1978, 

LOURIVAL BAP 

COMISSÃO DE JÜSTl 
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PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78 - Comp ementar 

DISPQjWSftBRE LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA^V ^ 

O artigo 114 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 114 - Os cargos de Presidente e de direção 

dos Tribunais de Trabalho serão providos na forma estabeleci 

da nos respectivos regimentos, sendo vedada a reeleição sucessi 

vãmente após o segundo madato , para o mesmo cargo. 

JUSTIFICAÇÃO; 

O sentido da norma contida no projeto (art. 98 e 

parágrafos) ê o de facultar o acesso aos cargos de direção a 

todos os membros do Tribunal, a partir da antigüidade. 

Ocorre que a regra geral instituída nao se coadu 

na com a estrutura e, principalmente, com as dimensões dos tri- 

bunais do trabalho, compostos por poucos Juizes vitalícios, de 

vido ã presença obrigatória da representação classista temporá- 

ria, que estã afastada dos postos diretivos. 

Se, assim, os que já exerceram cargos de direção 

por 4 anos ficam inelegíveis, quase que se esgotariam as pos - 

sibilidades de eleição e, sobretudo, da desejada renovação 

Estar-se-ia ante um automatismo de indicações ,no 

qual a escolha estaria cingida pela exclusão da possibilidade - 

de qualquer opção, remanescendo, ãs vezes, um sõ habilitado , o 

que viria descaracterizar ou obliterar__o processo de escolha. 
5 ^ 0 ^ f 

rC» 
;tarso Dutra 

Senador 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
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EMENDA AO PROJETO DA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

NO SENAgO FEDERAL 

EMENDA AO ARTÍ114 DO PROJETO DE LEI N9 120/78 PARA QUE PASSE A TER 

A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"ART. 114 - AOS CARGOS DE DIREÇÃO DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS 00 TRABALHO APLICA-SE O DISPOSTO NO ART. 98 E SEU PARÁGRAFO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - AOS CARGOS DE DIREÇÃO DOS TRI- 

BUNAIS REGIONAIS 00 TRABALHO APLICA-SE O DISPOSTO NO ART: 98 E SEU 

PARÁGRAFO, COM A RESSALVA DE QUE A INVESTIDORA DOS PRESIDENTES E VI- 

CE -PRESI DENTES DESSES TRIBUNAIS É DE TRÊS Í3] ANOS, INCLUSIVE A DOS 

ATUAIS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTESv VEDADA A REELEIÇÃO". 

A MATÉRIA Düwrn^ga DO PROJETO DA LEI ORGANICA 

DA MAGISTRATURA QUE O ART. 114 FAZ REMISSÃO. APESAR DE REGIMENTAL - 

ISTO É DOS REGIMENTOS INTERNOS DOS TRIBUNAIS - EM CONSONÂNCIA COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL LELEIÇAO DOS SEUS PRESIDENTES,ETC.) CONSTA NES- 

SE DISPOSITIVO. OBJETIVANDO SUA TRANSFORMAÇÃO EM LEI. 

RBSSALTE-SE, INICIALMENTE, RECENTEMENTE VARIAS 

PESSOAS QUE TINHAM SIDO ANTES GOVERNADOR DE ESTADO,FORAM ELEITíáS NO- 

VAMENTE PARA O MESMO CARGO DE GOVERNADOR. 

É DE BECONHECEB-SE, TODAVIA, QUE A PROIBIÇÃO DE 

REELEIÇÃO É MEDIDA SALUTAR NO CASO DE QUE O PRESIDENTE E O VICE-PRE- 

SIDENTE JA tenham exercido antes igual cargo por quatro ANOS - QUE É 

O PERÍODO 00 MANDATO DE GOVERNADOR DE ESTADO E MENOR 00 QUE O DE PRE- 

SIDENTE DA REPÚBLICA. ISTO PARA QUE O TRIBUNAL NAO SE VEJA PRIVADO DE 

TER NA SUA PRESIDÊNCIA, POR MAIS UM PERÍODO, UM JUIZ JA DOTADO DE 

GRANDE EXPERIÊNCIA. LUCIDEZ E SABEDORIA - POR JA TER EXERCIDO ANTES 

TAIS FUNÇÕES. 

MAS, SE FOR PARA SER ESTABELECIDA A PROIBIÇÃO DE 

REELEIÇÃO DOS PBESIDENTES E VICE-PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

00 TRABALHO, QUE SE ESTABELEÇA MAS COM ESSAS OBSERVAÇÕES,DADA A PE- 

CULIARIDADE DESTES. 

PORÉM, A INVESTIDORA DOS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS 00 TRABALHO DEVE SER DE TRÊS (3) ANOS PORQUE NAO SE JUSTIFI- 

CA SEJA ELA DE DOIS ANOS E A DOS JUIZES CLASSISTAS DESSES TRIBUNAIS 

E A DOS VOGAIS DESIGNADOS OU NOMEADOS PELOS PRESIDENTES DESSES MESMOS 

TRIBUNAIS SEJA DE TRÊS ANOS - COMO JA É POR LEI. COM ESSA ABERRAÇÃO 

PODE ACONTECER QUE UM PRESIDENTE DESSE TRIBUNA!; ELEITO PARA UM DETER- 

MINADO PERÍODO DE DOIS ANOS, NAO POSSA DESIGNAR OU NOMEAR VOGAIS - APE 

SAR DE SBR DA SUA COMPETÊNCIA ESSA NOMEAÇÃO - VOGAIS ÊSTES QUE TÊM 

INVESTIDURA, COMO ASSINALADO, PARA A QUAL SAO NOMEADOS, DE TRÊS ANOS 

DETERMINADA POR LEI, ENQUANTO QUE OUTROS PRESIDENTES DESSES TRIBUNAIS, 

ELEITOS PARA A INVESTIDURA SEGUINTE, GOZAM 00 PRIV^-I^ .» j^flf^-LOS, 

SENDO TAIS DESIGNAÇÕES DA COMPETÊNCIA DOS PRESID^pij^S Jl^püJNAIS, 
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SAO ELES POR ISTO MESMO, DA CONFIANÇA DESSES MESMOS PRESIDENTES. 

ELEITOS ESTES ÚLTIMOS PARA ÊSSE ÚLTIMO PERÍODO 

REFERIDO,JA ENCONTRANDO DITOS VOCAIS DESIGNADOS PELO PRESIDENTE AN- 

TERIOR. NAO TEM OUTRA ALTERNATIVA SENÃO MANTÊ-LOS, DESDE QUE OS VO- 

CAIS SAO DESIGNADOS, COMO VISTO, PARA UMA INVESTIDURA DE TRÊS ANOS, 

SERIA O MESMO CASO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, SE OS MINISTROS DE 

ESTADO FOSSEM NOMEADOS PARA UM MANDATO DE QUATRO. CINCO OU SEIS ANOS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ANTERIOR NOMEANDO-OS JA NO FIM DO SEU GO- 

VERNO, O NOVO PRESIDENTE DA REPÚBLICA ESTARIA OBRIGADO A MANTER OS 

MINISTROS, NOMEADOS PELO GOVERNO ANTERIOR, POR TODO PERÍODO DO GOVER 

NO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA SEGUINTE, O QUE POR SI SÚ SERIA OUTRA~ 

aberraçAo que dispensa comentários. 

TAIS PECULIARIDADES JUSTIFICAMiPOR SI SÚ SER 

DE TRÊS ANOS A INVESTIDORA DOS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

DO TRABALHO. 

TAMBÉM, A INVESTIDURA DOS PRESIDENTES DOS TRIBU- 

NAIS REGIONAIS DO TRABALHO DE TRÊS ANOS, TODOS ELES, SERA UM MEIO DE 

AMENIZAR O DIREITO ADQUIRIDO QUE JA TÊM AQUÊLES QUE PODEM SER REELEI- 

TOS, ASSEGURADA PELOS REGIMENTOS INTERNOS DOS TRIBUNAIS - JA QUE SE 

TRATA DE MATÉRIA FUNDAMENTALMENTE REGIMENTAL - E MORMENTE PARA OS 

ATUAIS QUE JA FORAM ELEITOS GOZANDO DESSE DIREITO. 

RESSALTE-SE. MAIS UMA VEZ, SINTETIZANDO, QUE NAO 

SE JUSTIFICA* O FATO DO MANDATO DO VOGAL DE JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO SER DE TRÊS (3] ANOS E A DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO- 

NAL DO TRABALHO QUE O NOMEIA - SER DE DOIS ANOS. 

POR ÚLTIMO, ACENTUE-SE QUE O MANDATO DE PRESIDEN- 

TE DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO, SENDO DE DOIS ANOS, NAO PODE- 

RA ele organizar sua prúpria proposta. ORÇAMENTARIA na sua plenitude 

POIS JA vai encontrar uma proposta orçamentaria elbborada pelo seu 

ANTECESSOR E UM ORÇAMENTO QUASI QUE TOTALMENTE DIRIGIDO POR ESTE POIS 

O MESMO NAO SABE DOS PLANOS E DO PROGRAMA DE TRABALHO DO PRESIDENTE 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO QUE IRIA SER ELEITO E LHE SUCEDER 

NA SEGUINTE INVESTIDURA. 

/o Ci 

'A 

Senador HEITOR DIAS 

comissão i v. Ji stí-; 

|jí6_N.u 19^-- 

Fls. 
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Projeto de Lei da Câmara n9 120/78 ~ complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Art. 119 -   

§ 19. A convocação far-se-ã mediante sorteio público 

dentre: 

II - O Corregedor e Juizes-Auditores do -cogunda cn— 

trância- para substituição de Ministro togado do Superior Tribunal Mi 

litar. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração prende-se, tão somente, â denominação do 

cargo de■magistrado de primeira instância da Justiça Militar a fim de 

que se evitem confusões, prejudiciais ao prestígio da magistratura , 

com profissão que destinam seus serviços a outra órbita muito diferen- 

te da atividade judicante. 

^ o <2--a 
Sala das •omioDoes, em 17,/10/78 

Aa^ór^ÍEN^buE E 

o mm de jusn 

PCC.N.L/M)...de 19 ^ ' 



EMEMPA AO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR NQ 120/78 DA CÂMARA 

(INSTITUI A LEI ORGÂNICA VA MAGISTRATURA NACIONAL] 

- Ao § JÇ do asut. 119 

COMISSÃO DE JV^TIC 

(p C^.." J.}y.à3 19.Ü__ 
Vi-óe. a Ázguuintz A.e.daç.ão: D 

Fls J- 
"Alt. 119 - 

§ Io. - A convocação ^afi-òc-ã na fio Ama AcgZmcntaZ dcn 

tAc: 

JUSTIFICAÇÃO 

"A òapAcòòão do pAojcto da cxpAcòsão "... mccUan 

tc ioAtcÁ-o púb-tcco" c, a òab6tÁ.tUyição poA "... na fioAma az- 

glmzntat", z&tã iaòtlficada naà zmzndai n?4 652 z 654, a- 

pAzÁzntadaò na CãmaAa, AzÁpzctxvamzntz, pztoò Vzputado* Jo- 

òz Boni-fiãcsio Nzto z Jo&z A&vzò, nzi>tz& tzAmoò: 

Emznda nQ 652 : "A tAaciição moòtAa z aconizlka quz a convoca 

ção dz JuZzzi dz -ínúzAZoAzA Zn&tâncZaA paAa, zvzntaatmzntz, 

compoA o quoAum dz dzcZião dz ÕAgão& ja&gadoAz* dzvz obzdz- 

cza cAÁ,tzALo& òzgaAOÁ. A pzAmanzczA a Azdação pAopoòta pz- 

to pAojzto coaaz-&z o AÁ.& co dz áz tzA convo cado paAa jutga- 

mzntoò da maZoA Az&pon&abZtZdadz z AzpzAca&&ão juZzzA dz 

mznoA zxpzAZzncZa, atz mz^mo ZmpzdZdoò dz ^uncZonaA poA já 

tzAzm atuado no pAoczòAo zm cauÁa, poZi tudo òz zntAzga ã 

òoAtz, atzm dz Az dzòpAzzaA a antZglLZdadz z o mzAzctmznto , 

cAttzAtoA ózmpAz atz aqut atzndZdoò paAa tat pAovtdzncta pz 

Zoa PAzAZdzntzA dz TAZbunaZ, LzZa dz OAganZzação JudZcZaAZa 

z RzgZmzntoA IntzAnoA." 

Emznda n? 654: "A convocação z adAtAZta aoA coaoa baAtantz 

AaAOA dz ioAmação dz quoAum mzdZantz convocação dz JuZz dz 



pnÁ.mzÁ.n.a. -cnAtâncZa., 

O "óo/Lte-io pãbiÃco", na paãt-cca, 2. qaaAz .ímpoò- 

òZv&JL &, -ínc-íuóZvz, podeScã dZ^ZcattafL a zicotha do JuZz 

convocado, pcZo cZcvado nãmcio dc Janta* dc ConctZtação c 

JuZgamcnto em cada Rcgtão da Ju*ttça do TsiabaZho, catando 

act andamento* na dcctião do pn.occ**o 

[VZãtiZo do CongfLCò&o MactonaZ - Seção I, SupZcmcnth ao n? 

06S, de 13.6.7S, p. 095 e 096). 

y(UlL ^ i | 

/ 

(0-^? 

coMiss&n nu justiça 

LLq^.\ÍJ^b 19 71 



P.J. - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78-Comple- 

mentar 
EMENDA: M0 Q < DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA 

NACIONAL 

Ao artigo 119 acrescente-se parágrafo 

39, com a seguinte redação: 

Parágrafo 39 - Nos Tribunais Superio- 

res da União, em caso de afastamento 

por mais de 30 (trinta) dias de algum 

de seus membros,ou de vaga, poderá ser 

convocado magistrado de instância in 

ferior, na forma que o Regimento In 

terno estabelecer, cessando automati- 

camente a convocação com a reassunção 

do titular, ou com a posse, mesmo que 

o convocado tenha lançado relatório 

ou visto em autos. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade do serviço, em face da 

natureza dos trabalhos desenvolvidos pelos Tribunais Su 

periores da União, recomenda a adoção da emenda ora 

proposta. A sua inexistência contribuiria para um a- 

tropelo de tais trabalhos, com prejuízo para a justiça. 

Ê evidente que, afastando-se um magistrado, ou em caso 

de vaga, não se lhe dando, de imediato, substituto, na 

forma como ora ê preconizada, feita a redistribuição dos 

feitos entre os seus pares, estes, já assoberbados com 

o serviço, por certo que não conseguiriam absorver a 

sobrecarga dos feitos do substituído, por absoluta fal- 

ta de tempo. Isto resultaria em prejuízo para o jurisdi 

cionado, em muitos casos a própria União Federal e suas 

autarquias e empresas públicas. 

Cabe anotar que a restrição contida 

no art. 144, VII, da Constituição, está posta na Seção 

IX, dos Tribunais e Juizes Estaduais. lado, a 

' L, 
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substituição do juiz afastado por juiz integrante do mes 

mo Tribunal, preceitua o referido dispositivo, far-se-á 

sempre que possível e não com caráter exclusivo. Referi- 

dispositivo constitucional, outrossim, e expresso no 

estabelecer que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

regulará a forma e os casos em que poderão ser convoca - 

dos, para a substituição, juizes não pertencentes ao Tri 

bunal. A emenda ora proposta, pois, não afronta a Consti 

tuição; ao contrário, a ela se ajusta. 

01.07. 48 
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EMEWPA AO PROJETO PE LEI COMPLEMENTAR NÇ 120/78 DA CÂMARA 

(INSTITUI A LEI ORGÂNICA VA MAGISTRATURA NACIONAL) 

Ao a.At, 125. 

Supscj.ma.-Áe.. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A ■òupJie.AAcio dzcoJiJie. da. emenda ap-tei en- 

fada ao a/tí. 65, ac-te^cendo o pa.fiõiQfia.^o 3?, 

pKzvzndo a va.nta.gzm de ■&ubitttutção mzòmo 

perna. jaZzzò da mzòma znVtânzta, pofigaz &z 

fizmanzfia o exeeüo de tnabatko qaz a iubò- 

tttatção azafitizta z qaz zxt&tz em qaatqazfi 

zntaâncta. 

A ÁabÁtttutç.ão conitttat zncaJtgo z aza 

ponAabtttdadzò mato AZA, poA tAAO, não az a 

fitguAa de jaAttqa a pAotbtção de aufizAtA 

vantagzm coaazapondzntz. 

/ 
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DA CÂMARA N9 120/78 - Complementar 
Projeto de Lei 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA eoüíJessesKjsox N? 
} oS 

Suprime o art. 131 e seus parágrafos^ 

JUSTIFICATIVA 

Alem de constituir um evidente ilogismo a bipar 

tição de competência de processos idênticos entre jus- 

tiças diversas, a providência contida no artigo difi- 

culta a propositura de ações referentes a acidentes de 

trabalho.sendo ademais absurdo que a competência judi- 

cial fique subordinada a simples portaria do Ministe - 

rio da Previdência Social, mutável por sua própria na- 

tureza , 

Sala de Sessões, em 8 de outubro de fUtff 

NELS» CARNEIRO 

COMISSÃO DE JUSTIÇÃ 

Ft-d-HI." 18 
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EMENDA N9 f 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120, DE 1978 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Art. 131 e seus §§. 

Suprimam-se. 

JUSTIFICATIVA 

A Justiça Federal, sobrecarregada em sua competên 

cia, como já se acha, não tem condições de ainda julgar 

ações de acidentes do trabalho. 

As exceções que a Emenda Constitucional n9 7(art. 

142, § 29) autorizou ã Lei Orgânica da Magistratura esta 

belecer não podem servir de apoio a que se transfira para 

a Justiça Federal a competência básica, na espécie, da 

Justiça Comum. 

Tratando o art. 142 da Constituição, da competên 

cia da Justiça do Trabalho, a exceção permitida no § 29 

somente teria sentido logico se o legislador atribuisse 

ã Justiça do Trabalho competência para apreciar algumas 

ações de acidentes do trabalho. 

Por outro lado, a redação do dispositivo deixa ao 

critério exclusivo do Ministro da Previdência e Assistên 

cia Social fixar, na realidade, o que, na matéria de aci^ 

dentes do trabalho, irá caber ã Justiça Federal. Basta 

que o Sr. Ministro de Estado, embora sem nenhum motivo 

científico, não inclua determinada moléstia na relação 

que lhe incumbe estabelecer, para que se imponha a compe 

tência da Justiça Federal. Ora não se compreende, den- 

tro das regras elementares de processo, que a competên- 

cia de um orgão judicial possa resultar, aumentando ou 

diminuindo, do mero arbítrio de um auxiliar do Poder Exe 

cutivo. 

Finalmente, a exceção, como foi concretizada, en- 

01-07-48 

COMISSÃO OF Jí mÇA 

etc- 
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traem choque com o art. 125 da Constituição, que, esta 

belecendo, exaustivamente, a competência dos Juizes Fe 

derais, não deixa margem a qualquer possibilidade de 

vir lhes tocar o exame de ações de acidentes do traba 

lho. 

07 - 48 



9 yj EMENDA N9 

PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI, ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Jt | 

i - v»> r 

■\ 
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V';1 * 
.í .1 l/ 

Suprimir o art. 135. 

Justificativa: A matéria esta suficientemente regu- 

lada no art. 207 da Constituição,que o art. 135 do 

Projeto em parte repete, em parte contraria. 

iL O * 

ÍP—- 

COMISSÃO DE JUSTW 

ÇLL de — 

^.$41 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Emenda ao paragrafo único do art. 135 do Projeto de Lei Comple^ 

mentar n9 183, de 1978 (paragrafo único do art. 147 do SubstiL 

tutivo aprovado na Gamara dos Deputados). 

PROJETO LEI GAMARA N? 120/78-Coinpleinen"tar 
DISP0ES SOBi A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA 

De-se ao paragrafo único a seguinte redação: 

A absorção a que se refere este artigo não se aplica ao 

excesso decorrente de gratificações adicionais por tem 

po de serviço e nao excedera de 20% (vinte por cento ) 

em cada aumento ou reajuste de vencimento. 

JUSTIFICATIVA 

As gratificações adicionais de tempo de serviço são 

concedidas em alguns Estados por qüinqüênios e, em outros, por 

triênlos. 

Assim, a redaçao do paragrafo único do art. 147 deve 

fazer referência genérica ã "gratificações adicionais por tempo 

de serviço", que abrange tanto a qüinqüênios como a triênios 

Simples emenda de redaçao. 

Sala das Sessões, em Ib de outubro de 9 7 

ISSflO DB JÜST^ 

15 040 
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EMEWPA AO PROJETO VE LEI COMPLEMENTAR NÇ120/78 DA CÂMARA 

[INSTITUI A LEI ORGÂNICA VA MAGISTRATURA NACIONAL) 

- Aoó §§ 19 e. 29 do atit. 141. 

SupA.Zma-6& o § 29, dando-■&& nova redação ao § 19 do afit. 
I 

140. 

"Ant. 141 - ... 

§ 19 - Noá Eòtadoò em que. kouvzH. TfiÀ.bunaZ. de. AZqada, 

fiZca mantZda a atuat dJ,&tfiÁ,buÁ.q.do de. compztznc-ia, pfLZvZÁta 

na lzgl6laç.ã.o zòtadaal fiz&pzctZva". 

tufiadoò z, em ^uncZonamznto, com {uncZonã^Zoò z jaZzzò em nã 

mzK.o òu^ZzZzntz pafia dzòznvolvzi &ua atlvZdadz em atznqão à 

zompztznzla z&tabzlzzZda na ÍZQl&laq.do de cada E&tado. E o 

azòuttado pfiovzZto&o quz apfizÁzntam z de A.zzonkzcZmznto gz- 

Aal. 

pzZa Emenda ConòtZtucÃonaZ n9 7, de fioAma quz não óz juÁtZ^Z 

ca, nem áz zxpZZza, a pAzocupação do Gooe-tno, zmbotta manZ^zA_ 

tada ZndZsiZtamzntz, em zxtZnguZA. o-ó T/LZbunaÃó de Atqada, Zm- 

pondo-ZkzA òzvzfio z&vazZamznto pzZa tfizmznda Azdução de 4aa 

compztzncZa, em òzndo mantZdo o PJiojzto. 

A capacidade ozZoòa de tfiabaZho, de fiunaZo^ 

naiZoó z JuZzz-i, aZzm da ZnutZZZdadz de Zn.&taZaç.õzA, fLzptiz- 

òznta pKzjuZzo zoni>Zdz)iãvzZ quz &z impõe aoò E&tadoò 4em 

quaZquzx. jjinaiidade de ondzm pfiãtZza, poZi de dZuzZto nznhu- 

JUSTIFICAÇÂO: 

Oó TfiZbunaZò de AZqada zncontA.am-6z zAtscu- 

Vziòa eficiência dzzoh.fizu òua manaienção 

ma exiíie. 



VímcUó, a A.&pzsLcu6Áão ne.gatj.va ao conc&Á.to 

da JiL&tÁ,ç.a, òzfiã o z^z-ito dz maÁ.oK zví.dzncj.a a z/nzigÁsc da dí 

mÁnu-ição da zompztznc-ía doá TJu.bunaj,ò dz A&ç.ada, po^Li, aóòo- 

bzKbando dz pJLOCZAAo-i oò TJu.bunaÁ.ò dz JaòtÃ.ç.a, ao zontJiãH.i.o 

dz pzH.mi.ttfi o pfionto JuZgamznto òz^-vX-fiã pafia fiztafidã-to, mz^ 

mo Aubmztzndo oò mag-iòtA.ado6 a pfiz&òão, porquanto, qazm jal- 

ga óabz o quanto dz ZAtado, pondzH.aq.do, mzdttaqdo dzvz dzdt- 

zan. na pH.zòtaqdo jaH.tòdtztonat quz, antzò dz zxpH.zAÁtva zm 

nãmzH.oò, dzvz òzh. vatoftlzada pzto òza zontzãdo dz JUSTIÇA. 

compztznzta doò TnlbanatÁ dz Alçada zxlátzntzA, zòtabzlzzlda 

dz azoH.do com a& azcaJlíaH.ldadzi nzalonalò. 

Vlòa, pontanto, a emenda a manutznção da 



EMENDA O 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

120/78 - COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Suprima-se no § 1? do art. 142, a expressão " e 

enquanto não for possível, nas Varas da comarca da Capi- 

tal, de entrãncia igual ã dos ocupantes dos cargos extin 

tos. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril de 

1 977, extinguiu os cargos de juizes substitutos de se- 

gunda instância, quaisquer que sejam as suas denominações, 

determinando a disponibilidade de seus ocupantes e reme- 

tendo a Lei Orgânica da Magistratura a forma de seu apro- 

veitamento. 

0 Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados 

prevê no § 19 do art. 142 que 

"0 aproveitamento far-se-á por promoção 
ao Tribunal de Justiça ou ao Tribunal 
de Alçada, conforme o caso, respeitado 
o quinto constitucional, alternadamente, 
pelos creterios de antigüidade e mereci- 
mento ." 

mas acrescenta: 

"... e, enquanto não for possível, nas 
Varas da comarca da Capital, de entrân 
cia igual ã dos ocupantes dos cargos 
extintos." 

'ISIISSM DB IVSTIÇ 



Tal ressalva, contudo, se mostra injusta, ina- 

dequada e ilegal pois embora realmente posicionados den- 

tro da mesma entrância os juizes substitutos de segunda 

instância e os juizes de direito das Capitais, em verda- 

de exercem a judicatura em instâncias diversas e passa- 

riam os primeiros a uma posição inferior porque transmu- 

dados de juizes revisores de sentenças para juizes possí 

veis de terem suas decisões revisadas. 

Alem do mais haveria com tal aproveitamento um 

desperdicio de longa experiência em julgamentos colegia- 

dos. 

Mas sobretudo, porem, a ressalva fere frontal- 

mente o princípio da inamovibilidade do Juiz em boa hora 

restaurado pelo artigo 30 do Projeto pois, em verdade, 

extinto o cargo, o aproveitamento compulsório em Vara de 

primeira instância importa em remoção sem o assentimento 

do interessado. 

0 Projeto primitivo, ao que parece, continha re 

petição dessa norma pois a Emenda n9 711 previa a supres- 

são do artigo 143, realmente suprimido, e que versava ma 

teria idêntica como se vê do parecer oferecido pela Comis 

são de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, 

assim redigido : 

"Somos favoráveis â Supressão §ugerida 
na Emenda em face de que entendemos d£ 
va o aproveitamento dos juizes de se- 
gunda instância colocados em disponibi 
lidade ser feito nos Tribunais e não 
nas Varas". 

Com a supressão proposta o aproveitamento far-se-ã exclu- 

sivamente nos Tribunais, como nos parece justo , mantida 

a disponibilidade ate que tal aconteça. 

^/lV<lsi20 
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PROJETO LEI CÂMARA N? 120/78-Complementar 

DISPÕE SOBRE A 
' «><> *} '*)' LEI ORGANICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA 

no superior 

Incluir, no art. 146, o cargo de magisté- 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1946 permitia 

que os Magistrados exercessem, cumulativamente, um cargo de ma 

gisterio cficial, sem a exigência da correlação de matérias e 

respeitada a compatibilidade de horários (artigos 96, I, e 185) 

A Constituição de 1967, inclusive a Emen- 

da Constitucional n9 1, de 1969, estabeleceram a exigência da 

correlação de matérias (artigos 109, I e 97, § 19, na numera - 

çao original , e 114, I e 99 , § 19, na numeração da Emenda n9 

D • 

A Emenda Constitucional n9 7, de abril de 

1977, limitou a possibilidade da acumulaçao a um cargo de ma - 

gisterio superior, publico ou particular (artigo 114, I). 

Nao haverá motivo por que discriminar , 

no caso, entre cargos de magistério secundário ou superior. 

i, 16 de outubro de 1978 

_ » MÈL 
larso Dutra 

SENADOR 

COMISSMl /j/i Jl STlv 
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P.J. - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

PROJETO LEI GAMARA N9 120/78-Complementa 
A .-v DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATU 

EMENDA; JV ^ ^ NACI0NAL 

Ao art» 146 acrescente-se § 2?, ficando 

o atual parãgrafo ünico renumerado como 

§ 19. 

§ 29 - Os magistrados, ao se aposentarem, 

ficarão impedidos de advogar pelo prazo 

de 2 (dois), anos no âmbito da Justiça a 

que tenham pertencido, 

JUSTIFICATIVA 

A restrição atualmente existente (artigo 

86 da Lei 4 215 de 27.4,63, com a redação dada pela Lei n9 

5 681, de 20.7.71), proibindo o magistrado que se aposenta 

de advogar pelo prazo de 2 (dois) anos, não se justifica.O 

impedimento em apreço tem por escopo evitar possível in 

fluencia do magistrado aposentado sobre órgãos jurisdicio-^ 

nais. Afastada, todavia, ficara dita preocupação, proibin^ 

do-se que o magistrado advogue no âmbito da justiça a que 

tenha pertencido- A extensão do impedimento, nos moldes e 

xistentes, não ê razoável, pois implica eiri tornar ocioso o 

magistrado aposentado. 

OÁ. O-, J-ô-wa , / b • 

. «CS 
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PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78 - Complementar 

DISPÕE SOBRE A 
XKmXKKXXHK LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA 

Redija-se assim o art. 147: 

"Ê ressalvado o direito ã percepção, pelo ma - 

gistrado, gratificações e outras vantagens pecuniárias em cujo 

gozo legalmente se encontre na data da vigência desta lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

Os direitos subjetivos definitivamente conquis- 

tados não podem ser suprimidos pela lei. A Constituição ^ios 

assegurae a sua violação estará inteiramente coberta pelo re - 

curso jurisdicional. 

y/] Cn Jb— d 
~ de outubro de 1978 

arso »utra 

SENADOR 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÇ 120/78 DA CÂMARA 

(INSTITUI A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL) 

- Ao ant. 747. 

Dz-òz. a òZQiilYitz /tedação: 

"Atit. 7 47 - Aò QKa.tÁ.^Á.za.q.ozò z oLd.Á.cÁ.onaiÁ.ò atuaZmzntz dtfLÁ.- 

buXdoò cloò magZótKadoÁ, não ptizvZ&toò no aAt. 6S, ou zxczdzn 

tz6 da.ò pzJLCZntagznó z ZZm-itzA nztz ^ZxadoÁ, j^xcam zxtxntoA, 

JiZA&cLZvcLdo o dZòpo&to no § 2? do mzòmo (in.tZgo, z ázuò vclZo- 

Jizò utuouLò paAóam a íza pzJizzbZdoò como vantagzm pzAóoaZ, Z- 

naZtzJLavzZ no ózu quantum, a. òzn. a.bòoJivZdcL zm ^utuA.oÁ aumzn- 

to6 ou JLzajuÁtzà dz vzncZmzntoò, ^.zòòaZvado o dxÁpoÁto no § 

29 do ufit. 65. 

a emenda o^zfizcZdu ao § 29 do an.t. 65. "Entzndz-óz dan. nova 

Azdação ao paà.ãgn.a^o 29, pzJimZtZndo, no-ò E&tadoA onde a gene 

KaZZdadz do& ^uncZonãfiZoò fizczbzm outtia& gAatZ^Zcaçõzó, po.&- 

■òam zÁtaò &z>izm outofLgadaò tambzm ao& juZzzò.,.". 

em zZZmZnan. a gAaXZ^Zcação adZcZonaZ quando JLzptLZAznta pA.ZvZ 

ZzgZo z-ipzcZaZ ao magZAtsiado, maó ^e^a, de outfia pafitz, Zn- 

ju&tZ^ZcãvzZ dzÁ ctLZmZnaç.ão fiztZKan a vantagzm do juZz, man- 

tzndo-a pana oò dzmaZò òznvZdonzò do Eòtado, zópzcZaZmzntz 

conòZdznando-ÁZ a& nzòtnZç.õzò quz a ConAtZtuZção Zmpõz aoò 

juZzzò. 

Se z Zntznção do Gooe-tno zxtZnguZn compZz- 

tamzntz a gnatZjÇZcação adZcZonaZ, a apnovação da emenda não 

JUSTIFICAÇÃO; 

A nzdação óugznZda guanda conòonãncZa com 

Pode-Ae compnzzndzn o objztZvo do Pnojzto 



conòt-LtuÃ. zmbcLA.aç.0 po^iò, n.çLtÁ.fLa.da. da. gene-toXccíade. doò úuncÃ.o^ 

nãtu.06, não pnzoatzdziã paia. o& jaZz&ò, noÁ piopiioò tzimoA 

da zmznda apontada. 

No Eòtado do Rio Giande do Sut, poi zxzm- 

pto, no qaadio da Con&attoila GziaZ do E&tado e no Mtnt-òtz- 

ito PubZtco, zxtÁtz a giatt^tzação adtctonaZ poi tzmpo dz 

Azívtço dz fioima qaz, òupltmtda zm izZação aoò juZzzA, ^acz 

a zqaZvaZznzta dz izmunziação, aquzZzà au^ziilão tiatamznto 

pzzunZãiio ònzòtvzZmzntz òapzitoi ao& doò magtòtiadoÁ, zmbo- 

la a matoi izZzvãnzta daà ^unç.õzi dz&tzò. 

a ^ZnaZZdadz dz haimonizai o ait. 147 com ai dtipoòZçõzi do 

§ ãntco 

A izdaqão piopoita, poltanto, iomzntz tzm 

/ 
/ 
/ 
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Projeto de Lei üfciSnwrA^y^0778 -Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA íparciaImente supressiva) 

EMENDA N? /WS 

Suprime a parte final do art. 147 

Art. 147 - As gratificações e adicionais atjj 

almente atribuídos a magistrados, não previs 

tos no art. 68 ou excedentes das percenta 

gens e limites nele fixados, ficam extintos 

e seus valores atuais passam a ser percebidos 

como vantagem pessoal. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda objetiva suprimir a parte final do men- 

cionado artigo assim redigida " ... inalterável no seu quantum . 

a ser absorvida em futuros aumentos ou reajustes de vencimentos", 

ficando prejudicado o seu parágrafo único. Evitar-se-á, deste 

modo, a redução dos ganhos dos magistrados, o que ocorreria pela 

proibição de reajustes em país de economia altamente inflacioná- 

ria incidindo, ademais, em violação constitucional. Tal provldên 

cia, por outro lado, não se choca com as diretrizes gerais do 

projeto em uniformizar, em todo o país, as vantagens dos magis - 

trados por consistir em norma transitória assecuratória de direi 

tos adquiridos que desaparecerão com o correr dos^-tempos. 

Sala de Sessões, e 18 ds/ outubro d 

NELSON C RNEIRO 

^13- 
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EMENDA N9 íf ' v 

PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78 - Complementar 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

i 

inclua-se o seguinte artigo nas disposi - 

ções finais e transitórias: 

Os magistrados continuarão a fazer jus a 

licença especial, enquanto não abolida a sua conces 

são aos demais servidores públicos. 

Justificativa: Os funcionários públicos têm direito 

a licença especial (Lei n9 1.711/52, art. 116). 

0 Projeto, deixando de concedi-la aos magistrados , 

trata-os discriminatoriamente. Enquanto os funcionários públicos tiverem di 

reito a licença especial, impoe-se que os magistrados também o tenham. 

CO 

OMISSAU Üb JUSi 

LLÁa 



PROJETO LEI CÂMARA N9 120/78-Complementar 

DISPÕE SOBRE A 
MHRSIIIKKX^WKXMMK ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

EMENDA: ^ ^ ^ ^ K ^ 

Inclua-se onde couber: 

Art. - Nenhum Juiz poderá perceber remunera- 

ção inferior a que for atribuída a funcionário do mesmo órgão 

em que exerça a sua jurisdição, desde que o serviço auxiliar da 

Justiça seja estatizado, ressalvadas as diferenças resultan - 

tes de vantagens pessoais. 

§ único - o disposto neste artigo deverá ser ob - 

servado quando da concessão de futuros aumentos de vencimentos. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda objetiva resguardar o escalona- 

mento da remuneração que deve corresponder ao de ordem funcio - 

nal, evitando-se assim, a ocorrência de distorções já existen 

tes nos quadros do Judiciário. Induvidosamente, a superiorida 

de de remuneração atribuída a determinados funcionários tem 

causado mal estar e, de algum modo, o comprometimento da boa in 

tenção do Governo no aprimoramento dos quadros funcionais, cuja 

estrutura deve ficar imune a todo o tipo de imperfeição. 

A Justiça Federal de primeiro grau, a Justiça do 

Trabalho e outros órgãos do Poder Judiciário, contam com servi 

Ços auxiliares estatizados. Nao se compreende que o funcionâ - 

rio que percebe vencimentos fixados em lei, sem qualquer parti- 

cipação nas custas, venha a receber remuneração superior ã do 

Juiz, que ê destinatário central das normas de organização judi 

ciâria. 

Ressalte-se que a emenda não cria qualquer despe- 

sa. Trata-se de norma programática a ser observada quando da 

fixação de novos níveis de vencimentos. Excluem-se as vanta 

gens de ordem p ssoal. /•,   - , 

TVrso 0, Jmm 

EENADQR / U ^ ^ 

•1 r ^ 
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EMENDA N? 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 120/78 - COMPLEMENTAR. 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

Inclua onde couber: 

"Art. Nos Estados em que houver mais de um Tribunal 

de Alçada, a norma do art. 96, § 49 so será aplicada ap5s perde 

rem a condição de Juizes desses Tribunais todos os atuais ocupan 

tes de lugares reservados a membros do Ministério Público ou Ad 

vogados, os quais comporão, prioritariamente, a lista tríplice 

referida no art. 96, § 19, com obrigatoriedade de nomeação nas 

condições do art. 81, paragrafo único, I". 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta, que na essência corresponde a solução aco- 

lhida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RTJ 66/631 e 67/630), 

visa resguardar a situação dos atuais Juizes dos Tribunais de Al 

çada, componentes do denominado "quinto constitucional", na hipõ 

tese de permanecer a regra do art. 96, § 49. 

Tais Juizes - alguns já várias vezes integrantes de lis 

ta para ascenção aos Tribunais de Justiça -, que aceitaram a no 

meação na perspectiva de um natural acesso ao Tribunal superior, 

sofreriam iníquo prejuizo, posto que sua inclusão na lista geral 

dos magistrados os colocaria, necessariamente, em situação nova 

extremamente desfavorável. Com o inelutâvel resultado - também 

danoso aos próprios Tribunais de Justiça, posto que não contariam 

com a larga experiência de tais Juizes - de terem por destino 

provável a aposentadoria como membros de Tribunal de Alçada, en 

quanto outros bacharéis seriam diretamente guindados aos Tribu 

nais de Justiça. 

A restrição aos Estados onde houver mais de um Tribunal 

de Alçada, que assim limita a área onde suspensa a vigência da 

inovação, se justifica pela circunstância de que somente nesses 

- dado o maior número de Juizes oriundos do Ministério Público e 

da classe dos Advogados - ocorre o gravame, eis que nos demais 
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Estados, onde reduzido esse número, a solução inovatõria não che- 

ga a caracterizar qualquer prejuízo, podendo, mesmo, exprimir van 

tagem. Tanto mais que nestes casos - porque seu número não basta 

a completar a lista tríplice - já existe, na prática, a concorrên 

cia com nomes alheios ã magistratura. 

O emprego do termo "prioritariamente", em lugar de "ex- 

clusivamente", como caberia, tem em conta as hipóteses em que o 

número de remanescentes não baste a integralizar a lista tríplice 

Finalmente, a proposta consubstancia forma de acelerar a 

exaustão dos atuais conjuntos de Juizes do "quinto constitucional 

para mais rápida implantação total do sistema novo; sem agravo a 

situações fâtico-jurídicas já constituídas, representativas,de au 

tênticos direitos adquiridos ou, uando menos, das mais legítimas 

expectativas, cuja frustração exprimiria iniqüidade repudiada por 

normal sentimento de justiça. 

Sala das 

Senador FRANCO MONTORO 

AO DE JUSTIÇ 
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Emenda ao Projeto de Lei da Gamara n9 120, de 1978-Complementar- 

que "dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional". 

Inclua-se, onde couber; 

"Art. - No preenchimento do quinto constitucio 

nal, relativo a advogados e membros do Ministério Público, ob 

servar-se-â o critério de provimento obrigatório previsto no 

item I do § 19 do art. 80. 

JUSTIFICAÇÃO 

\ 

Trata-se de corrigir um lapso do projeto, no que 

tange ao preenchimento do quinto constitucional reservado a ad 

vogados e membros do Ministério Público, para vagas verificadas 

no quadro dos Tribunais. 

De fato, a garantia que se inscreve para os ma 

gistrados, por força da Emenda Constitucional n9 7, de 1977 e na 

forma do art. 80, § 19 item I do projeto sob apreciação, consubs 

tancia uma prática que se deve ajustar â disciplina constitucional 

reguladora do processo de provimento dos postos mais elevados da 

esfera judiciária, mantendo o indispensável equilíbrio estabele 

cido pelo nosso direito constitucional positivo. 

Impõe-se, assim, em função dessa sistemática cons» 

titucional - e para que não se estabeleçam discriminações indese 

• - SSflO DE JVSTIÇ&P 
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jãveis - que se assegure idêntico tratamento a tantos quantos se 

encontram sob o mesmo relacionamento jurídico, evidenciado, na 

espécie, pela situação dos advogados e membros do Ministério Pu 

blico, concorrentes ao quinto de lugares que lhes i reservado pe 

la Constituição. 

Vale ressaltar que essa matéria é tipicamente própria 
Lei Orcrânica da 

daVMagistratura, certo que cabe unicamente a esta disciplinar a 

composição do seu Tribunal Superior. 

Basta lembrar, nessa ótica, que a classificação em lis 

ta tríplice de membros do Ministério Público e de Advogados, não 

ê feita por órgãos dessas duas classes, mas sim por votação do 

Tribunal Superior, em termos de aferição de merecimento que os 

seus membros entenderem mais validos para avaliação de mereci- 

mento dos candidatos a Desembargador, que para esse fim se ins- 

crevem perante o mesmo Tribunal. 

Sala das C—'.jjué ^, em 18 de outubro de 1 978 

JfhP-S frs ffj-SSfí-fc r rr /fo 

oi 

s'N,4" lif; JUSTI . 

.J lQe 19 '/(t 



REQUERIMENTO N? 3 ^ , DE 197 

/£o 

^vc^rt^L^ 

&e> - //-? 

4.14.01 

Requeremos urgência, nos 1:crmos do art. 371, alínea 

" b", do Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n9 120, de 

1978 - Complementar, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistra- 

tura Nacional. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1978 

[ S CftO A 2) KJ U \\J \ 
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Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado a Mensagem n9 043, de 1979-CN (n9 063/79, na origem), 

na qual comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de 

Lei n9 120, de 1978 (Complementar), que "dispõe sobre a Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional". 

2. Esta Presidência, devendo convocar sessão con~ 

junta para leitura da Mensagem e demais formalidades previs 

tas no artigo 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa ] xce- 

lência a designação dos membros dessa Casa do Congresso Na 

clonal, que integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de 

relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 

do Projeto vetado, cópia de seu estudo e da Mensagem Presi 

dencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de alta estima e distinta consideração. 

SENADOR LUIZ VIANA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FLÂVIO MARCÍLIO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos do artigo 59, parágrafo 19, e 81, item IV, da 

Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de 

Lei Complementar n9 183, de 1978, que "dispõe sobre a Lei Orgâ 

nica da Magistratura Nacional". 

Incide o veto sobre os dispositivos e expressões 

a seguir indicados: 

I) por infringência de preceituação constitucio 

na] ; 

á) o § 19 do art. 17, tendo em vista que se o 

cargo de juiz substituto for inicial da carreira, a passagem de 

seu ocupante para o de juiz de direito somente poderá fazer-se 

mediante promoção, obedecido o critério de enti g/H dçide e Tne^ooí 

mcnto, altcrnadamentc (art. 144, item II, da CF); 

b) o art. 144 e seu parágrafo, eis que facpltam 

opção incompatível com a expressa vedação do art. 114, item I, 

da Constituição. 
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II) por contrários ao interesse público: 

a) a expressão "por sentença judiciária defini 

tiva" constante do caput do art. 26, porque inutilizaria a al^ 

ternativa de procedimento administrativo, que deve ser hábil e 

bastante para as hipóteses especialmente previstas no item II 

do mesmo artigo; 

b) a expressão "e em cuja presença será lavrado 

o auto respectivo", in fine no item II do art. 33, dado que se 

ria impraticável a autuação, em todos os casos, sem prejudicar 

a flagrância do delito; 

c) o Parágrafo único do art. 36, pois a ressal^ 

va nele contida desatenderia injustificavelmente o pressuposto 

da vedação objeto do artigo; 

d) o item IV do art. 69, e a expressão "exceto, 

quanto ã última, no caso do item IV do art. 69", do art. 71, in. 

fine, posto que os relevantes e peculiaríssimos misteres da Jus 

tiça não podem ser preteridos por interesses particulares dos 

que assumiram compromisso de dedicação ã função judicante; e 

e) a expressão "excetuadas, quanto a estas, as 

previstas nos arts. 129, §§ 19 e 29, 155, 168, 171 e 180 do Co 

digo Penal", constante do item III do art. 108, porque importa 

ria tal expressão em considerável transferência, para os Tribu 

nais de Alçada, dc competência que, por sou relevo, há de manter- 

se nos Tribunais de Justiça. 

Pelas razões indicadas, afigurou -se indispensá 

vel o veto parcial que ora submeto ã elevada apreciação dos Se 

nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 14 de março de 1 979. 



LEI COMPLEMENTAR NÇ 035, de 14 de março de 1 979. 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistra^ 
tura Nacional. 

0 PRESIDENTE DA REPÜBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

TITULO I 

DO PODER JUDICIÁRIO 

I - Supremo Tribunal Federal; 

II - Conselho Nacional da Magistratura; 

III - Tribunal Federal de Recursos e juizes federais; 

IV - Tribunais e juizes militares; 

V - Tribunai s e juizes elei torai s; 

VI - Tribunais c juízos do trabalho; 

VII - Tribunais e juizes estaduais; 

VIII - Tribunal e juizes do Distrito Federal é dos 

Territórios. 

Art. 29-0 Supremo Tribunal Federal, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

Capítulo I 

Dos Órgãos do Poder Judiciário 

Art. 19 - 0 Poder Judiciário e exercido pelos 

seguintes Órgãos : 
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compõe-se de onze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, deji 

tre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jjj 

rídico e reputação ilibada. 

Art. 39 - 0 Conselho Nacional da Magistratura, com 

sede na Capital da União e jurisdição em todo o território nacic) 

nal, compõe-se de sete Ministros do Supremo Tribunal Federal, por 

este escolhidos, mediante votação nominal para um período de dois 

anos, inadmitida a recusa do encargo. 

§ 19 - A-eleição far-se-á juntamente com a do Presi_ 

dente e Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, os quais pa£ 

sam a integrar, automaticamente, o Conselho, nele exercendo as fun 

ções de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente. 

§ 29 - Os Ministros não eleitos poderão ser convocji 

dos pelo Presidente, observada a ordem decrescente de antigüidade, 

para substituir os membros do Conselho, nos casos de impedimento 

ou afastamento temporário. 

§ 39 - Junto ao Conselho funcionará o Procurador-Gia 

ral da República. 

Art. 49-0 Tribunal Federal de Recursos, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, com 

põe-se de vinte e sete Ministros vitalícios, nomeados pelo Presj^ 

dente da República, após aprovada a escolha pelo Senado Federal, 

salvo quanto a dos juízes federais, sendo quinze dentre juizes fe^ 

derais, indicados em lista tríplice pelo próprio Tribunal; quatro 

dentre membros do Ministério Público Federal; quatro dentre adv£ 

gados maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

de reputação ilibada; e quatro dentre Magistrados ou membros do Mi_ 

nisterio Público dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 59 - Os juíztb federais serão iiomeadus pelo Pre 

sidente da República, escolhidos, sempre que possível, em lista 

tríplice, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos, dentre os 

candidatos com idade superior a vinte e cinco anos,de reconhecida 

idoneidade moral, aprovados em concurso "público de provas e .títu 

los, alem da satisfaçao de outros requisitos especificados em lei. 

§ 19 - Cada Estado, bem como o Distrito Federal, cons^ 

ti tui uma Seção Judiciária, que tem por sede a respectiva Capital, 
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e Varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

§ 29 - Nos Territórios do Amapá.Roraima e Rondônia, 

a jurisdição e as atribuições cometidas aos juizes federais cabje 

rão aos juizes da Justiça local, na forma que a lei dispuser. 0 

Território de Fernando de Noronha está compreendido na Seção Ju^ 

diciãria do Estado de Pernambuco. 

Art. 69-0 Superior Tribunal Militar, com sede na Ca^ 

pitai da União e jurisdição em todo o território nacional, compõe- 

se de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da Re^ 

pública, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo 

três dentre Oficiais-Generais da Marinha, quatro dentre Oficiais- 

Generais do Exercito e três dentre Ofi ci a i s-Generai s da Aeronáutj_ 

ca, todos da ativa, e cinco dentre civis, maiores de trinta e ciji 

co anos, dos quais três cidadãos de notório saber jurídico e i de) 

neidade moral, com mais de dez anos de prática forense, e dois 

juTzes-auditores ou membros do Ministério Público da Justiça MilJ_ 

tar, de comprovado saber jurídico. 

Art. 79 - São Órgãos da Justiça Militar da União, 

alem do Superior Tribunal Militar, os juTzes-auditores e os Consja 

lhos de Justiça, cujos número, organização e competência são def^ 

ni dos em lei. 

Art. 89-0 Tribunal Superior Eleitoral, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, é 

composto de sete juizes, dos quais três Ministros do Supremo Tr^ 

hunal Federal e dois Ministros do Tribunal Federal de Recursos.- 

escolhidos pelo respectivo Tribunal, mediante eleição, pelo voto 

secreto, e dois nomeados pelo Presidente da República,dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 99 - Os Tribunais Regionais Eleitorais, com sis 

de na Capital do Estado em que tenham jurisdição e no Distrito Fe^ 

deral, compõem-se de quatro juizes eleitos, pelo voto secreto, p£ 

lo respectivo Tribunal de Justiça, sendo- dois dentre desembargad£ 

res e dois dentre juizes de direiiu; um Juiz federal, escolhi 
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do pelo Tribuna! Federal de Recursos, se na Seção Judiciária hou^ 

ver mais de um, e, por nomeação do Presidente da República, de 

dois dentre seis cidadãos de notável saber jurTdico e idoneidade 

moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 10 - Os juizes do Tribunal Superior Eleitoral 

e dos Tribunais Regionais Eleitorais, bem como os respectivos 

substitutos, escolhidos na mesma ocasião e por igual processo, 

salvo motivo justificado, servirão, obrigatoriamente, por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 11 - Os juizes de direito exercem as funções 

de juizes eleitorais, nos termos da lei. 

§ 19 - A lei pode outorgar a outros juTzes competêji 

cia para funções não decisorias. 

§ 29 - Para a apuração de eleições, constituir-se- 

ão Juntas Eleitorais, presididas por juiz de direito, e cujos mem 

bros, indicados conforme dispuser a legislação eleitoral, serão 

aprovados pelo Tribunal Regional Eleitoral e nomeados pelo seu Pre^ 

si dente . 

Art. 12-0 Tribunal Superior do Trabalho, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de dezessete Ministros, nomeados pelo Presidente da Re^ 

pública, onze dos quais, togados e vitalícios, depois de aprova- 

da a escolha pelo Senado Federal, sendo sete dentre magistrados 

da Justiça do Trabalho, dois dentre advogados no exercício efeti_ 

vo da profissão, e dois dentre membros do Ministério Público da 

Justiça do Trabalho, maiores de trinta e cinco anos, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada, e seis classistas e temporjí 

rios, em representação paritãria dos empregadores e dos trabalha^ 

dores, de conformidade com a lei, e vedada a recondução por mais 

de dois períodos de três anos. 

Art, 13 - Os Tr-.tunais Regionais do Trabalho", com 

sede, jurisdição c número definidos em lei, compõem-se de dois 

tèrços de juizes togados e vitalícios e um terço de juízes cias 

sistas e temporários, todos nomeados pelo Presidente da Repúbli 

ca, observadu, quanto aos juízes togados, a proporcionalidade fi_ 
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xada no art. 12 relativamente aos juTzes de carreira, advogados e 

membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho e, em rela^ 

ção aos juTzes classistas, a proibição constante da parte final 

do artigo anterior. 

Art. 14 - As Juntas de Conciliação e Julgamento têm 

a sede, a jurisdição e a composição definidas em lei, assegura^ 

da a paridade de representação entre empregadores e trabalhadores, 

e inadmitida a recondução dos representantes classistas por mais 

de dois períodos de três anos. 

« i 
§ 19 - Nas Comarcas onde não for instituída Junta 

de Conciliação e Julgamento, poderá a lei atribuir as suas fun 

ções aos juTzes de direito. 

§ 29 - Poderão ser criados por lei outros Órgãos da 

Justiça do Trabalho. 

Art. 15 - Os Órgãos do Poder Judiciário da União 

(art. 19, incisos I a VI) têm a organização e a competência defi 

nidas na Constituição, na lei e, quanto aos Tribunais, ainda, no 

respectivo Regimento Interno. 

Art. 16 - Os Tribunais de Justiça dos Estados, com 

sede nas respectivas Capitais e jurisdição no território estadju 

al , e os Tribunais de Alçada, onde forem criados, têm a composi 

ção, a organização e a competência estabelecidas na Constitui^ 

ção, nesta Lei, na legislação estadual e nos seus Regimentos In- 

ternos. 

Parágrafo único - Nos Tribunais de Justiça com mais 

de vinte e cinco desembargadores, será constituído Órgão especi- 

al, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, pa 

ra o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais , 

da competência do Tribunal Pleno, bem como para uniformização da 

jurisprudência no caso de divergência entre suas Seções. 
i 

Art. 17 - Os juízes de direito, onde não houver ju 

ízes substitutos, e estes, onde os houver, serão nomeados mediap 
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te concurso público de provas e títulos. 

§ 19 - (VETADO) 

§ 29 - Antes de decorrido o biênio do estagio, e 

desde que seja apresentada a proposta do Tribunal ao Chefe do P£ 

der Executivo, para o ato de exoneração, o juiz substituto ficji 

ra automaticamente afastado de suas funções e perdera o direito 

a vi taliciedade, ainda que o ato de exoneração seja assinado 

apôs o decurso daquele perTodo. 

§ 39 -•.Os juizes de direito e os juTzes substitu^ 

tos tem a sede, a jurisdição e a competência fixadas em lei. 

§ 49 - Poderão os Estados instituir, mediante pro^ 

posta do respectivo Tribunal de Justiça, ou Órgão Especial, jujT 

zes togados, com investidura limitada no tempo e competência pja 

ra o julgamento de causas de pequeno valor e crimes a que não s^e 

ja cominada pena de reclusão, bem como para a substituição dos 

juTzes vitalícios. 

§ 59 - Podem, ainda, os Estados criar justiça de 

paz temporária, competente para o processo de habilitação e c£ 

lebração de casamento. 

Art. 18 - São órgãos da Justiça Militar estadual 

os Tribunais de Justiça e os Conselhos de Justiça, cujas comp£ 

sição, organização e competência são definidos na Cohstituição e 

na 1 ei. 

Parágrafo único - Nos Estados de Minas Gerais, Pa_ 

raná. Rio Grande do Sul e São Paulo, a segunda instância da Ju^ 

tiça Militar estadual e constituída pelo respectivo Tribunal Mi 

litar, integrado por oficiais do mais alto posto da Polícia MilJ_ 

tar e por civis, sempre em número ímpar, excedendo os primeiros 

aos segundos em uma unidade. 

Art. 19 - 0 Tribunal de Justiça do Distrito Fede 

r ^ 
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ral e dos Territórios, com seda na Capital da União, tem a com 

posição, a organização e a competência estabelecidas em lei. 

Art. 20 - Os juizes de direito e os juTzes substi 

tutos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, vitalT 

cios após dois anos de exercício, investidos mediante concurso 

público de provas e títulos, e os juízes togados temporários, to- 

dos nomeados pelo Presidente da República, têm a sede, a júris 

dição e a competência prescritas em lei. 

CapítuTo II 
i 

Dos Tribunais 

Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: 

I - eleger seus Presidentes e demais titulares de 

sua direção, observado o disposto na presente Lei; 

II - organizar seus serviços auxiliares, provendo^ 

lhes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a 

criação ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos ven 

ci mentos; 

III - elaborar seus regimentos internos e neles es 

tabelecer, observada esta Lei, a competência de suas Câmaras ou 

Turmas isoladas. Grupos, Seções ou outros órgãos com funções ju 

risdicionais ou administrativas; 

IV -- conceder licença e ferias, nos termos da lei, 

aos seus membros e aos juízes e serventuários que lhes são ime 

diatamente subordinados; 

V - exercer a direção e a disciplina dos Órgãos e 

serviços que lhes forem subordinados; 

VI - julgar, originariamente, os mandados de segu 

rança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de 

suas Câmaras, Turmas ou Seções. 

Capítulo III 

Dos Magistrados 



-8- 

Art. 22 - São vitalícios: 

I - a partir da posse: 

a) os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) os Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 

c) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 

d) os Ministros e juizes togados do Tribunal Sup£ 

rior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 

e) os desembargadores, os juízes dos Tribunais de 

segunda instância da Justiça Militar dos Estados; 

II - após dois anos de exercício: 

a) os juízes federais; 

b) os juízes-audi tores e juízes-audi tores substitu_ 

tos da Justiça Militar da União; 

c) os juízes do Trabalho Presidentes de Junta de 

Conciliação e Julgamento e os juízes do Trabalho substitutos; 

d) os juízes de direito da Justiça dos Estados e 

os juízes-auditores da Justiça Militar dos Estados; 

e) os juízes de direito e os juizes substitutos 

da Justiça dos Estados e da do Distrito Federal e dos Territõ- 

ri os . 

Parágrafo único - Os juízes a que alude o inciso 

II deste artigo, mesmo enquanto não adquirirem a vi taliciedade, 

não poderão perder o cargo senão por proposta do Tribunal ou do 

Órgão Especial competente, adotada pelo voto de dois terços de 

seus membros efetivos. 

Art. 23 - Os juízes e membros de Tribunais e Jun^ 

tas Eleitorais, no exercício de suas funções e no que lhes for 

aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis. 

Art. 24-0 juiz togado, de investi dura temporá- 

ria (art. 17, § 49), poderá ser demitido, em caso de falta gra^ 

ve, por proposta do Tribunal ou do Órgão Especial, adotada^elo 

voto de dois terços de seus membros efetivos. 

Pa t a grafo único - 0 quorum de dois terços de meni 

bros efetivos do Tribunal, ou de seu Órgão Especial, será apurei 
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do em relação ao número de desembargadores em condições legais 

de votar, como tal se considerando os não atingidos por imped^ 

mento ou suspeição e os não licenciados por motivo de saúde. 

TITULO II 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS 

PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO 

Capitulo I 
i 

Das Garantias da Magistratura 

Seção I 

Da Vi taliciedade 

Art. 25 - Salvo as restrições expressas na ConsU 

tuição, os magistrados gozam das garantias de vi tal i ci edade , ina^ 

movibilidade e irredutibi1idade de vencimentos. 

Art. 26-0 magistrado vitalício somente perderã 

o cargo (VETADO): 

I - em ação penal por crime comum ou de responsja 

bi1i dade; 

II - em procedimento administrativo para a perda 

do cargo nas hipóteses seguintes: 

a) exercício, ainda que em disponibilidade, de 

qualquer outra função, salvo um cargo de magistério superior, pjú 

blico ou particular; 

+ r, a n m 3 l n 11 o v tTfnln p «íob nual nnpr U j v» ^ ^ v- . ^ ~ - i t 

pretexto, de percentagens ou custas nos processos sujeitos a seu 

despacho e julgamento; 

c) exercício de atividade polItico-partidaria. 

§ 19 - 0 exercício de cargo de magistério supe- 

rior, público ou particular, somente será permitido se houver cor 

relação de matérias e compatibilidade de horários, vedado, nm 

-piy 
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qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administrai 

tiva ou técnica de estabelecimento de ensino. 

§ 29 - Não se considera exercício do cargo o d£ 

sempenho de função docente em curso oficial de preparação para 

judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados. 

Art. 27-0 procedimento para a decretação da pejr 

da do cargo terá início por determinação do Tribunal, ou do seu 

Órgão Especial, a que pertença ou esteja subordinado o magistra, 

do, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder 

Executivo ou Legislativo, do Ministério Público ou do Conselho 

Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - Em qualquer hipótese, a instauração do prc) 

cesso preceder-se-ã da defesa prévia do magistrado, no prazo de 

quinze dias, contado da entrega da copia do teor da acusação e 

das provas existentes, que lhe remetera o Presidente do Trib^j 

nal, mediante ofício, nas quarenta e oito horas imediatamente S£ 

guintes ã apresentação da acusação. 

§ 29 - Findo o prazo da defesa prévia, haja ou 

não sido apresentada, o Presidente, no dia útil imedi ato,convoca^ 

ra o Tribunal ou o seu Órgão Especial para que, em sessão secre^ 

ta, decida sobre a instauração do processo, e, caso determinada 

esta, no mesmo dia distribuirá o feito e fara entregá-lo ao rela. 

tor. 

§ 39 - 0 Tribunal ou o seu Órgão Especial, na zc 

são em que ordenar a instauração do processo, como no curso de 

le, poderá afastar o magistrado do exercício das suas funções, 

sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão fi^ 

nal. 

§ 49 - As provas requeridas e deferidas, bem como 

as que o relator determinar de ofício, serão produzidas no. prji 

zo de vinte dias, cientes o Ministério Público, o magistrado ou 

o" procurador por ele constituído, a fim de que possam delas paj^ 

ti ci par. 

§ 59 - Finda a instrução, o Ministério Público e 
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o magistrado ou seu procurador terão, sucessivamente, vista dos 

autos por dez dias, para razões. 

§ 59 - 0 julgamento será realizado em sessão se- 

creta do Tribunal ou de seu Órgão Especial, depois de relatório 

oral, e a decisão no sentido da penalização do magistrado só se 

ra tomada pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, em 

escrutínio secreto. 

§ 79 - Da decisão publicar-se-ã somente a conclu 

sao. 

§ 89 - Se a decisão concluir pela perda do cargo, 

serã comunicada, imediatamente, ao Poder Executivo, para a for 

malização do ato. 

Art. 28-0 magistrado vitalício poderá ser com 

pu1soriamente aposentado ou posto em disponibilidade, nos ter 

mos da Constituição e da presente Lei. 

Art. 29 - Quando, pela natureza ou gravidade da 

infração penal, se torne aconselhável o recebimento de denuncia 

ou de queixa contra magistrado, o Tribunal, ou seu Órgão Espe 

ciai, poderá, em decisão tomada pelo voto de dois terços de seus 

membros, determinar o afastamento do cargo do magistrado denun 

ciado. 

Seção II 

Da Inamovibi1idade 

Art. 30-0 juiz não poderá ser removido ou pro 

movido senão com seu assentimento, manifestado na forma da lei, 

ressalvado o disposto no art. 45, item I. 

Art. 31 - Fm CfCO P11' f! ^ Ç ^ ^ci :c juízo se 

rá facultado ao juiz remover-se para ela ou para comarca de. igual 

entrãncia, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais. 

Seção III 

Da I r re du ti b i 1 i d ade de Vencimentos 

, ^ 
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Art. 32 - Os vencimentos dos magistrados são irns 

dutTveis, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive o 

de renda, e aos impostos extraordinários. 

Parágrafo único - A i rredu ti bi 1 i dade dos vencimeji 

tos dos magistrados não impede os descontos fixados em lei, em bji 

se igual a estabelecida para os servidores públ i cos ,para fins pne 

videnciãrios. 

Capitulo II 

o 

Das Prerrogativas do Magistrado 

Art. 33 - São prerrogativas do Magistrado: 

I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e lc) 

cal previamente ajustados com a autoridade ou juiz de instância 

igual ou inferior; 

II - não ser preso senão por ordem escrita do Tri_ 

bunal ou do Órgão Especial competente para o julgamento, salvo em 

flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará 

imediata comum" cação e apresentação do magistrado ao Presidente 

do Tribunal a que esteja vinculado (VETADO); 

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala es 

pecial de Estado-Maior, por ordem e a disposição do. Tribunal ou 

do Orgãq Especial -.competente, quando sujeito a prisão antes do 

julgamento fi nal; 

IV - não estar sujeito a notificação ou a intima^ 

ção para comparecimento, salvo se expedida por autoridade judi 

ci al ; 

V - portar arma de defesa pessoal. 
i 

Parágrafo único - Quando, no curso de investiga 

ção, houver indicio da prática de crime por parte dn magi strado , 

a autoridade policial, civil ou miliLar, remeterá os respecti 

vos autos ao Tribunal ou Órgão Especial competente para o julga 

mento, a fim de que prossiga na investigação. 
yt í 
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Art. 34 - Os membros do Supremo Tribunal Federal, 

do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, 

do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do Traba^ 

lho tem o título de Ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de 

desembargador; sendo o de juiz, privativo dos integrantes dos ojj 

tros Tribunais e da magistratura de primeira instância. 

TITULO III 

DA DISCIPLINA' JUDICIARIA 

Capítulo I 

Dos Deveres do Magistrado 

Art. 35 - São deveres do magistrado: 

I - cumprir e fazer cumprir, com independência, 

serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofí 

cio; 

II - não exceder i njusti fi cadamente os prazos pa^ 

ra sentenciar ou despachar; 

III - determinar as providências necessárias para 

que os atos processuais se realizem nos prazos legais; 

IV - tratar com urbanidade as partes-, os membros 

do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funcioni[ 

rios e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a 

qualquer momento, quando se trate de providência que reclamee 

possibilite solução de urgência. 

V - residir na se^e da Comarca, salvo autorização 

do órgão disciplinar a que estiver subordinado; 
i 

VI - comparecer pontualmente a hora de iniciar-se 

o expediente ou^ a sessão, e não se ausentar i n jus ti f i cadamente aji 

tes tít suu Lermi no; 

VII - exercer assídua fiscalização sobre os subor- 
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dinados, especialmente no que se refere à cobrança de custas e 

emolumentos$ embora não haja reclamação das partes; 

VIII - manter conduta irrepreensível na vida publica 

e particular. 

Art. 36 - í vedado ao magistrado: 

I - exercer o comércio ou participar de sociedade 

comercial, inclusive de economia mista, exceto como acionista ou 

quotista; 
i 

II - exercer cargo de direção ou técnico de socijí 

dade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou fina, 

lidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração; 

III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, 

opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, 

ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de or^ 

gãos judiciais, ressalvada a critica nos autos e em obras técn^ 

cas ou no exercTcio do magistério. 

Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 37 - Os Tribunais farão publicar, mensalme_n 

te, no Órgão oficial, dados estatísticos sobre seus trabalhos no 

mês anterior, entre os quais: o número de votos que cada um de 

seus membros, nominalmente indicado, proferiu como relator e re^ 

visor; o número de feitos que lhe foram distribuídos no mesmo pe 

rTodo; o número .de processos que recebeu em conseqüência de pe^ 

dido de vista ou como revisor; a relação dos feitos que lhe fo_ 

ram conclusos para voto, despacho e lavratura de acórdão, ainda 

não devolvidos, embora decorridos os prazos legais, com as datas 

das respectivas conclusões. 

Parágrafo único - Compete ao Presidente do Trib£ 

nal velar pela regularidade e pela exatidão das publicações. 

Art. 38 - Sempre que, encerrada a sessão, rcst£ 

rem em pauta ou em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, o 

r- 
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Presidente fará realizar uma ou mais sessões extraordinárias, des^ 

tinadas ao julgamento daqueles processos. 

Art. 39 - Os juizes remeterão, até o dia dez de 

cada mês, ao órgão corregedor competente de segunda instância, 

informação a respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos para 

despacho ou decisão hajam sido excedidos, bem como indicação do 

número de sentenças proferidas no mês anterior. 

Capitulo II 

Das Penalidades 

Art. 40 - A atividade censõria de Tribunais e Co£ 

selhos e exercida com o resguardo devido ã dignidade e ã indepeji 

dência do magistrado. 

Art. 41 - Salvo os casos de impropriedade ou e^ç 

cesso de linguagem, o magistrado não pode ser punido ou prejudi_ 

cado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que 

proferir. 

Art. 42 - São penas diseiplinares: 

I - advertência; 

II - censura; 

■III - remoção compulsória; 

IV - disponibilidade com vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço; 

V - aposentadoria compulsória com vencimentos pro 

pnvv/^-Jrvn^-ir pn -f-omnr» rio r o v> w -i o rv • CíW vs v~. n i ^ w \a _» *— i viwc* 

VI - demissão. 
t i 

Parágrafo único - As penas de advertência e de ce£ 

sura somente são aplicáveis aos juTzes.de primeira instância. 

Art. 43 - A pena de advertência aplicar-se-a re- 

servadamente, por escrito, no caso de negligência no cumprimento 

dos deveres do cargo. q/J-/ 
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Art. 44 - A pena de censura será aplicada reserva 

damente, por escrito, no caso de reiterada neglicência no cumpri 

mento dos deveres do cargo, ou no de procedimento incorreto, se 

a infração não justificar punição mais grave. 

Parágrafo único - 0 juiz punido com a pena de cein 

sura não poderá figurar em lista de promoção por merecimento pe 

lo prazo de um ano, contado da imposição da pena. 

Art. 45-0 Tribunal ou seu Órgão Especial pode- 

rá determinar, por motivo de interesse público, em escrutínio se 
i 

creto e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos: 

I - a remoção de juiz de instância inferior; 

II - a disponibilidade de membro do próprio Tribu 

nal ou de juiz de instância inferior, com vencimentos proporcio 

nais ao tempo de serviço. 

Parágrafo único - Na determinação de quorum de de 

cisão aplicar-se-á o disposto no parágrafo único do art. 24. 

Art. 46-0 procedimento para a decretação da ns 

moção ou disponibilidade de magistrado obedecera ao prescrito no 

art. 27 desta Lei. 

Art. 47 - A pena de demissão será aplicada: 

I - aos magistrados vitalícios, nos casos previs 

tos no art. 26, I e II; 

II - aos juizes nomeados mediante concurso de pro 

vas e títulos, enquanto não adquirirem a vi taliciedade, e aos 

juizes togados temporários, em caso de falta grave, incl usive nas 

hipóteses previstas no art. 56. 

Art. 48 - Os regimentos internos dos Tribunais es 

tabelecerão o procedimento para a apuração de faltas puníveis 

com advertência ou censura. 

CapítuloIII 

Da Responsabilidade Civil do Magistrado 

i 
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Art. 49 - Responderá por perdas e danos o magi£ 

trado, quando: 

I - no exercTcio de suas funções, proceder com do 

lo ou fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo moti- 

vo, providência que deva ordenar de ofTcio, ou a requerimento 

das partes. 

Parágrafo único - Reputar-se-ão verificadas as hi_ 

põteses previstas no inciso II somente depois que a parte, por i£ 

termédio do escrivão, requerer ao' magistrado que determine a pro 

videncia, e este não lhe atender o pedido dentro de dez dias. 

CapTtulo IV 

Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 50 - Ao Conselho Nacional da Magistratura ca_ 

be conhecer de reclamações contra membros de Tribunais, podendo 

avocar processos di s ci p 1 i nares contra juTzes de primeira instáni 

cia e, em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a apc) 

sentadoria de uns e outros, com vencimentos proporcionais ao tem 

po de serviço. 

Art. 51 - Ressalvado o poder de avocação, a que 

se refere o artigo anterior, o exercTcio das atribuições esperT^ 

ficas do Conselho-.Nacional da Magistratura não prejudica a com 

petência disciplinar dos Tribunais, estabelecida em lei, nem in^ 

terfere nela. 

Art. 52 - A reclamação contra membro de Tribunal 

será formulada em petição, devidamente fundamentada e acompanha 

da de elementos comprobatõrios das alegações. 
t 

§ 19 - A petição a que se refere este artigo deve 

ter firma reconhecida, sob pena de arquivamento 1iminar, salvo se 

assinada pelo Procurador-Geral da República, pelo Presidentp Ho 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 



-18- 

ou pelo Procurador-Geral da Justiça do Estado. 

§ 29 - Distribuída a reclamação, poderá o rela^ 

tor, desde logo, propor ao Conselho o arquivamento, se consid^ 

rar manifesta a sua improcedência . 

§ 39 - Caso o relator não use da faculdade previs^ 

ta no parágrafo anterior, mandará ouvir o reclamado, no prazo de 

quinze dias, a fim de que, por si ou por procurador, alegue, qu£ 

rendo, o que entender conveniente a bem de seu direito. 

§ 49 - Com a resposta do reclamado, ou sem ela, 

deliberará o Conselho sobre o arquivamento ou a conveniência de 

melhor instrução do processo, fixando prazo para a produção de 

provas e para as diligências que determinar. 

§ 59 - Se desnecessárias outras provas ou diligêji 

cias, e se o Conselho não concluir pelo arquivamento da recla^ 

maçáo, abrir-se-á vista para alegações, sucessivamente, pelo pra_ 

zo de dez dias, ao reclamado, ou a seu advogado, e ao Procura^ 

dor-Geral da República. 

§ 69 - 0 julgamento será realizado em sessão se^ 

creta do Conselho, coma presença de todos os seus membros, publj^ 

cando-se somente a conclusão do acórdão. 

§ 79 - Em todos os atos e termos do processo, pode^ 

ra o reclamado fazer-se acompanhar ou representar por advogado, 

devendo o Procurador-Geral da República oficiar neles como fis- 

cal d a 1 e i . 

Art. 53 - A avocação de processo disciplinar cojn 

tra juiz de instância inferior dar-se-ã mediante representação 

fundamentada do Procurador-Geral da República, do Presidente do 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

ou do Procurador-Geral da Justiça do Estado, oferecida dentro de 

sessenta dias da ciência da decisão disciplinar final do orgao a 

que estiver sujeito o juiz, ou, a qualquer tempo, se, decorri_ 

dos mais de três meses do inicio do processo, não houver sido 

proferido o julgamento. 

§ 19 - Distribuída a representação, mandará o na 

lator ouvir, em quinze dias, o juiz e o Órgão disciplinar que 
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proferiu a decisão ou que deveria havê-la proferido. 

§ 29 - Findo o prazo de quinze dias, com ou sem 

as informações, deliberará o Conselho Nacional da Magistratura 

sobre o arquivamento da representação ou a avocação do processo, 

■procedendo-se neste caso, na conformidade dos §§ 49 a 79 do arti_ 

go anterior. 

Art. 54-0 processo e o julgamento das represe^i 

tações e reclamações serão sigilosos, para resguardar a dignidjj 

de do magistrado, sem prejuízo de poder o relator delegar a in£ 

trução a juiz de posição funcional igual ou superior ã do indi^ 

ciado. 

Art. 55 - As reuniões do Conselho Nacional da Ma^ 

gistratura serão secretas, cabendo a um de seus membros, designa^ 

do pelo Presidente, lavrar-lhes as respectivas atas, das quais 

constarão os nomes dos juTzes presentes e, em resumo, os' proces_ 

sos apreciados e as decisões adotadas. 

Art. 56-0 Conselho Nacional da Magistratura po^ 

derá determinar a aposentadoria, com vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço, do magistrado: 

I - manifestamente negligente no cumprimento dos 

deveres do cargo; 

II - de procedimento incompatível com a dignidade, 

a honra e o decoro de suas funções; 

III t de escassa ou insuficiente capacidade de trji 

balho, ou cujo proceder funcional seja incompatível com o bom 

desempenho das atividades do Poder Judiciário. 

Art. 57 - 0 Conselho Nacional da Magistratura po 

derá determinar a disponibilidade de magistrado, com vencimen- 

tos proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a , gravi_ 

dade das faltas a que se reporta o artigo anterior não justifi 

que a decretação da aposentadoria. 

§ 19 - 0 magistrado, posto em disponibilidade por 

determinação do Conselho, somente poderá pleitear o seu aprovej_ 

tamento, decorridos dois anos do afastamento. 

5 
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§ 29 - 0 pedido, devidamente instruído e justificji 

do, acompanhado de parecer do Tribunal competente, ou de seu 0^ 

gão Especial, será apreciado pelo Conselho Nacional da Magistratjj 

ra, após parecer do Procurador-Geral da República. Deferido o pe^ 

dido, o aproveitamento far-se-ã a critério do Tribunal ou seu Ojr 

gão Especial. 

§ 39 - Na hipótese deste artigo, o tempo de dispo^ 

nibilidade não será computado, senão para efeito de aposentado- 

ri a. 

§ 49 - 0 aproveitamento de magistrado, posto em di£ 

ponibilidade nos termos do item IV do art. 42 e do item II do 

art. 45, observará as normas dos parágrafos deste artigo. 

Art. 58 - A aplicação da pena de disponibilidade ou 

aposentadoria será imediatamente comunicada ao Presidente do Tri_ 

bunal a que pertencer ou a que estiver sujeito o magistrado, p£ 

ra imediato afastamento das suas funções. Igual comunicação far- 

se-a ao Chefe do Poder Executivo competente, a fim de que foriM 

lize o ato de declaração da disponibilidade ou aposentadoria do 

magi strado. 

Art. 59-0 Conselho Nacional da Magistratura, se 

considerar existente crime de ação pública, pelo que constar de 

reclamação ou representação, remeterá ao Ministério Público có- 

pia das peças que entender necessárias ao oferecimento da denún 

cia ou a instauração de inquérito policial. 

Art. 60-0 Conselho Nacional da Magistratura est£ 

belecerá, em seu Regimento Interno,disposições complementares das 

constantes deste capítulo. 

TITULO IV 
f 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS DOS MAGISTRADOS 

Capítulo I 

Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias 
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Art. 61 - Os vencimentos dos magistrados são fi xa^ 

dos em lei, em valor certo, atendido o que estatui o art. 32, pa^ 

rãgrafo uni co. 

Parágrafo único - A magistratura de primeira instar^ 

cia da União assegurar -se - ão vencimentos não inferiores a dois 

terços dos valores fixados para os membros de segunda instância 

respectiva, assegurados aos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

vencimentos pelo menos iguais aos dos Ministros de Estado, e ga- 

rantidos aos juizes Vitalícios do mesmo grau de jurisdição iguais 
i 

venci mentos . 

Art. 62 - Os Ministros militares e togados do Supe^ 

rior Tribunal Militar, bem como os Ministros do Tribunal Superior 

do Trabalho, tem vencimentos iguais aos dos Ministros do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Art. 63 - Os vencimentos dos desembargadores dos Tri_ 

bunais de Justiça dos Estados e do Tribunal de Justiça do Distri 

to Federal e dos Territórios não serão inferiores, no primeiro ca_ 

so, aos dos Secretários de Estado, e no segundo, aos dos Secreta 

rios de Governo do Distrito Federal, não podendo ultrapassar, po- 

rem, os fixados para os Ministros do Supremo Tribunal Federal. Os 

juizes vitalícios dos Estados têm os seus vencimentos fixados com 

diferença não excedente a vinte por cento de uma para outra entrãji 

cia, atribuindo-se aos da entrância mais elevada não menos de dois 

terços dos vencimentos dos desembargadores. 

§ 19 - Os juizes de direito da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios tem seus vencimentos fixados em propor 

ção não inferior a dois terços do que percebem os desembargadores 

c os juizes substitutos, da mesma Justiça, em percentual nao infe 

rior a vinte por cento dos vencimentos daqueles. 

i 
§ 29 - Para o efeito de equivalência e limite de 

vencimentos previstos neste artigo, são excluídas de cÓmputo ape 

nas as vantagens de caráter pessoal ou de natureza transitória. 

Art. 64 - Os vencimentos dos magistrados estaduais 
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serão pagos na mesma data fixada para o pagamento dos vencimein 

tos dos Secretários de Estado ou dos subsídios dos membros do Po^ 

der Legislativo, considerando-se que desatende as garantias do P£ 

der Judiciário atraso que ultrapasse o décimo dia útil do mês S£ 

guinte ao vencido. 

Art. 65 - Além dos vencimentos, poderão ser outorga^ 

das, aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens: 

I - ajuda de eus to, para despesas de transporte e 

mudança; 

II - ajuda de custo, para moradia, nas comarcas em 

que não houver residência oficial para juiz, exceto nas Capitais; 

III - salário-famTlia; 

IV - diárias; 

V - representação; 

VI - gratificação pela prestação de serviço a Justi_ 

ça El ei tora!; 

VII - gratificação pela prestação de serviço a Just^ 

ça do Trabalho, nas comarcas onde não forem instituídas Juntas de 

Conciliação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional de cinco por cento por 

qüinqüênio de serviço, ate o máximo de sete; 

IX - gratificação de magistério, por aula proferida 

em curso oficial de preparação para a magistratura ou em Escola 

Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (arts. 78, § 19, e 87, 

§ 19), exceto quando receba remuneração específica para esta ati_ 

vidade; 

X - gratificação pelo efetivo exercício em comarca 

de difícil provimento, assim definida e indicada em lei. 

§ 19 - A verba de representação, salvo quando cor^ 

cedida em razão do exercício de cargo em função temporária, inte 
i 

gra os vencimentos para todos os efeitos legais. 

§ 29 - E vedada a concessão de adicionais ou vanta 

gens pecuniárias não previstas na presente Lei, bem como em bases 

e limites superiores aos nela fixados. 
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CapTtulo II 

Das Férias 

Art. 66 - Os magistrados terão direito 

anuais, por sessenta dias, coletivas ou individuais. 

feri as 

§ 19 - Os membros dos Tribunais, salvo os dos Tribu^ 

nais Regionais do Trabalho, que terão ferias individuais,gozarão de 

ferias coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de 

julho. Os juizes de primeiro grau gozarão de férias coletivas ou 

individuais, conforme dispuser a lei. 

§ 29 - Os Tribunais iniciarão e encerrarão seus tra^ 

balhos, respectivamente, nos primeiro e último di as úteis de cada 

período, com a realização de sessão. 

Art. 67 - Se a necessidade do serviço judiciário 

lhes exigir a contTnua presença nos Tribunais, gozarão de trinta 

dias consecutivos de ferias individuais, por semestre: 

I - os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais; 

II - os corregedores; 

III - os juizes das Turmas ou Câmaras de férias. 

§ 19 - As férias individuais não podem fracionar-se 

em perTodos inferiores a trinta dias, e somente podem acumular-se, 

por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de dois meses. 

§ 29 - E vedado o afastamento do Tribunal ou de qual_ 

quer de seus órgãos judicantes, em gozo de férias individuais, no 

mesmo perTodo, de juTzes em numero que possa comprometer o quorum 

de julgamento. 

§ 39 - As Turmas ou Câmaras de férias terão a compo 

sição e competência estabelecidas no regimento interno do Tribunal. 
i 

Art. 68 - Durante as férias coletivas ,nos Tribunais 

em que não houver Turma ou Câmara de férias, poderá o Presidente, 

ou seu substituto legal, decidir de pedidos de liminar em mandado 

dt segurança, determinar liberdade provisória ou sustação de ordem 

de prisão, e demais medidas que reclamem urgência. 
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CapTtulo III 

Das Licenças 

Art. 69 - Conceder-se-ã licença: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para repouso a gestante; 

IV - (VETADO). 

Art. 70'- A licença.para tratamento de saúde por pra_ 

zo superior a trinta dias,bem como as prorrogações que importem em 

licença por período ininterrupto, também superior a trinta dias,d£ 

pendem de inspeção por junta medica. 

Art. 71-0 magistrado licenciado não pode exercer 

qualquer das suas funções jurisdicionais ou administrativas, nem 

exercitar qualquer função pública ou particular (VETADO). 

Parágrafo único - Salvo contra-indicação medica, o 

magistrado licenciado poderá proferir decisões em processos que,ar^ 

tes da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento ou tenham 

recebido o seu visto como relator ou revisor. 

Capitulo IV 

Das Concessões 

Art., 72 - Sem prejuízo do vencimento,remuneração ou 

de qualquer direito ou vantagem legal,o magistrado poderá afastar- 

se de suas funções até oito dias consecutivos por motivo de: 

I - casamento; 

II - falecimento de cônjuge, dbLendenLe, uebcendenLe 

ou irmão. 
t 

i 
Art. 73 - Conceder-se-a afastamento ao magistrado, 

sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens: 

I - para freqüência a cursos ou seminários de 3.pe_r 

feiçoamento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu Órgão Espe^ 

ciai, pelo prazo máximo de um ano. . 
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II - para a prestação de serviços, exclusivamente a 

Justiça El ei toral . 

Capitulo V 

Da Aposentadoria 

Art. 74 - A aposentadoria dos magistrados vitalícios 

será compulsória, aos setenta anos de idade ou por invalidei com 

provada, e facultativa, após trinca anos de serviço público, com 

vencimentos integrais, ressalvado o disposto nos arts. 50 e 56. 

Parágrafo único - Lei ordinária disporá sobre a apo^ 

sentadoria dos juTzes temporários de qualquer instância. 

Art. 75 - Os proventos da aposentadoria serão reajus^ 

tados na mesma proporção dos aumentos de vencimentos concedidos, a 

qualquer titulo, aos magistrados em atividade. 

Art. 76 - Os Tribunais disciplinarão, nos Regimeji 

tos Internos, o processo de verificação da invalidei do magistrado 

para o fim de aposentadoria, com a observância dos seguintes requi_ 

sitos: 

I - o processo terã inicio a requerimento do magi£ 

trado, por ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, emcumprimeji 

to de deliberação do Tribunal ou de seu Órgão Especial ou por pro- 

vocação da Corregedoria de Justiça; 

II - tratando-se de incapacidade mental, o Presideji 

te do Tribunal nomeará curador ao paciente, sem prejuTio da defesa 

que este queira oferecer pessoalmente, ou por procurador que cons^ 

t i t u i r; 

III - o paciente deverá ser afastado, desde logo, do 

exp^cTcio do cargo, ate fina1 derisãn ficar ccnc1"o 

processo no praio de sessenta dias; 

IV - a recusa do paciente em submeter-se a perTcia mÓ 

dica permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras proyas; 

V - o magistrado que, por dois anos consecutivos, afas^ 

tar-se, ao todo, por seis rnc-ses ou mais, para tr a lamento de saúde, 

devera submeter-se, ao requerer nova licença para igual fim, dentro 

de dois anos, a exame para verificação de invalidei; 
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VI - se o Tribunal ou seu Órgão Especial concluir p£ 

la incapacidade do magistrado, comunicará imediatamente a decisão 

ao Poder Executivo, para os devidos fins. 

Art. 77 - Computar-se-a, para efeito de aposentado 

ria e disponibilidade, o tempo de exercício da advocacia, até o m£ 

ximo de quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo Tribunal Fe: 

dera! e dos membros dos demais Tribunais que tenham sido nomeados 

para os lugares reservados a advogados, nos termos da Constituição 

Federal. 
I 

TÍTULO V 

DA MAGISTRATURA DE CARREIRA 

Capítulo I 

Do Ingresso 

Art. 78-0 ingresso na magistratura de carreira dar- 

se-ã mediante nomeação, após concurso público de provas e títulos, 

organizado e realizado com a participação do Conselho Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - A lei pode exigir dos candidatos, paraains- 

criçao no concurso, título de habilitação em curso oficial de pre 

paração para a magistratura. 

§ 29 - Os candidatos serão submetidos a investigação, 

relativa aos aspectos moral e social, e a exame de sa.nidade física 

e mental, conforme dispuser a lei. 

§ 39 - Serão indicados para nomeação, pela ordem de 

classificação, candidatos em número correspondente ãs vagas, mais 

dois, para cada vaga, sempre que possível. 

Art. 79 - 0 juiz, no ato da posse, devera apresentar 

a declaração pública de seus bens, e prestará o compromisso de de 

sempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo aConstituição 

e a s leis. 

Capítulo II 

Da Promoção, da Remoção e do Acesso 
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Art. 80 - A lei regulara o processo de promoção ,pres^ 

crevendo a observância dos critérios de antigüidade e de merecimeji 

to, alternadamente, e o da indicação dos candidatos ã promoção por 

merecimento, em lista tríplice, sempre que possível. 

§ 19 - Na Justiça dos Estados: 

I - apurar-se-ão na entrãncia a antigüidade e o me 

recimento, este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção do 

juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de merecimen^ 

to; havendo empate na antigüidade, terã precedência o juiz mais an 

tigo na carreira; 

II - para efeito da composição da lista tríplice, o 

merecimento serã apurado na entrãncia e aferido com prevalência de 

critérios de ordem objetiva, na forma do Regulamento baixado pelo 

Tribunal de Justiça, tendo-se em conta a conduta do juiz, sua op^e 

rosidade no exercício do cargo, numero de vezes que tenha figurado 

na lista, tanto para entrancia a prover, como para as anteriores,bem 

como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento; 

III - no caso de antigüidade, o Tribunal deJustiça,ou 

seu Órgão Especial, somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo 

voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se a votação 

até fixar-se a indicação; 

IV - somente após dois anos de exercício na entrãncia, 

poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver, com tal requisi 

to, quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados, pela maioria 

absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu Órgão Espe 

ciai, candidatos que hajam completado o período. 

§ 29 - Aplica-se, no que couber, aos juizes togados 

da Justiça do Trabalho, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 81 - Na magistratura de carreira dos Estados, 

ao provimento inicial e a promoção por merecimento precederá a re 

moção. 

§ 19 - A remoção far-se-á mediante escolha pelo Po 

der Executivo, sempre que possível, de nome constante de lista trí 

plice, organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo os nomes dos 

candidatos com mais de dois anos de efetivo exercício na entrãncia. 

§ 29 - A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu Or 

gão Especial, poderá, ainda, ser provida, pelo mesmo critério fixa 
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do no parágrafo anterior, vaga decorrente de remoção,destinando-se 

a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção. 

Art. 82 - Para cada vaga destinada ao preenchimento 

por promoção ou por remoção, abrir-se-ã inscrição distinta, suces 

s i vãmente, com a indicação da Comarca ou Vara a ser provida. 

Parágrafo único - Ultimado o preenchimento das va 

gas, se mais de uma deva ser provida por merecimento, a lista con 

terá número de juTzes igual ao das vagas mais dois. 

Art, 83- A noticia da ocorrência de vaga a ser pre 

enchida, mediante promoção ou remoção, deve ser imediatamente vei 

culada pelo órgão oficial próprio, com a indicação, no caso de prõ 

vimento através de promoção, das que devam ser preenchidas segundo 

o critério de antigüidade ou de merecimento. 

Art. 84-0 acesso de juTzes federais ao Tribunal 

Federal de Recursos far-se-á por escolha do Presidente da Repúbli 

ca dentre os indicados em lista tríplice, elaborada pel oTribunal . 

Art. 85-0 acesso de juTzes-auditores e membros do 

Ministério Público da Justiça Militar ao Superior Tribunal Militar 

far-se-a por livre escolha do Presidente da República. 

Art. 86-0 acesso dos juTzes do Trabalho Presiden 

tes de Juntas de Conciliação e Julgamento ao Tribunal Regional do 

Trabalho, e dos juTzes do Trabalho substitutos ãqueles cargos, far- 

se-a, alternadamente, por antigüidade e por merecimento, este atra 

ves de lista tríplice vetada por juTzes vitalícios do.Tribunal e en 

caminhadaao Presidente da República. • ~ 

Art. 87 - Na Justiça dos Estados e do Distrito Fede 

ral e dos Territórios, o acesso dos juTzes de direi to aos Tribunais 

de Justiça far-se-á, a 1ternadamente , por antiguidade emerecimento. 

§ 19 - A lei poderá condicionar o acesso per mereci 

mento aos Tribunais, como a promoção.por igual critério, ã fr.eqüÓn 

cia, com aprovação, a curso ministrado por escola oficial de 'aper 

feiçoamento de magistrados. ~ 

§ 29 - o disposto no parágrafo anterior apl ica-seao 

acesso dos juí^es federais ao Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 88 - Nas promoções ou acessos, havendo mais de 
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uma vaga a ser preenchida por merecimento, a lista conterá, se pos^ 

sivel , número de magistrados igual ao das vagas mais dois para cja 

da uma delas. 

TITULO VI 

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Capitulo Onico 

Art. 89-0 Tribunal Federal de Recursos funciona: 

I - em Tribunal Pleno; 

II - em Seções de Turmas especializadas; 

III - em Turmas especializadas. 

§ 19 - Compete ao Tribunal Pleno processar ejulgar: 

a) os juizes federais, os juizes dos Tribunai s Regioi 

nais do Trabalho e os da primeira instância da Justiça do Trabalho, 

bem como os membros dos Tribunais de Conta dos Estados e do Distr^ 

to Federal e os do Ministério Público da União, nos crimes comuns 

e nos de responsabilidade; 

b) os mandados de segurança e habeas corpus contra 

ato de Ministro de Estado, do Diretor-Geral da Policia Federal, do 

Presidente do proprio Tribunal ou de suas Turmas ou Seções; 

c) os conflitos de jurisdição entre as Seções; 

d) as revisões criminais e ações rescisõrias de seus 

próprios julgados. 

. § 29 - Compete, ainda, ao Tribunal Pleno: 

a) uniformizar a jurisprudência em caso de divergêji 

cia na interpretação do direito entre as Seções; 

b) declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normati vo; 

c) eleger, pela maioria dos seus Ministros, em vota 

ção secreta, o Presidente, o Vice-Presidente e os membros do Conse^ 

lho da Justiça Federal, com mandato de dois anos, vedada a 'reelei 

ção; 

d) exercer as funções administrativas que lhe forem 

atribuídas nela lei ou nn Regimento Interno; 



e) dar posse aos seus Ministros e aos titulares da 

sua direção. 

§ 39 - 0 Vice-Presidente do Tribunal eo Corregedor- 

Geral da Justiça Federal participarão do Tribunal PIeno,também com 

as funções de relator e revisor. 

§ 49 - Haverã no Tribunal Federal de Recursos duas 

Seções, constituídas, cada uma,pelos integrantes das Turmas da re_s 

pectiva ãrea de especialização, na forma estabelecida no Regimento 

Interno. As Seções serão presididas, uma pelo Vice-Presidente do 

Tribunal e a outra pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal, que 

nelas terão apenas voto de qualidade. 

§ 59 - A cada uma das Seções incumbira processar e 

julgar: 

a) os embargos infringentes ou de divergencia das d£ 

cisões das Turmas da respectiva area de especialização; 

b) os conflitos de jurisdição relativamente ãs mati 

rias das respectivas ãreas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência quando ocorrer 

divergência na interpretação do direito entre as Turmas que a inte 

gram; 

ral ; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz fede 

. e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos 

julgados de primeiro grau, da própria Seção ou das respectivas Tur 

§ 69 - Haverã no Tribunal Federal de Recursos seis 

Turmas especializadas compostas de quatro Ministros cada uma, vio 

tando apenas três deles, na forma prevista na lei ou no Regimento 

Interno. 

§ 79 - 0 Presidente, o Vice-Presidente e o Correge^ 

dor-Geral da Justiça Federal não integrarão Turma, podendo a ela 

comparecer para julgar feitos a que estejam vinculados. 

Art. 90-0 Regimento Interno disporá sobre as areas 

de especialização do Tribunal Federal de Recursos e o número de tuj^ 

mas especializadas de cada uma das Seções, bem assim sobre a forma 

de di stri b"i ção dos processos. 
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< t 

§ 19 - Com finalidade de abreviar o julgamento, o Re 

gimento Interno poderá também prever casos em que será dispensada 

a remessa do feito ao revisor, desde que o recurso verse matéria 

predominantemente de direito. 

§ 29 - 0 Relator julgará pedido ou recurso que 

nifestamente haja perdido objeto, bem assim, mandará arquivar oune^ 

gará seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou 

incabTvel ou, ainda, que contrariar, as questões predominantemen- 

te de direito, súmula do Tribunal ou do Supremo Tribunal Federal. 

Deste despacho caberá agravo, em cinco dias, para o órgão do Trib^ 

nal competente, para o julgamento'do pedido ou recurso, que será 

julgado na primeira sessão seguinte, não participando o relator da 

votação. 

TITULO VII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Capitulo Onico 

Art. 91 - Os cargos da Magistratura do Trabalho são 

os seguintes: 

I - Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 

II - juiz do Tribunal Regional do Trabalho; 

III - juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conci 1 ia_ 

çáo e Julgamento; 

,IV - juiz do Trabalho substituto. 

Arf. 92-0 ingresso na Magistratura do Trabal ho daj2 

se-ã no cargo de juiz do Trabalho substituto. 

Art. 93 - Aplica-se á Justiça do Trabalho, inclusj^ 

ve quanto a. convocação de juiz de Tribunal Regional do Trabalho pa 

ra substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, o dispôs 

to no art. 118 e seu § 19. 

Parágrafo único - 0 sorteio, para efeito de substj_ 

tuição nos Tribunais Regionais do Trabalho, será feito entre os jul 

zes Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da sede da Re- 

gião respectiva. 
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Art. 94 - Aos cargos de direção do Tribunal Superior 

do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho aplica-se o dispos^ 

to no art. 102 e seu parágrafo único. 

TITULO VIII 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Capitulo I 

Da Organização Judiciaria 

Art. 95 - Os Estados organizarão a sua Justiça com 

observância do disposto na Constituição Federal e na presente Lei. 

Art. 95 - Para a administração da Justiça, a lei di_ 

vidira o território do Estado em comarcas, podendo agrupa-las em 

circunscrição e dividi-las em distritos. 

Art. 97 - Para a criação, extinção e classificação 

de comarcas, a legislação estadual es tabel ecerã critérios uniformes, 

levando em conta: 

I - a extensão territorial; 

II - o número de habitantes; 

III - o número de eleitores; 

IV - a receita tributaria; 

V - o movimento forense. 

§ 19 - Os critérios a serem fixados, conforme previs^ 

to no caput deste artigo, deverão orientar, conforme índices tambéiu 

estabelecidos em lei estadual, o desdobramento de juízos ou a cri£ 

ção de novas Varas, nas Comarcas de maior importância. 

§ 29 - Os índices mínimos estabelecidos em lei pode^ 

rão ser dispensados, para efeito do disposto no caput deste artigo, 

em relação a município com precários meios de comunicação. 

Art. 98 - Quando o regular exercício das fupçoes do 

Poder Judiciário for impedido por falta de recursos decorrente de 

injustificada redução de sua proposta orçamentaria, ou pela não sjj 

tisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, caberá ao Trj^ 

bunal de Justiça, pela maioria absoluta de seu s me m b r o s , solicitar 
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ao Supremo Tribunal Federal a intervenção da União no Estado. 

Capitulo II 

Dos Tribunais de Justiça 

Art, 99 - Compãem o Órgão Especial a que se refere o 

parãgrafo único do art. 16 o Presidente, o Vice-Presidente do Tribu 

nal de Justiça e o Corregedor da Justiça, que exercerão nele iguais 

funções, os desembargadores de maior antigüidade no cargo, respej^ 

tada a representação '.de advogados e membros do Ministério Público, 

e inadmitida a recusa do encargo. 

§ 19 - Na composição do Órgão Especial observar-se-ã, 

tanto quanto possível, a representação, em número paritãrio, de to 

das as Câmaras, Turmas ou Seções especializadas. 

§ 29 - Os desembargadores não integrantes do Órgão 

Especial, observada a ordem decrescente de antigüidade, poderão ser 

convocados pelo Presidente para substituir os que o componham, nos 

casos de afastamento ou impedimento. 

Art. 100 - Na composição de qualquer Tribunal, um 

quinto dos lugares serã preenchido por advogados, em efetivo exej2 

cTcio da profissão, e membros do Ministério Público, todos de noto 

rio merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de 

prãtica forense. 

§ 19 - Os lugares reservados a membros do Ministié 

rio Público ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por 

membros do Ministério Público ou por advogados, indicados em lista 

tríplice pelo Tribunal de Justiça ou seu Órgão Especial. 

§ 29 - Nos Tribunais em que for impar o número de 

vagas destinadas ao quinto constitucional, uma delas serã, alterna 

da e Sucessivamente, nreenrhida nnr aHvnnarlo o nnv momhvn Hn M i n -! c ' ' ' ' ' r - • ' - o — '   r ^ * ... w, w. — w 

tério Público, de tal forma que, também sucessiva e alternadamente, 

os representantes de uma dessas classes superem os da outra em uma 

unidade. 

;§ 39 - Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, 

constitui este, para efeito de acesso ao Tribunal, de Justiça,a mais 

alta entranda da magistratura estadual. 
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§ 49 - Os juTzes que integrem os Tribunais de Alçada 

somente concorrerão ãs vagas no Tribunal de Justiça correspondente 

a classe dos magistrados. 

§ 59 - Não se consideram membros do Mi ni s ter i o Púb lj[ 

co, para preenchimento de vagas nos Tribunais, os juristas estra- 

nhos ã carreira, nomeados em comissão para o cargo de Procurador- 

Geral ou outro de chefia. 

Art. 101 - Os Tribunais compor-se-ão de Câmaras ou 

Turmas, especializadas ou agrupadas em Seções especial izadas.A com 

posição e competência das Câmaras ou Turmas serão fixadas na lei e 

no Regimento Interno.* ^ 

§ 19 - Salvo nos casos de embargos infringentes ou 

de divergência, do julgamento das Câmaras ou Turmas participarão ape 

nas três dos seus membros, se maior o numero de composição de umas 

ou outras. 

§ 29 - As Seções especializadas serão integradas, coji 

forme disposto no Regimento Interno, pelas Turmas ou Câmaras da res 

pectiva área de especialização. 

§ 39 - A cada uma das Seções caberá processar e jul 

gar: 

a) os embargos infringentes ou de divergência das d£ 

cisões das Turmas da respectiva área de especialização. 

b) os conflitos de jurisdição relativamente âs matê 

rias das respectivas areas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência , quando ocorrer 

divergência na interpretação do direito entre as Turmas que a inte 

gram; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz de di 

rei to; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos 

julgamentos de primeiro grau, da própria Seção ou das respectivas 

Turmas. 

§ 49 - Cada Câmara, Turma ou Seção especializada fun 

cionara como Tribunal distinto das demais, cabendo ao Tribunal Pie 

no, ou ao seu Órgão Especial, onde houver, o julgamento dos feitos 

que, por lei, excedam a competência de Seção. 

Art. 102 - Os Tribunais, pela maioria dos seus mem 
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bros efetivos, por votação secreta, elegerão dentre seus jimes mais 

antigos, em número correspondente ao dos cargos de di reção, os ti t^j 

lares destes, com mandato por dois anos, proibida a reeleição. Quem 

tiver exercido quaisquer cargos de direção por quatro anos, ou o de 

Presidente, não figurarã mais entre os elegTveis, até que se esgo 

tem todos os nomes, na ordem de antigüidade. E obrigatória a acei 

tação do cargo, salvo recusa manifestada e aceita antes da eleição. 

Parágrafo único - 0 disposto neste artigo não se apVi_ 

ca ao juiz eleito, para completar período de mandato inferior a um 

ano. 

Art. 103 - 0 Presidente e o Corregedor da Justiça 

não integrarão as Câmaras ou Turmas. A lei estadual poderá esten- 

der a mesma proibição também aos Vice-Presidentes. 

§ 19 - Nos Tribunais com mais de trinta desembarga^ 

dores a lei de organização judiciaria poderá prever a existência de 

mais de um vice-presidente, com as funções que a lei e o Regimento 

Interno determinarem, observado quanto a eles, inclusive, o dispôs 

to no caput deste artigo. 

§ 29 - Nos Estados com mais de cem Comarcas e duzen^ 

tas Varas, poderá haver até dois Corregedores, com as funções que 

a lei e o Regimento Interno determinarem. 

Art. 104 - Haverá nos Tribunais de Justiça um Conse 

lho da Magistratura, com função disciplinar, do qual serão membros 

natos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, não devendo, 

tanto quanto possível, seus demais integrantes ser escolhidos den 

tre os outros do respectivo Órgão Especial, onde houver. A composj_ 

ção, a competência e o funcionamento desse. Conselho, que terá como 

Órgão superior o Tribunal Pleno ou o Órgão Especial, serão estabe 

Tecidos no Regimento Interno. 

Art. 105 - A I01 estabelecora c numero mTnimc pn 

marcas a serem visitadas, anualmente, pelo Corregedor, emcorreição 

geral ordinária, sem prejuízo das correições extraordinárias,' gerais 

ou parciais, que entenda fazer, ou haja de realizar por determina 

ção do Conselho da Magistratura. 

Art, 106 - Dependerá de proposta do Tribunal de Jus 

tiça, ou de seu Órgão Especial, a alteração numérica dos membros do 
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próprio Tribunal ou dos Tribunais inferiores de segunda instância 

e dos juizes de direito de primeira instância. 

§ 19 - Somente será majorado o número dos membros do 

Tribunal se o total de processos distribuídos e julgados, durante 

o ano anterior, superar o índice de trezentos feitos por juiz. 

§ 29 - Se o total de processos judiciais distribuí 

dos no Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, superar o índi 

ce de seiscentos feitos por juiz e não for proposto o aumento deníi 

mero de desembargadores, o acúmulo de serviços não excluirá a apli 

cação das sanções previstas nos arts. 56 e 57 desta Lei. 

§ 39 - Para efeito do calculo a que se referem os 

parágrafos anteriores, não serão computados os membros do Tribunal 

que, pelo exercício de cargos de direção, não integrarem as Câm^ 

ras, Turmas ou Seções, ou que, integrando-as, nelas não servirem 

como relator ou revisor. 

§ 49 - Elevado o número de membros do Tribunal de 

Justiça ou o dos Tribunais inferiores de segunda instância, ou ne 

les ocorrendo vaga, serão previamente aproveitados os em disponibi 

lidade, salvo o disposto no § 29 do art, 202 da Constituição Fede 

ral e no § 19 do art. 57 desta Lei, nas vagas reservadas aos magi£ 

trados . 

§ 59 - No caso do parágrafo anterior, havendo mais 

de um concorrente a mesma vaga, terá preferincia o de maior tempo 

de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de maior antigüidade, 

sucessivamente, na substituição e no cargo. 

Art. 107 - E vedada a convocação ou ' designação dc 

juiz para exercer cargo ou função nos Tribunais, ressalvada a subs 

tituição ocasional de seus integrantes (art. 118). 

Capítulo III 

Dos Tribunais de Alçada 
' i 

Art. 108 - Poderão ser criados nos Estados, median 

té proposta dos respectivos Tribunais de Justiça, Tribunais inferio 

res de segunda instância, denominados Tribunais de Alçada, observa 

dos os seguintes requisitos: 
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I - ter o Tribunal de Justiça número de desembarga, 

dores igual ou superior a trinta: 

II - haver o número de processos distribuídos no Tri^ 

bunal de Justiça, nos dois últimos anos, superado o índice de tre 

zentos feitos por desembargador, em cada ano; 

III - limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, 

em matéria penal, as infrações a que não seja cominada pena de re 

clusão (VETADO) e, em matéria cível, a recursos nas ações relativas 

a locação e a aci den tes-.do trabalho.e a matéria fiscal, e nos con^ 

cernentes a ações de procedimento sumarissimo. 

Art. 109 - Nos casos de conexão ou continência entre 

ações de competência do Tribunal de Justi ça e do Tri bunal de Alçada, 

prorrogar-se-ã a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, em matéria 

penal, houver desclassificação para crime de competência do ultimo. 

Art. 110 - Os Tribunais de Alçada terão jurisdição 

na totalidade ou em parte do território do Estado, e sede na Capi_ 

tal ou em cidade localizada na ãrea de sua jurisdição. 

Parãgrafo único - Aplica-se, no que couber, aos T>i_ 

bunais de Alçada, o disposto nos arts. 100, caput, §§ 19, 29 e 59, 

101 e 102. 

Art. 111 - Nos Estados com mais de um Tribunal de 

Alçada e assegurado aos seus juizes o direito de remoção de um para 

outro Tribunal, mediante previa aprovação do Tribunal de Justiça, 

observado o quinto constitucional. 

Capitulo IV 

Da Justiça de 9*7 

Art. 112 - A Justiça de Paz temporária, criada por 

• lei, mediante proposta do Tribunal de Justiça, tem competência S£ 

mente para o processo de habilitação e a celebração do casamento. 

§ 19 - 0 Juiz de Paz serã nomeado pelo Governador, 

mediante escoUa em lista tríplice, organizada pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça, ouvido o juiz de direito da Comarca, e compos^ 

pi- 5 
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ta de eleitores residentes no distrito, não pertencentes a Õrgão 

de direção ou de ação de partido polTtico. Os demais nomes constan_ 

tes da lista tríplice serão nomeados primeiro e segundo suplentes. 

§ 29 - 0 exercTcio efetivo da função de Juiz de Paz 

constitui serviço publico relevante e assegurará prisão especial, 

em caso de crime comum, ate definitivo julgamento. 

§ 39 - Nos casos de falta, ausência ou impedimento 

do Juiz de Paz e de seus suplentes, caberá ao juiz de direito da 

Comarca a nomeação de Juiz de Paz êui hoc. 

Art. T.l3 - A impugnação a regularidade do processo 

de habilitação matrimonial e a contestação a impedimento oposto se 

rão decididas pelo juiz de direito. 

TITULO IX 

DA SUBSTITUIÇÃO NOS TRIBUNAIS 

Art. 114 - 0 Presidente do Tribunal ê substituído 

pelo Vice-Presidente, e este e o Corregedor, pelos demais membros, 

na ordem decrescente de antigüidade. 

Art. 115 - Em caso de afastamento a qualquer tTtu 

lo por período superior a trinta dias, os feitos em poder do magis 

trado afastado e aqueles em que tenha lançado relatório, como os 

que pôs em mesa para julgamento, serão redistribuídos aos demais 

membros da Camara, Turma, Grupo ou Seção especializada, mediante 

opurtuiia compensação. Os feitos em que seja revi sor. passarão ao 

substi tüto 1egal . 

§ 19 - 0 julgamento que tiver sido iniciado prosse 

guira, computando-se os votos ja proferidos, ainda que o magistra 

do afastado seja o relator. 

§ 29 - Somente quando indispensável para decidir no 

va questão, surgida no julgamento, será dado substituto ao, ausen 

te, cujo voto, então, não se computara. . 

Art. 116 - Quando o afastamento for por período igual 

ou" superior a três dias, serão redistribuídos, mediante eportuna 

compensação, os habeas corpus, os mandados de segurança e os fei 

' ^ 
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tos que, consoante fundada alegação do interessado, reclamem solu 

ção urgente. Em caso de vaga, ressalvados esses processos, os de 

mais serão atribuídos ao nomeado para preenchê-la. 

Art. 117 - Para compor o quorum de julgamento, oma^ 

gistrado, nos casos de ausência ou impedimento eventual, sera subjs 

tituTdo por outro da mesma Câmara ou Turma, na ordem de antigüida 

de, ou, se impossTvel, de outra, de preferência da mesma Seção e£ 

pecializada, na forma prevista no Regimento Interno. Na ausência 

de critérios objetivos, a convocação far-se-a mediante sorteio pO 

blico, realizado pelo Presidente da Camarq,Turma ou Seção especia 

1 i z a d a . 

Art. 118 - A convocação de juiz de primeira instãji 

cia somente se fara para completar, como vogai, o quorum de julga 

mento, quando, por suspeição ou impedimento dos integrantes doTri 

bunal, não for possível a substituição na forma prevista no arti 

go anterior. 

§ 19 - A convocação far-se-a mediante sorteio publj_ 

co dentre: 

I - os juTzes federais, para o Triounal Federal de 

Recursos ; 

II - o corregedor e juTzes-auditores para a substi 

tuição de Ministro togado do Superior Tribunal Militar; 

III - os juizes da Comarca da Capital para os Tribu 

nais de Justiça dos Estados onde não houver Tribunal de Alçada e, 

onde houver, dentre os membros deste para os Tribunais de Justiça 

e dentre os juizes da Comarca da sede do Tribunal de Alçada para 

o mesmo; 

IV - os juizes de direito do Distrito Federal, para 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

V - os juizes Presidentes de Junta de Conciliação 

e Julgamento da sede da Região para os Tribunais Regionais do Tra 

ba1ho. 

§ 29 - Não poderão ser convocados juizes punidos com 

as penas previstas no art. 42, I, II, III e IV,nemos que estejam 

respondendo ao procedimento previsto no art. 27. 

§ 39 - A convocação de Juiz de Tribunal do Traba 

lho, para substituir Ministro do Tribunal Superior do Traba1ho ,obe 
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decera o disposto neste artigo. 

Art. 119 - A redistribuição de feitos, a substitu^ 

ção nos casos de ausência ou impedimento eventual e a convocação 

para completar quorum de julgamento não autorizam a concessão de 

qualquer vantagem, salvo diárias e transporte, se for o caso. 

TITULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 120 - Os Regimentos Internos dos Tribunais dis^ 

porão sobre a devolução e julgamento dos feitos,no sentido deque, 

ressalvadas as preferências legais, se obedeça, tanto quanto pos^ 

sTvel , na organização das pautas, a igualdade numérica entre os 

processos em que o juiz funcione como relator e revisor. 

Art. 121 - Nos julgamentos, o pedido de vista não 

impede votem os juizes que se tenham por habilitados a fazê-lo. e 

o juiz que o formular restituirá os autos ao Presidente dentro em 

dez dias, no máximo, contados do dia do pedi do,devendo prosseguir 

o julgamento do feito na primeira sessão subseqüente a este prazo. 

Art. 122 - Os Presidentes e Vi ce-Presi dentes de Trj_ 

bunal, assim como os Corregedores, não poderão participar de Trj_ 

bunal El ei toral . 

Art. 123 - Poderão ter seus mandatos prorrogados, 

por igual período, o Presidente, o Vice-Presidente • e o Corregedor 

que, por força de■disposição regimental, estejam, na data da p^ 

blicação desta Lei, cumprindo mandato de um ano. 

Art. 124 - 0 magistrado que for convocado para subs^ 

tituir, na primeira instância, juiz de entrânria superior. percj? 

berã a diferença de vencimentos correspundente, durante o peiTudo 

de afastamento do titular, inclusive diárias e transporte ,• se for 
i 

o caso. 

.Art. 125 - 0 Presidente- do Tribunal, de comum acor 

do com o Vice-Fiesiuente, pudera delegar-lhe atribuições. 
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Art, 126 - O Conselho da Justiça Federal compõe-se 

do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal Federal de Recu£ 

sos, e de mais três Ministros eleitos pelo Tribunal, com mandato 

de dois anos. 

Parágrafo único - 0 Tribunal Federal de Recursos ao 

eleger os três Ministros que integrarão o Conselho, indicara, deji 

tre eles, o Corregedor-Geral, bem como elegerá os respectivos sij 

plentes. 

Art. 127 - Nas Justiças da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e do"s Territórios, poderão existir outros órgãos 

com funções diseiplinares e de correição, nos termos da lei, res^ 

salvadas as competências dos previstos nesta. 

Art. 128 - Nos Tribunais, não poderão ter assento 

na mesma Turma, Câmara ou Seção, cônjuges e parentes consangfJTneos 

ou afins em linha reta, bem como em linha colateral até o terceiro 

grau. 

Parágrafo único - Nas sessões do Tribunal Pleno ou 

Órgão que o substituir, onde houver, o primeiro dos membros mutua^ 

mente impedidos, que votar, excluirá a participação do outro no 

julgamento. 

Art. 129 - 0 magistrado, pelo exercício em órgão dis_ 

ciplinar ou de correição, nenhuma vantagem pecuniária perceberá, 

salvo transporte e diária para alimentação e pousada, quando se 

deslocar de sua sede. 

Art. 130 - Compete a Justiça Federal' o processo 0 

julgamento das ações decorrentes de acidentes do trabalho, quando 

o pedido tiver por objetivo o reconhecimento de doença profissic) 

nal não incluída na relação organizada pelo Mi ni steri o da Previ dê]i 

cia e Assistência Social. 0 recurso cabível no caso será interpôs 

to para o Tribunal Federal de Recursos. 

§ 19 - Continuam na competência da Justiça Estadual 

o processo e julgamento das ações a ela distribuídas até seis m£ 

sos após a entrada em vigor da presente Lei. 

§ 29 - Nas Comarcas onde não houver juiz federal, 

ressalvadas as localizadas em região metropolitana onde não houver 
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seção judiciária da Justiça Federal, os litígios relativos a ac^ 

dentes do trabalho ou a doenças a eles equiparadas continuarão sejn 

do processados e julgados pela Justiça Estadual. 

Art. 131 - Ao magistrado que responder a processo 

disciplinar, findo este, dar-se-ã certidão de suas peças, se o re 

querer. 

Art. 132 - Aplicam-se ã Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios, no que couber, as normas referentes ã Justiça 

dos Estados. 

Art. 133 - 0 Presidente do Supremo Tribunal Federal 

adotará as providencias necessárias a i ns tal ação do Consel ho Nacio^ 

nal da Magistratura no prazo de trinta dias, contado da entrada em 

vigor desta Lei. 

Art. 134 - Concluídas as instalações que possam aten 

der a nova composição do Tribunal Federal de Recursos, serão pre 

enchidos oito cargos de Ministro, para completar o número de vin 

te e sete, nos termos do art. 49, devendo o Presidente do Tribu- 

nal, no prazo de trinta dias tornar efetiva a reorganização deter 

minada nesta Lei e promover a adaptação do Regimento Interno ãs re 

gras nela estabelecidas. 

Art. 135 - 0 mandato dos membros do Conselho Nacio 

nal da Magistratura eleitos no prazo do artigo anterior, com inT 

cio na data da sua eleição, terminara juntamente com o do Presi- 

dente e do Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal eleitos em 

substituição aos atuais. 

Art. 136 - Para efeito do aumento do número de de 

sembargadores, previsto no art. 105, § 19, poderá ser computado o 

número de processos distribuídos durante o ano anterior, e que, por 

força desta Lei, passaram a competência dos Tribunais de Justiça. 

Art. 137 - Os cargos de desembargadores criados após 

a promulgação da Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril dê,1 977 , 

e ainda não providos a data da vigência desta Lei, somente o serão 

uma vez satisfeito o requisito constante do art. 106, § 19. 

Art. 138 - Aos juTzes togados, nomeados mediante con 

curso de provas e ainda sujeitos a concurso de títulos consoante 

jrA 
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as legislações estaduais, computar-se-a, no período de dois anos 

de estagio para aquisição da vi taliciedade, o tempo de exercício 

anterior a 13 de abril de 1977. 

Art. 139 - Dentro de icis meses, contados da vigêji 

cia desta Lei, os Estados adaptarão sua organização judiciaria aos 

preceitos nela estabelecidos e aos constantes da Constituição Fe^ 

deral . 

§ 19 - Nos Estados em que houver Tribunal de Alça^ 

da, os Tribunais de Justiça observarão, quanto a competência, o 

disposto no art. 108, inciso III. 

§ 29 - Os Tribunais de Alçada conservarão ,residual_ 

mente, sua competência para o processo "e julgamento dos feitos e 

recursos que houverem sido recebidos em seus protocolos atê a da_ 

ta da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 140 - Vencido o prazo do artigo anteri or ,f i ca^ 

rão extintos os cargos de juiz substituto de segunda instância,qual_ 

quer que seja a sua denominação, e seus ocupantes, em disponibil^ 

dade, com vencimentos integrais atê serem aproveitados. 

§ 19 - 0 aproveitamento far-se-ã por promoção ao 

Tribunal de Justiça ou ao Tribunal de Alçada, conforme ocaso,re^ 

peitado o quinto constitucional, alternadamente, pelos critérios 

de antigüidade e merecimento, e, enquanto não for possível, nas Va 

ras da Comarca da Capital, de entrância igual ã dos ocupantes dos 

cargos extintos. 

§ 29 - No Estado do Rio de Janeiro, nas primeiras 

vagas que ocorrerem ou vierem a ser criadas nc Tribunal dc Justi- 

ça, ressalvada a faculdade do Governador, de prévio aproveitamen- 

to dos atuais desembargadores em disponibilidade (Emenda Constitu^ 

cional n9 7, art. 202, § 29) e observado o quinto constitucional, 

serão aproveitados os atuais juizes de direito substitutos de de 

Súriiuüí*yàuOrj t» o iií p»* ü j u i z u uct untiyuiüúuc yuíí u 1 v c r cín os GcinaisjUi 

zes de direito de entrância especial, na oportunidade do acesso ao 

Tri bunal. 

, § 39 - Os juizes substitutos dos Tribunais de Alça^ 

da do mesmo Estado serão aproveitados nas primeiras vagas que ocor 

Terem ou vierem a ser criadas em qualquer desses Tribunais, obser 

r0 ?í! 
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vados os mesmos critertos deste artigo. 

§ 49 - Os juizes que, na data da entrada em vigor 

desta Lei, estejam no cxcrcTcio dc função substituinte, mediante 

convocação temporária, reassumirão o exercício das Varas de que se 

jam titulares. 

§ 59 - E vedado o aproveitamento por forma diversa 

da prevista nos artigos anteriores, i nel usi ve como assessor, assijs 

tente ou auxiliar de desembargador ou de juiz de Tribunal de Alça^ 

da. 

Art. 141 - Independentemente dodisposto no § 39, do 

art. 100, desta Lei, fica assegurado o acesso aosTribunais de Jus^ 

tiça, pelo critério de antigüidade, de todos os juizes de direito 

que, ã data da promulgação desta Lei, integrem a mais elevada er^ 

trincia, desde que, segundo as disposições estaduais então vigeji 

tes, tenham igual ou maior antigüidade do que a daqueles que inte^ 

gram os Tribunais de Alçada, ressalvada a recusa prevista no incj^ 

so III, do art. 144, da Constituição Federal. 

Art. 142 - No Estado do Rio de Janeiro a aplicação 

do disposto no § 39 do art. 100 não poderá afetar aantigüidadeque 

tiverem, na data da entrada em vigor desta Lei, os juizes queatual_ 

mente compõem a entrancia especial, entre os quais se incluem os 

juizes que integram os Tribunais de Alçada. 

• Art. 143 - 0 disposto no § 49 do art.- 100 não se 

aplica as vagas ocórrentes antes da data da entrada em vigor des^ 

ta Lei. 

Art. 144 - (VETADO) 

Paragrafo único - (VETADO) 

Art. 145 - As gratificações e adicionais atUalmeji 

te atribuídos a magistrados, não previstos no art. 65, ou exceden 

tes das percentãgens e limites nele fixados, ficam extintos é seus 

valores atuais passam a ser percebidos como vantagem pessoal inal 

f/t ^ 
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teravel no seu quantum. a ser absorvida em futuros aumentos ou reai 

justes de vencimentos. 

Parágrafo único - A absorção a que se refere este 

artigo não se aplica ao excesso decorrente do número de- qíiinqüe 

nios e não excedera de vinte por cento em cada aumento ou reaju_s^ 

te de vencimento. 

Art. 145 - Esta Lei entrará em vigor sessenta dias 

após sua publicação. 

Art. 147 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 14 de 

158? da Independência e 91? da República. 

março de 1 979; 



SENADO FEDERAL, EM ^ DE LIO DE 1979 

Excelentíssimo Senhor 

General-de-Exêrclto JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Presidente da República Federativa do Brasil 

aposto ao Projeto de Lei Complementar n9 120, de 1978, (n9 

183-B, de 1978, na Câmara dos Deputados) e que se transfor 

mou na Lei Complementar n9 035, de 14 de março de 1979, te 

nho a honra de participar a Vossa Excelência que, não tendo 

o mesmo recebido o pronunciamento do Congresso Nacional no 

prazo estabelecido no § 39 do art. 59 da Constituição Fe 

deral, foi considerado mantido o veto de acordo com o dis 

posto no § 49 daquele mesmo artigo. 

Aproveito a oportunidade par renovar Voss 

Excelência protestos do meu mais profundo respeito. 

Com referência ao veto presidencial, parcial 

SENADOR LUIZ VIANA 

Presidente 

DS/ 
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JuvJx. « cu> 

O 

MENSAGEM N? 188 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL; 

O 

Tenho a honra de agradecer a Mensagem CN-n? 

25, de 18 de maio do corrente ano, na qual Vossa Excelência 

comunica a manutenção, de acordo com o disposto no § 49 do 

artigo 59 da Constituição Federal, do veto presidencial, par 

ciai, aposto ao Projeto de Lei Complementar n9 120, de 1978 

(n9 183-B/78, na Câmara dos Deputados). 

/ 
e Brasília, em A de de 

/i. f/ysyw 

1 979. 

p } 



Aviso n9 177 -SUPAR/79. 

Em 26 de junho de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbl^i 

ca agradece a de n9 CN-25, de 18 de maio do corrente ano, dessa 

Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASlLIA-DF. 



SEna DO 
^DEí 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N» 379, de 1978 

Senhor Presidente: 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n.0 120, de 1978 — 
Complementar, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978, — Helvídio Nunes. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 

200/12/78 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.os 780, 781 e 782, de 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 120, 
de 1978-Complementar (n.0 183-B, d« 1978, na 
origem), que "dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional". 

PARECER NP 780, DE 1978 
(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

Relator: Senador Helvidio Nunes 
O Projeto sob exame, originário da Câmara dos 

Deputados, é de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que o encaminhou com a Mensagem nP 181, 
de 29 de maio de 1978. 

Dispõe ele sobre a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, prevista no art. 112, parágrafo único, da 
Constituição Federal, conforme redação dada pela 
Emenda Constitucional nP 7, de 1977. 

2. Em sua tramitação pela Câmara, foi o Projeto 
apreciado pela douta Comissão de Constituição e Jus- 
tiça que se pronunciou por sua constitucionalidade. 
Assim, de acordo com o disposto no art. 100, item III, 
alínea b, nP 1, combinado com o item I, nP 6, do 
mesmo artigo, do Regimento Interno do Senado, ca- 
be-nos, tão-só examinar-lhe o mérito. 

3. Na Exposição de Motivos que acompanha o Pro- 
jeto, o Senhor Ministro da Justiça analisa ampla e 
minuciosamente seus lineamentos, concluindo que "na 
elaboração do projeto, esteve presente a preocupação 
de ensejar aos Tribunais, como à legislação das uni- 
dades da Federação, em face das suas peculiaridades 
Indispensável e fecunda contribuição para que se al- 
cancem os importantes fins que o informam". 
4. Em suas linhas gerais o Projeto atende às diretri- 
zes do parágrafo único do art. 112 da Lei Maior, que 
dispõer "Lei Complementar, denominada Lei Orgâ- 
nica da Magistratura Nacional, estabelecerá norma- 
relativas à organização, ao funcionamento, a disci- 
plina, às vantagens, aos direitos e aos deveres da ma- 
gistratura, respeitadas as garantias e proibições pre- 
vistas nesta Constituição ou dela decorrentes". 
5. O Projeto chega ao Senado e a esta Comissão com 
as alterações introduzidas na Câmara dos Deputados. 
As restrições que fazemos a essas alterações estão 
adiante corporificadas nas Emendas do Relator. 
6. Perante esta Comissão foram apresentadas, no 
prazo regimental, 119 (cento e dezenove) emendas, 
cujos pareceres seguem adiante, tendo sido rejeitadas 

numerosas delas, aprovadas algumas integralmente e 
outras com subemendas. As Subemendas se seguem às 
Emendas do Relator. 

Parecer 
7. Isso posto, opinamos pela aprovação do Projeto, 
por oportuno e conveniente, na forma resultante das 
Emendas aprovadas e das Emendas e Subemendas do 
Relator. 
8. Pareceres Sobres as Emendas 

N.0 1 
Incidência: art. 6.°, parágrafo único 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer; pela aceitação 

A aceitação se baseia nas razões constantes da 
Justificativa da Emenda, que altera o art. 6.° e acres- 
centa a ele um parágrafo único. 

N.« 2 
Incidência: art. 9.° 
Autor: Senador Nelson Carneiro 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda pretende dar nova redação ao art. 9.°, 
substituindo a expressão "de dois entre seis cidadãos" 
por "de dois entre seis advogados", no que contraria 
o disposto no art. 133, item III, da Constituição. 

N." 3 

Incidência: art. 15, parágrafo único 
Autor: Senador Vasconcelos Torres 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime o parágrafo único do art. 15, 
que torna privativa dos magistrados vitalícios, nos 
tribunais, a decisão sobre matéria administrativa. 

O objetivo da supressão é restabelecer a condição 
paritária entre os juizes vitalícios e os juizes classistas, 
nos tribunais. 

N» 4 
Incidência: art. 15, parágrafo único e art. 111 
Autor: Senador Lourival Baptista 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda atinge dois dispositivos. A primeira 
parte incide no parágrafo único do art. 15, que torna 
privativa dos magistrados vitalícios, nos tribunais, a 
decisão sobre matéria administrativa. Nessa parte, 
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coincide ela com a Emenda n.0 3, anterior. A segunda 
parte, conexa com a primeira, incide sobre o art. 111, 
pelo qual, nas eleições e deliberações em matéria ad- 
ministrativa, nos Tribunais, funciona exclusivamente 
os magistrados vitalícios. 

A Emenda procura evitar discriminações contra 
os juizes classistas, nos tribunais. 

N» 5 
Incidência: arts. 15 e 111. 
Autor: Senador Nelson Carneiro 
Parecer; pela rejeição 

A Emenda suprime o parágrafo único do art. 15, 
que dispõe: "nos tribunais é privativa dos magistra- 
dos vitalícios a decisão sobre matéria administrativa", 
e o art. 111, que reza: "nas eleições e deliberações em 
matéria administrativa nos Tribunais, funcionam ex- 
clusivamente os magistrados vitalícios". 

Aduz-se, na Justificação, que esses dispositivos são 
discriminatórios contra os juizes classistas da Justiça 
do Trabalho, atendendo, dessarte, contra recomenda- 
ção expressa da OIT. 

A prejudicialidade decorre da aprovação da Emen- 
da n.0 4, de igual teor. 

N.0 6 
Incidência: art. 16 
Autor: Senador Heitor Dias 
Parecer; pela rejeição 

A Emenda prevê suprir lacuna de referência aos 
Tribunais militares, introduzindo, no art. 16, após a 
expressão "Tribunais de Alçada, onde forem criados", 
estoutra: "e os Tribunais Militares, onde houver". No 
momento, lembra o Autor, há tais Tribunais em São 
Paulo, Minas Gerais e Rio Grande do Sul. 

A matéria já consta do art. 18 e seu parágrafo. 
N o 7 

Incidência: art. 17, caput e §§ 4.° e 5.°; art. 35, pará- 
grafo único (acréscimo); art. 140 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

No tocante ao caput a proposta de menda não 
melhora a redação. Quanto ao § 4.° não pode a Lei 
Orgânica da Magistratura (LOMAN) dispor contra- 
riamente à Constituição que, aliás, vem reproduzida 
no Projeto (art. 144, § 1.°, alínea b). Em atinência ao 
§ 5.°, que a emenda propõe suprimir, ele é mera re- 
produção do art. 144, § 1.°, alínea c, da Lei Maior. 

N o 8 

Incidência: art. 17, § 4.° 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela prejudicialidade 

A prejudicialidade decorre da rejeição da Emenda 
anterior, em que esta está contida. 

N.0 9 
Incidência: Art. 18. 
Autor: Senador Heitor Dias. 
Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao atual parágrafo 
único transformando-o em § 1.° e acrescenta mais 
dois parágrafos, 2.° e 3.°, ao artigo, para regular a 
composição, a competência e o funcionamento dos 
Tribunais de Justiça Militar dos Estados. As altera- 
ções estão abundantemente expostas na Justificação. 

O Projeto já trata suficientemente e de modo 
genérico, como convém, o problema da Justiça Mili- 
tar. A competência prevista no § 3.° da Emenda já 
está definida na Constituição, art. 144, § 3.°, alínea d. 

Se a emenda, a esse respeito, consagra a mesma 
idéia, é inútil; se a altera, é inconstitucional. 

Os aspectos tratados no § 2.° devem ser deixados 
à legislação estadual. 

N." 10 
Incidência: Art. 21, item VI. 
Autor: Senador Paulo Brosard. 
Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime o item VI do art. 21. O item 
contém norma necessária e evitará dúvidas quanto a 
competência para conhecimento e julgamento de 
mandado de segurança contra atos do próprio Tri- 
bunal e respectivos órgãos. 

N.0 11 
Incidência; Art, 22, item II, alínea b. 
Autor: Senador Henrique de La Rooque. 
Parecer: Pela aprovação. 

A Emenda pretende ajuntar às palavras Audito- 
res e Auditores-Substitutos a palavra Juiz, priva- 
tiva dos magistrados de primeira instância, que eles 
são. 

N.o 12 

Incidência: Art. 25. 
Autor: Senador Franco Montoro. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao art. 25, sendo des- 
necessária por ser evidente que a restrição quanto ao 
prazo para aquisição da vitaliciedade só a esta se 
aplica. 

N.0 13 

Incidência: Art. 26, item I e II. 
Autor: Senador Tarso Dutra. 
Parecer: Pela rejeição. 

O dispositivo deve ser mantido, pois o procedi- 
mento administrativo constante do art. 26 está de 
acordo com a Constituição. 

A falha técnica constante do caput será objeto 
de Emenda do Relator. 

N.0 14 
Incidência: Art. 26, item I. 
Autor: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao item I do artigo 
26, restringindo a perda de cargo à condenação a 
pena privativa de liberdade por crime cometido com 
abuso de poder ou violação de dever inerente a fun- 
ção. 

O Juiz perderá o cargo por força de sentença 
penal, quando houver a correspondente pena acessó- 
ria, devidamente prevista em lei. 

N.» 15 
Incidência: Art. 26, item F. 
Autor: Senador Otto Lehmann. 
Parecer: Pela rejeição. 

A rejeição tem o mesmo fundamento que cons- 
ta do parecer de rejeição à Emenda anterior. 

N» 16 
Incidência: Art. 26, § 1.°, in fine. 
Autor: Senador Tarso Dutfa. 
Parecer; Pela rejeição. 

A Emenda suprime a parte final do § 1.° do art. 
26, a qual, no entanto, é necessário para evitar que 
a lei ordinária equipare os cargos ali mencionados 
ao de professor, o que contraria a Constituição. 



N.0 17 
Incidência: Art. 26, Parágrafo único. 
Autor: Senador Nelson Carneiro. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda pretende suprimir a correlação de 
matérias para que o magistrado possa acumular car- 
go de magistério superior, o que contraria o art. 99, 
§ 1.°, combinado com o art. 114, item I, da Consti- 
ção. 

N.0 18 

Incidência: Art. 27 e seus parágrafos. 
Autor: Senador Tarso Dutra. 
Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda suprime o art. 27 e seus parágrafos, 
que tratam do procedimento e do processo para per- 
da de cargo do magistrado. Sua rejeição decorre da 
rejeição da Emenda n» 13. 

N.0 19 
Incidência: Art. 27 
Autor; Senador Otto Lehmann 
Parecer: Pela rejeição 

A Emenda acrescenta um parágrafo 9.° ao art. 
27, para estabelecer que a representação para perda 
de cargo contra magistrado, deve vir acompanhada e 
Instruída das provas necessárias, sendo que o Tribu- 
nal abrirá procedimento, desde que não seja rejei- 
tada liminarmente. 

A Emenda é desnecessária, estando os seus ele- 
mentos contidos nos §§ 1.° e 2.° 

N» 20 
Incidência: art. 29 
Autor: Senador Otto Lehmann 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime o art. 29, que prevê a facul- 
dade de o Tribunal ou o órgão Especial poderem 
afastar o magistrado contra quem se receba denún- 
cia ou queixa referente a infração penal grave. 

O afastamento pode ser necessário em alguns 
casos, como já está previsto, por exemplo, no Esta- 
tuto dos Funcionários Públicos. Um juiz denunciado, 
por exemplo, por crime de prevaricação, concussão, 
corrupção passiva, peculato, ficará numa situação 
de incompatibilidade para o normal exercício da 
função. Ademais há a cautela do "quorum qualifi- 
cado" para que se decida pelo afastamento. 

N o 21 
Incidência: art. 32 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda acrescenta parágrafo ao art. 32, nu- 
merando como parágrafo 1.° o atual parágrafo úni- 
co, estabelecendo que a irredutibilidade de venci- 
mentos será assegurada inclusive mediante revisão 
anual de vencimentos em percentual não inferior ao 
do índice oficial de correção monetária. 

Alega-se, na Justificação, que essa é uma forma 
de tornar efetiva a irredutibilidade, resguardando os 
vencimentos dos magistrados dos efeitos da corrosão 
inflacionária. 

Ocorre que se tem procurado desvincular a re- 
muneração dos servidores e os salários em geral do 
instituto da correção monetária. 

O ônus da inflação, 

MADO FEDERAL 
CBFTARIA DE AROiM 
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FL^., ^ 
que todos •lamentav 

sofrem, é conseqüência fnWítâverjde-^"Taaer^ai4e-- ^ 
de um país que, embora lute, não conseguiu, ainda, 
vencer a inflação, que tende a atingir /mesmo as 
economias mais desenvolvidas. 

N.» 22 
Incidência: art. 22 
Autor: Senador Nelson Carneiro 
Parecer; Pela rejeição. 

A Emenda estabelece em 1/12 (um doze avos) da 
remuneração anual a incidência do imposto de ren- 
da nos vencimentos dos magistrados, o que fere o 
princípio da igualdade de todos perante os impostos 
gerais. 

N.° 23 
Incidência; art. 32 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: Pela prejudicialidade. 

A Emenda dá nova redação ao art. 32. determi- 
nando que os registros anuais nunca serão inferio- 
res ao índice de desvalorização da moeda. Está pre- 
judicada pela rejeição da Emenda n.0 21. 

N.0 24 
Incidência: art. 35, item IV. 
Autor: Senador Ruy Santos 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda elimina do item a expressão "e aten- 
der aos que o procurarem, a qualquer momento, 
quando se trate de providência que reclame e possi- 
bilite solução de urgência", por estar mal situada no 
dispositivo e por ser assunto de legislação ordinária. 

N» 25 
Incidência; art. 36, item II 
Autor: Senador Tarso Dutra 
Parecer: Pela rejeição 

A Emenda suprime o item II do art. 36. Sua re- 
jeição decorre da opção pela redação que a Emenda 
n o 26 dá ao dispositivo. 

N.o 26 
Incidência: art. 36, item II 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: Pela aprovação. 

A Emenda dá nova redação ao item II do art. 36, 
especificando que o Magistrado, além de em associa- 
ções de classe e sem remuneração, pode exercer car- 
go de direção ou técnico em entidades assistenciais 
e culturais, também sem remuneração. 

Evita-se, dessarte, o isolamento excessivo do ma- 
gistrado, o que redundaria em prejuízo da função e 
das comunidades em que atuam. Apenas devem ser 
mantidas as vedações que evitem envolvimentos pre- 
judiciais ao exercício e ao decoro da função. 

N.o 27 
Incidência: art. 36, item II 
Autor: Senador Lourival Baptista 
Parecer: Pela prejudicialidade 

A Emenda dá nova redação ao item II do art. 36. 
Sua prejudicialidade decorre da aprovação da Emen- 
da n.0 26. 

N.o 28 
Incidência: art. 36, item III 
Autor: Henrique de la Rocque 
Parecer: Pela rejeição 

A Emenda suprime o item III do art. 36, alegan- 
do estar ele implícito no item VIII. Entendemos, no 
entanto, útil e específico a explicitação contida no 



mencionado item, dirimindo possíveis dúvidas, no 
particular. 

N.0 29 
Incidência: art. 39 
Autor: Senador Otto Lehmann 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime o art. 39, o qual entendemos 
deva ser mantido, atenuado que já está em relação 
ao projeto original. 

N.0 30 

Incidência: art. 47, item I. 
Autor: Senador Tarso Dutra 
Parecer: pela rejeição 

A rejeição desta emenda decorre da rejeição da 
Emenda n.0 13. 

N.0 31 
Incidência; art. 50 
Autor: Senador Otto Lehmann 
Parecer: pela rejeição 

O artigo que se pretende suprimir constitui o § 1.° 
do art. 120, da Constituição. 

N.0 32 

Incidência: Art. 50 
Autor: Senador Ruy Santos 
Parecer: pela rejeição 

O Parágrafo único, que se acrescenta ao art. 50, 
contém distinção onde a Constituição não distingue. 

N» 33 
Incidência: art. 52, § 6.° 
Autor: Senador Otto Lehmann 
Parecer: pela aprovação, com subemenda. 

A Emenda acrescenta ao i 6.° do art. 52, "in fine", 
a expressão "..., prazo em que o magistrado poderá 
requerer a sua publicação na íntegra". Como salien- 
ta a Justificação, "ao magistrado pode interessar, no- 
tadamente nos casos de improcedência, a divulgação 
dos motivos que levaram o Tribunal a rejeitar as 
acusações apresentadas. Trata-se, ademais, de eficaz 
instrumento para a recomposição da imagem do ma- 
gistrado atingido". 

Oferecemos subemenda, de redação, no final. 
N.0 34 

Incidência: art. 53 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime o art. 53 as expressões "...ofe- 
recida dentro de 60 (sessenta) dias da ciência da 
decisão final do órgão a que estiver sujeito o juiz, ou, 
a qualquer tempo, já que, como se ressalta na 
Justificação, "a avocação não se confunde com o re- 
curso" . 

Note-se que o julgamento disciplinar, estando 
compreendido no âmbito administrativo, não faz coi- 
sa julgada, podendo ser judicialmente impugnada. 
Justifica-se, destarte, a manutenção do texto do 

Incidência: art. 52, § 5.° 
Autor: Senador Otto Lehmann 
Parecer; pela rejeição 

A emenda pretende excluir a presença do pro- 
curador-Geral da República no processo disciplinar. 
Essa presença, porém, prevista no § 2.° do art. 120. 
Decorre da própria natureza das funções do Minis- 
tério Público. 

N.0 36 
Incidência: Art. 56, e seus itens 
Autor: Senador Otto Lehmann 
Parecer: pela rejeição 

A emenda pretende suprimir o art. 56 e seus itens 
que tratam da aposentadoria de magistrados pelo 
Conselho Nacional de Magistratura. 

O artigo tem apoio no art. 120, § 1.°, da Consti- 
tuição. 

N» 37 
Incidência: art. 57, § 2.° 
Autor: Otto Lehmann 
Parecer: pela rejeição 

A exclusão da presença do Ministério Público, na 
pessoa de seu chefe no âmbito Federal, contraria a 
natureza da instituição e o que dispõe a Constitui- 
ção, como observamos no comentário à Emenda n.0 35. 

N» 38 
Incidência: art. 59 
Autor: Senador Otto Lehmann 
Parecer: Pela rejeição 

A emenda pretende suprimir o art. 59, que prevê 
a remessa de cópias de peças necessárias ao ofereci- 
mento de denúncia ou à instalação de inquérito poli- 
cial, ao Ministério Público. Não há a alegada quebra 
de sigilo alegada, dada a natureza do Ministério Pú- 
blico. O artigo apenas explicita o que poderia ser 
normalmente feito dentro da sistemática geral. 

N.0 39 
Incidência: Título IV, acrescentamento de Capítulo. 
Autor: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda acrescenta ao Título TV, ique se intitula 
"Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos dos Magis- 
trados", um Capítulo, "Da Pensão", em que se dis- 
põe, em um artigo e dois parágrafos, sobre a pensão 
a que — na redação proposta — passa a fazer jus 
a viúva do magistrado ou os filhos menores. 

Segundo a Justificação, o texto se inspira no 
art. 136 da Resolução n.0 46, de 1970, do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (Organização Judiciária). 

A rejeição se baseia em que tanto a legislação 
federal quanto a estadual já prevêem dispositivos 
suficientes de amparo aos dependentes de servidores 
falecidos, magistrados ou não. 

N.» 40 
Incidência: art. 61, parágrafo único e art. 62. 
Autor: Senador Tarso Dutra. 
Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda' dá nova redação aos dispositivos refe- 
ridos, estabelecendo vinculações constitucionalmente 
proibidas e que devem ser retiradas do próprio Pro- 
jeto, conforme faremos em Emenda do Relator. Note- 
se que a vinculação prevista na Constituição, art. 
144, § 4.°, refere-se aos juizes vitalícios da Justiça 
dos Estados. A regra genérica da não-vinculação é a 
que consta do art. 98, parágrafo único, da Lei Maior. 

N.0 41 
Incidência: Art. 65, item I. 
Autor: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda, dando nova redação ao item I do 
art. 65, restringe a ajuda de custo para despesas 
de transportes e mudança às hipóteses de passagem 
do magistrado a exercício em outra sede. Ocorre 
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que, fora dessa hipótese, o magistrado freqüentemen- 
te responde, no Interior, por mais de uma Comarca, 
além de ter de se deslocar para termos do interior da 
Comarca de que é titular. 

N.0 42 
Incidência; Art. 65, item II. 
Autor: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer; Pela aprovação, com Subemenda. 

A Emenda introduz duas modificações: substitui 
a expressão "aluguel de casa" pela expressão "mora- 
dia", de alcance mais amplo, e elimina a exceção 
referente às capitais. Acolhemos a primeira parte 
e, quanto à segunda, entendemos mais apropriado 
manter os termos do Projeto. Pelo que, aprovamos 
parcialmente a Emenda, com Subemenda. 

N.® 43 
Incidência; Art. 65, item VIII. 
Autor: Senador Heitor Dias. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao item VIH do 
art. 65: "gratificação adicional, nos limites e por- 
centagens concedidos ao servidor público em geral", 
eliminando assim, do Projeto, a referência ao limite 
de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio até o máxi- 
mo de 7 (sete). 

O Projeto se inspira no disposto para o fun- 
cionalismo federal inclusive para a magistratura, co- 
mo forma de uniformizar os critérios e garantir a 
execução da norma constitucional que proíbe per- 
cebam os Juizes Estaduais remuneração superior à 
fixada para os ministros do Supremo Tribunal Fe- 
deral. 

N o 44 
Incidência: Art. 65. 
Autor: Senador Paulo Brosard. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda, acrescentando o item XI ao art. 65, 
intenta instituir a gratificação para o caso de o 
juiz de primeira instância exercer cumulativamente a 
jurisdição em outra Vara ou Comarca. 

O espírito do Projeto é que se desestimulem tais 
acumulações, prejudiciais à qualidade da prestação 
juridicional, o que não ocorre quando elas são remu- 
neradas e dessarte, incentivadas. 

N.® 45 
Incidência: Art. 65. 
Autor: Senador Nelson Carneiro. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda acrescenta ao art. 65 o item XII que 
dispõe gozem os magistrados de outras vantagens 
previstas em lei para servidores públicos em geral. 

A filosofia do Projeto se encaminha no sentido 
de procurar dispensar tratamento diverso aos magis- 
trados, dando realce à sua função judicante e, por 
isso mesmo, evitando qualquer tipo de remissão às 
leis estatutárias do funcionalismo sem, com isso, pre- 
tender prejudicá-los, antes, dispondo expressamente 
sobre suas vantagens específicas. 

N.® 46 
Incidência: Art. 65. 
Autor: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer; pela rejeição. 

A Emenda, acrescenta item ao art. 65, instituindo 
a gratificação de dedicação exclusiva pelo não exer- 
cício de atividade docente. 

O espírito do Projeto é manter as gratificações 
estritamente necessárias. Não se justifica que. gozan- 
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do o juiz do privilégio1 LlFmbitueional- 
cargo de magistério (art. 99, item I 
pela não acumulação. 

N.° 47 
Incidência: Art. 65, § 2.° 
Autor: Senador Paulo Brosard. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda, dando nova redação ao § 2.° do art. 
65, dispõe que são extensíveis aos juizes os adicionais 
e vantagens concedidos à generalidade dos funcioná- 
rios públicos da respectiva unidade da Federação. 

As razões para a rejeição são as mesmas cons- 
tantes do parecer à Emenda n.® 45. 

N.® 48 
Incidência: Art. 65. 
Autor; Senador Paulo Brosard. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda acrescenta um § 3.® ao art. 65, dispondo 
sobre a gratificação, nos Tribunais, aos participantes 
de Comissões Administrativas. Arrazoa-se, na justi- 
ficação, que "é de se gratificar o trabalho do magis- 
trado em comissões administrativas, pois significa 
um plus em relação à função jurisdicional". 

Ora, sendo tal participação encargo ordinário 
inerente à função, não se justifica a pretendida gra- 
tificação, que criaria ademais, distinções de cabi- 
mento duvidoso. 

N.® 49 
Incidência: art. 66, § 1.® 
Autor: Senador Tarso Dutra 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao § 1.® do art. 66, 
especificando que, nos Tribunais, apenas os membros 
dos Tribunais Regionais do Trabalho terão férias in- 
dividuais. 

Entendemos que a Emenda, embora melhorando 
a redação do Projeto, ainda não satisfaz, sendo mais 
salutar a fórmula do Projeto original, que previa fé- 
rias coletivas para os membros de todos os Tribunais, 
a fim de serem evitados os problemas da substitui- 
ção. Para as situações de emergência, poder-se-á re- 
correr as convocações extraordinárias. Restabelecere- 
mos em Subemenda à Emenda n.° 50, essa parte do 
Projeto do Executivo. 

N.® 50 
Incidência: art. 66, § 1.® 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: pela aprovação 

A Emenda altera a data do início e do fim das 
férias coletivas (2 a 31 de janeiro, para 7 de janeiro 
a 5 de fevereiro) de início do ano, sem alterar-lhes a 
duração para compatibilizar melhor o interesse dos 
advogados e das partes, com o expediente das Secre- 
tarias dos Tribunais. 

N.® 51 
Incidência: art. 67, § 1.® 
Autor: Senador Tarso Dutra 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime o § 2.® do art. 67, que veda o 
afastamento simultâneo de juizes, em gozo de férias 
nos Tribunais e em seus órgãos judicantes, em número 
que afete o quorum de julgamento. 

A norma que se pretende suprimir é salutar e de 
caráter programático, deixando aos Tribunais as es- 
pecificações posteriores. 

V. 
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N » 52 
Incidência; art. 6.° (65) 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer; pela rejeição 

A Emenda acrescenta item ao art. 65, distribuindo 
a gratificação para transporte dentro da sede quan- 
do o magistrado não disponha de veículo oficial. 

Rejeitamo-la por contrária ao espírito do Projeto, 
que procura eliminar vantagens que não sejam de ne- 
cessidade inquestionável. 

N.» 53 
Incidência; art. 68 (65) 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: pela prejudicialidade 

A Emenda é de teor idêntico à de n.0 44, rejeita- 
da. Daí a sua prejudicialidade. 

N.0 54 
Incidência: art. 69 
Autor; Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda inclui entre a licença do magistrado 
a licença-prêmio, por item acrescido ao art. 69. 

Os magistrados, ao contrário dos servidores em 
geral, têm férias de 60 (sessenta) dias. Ademais disso, 
como já referido em comentários a emendas anterio- 
res, o Projeto procura evitar o afastamento do juiz 
por largo período, daí não ter contemplado a licença- , 
prêmio. 

N.0 55 
Incidência: art. 69 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela prejudicialidade 

A emenda procura prever, -entre as licenças dos 
magistrados, a licença-prêmio. 

A prejudicialidade decorre da rejeição da Emen- 
da anterior, de idêntico teor. 

N.0 56 
Incidência: ao art. 74 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer; pela rejeição 

A Emenda acrescenta parágrafo ao art. 74, insti- 
tuindo a aposentadoria com vencimentos proporcio- 
nais ao tempo de serviço, após 15 (quinze) anos efe- 
tivos de judicatória. 

A rejeição decorre da necessidade de se evitarem 
incentivos à evasão dos quadros da magistratura. 

N,o 57 
Incidência: art. 77 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda, dando nova redação ao art. 77, es- 
tende o cômputo do tempo de advocacia, para efeito 
de aposentadoria e disponibilidade, até 15 (quinze) 
anos, aos demais membros dos tribunais, o que se nos 
afigura desnecessário, dada a contagem recíproca de 
tempo de serviço. 

Além disso, por sua própria natureza e origem, 
essa contagem só se justifica em favor dos ministros 
oriundos da classe dos advogados. 

N.0 58 
Incidência: art. 77 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda aumenta de 15 para 20 anos o tempo 
de advocacia computável para efeito de aposentadoria 

e disponibilidade dos membros dos tribunais originá- 
rios da classe dos advogados. 

O aumento pretendido, significando 2/3 (dois ter- 
ços) do tempo da Carreira de Magistratura, afigura- 
se-nos injustificável. 

N.« 59 
Incidência: art. 78 (77) 
Autor; Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: pela prejudicialidade 

A prejudicialidade decorre da rejeição da Emen- 
da n.0 57, de igual teor. 

N.° 60 
Incidência; art. 80, § 2.° 
Autor: Senador Lourival Baptista 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda da nova redação ao § 2.° do art. 80, 
para ressalvar da aplicaçao do disposto no parágra- 
fo primeiro, quanto aos juizes togados da Justiça do 
Trabalho, "o direito daqueles que, antes desta lei, 
não estavam sujeitos a essa restrição". 

Desnecessário o dispositivo, uma vez que nenhu- 
ma aplicação poderá ferir direitos adquiridos. 

N.0 61 
Incidência: Art. 81 e seus parágrafos 
Autor; Senador Amaral Peixoto 
Parecer; pela rejeição 

A emenda dá nova redação ao art. 81 e seus pa- 
rágrafos alterando-lhe o caput, alegando não haver 
razão para restringir-se a remoção às vagas reser- 
vadas à promoção por merecimento e dispondo no 
parágrafo segundo que, em se tratando de vaga cor- 
respondente à antigüidade, após a remoção poderá 
a vaga dela decorrente ser destinada a remoção. 

Parecem-nos obscuras as conseqüências das al- 
terações da Emenda. 

Afigura-se, no entanto, quanto ao caput, que 
não se justifica a supressão pretendida, pois a vaga 
a ser preenchida por critério de antigüidade não po- 
de ser preenchida por remoção, por atingir direito 
adquirido do mais antigo. No que diz respeito ao § 2.°, 
deve ser mantido o projeto, nada aconselhando um 
terceiro provimento por remoção. 

N» 62 
Incidência: Art. 81 e seus parágrafos 
Autor; Senador Vasconcelos Torres 
Parecer: pela prejudicialidade 

A emenda é de idêntico teor à de n.0 61. Rejei- 
tada. Daí a prejudicialidade. 

N.o 63 
Incidência: art. 85 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer; Pela rej.eição 

A Emenda adota o sistema de lista tríplice para 
a escolha, pelo Presidente da República, dos Juizes 
Auditores que devem integrar o Superior Tribunal 
Militar, importando em restrição, não constante da 
Constituição, à atribuição de nomear prevista no 
caput do art. 128 da Lei Maior e em seu § 1.° 

N.0 64 
Incidência: art. 90 
Autor: Senador Ruy Santos 
Parecer: Pela aprovação, com Subemenda 

A Emenda prevê casos de julgamento, ou arqui- 
vamento, ou negativa de seguimento, pelo Relator, 
acrescentando parágrafo ao artigo 90. Segundo a 
Justificativa, "a Emenda ... inspira-se na experiên- 
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cia do Supremo Tribunal Federal (Regimento In- 
terno, artigo 22, IX, XIV, § 1.°)", com o objetivo de 
agilizar os trabalhos e desafogar o Tribunal, duas 
metas básicas da Reforma do Judiciário. A Sube- 
menda a ser oferecida é apenas de redação. 

N.0 65 
Incidência: art. 92 
Autor; Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime o art. 92, alegando a dificul- 
dade que o agrupamento das comarcas em apenas 
três entrâncias acarretaria em muitos casos, como 
em São Paulo, por exemplo. Ocorre que o texto vin- 
do da Câmara, em conseqüência de emenda sofrida, 
não contém mais essa limitação. i 

N» 66 
Incidência: art. 92 
Autor: Senador Osires Teixeira 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda restabelece a redação primitiva do 
texto, limitando o agrupamento das comarcas em 
apenas 3 (três) entrâncias, o que não atende à rea- 
lidade e às necessidades de alguns Estados que pos- 
suem 4 (quatro) entrâncias. 

N ° 67 
Incidência: art. 92 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer; pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao art. 92, incluindo 
nele o elemento da importância sócio-econômica, 
que já figura no art. 93. Válidas, ainda, as observa- 
ções à Emenda n.0 65. 

N» 68 

Incidência: art. 92 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda acrescenta parágrafo único ao art. 
92, dispondo que nos Estados em que o número de 
Comarcas for superior a 100 (cem), as entrâncias 
poderão ser 4 (quatro). 

Ora, o art. 92, tal como vem da Câmara, não in- 
clui referência ao número de entrâncias, deixando, 
dessarte, às legislações estaduais o atender às pe- 
culiaridades locais, o que é mais saudável e realista 
num país tão grande e diversificado como o nosso. 

N.0 69 

Incidência: art. 95, § 1.° 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime o § 1.° do art. 95 do Pro- 
jeto, que reza: "na composição do órgão Especial 
observar-se-á, tanto quanto possível, a representa- 
ção, em número paritário, de todas as Câmaras, Tur- 
mas ou Seções especializadas". 

A Justificação aponta o risco de choque entre 
os critérios do "caput" e os do parágrafo, ensejan- 
do perplexidade na combinação dos princípios de 
antigüidade, representação paritária dos órgãos me- 
nores e representação dos integrantes do quinto cons- 
titucional. ' 

Insubsistem razões para acolhimento da Emen- 
da uma vez que o texto do projeto atende melhor 
a representação paritária dos membros dos Tribu- 
nais em todos os seus órgãos. 

5:' mn pE ARQUIVO 
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FL.v 0 70 
Incidência: art. 96 e parágrafos 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda incide no art, 96 e parágrafos. A 
nova redação dada ao "caput" do artigo não leva 
em conta que o membro do Ministério Público pode 
ter dez anos de prática forense, obtida parte na ad- 
vocacia e parte na carreira. Preferimos, por isso, a 
redação do Projeto, por ser mais pertinente. 

Aos §§ 1.° e 2.° do Projeto a Emenda dá nova 
redação, sem alterar-lhes o conteúdo. 

O § 3.° da Emenda é o atual § 5.° do Proje+o. 
Os novos §§ 4.° e 5.° da Emenda visam à con- 

servação da condição de origem, quanto aos magis- 
trados provenientes do Ministério ou da advocacia, 
em obediência ao quinto constituicional, para efeito 
de preenchimento de suas vagas, ou de remoção ou 
promoção (§ 4.°), bem como a aplicação do mesmo 
princípio aos juizes dos Tribunais de Alçada (§ 5.°). 

Sobre a matéria há duas posições, ambas perfei- 
tamente defensáveis: a consubstanciada, no Proje- 
to, que não admite concorram os juizes do TA oriun- 
dos do MP e da advocacia, às vagas do quinto no TJ 
e a que, ao contrário, sustenta só a estas poderem 
aqueles concorrer. 

A matéria já foi apreciada por duas vezes pelo 
STF, que se pronunciou pela constitucionalidade das 
leis de Organização Judiciária que consagram o úl- 
timo critério (Rep. n.os 881 — MG e 879 — RS), de- 
cisões, porém, tomadas por maioria, após amplo de- 
bate como se pode ver das cópias anexas desses jul- 
gados. Há razões ponderáveis a favor das duas cor- 
rentes. 

Se o primeiro entendimento não se ajusta aos 
termos do art. 144, IV, da Constituição, quando, ao 
se referir aos advogados, acrescenta "em efetivo 
exercício da profissão", o segundo fere o princípio 
decorrente do mesmo item, qual seja, o de 4/5 do TJ 
devem ser integrados por juizes de carreira, condi- 
ção discutível se atribuída aos advogados e membros 
do MP que ingressam diretamente no TA. 

Vale lembrar que o Senhor Procurador-Geral da 
República, acolhendo representação do Conselho Sec- 
cional da OAB do Rio de Janeiro, acaba de ingressar, 
através de ação direta de inconstitucionalidade, no 
STF, visando a declarar a inconstitucionalidade do 
artigo do Código de Organização Judiciária do Rio 
de Janeiro, que consagra o segundo critério. 

Seria, assim, conveniente manter o Projeto, ajus- 
tando-o, na sua tramitação, ao que vier a decidir o 
STF, pois de nada valeria consagrar na LOMAN po- 
sição contrária, que poderia, em seguida, vir a ser 

■declarada inconstitucional. 

N.0 71 

Incidência: art. 96, § 3.° 
Autor: Senador Adalberto Sena 
Parecer; pela rejeição 

O parágrafo que se pretende eliminar visa a aca- 
bar com a anomalia de constituírem a mesma en- 
trância os Juizes da Capital e os integrantes dos Tri- 
bunais de Alçada. As vagas ocorridas nestes devem 
ser providas pelos critérios de merecimento e anti- 
güidade alternadamente. É evidente, porém, que o 
dispositivo não pode ferir, quanto às promoções por 
antigüidade, o direito dos juizes mais antigos, embo- 
ra não integrantes do Tribunal de Alçada. 
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N.0 72 
Incidência: art. 96, § 2.° 
Autor: Senador Vasconcelos Torres 
Parecer: pela prejudicialidade 

A Emenda é de idêntico teor à de n.0 71, rejei- 
tada. 

N.0 73 

Incidência: art. 96, § 4.° 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao item 4.° do art. 
96, nestes termos; "os juizes que integram os Tribu- 
nais de Alçada na condição de classistas do Minis- 
tério Público e advogados concorrerão dentro de suas 
respectivas classes de origem, quando nelas houver 
vaga nos Tribunais de Justiça". 

Como a Emenda 70, pelas mesmas razões, deve 
esta emenda ser rejeitada. 

N.0 74 

Incidência: art. 96, § 4.° 
Autor: Senador Otto Lehmann 
Parecer: pela prejudicialidade 

A Emenda está prejudicada, sendo idêntica à de 
n.0 73, que tem parecer pela rejeição. 

N.0 7,5 
Incidência: art. 96, § 4° 
Autor; Senador Vasconcelos Torres 
Parecer: pela prejudicialidade 

A Emenda tem o mesmo teor da de n.0 73, re- 
jeitada. 

N.0 76 
Incidência: art. 96, § 4.° 
Autor: Benador Adalberto Sena 
Parecer: pela rejeição 

A prejudicialidade decorre da rejeição da Emen- 
da n.0 73, de igual teor. 

N.0 77 

Incidência: art. 97, § 4.° 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer; pela rejeição 

A Emenda pretende eliminar o § 4.° do art. 97, 
tachando-o de ininteligível, o que se nos afigura in- 
fundado, parecendo-nos, ao revés, patente a utili- 
dade do dispositivo. 

N» 78 
Incidência: art. 98 
Autor; Senador Franco Montoro 
Paxecer: pela rejeição 

A emenda dá nova redação ao art. 98, que passa, 
também, a ter dois parágrafos, ao invés de apenas 
um parágrafo único, abolindo o critério de antigüi- 
dade para a escolha dos ocupantes dos cargos de 
direção, nos tribunais. 

Ora, o critério de antigüidade pareceu o mais 
aconselhável para evitar divisões internas. A prática 
tem demonstrado que os Tribunais que adotam este 
critério têm, assim, evitado dissenções internas. Por 
outro lado, não há de haver restrições aos mais anti- 
gos para exercício da Presidência, se não há para que 
integrem o Tribunal com funções judicantes. 

N.» 79 
Incidência; art. 98 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer; pela rejeição 

A emenda altera o art. 98, elevando de "4 (quatro) 
para 6 (seis) o número de anos de exercício de cargos 
de direção que tornam o desembargador inelegível 
até que se esgotem todos os nomes, na ordem de 
antigüidade. Argúi-se na Justificação: "se o cargo de 
Corregedor é considerado de direção, então é razoá- 
vel que se permita ao desembargador escalar todos 
os postos, e não apenas dois dos três mencionados na 
lei". O fim visado pelo projeto foi o de não afastar o 
Juiz da função judicante, por muito tempo, parecen- 
do razoável o prazo de quatro anos, que permite o 
exercício de duas das funções de direção,» sendo que 
em muitos Tribunais as funções de Corregedor são 
exercidas pelo Vice-Presidente. 

N.0 80 
Incidência; arts. 99 e 103 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

A emenda suprime os arts. 99 e 103, o primeiro 
dispõe sobre a não integração das câmaras ou tur- 
mas pelo Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presiden- 
te e pelo corregedor da Justiça. Preferimos a Emenda 
81, do mesmo Autor, que dá nova redação ao disposi- 
tivo, restabelecendo o texto primitivo do projeto go- 
vernamental. 

O art. 103, por seu turno, que trata da convocação 
ou designação de Juiz para exercer a substituição nos 
Tribunais, conflita com a filosofia do projeto no sen- 
tido de abolir essas substituições, pondo termo aos in- 
convenientes que daí decorrem. 

N.0 81 
Incidência: art. 99 
Autor; Senador Franco Montoro 
Parecer: pela aprovação 

A emenda dá nova redação ao art. 99, transfe- 
rindo para o legislador estadual a faculdade de es- 
tender aos Vice-Presidentes dos Tribunais a proibição 
de integrar as Câmaras ou Turmas, incidente sobre o 
Presidente e o Corregedor da Justiça. A emenda 
aproxima o texto da redação do primitivo projeto do 
Executivo, visando a possibilitar o normal aproveita- 
mento dos Vice-Presidentes como julgadores, dado 
sua atribuição prevalentemente substitutiva dos Pre- 
sidentes. 

N.0 82 
Incidência: art. 99 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: pela prejudicialidade 

A prejudicialidade decorre da aprovação da 
emenda anterior, cujo teor é o mesmo da alternativa 
que esta emenda oferece à supressão do artigo. 

N." 83 
Incidência; art. 100 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A emenda dá nova redação ao art. 100, visando a 
suprimir do texto o trecho que diz: "não devendo, 
quanto possível, seus demais integrantes ser escolhi- 
dos dentre cs outros do respectivo órgão". Alega-se a 
necessidade de entrosamento entre os dirigentes. 

Ora, o projeto quer justamente possibilitar divi- 
são de trabalho. A emenda, se adotada, levaria ao 
acúmulo de encargos para um mesmo magistrado, 
com prejuízo para a função judicante. 



N.» 84 
Incidência: art. 102, §§ 1.° e 2.° 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A emenda pretende reduzir de trezentos para 
duzentos o número de feitos julgados durante o ano 
anterior para se majorar o número de juizes (§ 1.°) 
e de selscentos para quatrocentos o acúmulo de ser- 
viço excluídos das sanções previstas nos arts. 56 e 57. 

Os números fixados no projeto, porém, parecem 
razoáveis, tendo em vista as estatísticas, nos últimos 
anos, dos Tribunais Superiores. 

N» 85 
Incidência: art. 102, §§ 4.° e 5.° 
Autor: Senador Amaral Peixoto 
Parecer: pela aprovação 

A emenda suprime os §§ 4.° e 5.° do art. 102. Ale- 
ga-se, fundadamente, na justificação, a colidência 
do dispositivo com o que determina o art. 144, item 
III, da Constituição, e a desnecessidade de tais regras 
ante o que já está previsto no art. 142, § 1.°, do pro- 
jeto, sobre o aproveitamento dos juizes em disponi- 
bilidade. 

N.» 86 
Incidência: art. 102 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: pela prejudicialidade 

A prejudicialidade decorre da aprovação da 
emenda anterior, em que esta se contém. 

N.0 87 
Incidência: art. 103 
Autor; Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A emenda dá nova redação ao art. 103, remeten- 
do para a Lei e o Regimento Interno do Tribunal a 
regulamentação da forma de convocação ou designa- 
ção de Juiz para exercer cargo ou função nos Tribu- 
nais, assim como a substituição ocasional de seus in- 
tegrantes (art. 115). 

A rejeição se fundamenta na incompatibilidade 
da emenda com a filosofia do projeto, que procura 
abolir as substituições e os problemas delas decor- 
rentes . 

N.0 88 
Incidência: art. 104 
Autor; Senador Franco Montoro 
Parecer; pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao art, 104, introdu- 
zindo, no caput, a atribuição, também ao órgão Es- 
pecial dos Tribunais de Justiça de apresentar pro- 
posta tendente à criação de Tribunais de Alçada. 

Mantém-se a redação dos atuais itens I e II do 
artigo. Quanto ao item III, que trata da competência 
dos Tribunais de Alçada, é ele substituído por um pa- 
rágrafo único, de duas alíneas, a primeira das quais 
cuida das atribuições dos Tribunais de Alçada na 
esfera penal e a segunda das atribuições no cível. 
Enquanto o item III do Projeto se refere a compe- 
tência dos Tribunais de Alçada, em matéria penal, 
limitada "às infrações a que não seja cominada pena 
de reclusão, excetuadas, quanto a estas, as previstas 
nos arts. 129, §§ 1.° e 2.°, 155, 168 e 171 do Código Pe- 
nal", a alínea a do parágrafo único, na redação da 
Emenda, diz que os Tribunais de Alçada só podem 
ter a seguinte competência: "a) ações penais relativas 
a crimes contra o patrimônio, exceto aqueles que ti- 
verem como resultado a morte, ou que forem acom- 
panhados de seqüestro, assim como as relativas a cri- 
mes ou contravenções a que sejam cominadas penas 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETÁRIA DE AROU 

FL 

de multa, prisão simples õu dtençàó./lSüiãliáü, U1LÜ11- 
nadas ou acumladas, bem como as m;e!|idas de segu- 
rança, outros incidentes, habeas-corpiis ou mandados 
de segurança com elas também relacionados". 

Quanto à competência no cível, refere-se o Pro- 
jeto a "recursos nas ações relativas a locação e a aci- 
dentes de trabalho e matéria fiscal, e nos concernen- 
tes a ações de procedimento sumaríssimo", enquanto 
a alínea b da Emenda relaciona: "b) litígios cíveis e 
respectivos processos acessórios ou incidentes, inclu- 
sive mandados de segurança, referentes a acidentes 
do trabalho e créditos fiscais; e, também, as causas 
relacionadas no art. 275, n.0 II, do Código de Pro- 
cesso Civil, ou, ainda, as causas em que, pelo Regi- 
mento Interno do Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do art. 119, § 1.°, da Constituição, seja inad- 
missível o uso normal do recurso extraordinário, em 
razão da matéria nelas versada". 

Aduz-se, na Emenda, a necessidade de evitar o 
esvaziamento dos Tribunais de Alçada com o conse- 
qüente sufocamento dos Tribunais de Justiça, em 
alguns Estados, o que exigiria considerável aumento 
do número de membros destes. 

A rejeição se fundamenta em que o aumento da 
competência dos Tribunais de Alçada não é aconse- 
lhável e contraria, essencialmente, a orientação da 
reforma do judiciário, dirigida no sentido de que, uma 
vez mantidos, os Tribunais de Alçada não devem ter 
ampliada a sua competência, além de um limite ra- 
zoável, a fim de não prejudicar-se a prestação ju- 
risdicional do Estado, que, nas causas de maior im- 
portância, deve ser exercida pelos magistrados do mais 
alto grau da carreira. 

N» 89 
Incidência: art. 104, item 11 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao item II do art. 104, 
• dispondo que, para criação de Tribunais de Alçada 
deve o número de processos distribuídos no Tribunal 
de Justiça, nos dois últimos anos, haver superado o 
índice de duzentos feitos por desembargador, em cada 
ano. 

Reduz-se, assim, o índice de trezentos para du- 
zentos. 

Esta emenda é rejeitada pelas mesmas razões 
que figuram na rejeição da Emenda n.0 84, da qual 
é conseqüência. 

N.o 90 

Incidência: art. 104, item III 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime o item III do art. 104, que 
trata da competência dos Tribunais de Alçada. Além 
das razões aduzidas no parecer à Emenda n.0 88, as- 
sinale-se que, dentro do espírito do Projeto, a com- 
petência desses Tribunais não deve ser fixada a cri- 
tério dos Estados, evitando-se dessarte, uma desigual- 
dade prejudicial e o exagero de sua ampliação. 

N» 91 

Incidência: art. 104, item III 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime o parágrafo único do art. 104, 
alegando que à Lei Orgânica da Magistratura não 
compete estabelecer normas relativas à organização 
judiciária. 
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A Emenda é rejeitada sob os mesmos fundamen- 
tos expostos nas Emendas n.os 88 e 90. 

N." 92 
Incidência: art. 104, item III 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao item III do art. 
104, desdobrando-o em duas alíneas, acrescentando, 
ainda, ao artigo, os §§ 1.° e 2.° 

A matéria diz respeito à competência dos Tribu- 
nais de Alçada, que é ampliada, relativamente ao tex- 
to do Projeto. 

O item III diz "limitar-se a competência do Tri- 
bunal de Alçada, compreendidos os respectivos ha- 
beas-corpus, mandados de segurança, embargos de 
terceiro e demais causas incidente ou acessórias: a) 
em matéria penal, às infrações apenadas com deten- 
ção, prisão simples ou multa, bem como aos crimes 
contra o patrimônio, salvo quando haja morte; b) 
em matéria cível, às ações sumaríssimas, especifica- 
das por matéria, bem como aos litígios sobre aciden- 
tes do trabalho, créditos fiscais, locação, comodato e 
títulos executivos extrajudiciais". O § 1.° reza; "a 
competência abrangerá os crimes contra o patrimô- 
nio e os litígios sobre locação, comodato e títulos 
executivos extrajudiciais, somente quando a popula- 
ção do Estado exceder sete milhões de habitantes". E 
o § 2.°: "nos Estados em que o Tribunal de Justiça 
preencher os requisitos dos itens I e II, ficam man- 
tidos, com a sua competência atual, os Tribunais de 
Alçada ora existentes, até que venha aquele a exer- 
cer a faculdade prevista no art. 103". 

Alega-se, na Justificação, que a emenda visa a 
ampliar a competência dos Tribunais de Alçada, "que 
o projeto restringiu de modo drástico", apenas o mí- 
nimo necessário. Aduz-se, ainda, que, "mesmo com 
o pequeno acréscimo ora proposto, o Tribunal de Jus- 
tiça, em Estados como São Paulo e Rio de Janeiro, 
terão de ser aumentados para muito além do dobro 
atual". 

A rejeição se embasa nos mesmos motivos que se 
expõem no parecer de rejeição da Emenda n.0 88. 

N." 93 

Incidência: art. 104, item III 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao item III do art. 104 
do Projeto, estipulando que "a lei de Organização Ju- 
diciária, nos Estados em que existirem ou forem cria- 
dos Tribunais de Alçada, preservará a distribuição 
eqüitativa dos feitos, considerando a sua importância, 
complexidade e proporção ao número de membros 
integrantes de cada Tribunal". 

Na Justificação se alega que, tendo a Emenda 
Constitucional n.0 7/77 mantido os Tribunais de Al- 
çada e dado à Lei Orgânica da Magistratura atribui- 
ção para estabelecer-lhes os requisitos de criação e 
não para fixar-lhes a competência, "seria..., con- 
traditório e atentatório da regra editada que a Lei 
Orgânica viesse agora tomar os tribunais em funcio- 
namento órgãos anódinos, esvaziados de altas atri- 
buições e deixando ociosos os seus juizes e o seu 
numeroso pessoal administrativo". 

As razões da rejeição são as mesmas constantes 
do parecer de rejeição às Emendas n.os 88 e 90. 

N.0 94 
Incidência: art. 108 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda suprime do art. 108 o vocábulo "so- 
mente" que limita a competência da Justiça de Paz 
Temporária ao processo de habilitação e celebração 
do casamento, alegando-se que eles têm prestado bons 
serviças, sobre tudo em comarcas que ficam muito 
tempo sem Juiz de Direito. 

Não se deve, porém, atribuir ao Juiz de Paz ou- 
tras atribuições que não as previstas no Projeto, uma 

• vez que não estão para elas habilitados. 
N.0 95 

Incidência: art. 111 
Autor; Senador Vasconcelos Torres 
Parecer; pela prejudicialidade 

A Emenda suprime o art. 111, que dispõe: " nas 
eleições e deliberações em matéria administrativa, 
nos Tribunais, funcionam exclusivamente os magis- 
trados vitalícios". 

_Alegâ-se, na Justificação, insustentável discrimi- 
nação contra os magistrados não vitalícios dos Tri- 
bunais, com reflexos negativos para os juizes clas- 
sistas da Justiça do Trabalho, 

A prejudicialidade decorre da aprovação da Emen- 
da n.0 4, em que esta se acha contida. 

N ° 96 
Incidência: art. 113 
Autor; Senador Otto Lehmann 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá a seguinte redação ao art. 113: "os 
Juizes dos Tribunais do Trabalho' serão substituídos 
em seus afastamentos pelos juizes de grau imediata- 
mente inferior mediante convocação alternada por 
antigüidade e merecimento". 

Alega-se restrições ao direito de férias, "uma vez 
que mesmo quando ausentes por esse motivo ou con- 
tinuariam recebendo distribuição ou teriam seus pro- 
cessos distribuídos a outros juizes para oportuna com- 
pensação". 

Apresentaremos emenda estendendo as férias co- 
letivas a todos os Tribunais do Trabalho, insubsis- 
tindo, então, qualquer razão ou pretexto para trata- 
mento diverso para a substituição nessa Justiça, di- 
ferente do da Justiça comum. 

N.0 97 
Incidência; art. 113 
Autor: Senador Tarso Dutra 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao artigo 113, dis- 
pondo sobre a forma de substituição na Justiça do 
Trabalho. 

Quanto às razões contidas na Justificação, desa- 
parecem elas diante da extensão das férias coletivas 
a todos os Tribunais do Trabalho, como faremos em 
emenda do relator. 

N.o 98 
Incidência: art. 113 
Autor; Senador Lourival Baptlsta 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao art. 113 do Projeto 
dispondo, como as Emendas n.0s 96 e 97, a respeito da 
substituição na Justiça do Trabalho. 

A rejeição se baseia nas mesmas razões aduzidas 
a propósito das Emendas 96 e 97.) 



N.0 99 
Incidência: art. 114 
Autor: Senador Tarso Dutra 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda dá nova redação ao art. 114, dispondo: 
"os cargos de Presidente e de direção dos Tribunais 
do Trabalho serão providos na forma èstabelecida nos 
respectivos regimentos, sendo vedada a reeleição su- 
cessivamente após o segundo mandato, para o mesmo 
cargo". 

Alega-se que, a se manter o texto do Projeto que 
estabelece a inelegibilidade dos que exerceram cargos 
de direção por 4 anos, quase que se esgotariam as 
possibilidades de eleição e, sobretudo, da desejada re- 
novação. 

Como dito nas Emendas anteriores, não há ne- 
cessidade de critérios diversos para Justiça do Tra- 
balho. 

N.0 100 
Incidência: art. 114 
Autor: Senador Heitor Dias 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda oferece nova redação ao art. 114, dis- 
pondo sobre os cargos de direção nos Tribunais Re- 
gionais do Trabalho. 

A rejeição se apóia na desnecessidade de crité- 
rios diversos para a Justiça do Trabalho, conforme 
aduzido nas Emendas anteriores. 

N» 101 
Incidência: art. 119, § 1.°, item II. 
Autor: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer pela aprovação 

A Emenda apenas coloca a palavra juizes, junto 
ao termo corregedor, para evitar confusões com ou- 
tra profissão. Suprime, ainda, a desnecessária refe- 
rência à 2.a entrância. 

N.0 102 
Incidência; art. 119, § 1.° 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda substitui a convocação de juiz por sor- 
teio pela convocação na forma regimental, a ser de- 
terminada. Alega-se afastar-se, dessarte, o processo 
aleatório, ensejando a adoção de critérios seguros, 
sobretudo com base na antigüidade e no merecimento. 

O sorteio, porém, é o melhor critério para se evi- 
tar outros de natureza subjetiva. 

N.0 103 N 
Incidência: art. 119 
Autor: Senador Ruy Santos 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda acrescenta parágrafo (§ 3.°) ao art. 
119, dispondo sobre a substituição nos Tribunais Su- 
periores da União, em caso de afastamento de algum 
de seus membros por mais de 30 (trinta) dias. 

Alega-se, com fundamento, a necessidade de ser- 
viço. 

A Emenda fere a harmonia e a filosofia do Pro- 
jeto, implicando em tratamento desigual entre os Tri- 
bunais da União e os dos Estados. 

N.0 104 
Incidência: art. 125 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela rejeição 

A Emenda pretende suprimir o artigo 125, que 
trata da percepção de diferença de vencimentos por 

parte de juiz de primeira instância/que substifuíT 
juiz de entrância superior. 

As razões da rejeição são as mesmas constantes 
da análise da Emenda n.0 44, que recebeu parecer con- 
trário. 

N.° 105 
Incidência: art. 131 e seus parágrafos 
Autor: Senador Nelson Carneiro 
Parecer; Pela rejeição 

A Emenda suprime o art. 131 e seus parágrafos, 
alegando ser absurdo que "a competência judicial 
fique subordinada a simples portaria do Ministério 
da Previdência Social, mutável por sua própria na- 
tureza". 

O dispositivo que se quer suprimir é decorrente 
do § 2.° do art. 142 da Constituição. 

N.0 106 
Incidência: art. 131 e seus parágrafos 
Autor: Senador Ruy Santos 
Parecer: Pela prejudicialidade 

A prejudicialidade decorre da rejeição da Emen- 
da n.0 105, de igual teor. 

N.0 107 
Incidência: Art. 135. 
Autor: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer: pela aprovação. 

A Emenda determina a supressão do art. 135 que 
subordina o preenchimento de 8 (oito) cargos de Mi- 
nistro, no Tribunal Federal de Recursos, ã conclusão 
de intalações de ampliação. 

Conforme a correta justificativa, "a matéria está 
suficientemente regulada no art. 207 da Constituição, 
que o art. 135 ©o Projeto em parte repete, em parte 
contraria". 

N» 108 

Incidência: Art. 108. 
Autor; Senador Nelson Carneiro. 
Parecer; pela rejeição. 

A -Emenda se refere ao art. 147, parágrafo único, 
a que dá nova redação, substituindo a referência a 
qüinqüênios por "gratificação adicionais por tempo 
de serviço". 

A proposta foge à orientação adotada pelo Pro- 
jeto, que visa a uniformizar a gratificação por tempo 
de serviço (5% por qüinqüênio), ressalvando apenas o 
excesso decorrente do número de qüinqüênios. 

N.0 109 

Incidência: Art. 141, §§ 1.° e 2.° 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer: pela aprovação com Subemenda. 

A Emenda determina a supressão do § 2.° dando 
nova redação ao § 1.° do art. 141, para manter a 
atual competência dos Tribunais de Alçada Existen- 
tes. 

A Emenda é rejeitada pelas razões constantes da 
análise à Emenda n.0 90. 

A proposta poderia levar a absurdos, como os 
recentes, em que um determinado Estado fixou a 
alçada em 700 salários mínimos, esvaziando, portanto, 
a competência do Tribunal de Justiça. 
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N.0 110 
Incidência; Art. 142, § 1.° 
Autor: Senador Amaral Peixoto. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime no artigo 142, § 1.°, a expres- 
são "e enquanto não for possível, nas Varas da Co- 
marca da Capital, de entrância igual à dos ocupantes 
dos cargos extintos". 

O aproveitamento nas Varas da Comarca da Ca- 
pital está condicionado a serem da mesma entrância 
dos Juizes ocupantes dos cargos extintos, não lhe 
ferindo qualquer direito, uma vez que não ocorre 
decesso na carreira. 

N.0 111 
Incidência: Art. 146. 
Autor: Senador Tarso Dutra. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda determina a inserção de referência, no 
artigo 146. O cargo de magistério, alegando não haver 
motivo para discriminar no caso, entre cargos de 
magistério secundário ou superior, para efeito de op- 
ção em caso de disponibilidade com vencimentos inte- 
grais. 

A extensão a cargo de magistério superior não se 
justifica, pois que foi resguardada a acumulação com 
um desses cargos, enquanto para o magistério secun- 
dário foi abolido. 

N.0 112 
Incidência: Art. 146. 
Autor: Senador Ruy Santos. 
Parecer; Pela rejeição. 

A Emenda acrescenta parágrafo ao art. 146, dis- 
pondo que "os magistrados, ao se aposentarem, fica- 
rão impedidos de advogar, pelo prazo de 2 anos, no 
âmbito da Justiça a que tenham pertencido". 

Alega-se que a extensão do impedimento, nos 
moldes existentes, não é razoável, pois implica em tor- 
nar ocioso o magistrado aposentado. 

A matéria é pertinente ao Estatuto da AOB, não 
ao presente projeto. 

N.0 113 
Incidência: Art. 147. 
Autor: Senador Tarso Dutra. 
Parecer: Pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao art. 147; "É ressal- 
vado o direito à percepção, pelo magistrado, de gra- 
tificações e outras vantagens pecuniárias em cujo 
gozo legalmente se encontre na data da vigência des- 
ta lei". 

Alega-se necessidade de resguardar os direitos 
subjetivos definitivamente adquiridos. 

Ocorre que o dispositivo que se pretende alterar 
visa ao cumprimento da Constituição, na parte em 
que proíbe perceber o magistrado estadual remunera- 
ção superior à percebida por Ministro do Supremo. 

N.0 114 
Incidência: Art. 147. 
Autor: Senador Paulo Brossard 
Parecer; pela rejeição. 

A Emenda dá nova redação ao art. 147, objeti- 
vando harmonizar o artigo com a emenda oferecida 
ao § 2.° do art. 65, em que se pretende estender aos 
magistrados outras gratificações a que façam jus a 
generalidade dos funcionários. 

A rejeição desta emenda se apóia nos motivos 
expostos em relação às Emendas n.os 45 e 47. 

N.0 115 
Incidência: Art. 147. 
Autor: Senador Nelson Carneiro: 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda suprime a parte final do art. 147; 
"... inalterável no seu quantum a ser absorvido em 
futuros aumentos ou reajustes de vencimentos". 

Alega-se necessidade de assegurar direitos adqui- 
ridos. 

Note-se, porém, que os magistrados não deixar-o 
de ser atingidos pelos futuros aumentos, uma vez que 
a absorção se fará em valor não superior a vinte por 
cento. 

N.0 116 

Incidência: disposições finais e transitórias. 
Autor: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer: pela rejeição. 

A Emenda pretende inserir nas disposições finais 
e transitórias o seguinte artigo; "os magistrados con- 
tinuarão a fazer jus a licença especial, enquanto não 
abolida a sua concessão aos demais servidores". 

Alega-se discriminação contra os magistrados em 
relação aos servidores em geral, que gozam dessa 
licença. 

As razões da rejeição já constam na fundamenta- 
ção relativa â Emenda n.0 54. 

N." 117 
Incidência: onde couber 
Autor: Senador Tarso Dutra 
Parecer: pela aprovação 

A Emenda manda incluir, onde couber, um artigo, 
com parágrafo único. Dispõe o artigo: "nenhum Juiz 
poderá perceber remuneração inferior à que for atri- 
buída a funcionário do mesmo órgão em que exerça 
a sua jurisdição, desde que o serviço auxiliar da Jus- 
tiça seja estatizado, ressalvadas as diferenças re- 
sultantes de vantagens pessoais". E o parágrafo único; 
"o disposto neste artigo deverá ser observado quando 
da concessão de futuros aumentos de vencimentos". 

Aduz-se, na Justificação, que a emenda objetiva 
"resguardar o escalonamento da remuneração que 
deve corresponder ao de ordem funcional, evitando-se, 
assim, a ocorrência de distorções já existentes nos 
quadros do Judiciário" — não se compreendendo que 
"o funcionário que percebe vencimentos fixados em 
lei, sem qualquer participação nas custas, venha rece- 
ber remuneração superior à do Juiz, que é destinatá- 
rio central das normas de organização judiciária". 

As razões aduzidas são convincentes, justifican- 
do-se o acolhimento da Emenda, que deve figurar 
após o art. 146 do Projeto, tomando o n.0 147, com 
renumeração dos artigos subsequentes. 

N.o 118 
Incidência: onde couber 
Autor: Senador Franco Montoro 
Parecer; pela rejeição 

A Emenda manda incluir, onde couber, artigo dis- 
pondo: "nos Estados em que houver mais de um Tri- 
bunal de Alçada, a norma do art. 96, § 4.° só será 
aplicada após perderem a condição de Juizes desses 
Tribunais todos os atuais ocupantes de lugares reser- 
vados a membros do Ministério Público ou Advogados, 
os quais comporão, prioritariamente, a lista tríplice 
referida no art. 96, § 1.°, com obrigatoriedade de no- 
meação nas condições do art. 81, parágrafo único, I". 



Segundo a Justificação^ "a proposta, que na es- 
sência corresponde a solução acolhida pelo Colendo 
Supremo Tribunal Federal (RTJ 66/631 e 67/630), visa 
a resguardar a situação dos atuais Juizes dos Tribu- 
nais de Alçada, componentes do denominado "quinto 
constitucional", na hipótese de permanecer a regra 
do art. 96, § 4.°. 

O problema na formação do quinto constitucio- 
nal dos Tribunais de Justiça, onde houver Tribunais 
de Alçada, está na dependência de julgamento de re- 
presentação no Supremo Tribunal Federal, sendo ma- 
téria das mais controvertidas. 

N» 119 
Incidência: onde couber 
Autor: Senador Jarbas Passarinho 
Parecer: Pela rejeição 

A Emenda manda incluir, onde couber, artigo do 
seguinte teor: "no preenchimento do quinto cons- 
titucional, relativo a advogados e membros do Minis- 
tério Público, observar-se-á o critério de provimento 
obrigatório previsto no item I do § 1.° do art. 80". 

Na Justificação, aduz-se: "trata-se de corrigir um 
lapso do projeto, no que tange ao preenchimento do 
quinto constitucional reservado a advogados e mem- 
bros do Ministério Público, para vagas verificadas no 
quadro dos Tribunais..." Impõe-se..." em função da 
sistemática constitucional e para que não se estabe- 
leçam discriminações indesejáveis — que se assegure 
idêntico tratamento a tantos quantos se encontram 
sob o mesmo relacionamento jurídico.. 

A Emenda estabelece restrição não prevista na 
Constituição, o que, no caso, refoge ao alcance da 
legislação comum, mesmo complementar. 

AO PROJETO APRESENTAMOS AS SEGUINTES 
EMENDAS DE RELATOR 

N.» 120-B 
Suprima-se o § 1.° do artigo 17, renumerando-se 

os demais. 
Justificação 

O dispositivo é manifestamente inconstitucional. 
Sendo inicial da carreira o cargo de juiz substituto, a 
promoção para juiz de direito deverá obedecer o cri- 
tério de antigüidade e merecimento, alternadamente. 

N.o 121-R 
Substitua-se, no texto do art. 29, a expressão 

"... pelo voto de dois terços..." pela-expressão "por 
maioria absoluta". 

Justificação 
Não se justifica a exigência de quorum qualificado 

para o afastamento do magistrado. Trata-se, no caso, 
de afastamento do juiz, em face de recebimento de 
denúncia, que emergiu de grave infração penal. 

N.0 122-R 
Suprima-se, no inciso II, art. 33, a expressão "... 

e em cuja presença será lavrado o auto respectivo". 
Justificação 

Há necessidade de supressão da frase "... e em 
cuja presença será lavrado o auto respectivo". 

Como está torna-se impraticável a efetivação da 
prisão de magistrado em flagrante de crime inafian- 
çável, sobretudo no interior do País. 

N» 123-R 
Substitua-se, no item II, in fine, a remissão "art. 

27" pela remissão "art. 56". 

Just 
A substituição tem o caráter de c 

certo é a remissão ao art. 56, com as 
previstas. 

N.o 124-R 
Inclua-se, no art. 56, um inciso de n.0 IV. 
Art. 56   
IV — Incurso em qualquer outro ilícito funcional 

previsto nesta lei. 
Justificação 

O novo inciso é uma reinclusão do contido no pro- 
jeto original. Com efeito, é conferido ao Conselho Na- 
cional da Magistratura a faculdade de determinar a 
aposentadoria, com vencimento proporcionais, do ma- 
gistrado incurso em qualquer outra ilicitude funcional 
prevista nesta lei. 

N.0 125-B 
Suprima-se o parágrafo único do art. 61. 

Justificação 
A supressão se impõe porque estabelece vincula- 

Ção vedada pela Constituição, art. 98, parágrafo único. 
O Supremo Tribunal Federal, no tocante à aplicabi- 
lidade ao Judiciário, tem reconhecido a violação cons- 
titucional. 

N." 126-B 
Dê-se ao § 1.° do art. 65, a seguinte redação: 

Art. 65  
§ 1.° A verba de representação somente será 

concedida em razão do exercício de cargo em função 
temporária. 

Justificação 
O espírito do projeto se baseia, no tocante o ven- 

cimento e vantagens dos magistrados, no desejo de 
corrigir as distorções da remuneração da classe. Os 
incisos I a X deste artigo, contêm numerosas vanta- 
gens concedidas aos magistrados, de maneira satis- 
fatória. 

N.» 127-B 
Suprima-se, no texto do § 1.° do art. 66, a expres- 

são "... salvo os dos Tribunais do Trabalho". 

Justificação 
A emenda é coerente com o que dispunha o pro- 

jeto original. Não tem cabimento a imposição de fé- 
rias individuais apenas aos membros dos Tribunais do 
Trabalho. 

As férias coletivas mantêm a unidade do Tribu- 
nal, isentos das indefectíveis substituições que acarre- 
tam. não raro, dificuldades à prestação jurisdicional. 

N.0 128-B 
Suprima-se a expressão "... respeitados os direi- 

tos adquiridos", do texto do § 1° do art. 67. 

Justificação 
Suprimimos a menção aos direitos adquiridos, por 

desnecessidade e Inconveniência suscetível de inter- 
pretação extensiva incompatível com o espírito do 
projeto. 

N.» 129-B 
Dê-se ao inciso IV do art. 69, a seguinte redação: 
Art. 69  
IV — para trato de interesses particulares, sem 

vencimentos e até um ano. 
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Justificação 
A redução para um ano, como prazo da licença 

para tratar de interesses particulares é medida sau- 
dável, no âmbito da magistratura. 

0 exercício da função envolve peculiaridades que 
impõe limitações destinadas a manter a dignidade 
do homem que, ao deixar a toga para trato de assun- 
tos particulares, nem sempre exerce atividade com- 
patível com a imunidade judicante. 

N» 130-R 
Dê-se ao inciso I do art. 73, a seguinte redação: 
Art. 73   
1 — para freqüência a cursos ou seminários de 

aperfeiçoamento e estudos, a critério do Tribunal ou 
de seu órgão Especial, pelo prazo máximo de um ano. 

Justificação 
A fixação do prazo em um ano, tem por finalida- 

de evitar o afastamento prolongado dos juizes, da 
atividade jurisdicional. 

O ingresso na magistratura já condiciona a pre- 
existência de largos conhecimentos jurídicos. O prazo 
de um ano para afastamento do magistrado para 
freqüência a cursos especializados, parece-nos sufi- 
ciente, em obediência à filosofia do projeto. 

N.® 131-B 
Inclua-se, no art. 76, um inciso de n.® VII. 
Art. 76       
VII — O Ministério Público intervirá em todos os 

atos e termos do processo, podendo propor provas e 
participar das que forem requeridas pelo magistrado 
ou determinadas de ofício. 

Justificação 
Reinserimos o item constante do projeto original, 

determinando a participação do Ministério Público, 
na forma consagrada em nosso direito positivo, como 
fiscal da lei. 

N." 132-R 
Dê-se ao art. 80 a seguinte redação; 
Art. 80. A lei regulará o processo de promoção, 

prescrevendo a observância dos critérios de antigüi- 
dade e de merecimento, alternadamente, e o da in- 
dicação dos candidatos à promoção por merecimento, 
em Usta tríplice, sempre que possível. 

Justificação 
A redação que propomos é mais compatível para 

propiciar a elaboração de leis de organização judi- 
ciária, no âmbito dos Estados. 

N.® 133-R 
Dê-se ao § 2.° do art. 93, a seguinte redação: 
Art. 93    
§ 2.° Os índices mínimos estabelecidos em lei 

poderão ser dispensados, para efeito do disposto no 
caput deste artigo, em relação a município com pre- 
cários meios de comunicação. 

Justificação 

Expungimos do projeto uma expressão que repu- 
tamos inconveniente: "ou localizada em região de 
fronteira". Os precários meios de comunicação não 
suficientes para nortear a legislação estadual na 
criação, extinção e classificação de comarcas. 

N.® 134-R 
Dê-se ao § 2.° do art. 102, a seguinte redação; 
Art. 102  
§ 2.° Se o total de processos judiciais distribuí- 

dos no Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, 
superar o índice de seiscentos feitos por juiz e não 
for proposto o aumento de número de desembarga- 
dores, o acúmulo de serviços não excluirá a aplicação 
das sanções previstas nos arts. 56 e 57 desta lei. 

Justificação 
A expressão "processos judiciais" é mais própria 

à espécie do projeto. 
N.» 135-R 

Transponha-se o Título VIII, "Da Justiça do Tra- 
balho" com os artigos que o integram, devidamente 
renumerados, para depois do Título VI, "Da Justiça 
dos Estados", renumerando-se os Títulos e artigos 
subseqüentes. 

Justificação 
O Título VIH trata da Justiça do Trabalho. Deve 

pois, figurar, após o Título VI, que trata do Tribunal 
Federal de Recursos, e não após o Título VEI, que diz 
respeito à Justiça dos Estados. 

N.® 136-R 
Suprima-se o art. 137. 

Justificação 
0 dispositivo é desnecessário. A Carta Magna 

admite somente duas reconduções (art. 141, § 1.° 
alínea b). 

N.® 137-R 
Dê-se nova redação ao § 6.° do art. 27. 
Art. 27 ;  
§ 6.° O julgamento será realizado em sessão 

secreta do Tribunal ou de seu órgão Especial, de- 
pois de relatório oral, e a decisão no sentido da pe- 
nalização do magistrado só será tomada por maioria 
absoluta dos votos dos membros do colegiado, em 
escrutínio secreto, ressalvado o disposto no art 26 
(Emenda n.® 145-R). 

Justificação 
Restabelecemos, aqui, o quorum da maioria ab- 

soluta constante do projeto original e, que nos pa- 
rece mais consentâneo com a sistemática do pro- 
jeto. 

N.® 138-R 
Dê-se aos itens I e II do art. 26, mantido- o 

caput, a seguinte redação; 
Art. 26. O Magistrado vitalício somente perderá 

o cargo por sentença judiciária definitiva: 
1 — em processo criminal, proferida a decisão 

por maioria absoluta; 
II — em procedimento administrativo para per- 

da do cargo, nas hipóteses seguintes: 
a) exercício, ainda que em disponibilidade, de 

qualquer outra função salvo em cargo de magistério 
superior, público ou particular, proferida a decisão 
por maioria absoluta; 

b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer 
pretexto, de percentagens ou custas nos processos 
sujeitos a seu despacho e julgamento proferida a de- 
cisão por maioria absoluta; 
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c) exercício de atividade político-partidário, pro- 
ferida a decisão pelo quorum qualificado de dois ter- 
ços de votos; 

d) desídia grave no desempenho dos deveres 
funcionais proferida a decisão pelo quorum quali- 
ficado de dois terços de votos; 

e) comportamento incompatível com a dignida- 
de, a honra, e o decoro das funções judicantes, pro- 
ferida a decisão pelo quorum qualificado de dois 
terços de votos; 

Justificação 
A nova redação dada aos itens do art. 26 visa 

conferir caráter mais técnico aos elementos que o 
compõem, incluindo as hipóteses de desídia grave e 
comportamento incompatível entre os casos de per- 
da de cargo em procedimento administrativo. Exige- 
se, porém, para esses casos, que comportam certa 
margem de apreciação subjetiva o quorum qualifi- 
cado de dois terços, enquanto que, nos demais casos, 
não há inconveniente em se fixar o quorum de ma- 
ioria absoluta uma vez que a prova consistirá na 
verificação de fatos perfeitamente configuráveis. 

N.0 139-R 
Insira-se um item de n.0 V ao § 1.° e um § 3.° 

ao art. 119. 
Art. 119. 

1° 
V — Os Juizes Presidentes de Junta de Concilia- 

ção e Julgamento da sede da Região para os Tribu- 
nais Regionais do Trabalho. 

§ 3.° A convocação de Juiz de Tribunal do Tra- 
balho, para substituir Ministro do Tribunal Supe- 
rior do Trabalho, obedecerá o disposto neste artigo. 

. Justificação 
A retirada do Título VIII "Da Justiça do Tra- 

balho" provocou, por nfecessidade de compensação, 
as duas inserções no art. 119. 

N.0 140-R 
O art. 147 passa a ter a seguinte redação: 
Airt. 147. As gratificações e adicionais atual- 

mente atribuídos a magistrados, não previstos no 
art. 65, ou excedentes das percentagens e limites ne- 
le fixados, ficam extintos e seus valores atuais pas- 
sam a ser percebidos como parcela única inalterá- 
vel no seu quantum, a ser absorvida em futuros au- 
mentos ou reajustes de vencimentos. - 

Justificação 

A substituição da expressão "vantagem pessoal" 
pela expressão "parcela única" ocorre sem outras al- 
terações que possam comprometer a mens legis da 
norma. Essa providência busca melhor adequação 
técnica, abolindo uma figura desconhecida pela teo- 
ria do direito administrativo, e qualificando o bene- 
fício financeiro como parcela inalterável no seu 
quantum, prevista a sua absorção em futuros au- 
mentos ou reajustes. 

Consegue-se, paralelamente, compatibilizar o 
dispositivo com a própria sistemática por ela adota- 
da, titulando, convenientemente, uma vantagem que 
carece de motivações específicas à sua outorga, des- 
de que extintas pelo preceito. 

N.0 141-R 
Ao art. 18, parágrafo único 
Inclua-se, após a palavra "Minas Gerais" a se- 

guinte "Paraná". 

Justificação 
Trata-se de corrigir uma omissão do dispositivo, 

uma vez que se impõe a inclusão, nalsegunda ins- 
tância da Justiça Militar, do Tribunal Militar res- 
pectivo. 

N.0 142-R 
Ao art. 66, acrescente-se o seguinte parágrafo: 
§ Considerando a absoluta necessidade, do ser- 

viço, as férias poderão ser interrompidas, por con- 
vocação dos Presidentes dos Tribunais Regionais e 
Superiores, garantindo ao magistrado o gozo do pe- 
ríodo restante, de preferência dentro do ano de sua 
concessão. 

N° 143-R 
Ao art. 104, item III 
Substitua-se a expressão "e 171" por "171 e 180". 

Justificação 
Trata-se de inclusão necessária, à vista da na- 

tureza da infração a que alude o art. 180 do Código 
Penal. 

N.0 144-R 
Ao art. 148 
Dê-se a seguinte redação: 
Art. 148. Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) 

dias após a sua publicação. 
Justificação 

O projeto, pela sua manifesta complexidade e 
amplitude, certamente demandará extraordinárias 
cautelas na sua execução. Assim, impõe-se o estabe- 
lecimento de um certo prazo de espera na plena ado- 
ção das medidas decorrentes da proposição, o que 
certamente poderá ser alcançado com o estabeleci- 
mento da vigência da lei decorrente, após sessenta 
dias da sua publicação. 

SUBEMENDAS OFERECIDAS ÀS EMENDAS 
APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 

Subentenda à Emenda n.0 33 
Acrescente-se, ao parágrafo 6.° do artigo 52, in 

fine, a seguinte expressão: 
Art. 52  
§ 6.° "..., facultado ao magistrado requerer a 

sua publicação na íntegra. 
Subemenda à Emenda n.0 42 

Dê-se ao item II do art. 65 a seguinte redação; 
Art. 65  
II — ajuda de custo, para moradia, nas comarcas 

em que não houver residência oficial para juiz, exceto 
nas Capitais. 

Subemenda à Emenda n.0 64 
No § 2.° que a Emenda acrescenta ao artigo 90 

do Projeto, substitua-se a expressão "e, ainda, quando 
contrariar", por "ou ainda, que contrariar". 

Subemenda à Emenda n.0 109 
Incidência: art. 141, "caput", e seu § 2.° 
Autor; Senador Osires Teixeira. 
Parecer: Aprovado. 

Onde se lê: 
Art. 141. Dentro de seis meses, contados da vi- 

gência desta lei   



s 

- 16 - 

§ 1.° 

§ 2° 

até a data da entrada em vigor desta lei. 
Leia-se: 
Art. 141. Dentro de quatro meses, contados da 

vigência desta lei   

§ 1.° 

§ 2.° 

até a data da adaptação prevista neste artigo. 

Justificação 

A presente Emenda ao § 2.°, do art. 141 visa a 
preservar a competência residual dos Tribunais de 
Alçada dos Estados, enquanto durar o período de 
adaptação previsto no "caput" do art. 141, de vez que 
em não a preservando, iríamos assoberbar irremedia- 
velmente os Tribunais de Justiça dos Estados com as 
ações que viessem a dar entrada nos Tribunais de 
Alçada, após a vigência da lei que se quer aprovar. 

O prazo referido no "caput" do art. 141, parece- 
nos demasiado, vez que o "vacatio legis" previsto, de 
60 dias, somados aos seis meses referidos, somariam 
oito meses ao todo, quando vemos que, em verdade, 
seriam bastantes os quatro meses que se propõe na 
Subemenda, somados aos 60 dias do "vacatio legis". 
11. De conformidade com o Parecer, opinamos pela 
rejeição das Emendas de n.os 2 a 7, 9, 10, 12 a 22, 24, 
25, 28 a 32, 34 a 76 a 80, 83, 84, 87 a 94, 96 a 100, 102 
a 105, 108, 110, a 116, 118, e 119; pela prejudicialidade 
das Emendas de n.os g, 23, 27, 53, 55, 59, 62, 72, 74, 
75 82 86, 95 e 106; pela aprovação das Emendas de 
n.os 1, 11, 26, 50, 81, 85, 101, 107, e 117; com a apre- 
sentação das Emendas de Relator de n.os 120-R a 
146-R; e, finalmente, pela aprovação das de n.os 33, 
42, 64, e 109 com subemendas. 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

desta data, aprova o parecer do Relator pela consti- 
tucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei da Câ- 
mara n.0 120/78-Complementar, que "dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional" concluindo: 

Pela aprovação das Emendas de n.os i, 3, 4, 5, n, 
26 50, 81, 85, 101, 107, 117, e 119; pela rejeição das de 
nos 2 6 7, 9, 10, 12 a 22, 24, 25, 28 a 32, 34 a 41, 43 
a 49, 51, 52, 54, 56 a 58, 60, 61, 63, 65 a 71, 73, 76 a 80, 
83, 84, 87 a 94, 96 a 100, 102 a 105, 108, 110 a 116 e 118; 
pela prejudicialidade das de n.08 8, 23 , 27, 53 , 55, 59, 
62 72 74, 75, 82, 86, 95 e 106; pelo oferecimento das 
Emendas de n.os 120-OOJ a 144-CCJ; pela aprovação 
com Subemendas das de n.os 33, 42, 64 e 109. 

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1978. 
— Daniel Krieger, Presidente — Helvídio Nunes, Re- 
lator — Otto Lehmann, vencido em parte — Paulo 
Brossard, vencido — Italívio Coelbo — Leite Chaves, 
vencido Osires Teixeira — Lenoir Vargas —^Gusta- 
vo Capanema — Eurico Rezende -— Dirceu Car^. 
vencido. 

PARECER N.0 781, DE 1978 

Relator: Senador Heitor Dias 
De iniciativa do Senhor Presidente da República, 

vem a exame desta Casa projeto de lei, dispondo sobre 
a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

A matéria se faz acompanhar de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça em 
que, enfatizando a grande preocupação do atual Go- 
verno da República com a administração da Justiça 
no País, se esclarece que a proposição consubstan- 
cia o resultado dos exaustivos estudos e levantamen- 
tos realizados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Assim é que a proposição "trata com esmero e 
consideração a alta função judicante, e com o devido 
respeito as autoridades nela investidas", principal- 
mente quanto aos direitos e garantias, consoante os 
Princípios Constitucionais. 

Busca ainda o projeto criar instrumentos eficazes, 
colocando-os à disposição do Poder Judiciário, para a 
coibição de irregularidades cometidas por seus Mem- 
bros, e para a cobrança eficaz das responsabilidades 
funcionais, do cumprimento dos deveres do cargo, que 
correspondem necessariamente aos direitos e prerro- 
gativas da Classe dos Magistrados, principalmente dos 
integrantes dos Tribunais, responsáveis pelo bom fun- 
cionamento dos graus inferiores da jurisdição. 

Procura a iniciativa condicionar-se a outros diplo- 
mas legais, principalmente aos processuais, além de 
visar ao aperfeiçoamento do funcionamento das ser- 
ventias judiciais, da política judiciária e do Ministério 
Público. 

Objetiva, ainda, o projeto representar a auto- 
preservação da dignidade, da honra e dos predica- 
mentos da judicatura incluindo sanções, que se cons- 
tituem em eficaz terapia para os problemas da Ma- 
gistratura Nacional. 

A proposição cria o Conselho Nacional da Ma- 
gistratura, ao qual caberá conhecer de reclamações 
contra Membros de Tribunais, podendo avocar pro- 
cessos disciplinares contra juizes de primeira instân- 
cia, e determinando, em qualquer caso, a disponibili- 
dade ou aposentadoria, com vencimentos proporcio- 
nais ao tempo de serviço, sem contudo interferir na 
competência disciplinar'dos Tribunais. 

Dispõe, também, sobre o procedimento da recla- 
mação formulada frente o Conselho, bem assim, o da 
avocação de processo disciplinar contra juiz do grau 
inferior da jurisdição. 

Estabelece que o processo e o julgamento das re- 
presentações e reclamações serão sigilosos, resguar- 
dando, assim, a dignidade do Magistrado, podendo o 
relator delegar a instrução a juiz de posição funcional 
igual ou superior à do indicado, assegurando-lhe o 
direito de defesa na reclamação ou na representação. 
Das decisões do Conselho, não poderá recorrer o indi- 
ciado. 

A proposição estabelece os casos de aposentadoria 
compulsória e de disponibilidade a serem aplicados 
pelo Conselho Nacional da Magistratura, fixando nor- 
mas, quando existir crime de ação pública, para que 
se proceda, sem demora, ao oferecimento da denúncia 
ou à instauração do inquérito policial, se for o caso. 

Realce-se que o Conselho Nacional da Magistra- 
tura terá sede na Capital da República e jurisdição 
em todo o Território Nacional e compor-se-á de Minis- 
tros do Supremo Tribunal Federal, por este eleitos 
para um período de dois (2) anos, sendo seus Presi- 
dente e Vice-Presidente, os da Egrégia Corte, pre- 
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vendo a matéria a imediata eleição dos seus Membros, 
com mandado correspondente ao restante daqueles 
dos atuais Presidentes e Vice-Presidentes do Supremo 
Tribunal Federal. 

Outro ponto que se destaca da proposição é o 
que se refere ao sistema de penas disciplinares, sus- 
cetíveis de aplicação aos Magistrados, pelos órgãos 
superiores da Magistratura, salientando-se a disci- 
plina do procedimento para a decretação da perda do 
cargo, arrolando, em sua esteira, os casos em que o 
Magistrado perderá o cargo, o que somente ocorrerá 
através de sentença judiciária, consoante a norma 
Constitucional. 

Trata, também, o projeto em tela dos vencimentos 
e vantagens pecuniárias, férias, licença e aposenta- 
doria dos Magistrados. 

Destaque-se que, no tocante aos vencimentos dos 
Magistrados, prescreve que desatenderá às garantias 
do Poder Judiciário atraso que ultrapasse ao décimo 
dia útil do mês seguinte ao vencido. 

Ponto básico da reforma proposta é o título V da 
matéria, que dispõe sobre o ingresso, a promoção, à 
remoção e o acesso atinentes à Carreira da Magis- 
tratura. 

Vale destacar, ademais, a possibilidade de a lei 
exigir, para inscrição no concurso, título de curso 
oficial ^de preparação para a Magistratura e prevê 
a necessária investigação dos candidatos, quanto aos 
aspectos morais e sociais, bem assim o exame de sani- 
dade física e mental. 

Regulando a promoção, a remoção e o acesso, visa 
o projeto a tornar o progresso na carreira conseqüên- 
cia do mérito e esforços individuais dos Juizes. 

No que corceme à justiça dos Estados, a proposta 
uniformiza as três entrâncias, no máximo, a classi- 
ficação das comarcas e indica à legislação estadual os 
critérios para a sua criação, extinção e classificação. 

A matéria foi alvo de exaustivos estudos, na Co- 
missão de Constituição e Justiça, onde lhe foram adi- 
tadas várias alterações aperfeiçoadoras de seu texto. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do pro- 
jeto, nos termos das conclusões do parecer da douta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1978. — 
Benjamim Farah, Presidente — Heitor Dias, Relator 
Lenoir Vargas — Saldanha Derzi. 

PARECER N.0 782, DE 1978 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
De iniciativa do Senhor Presidente da República, 

vem ao exame da Comissão de Finanças o Projeto de 
Lei que dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 

A Mensagem Presidencial submete a matérias à 
deliberação do Congresso Nacional nos termos e pra- 
zos do artigo 51 da Constituição, estando acompa- 
nhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Justiça que após referir-se a Reforma 
do Poder Judiciário como grande preocupação do 
Governo face ao desenvolvimento nacional, assim se 
expressa: 

"6. Estamos convencidos, também, que a cria- 
ção de instrumentos eficazes, à disposição do 
próprio Poder Judiciário, para a necessária 
pronta correição de irregularidades perpetradas 
por membros do Poder Judiciário, bem como 
para a exigência das responsabilidades funcio- 
nais, do cumprimento dos deveres do cargo, co- 
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mo correspondêiiUlã àos direitos e prerrogatúus^. 
constitui, de sua parte, sinal ihequivoco de pres- 
tígio a nobre classe dos Magistrados, notada- , 
mente àqueles integrantes dos Tribunais, res- 
ponsáveis, portanto, pelo bom funcionamento 
dos graus inferiores da jurisdição. 

7. O projeto realiza mais um degrau na refor- 
ma do Judiciário, sem, evidentemente, esgotá-la, 
pois se condiciona, ainda, a outros diplomas 
legais, notadamente os processuais, além de ao 
aperfeiçoamento do funcionamento das serven- 
tias judiciais, da polícia judiciária e do Minis- 
tério Público. A respeito desta última institui- 
ção, vai adiantada a elaboração do anteprojeto 
de lei complementar, de iniciativa do Presidente 
da República, que estabelecerá normas gerais 
atinentes à sua organização, consoante previsão 
constitucional. Ademais, o acabamento da re- 
forma, não obstante a importância da lei com- 
plementar projetada, somente ocorrerá com 
outras providências legislativas a se adotarem 
nas esferas dos ordenamentos federal e esta- 
duais, como é o caso, no plano nacional, da 
criação dos contenciosos administrativos e da 
lei complementar sobre normas gerais a serem 
observadas pelos Estados e pelo Distrito Federal 
na oficialização das serventias do foro judicial e 
extrajudicial. 

8. Traduz, ainda, o projeto, um significado po- 
lítico de grande alcance, na medida em que 
almeja, nos limites da Carta Magna, represen- 
tar a autopreservação da dignidade, da honra 
e dos predicamentos da judicatura, inclusive pe- 
las sanções previstas, constituindo, destarte, a 
salvaguarda eficaz e remédio pronto e real- 
mente eficiente para a solução dos problemas 
da magistratura nacional. 

9. Merece realce o Conselho Nacional da Ma- 
gistratura, com sede na Capital da União e 
jurisdição em todo o território nacional, com- 
posto de Ministros do Supremo Tribunal Fe- 
deral, por este eleitos para um período de dois 
anos, sendo seus Presidente e Vice-Presidente 
os da egrégia Corte. O projeto prevê a imediata 
eleição dos membros do referido Conselho, com 
mandato correspondente ao restante daqueles 
dos atuais Presidente e Vice-Presidente do Su- 
premo Tribunal Federal. 
Ao Conselho Nacional da Magistratura, cabe co- 
nhecer de reclamações contra membros de Tri- 
bunais, podendo avocar processos disciplinares 
contra Juizes de primeira instância e, em qual- 
quer caso, determinar a disponibilidade ou a 
aposentadoria de uns e outros, com vencimen- 
tos proporcionais ao tempo de serviço. Salvo tal 
faculdade de avocar, o Conselho não interfere 
na competência disciplinar dos Tribunais. O 
projeto dispõe, ainda, sobre o procedimento da 
reclamação formulada perante o Conselho, bem 
como o da avocação de processo disciplinar - 
contra Juiz do grau inferior da jurisdição. Es- 
tabelece, também, que o processo e o julgamento 
das representações e reclamações serão sigilo- 
sos, para resguardar a dignidade do Magistrado, 
sem prejuízo de poder o relator delegar a ins- 
trução a Juiz de posição funcional igual ou su- 
perior à do indiciado, assegurando-lhe o direito 
de defesa na reclamação ou na representação. 
As decisões serão irrecorríveis. O diploma legal 
proposto determina os casos de aposentadoria 
compulsória e de disponibilidade, a serem apli- 
cados pelo Conselho Nacional, bem como esta- 
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belece norma para a hipótese da existência de 
crime de ação pública, a fim de que, sem demo- 
ra, se proceda ao oferecimento de denúncia ou 
à instauração de inquérito policial, conforme o 
caso." 

Contém o projeto em seus artigos 64 a 77, nor- 
mas relativas a vencimentos e vantagens financeiras, 
férias, licenças e aposentadoria dos Magistrados. 

Concluindo destaca a Exposição de Motivos: 
"24. Enfrentou, o projeto, questão diversamen- 
te tratada nas leis orgânicas das Justiças locais, 
gerada pela eventual participação, como mem- 
bro de Tribunal de pessoas ligadas pelo casa- 
mento ou parentesco. Fazendo-o, prescreve que 
não poderão ter assento na mesma Turma, Câ- 
mara ou Seção, cônjuges e parentes consangüi- 
neos ou afins em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, enquanto nas sessões do Tribunal 
Pleno ou órgão que o substituir, onde houver, 
que o primeiro dos Juizes mutuamente impedi- 
dos que votar excluirá a participação do outro 
no julgamento. 
25. Dentre outras, encerra, o projeto, ainda, 
prescrições de ordem geral a: vedar o recebi- 
mento de vantagem pecuniária pelo exercício 
em órgão disciplinar ou de correição, salvo diá- 
ria para transporte, alimentação e pousada, no 
caso de o Juiz se deslocar de sua sede; regular 
a competência da Justiça Federal para o pro- 
cesso e julgamento das ações decorrentes de 
acidentes do trabalho, presente o disposto no 
art. 142, § 2.°, da Constituição; estabelecer a 
aplicação à Justiça do Distrito Federal e Ter- 
ritórios, no cabível, das normas referentes à 
Justiça dos Estados. 

26. Finalmente, em disposições transitórias, o 
projeto desenvolve matérias cuidadas em nor- 
mas de igual natureza introduzidas na Consti- 
tuição pela Emenda Constitucional nP 07, de 13 
de abril de 1977, além de outras." 

A proposição mereceu profundo exame na Câ- 
mara dos Deputados onde tramitou pelas Comissões 
Técnicas daquela Casa. 

Tramitando no Senado Federal, a douta Comissão 
de Constituição e Justiça analisou detidamente o pro- 
jeto e as emendas a ele oferecidas. 

Foram apresentadas emendas, tendo sido apro- 
vadas e rejeitadas. 

O exaustivo exame das emendas propostas, levou 
a Comissão de Justiça a acolher as que melhor se 
integram ao texto proposto. 

Sob o aspecto financeiro — competência regimen- 
tal desta Comissão de Finanças — nada temos a opor 
ao projeto sob exame. 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 120, de 1978 — Com- • 
plementar, com as modificações aprovadas pela Co- 
missão de Constituição e Justiça e constantes de seu 
douto parecer. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1978. 
— Franco Montoro, Presidente — Helvídio Nunes, 
Relator — Magalhães Pinto — Lenoir Vargas — Ale- 
xandre Costa — Otair Becker — Ruy Santos — Vir- 
gílio Távora — Roberto Saturnino —i Vilela de Ma- 
galhães — Saldanha Derzi. 

Publicado no DCN (Seção XI) de 30-11-78 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.0 382, de 1978 

Senhor Presidente: 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n.0 120, de 1978- 
Complementar, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. — Saldanha Derzi. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 

200/12/78 
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REQUERIMENTO 
N.0 389, de 1978 

Senhor Presidente: 

Requeiro destaque para rejeição da Emenda n.0 126-CCJ, a 
fim de prevalecer o texto do 1 1.° do art. 65 do Projeto da Câmara. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978, — Henrique de La 
Roeque. 

Centro Gráfico do Senado Federal 
200/12/73 

— Brasília — DF 
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REQUERIMENTO 
N.0 390, de 1978 

Senhor Presidente: 

Requeiro destaque para, rejeição das Emendas n.0E 50 e 127-CCJ. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. — Henrique de La 
Rocque. 

Oeintro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
200/12/78 
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REQUERIMENTO 
N.0 391, de 1978 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 336, VIII, do Regimento Interno, requeira 
que as emendas de parecer favorável sejam votadas uma a uma. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. — Paulo Brossard. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
200/12/78 
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REQUERIMENTO 
N.» 392, de 1978 

Nos termos regimentais, requeiro votação em globo das sube- 
mendas apresentadas pela Comissão de Constituição e Justiça às 
Emendas n.0® 33, 42 e 109. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. — Helvídio Nunes. 

Centro Gráíico do Senado Federal — Brasília — DF 
200/12/78 
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REQUERIMENTO 
N.0 393, de 1978 

Solicito destaque, para aprovação, da Emenda n.0 49. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. — Henrique de La 
Rocque. 

i 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
200/12/78 
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REQUERIMENTO 
N.0 393-A, de 1978 

Nos termos do art. 336, VIII, do Regimento Interno, que as 
emendas de parecer contrário sejam votadas uma a uma. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. — Paulo Brossard. 

Oentro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DP 
200/12/78 



SENADO FEDERAL 

PARECER 
N? 816, de 1978 

Comissão de Redação 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei EMENDA N' 5 
da Câmara n" 120, de 1978 - Complementar (n' 183/78, na (Corresponde à Emenda n" 11) 
Casa de origem). 

„ . , „ . . -j. Dè-seàalíneab.doincisoll, do art. 22, a seguinte redação: Relator: Senador Helvidio Nunes 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n' 120, de 1978 — Complementar (n» 
183/78, na Casa de origem), que dispõe sobre a Lei Orgânica da Ma- 
gistratura Nacional. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978. — Adalberto 
Sena, Presidente — Helvídio Nunes, Relator — Saldanha Derzi. 

EMENDA N'l 
(Corresponde à Emenda n' 1) 

Dê-se ao art. 6' do projeto a seguinte redação: 

"Art. 6' O Superior Tribunal Militar, com sede na 
Capital da República e jurisdição em todo território nacional 
compõe-se de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, sendo três dentre Oficiais Generais da Ma- 
rinha, quatro dentre Oficiais Generais do Exército e três 
dentre Oficiais Generais da Aeronáutica, todos da ativa, e 
cinco dentre civis, maiores de trinta e cinco anos, dos quais 
três cidadãos de notório saber jurídico e idoneidade moral, 
com mais de dez anos de prática forense e, alternadamente, 
um Juiz-Auditor e um membro do Ministério Público junto à 
Justiça Militar, de comprovado saber jurídico. 

Parágrafo único. No caso de nomeação de membro do 
Ministério Público, para uma das três vagas de livre escolha, 
a quinta vaga será ocupada, em igual número de vezes, por 
Juiz-Auditor." 

EMENDA N» 2 
(Corresponde à Emenda n' 3 e parte das Emendas n's 4 e 5) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 15 do projeto. 

EMENDA N'3 
(Corresponde à Emenda n' 120-CCJ) 

Suprima-se o § 1' do artigo'17, renumerando-se os demais. 

EMENDA N'4 
(Corresponde à Emenda n' 141-CCJ) 

Ao art. 18, Parágrafo único. 

Inclua-se, após a "palavra "Minas Gerais", a expressão 
"Paraná". 

"Art. 22  
b) os Juizes-Auditores e Juízes-Auditores Substitutos da 

Justiça Militar da União;" 

\ EMENDA N' 6 
(Corresponde à Emenda n' 138-CCJ) 

Dè-se aos itens I e II do art. 26, mantido o caput, a seguinte 
redação; 

"Art. 26. O Magistrado vitalício somente perderá o 
cargo por sentença judiciária definitiva: 

I — em processo criminal, proferida a decisão por maio- 
ria absoluta; 

II — em procedimento administrativo para perda do car- 
go, nas hipóteses seguintes: 

a) exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer 
outra função salvo em cargo de magistério superior, público 
ou particular, proferida a decisão por maioria absoluta; 

b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer pretex- 
to, de percentagens ou custas nos processos sujeitos a seu 
despacho e julgamento proferida a decisão por maioria 
absoluta; 

c) exercício de atividade político-partidária, proferida a 
decisão pelo quorum qualificado de dois terços de votos; 

d) desídia grave no desempenho dos deveres funcionais, 
proferida a decisão pelo quorum qualificado de dois terços de 
votos; 

e) comportamento incompatível com a dignidade, a 
honra, e o decoro das funções judicantes, proferida a decisão 
pelo quorum qualificado de dois terços de votos." 

EMENDA N' 7 
(Corresponde à Emenda n9 137-CCJ) 

Dê-se nova redação ao parágrafo 6' do art. 27. 

"Art. 27  
§ 6' O julgamento será realizado em sessão secreta do 

Tribunal ou de seu órgão Especial, depois de relatório oral, e 
a decisão no sentido da penalização do magistrado só será 
tomada por maioria absoluta dos votos dos membros do 
colegiado, em escrutínio secreto, ressalvado o disposto no 
art. 26 (ver emenda n' 145-CCJ)." 
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kM senado 

CASA 
SF 

FEDERAL 
FÕLHA DE TRAMITAÇÃO 

- ÓRGÃO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
TIPO 

PLC 
NÚMERO 
120 

ANO — — DIA MÊS ANO 
78 78 11 29 

FUNCIONÁRIO 

17:00 - De autoria do Sen. Eurieo Rezende, e lido o RQS n2 373, de 

urgência para o projeto,Após falar no encaminhamento de sua votação o 

Sr, Paulo Brossard e dado o requerimento domo aprovado, o Sr. Paulo 

Brossard requer verificação de votação. Procedida esta e verificada a 

inexistência de "quorum", e declarado prejudicado o re- 

CASA 
SP 

ÓRGÃO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA — 
TIPO —;  NÚMERO  r— ANO — 
PLC, 120 78 

   -DATA DA AÇAO 
— DIA -1— MÊS ANO 

78 29 11 
FUNCIONÁRIO 

17:00 querimento de urgência, deixando a matéria de ser submetida ao 

Plenário,  

A SGM 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇAO 
f CASA -y <•— ÓRGÃO 

I £'\ 

- TIPO NÚMERO 

/■e-v 

ANO — ANO MÊS — DIA 

Jc & FUNCIONÁRIO 
       " ^ ^ ^ 

. o SJ9 ^ ^ M * 

<f?íS . /;4c'£O ^ . S? 

FÕLHA DE TRAMITAÇAO 

ÓRGÃO CASA 

SF SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO —1 — NÚMERO   r— ANO - 

PLC 120 78 

DATA DA AÇÃO 
— DIA MÊS ANO — 

30 11 78 FUNCIONÁRIO 
   

Aprovado o RQS n^ 382, de autoria do Sen, Saldanha Derzi, no exerci-» 

cin da Liderança, pelo qual requer urgência para a materia«Passando- 

se à sua apreciação, usam da palavra em sua fliscussão os Srs. Paulo  

Brossard e Helvídio Nunes.  

^Passando-se à votação da matéria, é aprovado o projeto, sem prejuízo 



SENADO FEDERAL 
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CASA — oRGÃO  \ 

I S? II S3A ] 
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- T- TIPO —i   NÚMERO r- ANO — — DIA - — MÊS — — ANO — 

] PLC 120 78 30 11 -J
 

co
 

UP 

FUNCIONÁRIO 

das emendas e su"bemendas. 

Anunciada a vo-bagao das emendas de parecer favorável, sao lidos 

os Requerimentos n^s 389 e 390, de autoria do Sr. Henrique de La 

Rocaue. pelos quais solicita respectivamente, destaque, para rejei- 

da Emenda nQ 126»€CJ , a fim de prevalecer o texto do § 13—do_ gao 

data da ação 
DIA T" MÊS 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
) -T  NÚMERO  T" ' ANO — ANO — - TIPO ÓRGÃO -r- CASA -N 

Q 
78 11 78 30 funcionário 120 PLC SSA 

art. 65 do pro.jeto da Câmara ; e destaque , para refeição , das 

Emendas n2s 80 e 127»CGJ. De autoria do Sr. Paulo Brossard, e lido 

o RQ.S ng iqi. pelo nual solicita que as emendas de parecer favora> 

vrI se.jam votadas uma a uma. Submetidos a votos, são aprovados os 

Requerimentos nas 389 e 390. sendo re.ieltaao o de n* 391 . 

CASA — ÓRGÃO  > 

I SF 1 SSA j 

- TIPO 

PLC 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
• NÚMERO  T- ANO —1 

120 78 

DATA DA AÇÃO 
ANO — MÊS 

1 

— DIA 
78 11 30 

FUNCIONÁRIO 

Anunciadas as emendas de parecer favorável , delas excluídas as 

constantes ans Requerimentos nSs 389 e 390. sSo as mesmas aprovadas, 

ficando em consequênc ia, prejudicadas as Emendas n-s 27)82,86 e 9!?. 

Aprovada a Emenda nS 64 e a subemenda a ela oferecida pela CGJ 

   IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   ,  DATA DA AÇÃO > 
r— CASA 

] 

— ÓRGÃO   

SSA 

TIPO - 

PLC 

— NÚMERO 

120 

— ANO — 

78 

— DIA - 

30 

— MÊS - 

11 

— ANO — 

78 , FUNCIONÁRIO 

Sao aprovadas, em globo, as 3ubmendasf nos termnFi rin rqs ng 392,. 

de autoria do Sen, Helvídio Nunes, ficando prejudicadas as EmenriaPi fíp 

nôs 33, 42 e 109. 

Submetidas a votos as emendas de parecer contrário, e lido o 

RQS n2 393, de autoria do Sen, Henrique de La Rocque, de destaque, 
\       — ——       
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PLC 120 78 

.— -data da açao 
— DIA -T— mês ANO 

30 78 FUNCIONÁRIO 

para aprovação da Emenda ne 49. Dp autoria do Sen. Paulo Brossard, é 

lido o RQS n2 393-A, pelo qual requer a votação de per si das emendas 

de parecer contrário. Submetidos a votos, é aprovado o RQSnn2 393, sen-- 

do rejeitado o RQS n2 393-A. 

Rejeitadas as emendas de parecer contrário, ficando prejudi- 

r 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
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SP 

r ÓRGÃO \ 

sss 1 

- TIPO 

PLC 

NÚMERO 

120 

- ANO —j 

78 

DATA DA AÇAO 
DIA -1— MÊS ANO 

78 30 // 
FÜNCIONAHIO 

cadas as Emendas n^s 8, 23, 53, 55, 59,62, 72, 74, 75 e 106. 

Ã CR, para a redaçao final das emendas do Senado oferecidas 

ao projeto e aprovadas nesta oportunidade. 

Leitura do Parecer ng 816-CR (Relator Sen, Helvídio Nunes).ofere- 

cendo a redação final das emendas do Senado, 

C 
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SP 
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TIPO —|  NÚMERO  1— ANO — 

PLC 120 78 

- DATA DA AÇAO 
— DIA -I— MÊS - 

30 11 

ANO 

78 
FUNCIONÁRIO 

Aprovada s redaçao final. 

A Gamara dos Deputados, 
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19:00 - Leitura da Mensagem ns 43/79-CN (nS 63/79, na origem), do 

Sr. Presidente da República, encaminlianáo ao Congresso Nacional as ra- 

zões do veto parcial aposto ao projeto, 

Desi^apao da Comissão Mista incumbida de relatar o veto; 

- ARENA - Sen Helvídio NunesSaldanha Derzi e os Srs. Dep Gomes da Sil- 

f- CASA 

GN 
r 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
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no 
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78 
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79 FUNCIONÁRIO 

f' 
19:00 va e Adhemar àe Sarros Pilho; - MDB - Sen Leite Chaves e o 

\ 
Dep 

Ruy Côdo. 

Prazo para apresentação do relatório até 18.04.79. 

À Seção de ieedacão da Ordem do Lia da Subsecretária rie Ata, 

jpara elaboração dos avulsos. .. . 
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Publicado no DCN de 24.04.f9, o Relatório n* 2/79-ON, da Comis- 

são Mista incumbida de relatar o veto, 
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11:00 - A Presidência comunica ac 
   ^ ^ 

Plenário a manutenção áxxxpartBSx 

do veto, por decurso de prazo, nos termos do § 49 do art, 59 da Cons- 

tituição. 

\ SSEXP, para elaboração do expediente a ser dirigido ao 

Senhor Pres, da República, 
V,  —  
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Brasília, de dVJjjJyi/j de 1978. 

(Ou,■&r^'u^eÍ^ - 

(z- ~nr^ (z> ~ J ^ 

N9 3 7 / . v^/uo -v  _ 
Encaminha Projeto de Lei U - < o í^í7 

Complementar IW^pJS « ^ 
n9 183-B, de 1978. ('iíxx-tX í5- CÍj? U/xx-fXXx Q 

Senhor Secretário, 
V 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex- 
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Lei Complementar n9 183-B, de 1978, que "dispõe so 
bre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional", apreciado pe 
la Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Consti- 
tuição da República. 

Aproveito a oportunidade para reno- 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
m^jtex-distinta consideração. 

DIO 
Primeiro Suplente, no exercício 

da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor Senador MENDES CANALE, 
Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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-SÍCCiO Dí f; CIGCSlfi HGlSUIilíl- 

i. 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CO. 
TÍTULO I 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Capítulo I 

Dos Õrgãos do Poder Judiciário 

Art. 19-0 Poder Judiciário é exercido pelos se- 

guintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 

II - Conselho Nacional da Magistratura; 

III - Tribunal Federal de Recursos e juizes federais; 

IV - Tribunais e juizes militares; 

V - Tribunais e juizes eleitorais; 

VI - Tribunais e juizos do trabalho; 

VII - Tribunais e juizes estaduais; 

VIII - Tribunal e juizes do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

Art. 29-0 Supremo Tribunal Federal, com sede na 

Capital da União e jurisdição em,todo o território nacional, com 

põe-se de onze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,den- 

tre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável \saber ju 

ridico e reputação ilibada. 

Art. 39-0 Conselho Nacional da Magistratuara, 
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sede na Capital da União e jurisdição em todo o território nacio- 

nal, compõe-se de sete Ministros do Supremo Tribunal Federal, por 

este escolhidos, mediante votação nominal para um período de dois 

anos, inadmitida a recusa do encargo. 

§ 19 - A eleição far-se-â juntamente com a do Pre- 

sidente e Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, os quais 

passam a integrar, automaticamente, o Conselho, nele exercendo as 

funções de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente. 

§ 29 - Os Ministros não eleitos poderão ser convo- 

cados pelo Presidente, observada a ordem decrescente de antigüi- 

dade, para substituir os membros do Conselho, nos casos de impe- 

dimento ou afastamento temporário. 

§ 39 - Junto ao Conselho funcionará o Procurador- 

Geral da República. 

Art. 49-0 Tribunal Federal de Recursos, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de vinte e sete Ministros vitalícios, nomeados pelo 

Presidente da República, após aprovada a escolha pelo Senado Fe- 

deral, salvo quanto à dos juizes federais, sendo quinze dentre ju 

ízes federais, indicados em lista tríplice pelo próprio Tribunal; 

quatro dentre membros do Ministério Público Federal; quatro den- 

tre advog~dos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 

jurídico e de reputação ilibada! e quatro dentre Magistrados ou 

membros do Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 59 - Os juizes federais serão nomeados pelo 

Presidente da República, escolhidos, sempre que possível, em lis; 

ta tríplice, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos, dentre 

os candidatos com idade superior a vinte e cinco anos, de reco- 

nhecida idoneidade moral, aprovados em concurso público de pro- 

vas e títulos, além da satisfação de outros requisitos especifica 

dos em lei. t 

§ 19 - Cada Estado, bem como o Distrito FeaeraL. , 

constitui uma Seção Judiciária, que tem por sede a respectiva Ca- 

pital, e Varas localizadas segundo o estabelecido em lei. \ \\ 



§ 29 - Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondô- 

nia, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juizes federais 

caberão aos juizes da Justiça local, na forma que a lei dispuser. 

O Território de Fernando de Noronha está compreendido na Seção Ju 

diciãria do Estado de Pernambuco. 

Art. 69-0 Superior Tribunal Militar, com sede na 

Capital da União e jurisdição em todo o território'nacional, com- 

põe-se de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente 

da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 

sendo três dentre Oficiais-Generais da Marinha, quatro dentre Ofi 

ciais-Generais do Exército e três dentre Oficiais-Generais da Ae- 

ronáutica, todos da ativa, e cinco dentre civis, maiores de trin 

ta e cinco anos, dos quais três cidadãos de notório saber jurídi- 

co e idoneidade moral, com mais de dez anos de prática forense, 

e dois Auditores ou membros do Ministério Público da Justiça Mil_i 

tar, de comprovado saber jurídico. 

Art. 79 - São órgãos da Justiça Militar da União, 

além do Superior Tribunal Militar, os Auditores e os Conselhos de 

Justiça, cujos número, organização e competência são definidos em 

lei. 

Art. 89-0 Tribunal Superior Eleitoral, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, é 

composto de sete juizes, dos quais três Ministros do Supremo Tri 

bunal Federal e dois Ministros do Tribunal Federal de Recursos, 

escolhidos pelo respectivo Tribunal, mediante eleição, pelo voto 

secreto, e dois nomeados pelo Presidente da República,dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 99 - Os Tribunais Regionais Eleitorais, com se 

de na Capital do Estado em que tenham jurisdição e no Distrito Fe 

deral, compõem-se de quatro juizes eleitos, pelo voto secreto, pe 

lo respectivo Tribunal de Justiça, sendo dois dentre desemparda- 

dores e dois dentre juizes de direito; um juiz federal, escolhi- 

do pelo Tribunal Federal de Recursos, se na Seção Judiciária /hou 
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ver mais de um, e, por nomeação do Presidente da República, de 

dois dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 10 - Os juizes do Tribunal Superior Eleitoral 

e dos Tribunais Regionais Eleitorais, bem como os respectivos 

substitutos, escolhidos na mesma ocasião e por igual processo, 

salvo motivo justificado, servirão, obrigatoriamente, por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 11 - Os juizes de direito exercem as funções 

de juizes eleitorais, nos termos da lei. 

§ 19 - A lei pode outorgar a outros juizes competên 

cia para funções não decisõrias. 

§ 29 - Para a apuração de eleições, constituir-se- 

ão Juntas Eleitorais, presididas por juiz de direito, e cujos mem 

bros, indicados conforme dispuser a legislação eleitoral, serão a 

provados pelo Tribunal Regional Eleitoral e nomeados pelo seu Pre 

sidente. 

Art. 12-0 Tribunal Superior do Trabalho, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de dezessete Ministros, nomeados pelo Presidente da Re 

pública, onze dos quais, togados e vitalícios, depois de aprova- 

da a escolha pelo Senado Federal, sendo sete dentre magistrados 

da Justiça do Trabalho, dois dentre advogados no exercício efeti- 

vo da profissão, e dois dentre membros do Ministério Público da 

Justiça do Trabalho, maiores de trinta e cinco anos, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada, e seis classistas- e temporá- 

rios, em representação paritâria dos empregadores e dos trabalha- 

dores, de conformidade com a lei, e vedada a recondução por mais 

de dois períodos de três anos. 

Art. 13 - Os Tribunais Regionais do Trabalho, com 

sede, jurisdição e número definidos em lei, compõem-se de \ dois 

terços de juizes togados e vitalícios e um terço de juizes clas- 

sistas e temporários, todos nomeados pelo Presidente da Repúbli- 

ca, observada, quanto aos juizes togados, a proporcionalidade \ fi 



xada no art. 12 relativamente aos juizes de carreira, advogados e 

membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho e, em rela- 

ção aos juizes classistas, a proibição constante da parte final 

do artigo anterior. 

Art. 14 - As Juntas de Conciliação e Julgamento têm 

a sede, a jurisdição e a composição definidas em lei, assegura- 

da a paridade de representação entre empregadores e trabalhadores, 

e inadmitida a recondução dos representantes classistas por 

mais de dois períodos de três anos. 

§ 19 - Nas Comarcas onde não for instituída Junta 

de Conciliação e Julgamento, poderá a lei atribuir as suas fun- 

ções aos juizes de direito. 

§ 29 - Poderão ser criados por lei outros órgãos da 

Justiça do Trabalho. 

Art. 15 - Os órgãos do Poder Judiciário da União 

(art. 19, incisos I a VI) têm a organização e a competência defj. 

nidas na Constituição, na lei e, quanto aos Tribunais, ainda, no 

respectivo Regimento interno. 

Parágrafo único - Nos tribunais é privativa dos ma 

gistrados vitalícios a decisão sobre matéria administrativa. 

Art. 16 - Os Tribunais de Justiça dos Estados, com 

sede nas respectivas Capitais e jurisdição no território estadu- 

al, e os Tribunais de Alçada, onde forem criados, têm a composi- 

ção, a organização e a competência estabelecidas na Constitui- 

ção, nesta lei, na legislação estadual e nos seus Regimentos In- 

ternos . 

Parágrafo único - Nos Tribunais de Justiça com mais 

de vinte e cinco desembargadores, será constituído órgão especi- 

al, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, pa- 

ra o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais, 

da competência do Tribunal Pleno, bem como para uniformização da 

jurisprudência no caso de divergência entre suas Seções 

Art. 17 - Os juizes de direito, onde não houve 

ízes substitutos, e^estes, onde os houver, serão nomeados 
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te concurso público de provas e títulos. 

§ 19 - Onde houver juizes substitutos vitalícios, 

os juizes de direito serão nomeados dentre os juizes substitutos 

vitalícios, mediante indicação do Tribunal de Justiça ou do Ór- 

gão Especial, nos Estados ao Governador, no Distrito Federal ao 

Presidente da República. 

§ 29 - Antes de decorrido o biênio do estágio, e 

desde que seja apresentada a proposta do Tribunal ao Chefe do Po 

der Executivo, para o ato de exoneração, o-juiz substituto fica- 

rá automaticamente afastado de suas funções e perderá o direito 

a vitaliciedade, ainda que o ato de exoneração seja assinado a 

pós o decurso daquele período. 

§ 39 - Os juizes de direito e os juizes substitu- 

tos têm a sede, a jurisdição e a competência fixadas em lei. 

§ 49 - Poderão os Estados instituir, mediante pro 

posta do respectivo Tribunal de Justiça, ou órgão especial, jui- 

zes togados, com investidura limitada no tempo e competência pa- 

ra o julgamento de causas de pequeno valor e crimes a que não se 

ja cominada pena de reclusão, bem como para a substituição dos 

juizes vitalícios. 

§ 59 - Podem, ainda, os Estados criar justiça de 

paz temporária, competente para o processo de habilitação e ce- 

lebração de casamento. 

Art. 18 - São órgãos da Justiça Militar estadual 

os Tribunais de Justiça e os Conselhos de Justiça, cujas compo- 

sição, organização e competência são definidas na Constituição e 

na lei. 

Parágrafo único - Nos Estados de Minas Gerais,Rio 

Grande do Sul e São Paulo, a segunda instância da Justiça Mili- 

tar estadual ê constituída pelo respectivo Tribunal, Militar, in- 

tegrado por oficiais do mais alto posto da Polícia Militar\e por 

civis, sempre em número Impar, excedendo os primeiros aos 

dos em uma unidade. 

Art. 19-0 Tribunal de Justiça do Distrito F 
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ral e dos Territórios, com sede na Capital da União, tem a com- 

posição, a organização e a competência estabelecidas em lei. 

Art. 20 - Os juizes de direito e os juizes subst_i 

tutos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, vitalí- 

cios após dois anos de exercício, investidos mediante concurso 

público de provas e títulos, e os juizes togados temporários,to- 

dos nomeados pelo Presidente da República, têm a sede, a juris- 

dição e a competência prescritas em lei. 

Capítulo II 

Dos Tribunais 

Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: 

I - eleger seus Presidentes e demais titulares de 

sua direção, observado o disposto na presente lei; 

II - organizar seus serviços auxiliares, provendo- 

Ihes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a 

criação ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos ven- 

cimentos; 

III - elaborar seus regimentos internos e neles es- 

tabelecer, observada esta lei, a competência de suas Câmaras ou 

Turmas isoladas. Grupos, Seções ou outros órgãos com funções ju- 

risdicionais ou administrativas; 

IV - conceder licença e férias, nos termos da lei, 

aos seus membros e aos juizes e serventuários que lhes são ime- 

diatamente subordinados; 

V - exercer a direção e a disciplina dos órgãos e 

serviços que lhes forem subordinados; 

VI - julgar, originariamente, os mandados de segu- 

rança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de 

suas Câmaras, Turmas ou Seções. 

A li 

Capítulo III 

Dos Magistrados 11 
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Art. 22 - São vitalícios: 

I - a partir da posse: 

a) os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) os Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 

c) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 

d) os Ministros e juizes togados do Tribunal Su- 

perior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 

e) os desembargadores, os juizes dos Tribunais de 

segunda instância da Justiça Militar dos Estados; 

II - apôs dois anos de exercício; 

a) os juizes federais; 

b) os auditores e auditores substitutos da Justi- 

ça Militar da União; 

c) os juizes do Trabalho Presidentes de Junta de 

Conciliação e Julgamento e os juizes do Trabalho substitutos; 

d) os juizes de direito da Justiça dos Estados e 

os juizes auditores da Justiça Militar dos Estados; 

e) os juizes de direito e os juizes substitutos 

da Justiça dos Estados e da do Distrito Federal e dos Territó- 

rios . 

Parágrafo único - Os juizes a que alude o inciso 

II deste artigo, mesmo enquanto não adquirirem a vitaliciedade, 

não poderão perder o cargo senão por proposta do Tribunal ou do 

órgão especial competente, adotada pelo voto de dois terços de 

seus membros efetivos. 

Art. 23 - Os juizes e membros de Tribunais e Jun- 

tas Eleitorais, no exercício de suas funções e no que lhes for 

aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovlveis. 

Art. 24-0 juiz togado, de investidura têmpora 

ria (art. 17, § 49), poderá ser demitido, em caso de falta gra- 

ve, por proposta do Tribunal ou do Õrgão Especial, adotada 

voto de dois terços de seus membros efetivos. 

Parágrafo único - 0 quorum de dois terços de 

bros efetivos do Tribunal, ou de seu Õrgão Especial, será apu 

pelo 

em 



do em relação ao número de desembargadores em condições legais 

de votar, como tal se considerando os não atingidos por impedi- 

mento ou suspeição e os não licenciados por motivo de saúde. 

TITULO II 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS 

PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO 

Capítulo I 

Das Garantias da Magistratura 

Seção I 

Da Vitaliciedade 

Art. 25 - Salvo as restrições expressas na Consti 

tuição, os magistrados gozam das garantias de vitaliciedade, ina 

movibilidade e irredutibilidade de vencimentos. 

Art. 26-0 magistrado vitalício somente perderá 

o cargo por sentença judiciária definitiva: 

I - em ação penal por crime comum ou de responsa 

bilidade; 

II - em procedimento administrativo para a perda 

do cargo nas hipóteses seguintes: 

a) exercício, ainda que em disponibilidade, de 

qualquer outra função, salvo um cargo de magistério superior, pú 

blico ou particular; 

b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer 

pretexto, de percentagens ou custas nos processos sujeitos a seu 

despacho e julgamento; 

c) exercício de atividade político-partidária. 

§ 19 - o exercício de cargo de magistério Supe- 

rior, público ou particular, somente será permitido se 

correlação de matérias e compatibilidade de horários, vedad 
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qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administra- 

tiva ou técnica de estabelecimento de ensino. 

/V\-§ 29 - Não se considera exercício do cargo o de- 

sempenho de função docente em curso oficial de preparação para 

judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados. 

Art. 27-0 procedimento para a decretação da per 

da do cargo terá início por determinação do Tribunal, ou do seu 

Órgão Especial, a que pertença ou esteja subordinado o magistra- 

do, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder 

Executivo ou Legislativo, do Ministério Publico ou do Conselho 

Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - Em qualquer hipótese, a instauração do pro 

cesso preceder-se-á da defesa prévia do magistrado, no prazo de 

quinze dias, contado da entrega da cópia do teor da acusação e 

das provas existentes, que lhe remeterá o Presidente do Tribu- 

nal, mediante ofício, nas quarenta e oito horas imediatamente se 

guintes ã apresentação da acusação. 

§ 29 - Findo o prazo da defesa prévia, haja ou 

não sido apresentada, o Presidente, no dia útil imediato,convoca 

rã o Tribunal ou o seu õrgão Especial para que, em sessão secre- 

ta, decida sobre a instauração do processo, e, caso determinada 

esta, no mesmo dia distribuirá o feito e fará entregá-lo ao rela 

tor. 

§ 39 - 0 Tribunal ou o seu Õrgão Especial,n« ses- 

são em que ordenar a instauração do processo, como no curso de- 

le, poderá afastar o magistrado do exercício das suas funções , 

sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão fi- 

nal. 

§ 49 - As provas requeridas e deferidas, bem como 

as que o relator determinar de ofício, serão produzidas no pra- 

zo de vinte dias, cientes o Ministério Público, o magistradp ou 

o procurador por ele constituído, a fim de que possam delasypa1 

ticipar. 

§ 59 - Finda a instrução, o Ministério Públic 
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o magistrado ou seu procurador terão, sucessivamente, vista dos 

autos por dez dias, para razões. 

§ 69 - O julgamento será realizado em sessão se- 

creta do Tribunal ou de seu õrgão Especial, depois de relatório 

oral, e a decisão no sentido da penalização do magistrado só se- 

rá tomada pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, em 

escrutínio secreto. í r ^ } 

§ 79 - Da decisão publicar-se-â somente a conclu 

são. -W. ■ 

§ 89 - Se a decisão concluir pela perda do cargo, 

será comunicada, imediatamente, ao Poder Executivo, para a for- 

malização do ato. 

Art. 28-0 magistrado vitalício poderá ser com- 

pulsoriamente aposentado ou posto em disponibilidade, nos ter- 

mos da Constituição e da presente lei. 

Art. 29 - Quando, pela natureza ou gravidade da 

infração penal, se torne aconselhável o recebimento de denúncia 

ou de queixa contra magistrado, o Tribunal, ou seu Õrgão Espe- 

cial, poderá, em decisão tomada pelo voto de dois terços de seus 

membros, determinar o afastamento do cargo do magistrado denun- 

ciado. 

Seção II 

Da Inamovibilidade 

Art. 30 - 0 juiz não poderá ser removido ou pro- 

movido senão com seu assentimento, manifestado na forma da lei, 

ressalvado o disposto no art. 45, item I. 

Art. 31 - Em caso de mudança da sede do juízo se 

rá facultado ao juiz remover-se para ela ou para comarca de igual 

entrância, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais, 

Seção III 

Da Irredutibilidade de Vencimentos 
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Art. 32 - Os vencimentos dos magistrados sao irre 

dutíveis, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive o 

de renda, e aos impostos extraordinários. 

Parágrafo único - A irredutibilidade dos venci- 

mentos dos magistrados não impede os descontos fixados em lei, 

em base igual ã estabelecida para os servidores públicos, para 

fins previdenciários. 

Capítulo II 

Das Prerrogativas do Magistrado 

Art. 33 - São prerrogativas do magistrado: 

I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e lo- 

cal previamente ajustados com a autoridade ou juiz de instância 

igual ou inferior; 

II - não ser preso senão por ordem escrita do Tri 

bunal ou do Õrgão Especial competente para o julgamento,salvo em 

flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará 

imediata comunicação e apresentação do magistrado ao Presidente 

do Tribunal a que esteja vinculado e em cuja presença será lavra 

do o auto respectivo; 

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala ej; 

pecial de Estado-Maior, por ordem e â disposição do Tribunal ou 

do õrgão Especial competente, quando sujeito a prisão antes do 

julgamento final; 

IV - não estar sujeito a notificação ou a intima- 

ção para comparecimento, salvo se expedida por autoridade judi- 

cial; 

V - portar arma de defesa pessoal. 

Parágrafo único - Quando, no curso de investiga- 

ção, houver indício da prática de crime por parte do magistradol 

a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respecti-^ 

vos autos ao Tribunal ou Õrgão Especial competente para o juWa 

mento, a fim de que prossiga na investigação. \ 



Art. 34 - Os membros do Supremo Tribunal Federal, 

do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, 

do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do Traba- 

lho têm o título de Ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de 

desembargador; sendo o de juiz, privativo dos integrantes dos ou 

tros Tribunais e da magistratura de primeira instância. 

TÍTULO III 

DA DISCIPLINA JUDICIÁRIA 

Capítulo I 

Dos Deveres do Magistrado 

Art. 35 - São deveres do magistrado: 

I - cumprir e fazer cumprir, com independência, 

serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofí- 

cio; 

II - não exceder injustificadamente os prazos pa- 

ra sentenciar ou despachar; 

III - determinar as providências necessárias para 

que os atos processuais se realizem nos prazos legais; 

IV - tratar com urbanidade as partes, os membros 

do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funciona 

rios e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a 

qualquer momento, quando se trate de providência que reclame e 

possibilite solução de urgência; 

V - residir na sede da Comarca, salvo autorização 

do õrgão disciplinar a que estiver subordinado; 

VI - comparecer pontualmente ã hora de inic iar-se 

o expediente ou a sessão, e não se ausentar injustificadamente an 

tes de seu término; 

VII - exercer assídua fiscalização sobre os 
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dinados, especialmente no que se refere à cobrança de custas e e 

molumentos, embora não haja reclamação das partes; 

VIII - manter conduta irrepreensível na vida públi- 

ca e particular. 

Art. 36 - É vedado ao magistrado: 

I - exercer o comércio ou participar de sociedade 

comercial, inclusive de economia mista, exceto como acionista ou 

quotista; 

II - exercer cargo de direção ou técnico de socie v 

dade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou fina 

lidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração; 

III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, 

opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, 

ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de 6r 

gãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técni 

cas ou no exercício do magistério. 

Parágrafo único - 0 disposto nos itens I e II de£ 

te artigo não se aplica aos representantes classistas, membros 

dos Tribunais do Trabalho. 

Art. 37 - Os Tribunais farão publicar, mensalmen- 

te, no órgão oficial, dados estatísticos sobre seus trabalhos no 

mis anterior, entre os quais: o número de votos que cada um de 

seus membros, nominalmente indicado, proferiu como relator e re 

visor; o número de feitos que lhe foram distribuídos no mesmo pe 

ríodo; o número de processos que recebeu em conseqüência de pe- 

dido de vista ou como revisor; a relação dos feitos que lhe fo- 

ram conclusos para voto, despacho e lavratura de acórdão, ainda 

não devolvidos, embora decorridos os prazos legais, com as datas 

das respectivas conclusões. \ 

Parágrafo único - Compete ao Presidente do Tribu 

nal velar pela regularidade e pela exatidão das publicações.\ \ / 

Art. 38 - Sempre que, encerrada a sessão, réstia- V / 

rem em pauta ou em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, \o \\ / 
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Presidente fará realizar tuna ou mais sessões extraordinárias,de£5 

tinadas ao julgamento daqueles processos. 

Art. 39 - Os juizes remeterão, até o dia dez de 

cada mis, ao õrgão corregedor competente de segunda instância, 

informação a respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos para 

despacho ou decisão hajam sido excedidos, bem como indicação do 

número de sentenças proferidas no mis anterior. 

Capítulo II 

Das Penalidades 

Art. 40 - A atividade censória de Tribunais e Con 

selhos i exercida com o resguardo devido ã dignidade e à indepen 

dincia do magistrado. 

Art. 41 - Salvo os casos de impropriedade ou ex- 

cesso de linguagem, o magistrado não pode ser punido ou prejudi- 

cado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que 

proferir. 

Art. 42 - São penas disciplinares; 

I - advertência; 

II - censura; 

III - remoção compulsória; 

IV - disponibilidade com vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço; 

V - aposentadoria compulsória com vencimentos pro 

porcionais ao tempo de serviço; 

VI - demissão. 

Parágrafo único - As penas de advertência e de oen 

sura somente são aplicáveis aos juizes de primeira instância. 

Art. 43 - A pena de advertência aplicar-se 

servadamente, por escrito, no caso de negligência no cump 

dos deveres do cargo. 
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Art. 44 - A pena de censura será aplicada reserva 

damente, por escrito, no caso de reiterada negligência no cumprjL 

mento dos deveres do cargo, ou no de procedimento incorreto, se 

a infração não justificar punição mais grave. 

Parágrafo único - 0 juiz punido com a pena de cen 

sura não poderá figurar em lista de promoção por merecimento pe- 

lo prazo de um ano, contado da imposição da pena. 

Art. 45-0 Tribunal ou seu Crgão Especial pode- 

rá determinar, por motivo de interesse público, em escrutínio se 

creto e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos: 

I - a remoção de juiz de instância inferior; 

II - a disponibilidade de membro do próprio Tribu 

nal ou de juiz de instância inferior, com vencimentos proporcio- 

nais ao tempo de serviço. 

Parágrafo único - Na determinação de quorum de de 

cisão aplicar-se-á o disposto no parágrafo único do art. 24. 

Art. 46-0 procedimento para a decretação da re 

moção ou disponibilidade de magistrado obedecerá ao prescrito no 

art. 27 desta lei. 

Art. 47 - A pena de demissão será aplicada: 

I - aos magistrados vitalícios, nos casos previjs 

tos no art. 26, I e II; 

II - aos juizes nomeados mediante concurso de pro- 

vas e títulos, enquanto não adquirirem a vitaliciedade, e aos 

juizes togados temporários, em caso de falta grave,inclusive nas 

hipóteses previstas no art. 27. 

Art. 48 - Os regimentos internos dos Tribunais e£ 

tabelecerão o procedimento para a apuração de faltas puníveis 

com advertência ou censura. \ 

\ 
\/ \ 

Capítulo III \ 

Da Responsabilidade Civil do Magistrado \ 
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Art. 49 - Responderá por perdas e danos o magis- 

trado, quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com do 

lo ou fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo moti- 

vo, providência que deva ordenar de ofício, ou a requerimento 

das partes. 

Parágrafo único - Reputar-se-ão verificadas as hi. 

põteses previstas no inciso II somente depois que a parte,por in 

termédio do escrivão, requerer ao magistrado que determine a pro 

vidência, e este não lhe atender o pedido dentro de dez dias. 

Capítulo IV 

Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 50 - Ao Conselho Nacional da Magistratura - ca 

be conhecer de reclamações contra membros de Tribunais,podendo a ^ 

vocar processos disciplinares contra juizes de primeira instân- 

cia e, em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a apo- 

sentadoria de uns e outros, com vencimentos proporcionais ao tem 

po de serviço. 

Art. 51 - Ressalvado o poder de avocação, a que 

se refere o artigo anterior, o exercício das atribuições especí- 

ficas do Conselho Nacional da Magistratura não prejudica a com- 

petência disciplinar dos Tribunais, estabelecida em lei, nem in 

terfere nela. 

Art. 52 - A reclamação contra membro de Tribunal 

será formulada em petição, devidamente fundamentada e acompanha 

da de elementos comprobatõrios das alegações. 

§ 1*? - A petição a que se refere este artigo deve 

ter firma reconhecida, sob pena de arquivamento liminar,saltvo se 

assinada pelo Procurador-Geral da República, pelo President 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do 
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ou pelo Procurador-Geral da Justiça do Estado. 

§ 2? - Distribuída a reclamação, poderá o rela- 

tor, desde logo, propor ao Conselho o arquivamento, se conside- 

rar manifesta a sua improcedincia. 

§ 39 - Caso o relator não use da faculdade previs 

ta no parágrafo anterior, mandará ouvir o reclamado, no prazo de 

quinze dias, a fim de que, por si ou por procurador, alegue, que 

rendo, o que entender conveniente a bem de seu direito. 

§ 4? - Com a resposta do reclamado, ou sem ela, 

deliberará o Conselho sobre o arquivamento ou a conveniência de 

melhor instrução do processo, fixando prazo para a produção de 

provas e para as diligências que determinar. 

§ 59 - Se desnecessárias outras provas ou diligên 

cias, e se o Conselho não concluir pelo arquivamento da recla- 

mação, abrir-se-á vista para alegações, sucessivamente, pelo pra 

zo de dez dias, ao reclamado, ou a seu advogado, e ao Procura- 

dor-Geral da República. 

§ 69 - 0 julgamento será realizado em sessão se- 

creta do Conselho, com a presença de todos os seus membros ,publi. 

cando-se somente a conclusão do acórdão. 

§ 79 - Em todos os atos e termos do processo,pode 

rá o reclamado fazer-se acompanhar ou representar por advogado, 

devendo o Procurador-Geral da República oficiar neles como fis- 

cal da lei. 

Art. 53 - A avocação de processo disciplinar con- 

tra juiz de instância inferior dar-se-ã mediante representação 

fundamentada do Procurador-Geral da República, do Presidente do 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

ou do Procurador-Geral da Justiça do Estado, oferecida dentro de 

sessenta dias da ciência da decisão disciplinar final do õrgão a 

que estiver sujeito o juiz, ou, a qualquer tempo, se, decorri- 

dos mais de três meses do início do processo, não houver sido 

proferido o julgamento. 

§ 19 - Distribuída a representação, mandará o re- 

lator ouvir, em quinze dias, o juiz e o õrgão disciplinar qye 

\w* 
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proferiu a decisão ou que deveria havê-la proferido. 

§ 29 - Findo o prazo de quinze dias., com ou sem 

as informações, deliberará o Conselho Nacional da Magistratura 

sobre o arquivamento da representação ou a avocação do processo, 

procedendo-se neste caso, na conformidade dos §§ 4? a 79 do arti 

go anterior. 

Art. 54-0 processo e o julgamento das represen 

tações e reclamações serão sigilosos, para resguardar a dignida 

de do magistrado, sem prejuízo de poder o relator delegar a injà 

trução a juiz de posição funcional igual ou superior ã do indi- 

ciado . 

Art. 55 - As reuniões do Conselho Nacional da Ma- 

gistratura serão secretas, cabendo a um de seus membros, designa 

do pelo Presidente, lavrar-lhes as respectivas atas, das quais 

constarão os nomes dos juizes presentes e, em resumo, os proces; 

sos apreciados e as decisões adotadas. 

Art. 56-0 Conselho Nacional da Magistratura po 

dera determinar a aposentadoria, com vencimentos proporcionais 

ao tempo de serviço, do magistrado: 

I - manifestamente negligente no cumprimento dos 

deveres do cargo; 

II - de procedimento incompatível com a dignidade, 

a honra e o decoro de suas funções; 

III - de escassa ou insuficiente capacidade de tra- 

balho, ou cujo proceder funcional seja incompatível com o bom 

desempenho das atividades do Poder Judiciário. 

Art. 57-0 Conselho Nacional da Magistratura po- 

derá determinar a disponibilidade de magistrado, com vencimen- 

tos proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a gravi- 

dade das faltas a que se reporta o artigo anterior não justifi- 

que a decretação da aposentadoria. 

§19-0 magistrado, posto em disponibilidade por 

determinação do Conselho, somente poderá pleitear o seu aprovei-/ 

tamento, decorridos dois anos do afastamento. / .J 
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§ 29 - O pedido, devidamente instruído e justifica- 

do, acompanhado de parecer do Tribunal competente, ou de seu Õr- 

gão Especial, será apreciado pelo Conselho Nacional da Magistratu 

ra, após parecer do Procurador-Geral da República. Deferido o pe- 

dido, o aproveitamento far-se-á a critério do Tribunal ou seu Õr- 

gão Especial. 

§ 3? - Na hipótese deste artigo, o tempo de dispo- 

nibilidade não será computado, senão para efeito de aposentado- 

ria . 

§ 49 - 0 aproveitamento de magistrado, posto em dis 

ponibilidade nos termos do item IV do art. 42 e do item II do 

art. 45, observará as normas dos parágrafos deste artigo. 

Art. 58 - A aplicação da pena de disponibilidade ou 

aposentadoria será imediatamente comunicada ao Presidente do Tri- 

bunal a que pertencer ou a que estiver sujeito o magistrado, pa- 

ra imediato afastamento das suas funções. Igual comunicação far- 

se-á ao Chefe do Poder Executivo competente, a fim de que forma- 

lize o ato de declaração da disponibilidade ou aposentadoria do 

magistrado. 

Art. 59-0 Conselho Nacional da Magistratura, se 

considerar existente crime de ação pública, pelo que constar de 

reclamação ou representação, remeterá ao Ministério Público có- 

pia das peças que entender necessárias ao oferecimento da denún- 

cia ou ã instauração de inquérito policial. 

Art. 60 - O Conselho Nacional da Magistratura esta 

belecerá, em seu Regimento Interno, disposições complementares 

das constantes deste capítulo. 

TÍTULO IV \ 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS DOS MAGISTRADOS \ 

Capítulo I \ 



— 21 — 

Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias 

Art. 61 - Os vencimentos dos magistrados são fixa- 

dos em lei, em valor certo, atendido o que estatui o art. 32, pa- 

rágrafo único. 

Parágrafo único - Ã magistratura de primeira instán 

cia da União assegurar-se-ão vencimentos não inferiores a dois 

terços dos valores fixados para os membros de segunda instância 

respectiva, assegurados aos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

vencimentos pelo menos iguais aos dos Ministros de Estado, e ga- 

rantidos aos juizes vitalícios do mesmo grau de jurisdição iguais 

vencimentos. 

Art. 62 - Os Ministros militares e togados do Supe 

rior Tribunal Militar, bem como os Ministros do Tribunal Superior 

do Trabalho, têm vencimentos iguais aos dos Ministros do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Art. 63 - Os vencimentos dos desembargadores dos 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Tribunal de Justiça do Dis- 

trito Federal e dos Territórios não serão inferiores, no primei- 

ro caso, aos dos Secretários de Estado, e no segundo, aos dos Se 

cretários de Governo do Distrito Federal, não podendo ultrapas- 

sar, porém, os fixados para os Ministros do Supremo Tribunal Fede 

ral. Os juizes vitalícios dos Estados têm os seus vencimentos fi- 

xados com diferença não excedente a vinte por cento de uma para 

outra entrância, atribuindo-se aos da entrância mais elevada não 

menos de dois terços dos vencimentos dos desembargadores. 

§ 19 - Os juizes de direito da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios têm seus vencimentos fixados em propor 

ção não inferior a dois terços do que percebem os desembargadores 

e os juizes substitutos, da mesma Justiça, em percentual não infe 

rior a vinte por cento dos vencimentos daqueles. 

§ 29 - Para o efeito de equivalência e limit 

vencimentos previstos neste artigo, são excluídas de cômpu 

nas as vantagens de caráter pessoal ou de natureza transit 
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Art. 64 - Os vencimentos dos magistrados estaduais 

serão pagos na mesma data fixada para o pagamento dos vencimen- 

tos dos Secretários de Estado ou dos subsídios dos membros do Po- 

der Legislativo, considerando-se que desatende às garantias do Po 

der Judiciário atraso que ultrapasse o décimo dia útil do mis se 

guinte ao vencido. 

Art. 65 - Além dos vencimentos, poderão ser outorga 

das, aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens; 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e 

mudança; 

II - ajuda de custo, para aluguel de casa, nas cornar 

cas em que não houver residência oficial para juiz, exceto nas 

Capitais; 

III - salário-família; 

IV - diárias; 

V - representação; 

VI - gratificação pela prestação de serviço à Jusbi 

ça Eleitoral; 

VII - gratificação pela prestação de serviço à Justi 

ça do Trabalho, nas comarcas onde não forem instituídas Juntas de 

Conciliação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional de cinco por cento por 

qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete; 

Ar* IX - gratificação de magistério, por aula proferida 

em curso oficial de preparação para a magistratura ou em Escola 

Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (arts. 79, § 19 e 87, 

parágrafo único), exceto quando receba remuneração específica pa 

ra esta atividade; 

- gratificação pelo efetivo exercício em comarca 

de difícil provimento, assim definida e indicada em lei. 

§ 19 - A verba de representação, salvo quando\ con- 

cedida em razão do exercício de cargo em função temporária,\inte- 

gra os vencimentos para todos os efeitos legais. 

§ 29 - É vedada a concessão de adicionais ou 

gens pecuniárias não previstas na presente lei, bem como em b 

A 



— 23 — 

e limites superiores aos nela fixados. 

Capítulo II 

Das Férias 

Art. 66 - Os magistrados terão direito a férias anu 

ais, por sessenta dias, coletivas ou individuais. 

§ 1? - Os membros dos Tribunais, salvo os dos Tribu 

nais do Trabalho, que terão férias individuais, gozarão de férias 

coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de ju- 

lho. Os juizes de primeira instância gozarão de férias coletivas 

ou individuais, conforme dispuser a lei. 

§ 29 - Os Tribunais iniciarão e encerrarão seus tra 

balhos, respectivamente, nos primeiro e último dia úteis de cada 

período, com a realização de sessão. 

Art. 67 - Se a necessidade do serviço judiciário 

lhes exigir a contínua presença nos Tribunais, gozarão de trinta 

dias consecutivos de férias individuais, por semestreí 

I - os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribu- 

nai s ; 

II - os corregedores; 

III - os juizes das Turmas ou Câmaras de férias. 

§ 19 - As férias individuais não podem fracionar-se 

em períodos inferiores a trinta dias, e somente podem acumular- 

se, por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de dois me 

ses, respeitados os direitos adquiridos. 

§ 29 - É vedado o afastamento do Tribunal ou de 

qualquer de seus órgãos judicantes, em gozo de férias individu-" 

ais, no mesmo período, de juizes em número que possa comprometer 

o quorum de julgamento. 

§ 39 - As Turmas ou Câmaras de férias terão al 

posição e competência estabelecidas no regimento interno do/ Tri- 

bunal . 
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Art. 68 - Durante as férias coletivas, nos Tribu- 

nais em que não houver Turma ou Câmara de férias, poderá o PresjL 

dente, ou seu substituto legal, decidir de pedidos de liminar em 

mandado de segurança, determinar liberdade provisória ou sustação 

de ordem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência. 

Capítulo III 

Das Licenças 

Art. 69 - Conceder-se-ã licença: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para repouso ã gestante; 

IV - para trato de interesses particulares, sem ven- 

cimentos e até dois anos. 

Art. 70 - A licença para tratamento de saúde por 

prazo superior a trinta dias, bem como as prorrogações que impor- 

tem em licença por período ininterrupto, também superior a trinta 

dias, dependem de inspeção por junta médica. 

Art. 71-0 magistrado licenciado não pode exercer 

qualquer das suas funções jurisdicionais ou administrativas, nem 

exercitar qualquer função pública ou particular, exceto, quanto â 

última, no caso do item IV do art. 69. 

Parágrafo único - Salvo contra-indicação médica, o 

magistrado licenciado poderá proferir decisões em processos que , 

antes da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento ou te- 

nham recebido o seu visto como relator ou revisor. 

Capítulo IV 

1 
Das Concessões 

Art. 72 - Sem prejuízo do vencimento,remuneração 

de qualquer direito ou vantagem legal, o magistrado poderá afa* 
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tar-se de suas funções até oito dias consecutivos por motivo de: 

I - casamento; 

II - falecimento de cônjuge, ascendente, descendente 

ou irmão. 

Art. 73 - Conceder-se-â afastamento ao magistrado, 

sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens: 

I - para freqüência a cursos ou seminários de aper 

feiçoamento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu Órgão Es- 

pecial; 

II - para a prestação de serviços, exclusivamente â 

Justiça Eleitoral. 

Capítulo V 

Da Aposentadoria 

Art. 74 - A aposentadoria dos magistrados vitalí- 

cios será compulsória, aos setenta anos de idade ou por invalidez 

comprovada, e facultativa, após trinta anos de serviço público , 

com vencimentos integrais, ressalvado o disposto nos arts. 50 e 

56 . 

4' oParãgrafo único - Lei ordinária disporá sobre a apo 

sentadoria dos juizes temporários de qualquer instância. 

Art. 75 - Os proventos da aposentadoria serão rea- 

justados na mesma proporção dos aumentos de vencimentos concedi- 

dos, a qualquer título, aos magistrados em atividade. 

Art. 76 - Os Tribunais disciplinarão, nos Regimen- 

tos Internos, o processo de verificação da invalidez do magistra 

do para o fim de aposentadoria, com a observância dos seguintes 

requisitos: ^ 

I - o processo terá início a requerimento dc 

trado, por ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, em 

mento de deliberação do Tribunal ou de seu Órgão Especial 

provocação da Corregedoria de Justiça; 

mag s- 
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por ou 

SENADO FEDERAL 

Protocolo 

P. L. C. /ãZl 



— 26 — 

II - tratando-se de incapacidade mental, o Presiden 

te do Tribunal nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da defe 

sa que este queira oferecer pessoalmente, ou por procurador que 

constituir; 

III - o paciente deverá ser afastado, desde logo, do 

exercício do cargo, até final decisão, devendo ficar concluído o 

processo no prazo de sessenta dias; 

IV - a recusa do paciente em submeter-se a perícia 

médica permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas; 

V - o magistrado que, por dois anos consecutivos, 

afastar-se, ao todo, por seis meses ou mais, para tratamento de 

saúde, deverá submeter-se, ao requerer nova licença para igual 

fim, dentro de dois anos, a exame para verificação de invalidez; 

VI - se o Tribunal ou seu Õrgão Especial concluir 

pela incapacidade do magistrado, comunicará imediatamente a dec_i 

são ao Poder Executivo, para os devidos fins. 

Art. 77 - Computar-se-á, para efeito de aposentado 

ria e disponibilidade, o tempo de exercício da advocacia, até o 

máximo de quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos membros dos demais Tribunais que tenham sido nomea 

dos para os lugares reservados a advogados, nos termos da Consti- 

tuição Federal. 

TITULO V 

DA MAGISTRATURA DE CARREIRA 

Capítulo I 

Do Ingresso 

Art. 78-0 ingresso na magistratura de carreira 

dar-se-á mediante nomeação, após concurso público de provas\e ti 

tulos, organizado e realizado com a participação do Conselhq Sec 

ÍV 
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cional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - A lei pode exigir dos candidatos, para a ins 

crição no concurso, título de habilitação em curso oficial de pre 

paração para a magistratura. 

§ 29 - Os candidatos serão submetidos a investiga- 

ção, relativa aos aspectos moral e social, e a exame de sanidade 

física e mental, conforme dispuser a lei. 

§ 39 - Serão indicados para nomeação, pela ordem de 

classificação, candidatos em número correspondente ãs vagas, mais 

dois, para cada vaga, sempre que possível. 
'      

Art. 79-0 juiz, no ato da posse, deverá apresen- 

tar a declaração pública de seus bens, e prestará o compromisso 

de desempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo a Cons 

tituição e as leis. 

Capítulo II 

Da Promoção, da Remoção e do Acesso 

Art. 80 - A lei regulará o processo de promoção, 

prescrevendo a observância dos critérios de antigüidade e de me- 

recimento, alternadamente, e o da indicação dos candidatos à pro 

moção por merecimento, em lista tríplice, ressalvando que a ine- 

xistência de mais de dois candidatos não veda o processamento da 

promoção. 

§ 19 - Na Justiça dos Estados: 

I - apurar-se-ão na entrância a antigüidade e o me- 

recimento, este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção 

do juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de mere- 

cimento; havendo empate na antigüidade, terá precedência o juiz 

mais antigo na carreira; f 

rvxxT- ii - para efeito da composição da lista tríplice, o 

merecimento será apurado na entrância e aferido cora prevalência 

de critérios de ordem objetiva, na forma do Regulamento bkixado 

pelo Tribunal de Justiça, tendo-se em conta 'a conduta do ji 
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operosidade no exercício do cargo, número de vezes que tenha fi- 

gurado na lista, tanto para entrância a prover, como para as ante 

riores, bem como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento; 

III - no caso de antigüidade,o Tribunal de Justiça,ou 

seu Õrgão Especial, somente poderá recusar o juiz mais antigo pe 

lo voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se a vota 

ção até fixar-se a indicação; 

IV - somente após dois anos de exercício na entrân- 

cia, poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver, com tal re 

quisito, quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados, pela 

maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu 

Órgão Especial, candidatos que hajam completado o período. 

§ 2? - Aplica-se, no que couber, aos juizes togados 

da Justiça do Trabalho, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 81 - Na magistratura de carreira dos Estados, 

ao provimento inicial e ã promoção por merecimento precederá a re 

moção. 

§ 19 - A remoção far-se-á mediante escolha pelo Po- 

der Executivo, sempre que possível, de nome constante de lista 

tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo os nomes 

dos candidatos com mais de dois anos de efetivo exercício na en- 

trância . 

§ 2? - A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu Õr 

gão Especial, poderá, ainda, ser provida, pelo mesmo critério f_i 

xado no parágrafo anterior, vaga decorrente de remoção, destinan- 

do-se a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção. 

Art. 82 - Para cada vaga destinada ao preenchimento 

por promoção ou por remoção, abrir-se-á inscrição distinta, suce£ 

sivamente, com a indicação da Comarca ou Vara a ser provida. 

^ - Parágrafo único - Ultimado o preenchimento fias vaj- 

gas, se mais de uma deva ser provida por merecimento, a Ir^ta co 

terá número de juizes igual ao das vagas mais dois. 

-v^ -^Art. 83 - A noticia da ocorrência de vaga a sèr pr 

enchida, mediante promoção ou remoção, deve ser imediatamenr 
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culada pelo órgão oficial próprio, com a indicação, no caso de 

provimento através de promoção, das que devam ser preenchidas se 

gundo o critério de antigüidade ou de merecimento. 

Art. 84-0 acesso de juizes federais ao Tribunal 

Federal de Recursos far-se-á por escolha do Presidente da Repú- 

blica dentre os indicados em lista tríplice, elaborada pelo Tri 

bunal. 

Art. 85-0 acesso de auditores e membros do Mi- 

nistério Público da Justiça Militar ao Superior Tribunal Militar 

far-se-á por livre escolha do Presidente da República. 

Art. 86-0 acesso dos juizes do trabalho Presi- 

dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento ao Tribunal Regio- 

nal do Trabalho, e dos juizes do trabalho substitutos àqueles 

cargos, far-se-á, alternadamente, por antigüidade e por mereci- 

mento, este através de lista tríplice votada por juizes vitalí- 

cios do Tribunal e encaminhada ao Presidente da República. 

Art. 87 - Na Justiça dos Estados e do Distrito Fe 

deral e dos Territórios, o acesso dos juizes de direito aos Tri^ 

bunais de Justiça far-se-á, alternadamente, por antigüidade e me 

recimento. 

§ 1? - A lei poderá condicionar o acesso por mere 

cimento aos Tribunais, como a promoção por igual critério, â fre 

qüincia, com aprovação, a curso ministrado por escola oficial de 

aperfeiçoamento de magistrados. 

/, § 29 - 0 disposto no parágrafo anterior aplica-se 

ao acesso dos juizes federais ao Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 88 - Nas promoções ou acessos, havendo mais 

de uma vaga a ser preenchida por merecimento, a lista conterá,se 

possivel, número de magistrados igual ao das vagas mai^ dois pa- 

ra cada uma delas. 

TÍTULO VI 

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
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Capítulo Onico 

Art. 89-0 Tribunal Federal de Recursos funciona: 

I - em Tribunal Pleno; 

II - em Seções de Turmas especializadas; 

III - em Turmas especializadas. 

§ 1? - Compete ao Tribunal Pleno processar e jul- 

gar : 

a) os juizes federais, os juizes dos Tribunais Re 

gionais do Trabalho e os da primeira instância da Justiça do Tra 

balho, bem como os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e 

do Distrito Federal e os do Ministério Público da União, nos cri 

mes comuns e nos de responsabilidade; 

b) os mandados de segurança e habeas corpus con- 

tra ato de Ministro de Estado, do Diretor-Geral da Polícia Fede- 

ral, do Presidente do próprio Tribunal ou de suas Turmas ou Se- 

ções; 

c) os conflitos de jurisdição entre as Seções; 

d) as revisões criminais e ações rescisórias de 

seus próprios julgados. 

§ 29 - Compete, ainda, ao Tribunal Pleno; 

a) uniformizar a jurisprudência em caso de diver 

gência na interpretação do direito entre as Seções; 

b) declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo; 

c) eleger, pela maioria dos seus Ministros, em vo 

tação secreta, o Presidente, o Vice-Presidente e os membros do 

Conselho da Justiça Federal, com mandato de dois anos, vedada a 

reeleição; 

d) exercer as funções administrativas que lhe fo 

rem atribuídas pela lei ou no Regimento Interno; \ 

e) dar posse aos seus Ministros e aos titulares 

da sua direção. \ 

§39-0 Vice-Presidente do Tribunal e o Correge 

dor-Geral da Justiça Federal participarão do Tribunal Plen®, tan 

bem com as funções de relator e revisor. \ 
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§ 49 - Haverá no Tribunal Federal de Recursos du- 

as Seções, constituídas, cada uma, pelos integrantes das Turmas 

da respectiva área de especialização, na forma estabelecida no 

Regimento Interno. As Seções serão presididas, uma pelo Vice-Pre 

sidente do Tribunal e a outra pelo Corregedor-Geral da Justiça 

Federal, que nelas terão apenas voto de qualidade. 

§ 59 - A cada uma das Seções incumbirá processar 

e julgar: 

a) os embargos infringentes ou de divergência das 

decisões das Turmas da respectiva área de especialização; 

yvi b) os conflitos de jurisdição relativamente ãs ma 

térias das respectivas áreas de especialização; 

« c) a uniformização da jurisprudência quando ocor- 

rer divergência na interpretação do direito entre as Turmas que 

a integram; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz fe 

deral; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias 

dos julgados de primeiro grau, da própria Seção ou das respecti 

vas Turmas. 

§ 69 - Haverá no Tribunal Federal de Recursos se- 

is Turmas especializadas compostas de quatro Ministros cada uma, 

votando apenas três deles, na forma prevista na lei ou no Regi- 

mento Interno. 

§79-0 Presidente, o Vice-Presidente e o Corre- 

gedor-Geral da Justiça Federal não integrarão Turma, podendo a 

ela comparecer para julgar feitos a que estejam vinculados. 

^ Art. 90 - 0 Regimento Interno disporá sobre as á- 

reas de especialização do Tribunal Federal de Recursos e o núme- 

ro de turmas especializadas de cada uma das Seções, bem assim so 

bre a forma de distribuição dos processos. 

Parágrafo único - Com finalidade de abreviar o 

julgamento, o Regimento Interno poderá também prever casos em 

que será dispensada a remessa do feito ao revisor, deqde qufi o 

recurso verse matéria predominantemente de direito. 
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TÍTULO VII 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Capítulo I 

Da Organização Judiciária 

Art. 91 - Os Estados organizarão a sua Justiça 

com observância do disposto na Constituição Federal e na presen 

te lei. 

Art. 92 - Para a administração da Justiça, a lei 

dividirá o território do Estado em comarcas, podendo agrupá-las 

em circunscrições e dividi-las em distritos. 

Art. 93 - Para a criação, extinção e classifica- 

ção de comarcas, a legislação estadual estabelecerá critérios u 

niformes, levando em. conta: 

I - a extensão territorial; 

II - o número de habitantes; 

III - o número de eleitores; 

IV - a receita tributária; 

V - o movimento forense. 

§ 19 - Os critérios a serem fixados,conforme pre- 

visto no caput deste artigo, deverão orientar, conforme índices 

também estabelecidos em lei estadual, o desdobramento de juízos 

ou a criação de novas Varas, nas Comarcas de maior importância. 

§ 29 - Os índices mínimos estabelecidos em lei po 

derão ser dispensados, para efeito do disposto no caput deste ar 

tigo, em relação a Município com precários meios de comunicação, 

ou localizado em região de fronteira, mediante proposta fundamen 

tada do Tribunal de Justiça. 

Art. 94 - Quando o regular exercício das fukções 

do Poder Judiciário for impedido por falta de recursos decorren- 

te de injustificada redução de sua proposta orçamentária, ou\ pe 

la não satisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, \ca 



berá ao Tribunal de Justiça, pela maioria absoluta de seus mem- 

bros, solicitar ao Supremo Tribunal Federal a intervenção da Un_i 

ão no Estado. 

Capítulo II 

Dos Tribunais de Justiça 

Art. 95 - Compõem o Õrgão Especial a que se refe- 

re o parágrafo único do art. 16 o Presidente, o Vice- Presidente 

do Tribunal de Justiça e o Corregedor da Justiça, que exercerão 

nele iguais funções, os desembargadores de maior antigüidade no 

cargo, respeitada a representação de advogados e membros do Mi- 

nistério Público, e inadmitida a recusa do encargo. 

, v§ 19 - Na composição do õrgão Especial observar- 

se-á, tanto quanto possível, a representação, em número paritá- 

rio, de todas as Câmaras, Turmas ou Seções especializadas. 

< § 29 - Os desembargadores não integrantes do Õr- 

gão Especial, observada a ordem decrescente de antigüidade, pode 

rão ser convocados pelo Presidente para substituir os que o com 

ponham, nos casos de afastamento ou impedimento. 

"Art. 96 - Na composição de qualquer Tribunal, um 

quinto dos lugares será preenchido por advogados, era efetivo e- 

xercício da profissão, e membros do Ministério Público, todos de 

notório merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo me- 

nos, de prática forense. 

- § 19 - Os lugares reservados a membros do Ministê 

rio Público ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por 

membros do Ministério Público ou por advogados, indicados em lis 

ta tríplice pelo Tribunal de Justiça ou seu Õrgão Especial. 

§ 29 - Nos Tribunais em que for ímpar o número de 

vagas destinadas ao quinto constitucional, uma delas será, alter 

nada e sucessivamente, preenchida por advogado e por membro * do 

Ministério Público, de tal forma que, também sucessiva e alMer- 

nadamente, os representantes de uma dessas classes superem é/s da 
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outra em uma unidade. 

§ 39 - Nos Estados em que houver Tribunal de Alça 

da, constitui este, para efeito de acesso ao Tribunal de Justi- 

ça, a mais alta entrância da magistratura estadual. 

§ 49 - Os juizes que integrem os Tribunais de Al- 

çada somente concorrerão às vagas no Tribunal de Justiça cor- 

respondente; à classe dos magistrados. 

§ 59 - Não se consideram membros do Ministério Pú 

blico, para preenchimento de vagas nos Tribunais, os juristas e^ 

tranhos à carreira, nomeados em comissão para o cargo de Procura 

dor-Geral ou outro de chefia. 

Art. 97 - Os Tribunais compor-se-ão de Câmaras ou 

Turmas, especializadas ou agrupadas em Seções especializadas. A 

composição e competência das Câmaras ou Turmas serão fixadas na 

lei e no Regimento Interno. 

x § 19 - Salvo nos casos de embargos infringentes 

ou de divergência,do julgamento das Câmaras ou Turmas participa- 

rão apenas três dos seus membros, se maior o número de composi- 

ção de umas ou outras. 

§ 29 - As Seções especializadas serão integradas, 

conforme disposto no Regimento Interno, pelas Turmas ou Câmaras 

da respectiva área de especialização. 

§ 39 - A cada uma das Seções caberá processar e 

julgar: 

a) os embargos infringentes ou de divergência das 

decisões das Turmas da respectiva área de especialização; 

b) os conflitos de jurisdição relativamente ãs ma 

térias das respectivas áreas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência, quando ocor 

rer divergência na interpretação do direito entre as Turmas que 

a integram; 

d) os mandados de segurança contra ato de j^iz de 

direito; 

e) as revisões criminais e as ações rescisõtias 

dos julgamentos de primeiro grau, da própria Seção ou das resp^ec 

tivas Turmas. 



= § 4? - Cada Câmara, Turma ou Seção especializada 

funcionará como Tribunal distinto das demais, cabendo ao Tribu- 

nal Pleno, ou ao seu õrgão Especial, onde houver, o julgamento 

dos feitos que, por lei, excedam a competência de Seção. 

Art. 98 - Os Tribunais, pela maioria dos seus mem 

bros efetivos, por votação secreta, elegerão dentre seus juizes 

mais antigos, em número correspondente ao dos cargos de direção, 

os titulares destes, com mandato por dois anos, proibida a re- 

eleição. Quem tiver exercido quaisquer cargos de direção por qua 

tro anos, ou o de Presidente, não figurará mais entre os elegí- 

veis, até que se esgotem todos os nomes, na ordem de antigüida- 

de. É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada 

e aceita antes da eleição. 

Parágrafo único - 0 disposto neste artigo não se 

aplica ao juiz eleito, para completar período de mandato infe- 

rior a um ano. 

Art. 99-0 Presidente do Tribunal, os Vice-Presi 

dentes e o Corregedor da Justiça não integrarão as Câmaras ou 

Turmas, mas, exceto o primeiro, presidirão as Seções, tendo ne- 

las, apenas, voto de qualidade. 

A.,.< ^ § 1Ç - Nos Tribunais com mais de trinta desembar- 

gadores a lei de organização judiciária poderá prever a existên- 

cia de mais de um vice-presidente, com as funções que a lei e o 

Regimento Interno determinarem, observado quanto a eles, inclus_i 

ve, o disposto no caput deste artigo. 

§ 29 - Nos Estados com mais de cem Comarcas e du 

zentas Varas, poderá haver até dois Corregedores, com as funções 

que a lei e o Regimento Interno determinarem. 

Art. 100 - Haverá nos Tribunais de Justiça um Con 

selho da Magistratura, com função disciplinar, do qual serão mem 

bros natos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, não 

devendo, tanto quanto possível, seus demais integrantes ser esco 

Ihidos dentre os outros do respectivo Õrgão Especial, onde ijou- 

ver. A composição, a competência e o funcionamento desse Co 

lho, que terá como órgão superior o Tribunal Pleno ou o Õrgip ifls 
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pecial, serão estabelecidos no Regimento Interno. 

Art. 101 - A lei estabelecerá o número mínimo de 

Comarcas a serem visitadas, anualmente, pelo Corregedor, em cor 

reição geral ordinária, sem prejuízo das correições extraordiná- 

rias, gerais ou parciais, que entenda fazer, ou haja de rea- 

lizar por determinação do Conselho da Magistratura. 

Art. 102 - Dependerá de proposta do Tribunal de 

Justiça, ou de seu Õrgão Especial, a alteração numérica dos mem 

bros do próprio Tribunal ou dos Tribunais inferiores de segunda 

instância e dos juizes de direito de primeira Instância. 

§ 1? - Somente será majorado o número dos membros 

do Tribunal se o total de processos distribuídos e julgados, du 

rante o ano anterior, superar o índice de trezentos feitos por 

juiz. 

§ 2? - Se o total de processos distribuídos no 

Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, superar o índice de 

seiscentos feitos por juiz e não for proposto o aumento de núme 

ro de desembargadores, o acúmulo de serviços não excluirá a apli 

cação das sanções previstas nos arts. 56 e 57 desta lei• 

§ 3? - Para efeito do cálculo a que se referem os 

parágrafos anteriores, não serão computados os membros do Tribu- 

nal que, pelo exercício de cargos de direção, não integrarem as 

Câmaras, Turmas ou Seções, ou que, integrando-as, nelas não ser- 

virem como relator ou revisor. 

§ 4? - Elevado o número de membros do Tribunal de 

Justiça ou o dos Tribunais inferiores de segunda instância,ou ne 

les ocorrendo vaga, serão previamente aproveitados os em dispo- 

nibilidade, salvo o disposto no § 29 do art. 202 da Constituição 

Federal e no § 19 do art. 57 desta lei, nas vagas reservadas aos 

magistrados. 

§ 59 - No caso do parágrafo anterior,havendà mais 

de um concorrente ã mesma vaga, terá preferência o de maior\ tem 

po de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de maior ant^gíli 

dade, sucessivamente, na substituição e no cargo. 

0- 
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Art. 103 - É vedada a convocação ou designação de 

juiz para exercer cargo ou função nos Tribunais, ressalvada a 

substituição ocasional de seus integrantes (art. 119). 

Capítulo III 

Dos Tribunais de Alçada 

Art. 104 - Poderão ser criados nos Estados,median 

te proposta dos respectivos Tribunais de Justiça, Tribunais infe 

riores de segunda instância, denominados Tribunais de Alçada, ob 

servados os seguintes requisitos: 

I - ter o Tribunal de Justiça número de desembar- 

gadores igual ou superior a trinta; 

II - haver o número de processos distribuídos no 

Tribunal de Justiça, nos dois últimos anos, superado o índice de 

trezentos feitos por desembargador, em cada ano; 

III - limitar-se a competência do Tribunal de Alça- 

da, em matéria penal, às infrações a que não seja cominada pena 

de reclusão, excetuadas, quanto a estas, as previstas nos arts. 

129, §§ 19 e 29, 155, 168 e 171 do Código Penal, e, em matéria 

cível, a recursos nas ações relativas a locação e a acidentes do 

trabalho e a matéria fiscal, e nos concernentes a ações de proce 

dimento sumaríssimo. 

Art. 105 - Nos casos de conexão ou continência en 

tre ações de competência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de 

Alçada, prorrogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, 

em matéria penal, houver desclassificação para crime de competên 

cia do último. 

Art. 106 - Os Tribunais de Alçada terão jurisdi- 

ção na totalidade ou em parte do território do Estado, e sedejna 

Capital ou em cidade localizada na área de sua jurisdição. 

Parágrafo único - Aplica-se, no que couber, /aos 
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Tribunais de Alçada, o disposto nos arts. 95, caput, §§ 19, 29 e 

59/ 97 e 98. 

Art. 107 - Nos Estados com mais de um Tribunal de 

Alçada i assegurado aos seus juizes o direito de remoção de um 

para outro Tribunal, mediante prévia aprovação do Tribunal de 

Justiça, observado o quinto constitucional. 

Capítulo IV 

Da Justiça de Paz 

Art. 108 - A Justiça de Paz temporária,criada por 

lei, mediante proposta do Tribunal de Justiça, tem competência 

somente para o processo de habilitação e a celebração do casa- 

mento . 

§ 19 - 0 Juiz de Paz será nomeado pelo Governa- 

dor, mediante escolha em lista tríplice, organizada pelo Presi- 

dente do Tribunal de Justiça, ouvido o juiz de direito da Cornar 

ca, e composta de eleitores residentes no distrito, não perten- 

centes a órgão de direção ou de ação de partido político-. Os de- 

mais nomes constantes da lista tríplice serão nomeados primeiro 

e segundo suplentes. 

§ 29 - O exercício efetivo da função de Juiz de 

Paz constitui serviço público relevante e assegurará prisão es- 

pecial, em caso de crime comum, até definitivo julgamento. 

§ 39 - Nos casos de falta, ausência ou impedimen 

to do Juiz de Paz e de seus suplentes, caberá ao juiz de direito 

da Comarca a nomeação de Juiz de Paz ad hoc. 

Art. 109 - A impugnação ã regularidade do proces- 

so de habilitação matrimonial e a contestação a impedimento o- 

posto serão decididas pelo juiz de direito. 

TITULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
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Capítulo Onico 

Art. 110 - Os cargos da Magistratura do Trabalho 

são os seguintes: 

I - Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 

II - juiz do Tribunal Regional do Trabalho; 

III - juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conci 

liação e Julgamento; 

IV - juiz do Trabalho substituto. 

Art. 111 - Nas eleições e nas deliberações em ma- 

téria administrativa, nos Tribunais, funcionam exclusivamente os 

magistrados vitalícios. 

Art. 112 - O ingresso na Magistratura do Trabalho 

dar-se-á no cargo de juiz do Trabalho substituto. 

Art. 113 - Aplica-se ã Justiça do Trabalho, inclu 

sive quanto à convocação de juiz de Tribunal Regional do Traba- 

lho para substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, o 

disposto no art. 119 e seu § 19. 

tituição nos Tribunais Regionais do Trabalho, será feito entre 

os juizes Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da se 

de da Região respectiva. 

rior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho aplica-se 

o disposto no art. 98 e seu parágrafo único. 

Parágrafo único - O sorteio, para efeito de subs- 

Art. 114 - Aos cargos de direção do Tribunal Supe 

TÍTULO IX 

DA SUBSTITUIÇÃO NOS TRIBUNAIS 

Art. 115 - o Presidente do Tribunal i subst 

pelo Vice-Presidente, e este e o Corregedor, pelos demais 

bros, na ordem decrescente de antigüidade. 

senado federal 
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Art. 116 - Em caso de afastamento a qualquer títu 

lo por período superior a trinta dias, os feitos em poder do ma- 

gistrado afastado e aqueles em que tenha lançado relatório, como 

os que pôs em mesa para julgamento, serão redistribuídos aos de- 

mais membros da Câmara, Turma, Grupo ou Seção especializada, me- 

diante oportuna compensação. Os feitos em que seja revisor passa 

rão ao substituto legal. 

§ 19 - O julgamento que tiver sido iniciado pros- 

seguirá, computando-se os votos já proferidos, ainda que o magis 

trado afastado seja o relator. 

§ 29 - Somente quando indispensável para decidir 

nova questão, surgida no julgamento, será dado substituto ao au- 

sente, cujo voto, então, não se computará. 
r ( . 

Art. 117 - Quando o afastamento for por período 

igual ou superior a três dias, serão redistribuídos, mediante o- 

portuna compensação, os habeas corpus, os mandados de segurança 

e os feitos que, consoante fundada alegação do interessado,recla 

mem solução urgente. Em caso de vaga, ressalvados esses proces- 

sos, os demais serão atribuídos ao nomeado para preenchi-la. 

Art. 118 - Para compor o quorum de julgamento, o 

magistrado, nos casos de ausência ou impedimento eventual, será 

substituído por outro da mesma Câmara ou Turma, na ordem de anti 

güidade, ou, se impossível, de outra, de preferência da mesma Se 

ção especializada, na forma prevista no Regimento Interno. Na au 

sência de critérios objetivos, a convocação far-se-á mediante 

sorteio público, realizado pelo Presidente da Câmara, Turma ou 

Seção especializada. 

Art. 119 - A convocação de juiz de primeira ins- 

tância somente se fará para completar, como vogai, o quorum de 

julgamento, quando, por suspeição ou impedimento dos integran- 

tes do Tribunal, não for possível a substituição na forma pAevis 

ta no artigo anterior. 

§ 19 - A convocação far-se-á mediante sorteio 

blico dentre: 
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I - os juizes federais, para o Tribunal Federal 

de Recursos; 

II - os Auditores Corregedor e de segunda entrãn- 

cia, para a substituição de Ministro togado do Superior Tribunal 

Militar; 

III - os juizes da Comarca da Capital para os Tri- 

bunais de Justiça dos Estados onde não houver Tribunal de Alça- 

da e, onde houver, dentre os membros deste para os Tribunais de 

Justiça e dentre os juizes da Comarca da sede do Tribunal de Al^ 

çada para o mesmo; 

IV - os juizes de direito do Distrito Federal,para 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 29 - Não poderão ser convocados juizes punidos 

com as penas previstas no art. 42, I, II, III e IV, nem os 

que estejam respondendo ao procedimento previsto no art. 27. 

Art. 120 - A redistribuição de feitos, a substi- 

tuição nos casos de ausência ou impedimento eventual e a convo- 

cação para completar quorum de julgamento não autorizam a con- 

cessão de qualquer vantagem, salvo diárias e transporte, se for 

o caso. 

%/■ 
TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 121 - Os Regimentos Internos dos Tribunais 

disporão sobre a devolução e julgamento dos feitos, no sentido 

de que, ressalvadas as preferências legais, se obedeça, tanto 

quanto possível, na organização das pautas, a igualdade numérica 

entre os processos em que o juiz funcione como relator e revi- 

sor. 

r- Art. 122 - Nos julgamentos, o pedido de vista 

impede votem os juizes que se tenham por habilitados a fazê 

e o juiz que o formular restituirá os autos ao Presidente 
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tro em dez dias, no máximo, contados do dia do pedido, deven- 

do prosseguir o julgamento do feito na primeira sessão subseqüen 

te a este prazo. 

— Art. 123 - Os Presidentes e Vice-Presidentes de 

Tribunal, assim como os Corregedores, não poderão participar de 

Tribunal Eleitoral. 

Art. 124 - Poderão ter seus mandatos prorrogados, 

por igual período, o Presidente, o Vice-Presldente e o Correge- 

dor que, por força de disposição regimental, estejam/na data da 

publicação desta lei, cumprindo mandato de ura ano. 

Art. 125 - 0 magistrado que for convocado para 

substituir, na primeira instância, juiz de entrância superior, 

perceberá a diferença de vencimentos correspondente,durante o pe 

ríodo de afastamento do titular, inclusive diárias e transporte, 

se for o caso. 

-Art. 126 - O Presidente de Tribunal, de comum 

acordo com o Vice-Presldente, poderá delegar-lhe atribuições. 

I   
—/Art. 127 - O Conselho da Justiça Federal compoe- 

se do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal Federal de Re 

cursos, e de mais três Ministros eleitos pelo Tribunal, com man 

dato de dois anos. 

— Parágrafo único - O Tribunal Federal de Recursos 

ao eleger os três Ministros que integrarão o Conselho, indicará, 

dentre eles, o Corregedor-Geral, bem como elegerá os respecti- 

vos suplentes. 

— Art. 128 - Nas Justiças da União, dos Estados e 

do Distrito Federal e dos Territórios, poderão existir outros 5r 

gãos com funções disciplinares e de correição, nos termos da 

lei, ressalvadas as competências dos previstos nesta. • \ 

>-Art. 129 - Nos Tribunais, não poderão ter assento 

na mesma Turma, câmara ou Seção, cônjuges e parentes consanguí- 

neos ou afins em linha reta, bem como em linha colateral ate \o 

terceiro grau. \ 
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~ Parágrafo único - Nas sessões do Tribunal Pleno 

ou órgão que o substituir, onde houver, o primeiro dos membros 

mutuamente impedidos, que votar, excluirá a participação do ou- 

tro no julgamento. 

Art. 130 - O magistrado, pelo exercício em órgão 

disciplinar ou de correição, nenhuma vantagem pecuniária percebe 

rã, salvo transporte e diária para alimentação e pousada,quan- 

do se deslocar de sua sede. 

-- Art. 131 - Compete ã Justiça Federal o processo e 

julgamento das ações decorrentes de acidentes do trabalho,quando 

o pedido tiver por objetivo o reconhecimento de doença profissio 

nal não incluída na relação organizada pelo Ministério da Previ- 

dência e Assistência Social. O recurso cabível no caso será in- 

terposto para o Tribunal Federal de Recursos. 

§ 1? - Continuam na competência da Justiça Esta- 

dual o processo e julgamento das ações a ela distribuídas até 

seis meses após a entrada em vigor da presente lei. 

§ 29 - Nas Comarcas onde não houver juiz federal, 

ressalvadas as localizadas em região metropolitana onde não hou- 

ver seção judiciária da Justiça Federal, os litígios relativos a 

acidentes do trabalho ou a doenças a eles equiparadas continua- 

rão sendo processados e julgados pela Justiça Estadual. 

Art. 132 - Ao magistrado que responder a processo 

disciplinar, findo este, dar-se-á certidão de suas peças, se o 

requerer. 

~ Art. 133 - Aplicam-se ã Justiça do Distrito Fede- 

ral e dos Territórios, no que couber, as normas referentes ã Jues 

tiça dos Estados. 

cr/Art. 134 - O Presidente do Supremo Tribunal Fede- 

ral adotará as providências necessárias ã instalação do Conselho 
í 

Nacional da Magistratura no prazo de trinta dias, contado d 

trada em vigor desta lei. 

Art. 135 - Concluídas as instalações que pos 
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tender à nova composição do Tribunal Federal de Recursos, serão 

preenchidos oito cargos de Ministro, para completar o número de 

vinte e sete, nos termos do art. 49, devendo o Presidente do Tri 

bunal, no prazo de trinta dias tornar efetiva a reorganização de 

terminada nesta lei e promover a adaptação do Regimento Interno 

às regras nela estabelecidas. 

— Art. 136 - 0 mandato dos membros do Conselho Na- 

cional da Magistratura eleitos no prazo do artigo anterior, com 

início na data da sua eleição, terminará juntamente com o do Pre 

sidente e do Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal eleitos 

em substituição aos atuais. 

-J Art. 137 - Os atuais representantes classistas 

com assento nos Tribunais Regionais do Trabalho e nas Juntas de 

Conciliação e Julgamento que, na data da entrada em vigor desta 

lei/ estiverem exercendo mandato, em virtude de recondução, pode- 

rão ser reconduzidos por mais ura período de três anos e os que 

ainda não foram reconduzidos, por mais dois períodos de três a 

nos. 

jyTf." -.í Art. 138 - Para efeito do aumento do número de de 

sembargadores, previsto no art. 102, § 19, poderá ser computado 

o número de processos distribuídos durante o ano anterior,e que, 

por força desta lei, passaram à competência dos Tribunais de Jus_ 

tiça. 

— Art. 139 - Os cargos de desembargadores criados a 

pós a promulgação da Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril 

de 1977, e ainda não providos à data da vigência desta lei, so- 

mente o serão uma vez satisfeito o requisito constante do art. 

102, § 19. 

^Art. 140 - Aos juizes togados, nomeados \ mediante 

concurso de provas e ainda sujeitos a concurso de títulos conso 

ante as legislações estaduais, computar-se-ã, no período de! 

dois anos de estágio para aquisição da vitaliciedade, o tampo de 

exercício anterior a 13 de abril de 1977. \ 
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^ Art. 141 - Dentro de seis meses, contados da vi- 

gência desta lei, os Estados adaptarão sua organização judiciá- 

ria aos preceitos nela estabelecidos e aos constantes da Consti 

tuição Federal. 

- § 1? - Nos Estados em que houver Tribunal de Alça 

da, os Tribunais de Justiça observarão, quanto à competência, o 

disposto no art. 104, inciso III. 

-■ § 29 - Os Tribunais de Alçada conservarão, residu 

almente, sua competência para o processo e julgamento dos feitos 

e recursos que houverem sido recebidos em seus protocolos atê a 

data da entrada em vigor desta lei. 

~ Art. 142 - Vencido o prazo do artigo anterior,fi- 

carão extintos os cargos de juiz substituto de segunda instân- 

cia, qualquer que seja a sua denominação, e seus ocupantes, em 

disponibilidade, com vencimentos integrais atê serem aproveita- 

dos . 

§19- 0^ aproveitamento far-se-á por promoção ao 

Tribunal de Justiça ou ao Tribunal de Alçada, conforme o caso , 

respeitado o quinto constitucional, alternadamente, pelos crité- 

rios de antigüidade e merecimento, e, enquanto não for possível, 

nas Varas da Comarca da Capital, de entrância igual ã dos ocupan 

tes dos cargos extintos. 

<v> ^ § 29 - No Estado do Rio de Janeiro, nas primei- 

ras vagas que ocorrerem ou vierem a ser criadas no Tribunal de 

Justiça, ressalvada a faculdade do Governador, de prévio aprovei 

tamento dos atuais desembargadores em disponibilidade (Emenda 

Constitucional n9 7, art. 20 2, § 29) e observado o quinto const.1 

tucional, serão aproveitados os atuais juizes de direito substi^ 

tutos de desembargador, sem prejuízo da antigüidade que tiverem 

os demais juizes de direito de entrância especial, na oportuni- 

dade do acesso ao Tribunal. \ 

§ 39 - Os juizes substitutos dos Tribunais de Ah- 

çada do mesmo Estado serão aproveitados nas primeiras vagas que 

ocorrerem ou vierem a ser criadas em qualquer desses Tribunai^, 

observados os mesmos critérios deste artigo- / / 
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.§ 4? - Os juizes que, na data da entrada em vigor 

desta lei, estejam no exercício de função substituinte, mediante 

convocação temporária, reassumirão o exercício das Varas de que 

sejam titulares. 

§ 59 - Ê vedado o aproveitamento por forma diver 

sa da prevista nos artigos anteriores, inclusive como assessor, 

assistente ou auxiliar de desembargador ou de juiz de Tribunal 

de Alçada. 

r,' Art. 143 - Independentemente do disposto no § 39, 

do art. 96, desta lei, fica assegurado o acesso aos Tribunais de 

Justiça, pelo critério de antigüidade, de todos os juizes de di 

reito que, à data da promulgação desta lei, integrem a mais ele- 

vada entrância, desde que, segundo as disposições estaduais en- 

tão vigentes, tenham igual ou maior antigüidade do que a daque- 

les que integram os Tribunais de Alçada, ressalvada a recusa pre 

vista no inciso III, do art. 144, da Constituição Federal. 

Art. 144 - No Estado do Rio de Janeiro a aplica- 

ção do disposto no § 39 do art. 95 não poderá afetar a antigüida 

de que tiverem, na data da entrada em vigor desta lei, os juizes 

que atualmente compõem a entrância especial, entre os quais se 

incluem os juizes que integram os Tribunais de Alçada. 

—/ Art. 145- - O disposto no § 49 do art. 96 não se a 

plica às vagas ocorrentes antes da data da entrada em vigor des- 

ta lei. 

Art, 146 - Ao magistrado que, por força do dispôs 

to no art. 114, inciso I, da Constituição, com a redação que lhe 

foi dada pela Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril de 

1977, teve que se afastar do cargo de magistério secundário ofi- 

cial, em que era estável, é facultado optar pela disponibilidade 

com vencimentos integrais, neste último cargo, ou pela aposenta 

doria com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço na 

tratura. 

Parágrafo único - Aos Estados e Municípios 

dispor, na mesma hipótese, a respeito da situação de seus pro 

gxs 

abe 

es 
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sores. 

~ Art. 147 - As gratificações e adicionais atualmen 

te atribuídos a magistrados, não previstos no art. 65, ou exce- 
o 

dentes das percentagens e limites nele fixados, ficam extintos 

e seus valores atuais passam a ser percebidos como vantagem pes- 

soal inalterável no seu quantum, a ser absorvida em futuros au- 

mentos ou reajustes de vencimentos. 

Parágrafo único - A absorção a que se refere es- 

te artigo não se aplica ao excesso decorrente do número de qüin- 

qüênios e não excederá de vinte por cento em cada aumento ou rea 

juste de vencimento. 

Art. 148 - Esta lei entrará em vigor na data 

sua publicação. 

Art. 149 - Revogam-se "ias disposições em contíarj 

CÂMARA DOS DEPUTAlJoS, em 05 de/ outubro de/19/ 
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(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.0 181/78 
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Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional; tendo 
pareceres ao Projeto e às Emendas oferecidas em Plenário: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e, 
no mérito, pela aprovação, com Substitutivo, com votos em se- 
parado dos Srs. José Bonifácio Neto, João Gilberto, Tarcísio Delga- 
do, Célio Borja e Walter Silva>-4a Comissão de Serviço Público: 
pela aprovação do projeto e das Eitiendas n.os; 4, 7, 9, 17, 28, 34, 
37, 39, 41, 46, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 66-3, 70, 71. 77, 84, 85, 86, 87, 
88, 89, 90 92, 93, 94, 95, 99, 100, 105, 110-Ar442^ 113, 130, 132, 138, 
142, 144, 155, 157, 166, 168, 182, 183, 184, 185, í80r-487> 188, 189, 
223, 226, 229, 231, 233, 243, 250, 251, 257, 266, 272, 273, 274, 275, 
276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 300, 351, 372, 373, 381, 
384, 385, 386, 389, 416, 436, 437, 453, 470-A, 471, 491, 502, 548, 551, 
559, 561, 563, 564, 565, 587, 588, 590, 593, 594, 610, 625, 629, 634, 
636, 637, 638, 639, 641, 645, 646, 649, 652, 654, 658, 672, 673, 674, 
676, 678, 679, 681, 692, 693, 694, 699, 709, 711, 727, 747, 759, 772 e 
789; pela aprovação, com subemendas, às de n.os: 8, 10, 21, 23, 
24, 25, 48, 49, 50, 51, 96, 97, 98, 108, 111, 129, 149, 164, 165, 171, 
172 173, 174, 175, 176, 198, 202, 207, 211, 212, 216, 235, 242, 270, 
286, 293, 299, 302, 303, 312, 328, 329, 330, 331, 332, 342, 365, 397, 
398, 399, 400, 401. 402, 403, 404, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 419, 
423, 424, 425, 426, 428, 432, 438, 439, 440, 441, 442, 443, 444, 445 446, 
447, 452, 456, 457, 458, 459, 460, 472, 476, 477, 478, 479, 480, 481, 
482, 483, 484, 485, 486, 487, 488, 490, 494, 497, 511, 512, 513, 514, 
515 516, 518, 519, 520, 526, 533, 537, 552, 553, 554, 555, 557, 567, 
574^ 578, 592, 599, 628, 630, 631, 633, 655, 677, 680, 695, 764, 766, 
784 e 796; pela aprovação, em parte, das de n.os; 32, 68, 140, 150, 
152, 159, 160, 161, 163, 181, 192, 193, 230, 304, 305, 306, 310, 311, 
313, 344, 345, 346, 347, 349, 350, 352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 
359, 360, 361, 371, 429, 430, 431, 433, 434, 475, 492, 503, 504, 505, 
506, 507, 508, 543, 556, 568, 579, 580, 581, 582, 583, 584, 585, 586, 
605 606, 607, 608, 609, 611, 612, 613, 614, 615, 616, 617, 618, 619, 
620, 621, 622, 623, 624, 626, 627, 700, 706, 710, 712, 716, 717, 719, 
724 725 726, 730, 758, 765, 773, 782, 790, 793 e 794; pela rejeição 
das de nos; 1, 2, 3, 5, 6, 11. 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 22, 26, 
27, 29, 30, 31, 33, 35, 36, 38, 40, 42, 43, 44, 45, 47, 59, 60, 61, 62, 
63 64. 65 66, 66-A, 67, 69, 72, 73, 74, 74-A, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 
82! 83 91, 101, 102, 103, 104, 106, 107, 109, 110, 114, 131, 133, 134, 
135, 136, 137, 139, 141, 143, 145, 146, 147, 148, 150, 151, 153, 154, 
156 158, 162, 167, 169, 170, 177, 178, 179, 180, 190, 191, 194, 195, 
196 197 199 200, 201, 203, 204, 205, 206, 208, 209, 210, 213, 214, 
215' 217' 218, 219, 220, 221, 222, 224, 225, 227, 228, 232, 234, 236, 
237 238 239, 240, 241, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 252, 253, 254, 
255 258 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 267, 268, 269, 271, 
285! 287 288, 289, 290, 291, 292, 294, 295, 296, 297, 301, .307, 308, 
309 314 315 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 
327, 333; 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 343, 348, 362, 363, 
364, 366 367 368, 369, 370, 374, 375, 376, 377, 378, 379, 380, 382, 
383, 38?; 388, 390, 391, 392, 393, 394, 395, 396, 411, 412, 413, 414, 
415, 417, 418, 420, 421, 422, 427, 435, 448, 449, 450, 451. 454, 455, 
455-A, 461, 462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 470, 473, 474, 489, 
493, 495 496 498, 499, 500, 501, 509, 510, 517, 521, 522, 523, 524, 
525, 528; 529; 530, 531, 532, 534, 535, 536, 538, 539, 540, 541, 542, 
544, 545, 546, 547, 549, 550, 558, 560, 562, 569, 570, 571, • 572, 573, 
575, 376, 577, 589, 591, 595, 596, 597, 598, 600, 601, 602, 603, 604, 
632, 635, 640, 642, 643, 644, 647, 648, 650, 651, 653, 656, 657, 659, 
660, 661, 662, 663, 664, 665, 666, 667, 668, 669, 670, 671, 675, 682, 
683, 684, 685, 686, 687, 688, 689, 690, 691, 696, 697, 698, 701, 702, 
703, 704, 705, 707, 708, 713, 714, 715, 718, 720, 721, 722, 723, 728, 
729, 731, 732, 733, 734, 735, 736, 737, 738, 739, 740, 741, 742, 743, 

744, 745, 746, 748, 749, 750, 751, 752, 753, 754, 755, 756, 757 76 
761, 762, 763, 767, 768, 769, 770, 771, 774, 775, 776, 777, 778, 77 
780, 781, 783, 785, 786, 787, 788, 791, 792 e 795; e ,pela incompetêi 
cia para opinar sobre as de n.os 115, ne, 117, 118, 119, 120, 12 
122, 123, 124, 125, 126, 127, 128 e 298; e, da Comissão de Finança 
pela aprovação, com Substitutivo. 

(Projeto de Lei Complementar n.0 183, de 1978, a que se ref( 
rem os pareceres.) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I — Relatório 

Aos 29 de maio do corrente ano o Senhor Presidente da Re 
pública encaminhou ao exame do Congresso Nacional, com a Men 
sagem n.0 181, projeto de lei complementar tendo por objetivo 
edição da "Lei Orgânica da Magistratura Nacional". 

Os fundamentos da iniciativa presidencial em causa acham 
se longa e pertinentemente alinhados na elucidativa Exposiçãc 
de Motivos que acompanha a proposição governamental. 

Afigura-se-nos oportuno assinalar, inicialmente, nesse do 
cumento, a lembrança, que nele se contém, de que a lei proje 
tada é o resultado dos estudos levados a efeito pelo egrégio Su-i 
premo Tribunal Federal, por solicitação do Senhor Presidente d£ 
República. Isto, o que precisado está no subseqüente trecho da 
Exposição de Motivos que informa a proposição ora sob exame: 

"Com a promulgação da Emenda Constitucional n.0 7 de 
13 de abril de 1977, deu-se início à Reforma do Poder 
Judiciário, inspirada, preponderantemente e substancial-i 
mente, no "Diagnóstico do Poder Judiciário", preparado 
pelo Supremo Tribunal Federal." 

Lembra, ainda, o ilustre signatário dessa informativa Ex 
posição, que a supracitada Emenda Constitucional houve por de- 
terminar se procedesse à elaboração de "uma Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, destinada a dispor as "normas gerais de 
organização, funcionamento, disciplina, vantagens, direitos e deve- 
res da Magistratura". 

Após aludir aos aspectos principais da Reforma iniciada com 
a Emenda Constitucional n.° 7 e, assim, dessa Emenda decorren- 
tes, a Exposição do Senhor Ministro da Justiça caminha no sen- 
tido de demonstrar o espírito que presidiu a feitura do projeto 
ora submetido a nosso exame, ao declarar que, na execução de 

■tal empreendimento, ' não_ se descuidou de tratar com esmero e 
consideração a alta função judicante, e com o devido respeito 
as autoridades nela investidas, sobretudo no tocante a seus di- 
reitas e garantias, conforme vêm eles consagrados na Consti- 
tuição". 

No item 7 da referida peça introdutória do Projeto, vem 
oportunamente frisado que a proposição em causa não constitui, 
ao lado das normas constitucionais que lhe serviram, em muitos 
pontos de embasamento, o elenco completo de medidas legislati- 
vas destinadas a Reforma do Poder Judiciário, mas devem signifi- 
car, apenas, mais uma etapa a vencer ao fim do referido objetivo 

Releva assinalar, ainda, a preocupação, não escondida, dc 
Governo do Presidente Ernesto Geisel, do grande apreço que ten 
pela missão que tanto enobrece os membros do Poder Judiciário 
flagrantemente percebida na Exposição de Motivos, quando, nesst 
documento, fixa que as sanções previstas, no Projeto, contra ma 
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gistrados que possam conspurcar a grandeza da magistratura bra- 
sileira, antes que devam ser entendidas como atitudes de me- 
noscabo aos magistrados, devem refletir — porque esta é a razão 
de sua instituição — o respeito que todos devemos àqueles que 
honram a curul e dignificam a nobre missão de distribuir jus- 
tiça concitando, através de pertinentes sanções, uns poucos a ss 
manterem nos altos horizontes somente reservados aos que te- 
nham- a missão de justiçar. 
* Feito o sucinto relatório-retro e o breve registro que acabamos 

de fazer, cumpre-nos apontar, no Projeto, as disposições que nos 
parecem'as mais significativas de quantas, seja em decorrência de 
precisos preceitos constitucionais, seja em virtude do espírito que 
deles emana, traduzem os objetivos procurados com a lei ora pro- 
jetada. 

São, assim, de serem destacadas, no Projeto, as seguintes dis- 
posições: 

 I  as previsões de perda do cargo pelo magistrado vitalício 
constantes das alíneas a e b, do item II, do art. 26, a saber; 

"a) desídia grave no desempenho dos deveres funcionais; 
b) comportamento incompatível com a dignidade, a hon- 
ra e o decoro das funções judicantes"; 

II — a do item II do art. 34, que prevê prisão especial ou 
em quartel para o juiz; 

jll — a do item IV, ainda do art. 34, que condiciona o porte 
de arma, pelo juiz, a autorização prévia do Tribunal; 

IV — a do item III do art. 37, que estabelece ser vedado ao 
juiz "freqüentar lugares onde sua presença possa diminuir con- 
fiança e a consideração de que deve gozar o magistrado, ou possa 
comprometer o prestígio da Justiça"; 

V — a do art. 38, que prevê a publicação mensal de estatís- 
tica contendo uma série de dados sobre as atividades mensais 
do Tribunal, e as de seus membros no exercício das funções judi- 
cantes; 

VI — a do art. 39, prevendo que, quando restem em pauta 
mais de vinte processos deva o Tribunal realizar tantas sessões 
extraordinárias quantas entenda necessárias com o fim de esgo- 
tar, dentro de uma semana, a pauta em atraso; 

VII — a do art. 40, que prevê devam os Cartórios1 ou Secre- 
tarias do foro judicial informar o Corregedor competente de se- 
gunda instância os feitos em poder do juiz cujos prazos para des- 
pacho ou decisão hajam sido excedidos; 

vin — as dos arts. 44 e 45, que prevêem reserva na aplica- 
ção, aos juizes, das penas disciplinares de advertência e de cen- 
sura; 

IX — a do art. 59, que prevê possa o Conselho Nacional da 1 Magistratura aposentar, com vencimentos proporcionais, nas hi- 
póteses de negligência manifesta no cumprimento dos deveres do 
cargo, de "procedimento incompatível com a dignidade, a honra 
e o decoro de suas funções", de escassa ou insuficiente capacidade 
de trabalho ou de "procedimento funcional incompatível com o 
bom desempenho das atividades do Poder Judiciário" e que incor- 
ra em qualquer outro ilícito funcional previsto na lei projetada; 

X — a do art. 60, § 1.°, que assegura ao magistrado colocado 
em disponibilidade por decisão do Conselho Nacional da Magis- 
tratura o direito de pleitear o seu aproveitamento decorridos dois 
anos do afastamento; 

XI — o art. 63, que prevê complemente o Conselho Nacional 
Ha Magistratura, em seu Regimento Interno, as disposições do 
Capítulo IV da lei projetada; 

XII — a do art. 68 que, ao prever as vantagens outorgáveis 
aos magistrados, retirou, no caso da Justiça Estadual, o direito 
iL a lei de organização judiciária local fixar outras formas de 
remuneração ao referido título (parágrafo único do art. 68); 

Xlil — o i 1.° do art. 70, que garante férias individuais não 
fracionáveis em períodos inferiores a trinta dias; 

Xiv   a do art. 72, que assegura aos magistrados apenas 
três espécies de licença, a saber: para tratamento de saúde; por 
motivo de doença em pessoa da família e para repouso à ges- 
tante; 

X V o art. 74, que veda ao magistrado licenciado o exercício 
, suas funções jurisdicionais ou administrativas, ressalvada a 
hinótese da ocorrência de processos conclusos para julgamento, 
não havendo contraindicação médica (parágrafo único). 

XVI   a do art. 78, que assegura aos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal a contagem do tempo de exercício da advoca- 
ía até o máximo de quinze anos, para efeito de aposentadoria 

e disponibilidade, bem como a contagem do mesmo tempo de 
exercício profissional e naquele limite, pelos membros dos Tri- 
bunais nomeados por indicação da classe dos Advogados; 

^ T — V 8 l: .ao ari;- /y' Que preve possa a lei exigir dos candidatos a inscrição em concurso para juiz, "título de habilita 
Çao em curso oficial de preparação para a Magistratura"; - 

XVIII — a do § 1° do art. 82, que prevê efetive-se a nromn-ro 
"mediante escolha pelo Poder Executivo" através lista tríplice or 
ganizada pelo Tribunal de Justiça "ou por seu órgão especial"; 

XI.X — a do art. 84 que estabelece dever o acesso de juizes 
federais ao Tribunal Federal de Recursos ser feito mediante lista 
tríplice, mas que fixa que o número de juizes que comporá a lista 

mais^trêsf ^ ^ ^ Vaga' Ser ÍgUal ao das vagas 
XX - a do item H do art. 88 e as dos §§ 2.° a 4° do mesmo 

artigo que dispõem sobre a composição e a competência do Cnn 
selho Geral, cuja cnaçao está prevista no § 20 do art 191 íiõ 
Constituição Federal; a ^ 121 da 

XXI — a do art. 89, que permite, no TFR, a distribuição Hp 
processos sem a observância da regra da especialização na ocnr 
rencia de acumulo ou em razão da necessidade do serviço; 

XXII - a dos arts. 90 a 94, que fixam as regras básicas 
da orgamzaçao judiciaria da Justiça dos Estados, dispondo snhrf 
a divisão do Estado em comarcas e sobre a criação a classiti™ 
çao e a extinção das mesmas; v ' a ciassinca- 

—11 i a do art. 95, que trata da comnosicão Sr» a - 
especial previsto no item V do art. 144 da Constituição Ppdp?ai0 

mstituivel nos Tribunais de Justiça com mais de 25 desemhar^ 
dores, "para o exercício das atribuições administrativas ^ iufi^ 
dicionais da competência do Tribunal Pleno, bem como Jrf õ 
uniformização da jurisprudência no caso do divergência pntrp 
grupos ou seções; cuure seus 

XXIV — a do § 4.° do art. 96, que prevê que os juizes dos th 
bunais de Alçada somente concorrerão às vagas no Tribirnsi a 
Justiça, correspondente à classe dos magistrados- ae 

XXV — a do art. 99, que estabelece só poder ser 
a cargo de direção membro do Tribunal que tenha exercido nua]0 

quer deles por 4 anos, apos haverem sido esgotados 
nomes na ordem de antigüidade; todos os 

XXVI a do § 1.° do art. 103, estabelecendo que o número 
de membros do Tribunal so poderá ser aumentado "sp o í? I 
recursos distribuídos e julgados, durante o ano anterior ;°,ai de 

o índice de trezentos feitos por juiz"; ' suPerar 

XXVII — a do art. 105, que condiciona a criacão Hp thu, v, i 
de Alçada a circunstância de ter o Tribunal de Justioa ^ — 
trinta membros e superar "o índice de trezentos" rf nS mini®0 

recursos distribuídos "anualmente por Desembargador e aue ^ 
mita a competência desses Tribunais inferiores. "em matpHa ™ 
nal, as infrações a que nao seja cominada pena de reclustn p" 
em matéria cível, a recursos nas ações relativas a ooPwfL ' a ' 
trabalho, créditos fiscais e procedimentos sumaríssimos^ 

XXVIII — as dos arts. 107, 108, que nreveom ™ 
tados terem ou criarem mais de um Tribunal de Alçada-03 

XXÍX — a do art. 112, que prevê a redistrihnins p ^ 
em relação aos quais haja sido lançado relatório ^ los 

que tenham sido postos em pauta para julgamento na 
de afastamento do magistrado "a qualquer título" noV ^Potese 
perior a trinta dias; Por Penodo su- 

XXX — a do art. 113, que também n™n,s „ ,. , 
"mediante oportuna compensação", de habeas corL^p1™"^5!0' 
de segurança, quando o afastamento do magistraHn t mandados 

nham sido distribuídos esses feitos esteia nrevit? quem te- 
inferior a trinta dias; ] Previsto por período 

XXXI — a do art. 115, que prevê a 
primeira instância somente para complementapãn^0 3uiz de 

julgamento e quando, "por suspeição ou irnStítoemn11 h0"^ Pde 

grantes do Tribunal", não for possível a - 03 inte' 
segundo os critérios do art. 114; ubstituiçao por outro 

XXXII — a do art. 119, que limita n 
dias, determinando, com o objetivo de dar a em dez 

o julgamento do feito se faça na primeba selãn c u regra: ^ 
término daquele prazo; sessão subsequente ao 

XXXIII — a do art. 126, que estaheWp a™,. 
previsão constitucional (art. 142, § 20) comn^tf aníR |=enerica 
deral "o processo e julgamento das ações decorrente* /«"a vf ^ 
do trabalho, quando o pedido tiver por objetivo ^ 
de doença profissional não incluída na reiapão recon,hecunento 
Ministério da Previdência e Assistência Social- 0rgani a pel0 

DÍ3tritíXFJde7aiaedTerritório8s "nn mfVê a apUcaÇão à Justiça do 
?entes à JustiS doT Estaft 0 ^ C0Uber ' das normas 
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XXXV — a do art. 134, que prevê a extinção dos cargos de 
Juiz substituto de segunda instância após seis meses de vigência 
da Lei Orgânica da Magistratura, com a colocação dos atuais 
ocupantes em disponibilidade com vencimentos integrais até se- 
rem aproveitados; finalmente, 

XXXVI — a do art. 135, que estabelece a extinção das gra- 
tificações e adicionais, atualmente atribuídos a magistrados, que 
não correspondam às discriminadas no art. 68 ou aos percentuais 
e limites nele fixados, prevendo que os valores atualmente perce- 
bidos em incorrespondência com a previsão legal em causa serão 
absorvidos nos futuros aumentos ou reajustes de vencimentos. 

O Projeto mereceu, da parte de alguns magistrados, reparos, 
por vezes procedentes, mas, também, algumas críticas injustas, 
notadamente quando, no tocante às sanções nele preconizadas, 
enxergaram, impropriamente, no Projeto, como já assinalamos, 
objetivos de amesquinhamento da Magistratura, quando, muito 
ao contrário, o propósito do Governo foi o de resguardar a gran- 
deza de tão nobre classe. 

Assim, por exemplo, tão injusta quanto infundada tem sido 
a crítica de que o Projeto instituidor da Lei Orgânica da Magis- 
tratura Nacional posiciona os Magistrados em nível inferior àque- 
le que pratique o mais ignominioso dos crimes, ao negar aos jui- 
zes o Direito de recorrerem contra os atos disciplinadores do 
Conselho Nacional da Magistratura. 

Não têm razão os que se julgam. Muito eipbora o Projeto, no 
art. 57, fixe que são irrecorríveis as decisões do Conselho Nacional 
da Magistratura, tal não quer significar que, aquele que se julgue 
prejudicado por decisão desse órgão, não possa pedir pertinente 
prestação jurisdicional, mediante ação própria e, até mesmo, via 
de mandado de segurança. 

A regra da irrecorribilidade, contida no indigitado art. 57, sig- 
nifica, apenas, que, sendo o Conselho Nacional da Magistratura 
a cúpula do poder disciplinar, administrativamente falando (e 
judicialmente falando seria impróprio aludir porque referido ór- 
gão não tem função judicante) como se poderia recorrer de uma 
decisão sua? 

Para dirimir, no entanto, as dúvidas que poderiam remanes- 
cer, diante da presença do dispositivo retroreferido, entendemos 
por bem de, através de subemenda, suprimir do Projeto a tão 
injustamente censurada norma. 

Algumas outras críticas ao Projeto seriam de ser aceitàs e 
gostaríamos mesmo de eliminar da proposição em causa, por 
exemplo, o impedimento de o juiz lecionar em escola de segundo 
Grau, isto porque, nas pequenas comarcas do interior, impedir o 
Juiz de exercitar tal magistério é o mesmo que querer punir, 
num meio tão carente de expressões de intelectualidade, jovens 
e adultos mesmos, que procuram, nas lições de nossos magistrados 
do interior, as luzes do saber, da experiência, os exemplos de ci- 
vismo que poucos, como muitos magistrados têm condições para 
irradiar. No entanto, estamos impedidos de, no particular, como 
em vários outros casos, de aceitar sugestões, recebidas às centen- 
nas, porque sua aceitação importaria em abrigar soluções infrin- 
gentes da Lei Maior. 

Sensível, no entanto, a justos reclamos e a pertinentes pon- 
derações que se fizeram presentes nas 801 emendas oferecidas ao 
Projeto, bem como às que nos foram diretamente encaminhadas 
por numerosos magistrados, Tribunais e por entidades represen- 
tativas da magistratura nacional, como, verbi gratia, a Associação 
dos Magistrados Brasileiros, procuramos, mediante a aceitação, 
in totum, de Emendas e da aceitação, em parte, de Emendas, 
abrigar pertinentes sugestões, incorporando-as ao substitutivo que 
ora iremos oferecer ao agudo espírito crítico de nossos Pares. 

II — Voto do Relator 

Assim fundamentado, manifestamos o nosso parecer, emitindo 
o nosso voto, no sentido de que esta Comissão se pronuncie favo- 
ravelmente ao Projeto de Lei Complementar n.0 183, de 1978, na 
forma substitutiva a ele ora oferecida e que se acha consubstan- 
ciada na proposta anexa a este parecer, a qual incorpora suges- 
tões constantes de Emendas com parecer integralmente favorável 
e de Emendas com parecer parcialmente favorável, conforme se 
acham subseqüentemente relacionadas. 

A fim de possibilitar a manifestação de todos os Senhores 
Deputados, incidentemente sobre o Projeto e sobre o nosso posi- 
cionamento diante das'Emendas a ele apresentadas, incorporamos 
a este parecer, passando, pois, a integrá-lo, nossa manifestação 
sobre as proposições acessórias oferecidas em Plenário. 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1978. — Theobaldo Barbosa, 
Relator. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 183/78 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 
Theobaldo Barbosa, Relator. 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL 
009 — 017 — 028 — 036 — 045 — 056 — 057 — 058 — 059 — 066-A 
— 070 — 071 — 077 — 082 — 089 — 092 — 093 — 094 — 095 — 110-A 
— 112 — 113 — 130 — 132 — 134 — 136 — 137 — 141 — 144 — 152 — 
155 — 182 — 183 — 184 — 185 — 186 — 187 — 188 —- 189 — 198 
— 207 — 229 — 231 — 233 — 243 — 251 — 282 — 283 — 298 — 300 — 
872 — 379 — 381 — 384 — 386 — 389 — 416 — 425 — 436 - 437 
— 460 — 482 — 502 — 512 — 514 — 516 — 548 — 551 — 561 — 
564 — 579 — 593 — 594 — 596 — 605 — 653 — 658 — 676 — 678 
— 679 — 681 — 692 — 693 — 694 — 699 — 711 — 747 — 759 — 793 

TOTAL: 89 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL EM PARTE 
010 — 021 — 023 — 024 — 025 — 032 — 034 — 048 — 049 — 050 
— 051 — 066-B — 068 — 108 — 129 — 142 — 143 — 149 — 157 — 
159 — 160 — 164 — 165 — 171 — 181 — 192 — 193 — 202 — 211 
— 212 — 216 — 218 — 219 — 220 — 230 — 293 — 299 — 303 — 303 — 
304 — 305 — 306 — 310 — 311 — 312 — 328 — 329 — 330 — 331 
— 332 — 342 — 344 — 345 — 346 — 347 — 349 — 350 — 352 — 
353 — 354 — 355 — 356 — 357 — 358 — 359 — 360 — 361   365 
— 371 — 373 — 397 — 398 — 399 — 400 — 401 — 402 — 403 — 
404 — 405 — 406 — 407 — 408 — 417 — 420 — 423 — 424 — 426 
— 429 — 430 — 431 — 432 — 433 — 434 — 452 — 456 — 470-A — 
471 — 472 — 476 — 477 — 478 — 479 — 480 — 481 — 483 — 484 
— 485 — 486 — 487 — 488 — 490 — 491 — 492 — 497 — 511 — 
513 — 515 — 518 — 526 — 533 — 537 — 543 — 552 — 553 — 554 
— 555 — 556 — 557 — 559 — 566 — 567 — 574 — 578 — 580 — 
581 — 582 — 590 — 592 — 599 — 610 — 628 — 629 — 630 — 631 
— 633 — 650 — 695 — 700 — 702 — 706 — 709 — 710 — 712 — 
719 — 726 — 730 — 753 — 758 — 765 — 773 — 782 — 784 — 790 
— 794. 

TOTAL: 164 

EMENDAS COM PARECER CONTRÁRIO 
001 — 002 — 003 — 004 — 005 006 — 007 — 008 — 011 — 012 
— 013 — 014 — 015 — 016 — 018 — 019 — 020 — 022 — 026 —. 
027 — 029 — 030 — 031 — 033 — 035 — 037 038 — 039 — 040 
— 041 — 042 — 043 — 044 — 046 — 047 — 052 — 053 — 054 —( 
055 — 060 — 061 — 062 — 063 — 064 — 065 — 066 — 067 — 069 
— 072 — 073 — 074 — 075 — 076 — 078 — 079 — 080 — 081 — 
083 — 084 — 085 — 086 — 087 — 088 — 090 — 091 — 096 — 097 
— 098 — 099 — 100 — 101 — 102 — 103 — 104 — 105 — 106 — 
107 — 109 — 110 — 111 — 114 — 115 — 116 — 117 — 118 — 119 
— 120 — 121 — 122 — 123 — 124 — 125 — 126 — 127 — 128 — 
131 — 133 — 135 — 138 — 139 140 — 145 — 146 — 147 — 148 
— 150 — 151 — 153 — 154 — 156 — 158 — 161 — 162 — 163 — 
166 — 167 — 168 — 169 — 170 — 172 — 173 — 174 — 175 — 176 
— 177 — 178 — 179 — 180 — 190 — 191 — 194 — 195 — 196 -a 
197 — 199 — 200 — 201 — 203 — 204 — 205 — 206 — 208 — 209 
— 210 — 213 — 214 — 215 — 217 — 221 — 222 — 223 — 224 — 225 — 
226 — 227 — 228 — 232 — 234 — 235 — 236 — 237 — 238 — 239' 
— 240 — 241 — 242 — 244 — 245 — 246 — 247 — 248 — 249 
250 — 252 — 253 — 254 — 255 — 256 — 257 — 258 — 259 — 260 
— 261 — 262 — 263 — 264 — 265 — 266 — 267 — 268 — 269 — 
270 — 271 — 272 — 273 — 274 — 275 — 276 — 277 — 278 — 279 
— 280 — 281 — 284 — 285 — 286 — 287 — 288 — 289 — 290 — 
291 — 292 — 294 — 295 — 296 — 297 — 301 — 307 — 308 — 309 — 313 
— 314 — 315 — 316 — 317 — 318 — 319 — 320 — 321 — 322 — 
323 — 324 — 325 — 326 — 327 — 333 — 334 — 335 — 336 — 337 
_ 338 — 339 — 340 — 341 — 343 — 348 — 351 — 362 — 363 — 
364 — 366 — 367 — 368 — 369 — 370 — 374 — 375   376   377 
— 378 — 380 — 382 — 383 — 385 — 387 — 388 — 390 — 391 —• 
392 — 393 — 394 — 395 — 396 — 409 — 410 — 411 — 412 — 413 
— 414 — 415 — 418 — 419 — 421 — 422 — 427 — 428 — 435  i 
438 — 439 — 440 — 441 — 442 — 443 — 444   445 — 446  447 
— 448 — 449 — 450 — 451 — 453 — 454 — 455 — 455-A — 457 — 458 
— 459 — 461 — 462 — 463 — 464 — 465 — 466 — 467 — 468 — 469 — 
— 470 — 473 — 474 — 475 — 489 — 493 — 494 — 495 — 496 —> 
498 — 499 — 500 — 501 — 503 — 504 — 505 — 506 — 507 — 508 
— 509 — 510 — 517 — 519 — 520 — 521 — 522 — 523 — 524 — 525 
527 — 528 — 529 — 530 — 531 — 532 — 534 — 535 — 536 — 538 — 
539 — 540 — 541 — 542 — 544 — 545 — 546 — 547 — 549 — 550 — 
558 — 560 — 562 — 563 — 565 — 568 — 569 — 570 — 571 — 572 — 
573 — 575 — 576 — 577 — 583 — 584 — 585 — 586 — 587 — 588 — 
589 — 591 — 595 — 597 — 598 — 600 — 601 — 602 — 603 — 604 — 
606 — 607 — 608 — 609 — 611 — 612 — 613 — 614 — 615 — 616 
— 617 — 618 — 619 — 620 — 621 — 622 — 623 — 624 — 625 — 626 
— 627 — 632 — 634 — 635 — 636 — 637 — 638 — 639 — 640 — 641 — 
642 — 643 — 644 — 645 — 646 — 647 — 648 — 649 — 651 — 652 
654 — 655 — 656   657 — 659 — 660 — 661 — 662 — 663 — 
664 — 665 — 666 — 667 — 668 — 669 — 670 — 671 — 672 — 673 
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e.n± 675 — 677 — 680 — 682 — 683 — 684 — 685 — 686 — 687 
«Rf? _ 689 — 690 — 691 — 696 — 697 — 698 — 701 — 703 — 

^4 _! 705 — 707 — 708 — 713 — 714 — 715 — 716 — 717 — 718 
non __ 721 — 722 — 723 — 724 — 725 — 727 — 728 — 729 — 

732 — 733 — 734 — 735 — 736 — 737 — 738 — 739 _ 740 7 741 __ 742 — 743 — 744 — 745 — 746 — 748 — 749 — 750 — 
w 754 — 755 — 756 — 757 — 760 — 761 — 762 — 763 — 
7fi4 — 766 — 767 — 768 — 769 — 770 — 771 — 772 — 774 — 775 7 776 __ 777 — 778 — 779 — 780 — 781 — 783 — 785 — 786 — 
787  788 — 789 — 791 — 792 — 795 — 796. 

TOTAL; 548 
PARECER SOBRE AS EMENDAS 

— N.0 1 — 

Incidência: Art. 1.° — Pela rejeição. 

A redação sugerida para o art. 1.° não se coaduna com a am- 
nlitude do Projeto. Ademais, na alínea "g" há referência a "Jus- 
tiça da União", o que constitui inadmissível impropriedade termi- 
nológica. 

_ N.os 2 e 3 — 

Incidência: Art. 2.° Pela rejeição das Emendas n.ps 2 e 3. 

A Emenda n.0 2 prevê uma competência demasiado genérica e 
tensa o que provocará o assoberbamento das atividades dos Mi- 

nistros do S.T.F., com assento no Conselho, fatalmente comprome- 
tedor de seu trabalho no Excelso Pretório. 

— N.os 4 a 7 — 

Incidência: Art. 3.° Pela rejeição das Emendas n.so 4 a 7. 
Rejeitam-se as Emendas n.os 4 a 7 por inconveniência. A irre- 

-abilidade do encargo decorre da circunstância de que, permiti- 
io quando muito próximo o número de membros do CNM do STF, 
poderia levar à inviabilidade a composição do Conselho. 

Quanto à Emenda n.0 5 deve ser rejeitada, porque inócua a 
nrevisão desde que a iniciativa dos procedimentos do CNM ocorre 
apmpre de fora para dentro, seja nas suas manifestações em pro- 
cessos reclamatórios, seja no respeitante ao direito de avocar. 

A Emenda n.0 6, à sua vez, flagrantemente Inconstitucional, 
rvnraue propõe a alteração da composição do Conselho Nacional da 
Magistratura' fixa, de modo diverso, na Constituição Federal. 

— N» 8 — 

Incidência: Art. 4.° Pela rejeição. 

A Emenda n.0 8 é de ser rejeitada. A proposta correspondente 
ã garantia do quinto desses profissionais na composição do pleno 
Ho TFR não é de ser acolhida porque, observá-la, importaria au- 
nipntar o n.0 de 4, constltucionalmente previsto. Não colhe, por 
outro lado o argumento de amparo, à sugestão, eis que a Constitui- 
ção Federal só garante esse quinto nos Tribunais de Justiça. 

A escolha dos Advogados para o TFR, pelo Presidente da Re- 
pública, não pode, na forma da Constituição, sofrer qualquer res- 
trição.  o g _ 

Incidência: Art. 5.° Pela aprovação. 
Tem em vista a emenda, precipuamente, sugerir que discrimi- 

o art 5 o do projeto todos os requisitos constitucionalmente es- 
ídbplecldos como condições para a nomeação como juiz federal. Ao 
iodo desse propósito sugere-se redação que seria mais correta sob 
o ponto de vista da técnica legislativa. 

— N.os 10 e 11 — 

Incidência; Art. 6.° Pela aprovação em parte da Emenda n.0 

10 Pela rejeição da Emenda n.0 11. 
A Emenda n.0 10 deve ser aprovada quando propõe, conforme 

r/instituição Federal, que à nomeação dos Ministros do S.T.M. 
a nreceder a aprovação da escolha pelo Senado Federal. Quanto 

atirada da exigência da prática forense, por 10 anos, como con- 
a -/Tnara a nomeação de candidatos a Ministros Civis do STM d-ça nmvindos das Auditorias Militares ou do Ministério Público da 
na0tipa Militar, não é de ser aceita, porque requisito de ordem 
constitucional. 

No que concerne à Emenda n ° 11, não há como aprova-la por- 
ctrinee o alcance de correspondente norma constitucional 

clue rfrniite seiam ocupadas as vagas a que se refere a proposta de que per»1 - J
só por advogados, mas também por juizes de pri- 

alteraçao. ia ^ por desembargador, desde que sejam "cidadãos 

de notórto saber jurídico". 

Incidência: Art. 8.° Pela rejeição. 
A emenda refere-se a questão de nomenclatura, havendo o 

projeto adotado o modelo constitucional. Pela rejeição. 

— N.0 14 — • 

Incidência: Art. 9.° Pela rejeição da Emenda n.0 14. 
A emenda propõe restrições não previstas na Constituição. 

— N.» 13 — 

Incidência: Art. 9.° — Pela rejeição da Emenda n.® 15. 
Rejeita-se a Emenda por inconstitucional. A Constituição Fe 

deral não fala em Advogados, mas em cidadãos indicados neln 
Tribunal de Justiça (Const. art. 133, III). aos pel0 

— N.® 16 — 

Incidência: Art. 10. — Pela rejeição da Emenda. 
A proibição de reeleição não consta do texto constitucional 

que expressamente a admite (art. 130, parágrafo único) além de 
contrariar pratica saudavel, comprovada pela experiência ' 

— N.® 17 — 

no Incidência: § 2° do art. 11. — pela aprovação da Emenda 

Tem em vista a Emenda especificar que os membro* /W t„„ 
tas Eleitorais serão "indicados conforme dispuser a Lei Eleltorar 

oporL^rtiS^ PrOPOSt0 na Emenda. a^ura-se-nos 

Incidência: Art. 12. 

— N.0 18 — 

Pela rejeição da emenda. 

— N.® 12 

Incons 
^ôncia- Art. 8.° Pela rejeição. — Rejeita-se a emenda por Inti£onal, em face do art. 131, II da Lei Maior. 

Não é de ser acatada a proposta de restrição à u,,™ 
ção pelo Presidente da República. ? o a livre nomea- 

— N.os 19 e 20 — 

Incidência: Art. 12. — Pela rejeição da emenda. 
O mandato por três anos é tradiclonnimnv,+„ , , 

ordinária. Não há maior razão para a supressão previsto na lei 

- N.os 21, 22, 23, 24 e 25 _ 

Incidência: Art. 13. — Pela aprovação p™ ^ , 
das n.os 21, 23, 24 e 25, conforme redação nm ^ ' 35 ?men' 
subemenda. — Pela rejeição da Emenda n® 22 proposta em 

As emendas propõem que os juizes /W nviu 
do Trabalho a serem escolhidos entre os arW^naiS Re®ionals 

meados pelo Presidente da República anó* w? i se;,ai11 no" 
tríplice organizada pelas seccionais da' oar „lnd'lcaÇao em lista 
Estados da Jurisdição do Tribunal Regional o espondentes aos 

quisitos para a nomeação, in casu "nrátipá * 0 constituem re- 
dez anos", ser o candidato idôneo e norta/io i186 por mais de 

jurídico, que na composição por iuiVe* fp.—T (le notório saber 
porção fixada no art 12 do prójetÒ I se obs«ve a pro- 
gados de carreira se observe oá critérios aiwnoÍneaçao dos to- 
dade e do merecimento. enos alternados da antigül- 

Rejeita-se, contudo, a proposta no spiuiup 
direito de escolha do Presidente da República restringir o 

— N.0 26 — 
Incidência: Art. 12. — Pela rejeição. 

. Não se deve permitir se pernetup n 
ção da classe. A renovação é necessária uo na representa- 

•— N.o 27 — 
Incidência; Art. 14. _ Peia rejeição da Emenda n- 2, 
Sem embargo da louvável Idéia contida no " 

mcs desanconselhável a inclusão, na lei ora entede- 
visao de criação de Câmaras e Turmas nos Tvmjetada' da Pre- 
do Trabalho e de Juntas exclusivamente comnpw318 Re8ionais 

mir as controvérsias de natureza trabalhiste para diri" 
e os Municípios e suas entidades de Adrn.-niof - que 0 Estado 
tuem-se como autor, réus. asSrSLlTSSl0 Indireta' si- 

A nosso ver a idéia ora lançada Hpvprío 
serção no capítulo próprio da CLT relltfvn * proposta Por in- 
balho onde. necessariamente, se fiiariam L cond?C-eSS0 do tra- 
do processamento das respectivas reclamatórias especiais 



— N.0 28 — 
Incidência: Art. 15. — Pela aprovação da Emenda n.0 28. 
Afigura-se-nos apropriada a restrição que deflui da inclusão 

do parágrafo único sugerido. 
Assim, como bem justifica o nobre autor da emenda, a de- 

t cisão pela matéria administrativa deve ser privativa dos magis- 
trados vitalícios. 

— N.0 29 — 
Incidência: Art. 16. — Pela rejeição da Emenda n.0 29. 
A emenda contém proposta de redação contendo improprie- 

dade terminológica, ao referir, por exemplo, à existência de uma 
Justiça da União. 

— N.0 30 — 
Incidência: Art. 16. — Pela rejeição da Emenda n.0 30. 
O fato de o art. 16 aludir a "competência" — expressão que 

a emenda repudia no texto do dispositivo que visa a retificar — 
não quer significar que a lei em que se insere a norma alteranda 
esteja a avançar os lindes fixados pelo Legislador Constitucional 
ao prever a edição da lei ora projetada, porque ela não cuida de 
instituir competências. A expressão "competência" no art. 16 cons- 
titui mera lembrança de que ela é a prevista na Constituição 
Federal, na legislação estadual e nos Regimentos Internos dos 
Tribunais. 

Não constitui, assim, a permanência do vocábulo "competên- 
cia", no texto do art. 16 uma impropriedade técnica, e sim produto 
de uma redação que não é, evidentemente, a melhor. Só isso. 

— N.0 31 — 
Incidência: Art. 16. — Pela rejeição. A proposta de emenda 

constitui matéria regimental ou, no máximo, de organização ju- 
diciária estadual. 

— N.os 32, 33 e 34 — 
Incidência: Art. 17. — Pela aprovação em parte da Emenda 

n.0 32. — Pela rejeição da Emenda n.0 33. — Pela aprovação em 
parte da Emenda n.0 34. 

As Emendas n.os 32 e 34 contêm proposta visando, precipua- 
mente, ao processo de destituição dos juizes substitutos de 1.° 
grau. 

Procedentes os argumentos expendidos na Justificação das 
emendas, quanto à inconveniência da eliminação da figura do 
Juiz substituto, não vemos também porque não admitir sua exis- 
tência, quando a lei projetada prevê a existência de juizes substi- 
tutos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Como a redação proposta na Emenda n.0 34 é — a nosso 
entender — a mais apropriada, entendemos ser pertinente apro- 
var essa emenda. Mas, fazendo-o, somos levados, inarredavel- 
mente a propor conseqüente alteração no art. 22, que estatui 
rigor sobre a vitalicledade dos magistrados, conforme emenda que 
apresentamos. 

Quanto à Emenda n.0 33, sua rejeição decorre da razão de 
que a matéria nela versada constitui assunto relativo» à com- 
petência da Justiça Estadual e, pois, regulável na Lei de Organi- 
zação Judiciária respectiva. 

— N." 35 — 

Incidência: Art. 18. — Pela rejeição. 
A lei deverá definir a composição, organização e competên- 

cia da Justiça Militar Estadual e não esta Lei, que tem caráter 
complementar à Constituição. Por outro lado, é inconveniente in- 
tentar definir a competência, como no § 3.° da emenda, pois já 
está na Constituição, cabendo aos Tribunais interpretá-la, como, 
aliás, o Supremo Tribunal vem, reiteradamente, fazendo. Quanto 
ao § 2°pode ficar para a lei local. 

— N.0 36 — 

Incidência: Art. 18, parágrafo único. — Pela aprovação. 
A emenda corrige bem o projeto. 

— N.0 37 — 

Incidência: Art. 18, parágrafo único. — Pela rejeição. 
A justificativa não prospera em face. A lei, no particular, 

tem em vista, simplesmente fixar regra atinente a Tribunais já 
constituídos antes da entrada em vigor da Emenda Constitucio- 
nal n.0 7, de 1977. 

— N» 38 — 

Incidência: Art. 19. — Pela rejeição. 
São coisas diferentes. A justificativa improcede. 

— N.0 39 — 
Incidência: Art. 20. — Pela rejeição. 

OUP 0S Juízes togados temporários e especificar que a competência para a nomeação dos Juízes pertence ao Pre- 
sidente da Republica, evitando-se eventual dúvida. 

— N.0 40 — ' 
Incidência: Art. 20. — Pela rejeição. 
Justificativa improcedente. A Justiça do Distrito Federal e 

Territórios, prevista na Constituição, deverá ser organizada em 

JusU fie ativaq U a o sera Possível decidir a respeito do contido na 

— N.0 41 _ 
Incidência; Art. 21. — Pela rejeição. 

^ ínica iteração tem em vista acrescentar a remoção fitem IV) entre os atos da competência dos Tribunais, o que é incons- 

ppJw0w P+-S se inc,lui,entre os da competência do Chefe do 
púbhco POr 56 tratar de f0rma de P1'ovirnento do cargo 

— N.0 42 — 
Incidência: Art. 21 — Pela rejeição. 
A Emenda dispõe sobre a matéria já tratada exaustivamente 

pela Constituição, não sendo de acrescentar algo ao art 115 II 
da Lei Maior. ' ^ 

— N» 43 — 
Incidência: Art. 21. — Pela rejeição. 
A Emenda é inconstitucional. Quem estabelece a er.™*, <■- 

dos Tribunais Federais é a Constituição. a comPetencA 

— N.0 44 — 

Incidência: Art. 21. _ Pela rejeição. 
A competência do STF e doTFR é de nature^o t 

Nao pode ser acrescida ou diminuída por lei ordinária S reiS 
aos Tribunais estaduais a lei local disciplinará a respeito relaça 

— N.° 45 — 

Incidência; Art. 21. — Pela aprovação. 
Aprova-se em face da rejeição da Emenda n.o 46 

— N.0 46 — 
Incidência: Art. 21, item VI. _ Pela rejeição. 
Não se justiíicb a supressão sugerida. 

— N.os 47, 48, 49, 50, 51, e 52 — 
Incidência: Art. 22. — Pela rejeição da Emenda n o 47 
A vitalicidade dos juízes de 1° grau anó* o • 

exercício esta regulada na Constituição Federei í (d?i?) anos de 

nao pode infnngi-la. -oeaeral e a lei ordinária 
Pela aprovação em parte das emendas n.os 43 49 -n 

ser agasalhadas^ in0cluindoe-sed m Tfnea^d ff e 50' devem 

"rrjra: or 
forme parecer favorável, incidente4sobre1' a ^Sen"? aceitas> con' 
provocou a alteração da alínea d do item II o* n-0 34' que 

os juizes substitutos da Justiça dos Estados ' para incluir 

Pela rejeição da emenda n.o 52. 

§ 1.0?. Não^fgfta-d/Sní sim^vfrS 113' 
o exercício das funções. Logo, não se rín^Jt de aPtldao Para 

ampla defesa. Tais garantias estão expressas auTT0 Iegal
+
nT 

perda do cargo, como penalidade (cf art- ao se trata 
l - an;- 49 do projeto). 

— N.o 53 — 
Incidência: Art. 23. - Pela rejeição. 
A Emenda não acrescenta nada dp ohk»!- 

ao texto do projeto, que repete a da Constiímção ^rf ise)™ 

— N.os 54 e 55 — 
Incidência: Art. 24. — Pela rejeição. 
O exercício do direito de defesa PQt-ó v.». 1 x / r+ 

49, n, do projeto). No art. 24 garante se íf p evisto adiante (art. 
^ garante-se o quorum qualificado. 
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— N.os 56, 57, 58 e 59 — 
Incidência: Art. 24. — Pela aprovação das ÍEmendas n.os 56, 

57, 58 e 59. 
As Emendas de n.os 56 a 58 têm em vista estabelecer o modo 

através do qual se fixa o quorum de dois terços para efeito de 
decisão quanto à demissão de Juizes. A Emenda n.0 59 tem em 
vista corrigir necessariamente, remissão constante do art. 24 do 
Projeto. 

— N.os 60 a 83 — 
Incidência: Art. 26. — Pela aprovação das Emendas n.os 66-A, 

70, 71 e 77. 
Pela aprovação em parte, das Emendas n.os 66-B e 68, esta 

em decorrência da aprovação das Emendas n.os 70, 71 e 77. 
Pela aprovação das Emendas n.os 70, 71 e 77. 
Pela rejeição das Emendas de nps 60 a 66, 67, 69, 72 a 76 e 

78 a 81 e 83. 
As Emendas de n.os 70, 71, 77 que propõem a supressão das alí- 

neas d e e do item II do art. 26 devem ser aceitas porque estes 
dois dispositivos referem-se a casos de perda do cargo pelo magis- 
trado vitalício, em hipóteses não previstas na Constituição Federal. 

A Emenda de n.0 68 é acolhida em parte porque embora seu 
objetivo seja o mesmo das Emendas de nps 70, 71 e 77, a sua reda- 
ção é menos indicada, porque o que se aconselha é a supressão 
dos dispositivos simplesmente. 

As Emendas incidentes sobre o art. 26 e com parecer pela 
rejeição assim devem ser havidas, umas por impropriedade reda- 
cionál, outras porque particularizam restrições relativas a acumu- 
lação de dois cargos de magistério e não de um destes com um 
cargo de magistratura. 
EMENDA NP 82. — pela Aprovação. 

— NP 84 — 

Incidência: art. 27. — Pela rejeição. 

A gravidade do procedimento impõe que seu início seja deter- 
minado pelo próprio Tribunal ou seu órgão especial. 

As Emendas nps 78 a 83 têm em vista alargar a permissão, 
dada em caráter excepcional, aos Magistrados, para o exercício, 
exclusivo, da função não judicante de professor do ensino superior 
(Constituição Federal, art. 114, I). 

Como é indisputável que as exceções constitucionais — e 
lisso trata não podem senão ser interpretadas restritivamente, 

como é sabido que o impedimento do exercício, pelo magistrado, 
® funcão não judicante, decorre do objetivo de reserva de todas as 

ias energias para os altos encargos de sua elevada missão. de 
distribuir justiça, não vemos como aceitar as emendas que lo- 
rem violentar a hermenêutica constitucional e o alto objetivo, 

que mediante correta interpretação da Lei Maior, há de ser asse- 
gurado. 

— NP 85 — 

incidência: Art. 27. — Pela rejeição. 

A justificativa não tem qualquer procedência. O processo dis- 
• linado nos arts. 54 e 56 visa a outras medidas. Não há, ainda, 

uo caso, qualquer Tribunal de exceção. 
_ NP 86 — 

incidência: Art. 27. — Pela rejeição. 
Rejeita-se a Emenda pelo mesmo fundamento que conduziu 

à rejeição da Emenda nP 84. 
— NP 87 — 

Incidência: Art. 27. — Pela rejeição. 
Rejeita-se pelo mesmo fundamento que levou à rejeição da 

Emenda nP 84, 
^ 1 _ NP 88 — 

incidência: Art. 27. — Pela rejeição, conforme parecer à Emen- 

da n o 84. 
— N.os 89, 92, 93, 94 e 95 — 

incidência: Art. 27, § IP — Pela aprovação. 
E (je se ampliar o prazo para que o magistrado faça sua defesa 

- -o ronforme proposto nas Emendas, previa, 
_ NP 90 — 

Incidência: Art. 27. — Pela rejeição, conforme parecer à Emen- 

— NP 91 _ 
Incidência: Art. 27. - Pela rejeição. 
Há interesse público em ■oossihiiitQ,, 

do Executivo, do Legislativo e da OAB rePresentação por parte 

— NP 96 _ 
Incidência: Art. 27, § 4.0 _ peia rejeição. ' 
Não nos convencem, data venia da roer, -t- 

tre autor da Emenda em causa os arm.Sfiíífel 0Pinião do ilus- 
exame, a teor de explicar a impertlnência 08 ÇUe nos vêm a 
presença e da atuação do Ministério PúhbVn que mexiste — da 
ciplinar previsto no Projeto. 0 Processamento dis- 

Há que se ter em vista que, sendo o iwíto^- ■ 
fiscal da lei, a sua presença não há porque cnntnf10 Publico órgão 

sao, se ela se justifica tendo em vista a f"se intromis- 
se pode esquecer, também, que a vigilâncii to, atnbmçao. Não 
que nao tem a preocupação do jus puniendi mio ?* Público, 
favorecer — e propiciar mesmo — a defesa dn v!? e i

muitas vezes 
cesso administrativo disciplinar. magistrado no pro- 

Além das razões retro-apontadas não é de ^ 
se a Constituição Federal estabelece que o qU~Cer 1

que' 
Republica, que é o Chefe do Ministério Público Ped ^ Ia 

no Conselho Nacional da Magistratura, tal previsão itoífi^1 assen^0 

derar que no procedimento disciplinar adotado Dpln=^rvu,Ca c?nsl" 
seus órgãos especiais, também pretendes^ o letosiado" UnaieS.0U 

cional com a norma acima indicada, «ignmcar qíe a ° .esen^H" 

ísrrtoSSo" tobém 

— N.0 97 — 
Incidência: Art. 27 — Pela rejeição. 

n o ^eJeita"fie a Emenda em face do parecer contrário à Emenda 

— N.o 98 — 
Incidência: Art. 27, § 6.° — Pela rejeição. 
Não há razão para o temor da demora mormente quando ob 

nhum Tribunal pode se dar ao luxo de perpetuar o procedimento 
disciplinar que, enquanto dure, constitui fato inibidor da atuação 
do magistrado, com prejuízo para a distribuição da justiça 

— N.0 99 — 
_ Incidência: Art. 27, § 5.° - Pela rejeição, pelas mesmas ra 

zoes que nos levaram a opinar pela rejeição da Emenda n.o 96 

N.0 100 — 
Pela rejeição. 

da n. o 84. 

Incidência: Art. 27 
Se o órgão especial tem as mesmas funções do Pleno nor fn- 

ça da Constituição (144, V), inconstitucional seria omiti-lo cnmn 
propoe a emenda, que, por isso, deve ser rejeitada. 

— N.os 101 e 102 — 
Incidência; Art. 27 — Pela rejeição. 
A justificativa não procede. Não há recurso da decisão p™ 

pauta ao Conselho Nacional da Magistratura. O § 70 rirnip+QÍ7 
e necessário. ' mcumacio 

— N.0 103 — 
Incidência: Art. 27 — Pela rejeição. 
O Conselho Nacional da Magistratura não é órgão recnr^i 

em matéria disciplinar, além de lhe faltar competência nos ter 

cargo COnstÍtuÍÇã0 (art- 120' § 1°) Para decretar a perda dê 
— N.os 104 e 106 — 

Incidência; Art. 27 — Pela rejeição. 

aa c0o£S5
t|„reAaS.nla a ^ carg0- prevista "" «'• 1» 

— N.o 105 — 

. - Incidência. Art. 27 — Pela rejeição, por desnecessária a m-o visão, em face da aprovação das Emendas n.os 70 e 71 

— N.os 107, 108 e 109 — 
Incidência: Art. 29 _ Pela rejeição da Emenda de nP 107 
A redação proposta na Emenda em nada melhora o proieto " 

subemenda7'^0 ^ ^ Enienda n° 108' na ^ma ^ 
Como medida cautelar é de se assegurar que a medida di« 

ciplinar que importe no afastamento do magistrado, seja tomadê 
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Pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membios efetivos do Tr 
- Pela rejeição da Emenda n.° ■ ^ ^ afastainento nos 

Nao se justifica que du^Íe
rad0

P
seus vencimentos reduzidos, 

termos do art. 29, tenha o magistrado seus^ subemenda ofereci- 
especialmente quando, ccmfo™® uitrapassará o prazo de 
da a Emenda n ° 98, este afastamento nao un^y 
90 (noventa) dias. 

_ N.0 HO — 

, Incidência; para indusão ^pg^e^içã^da Emenda, 
ciedade do Cap. I do Tit. II. - Pela re e ? ^ 

U cipiUVtíiUfctXllcxiuw _ J. _ 
permitido conforme o disposro 

N.os 110-A a 113 — IS.os "■ 
oi Pela aprovação das Emendas n.os 

Incidência: Arts. 30 e ,Q prenda n.0 111, por inócua. 
110-A, 112 e 113. - Pela «jejçao da Emenda n ^ 
A conveniência da instituição judiciaria 
"interesse público". 119 ,,, su„erem a supressão do art. 

As Emendas n.os 110-A, Ihie, está ma.s bem l0calizada no 
31, porque repetitivo. A "".nrimir o art. 31 com o acresci- 
art. 47 e seu item I. Assnn e d^uprimir do art 30 
mo da referência ao art. 47, item h nu 

 N.0 114 — 

incidência: Art. 32. - Pela rejeição, por inócua, 
 N.os 11® a 1^® 

Incidência: Art. 33. - Pe^da conveniência. A 
A matéria deve ser decidioa suu ^ ^ legislação sobre o Im- 

sua sede própria não e a L.u.M.rn, 
Posto de Renda. 198  

__ N.os 127 e 128 — 

Incidência; Art. 33. — Pela ^ com a p0iítica governa- 
A fórmula proposta nao se ^0pauivalência entre aumento de 

mental, cuja orientação repe e combater esta última, 
salário e inflação, justamente para com 

__ N.os 129 e l30 "" 
„ , ^wvtfacão. em parte da Emenda 

Incidência; Art. 34. —. :p®la
I ^ iv, VI e parágrafo único do 

n° 129, no que tange aos ite^,^ 130 
art. ^4. Pela aprovaça a preITOgativa de 

Ambas as Emendas tém em V1 ^ relação ao Juiz de igual 
que trata o item I do art. á* cm e parágrafo único constituem 
instância. Quanto aos itens 1 ' ' becjdas aos magistrados, 
prerrogativas que devem ser 

__ N." 131 — 

a * sã I — Pela rejeição. Incidência: Art. 34 _ vação da Emenda n.o 129 quanto 
Rejeita-se em virtude d 

a0 item L __ No 132 - 
. , o a 11 - pela Aprovação. 

Incidência: Art. 34 _ sta pela Emenda n 0 129 

Trata-se da mesma redaçao y 
__ N.0 133 — 

. , , OA _ II — Pela rejeição. Incidência: Art 34 a ão da Emenda n.° 129. 
Rejeita-se em face da P 

N.os 134, 135 e 136 
rr __ pela aprovação das Emendas n.os 

Incidência; Art. 34 lteração sugerida. 
134 e 136. É pertinente a amei^v ^ 

Pela rejeição da E^enda " mesmas razões expostas no exame 
Rejeita-se a Emenda pelas mesm 

da Emenda n.0 133. 
__ N 05 137, 138 e xóv 
. __ jn __ pela aprovação da Emenda n.o 137. 

Incidência: Art. 34 ' ue n0 caso de prisão, seja o 
Afigura-se pertinente ga_ Estad0_'Maior de quartel, 

magistrado detido em recomenda porque é mais precisa 
A aprovação da Emenda se re tange ao tipo de risao a que 

Pela rejeição ãas fla Eme„da n,« 137 que tem 
Rejeita-se em face da 

redação mais adequada. 

— N.0 140 — 
Incidência: Art. 34. — Pela rejeição. 
Não se justifica o privilégio após a condenação. 

— N.os 141, 143 e 143 — 
Incidência: Art. 34, item IV — Pela aprovação, em parte, das 

Emendas n.03 142 e 143. 
Justifica-se fazer alusão a "intimação", que é o termo técnico 

aplicável à comunicação das ordens judiciais. 
Pela aprovação da Emenda n.0 141. 
Aprova-se integralmente a Emenda face à sua redação mais 

escorreita., 
— N.o 144 — 

Incidência: Art. 34 — V. — Pela aprovação. 
Não se justifica que o Juiz para portar arma, tenha de obter 

autorização de magistrado de hierarquia superior. 

— N.os 145, 146 e 147 — ' 

Incidência: Art. 34 — V. — Pela rejeição. 
As Emendas pedem a supressão do item, cuja redação deve 

ser mantida conforme sugerido nas Emendas n.os 129 e 144. 

— N.o 148 — 
Incidência: Art. 34. — Pela rejeição. 
Não se afigura necessário que o CNM deva desagravar magis- 

trado atingido na sua dignidade e reputação. 

— N.0 149 — 
Incidência: Art. 34. — Pela aprovação em parte. 
Já atendida com a aprovação das Emendas nps 129 e 144. 

— N.0 150 — 
Incidência; Art. 34. — Pela rejeição. 
A Emenda propõe como prerrogativa do magistrado, fazer 

parte de Comissões específicas sobre a magistratura 

Incidência: Art. 34. 
- NP 151 — 
Pela rejeição. 

Pelos mesmos motivos que determinaram a rejeição da Emen- 
da nP 129 quanto ao item VII por ela proposto ao art. 34. 

— NP 152 — 
Incidência: Art. 34. — Pela aprovação. 
A hipótese de que cuida a parte inicial objeto da supressão 

já se acha contemplada no item II do mesmo art. 34. 

Incidência: Art. 35. 
— NP 153 — 

- Pela rejeição. 
O tratamento que se deva dispensar a qualquer autoridade, 

não é matéria de disposição legal. 

— NP 154 — 
Incidência; Art. 36. — Pela rejeição. 
A fixação de número de processos recebidos anualmente pel0 

magistrado além dos quais não seriam aplicáveis as sanções rela- 
tivas a cumprimento de prazos para agir, não se justifica. É 
aconselhável que se deixe ao critério de cada Tribunal fazê-lo. 

— Nps 155, i56 e 157 _ 
Incidência: Art. 36. — Pela aprovação da Emenda nP 155. 
Pela aprovação em parte da Emenda nP 157 
As sugestões constantes destas Emendas devem ser encampa- 

das. O excesso dê prazo injustificado, caracteriza desídia do ma- 
gistrado e assim é válido realçar essa circunstância. A alteração 
proposta na Emenda nP 157 é de ser aceita exclusivamente no 
que tange ao item II do art. 36. 

Pela Rejeição da Emenda nP 156. 
É de ser rejeitada a Emenda porque a sugestão nela contida 

antes que favoreça a atividade processual poderá servir como em- 
pecilho a ela. 

— NP 158 — 
Incidência; Art. 36. — Pela Rejeição. 
A Emenda contém recomendação impertinente. 



— N.os 159, 160, 161, 163 e 163 — 
Incidência: Art. 36. — Pela Aprovação em parte das Emendas 

n.03 159, 160. 
Os objetivos pretendidos com a apresentação destas Emendas, 

estão parcialmente atendidos em subemenda. 
Pela Rejeição das Emendas n.os 161, 162, e 163, em face do 

parecer parcialmente favorável às Emendas n.o® 159 e 160. 

— N.os 164 e 165 — 
Incidência: Art. 36 — V. — Pela Aprovação em parte, na for- 

ma de subemenda. 
Deve-se permitir conforme autorização do Tribunal ou do ór- 

gão especial, que o magistrado venha a residir fora da sede do 
Juízo. 

— N.0 165 — 
Incidência: Art. 36 — V. — Pela Rejeição. 
Sem o advérbio desapareceria o dever constante da previsão. 

— N.0 167 — 
Incidência: Art. 36 — VI. — Pela Rejeição. 
A norma tem caráter indicativo do prestígio do Judiciário. 

— N.0 168 — 
Incidência: Art. 36, VII. — Pela Rejeição, por inconveniente a 

supressão. No caso, o Juiz deve agir "ex officio". 

— N.0 169 — 
Incidência: Art. 36, VII. — Pela Rejeição. 
A Emenda não aprimora o projeto, diluindo a norma. 

_ N.0 170 — 

Incidência: Art. 36. — Pela Rejeição. 
Quanto ao § 1.°, não convém o automatismo proposto, pois 

poderá ocorrer justificativa para o excesso de prazo. 
No tocante ao § 2.°, a pontualidade por si, não deve ser cri- 

tério para avaliar-se merecimento do juiz. 
— N." 171 — 

Incidência: Art. 37. — Pela Aprovação em parte. 
Vedar ao Juiz classista o exercício de mistéres que essencial- 

mente justificam a sua representação, seria desnaturar o seu 
mandato. 

— N.os 172 a 180 — 
Incidência: Art. 37 — II. — Pela Rejeição das Emendas nps 

172 a 180. 
Ê dé ser mantido o item II do art. 37, conforme redigido no 

Projeto. 
— N.o 181 — 

Incidência: Art. 37. — Pela Aprovação em parte. 
Aceita-se a Emenda no que tange à supressão do item III. 

  N.os 182 a 188 — 

Incidência: Art. 37 — III. — Pela Aprovação das Emendas nps 
182 a 188. 

O dispositivo, item III do art. 37, pode-se dizer, é quase ofen- 
sivo à dignidade do magistrado. 

— Nps 189 a 191 — 
Incidência: Art. 37 — IV. — Pela Aprovação da Emenda nP 

189. 
A Emenda é de ser aprovada porque excepciona pertinente- 

mente da proibição as manifestações decorrentes do exercício do 
magistério e afins. 

Pela Rejeição das Emendas nps 190 a 191. 
A supressão sugerida na Emenda nP 190 não é de ser aceita. 

Fora dos autos ou da cátedra não é admissível que o magistrado 
veicule comentários críticos sobre processo sub judice. 

A Emenda nP 191, contém sugestão desnecessária. O fato de 
correr o processo em segredo de justiça, já obriga o juiz à reserva 
quanto a esses feitos, não lhe sendo dado, em outro processo pú- 
blico, manifestações que violem a obrigação do segredo. 

— NP3 192, 193 e 194 — 
Incidência: Art. 37. — Pela Aprovação em parte das Emendas 

nps 192 e 193 na forma da Subemenda oferecida à Emenda nP 171. 

Deve-se excepcionar na vedação os juizes classistas da Justiça 
do Trabalho, conforme já justificado na apreciação da Emenda 
nP 171. 

Pela Rejeição da Emenda nP 194. 
Não se justifica a supressão do art. 37, como sugerido na 

Emenda. | 
— Nps 195 a 204 — 

Incidência: Art. 38. — Pela Rejeição das Emendas nps 195 a 
197, 199 a 201 — 203 e 204. 

A Emenda nP 195 deve ser rejeitada por sugerir redação es- 
pecialmente quando estabelece normas de fiscalização sobre os 
dados estatísticos que seriam mais pertinentes como matéria re- 
gimental. 

As Emendas nps 196, 197, 199 e 200 devem ser rejeitadas por 
demasiado genéricas. 

As Emendas nps 201 e 204 não devem ser acolhidas porque su- 
pressivas do art. 38, que deve subsistir, embora com outra redação. 

A Emenda nP 203 deve ser rejeitada desde quando somos pela 
aprovação de redação mais adequada e que não incorpora suges- 
tão desta emenda. 

Pela Aprovação em parte da Emenda nP 202, conforme sube- 
menda. 

Emenda nP 198. — Pela Aprovação. 
A Emenda nP 198 tem redação que é mais apropriada ao ob- 

jetivo da fiscalização da atividade judicante. A Emenda nP 202 
prevê pertinentemente, a remessa dos dados estatísticos, ao CNM. 

— Nps 205 a 209 — 
Incidência: Art. 39. — Pela Rejeição das Emendas nps 205, 

206, 208 e 209. 
As propostas constantes das Emendas nps 205 e 206 não se 

justificam. A de nP 205 por se tratar de competência já consti- 
tucionalmente deferida aos Tribunais Superiores no que concerne 
à União e aos Tribunais de Justiça, no respeitante aos Estados. 

A proposta da Emenda nP 206 é desnecessária. 
As Emendas n.os 208 e 209 devem ser rejeitadas, porque supres- 

sivas do art. 39 que deve ser mantido conforme subemenda. 
Pela Aprovação em parte da Emenda nP 207. 
A sugestão de exclusão do prazo para efeito de colocação da 

pauta em dia, deve ser aceita, o que faremos sugerindo Subemen- 
da de Redação para o art. 39. 

— Nps 210 a 221 — 
Incidência: Art. 50. — Pela Rejeição das Emendas nps 210, 

213, 214, 215. 217 e 221. 
A rejeição dessas emendas decorre da aprovação com Sube- 

menda da Emenda nP 212, com redação mais adequada. 
Pela Aprovação em parte das Emendas nps 211, 212, 216, 218, 

219 e 220. • 
É de se aprovar em parte estas emendas que sugerem redação 

mais consentânea com os objetivos que tem em vista o disposto 
no art. 40. 

— NP 222 — 
Incidência: Art. 41. — Pela Rejeição da Emenda nP 222. 
Não se justifica a supressão do Capítulo II do Título III do 

Projeto. 
— N.os 223 e 226 — 

Incidência: Art. 42. — Pela Rejeição. 
A regra contida no artigo visa a proteger o juiz e a exceção 

se justifica, havendo subjetivismo tanto no excesso como na im- 
propriedade da linguagem, não se justificando a exclusão de qual- 
quer dos termos. 

— Nps 224 e 227 — 
Incidência: Art. 42. — Pela Rejeição. A exceção é necessária. 

— Nps 225 e 228 — 
Incidência: Art. 42. — Pela Rejeição. Não há qualquer contra- 

dição com o inciso IV, do art. 37. 

— Nps 229 a 231 — 
Incidência: Art. 43: — Pela Aprovação das Emendas nps 229 

e 231. 
Deve ser suprimida do texto do Projeto, como proposto nestas 

Emendas, a pena de desconto de tempo de serviço para efeito de 
promoção. 
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Pela Aprovação em parte da Emenda n.0 230. 
Não é de ser eliminado apenas o parágrafo único do art. 46, 

mas sim, todo o artigo. 

— No 232 — 
Incidência: Art. 45. — Pela Rejeição da Emenda n.0 232. 
Deve-se rejeitar a Emenda tanto quanto a proposta de supres- 

são do art. 45, quanto a de apenas parte do art. 46, pois, se o 
primeiro deve permanecer íntegro, o segundo deve ser suprimido 
in totum. 

— N.0 233 — 
Incidência; Art. 46. — Pela Aprovação da Emenda n.0 233. 
É de se suprimir todo o art. 46, pois não é de se aceitar a pena 

de desconto de tempo de serviço para o fim de promoção. 

— N.os 234 a 238 — 
Incidência: Art. 47. — Pela Rejeição das Emendas n.os 234, 

235, 236, 237 e 238. 
Opinamos pela rejeição destas Emendas em razão do acolhi- 

mento da Emenda n.0 108, com Subemenda. 
Pela Rejeição, também, da Emenda n.0 235, pelo mesmo motivo 

que fundamenta o nosso parecer contrário à Emenda n.0 111. 

— N.os 239 a 241 — 
Incidência; Art. 48. — Pela Rejeição das Emendas n.os 239 a 

241. 
As normas constantes do art. 27 asseguram ampla garantia 

ao magistrado de defender-se contra qualquer punição. 

— N.os 242 a 245 — 
Incidência: Art. 49. — Pela Rejeição da Emenda n.0 242. 
Está implícito que a demissão, no caso, só se dá quando pre- 

vista como pena acessória. 
Pela Aprovação da Emenda n.0 243. 
As supressões propostas são pertinentes. 
Pela Rejeição das Emendas n.os 244 e 245. 
Os itens I e II do art. 26 nada mais fazem que repetir exaus- 

tivamente, na hipótese, a Constituição. 

— N.os 246 e 247 — 
Incidência: Art. 49. — Pela rejeição das Emendas números 

246 e 247. 
Rejeitam-se as emendas pelas mesmas razões constantes do 

Parecer pela rejeição das Emendas números 239, 240 e 241. 

N.o 248 
Incidência: Art. 49. — Pela rejeição da Emenda n.0 248. 
Rejeita-se a Emenda pois a expressão "Juizes" abrange tanto 

os chamados Juizes de Direito, quanto os substitutos. 

N.o 249 
Incidência: Art. 49. — Pela rejeição da Emenda n.0 249. 

Não vemos porque suprimir no art. 49, a referência aos juizes 
temporários. Aliás o que é de se suprimir é a expressão "togados", 
para que a norma alcance, inclusive, os juizes classistas dos Tri- 
bunais do Trabalho. 

— N.o 250 — 

Incidência: Art. 49. — Pela Rejeição da Emenda n.0 250. 
A exclusão da expressão "togados" importará entender, equi- 

vocamente, que os juizes classistas, que desempenham mandato 
representativo, são passíveis de demissão, o que não é correto 
admitir-se. 

Pela aprovação da Emenda n.0 251. 
A Emenda deve ser aprovada por força da aprovação das 

Emendas números 229 e 231. 

— N.0 252 — 

Incidência: Atr. 51, caput. — Pela Rejeição da Emenda n.0 252. 
É de ser mantida a redação do Projeto. 

— N.os 253 a 260 — 

Incidência: Art. 51, parágrafo único. — Pela Rejeição das 
Emendas n.0s 253 a 256, 258 a 260. 

São de ser rejeitadas as referidas Emendas em face do Pare- 
cer favorável à Emenda n.0 257, que propõe melhor redação para 
o dispositivo. " 

Pela rejeição da Emenda n.0 257. 
Deve ser mantido o dispositivo do Projeto que repete o art. 

133 do Código de Processo Civil. 

— N.os 261 a 263 — 
Incidência: Art. 52. — Pela Rejeição das Emendas li.os 261 

a 263. 
Quanto à primeira porque o CNM não é órgão recursal; quan- 

to à segunda, porque a Constituição não lhe reservou competên- 
cia organizacional: no que se refere à última, que pede a supres- 
são do Capítulo IV que dispõe sobre o CNM, por motivos óbvios. 

— N.os 264 e 265 — 
Incidência: Art. 54. — Pela Rejeição das Emendas n.os 264 

e 265. 
É de se rejeitar a primeira por já estar previsto o que nela se 

propõe. Quanto a segunda, por que não é de se acolher a sugerida 
supressão do parágrafo primeiro do art. 54. 

— N.os 266 a 268 — 
Incidência; Art. 54. — Pela Rejeição da Emenda n.0 266. 
O julgamento pelo Conselho deve ser secreto para evitar o 

constrangimento de juizes e processados. 
Pela Rejeição das Emendas nps 267 e 268. 
São de ser rejeitadas as referidas Emendas. A primeira por- 

que não se entende que se vá penalizar com perdas e danos sem 
defesa, como se infere do teor da Emenda, aquele que tenha pro- 
movido a representação ou a reclamação. A segunda em razão da 
rejeição da Emenda nP 262. 

— N.os 269 a 271 — 
Incidência: Art. 55. — Pela Rejeição das Emendas nps 269 a 

271. 
Rejeita-se a Emenda nP 269 pela mesma razão que determi- 

nou a rejeição da Emenda nP 264. A de nP 271 é rejeitada porque 
no dispositivo, a expressão "juiz" é mais adequada do que a ex- 
pressão Magistrado. 

A aprovação da Emenda nP 270 importaria no indevido es- 
vaziamento do CNM, por isso rejeita-se-á. 

— NP 272 — 
Incidência; Art. 56. — Pela Rejeição. 
Não há razão impeditiva para a mera instrução ser delegada 

a juiz de igual posição funcional. 

— N.os 273 a 281 e 284 — 
Incidência: Art. 57. — Pela Rejeição. 
O disposto no art. 57 do Projeto deve ser dele expungido. O 

CNM, não sendo órgão judicante senão meramente disciplinar, 
somente profere decisões administrativas, contra as quais cabe, 
evidentemente, uma promoção judicial da parte que se achar pre- 
judicada em razão delas. 

— Nps 282 e 283 — 

Incidência: Art. 57. — Pela Aprovação das Emendas nps 282 
e 283, que propõem a supressão do art. 57, que prevê a existência 
do CNM como órgão recursal, ao qual, evidentemente, a Consti- 
tuição Federal não atribuiu tal competência. 

— NP 285 — 
Incidência: Art. 58. — Pela Rejeição. 
Emenda de redação que não aprimora o texto. 

— NP 286 — 
Incidência: Art. 58. — Pela Rejeição. 
Rejeita-se a Emenda sob o mesmo fundamento que nos levou 

a proporá propor a rejeição das Emendas n.08 266 a 268. 

— NP 287 — 
Incidência: Art. 59. — Pela Rejeição. 
A Emenda restringe inadequadamente e não aprimora o tex- 

to. 
— NP 288 — 

Incidência: Art. 59. — Pela Rejeição. É o oposto da emenda 
287. Aqui, injustificadamente, se estende a possibilidade de sanção. 
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— N.os 289 e 290 — 
Incidência: Art. 59. — Pela Rejeição. Não há incoerência, até 

porque ao Conselho, nos termos da Constituição, não cabe aplicar 
a sanção da perda do cargo. 

— No 291 — 
Incidência: Art. 59. — Pela Rejeição. 
Não é de se retirar do Projeto o item objeto de proposta de 

supressão. 

— N.® 292 — 
Incidência; Art. 59. — Pela Rejeição. Se houver falta de con- 

dições para o trabalho, obviamente não ficará caracterizada in- 
capacidade para o trabalho, que justifica a sanção. 

— N.o 293 — 
Incidência: Art. 59. — Pela Aprovação, em parte. 
Aproveita-se o ensejo da emenda apenas para dar redação 

mais correta ao dispositivo. O CNM, porque não nomeia o ma- 
gistrado, também não pode aposentá-lo, senão decidir pela sua 
aposentação que será efetivada pelo órgão competente para tan- 
to. 

— N.® 294 — 
Incidência: Art. 59. — Pela Rejeição. Não convém, nem se faz 

necessária, a remissão, que importaria em restrição indesejável. 

— N.0í 295 a 297 — 
Incidência: Art. 64. — Pela Rejeição das Emendas citadas. 
Têm em vista as Emendas assegurar o direito de correção 

monetária anual aos vencimentos dos magistrados. A matéria é 
eminentemente financeira pelo que entendemos caber à douta 
Comissão de Finanças, sobre elas manifestar-se no sentido de sua 
aprovação ou rejeição. A posição que adotamos decorre de impe- 
dimento de natureza regimental (RI — art. 74, item III). 

— N.® 298 — 
Incidência: Art. 64. — Pela Aprovação. 
A proposta de remissão ao parágrafo único do art. 33 do Pro- 

jeto afigura-se pertinente. 

— N.0 299 — 
Incidência: Art. 65. — Pela Aprovação, em parte. 
A Constituição não prevê a vinculação hierárquica de venci- 

mentos dos juizes da União, mas também não a veda. Em face 
de tanto, nada impede que se adote o mesmo critério, previsto n; 
Constituição Federal em relação à Justiça dos Estados, referen 
temente aos magistrados pagos pelos cofres da União. 

— N.o 300 — 
Incidência: Art. 65. — Pela Aprovação da Emenda n.0 300. 
Justifica-se a equiparação dos vencimentos dos magistrados 

dos Tribunais de que cogita a Emenda. 

— N.o 301 — 

Incidência; Art. 65. — Pela Rejeição da Emenda n.0 301. 
Os objetivos já estão assegurados na redação proposta na 

Subemenda oferecida a Emenda n.0 299. 

— N.o 302 — 

Incidência: Art. 65. — Pela Aprovação em parte da Emenda 
n.0 302 com Subemenda ao art. 66. 

O direito que se quer assegurar aos membros do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios deve ser assegurado em 
igualdade de condições com os dos Tribunais de Justiça dos Es- 
tados. 

— N.o 303 — 
Incidência: Art. 65. — Pela Aprovação em parte da Emenda 

n.0 303, com Subemenda ao art. 66. 
É de se aceitar a Emenda, não in totum, mas apenas assegurar 

aos Juizes de Direito do Distrito Federal, vencimentos não infe- 
riores a 2/3 (dois terços) dos vencimentos dos Desembargadores do 
THDFT- à semelhança do que ocorre quanto aos vencimentos dos 
juizes de maior entrância, da Justiça dos Estados. 

— N.os 304 a 307 — 
Incidência: Art. 66. — Pela Aprovação em parte das Emendas 

n os 304 a 306 com subemendas às Emendas n.os 299, 302 e 303. 

na 

aceitacão^m^nrtP^sf Pelas mesmas razões que determinaram a aceiraçao em parte, das Emendas n.os 299. 302 e 303 
Pela Rejeição da Emenda n.0 307. 

do Projeto.ÍUStlflCa a menção de Percentual estabelecido no art. 66 

— N.os sós e 309 — 

e 309nCldenCla' Art" ' ~ Pela ReÍeiÇão das Emendas n.os 308 

cimentos^m^traso p ^p™de correÇao monetária sobre ven- 
retíre o liiSte márfmo T ^0nf0r.me sugere a Emenda n.o 309 se 
art. 68 do Projeto 6 qUlnquênios Previsto no item VIII do 

— NA 310 _ 

n.0 310 n^^orma^da68^]!^!1361^ AproVaçao em Parte da Emenda 
a 332. da subemenda oferecida às Emendas n.os 328 

da Emenda,8 parf1 especfficar^mp601636^5^0, aceita-se a sugestão 
na-se repr^entoçlTT indenendento11^^"1 d0 item V> denomr 
direção de Tribunal eP-nüente do exercício de cargo de 

N.o 3H _ 
Pela Aprovação em parte da Emenda Incidência: Art 68 

np 3ii. 

subemendaSa Emenda "sio C0Ilcerne ao item V e na forma da 

— N.0 314 _ 

n.o 312C1comCsu'bmnenda Pela AprovaÇao em parte da Emenda 

(item Xlfdli Enmndaf na forma'ri01113?.0 no art- 68 de um item XI 

ma forma, sugerindo nova redação Damm
0
enda-e na meS' 

euaçao para o paragrafo único. 

- N.os 3i3) 343 e m _ 
Incidência; Art 68 __ Ppi„ r> • • - 

filosofia do projeto que intenfa h^6"1+1Ça
4.
0' A Emenda vai contra a 

trados, dando realce à sm f.P - P^amento diverso aos magis- 
evitando qualquer tipo de ^udicante, e, por isso mesmo, 
nalismo, cujas vantagens tamb?*0 aS ^ estatatárias do funcio- 
gistrados nos processos íiihípíc,- suscetiveis de exame pelos ma- 

Todavia 3 Judlciais. a eles não devem ser estendidas. 
das concedidas aos tfuncTon?SiinagÍutrados nao devem ficar aquém 
de maneira diferente da nrn.OS\0bjetivo que deve ser alcançado 
que a vedação do palágmfo Sta.na emenda. Realce-se, aliás, 
às vantagens pecuniárias 1C0 do art. 68 diz respeito somente 

Incidência: Art 
n.os 314 a 32g 

N.os 314 a 32g _ 

^ Pela Rejeição das Emendas de 

Comarcas do intertor^avorppp1 d0 .68 em favor dos Juizes d 
trado, diminuindo assim n r,? fa0 obietivo de nelas fixar o Magis 
prejudicial à atividade jurisdicional pedidos de rem0Ça0. sempr 

T , . ~ N.o 327 _ 

Não se iustifArt 68 ~ 11 ~ Pela Rejei5ã0 da Emenda n.0 327 jushfiea gratldcação para aquislçã» ae casa própria. 

T — N-os 328 a 332 — 
Incidência: Art. 68   \t r. 

Emendas de n.os 323 a 332 a ^Provação em parte cia 

trado tem direito a rMebÍldvf„e
+
stabelecer no item V, que o Magis euer vantagem a título de "Representação' 

T 
N-os 333 a 341 _ 

Incidência: Art 68 r>„i ^ 
11 • ' Pela Rejeição das Emendas de n.' a 341. 

É de se manter a r^ri 
que fixa o percentual do^nm^0 -item VI1 do art. 68 do Projej 
podem ser concedidos. qüinqüênios e o máximo em que ei 

_ . — N.o 342   
Incidência; Art 68  pi 

to0 342, com subemenda de redaçãoVaÇa0 em Parte da Emenda ' 
É de ser aprovada pm 

tifipação pelo efetivo exerJfnf a referida Emenda que prevê gr 
assim definida e indicada em Le^stad1^9, de difícil Pr0vlmen 
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— N.os 344 a 347 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte das Emendas 

de n.os 344 a 347. 
Atendidas em parte com a aprovação da Emenda de n.0 342. 

— N.os 349 e 350 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte das Emendas 

de 349 e 350. 
Consulta aos interesses da boa prestação jurisdicional o estí- 

mulo financeiro a ser atribuído aos magistrados das Comarcas 
de difícil provimento. Aceitam-se, assim, as Emendas n.os 349 e 
350, com pequena modificação de redação. 

— N.o 351 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Rejeição da Emenda n.0 351. 
Ao magistrado, enquanto no exercício de substituição deve-se 

garantir os mesmos vencimentos do substituído, que é solução mais 
adequada, conforme as Emendas n.os gve e 679, por nós aceitas. 

— N» 352 — 

Incidência; Art. 68. — Pela Aprovação em parte da Emenda. 
Aprova-se esta Emenda em parte pelos mesmos motivos que 

determinaram a aprovação das Emendas n.os 349 e 350, com o 
mesmo objetivo. 

— N.os 353 a 361 — 

Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte das Emendas 
de n.os 353 a 361. 

As Emendas retro-referidas têm o mesmo objetivo da Emenda 
n.0 312 ao sugerir a inclusão de um item XII no art. 68 e que nos 
merece parecer favorável. 

— N.0 362 — 

Incidência: Art. 68. — Pela Rejeição da Emenda de n.0 362. 

O dispositivo constante do Projeto, deve ser mantido, porque 
de redação mais adequada. 

— N.os 363 e 366 — 

Incidência: Art. 68. — Pela Rejeição das Emendas n.os 363 
e 366. 

As redações propostas subentendem que se estaria legislando 
para os Estados da Federação, com a referência a funcionários 
públicos do Estado. 

— N.0 364 — 

Incidência: Art. 68. Pela Rejeição da Emenda n.0 364. 

Há impropriedade terminológica na redação do dispositivo 
proposto pela Emenda. 

— N.0 365 — 

Incidência; Art. 68. — Pela Aprovação em parte da Emenda 
n.0 365 com subemenda. 

F de se ressalvar que a verba de representação não integra 
o„ vencimentos quando paga a título de função temporária: exer- 
cício de cargos de chefia, de direção, etc. 

— N.os 367 a 369 — 

Incidência: Art. 68. — Pela Rejeição das Emendas n.os 357 
a 369. 

Trata-se de Emendas supressivas do parágrafo único do art, 
fia na duas primeiras, e de eliminação de todo o artigo a última, 
cln de ser rejeitadas em face de nosso parecer favorável a manu- 
fenção do art. 68, inclusive com modificações. 

— N.» 37-0 — 

Incidência; Art. 69. — Feia Rejeição da Emenda nP 370. 

Não é de se oficializar o recesso dos Tribunais, como proposto, 
afinal, na Emenda. 

_ NP® 371 a 373 — 

Tnpldpncia- Art 69. — Pela Aprovação em parte das Emendas 
n os 371 e 373, que ficam atendidas parcialmente com a aprovação 
da Emenda n.0 372. 

Pela Aprovação da Emenda n.0 372. 
rnstifipn-sp a exceção ao direito de férias coletivas relativa- 

mente aos membros dos Tribunais do Trabalho. 
_ N.os 374 a 378 — 

Incidência: Art. 69. — Pela Rejeição das Emendas de nps 374 
a 378. 

É preferível conceder a licença prêmio de três meses, após cada 
qüinqüênio de serviço aos magistrados, conforme proposta, por nós 
aceita, constante da Emenda n.0 423. 

— Nps 379 e 389 — 
Incidência: Art. 69. — Pela Aprovação da Emenda nP 379. 
A Emenda nP 379 merece guarida porque logrará permitir a 

inclusão do dispositivo por ela sugerido, o funcionamento ininter- 
rupto da 2.a instância. 

Pela Rejeição da Emenda nP 380. 
A Emenda nP 380 é de ser rejeitada em razão da aprovação 

da Emenda nP 372, que tem objetivo diametralmente oposto. 

— NP 381 — 
Incidência: Art. 70. — Pela Aprovação da Emenda nP 381. 
A inclusão dos Vice-Presidentes se justifica plenamente. 

— NP 382 — 
Incidência: Art. 70. — Pela Rejeição da Emenda nP 382. 
É de ser rejeitada por absolutamente desnecessária a condi- 

ção nela prevista. 
— NP 383 — 

Incidência: Art. 70. — Pela Rejeição da Emenda np 383. 

— NP 384 — 
Incidência: Art. 70. — Pela Aprovação da Emenda nP 384, para 

inclusão do dispositivo sugerido, como parágrafo terceiro. 
Deve-se ressalvar os direitos adquiridos relativos às férias dos 

magistrados. 
— NP 385 — 

Incidência: Art. 70. — Pela Rejeição da Emenda nP 385. 
Não é de se suprimir o parágrafo primeiro do art. 70. De 

lembrar que o objetivo pretendido pela Emenda, já está alcançado 
com a aprovação da Emenda nP 384: resguardo dos direitos adqui- 
ridos . 

— NP 386 — 
Incidência; Art. 70. — Pela Aprovação da Emenda nP 386. 
A Emenda propõe redação muito mais técnica que a do Pro- 

jeto. 
— N.os 387 a 388 — 

Incidência: Art. 70. — Pela Rejeição das Emendas nps 387 
e 388. 

Rejeitam-se as Emendas em razão da aprovação da Emenda 
nP 386. 

— NP 389 — 
Incidência: Art. 70 — § 3P — Pela Aprovação da Emenda 

nP 389. 
E de ser aprovada a Emenda em causa porque parece mais 

adequado que os Regimentos Internos que disponham a respeito 
da composição, competência e funcionamento das Câmaras de 
férias. 

— N.os 390 a 392 — 
Incidência: Art. 70. — Pela Rejeição das Emendas de nps 390 

a 392. 
Rejeitam-se as Emendas, em virtude da aprovação da Emenda 

de nP 389 que mais adequadamente disciplina a matéria. 

— NP 393 — 
Incidência: Art. 70. — Pela Rejeição da Emenda nP 393. 
Em vez de suprimir-se o art. 70, melhor foi aceitá-lo com as 

alterações propostas nas Emendas a que demos parecer parcial ou 
totalmente favorável, que, de uma forma ou de outra, atendem o 
pretendido, afinal, com a supressão sugerida por esta Emenda. 

— NP 394 — 
Incidência: Art. 71. — Pela Rejeição da Emenda nP 394. 
É_de se rejeitar a Emenda, de vez que a proposta de nova 

redação para o caput do art. 71 restringe a competência dos Tri- 
bunais quanto a matérias que podem ser reguladas em seus Regi- 
mentos Internos. 

— NP 395 — 
Incidência: Art. 71. — Pela Rejeição da Emenda nP 395. 
Não é de ser suprimido como sugere a Emenda, o art. 71 do 

Projeto. 
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_ N.0 396 — 

incidência; Art. 72. - Pela Rejeição da Emenda n.o 396^ 

Ê mais apropriado especificar os tipos ^ licença a ^ fazem 
SL^ios Públicos. 

  N.os 397 a 410 — 

incidência: Art. SSm^Surnoartra! 
-'iv PrtVSVença para "trato de Interesees parti- 

culares". TTnapndas nos 409 e 410. Com as férias de 

60 dS^riSofoSSlínão vemos rasão para a concessão 
da licença especial decenal. 

  N.0 411 — 
,  pela Rejeição da Emenda n.0 411. 

Trate-s^de sugestão de 

SdS aorSstadotnem sequer sugerida pelo propno nobre 
autor da Emenda em causa. 

 N.0 412 — 

Art 73 - Pela rejeição da Emenda n.o 412. 

a" redação do projeto resguarda melhor os interesses dos ju- 
risdicionados. _ N_0 413 _ 

. art 7, _ Pela rejeição da Emenda n.o 413. Incidência: Art. 73. contagem de tempo para efei- 
Rejeita-se por des"e

t
c

i^ade é matéria já regulada em nor- 
to de promoção ^.^^SSores públicos, 
mas aplicáveis a todos os servmui 

 N.0 414 — 

incidência; Art 13. - M» ^^^parfcomporem 
As regras do art. 14 e ^ se aplicara excloslva- 

^.'IJ^rKnçaVa tratamento de sadde, 

  N.0 415 — 

r •.- ■*. Art 73 - Pela rejeição da Emenda n.° 415. Incidência: Art. 73. - r-eia j v de período de 
É de ser rejeitada ^ ^g^/ía^na forma da legislação aph- 

licença para Quaisquer efeitos se íaz na 
cável aos servidores públicos em ge 

 N.0 416 — 

incidência: Art. 73, - Pela aprovação da Emenda n.o 41 , 
com subemenda. tratamento de saúde que 

As prorrogações das l^®^8 ^interrupto superior a 30 (trin- 

yd7S,d»°e^^er^<>ndS^ » tel>e5SO POr IU 

  N.0 417 — 

mcldèncla: Art. 14- - Pela aprovação em parto da Emenda 

^ seminários de especialização. 

Pela rejeição da Emenda n.0 422. 
Não é de se suprimir, como proposto o art; 74 do projeto. 

— N.0 423 — 
Incidência: Art. 14. — Pela aprovação, em parte da Emenda 

n.0 423. 
Uma vez que demos parecer favorável a inclusão da licença- 

prêmio como um direito do magistrado, é necessário que se re- 
gule a forma de sua concessão. 

— N.os 424 a 426 — 
Incidência; Art. 75. — Pela aprovação, em parte das Emen- 

das n.os 424 a 426, na forma de subemenda. 
É mister garantir-se àqueles que estejam no exercício da 

magistratura ou que venham a exercê-la, o direito à contage 
do respectivo tempo para aposentadoria. 

De frisar que não se pode aplicar, genericamente, a esses 
magistrados as regras sobre aposentadoria aplicadas aos maS*s' 
trados vitalícios, nem as aplicáveis aos juizes classistas, estes, 
porque, não sendo funcionários públicos, não podem se aposenta 
pelo Tesouro Nacional. De assinalar, é que os magistrados classis- 
tas, de regra, já são contribuintes do INPS, não havendo, P0'j 
como entender estejam eles desprotegidos do direito à aposen- 
tadoria. 

Emenda n.0 425. — Incidência; Art. 75. — Pela aprovação. 
A emenda tem o mesmo objetivo da de n.0 426, mas contém 

redação mais adequada. 
— N.0 427 — 

Incidência; Art. 75. — Pela rejeição da Emenda n.0 427. 
Rejeita-se a emenda pelas mesmas razões que fundamentam 

a aprovação da subemenda às Emendas n.os 424 a 426. 

— N.o 428 — 

Incidência; Art. 75. —Pela rejeição. 
Rejeita-se a emenda por inconstitucionalidade, em face d° 

disposto no § 2.° do art. 113, da Constituição. A contagem de temp 
de serviço de servidor público, para efeito de aposentadoria 
matéria de iniciativa do Presidente da República. (Constituiça 
Federal, art. 103). 

— N.os 429 a 431 — 

Incidência; Art. 75. — Pela aprovação, em parte das Emendas 
n.os 429 a 431. 

Atendidas em parte, com a subemenda oferecida às Emendas 
n.os 438 a 447. 

— N.o 432 

Incidência: Art. 77. — Pela aprovação, em parte da Emenda 
n.0 432 com subemenda. 

Pela rejeição da 
N.0 418 — 

Incidência; Art. 74. - Parágrafo único. 

Em Odd^vd é pertinente. Mão há rotão para We sela sn- 
nrimido conforme sugerido. 
v _ N.0 419 — 

incidência: Art. 74.-Pela rejeição. 

É de se manter a vedação constante do projeto. 
__ fj.os 420 a 422 — 

incidência: Art. 74. - Pela aprovação em parte da Emenda 

n.° 420- . nroieto a vedação constante da emenda, 
Ésem fexcíSãó da Se se contém no dispositivo sob proposta 

d» Emenda n.» 421. 
redação deve-se estender às lunçóes administrativas, con- 

forme o projeto. 

É de se conceder também à Corregedoria de Justiça, a compe- 
tência para iniciar processo de verificação da invalidez de Ma- 
gistrado para efeito de aposentadoria. 

— N.os 433 e 434 — 

Incidência: Art. 77. — Pela aprovação, em parte das Emendas 
n.os 433 e 434, com subemenda de redação oferecida quando 0° 
exame da Emenda n.0 432. 

— N.0 435 — 

Incidência: Art, 77. — Pela rejeição da Emenda n.0 435. 
O objetivo que se quer resguardar, já está efetivamente as- 

segurado, na redação do projeto. 

— N.os 436 e 437 — 

Pela aprovação das Emendas Incidência: Art. 77. — VII. 
n.os 436 e 437. 

Não se justifica mesmo a intervenção do Ministério Público, 
em assuntos de economia Interna dos órgãos judiciários. 

— N.os 438 a 447 — 

Incidência: Art. 78. — Pela rejeição das Emendas n.os 438 a 
447. 

É de se manter o art. 78 do projeto como redigido se aclaa" ^ 
questão da contagem de tempo de serviço fora da magistratui , 
para efeito de aposentadoria, pode ser objeto de lei especifica' 
conforme previsão decorrente da aprovação da Emenda n.0 4Z0. 
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Incidência: Art. 78. 

_ N." 448 — 
Pela rejeição da Emenda n.0 448. lllUiUCIlUICl.   " li. 

Não há como justificar a contagem de tempo conconutante 
de serviço. 

  N.os 449 a 451 — 

incidência: Art. 79. - Pela rejeição das Emendas n.os 449 a 
451- . - • 

n /mo á /i» «pr reieitada porque a referencia ao A Emenda n. 449 e 4.® s, Tribunal é desnecessária; a de 
Conselho Seccional ^ Tribunais da Justiça dos Estados, pro- 
11 ■ 450 porque nao so os 'Ribunais emenda, faz su- movem concursos como a ^d^0

rejeftada gm razão dos motivos 
por; a Emenda n ° 451, e de ^r re^ Emendas n.os 424 
que justificam a aprovaçao, com suoemtmud., 
a 426. 

_ N.0 452 — 

t -j- ■ Avt7q_?20 — Pela aprovação, em parte da Incidência: Art. 79 — s , da ^ 
Emenda n.0 452, na forma de subemen . 

, ^ oopita como justa garantia a ser asse- A emenda ^Y6. ser a^™: ara a Magistratura, 
gurada aos candidatos aos concurso p 

 N.» 453 — 

incidência: Art. 79 - § 2° - Pela rejeição da Emenda n.o 453. 
modificar a redação do § 2.o do art. 79. Nao vemos ramo para mod djreito a0 concurso conforme 

A lei resguardara, naturaimen 
garantido na Constituição Federal. 

A aceitação da emenda viabiliza-se com a subemenda ofe- 
recida à Emenda n.0 452. 

_ N.0 454 —- 

Incidência: Art. 81. - Pele rejeição da Emenda n.o 454. 

O critério proposto na emend^qu^ enseja^ ^tçamen 
magistrado mais 0Peroso

1' i?lntos de apuração de seu merecimen- 
cionais, alem de ,ele™ aceito porque é a própria Constitui- 
moÍrquemmdetermina^í promoção^ pelo critério da lista tríplice 
(Constituição Federal, 144, II, a). 

_ N." 455 — 

incidência: Art. 81. - Pela rejeição da Emenda n.o 455. 
j v»?íy-v fiam Hifpltn ã, ser nomeado, pelo fato de cons~ o acivogadonao te em lista de indicação, pois, não é 

tar, que numero de v razão d0 carg0 público, justifica- 

sfa conferS do direito à promoção verificada a hipótese da 
reiterada indicação. 

, on ^pmbro do Ministério Público seria de se aceitar Quanto ao memb nda No entanto, trata-se de propos- 
a sugestão constante da do 0 diSpoSitivo cuida de promoção, 
ta relativa a nomeação ú inserção do correspondente 

So St 96. que iK nonSa apropriada a receber tal dls- 
POSl5ÍO' _ ». 455-A - 

. • . Avf si — Pela rejeição da emenda. Incidência: Art. oi. — rcia, j 

A emenda contem proposta 
mtivaCOpda Sinte mz, assegura o direito à promoção por mere- 

CÍmenÍ0- _ N.o 456 _ 

Incidência: Art. 81. - Pela aprovação, em parte, da Emenda 
n.0 456, com mbemend magistrados da Justiça Estadual. 

É justo que se estend istrados da justiça do Trabalho, 
a garantia assegurada a^ B la quinta Vez, vier 

Po' -«'o ■ 
  N.os 457 a 460 — 

Incidência: Art. 82. - ^ Emendas n" 457 

e 4^3 a orno sendo conveniente, como aos au- 
Não se nos apresenta ^ ao contrári0j se afigurou, que se 

tores das Emendas - hipóteses em que a promoção 
S precdor à remoção do )«!, 

Pela aprovaçao da tPP autor da Emenda np 460, 
Consideramos também com o concurso 

que a remoção nao seja leiia ku 

Pela rejeição da Emenda n.0 459. 

A indicação do candidato à remoção, em lista tríplice deve 
prevalecer, do mesmo modo como para os casos de promoção por 
merecimento. Daí a rejeição da emenda, que propõe a indicação 
uninominal. 

— N.os 461 e 462 — 
Incidência: Art. 82. ■— Pela rejeição das Emendas n.os 461 

e 462. 
Rejeitam-se as emendas em face da aprovação, com sube- 

menda, das Emendas nos 457 a 460. 

— N.o 463 — 
Incidência: Art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 463. 
Rejeita-se a Emenda em face da aprovação da Emenda n.0 

459, que sugere o critério, que se nos afigura mais justo, da in- 
dicação do candidato mais merecedor, ao Poder Executivo 

— N.o 464 — 
Incidência: Art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 464. 
Só deve ser entendido competente para proceder ao ato de 

remoção, quando esta resulte de reconhecimento de merecimentos 
do candidato, o mesmo órgão do Poder que é competente para 
promover. Assim, se a promoção cabe ao Poder Executivo, a re- 
moção a ele também caberá. 

— N.0 465 — 
Incidência: Art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 465, 
Com a Emenda sugere-se a supressão do § 2o do art 82 do 

Projeto. Deve ser mantido o critério, nesse parágrafo fixado, de 
que deve o magistrado cumprir pelo menos dois anos na entrân- 
cia para fazer jus à remoção. O decorrente embaraço na remo- 
ção atende ao interesse da Justiça, evitando-se a multiplicação 
do fato, com prejuízo para os jurisdicionados. 

— N.o 466 — 
Incidência: Art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 466 su- 

gere que a remoção seja precedida de indicação mediante votação 
secreta e que só possa ela ser concedida após um ano de exercício 
na Comarca. 

Rejeita-se a Emenda porque se nos afigura mais democrático 
estabelecer-se e assegurar-se que a remoção beneficie o candidato 
portador de maior merecimento, assim aferido segundo critérios que 
vieram a ser fixados em regulamento específico editado pelo Tri- 
bunal. Por outro lado, não é necessário senão que a outra con- 
dição — tempo de exercício — se configure em relação à entrân- 
cia e não relativamente à comarca. 

— N." 467 — 
Incidência; Art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 467. 
Rejeita-se a Emenda pelos mesmos motivos que determinaram 

a proposta de rejeição da Emenda n.0 465. 

Incidência: Art. 82. 
— N.0 468 — 

- Pela rejeição da Emenda nP 468. 
Rejeita-se a Emenda pelas mesmas razões que levaram à re- 

jeição da Emenda nP 465. 
— NP 469 — 

Incidência: Art. 82. — Pela rejeição da Emenda nP 469. 
Rejeita-se a Emenda pelas mesmas razões que nos levaram 

a dar parecer favorável, em parte às Emendas nps 457 a 459. A 
nosso entender melhor será deixar ao critério do legislador "es- 
tadual estabelecer, de acordo com os interesses peculiares da Jus- 
tiça local, em que hipótese a promoção por merecimento deva pre- 
ceder à remoção. 

— NP 470 — 
Incidência: Art. 82. — Pela rejeição da Emenda nP 470. 

Rejeita-se a Emenda pelos mesmos motivos que nos conduzi- 
ram a emitir parecer contrário à aprovação das Emendas n 03 465 
e 466. 

— NP» 470-A e 471 — 
Pela aprovação, em parte, na forma de Incidência: Art, 82. 

Subemenda. 
As Emendas devem ser aprovadas quanto ao seu objetivo. 

— N.os 472 e 473 — 
Incidência: Art. 83. — Pela aprovação, em parte, com subemen- 

da da Emenda nP 472. 
Pela rejeição da Emenda nP 473. 
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Tem em vista a Emenda n,0 472 a publicidade das vagas ocor- 
rentes, identificando-se-as, para efeito de garantir-se aos juizes, 
no caso de remoção pleiteá-las oportunamente, evitando-se seja 
escondido o fato para proteção de alguns, em prejuízo de outros. 

Entendemos também, com o nobre autor da Emenda n.0 472, 
que os juizes devem estar sempre cientes da ocorrência de vagas, 
notadamente os da Justiça dos Estados, para efeito de remoção. 
Assim, através de subemenda de redação, agasalhamos a sugestão 
constante da Emenda n.0 472, para deixar expresso que a comu- 
nicação da ocorrência de qualquer vaga deva chegar aos inte- 
grantes da magistratura dos Estados. 

A Emenda n.0 473 deve ser rejeitada quando obvia a supres- 
são do art. 83, sob o argumento de que a lei deva estabelecer cri- 
térios objetivos destinados às promoções por merecimento. 

A justificação não ampara o objetivo porque o art. 83, sob 
proposta de supressão, não cuida de qualquer critério de promo- 
ção, aludindo apenas à inscrição no respectivo concurso, q qual, 
aliás, não pode deixar de haver desde quando a Constituição Fe- 
deral determina que ela se efetive através da indicação dos can- 
didatos em lista tríplice. 

— N» 474 — 
Incidência: Art. 84. — Pela rejeição da Emenda n.0 474. 
A Emenda sugere que, no acesso dos juizes federais ao TFR, 

se observe o critério alternado da promoção por antigüidade e por 
merecimento. Ocorre, que, se a Constituição Federal estabeleceu 
esse critério quanto à magistratura dos Estados, no que concerne 
aos juizes federais excluiu a possibilidade do acesso pelo critério 
da antigüidade, limitando a possibilidade exclusivamente ao do 
merecimento. 

Daí não haver como encamparmos a proposta constante da 
Emenda n.0 474. 

— N.0 475 — 
Incidência: Art. 85. — Pela rejeição da Emenda n.0 475. 
A Emenda é de ser rejeitada, pois, aceitá-la importaria incluir 

na lei disposição conflitante com a Constituição Federal, que no 
particular, a única restrição que impõe ao Presidente da Repú- 
blica, na escolha dos Ministérios Civis do STM, provindos da clas- 
se dos Auditores da Justiça Militar, é que o escolhido seja maior 
de trinta e cinco anos e portador de "comprovado saber jurídico". 

Restringir, pois, a liberdade de escolha dq Presidente da Re- 
pública aos nomes indicados pelo STM implicaria impor limita- 
ção constitucionaimente não prevista e, pois, em conflito com ela. 

— N.os 476 a 488 — 
Incidência: Art. 86. — Pela aprovação em parte, das Emen- 

das n.os 476 a 481 e 483 a 488. 
As Emendas em causa têm em vista assegurar aos Tribunais 

do Trabalho, da mesma forma como proposto quanto ao Superior 
Tribunal Militar, o direito de indicarem à promoção, os nomes dos 
seus juizes, bem como que, a promoção ou acesso de Juizes do 
Trabalho, Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento se 
faca com a observância dos critérios alternados da antigüidade 
e do merecimento. A Emenda n.0 487, que é também aceita, com 
r ova redação para o dispositivo proposto visa a fixar possa o Pre- 
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, atendendo a pedido 
do interessado, autorizar a transferência de juiz de uma região 
para outra. 

Pela aprovação da Emenda n.0 482. 
Aprova-se a Emenda para incorporar o dispositivo proposto, 

no Título relativo à Justiça do Trabalho. 
— N» 489 — 

Incidência: Art. 87 — parágrafo único. — Pela rejeição da 
Emenda n.0 489. 

A previsão constante do dispositivo, cuja supressão se sugere, 
- jp ser mantida. A condição interessa à Justiça porque induz o 
fuiz a aperfeiçoar seus conhecimentos. 

— N.0 490 — 

incidência: Art. 87 — parágrafo único. — Pela aprovação, em __ i _  r\ Af\f\ íirtw-» on Vví-»vví r» 
parte da Emenda n.0 490, com subemenda. 

E pertinente que se estenda a previsão constante do parágra- 
-nico do art 87 à hipótese de acessos dos Juizes Federais ao 

Tribunal Federal de Recursos. 
— N® 491 — 

Incidência: Arts. 88 e 89. — Pela aprovação em parte da 
Emenda n.0 491. 

rnegável a propriedade das alterações sugeridas na Emenda 
Óiisa De fato, como bem está explicitado na justificação que em cau^"- 

a embasa, a competência do Conselho Geral que seria o órgão a 
quem caberiam atribuições hoje reservadas ao Pleno, invalidaria 
o objetivo da especialização almejada porque os seus membros, 
como integrantes de Seções especializadas diversas, não teriam 
como deliberar sobre controvérsias advindas de Seção especiali- 
zada a que não pertencessem. 

A divisão do Tribunal em duas Seções, cada uma com Turmas 
especializadas, haverá de permitir maior celeridade na aprecia- 
ção das causas que lhes foram submetidas a exame. 

A redação proposta na Emenda para o Capítulo relativo ao 
Tribunal Federal de Recursos é plenamente escorreita, razão pela 
qual manifestamos nosso parecer favoravelmente a ela sem qual- 
quer restrição. 

Aproveita-se a Emenda para incluir previsão de que, nas 
Turmas, embora de 4 membros, apenas 3 votam. 

— N.0 492 — 
Incidência: Art. 88. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

n.® 492. 
Aceita mediante aprovação da Emenda n.® 491. 

— N.® 493 — 
Incidência; Art 90. — Pela rejeição da Emenda n.® 493. 
Rejeita-se a Emenda em face da impropriedade terminoló- 

gica constante do dispositivo por ela sugerido. 

— N.® 494 — 
Incidência: Art. 91. — Pela rejeição da Emenda n.® 494. 
A Emenda em causa seria efetivamente apropriada se não 

houvesse tanta desconcentração de população nos Estados de 
grande área territorial. A prevalecer o critério de criação e fun- 
cionamento de comarcas apenas em conglomerados humanos de 
população superior a 20.000 habitantes, em Estados como os do 
Amazonas, Mato Grosso, Pará, Maranhão e Goiás, tomaríamos 
quase impossível a prestação jurisdicional aos seus habitantes, pelas 
distâncias enormes que muitos haveriam de percorrer para che- 
garem à sede de um Juízo. 

Não fora a circunstância acima apontada o nosso parecer 
seria favorável à Emenda, porque, de fato, ela automatiza a so- 
lução de grave problema existente nos grandes centros populosos, 
que é o da ínfima quantidade de juizes, diante da volumosa po- 
pulação reclamante da prestação jurisdicional. 

— N.® 495 — 
Incidência: Art. 91. — Pela rejeição da Emenda n.® 495. 
A proposta constante da Emenda não é de ser aceita porque, 

se o art. 91 está inserido no Título que trata da Justiça dos Esta- 
dos, não é possível se queira, aí incluir regra aplicável, por exem- 
plo, à Justiça Federal. 

— N.® 496 — 
Incidência: Art. 92. — Pela rejeição da Emenda n.® 496. 
A melhor solução é deixar ao critério da legislação estadual 

fixar o número de instâncias mais condizente com o desenvolvi- 
mento sócio-econômico de cada qual, razão porque, mesmo, não 
é de se aceitar a classificação das comarcas em no máximo três 
entrâncias, como previsto no Projeto. Fazê-lo seria concorrer des- 
necessariamente para o aumento da despesa pública, eis que, por 
exemplo, nos Estados que hoje têm quatro ou mais entrâncias 
os Juizes, hoje da terceira entrância(entrância intermediária), 
teriam automaticamente seus vencimentos aumentados para quê 
fossem igualados aos da quarta ou quinta entrância que passa- 
riam, como aqueles, a ocupar a última entrância. Isto para não 
falar nos problemas administrativos conseqüentes como os de re- 
moção com os inconvenientes que dele defluem. 

— N.® 497 — 
Incidência: Art. 92. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

n.® 497 com Subemenda. 
É de se aceitar a Emenda que sugere se deixe à lei estadual 

dispor sobre o número máximo de entrâncias, o que se logrará 
com a eliminação do art. 92, porque o demais dela restante com 
a supressão sugerida na Emenda, já consta do art. 93. 

— N.® 498 — 
Incidência: Art. 92. — Pela rejeição da Emenda n.® 498 
Rejeita-se a Emenda em face à aprovação da Emenda n.0'497. 

— N.os 499 a 501 _ 

cnínc^®nc^a' — Pela rejeição, das Emendas n®® 499 a 501. 
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Rejeitam-se as Emendas em face à aprovação da Emenda 
n.0 497. 

__ N.0 503 — 

Incidência: Art. 93. - Pela aprovação da Emenda m" 502. 
A dispensa dos ^^^^^^uJdptosifuác^ mn região de 

vista o objetivo degarantir ^^Sa^nacTonal naP respectiva 
do Judiciário a afirmaçao da 
área. 

 N.os 503 a 508 — 
, , q„ pela rejeição, das Emendas n.os 503 

Incidência: Art. 93. — Peia rejc v 
a 508' , . à. reis de Organização Judiciária fixar 

É preferível deixar as Leis ^ de feitos anuais, para 
os índices, inclusive os relativos a nume 
efeito de criação de novos Juízo . 

_ N.0 509 — 

incidência: «t. 93. - Pela "Jeicão * à 
Heielta-se a Emenda pete mesmos molavos ,ue 

rejeição a Emenda n.0 496. 
__ N.0 510 — 

Pela reieição da Emenda n.0 510. Incidência: Ar ■ ' Emenda é impossível de ser aceita: a 
A redação proposta da Receita deste. 

Justiça do Estado nao participa aa 
__ Nos 511, 513 e 515 — 

. q- peia Aprovação, em parte, das Emendas 
Incidência: Art. 95. — Feia 

n.os 511, 513 ê 515. ccrpre aue passe a integrar 
É de se aprovar a Emenda quando s^o

e
d

q
0
Ue

arf ^ projeto, 
o órgão Especial previsto no pa 
o Corregedor da Justiça. 

  Nos 513, 514 e 516 — 

incidência: Art, 95. - Pela Aprovação das Emendas n.os 512, 
514 6 516' ^oinnr redação, o mesmo objetivo das 

Têm as Emendas, com m Tiartg e de se aceitar, para m- 
Emendas n.<« 511 e 513, Prl® t Emendas, da sugestão constan- 
ciusão na redação proposta nestas p 
te da Emenda n.0 519. 

__ N.0 517 — 

• n - Art 95 __ Pela Rejeição, da Emenda n." 517. Incidência: Art. yo ^ndo será deixar ao próprio Tri- 
A nosso entender mais apr0P"^ent0 mterno, a competência 

bunal de Justiça fixar, em 5 ^ parágrafo único do art. 16,_inclu 
do órgão especial de dn® ^ = que deva ser dada as Seções es- 
sive estabelecendo a1

comP® rr,irmas também com competência es- 
pecializadas integradas por 
pecífica. __ n_os 51g e 519 __ 

• j* • Art 95 - Pela Aprovação, em parte, da Emen- Incidencia. Art. ao- 
da np 518, 515 e 516) que tiveram pare- 

Atendida nas Emendas 512, , 
cer favorável. jo^nrre da propriedade da sugestão 

A aceitação da Emenda áJ£°ãoI de Justiça como membro 
nelas contida, de inclusão 
do "órgão especial". „ o 519 Não se justifica a modifica- 

_ Peia Mêlçí. <i« eapealal. 
çao do critério da compo 

__ N.0 520 — 

A f Ofi _ pela Rejeição da Emenda n." 520. Incidência: Art. 9 • d^ão d0 art. 96, como proposto na 
Não há porque alterar a 

Emenda. N_0 521 _ 

. t Qfi __ pela Rejeição da Emenda n.0 521. 
Incidência: Art. a • razões que levaram à rejei. 
Rejeita-se a Emenda pelas mes 

ção da Emenda n.0 455. 
Nos 532, 523 e 527 a 529 

T Qfi __ pela Rejeição das Emendas n.os 522, 
Incidência: Art. 9o. 

523 e 527 a 529. wmpndas que sugerem a supressão, 
Ê de serem r?Íeit

K
a
s
dfo e 3 0 do art. 96 em face_de que enten- 

respectivamente, dos §§ ' hsistir com outra redaçao. 
demos devam os mesmos suds 

— Nos 524 e 525 — 
Incidência: Art. 96. — Pela Rejeição das Emendas n.os 524 e 

525. 
Rejeitam-se as Emendas em face de que se deve manter o dis- 

positivo do Projeto, que caracteriza, o Tribunal de Alçada como 
última entrância apenas para efeito de acesso ao Tribunal de Jus- 
tiça. Em disposição transitória, no entanto, deve-se garantir o 
acesso ao Tribunal de Justiça dos Juizes da última entrância ou 
de entrância especial que, conforme a Lei de Organização Judi- 
ciária, já tenham esse Direito. 

— N.0 526 — 
Incidência: Art. 96, § 3.° — Pela Aprovação, em parte, da 

Emenda n.0 526, com Subemenda. 
A Emenda resguarda o direito adquirido, dos Juizes de últi- 

ma entrância, de acesso ao Tribunal de Justiça. 
— N.os 530, 531, 534, 535, 536, 538 a 542, 544 a 547 — 

Incidência: Art. 96. § 4.° — Pela Rejeição das Emendas n.os 

530 a 532, 534 a 536, 538 a 542, 544 a 547. 
Os representantes dos advogados e do Ministério Público, uma 

vez feitos juizes, só podem concorrer ao acesso ao Tribunal de 
Jurisdição superior na classe dos magistrados. 

Se se tratara de remoção de um Tribunal de Alçada para ou- 
tro, seria apropriada a Emenda que considera esses Juizes como 
ainda representantes das classes de onde provieram, para evitar- 
se, considerando-se-os magistrados, a quebra do quinto constitu- 
cional no Tribunal de Alçada para onde fossem removidos, se lá 
viessem a ocupar, indistintamente, lugares de magistrados de car- 
reira ou das referidas classes. 

— N.0 533 — 
Incidência: Art. 96, § 4.° — Pela Aprovação, em parte, da 

Emenda n.0 533, com Subemenda. 
É de se aprovar a Emenda que tem em vista resguardar di- 

reitos adquiridos. Faz-se-o mediante a inclusão de disposição tran- 
sitória, assegurando o direito adquirido, de acesso, ao Tribunal de 
Justiça, nos termos da Legislação Estadual, na categoria em que 
tenha ingressado o magistrado, na Alçada, em relação às vagas 
ocorrentes antes da entrada em vigor da lei projetada. 

— N o 537 — 
Incidência: Art. 96. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 537, atendida com a aprovação da Emenda n.0 712. 
O resguardo dos direitos adquiridos leva-nos a propor a acei- 

tação da Emenda n.0 537 para assegurar o aproveitamento dos 
juizes substitutos de 2.a instância, conforme previsto no caput 
do art. 134 do Projeto, nos Tribunais de Justiça, ou nos de Alçada, 
e não com retrocesso na carreira segundo previsto no § l.o desse 
artigo do Projeto, que deve ser expungido. 

Incidência: Art. 96, 
Emenda n.0 543. 

_ N.» 543 — 
4.° — Pela Aprovação, em parte, da 

Atendida, com a Subemenda oferecida à Emenda 533, median- 
te inclusão, no projeto, da disposição transitória. 

— N.os 548 a 551 — 

Incidência: Art. 97. — Pela Aprovação das Emendas n.os 543 
e 551. Pela Rejeição das Emendas n.os 549 e- 550. 

Deve-se deixar à organização judiciária local a fixação do 
número de membros das Câmaras ou Turmas dos Tribunal de 
Justiça. 

— N.os 552 a 554 — 

Incidência: Art. 97, parágrafo único. — Pela Aprovação, em 
parte, das Emendas n.os 552 a 554. 

É conveniente ressalvar que, no caso do julgamento de em- 
bargos infringentes, e também de divergência a que as emendas 
não aludem, devam eles ser cedidos pela plenitude das Câmaras 
ou Turmas. 

Incidência: Art. 97. 
n.0 555. 

— N.0 555 — 
Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

Atendidas, em parte, com aprovação das Emendas 552 a 554. 

— N.os 556 e 567 — 
Incidência: Art. 98. — Pela Aprovação, em parte, das Emen- 

das n.os 556 e 557, com Subemenda. 
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A sistemática de divisão de competência, proposta na forma 
da Emenda n.0 491, atende perfeitamente aos objetivos da divi- 
são dos trabalhos nos Tribunais de Justiça, tendo em vista o ob- 
jetivo de aceleração de sua atividade. 

Assim, e com a supressão dos §§ 5.° e 6.°, propostos nessa 
Emenda para os artigos 88 e 89 do Projeto, aproveitaremos, de- 
pois de devidamente adaptadas, as regras ali sugeridas, para se- 
rem adotadas pelos Tribunais de Justiça, para fixar a composição 
e a competência das Seções do Tribunal de Justiça, conforme Sub- 
emenda. 

— N.os 558, 560 e 562 — 
Incidência: Art. 99. — Pela Rejeição das Emendas n.os 553, 

560 e 562. 
Afigura-se-nos necessário resguardar o direito de todos os 

membros do Tribunal galgarem os cargos de direção do órgão. 

— N.os 559, 561 e 564 — 
Incidência: Art. 99. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 559. 
A Emenda n.0 559 deve ser aprovada no que tange à inclusão 

de preceito no capítulo das Disposições Finais e Transitórias, pre- 
vendo que aqueles que estejam cumprindo mandato de um ano 
nos Tribunais possam ser reeleitos por igual período, conforme Sub- 
emenda. — Pela Aprovação, das Emendas n.os 561 e 564. 

As Emendas 561 e 564 devem ser aprovadas. Justifica-se a su- 
pressão de restrição prevista no artigo, que não é de prevalecer. 
Se o magistrado tem justo motivo para recusar cargo de direção, 
alegado antes da eleição, por que puni-lo por isso? 

— N.os 563 e 565 — 
Incidência: Art. 99. — Pela Rejeição das Emendas n.os 563 

e 565. 
As Emendas teriam em vista permitir que o membro do Tri- 

bunal possa percorrer os biênios relativos aos três cargos de di- 
reção antes que ocorra sua irreelegibilidade. Ocorre que não é de 
se permitir a eleição seguida de quem tenha sido eleito Presi- 
dente, daí a razão dos 4 anos de mandato, que permite possa o 
magistrado eleito, Vice-Presidente ou Corregedor, ser eleito, em 
seguida para o outro desses cargos. Daí os 4 anos do Projeto. 

— No 566 — 
Incidência: Art. 100. — Pela Aprovação, em parte, da Emen- 

da n.0 566. 
Atende-se à Emenda no que concerne à proposta de possibi- 

lidade de criação de mais de uma Corregedoria nos Estados que 
tenham excessivo número de comarcas ou varas. 

— N o 567 — 
Incidência: Art. 100. — Pela Aprovação, em parte da Emen- 

da n.0 567. 
A Emenda contém a previsão da existência de mais de um 

Vice-Presidente e Corregedor nos Tribunais com grande número 
He Comarcas. É de se aprovar a Emenda, em parte, inclusive para 
Har nova redação ao art. 100 de modo a compatibilizar esse artigo 
cora o 98, que passa a ser o 97 e cuja redação foi alterada pela 
Subemenda oferecida às Emendas n.os 556 e 557. 

— N.» 568 — 

incidência; Art. 100. — Pela Rejeição da Emenda n.0 568. 

jlão vemos razão para a sugerida supressão do parágrafo úni- 
co que uê-0 é norma impositiva senão permissiva. 

— N.os 569 a 673 — 
incidência: Art. 101. — Pela Rejeição, das Emendas n.os 569 

a 573. 
As Emendas em causa têm em vista fixar que os membros 
rantes do Conselho da Magistratura, afora o Presidente, o •p presidente e 0 corregedor, que o integram também, sejam 

^ íhidQS de preferência entre os membros do "órgão especial", 
onde houver. 

a aprovação das Emendas levaria ao acúmulo de encargos 
um mesmo magistrado, com prejuizo para a função judi- para 

cante' _ N.0 574 _ 

incidência: Art. 102. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 
p o 574. 
cusrere a Emenda que as correições ordinárias ou extraordiná- 

eiam também procedidas mediante determinação do Conse- riaSfa Magistratura- 
lho u 

— N.os 575 © 576 — 
Incidência: Art. 102. 

e 576. 
Pela Rejeição das Emendas n.os 575 

A primeira rejeita-se porque se afigura mais adequado deixar 
à lei de organização judiciária do Estado a sistemática da correi- 
ção. 

A segunda Emenda rejeita-se em face de que deve persistir o 
dispositivo que sugere seja suprimido. 

Incidência: Art. 103. 
- N.o 577 — 
Pela Rejeição da Emenda n ° 577. 

É desnecessária a referência às Seções Especializadas no dis- 
positivo sob proposta de alteração, pois a necessidade de aumento 
do número de membros do Tribunal implicará na solução do pro- 
blema de maior número de membros exigível para suas Seções. 

— N." 578 — 
Incidência: Art. 103. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 578, para efeito da aprovação da redação sugerida relativa- 
mente ao caput do art. 103. 

— N.os 579 a 582 — 
Incidência: Art. 103, § 1.° — Pela Aprovação, da Emenda n.0 

579. 
Aprova-se a Emenda tanto na proposta de ligeira modificação 

para o caput do art. 103, quanto na de substituição. 
Aprova-se as Emendas apenas para substituir no § 1.° do 

mesmo art. 103 da expressão: "recursos" por "processos". 
Pela Aprovação, em parte, das Emendas n.os 580 a 582, no que 

tange à substituição da expressão- "recursos" por "processos", no 
§ 1.° do art. 103. 

— N.os 583 a 586 — 
Incidência: Art. 103, § 1.° — Pela Rejeição das Emendas n.os 

583 a 586. 
Não se justifica a redução do índice constante do Projeto. 

Incidência: Art. 103 
e 588. 

N.os 587 e 588 — 

— Pela rejeição das Emendas n.os 537 

Não se justifica a redução do índice constante do projeto, no- 
tadamente quando se tenha em vista, por exemplo, para o fato de 
que os Ministros do STF julgam anualmente feitos em, número 
maior que o dobro desse índice. 

— N.0 589 — 
Incidência: Art. 103. — Pela rejeição da Emenda n.° 589. 
Não se justifica eliminação da condição de julgar o juiz, pelo 

menos 300 feitos anualmente, tendo em vista o exemplo apontado 
no parecer das Emendas n.os 537 e 588. 

— N.0 590 — 
Incidência: Art. 103, § 1.° e 105, item II. — Pela aprovação, em 

parte, da Emenda n.0 590. 
O seu objetivo se identifica com o das Emendas n.os 530 a 582. 

— N.0 591 — 

Incidência: Art. 103, § 1.° — Pela rejeição da Emenda n.0 591. 
Rejeita-se a Emenda porque apenas os processos judiciais e 

não os administrativos devem ser computados para efeito do 
disposto no § 1.° 

— N.0 592 — 

Incidência: Art. 103. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 
n.0 952, com subemenda de redação. 

É de se aceitar a sugestão constante da emenda, no sentido de 
se computar os feitos distribuídos este ano aos Tribunais de Alça- 
da, relacionados com a competência que nos termos da lei proje- 
tada, passará a ser dos Tribunais de Justiça. Isto, porque estes da- 
dos são necessários ao dimensionamento real da média dos feitos 
que passarão a ser distribuídos futuramente aos Tribunais de Jus- 
tiça. 

— N.os 593 e 594 — 
Incidência: Art. 103. — Pela aprovação das Emendas n.oa 593 

e 594. 
O objetivo desta Emenda se afina com o das Emendas 580 a 

582, com parecer favorável. 
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— N.» 595 — 

Incidência: Art. 103, § 1.° — Pela rejeição da Emenda n.0 959. 
Rejeita-se esta emenda em face da aprovação das Emendas 

n.os 580 a 582. 

— N.0 59G 

Incidência: Art. 103, I 2.° — Pela aprovação da Emenda n.0 596, 
por seus próprios fundamentos. 

— N.os 597 e 598 — 

Incidência; Art. 103, § 2.° — Pela rejeição das Emendas n.c® 
597 e 598. 

Rejeita-se estas emendas supressivas em face da aprovação das 
Emendas n.os 580 a 582. 

— N.0 599 — 

Incidência: Art. 103. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 
da n.0 599. 

Parece-nos justo que se garanta aos juizes postos em dispo- 
nibilidade, conforme previsto no art. 134, o aproveitamento, com 
preferência sobre os demais, nas vagas que vierem a surgir nos 
Tribunais de Justiça e nos Tribunais de Alçada. Não fazê-lo seria 
puni-los injustamente e essa injustiça será evitada, também com a 
eliminação do § 1.° do art. 134, que prevê o retrocesso na carreira 
desses juizes. 

— N.os 600 a 603 — 
Incidência: Art. 104. — Pela rejeição das Emendas n.0*** 600 a 

603. 
Não se concebe que se retire o juiz de primeira instância da 

função judicante para o exercício de funções administrativas nos 
tribunais. 

Incidência; Art. 105. 
N.0 604 — 

Pela rejeição da Emenda n.0 604. 
É de ser rejeitada esta emenda que propõe a supressão do art. 

105 do projeto. Se não se concorda com a competência nele pre- 
vista para os Tribunais de Alçada, o razoável seria que se sugeris- 
se o alargamento ou o estreitamento da competência desses Tribu- 
nais e não a supressão do dispositivo que a encerra. 

— N.os 605 a 609 e 627 — 
Incidência: Art. 105, item II. — Pela aprovação da Emenda 

n.0 605. 
Aprova-se a Emenda pelos mesmos motivos que levaram à 

aprovação das Emendas n.0s 580 a 582. 
Pela rejeição das Emendas n.os 606 a 609 e 627, pelo mesmo mo- 

tivo que fundamenta o parecer contrário à Emenda n.0 587 e 588. 

— N° 610 — 
Incidência: Art. 105. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 610, com subemenda. 
É de ser aprovada a proposta de supressão da parte final do 

item III que restringe as hipóteses de competência do Tribunal de 
Alçada quanto aos feitos de procedimento sumaríssimo. 

— N.os 611 a 624 e 626 — 
Incidência: Art. 105. — Pela rejeição das Emendas de n.0s 611 

a 624 e 626. 
É de se manter a redação do item VII do art. 105 do projeto. 

A competência, nele fixada, afigura-se apropriada ao desafogo dos 
Tribunais de Alçada, sem assoberbamento dos Tribunais de Jus- 
tiça. y 

— N.» 625 — 

Incidência: Art. 105. — Pela rejeição da Emenda n.0 625. 
Não vemos razão para adiar-se o cumprimento do disposto no 

item III do art. 105 do projeto. 

— N.0 627 — 

Incidência: Art. 106. — Pela rejeição. Não se justifica redução 
do índice. 

—N» 628 — 

Incidência: Art. 107. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 
n.0 628, com subemenda. 

Afigura-se pertinente estabelecer as regras básicas da organi- 
zação dos Tribunais de alçada, à semelhança da prevista para os 
Tribunais de Justiça. 

— N.» 629 — 
Incidência: Art. 107. — Pela aprovação, em parte, na forma 

da subemenda apresentada à Emenda n.0 628. 

— N.os 630 e 631 — 
Incidência: Art. 108. — Pela aprovação, em parte, das Emendas 

n.os 630 e 631. 

Aprova-se a Emenda n.0 630 para dar melhor redação ao caput 
do art. 108. A Emenda n.0 631 é de ser aprovada tendo em vista 
que é mister prever-se que a remoção não se faça com o compro- 
metimento da representação das classes que integram os Tribunais 
nos termos da proporção constitucional. 

— N.o 632 — 
Incidência: Art. 109, § 1.° — Pela rejeição da Emenda n.0 632. 
É de manter-se a restrição constante do projeto quanto à im- 

possibilidade de comporem a lista destinada à nomeação de Juiz de 
Paz pessoas pertencentes a órgão de direção ou ação partidária. 

— N.0 633 — 

Pela Introduzem Título VIII — "Da Justiça do Trabalho", 
aprovação, em parte, da Emenda n.0 633. 

Nada impede que se institua um Título destinado a abrigar 
regras peculiares à Justiça do Trabalho. 

— N.0 634 — 
Incidência: Art. 115, § 1.° — Pela rejeição. Não se justifica 

que não se aplique taos Juizes das Juntas e Tribunais do Trabalho 
as normas sobre substituições fixadas no art. 115 e seu § 1.° do 
projeto. 

— N.0 635 — 
Incidência: Art. 112. — Pela rejeição. A compensação decorre 

da sistemática adotada pelo projeto, convindo fique nele expressa, 
sendo a forma de fazê-lo, isto sim, remetida ao regimento. 

— Nos 636 a 639 e 641 — 

Incidência: Art. 112. — Pela rejeição. O texto, como está pro- 
jetado fixa, apenas, os princípios gerais, deixando sua execução 
aos regimentos. 

— N.o 642 — 
Incidência: Art. 112. -í- Pela rejeição. Desnecessária a sugeri- 

da referência ao Regimento Interno o qual disporá, evidentemente, 
sobre a compensação. 

— N.0 643 — 
Incidência: Art. 112. — Pela rejeição. 
É Inconveniente a fixação de prazo rígido para o substituto 

julgar os problemas recebidos do substituído, uma vez que a ne- 
cessidade variará conforme o número de processos. 

— N.os 640 e 644 — 
Incidência: Art. 112. — Pela rejeição. As emendas contrariam 

a filosofia do projeto, no particular, que é a de impedir, ao máximo, 
as convocações para substituição, dentro do espírito da reforma 
constitucional. 

— N.0 645 — 
Incidência: Art. 112. — Pela rejeição. Desnecessária a cláusula 

esclarecedora, pois qualquer julgamento exige a presença do re- 
lator. 

Incidência: Art. 114. 
— No 646 — 

— Pela rejeição. 
A norma é de manifesta conveniência, pois visa a evitar qual- 

quer critério subjetivo na convocação do substituto. 

— N.0 647 — 

T, Pe.la reÍeiÇâo. A Constituição determi- na que a Lei Organica da Magistratura Nacional regule a reforma 
e os casos de convocação para substituição (art. 144, VII). 

— N.» 648 — 
Incidência: Art. 115. — Pela rejeição. Contraria a orientação 

ao projeto, que objetiva restringir os casos de convocação de Juizes 
ae primeira instância, obediente à própria Reforma Constitucional. 

— N.0 649 — 
Incidência; Art. 115, § 1.°, n. — Pela rejeição. O autógrafo es- 

ta correto. O erro está apenas na impressão. 
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— N.0 650 — 
Incidência: Art. 115, § 1.°, item n. — Pela aprovação, em parte. 
Aprova-se a emenda exclusivamente quando prevê que o sor- 

teio, para efeito de substituição nos Tribunais Regionais do Traba- 
lho, se faça entre os Juizes Presidentes de Junta da sede da Região. 

— N.os 651 e 654 — 
Incidência: Art. 115, § 1.° — Pela rejeição. 
O sorteio afasta qualquer critério subjetivo na escolha. Pela 

manutenção do texto projetado e rejeição da emenda. 

— N.0 652 — 
Incidência: Art. 115, § 1.° — Pela rejeição. O critério do sorteio 

deve ser mantido. 

— N.» 653 — 
Incidência: Art. 115, § 1.°, item IV. — Pela aprovação. 
Aprova-se a emenda pelo irrespondível argumento que a sus- 

tenta. 
— N» 655 — 

Incidência; Art. 115, § 1.° — Pela rejeição. A emenda tem em 
vista criar exceção injustificável. 

— N.0 656 — 

Incidência: Art. 115. — Pela rejeição. Rejeita-se pela mesma 
razão que nos levou a rejeitar a Emenda n.0 655. 

— N» 657 — 

Incidência; Art. 115, § 2.° — Pela rejeição. Foge, sem razão, à 
sistemática do projeto. 

— N.0 658 — 

Incidência: Art. 115. — Pela aprovação da Emenda n.0 658. 
Evidencia-se pertinente prever, conforme a emenda, que ficam 

impedidos de serem convocados, para substituição nos Tribunais, os 
juizes punidos disciplinarmente. 

— N.0 659 — 

Incidência: Art. 115. — Pela rejeição da Emenda nP 659. 
Não se justifica a supressão sugerida. 

— NP 660 — 

Incidência: Art. 116. — Pela rejeição da Emenda nP 660. 
É de se manter a redação do projeto. O impedimento ao afas- 

tamento dos juizes de primeiro grau para substituição nos Tribu- 
nais, conforme previsto no art. 115 e por nós aceito (parecer às 
Emendas n.os 647, 648, 650, 651 e 653), inibe a ocorrência da hipó- 
tese prevista na redação sugerida na emenda. 

— N.os 661 a 670 — 

Incidência: Arts. 117, 118 e parágrafo único do art. 133. — Pe- 
la rejeição das Emendas n.os 661 a 670. 

Devem ser rejeitadas as emendas, que sugerem a supressão dos 
arts. 117, 118 e parágrafo único do art. 133. No que se relaciona 
com os dois primeiros artigos retromencionados de referir é que 
antes que se indique apropriado eliminar as previsões deles cons- 
tantes, melhor será ajustar as suas redações aos bons propósitos 
que, por eles, se procura alcançar. Da mesma forma é de se rejei- 
tar a supressão do parágrafo único do_ art. 133 porque assim o 
exige a coerência, em virtude da aceitação do art. 105, item III. A 
coincidência numérica, assim, conforme sugerimos, em subemenda, 
deverá ser observada quando possível. 

— NP 671 — 

Incidência; Art. 119. — Pela rejeição. A emenda não aperfei- 
çoa o texto, mais razoável, ao fixar o prazo de dez dias para a res- 
tituição dos autos, do que a emenda que propõe aquela devolução 
à sessão seguinte, prazo além de imprevisível, nem sempre sufi- 
ciente. 

— N.os 672 e 673 — 

Incidência: Art. 120. — Pela rejeição. A filosofia do projeto foi 
a de poupar acréscimo de trabalho àquelas autoridades, já sobre- 
carregadas de misteres pelas funções que exercem nos Tribunais. 
Além diso, a opção, proposta no parágrafo único, poderia redun- 
dar numa inconveniente modificação na Administração da Justi- 
ça. Aliás, a orientação do projeto no particular está irrespondivel- 
mente defendida na Exposição de Motivos nP 20. 

— NP 674 — 
Incidência: Art. 121. — Pela rejeição. A norma não é simples- 

mente regimental e é de toda conveniência, daí porque não há co- 
mo justificar a supressão sugerida. 

— NP 675 — 
Incidência: Árt. 121. — Pela rejeição da Emenda nP 675. 
A emenda tem em vista incluir no projeto disposição relativa 

a funcionário burocrático. Por motivos óbvios rejeita-se a emenda. 

— N.os 676 e 679 — 
Incidência: Art. 125. — Pela aprovação das Emendas nps 676 

e 679. 
Prevêem as emendas que o "magistrado que for convocado para 

substituir, na primeira instância, juiz de entrância superior, perce- 
berá", durante a substituição, "a diferença de vencimentos corres- 
pondente". Nada mais justo. Este, aliás, é procedimento corriquei- 
ro na administração pública. 

— N.os 677 e 680 — 
Incidência: Arts. 125 e 135. — Pela rejeição. Trata-se de 

emendas propondo a supressão dos arts. 125 e 135 do projeto, que 
versam sobre vantagens concedidas aos magistrados não previstas 
na lei projetada. 

Não concordamos com a supressão dos dispositivos. As impug- 
nações feitas aos mesmos são, em parte, aceitas, mediante sube- 
mendas que resguardem os direitos adquiridos. 

— NP 678 — 
Incidência: Art. 125. — Pela aprovação, da Emenda nP 678. 
Trata-se de emenda de redação, que visa a dar linguagem mais 

técnica ao dispositivo. 
— NP 681 — 

Incidência; Art. 126. — Pela aprovação da Emenda nP 681. 
Prevê a emenda continue sob a competência das Justiças Esta- 

duais o julgamento das ações a elas distribuídas até seis meses 
após a entrada em vigor da lei projetada, nas ações relativas a 
acidentes do trabalho ou às doenças profissionais de que trata o 
art. 126 e que continuam esses feitos a serem da competência 
da Justiça dos Estados nas comarcas onde não houver Juiz Federal. 

A Emenda deve ser aprovada, notadamente quanto à segunda 
motivação, pois não é justo que a vítima de acidente do trabalho 
ou acometida de doença profissional tenha que se deslocar de 
onde resida para pleitear o seu direito muitas vezes em cidades 
distantes pela inexistência de Juiz Federal onde mora. 

— N.os 682 a 691 — 
Incidência; Art. 126. — Pela rejeição das Emendas n.os 682 

a 691. 
Trata-se de Emendas supressivas do art. 126. As Emendas 

devem ser rejeitadas porque se afigura melhor dar nova redação 
ao artigo conforme proposto na Emenda nP 681 por nós aprovada. 

— N.os 692 e 693 — 
Incidência: Art. 127. — Pela rejeição das Emendas n.os 692 

e 693. 
Não obstante a pertinência da justificação, não podemos es- 

quecer que o fato de prever o projeto sejam secretas as reuniões 
do Conselho Nacional da Magistratura, poderá tal razão consti- 
tuir base para a sustentação de argumento contrário à expedição 
de certidão de peças do processo disciplinar. Daí, a necessidade do 
ar. 127, que não deixa dúvida quanto ao direito do Magistrado no 
particular. 

— NP 694 — 
Incidência: Art. 128. — Pela aprovação da emenda nP 694. 
Trata-se da Emenda prevendo a inclusão de parágrafo único 

do art. 128, para dispor que, também no Distrito Federal, conforme 
dispuser a lei, a competência para o processo de habilitação e 
celebração de casamento, será da Justiça de Paz temporária. 

A mesma, competência, fixada no art. 109, só se aplicaria à 
Justiça dos Estados. A proposta da extensão à Justiça do DF 
é, pois, de ser aceita. 

— NP 695 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela aprovação, em parte, da 

Emenda nP 695. 

A Emenda deve ser aprovada integralmente quanto às reda- 
ções sugeridas, em que propõe a exclusão da referência do Conselho 
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Geral como órgão do Tribunal Federal de Recurso, eis que, a 
aprovação da Emenda n.0 491, entendemos, como o autor dessa 
proposição acessória, de eliminar a previsão da criação desse 
órgão. ,No entanto, o dispositivo sugerido, prevendo prazo para a 
reorganização da competência das Turmas do TRF há de ser 
aceito como dispositivo independente e não como parágrafo único 
do art. 129, porque nenhuma ligação tem com esse artigo. 

— N» 696 — 
Incidência: Art. 130. — Pela rejeição da Emenda n.0 696. 
Indica-se mais apropriada a redação do Projeto. 

— N.os 697 e 698 — 
Incidência. — Pela rejeição das Emendas n.os 697 e 698. 
Não há razão para quebrar o critério estabelecido no Projeto 

como condição para o aumento do número de desembargadores. 
Se há necessidade em proceder-se ao aumento do número de 
magistrados, essa necessidade, podendo traduzir-se na existência 
dos índices estabelecidos no Projeto, resolverá a problemática 
decorrente. 

— N» 699 — 
Incidência: Art. 131, — Pela aprovação da emenda nP 699. 
O que se deve vedar é a criação de cargos de desembargadores 

após a entrada em vigor da lei em desacordo com o critério por 
ela adotado e não o provimento de cargos criados antes de sua 
vigência. 

— NP 700 — 
Incidência: Art. 131. — Pela aprovação, em parte, da emen- 

da n.0 700. 
Deve-se computar, de fato, os processos cuja competência para 

seu julgamento, passou para o Tribunal de Alçada, para efeito do 
índice cogitado no § IP do art. 103 do Projeto. 

— NP 701 — 
Incidência: Art. 132. — Pela rejeição. O dispositivo é neces- 

sário e decorre do i IP do art. 113 da Constituição. 

— NP 702 — 
Incidência; Art. 133. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 

da nP 702. 
A Emenda acha-se atendida em parte com a aprovaqão da 

Emenda nP 592, no respeitante aos feitos dados entrada nas Se- 
cretarias dos Tribunais anteriormente à data da entrada em vigor 
da lei projetada. 

— NP 703 — 
Incidência: Art. 133. — Pela rejeição da emenda nP 703. 
Desnecessária a previsão constante do artigo conforme a reda- 

ção proposta, desde que a garantia já está assegurada na Consti- 
tuição Federal. 

— NP 704 — 
Incidência: Art. 133, parágrafo único. — Pela rejeição da emen- 

da nP 704. 
Deve-se manter a previsão constante do parágrafo único do 

art. 133, de que o disposto no art. 105, III, se aplica, inclusive, aos 
Tribunais de Alçada já existentes. 

— NP 705 — 
Incidência: Art. 133. — Pela rejeição da emenda nP 705. 
Não há razão para se inserir dispositivo prevendo reescalona- 

mento de vencimentos. Não estamos cuidando de lei com esse 
objetivo, senão apenas da organização da Magistratura Nacional. 

— N.os 706, 712, 719 e 726 a- 
Incidência: Art. 134. — Pela aprovação, em parte, das emen- 

das n.os 706, 712, 719 e 726. 
Atendidas, em parte, com a aprovação das Emendas nPs 726 

e 793. 
— N.os 716, 724 e 725 — 

Incidência: Art. 134. — Pela rejeição. A solução correta não 
é a simples supressão, sugerida, dos dispositivos, mas garantir-se 
o acesso dos Juizes substitutos, conforme nosso parecer favorável 
às Emendas n.0s 726 e 793. 

— NP 717 — 

Incidência: Art. 134. — Pela rejeição da emenda nP 717. 
Rejeita-se a Emenda em face da solução mais correta, dada 

pelas Emendas nP3 726 e 793. 

— NP3 707 e 708 — 
Incidência: Art. 134. — Pela rejeição das Emendas nP3 707 

e 708. 
Deve-se manter a redação do Projeto que dispõe deverem os 

cargos de juiz substituto de segunda instância serem extintos 
dentro de seis meses da data da entrada em vigor da lei e, não se- 
rem extintos quando eles vagarem. 

— NP 709 — 
Incidência: Art. 134. — Pela aprovação, em parte, da emen- 

da nP 709. 
Deve-se, de fato, garantir as promoções e remoções do juiz 

substituto de segunda instância de acordo com a sistemática legal 
vigente. Atendida a Emenda com o parecer favorável à Emen- 
da nP 793. 

— NP 710 — 
Incidência; Art. 134. — Pela aprovação, em parte, da emen- 

da nP 710. 
Atendida no seu objetivo no parecer favorável à emenda nú- 

mero 726. 
— NP 711 — 

Incidência: Art. 143. — Pela aprovação da emenda nP 711. 
Somos favoráveis à supressão sugeriada na Emenda em face 

de que entendemos deva o aproveitamento dos juizes de segunda 
instância colocados em disponibilidade ser feito nos Tribunais e 
não nas Varas. 

— N.os 713, 714, 718, 720 a 723 — 
Incidência: Art. 134. — Pela rejeição das Emendas nP3 713, 

714, 718, 720 a 723. 
O objetivo das Emendas está de outro modo atendido com a 

aprovação das Emendas nP3 726 e 793. 

— NP 715 — 
Incidência: Art. 134. — Pela rejeição da Emenda nP 715. 
Pelos mesmos fundamentos que determinara a rejeição das 

Emendas nP3 707 e 708 deve ser rejeitada esta Emenda. 

— NP 727 — 
Incidência: Art. 135. — Pela rejeição da emenda nP 727. 
Não se justifica a exclusão objetiva na Emenda nP 727. 

— N.os 728, 729, a 739 e 741 — 

Incidência: Art. 135. — Pela rejeição das emendas em causa. 
Deve-se manter a redação do Projeto no que concerne à esti- 

pulação de que as vantagens não previstas em lei projetadas e 
garantidas como vantagens pessoal fiquem inalteradas no seu 
quantum. 

— NP 730 — 
Incidência: Art. 135. — Pela aprovação, em parte, da emen- 

dada nP 730. 
Atendida com a aprovação de subemenda à Emenda nP 365. 

— NP 740 — 

Incidência: Art. 135. — Pela rejeição da emenda nP 740. 
"As situações jurídicas constituídas" estão naturalmente garan- 

tidas na Constituição Federal e não é preciso repisar isto em lei 
ordinária. 

— NP3 742, 743, 749 a 752 — 
Incidência: Art. 135. — Pela rejeição das emendas em causa. 

Deve-se manter o art. 135 do Projeto, objeto de proposta de 
supressão pelas emendas referidas. 

— N.os 744 a 746 e 748 — 
Incidência: Art. 135. — Pela rejeição das emendas em causa. 
É de se manter a redação do art, 135 conforme redigido no 

Projeto. 
— NP 747 — 

Incidência: Art. 135. — Pela aprovação da emenda nP 747. 
É razoável que se limite no percentual proposto na nova reda- 

ção para o .parágrafo único do art. 135 a absorção das vantagens 
atualmente excedentes aos níveis e padrões fixados na lei proje- 
tada. ^ 
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N.0 753 _ N.o 766 _ 

da no™!™1*'' ^ 136' _ Pela apr0Vaeã0> em Parte' da emen" no ^6
cidência: Aposições Finais. - Pela Rejeição da Emenda 

É razoável aceitar-se a disponibilidade com remuneração inte- O novo Estado não pode no particular fie • m -t 
gral, ou a aposentadoria, na magistratura com proventos propor- ções anteriores à sua existência. ' 1 ungido a situa- 
cionais, dos que tenham que abandonar a função pública não ju- 
dicante por força do impedimento da acumulação, instituída pela  N0 767   
E.C. no 7 de 13-4-1977. ! idência; Disposições ^ ^ ^ ^ 

— N.0 754 — ' ; 
Incidência: Art. 136. — Pela rejeição da emenda n.0 754. jeiç^^dà^Êmenda1^mesmas razões que levaram à re- 
solução melhor se indica a proposta na subemenda às emen- 

das n.0s 552 e 554. — N.0 768 — 
— N." 755 — n O 768CldenCÍa: DisposiÇões Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

Incidência: Art. 137. — Pela rejeição da emenda n.0 755. Na co .. 
Deve-se manter a data da entrada em vigor da lei segundo o 0 aceitar a proposta constante desta Emenda, 

projeto. 
— N.o 769 _ 

— N.0 756 — Incidência: Disposições Finais t. i 
Incidência: Art. Disposições Finais. — Pela rejeição da emen- n-0 769 • e a Rejeição da Emenda 

Rejeita-se esta Emenda. Deve-se manter a previsão constante do órgão para o qual deva ser ^candidato a0 arbítrii:) 

do parágrafo único do art. 133. nomeado. 
V — N.o 770 — 

— N.0 757 — Incidência: Disposições Fincic -r, , n o 770 j innais. -— Pela ÜGiGioãn P.mGnd.3' 
Incidência: Disposições Finais. — Pela rejeição da emen- n- ^ da n.mena.t 

da n.0 757. Rejeita-se a Emenda now   
— Emenda n o 7ro pelos motivos que levaram à reieieão da 

Rejeita-se esta Emenda em face da aprovaçao da Emen- • 753- ^ - 
da n.0 548.  ^ 0    

— N.0 758 — Incidência: Disposições Pinai.! ^ , 
Incidência: Disposições Finais. — Pela aprovação em parte da ^ 771- " ela Rejeição da Emenda 

emenda n.o 758. J Rejeita-se a presente Emenda nn™, ^ 
— no 759 — dela constante. As alterações nor na q desnecessaria a previsão 7 bre o art. 22, item II do Pmfabf n ° aceitas incidentemente so- 

Incidência; Disposições Finais. — Pela aprovação da emen- de juiz substituto. Preveem a manutenção dos cargos 
da n.0 759. 

O bom senso aconselha que os processos distribuídos aos Tri- innifr • N"0 — 
bunais de Alçada até a entrada em vigor desta lei devam por nciaencia: Disposições Finais. _ Peia íRPiPÍpgn Emenda 
eles ser julgados independentemente da nova competência fixada n- "z- reia Rejeição da Emenaa 
na lei projetada. ... A matéria deve ficar reserva., ■ , • 

_ N>o 76o _ ciaria- reservada as leis de organização judi- 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda — ^0 77^  
n.0 760. , Incidência; Disposições Finais 

Não se justifica a quebra da norma constante do art. 98 do a bicuda n.» 773 ■ Pela aprovação em parte 
Pr0ietó' _ N,. ,61 _ 

Ate"CllC'0 0 ObIetlV0 M à. Emendas n.o. 39, a ««■ 

Incidência; Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda infisan, • ^ N"0 774 — 

">L ■ ■ . ,  ™ DMI«cõe5 Finais. _ peta BejelçSo Eme„da 
Os Tribunais Militares Estaduais existentes antes de 13 de Af ^ 

abril de 1977 devem ter sua composição conforme as leis estaduais Atender o objetivo da emenda 
oJnectivas a óispositivo constitucional auP rtin. a em negar validade re P sembargadores da Justiça EstaHnai +-que 08 vencimentos dos De- 

— N.0 762 — rencia sobre os dos Secretários Ha f6?1^116 ser fixados com refe- 

incidência: Disposições Finais. - Pela Rejeição da Emenda ti^a Sdulf eml^^ o^gítrldoí iaS 
n.0 762- 0 Estado o pagamento por motfvn ^ ^Possibilidade de realizar 

Não se justifica que numa lei destinada exclusivamente a or- ^ motivo de ordem financeira. N 

rronizaçao da magistratura nacional se incluam regras nao res- Wo 7^ 
peitantes aos exercentes de função judicante. Incidência: Disposições f- ~ 

-N.o 763 - n-0 775- 1S- ~ Pela Rejeição da Emenda 

incidência: Disposições Finais. - Pela Rejeição da Emenda rejei^ídalmetcfa Pel0 mesmo motivo que nos levou à 
ji.o 763. 

Nem todas as normas relativas a direitos e vantagens dos ser- — N 0 77fi 
-.ndores públicos em geral se adequam à natureza da função ju- Incidência: Disnosiene* f- " • 
SSnte n.o 776. "^Posições Finais. - Pela Rejeição da Emenda 

— N.vs 764 e 796 — A Emenda há de ser reimtaA 

Incidência; Dlspcslções Flnala. - PC» Rejeição dae Emendas Íi«ã»rí1??eltó 
■»-i os 764 e • u. 

As Emendas conflitam com a Constituição Federal. — N o 777 

— N° 765 - np Hf-* D1^lçòee Pine,. rpela ^ Elnenda 
T -j^pneia' Disposições Finais. — Pela aprovaçao em parte . , , 

ia Senda n* 765, mediante neva redação. 599 preconizada na Submenda ã 

rS'° - «"tdo8 »0 ^ 30 Trilba- SdTe Rn^ » dl 
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_ N.0 778 — 
CTnnio   pela Rejeição da Emenda 

Incidência: Disposições Finais. 
n.0 778. 

- a ca,- rpípitada norque ao mesmo tempo em que A Emenda e de seí' ^ ^ em razão de dificuldades 
admite não esteja ° Es^0

r°marcas'por força dos índices apu- 
financeiras a criar aumento do número de mem- 
rados, prevê que tanto nao impeça o aumci 
bros dos Tribunais. 

_ N.0 779 — 
-«spo Trinais — Pela Rejeição da Emenda Incidência: Disposições Fina . 

n 0 779 
- -i t-i ipvnria à rcíGicão da divisão do com- 

A aprovaçao da Emenda levar s mantido 
petência fixada no art. 105, III, que ueve 

_ N.0 780 — 
• -o,, -pinaiq   Pela Rejeição da Emenda Incidência: Disposições Finais. rcip, j 

n o 700 
pcipãn numérica dos Tribunais da Justiça A questão da composição ti Lei de Organização Ju- 

Estadual deve ser fixada na respetivo, 
diciária. _D, _ N.0 781 — 

• Spo TTinais — Pela Rejeição da Emenda Incidência: Disposições Finais. 
n 0 7«l 

majc adequadamente atendido na 
O objetivo da emenda esta mais aaeq 

subemenda à Emenda n.0 494. 
_ N.0 782 — 

•pSpc mnflk — Pela Aprovação, em parte, Incidência: Disposições Finais. 
da Emenda n." 782 subemenda oferecida à 

Atendida parcialmente a emenaa u* 
Emenda n.D 497. 

__ N." 783 — 
•pSpp irinais — Pela Rejeição da Emenda Incidência: Disposições Fina . 

Tj O 7QQ 
' pmfipcr se a data da entrada em vigor 

Não há razão para modificar-se a aaia 
da lei projetada. 

 N.0 784 — 
o-pSpc mnais — Pela Aprovação, em parte, Incidência: Disposições Finai . 

da Emenda n.0 784. „ „0rmií«5n 
Deve-se entender como prl- 

didáticas liBadas ao ensino s.pe- 

ri0r- _ N.0 785 — 
Finais — Pela Rejeição da emenda Incidência: Disposições Finais. 

n'0 ,■ ■ p„p lavaram à rejeição da Emenda 
Pelos mesmos motivos que 

n° 753• __ N.® 786 — 
• - o Finais — Pela Rejeição da Emenda Incidência: Disposições Finais. 

n° 786- . a inclusão de um artigo fixando que 
Propõe-se na emenda a inc ^ Tribunais deye ser feita 

toda a representante d0^pm dos Advogados do Brasil. A emen- 
mediante indicação dp- r,nmn nronosto porque mais técnico seria 
da não é de ser aceita através de subemendas, nos dis- 
inserir a regra, como f^Ytomda composição dos Tribunais, 
positivos próprios que travam 

 N.0 787 — 

Incidência: Disposições Finais. - Pela Rejeição da Emenda 

O objetivo visado pela emenda^st^mais a
8
d

6
eq

s^J^natravés 
parado com a ins®rça°H

d
<, nos 476 a 488. 

de subemenda às Emendas n. 
__ N.0 788 — 

• -po Finais — Pela Rejeição da Emenda 
Incidência: Disposições Finais. 

n° 788- a, o todos os Juizes do mesmo 
Aceitá-la importaria es^depXcepcionalmente garantidas co- 

grau, no futuro, vantagens hoje excep ^ ^ projetada encontrar 
mo remuneração PePsoa nrd0 com os critérios nela fixados, 
percebendo-as em desacordo 

__ s.o 789 — 
• - c Finais. — Pela RÊjeieão da Emenda 

Incidência: Disposiçoe 
n.° 789. 

A matéria foge ao âmbito de abrangência da lei projetada e 
poderá ter implicações na futura lei das serventias da justiça. 

— N.» 790 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 

da Emenda n.® 790, na forma de subemenda. 
Deve-se garantir, como proposto na emenda, que os magis- 

trados que hajam de desocupar os cargos de magistério que vi- 
nham ocupando, por força de impedimento constitucional e do 
disposto no art. 26, parágrafo único, desta lei, o direito de se 
aposentarem com proventos proporcionais em relação à atividade 
do magistério. 

— N.0 791 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

n.0 791. 
Não se justifica que o Juiz Substituto de segunda instância 

possa vir a ocupar o lugar reservado a advogado ou a membro 
do ministério público nos Tribunais de Justiça. Melhor solução é 
a que se lhes garante prioridade na ocupação das vagas que vie- 
rem a surgir nesses Tribunais, como se eles integrassem uma 
entrância especial. 

— N.» 792 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

n.0 792. 
Aceitar a emenda implicaria perpetrar ofensa à Constituição 

Federal quando impede a acumulação de cargo de Juiz com ou- 
tros que não o de professor. "As situações existentes na data da 
publicação desta lei", como pretende a emenda, implicaria con- 
validar contra a Lei Maior situações por ela não permitidas. 

— N o 793 
Incidência: Disposições Finais. — 

n.® 793. 
Pela Aprovação, da Emenda 

Pela Rejeição da Emenda 

É justo ressalvar-se a situação de todos os Juizes de última 
entrância, conforme proposto na Emenda. 

— N.o 794 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 

da Emenda n.® 794. 
Atendida, parcialmente, pela subemenda apresentada à Emen- 

da n.0 790. 
— N.o 795 — 

Incidência: Disposições Finais, 
n.® 795. 

O dispositivo do art. 99 afigura-se-nos de clareza meridiana 
quando usa o verbo no passado através das expressões "quem ti- 
ver exercido", o que quer significar que o impedimento de que ele 
cuida se aplica aos dirigentes dos Tribunais atualmente exercen- 
do mandato de direção. — Theobaldo Barbosa, Relator. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
RESUMO DO PARECER DO RELATOR 

às Emendas de Comissão ao Projeto de Lei Complementar 
n.0 183, de 1978 

EMENDAS COM PARECER PELA APROVAÇÃO 
— 9, 10, 13 e 17 — 

EMENDAS COM PARECER PELA APROVAÇAO EM PARTE 
— 2, 8, 11, 12 e 14 —- 

EMENDAS COM PARECER PELA REJEIÇÃO 
— 1, 3, 4, 5, 6, 7, 15 e 16 — 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PARECER DO RELATOR 

às Emendas de Comissão ao Projeto de Lei Complementar 
n.0 183, de 1978, que "dispõe sobre a Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional". 

AUTORES DAS EMENDAS 
— Emendas n.0s 1 a 5 — Deputado Cleverson Teixeira 
— Emendas n.0s 6 e 7 — Deputado Murilo Badaró 
— Emendas n.0s 8 a 11 — Deputado Célio Borja 
— Emenda n,0 12 — Deputado João Gilberto. 
— Emendas n.0s 13 a 17 — Deputado Luiz Braz. 
Relator: Deputado Theobaldo Barbosa 

— N." 1 — 
A Emenda n.® 1 incide sobre o art. 32 do substitutivo e tem 

em vista dois objetivos básicos: assegurar que o Imposto de Ren- 
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da devido pelos Magistrados não exceda de um doze avos do ven- 
cimento anual e garantir aos juizes reajustes "pelo menos uma 
vez por ano, em proporção nunca inferior ao aumento do custo 
de vida". 

Não vemos como aceitar as propostas retro-referidas. Quan- 
to ao primeiro objetivo, abrigá-lo redundaria em infringência 
constitucional eis que proposições versando, como na hipótese, 
matéria tributária não podem senão ter o processo de formação 
do direito legislado correspondente senão por iniciativa do Pre- 
sidente da República, ex vi do disposto no art. 57, IV da Consti- 
tuição Federal. Não vemos razão, também, quanto ao limite do 
Imposto de Renda, que ele viesse a se fixar tendo_ por base ex- 
clusivamente os vencimentos dos Magistrados e não a remune- 
ração por eles percebida, que inclui verba_ de representação e di- 
versas espécies de gratificações. A previsão de aumentos anuais, 
à sua vez, sobre constituir matéria não devidamente afinada aos 
objetivos do Projeto, no particular, ainda representaria uma con- 
fissão, não aceitável, de que não teremos condição de, um dia, 
liquidar o processo inflacionário sob que vivemos. 

Isto posto, manifestamo-nos pela Rejeição da Emenda n.0 1. 

— N.0 2 — 

Tem em vista precipuamente a Emenda n.0 1 inscrever, entre 
as prerrogativas dos magistrados, previstas no Projeto: 

po  direito a prisão domiciliar, quando sujeito a prisão an- 
tes do julgamento final; 

2 o — excetuar do direito de "não ser preso o juiz senão por 
ordem escrita do Tribunal ou do órgão especial"- a hipótese de 
prática de crime inafiançável, acrescendo que, no caso, o auto 
de prisão deva ser lavrado na presença do Presidente do Tribu- 
nal a que esteja vinculado; 

3.°   "cumprir pena privativa da liberdade que não tenha 
sido suspensa condicionalmente, qualquer que seja o tempo de 
sua duração, em estabelecimento de regime aberto, salvo se rein- 
cidente, guardada a separação dos demais presos, se assim dese- 
jar o magistrado, no caso de perda do cargo"; 

4.° — sujeição a notificação ou a intimação para compareci- 
mento apenas quando expedida por "autoridade judicial supe- 
rior"; 

5.° — ser tratado com dignidade e consideração; 
6.° — ter o tratamento de "Excelência". 
Quanto às sugestões acima apontadas, somos favorável, ape- 

nas, às por segundo anotadas. Entendemos pertinente, na_ hipó- 
tese, que a prerrogativa de não ser preso o magistrado senão por 
ordem escrita do Tribunal somente não se estenda aos casos de 
prática de crime inafiançável, ampliando, assim, a previsão cons- 
tante do substitutivo, que excepcionava da prerrogativa a hipó- 
tese, mais ampla, dos crimes cuja pena seja de reclusão. Afigura- 
se apropriado também, fixar, como prerrogativa do Magistrado, 
em compatibilização com a prerrogativa inscrita na parte final 
do parágrafo único do art. 33 do substitutivo, aceitar a sugestão 
de que, nos casos de flagrante de crime inafiançável, a lavratura 
do auto de prisão do magistrado deva ser feita na presença do 
presidente do Tribunal a que esteja vinculado. 

Quanto à prerrogativa, sugerida, de prisão domiciliar, não 
vemos razão para aceitar a respectiva proposta desde quando a 
prisão em sala especial de Estado-Maior, sobre assegurar a tran- 
qüilidade social em razão da qual se justifica a segregação, ainda 
assegura ao magistrado tratamento digno e à altura de seu posi- 
cionamento social. 

No que respeita à proposta de prerrogativa de prisão em re- 
gime aberto, no cumprimento de pena privativa da liberdade 
por magistrado, entendemos que, uma vez condenado, deva o 
magistrado se submeter às normas gerais aplicáveis, na espécie, 
a todos. 

Quanto às normas sugeridas como itens VII e VIII do art. 33 
do subsitutivo (34 do projeto), não entendemos, notadamente 
noanto à última, tratar-se de matéria que deva ser objeto de 
disposição legal, eis que ambas as previsões constituem com- 
portamentos que se situam mais no campo das relações humans 

têm a ver mais propriamente com o problema cultural, antes 
que situar-se no campo do direito. 

Fundado nas razões que acabamos de alinhar manifestamo- 
Deia aprovação, em parte, da Emenda n.0 2, na forma da in- 

i rsa subemenda objetivando alterar, como proposto na emenda, 
a redação do item II do art. 33 do Substitutivo. 

— N.0 3 — 

Tem em vista a emenda prever que os cursos oficiais de pre- 
vci cão para a magistratura, a que se refere o § 1.° do art. 78 do 
pstitutivo, possam ser realizados pela respectiva associação de 

classe, em convênio, "assegurados os recursos oficiais necessá- 
rios". 

Não vemos razão para incorporar, no projeto, a previsão cons- 
tante da emenda. A nosso entender melhor será deixar aos Tri- 
bunais competentes fixarem o modus operandi na realização dos 
referidos cursos, nada impedindo, ademais, que este ou' aquele 
Tribunal adote o sistema do alvitrado convênio no ministramento 
da preparação de magistrados. 

Com apoio nas razões retro expostas manifestamo-nos pela 
rejeição da Emenda n,0 ?. 

_ N.0 4 — 
A Emenda n.0 4 incide sobre o § 1.° do art. 87 e tem o mes- 

mo objetivo da Emenda n.0 3. As mesmas razões, pois, que nos 
levaram a propor a rejeição da Emenda n.0 3 nos conduzem a 
manifestarmo-nos pela rejeição da Emenda n.0 4. 

— N.» 5 — 
Tem em vista a Emenda n.0 5 se fixe que "das decisões dos 

Tribunais e Conselhos "cabe recurso, com efeito suspensivo, para 
o Conselho Nacional da Magistratura. 

Não há como aprovar-se a emenda, eis que a norma sugerida 
implicaria instituição de competência çecursal do Conselho Na- 
cional da Magistratura, não prevista na Constituição Federal. 
A aceitaçao, pois da emenda, resultaria perpetrar-se ofensa à Lei 
Maior. 

Somos, via de conseqüência, pela rejeição da Emenda n® 5, 
por Inconstitucional, cabendo frisar, ademais, que a Constituição 
Federal, ao prever, no parágrafo único do art. 112, a edição da "Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional", exauriu, ao mesmo tempo, o 
campo de sua abrangência, não_ incluindo nele, verbi gratia, a 
questão da competência dos órgãos do Poder Judiciário, a qual, 
exceção feita aos Tribunais de Justiça, se acha fixada na Lei- 
Maior. 

— N» 6 — 

A emenda incide sobre o § 6.° do art. 27 do substitutivo e tem 
em vista reduzir para maioria absoluta o quonim de dois terços, 
previsto no dispositivo como mínimo indispensável à adoção dê 
medida disciplinar contra o magistrado. 

Não vemos por que reduzir o quorum previsto no dispositivo 
supra-referido. As medidas punitivas contra magistrados têm tal 
repercussão na vida dos jurisdicionados que não se há de adotá- 
las senão quando uma maioria tão expressiva quanto a de dois 
terços do Tribunal competente entenda se devida a aplicação de 
qualquer pena ao magistrado. 

Feio motivo retro-exposto somos pela rejeição da Emenda n 0 6 

— N.» 7 — 
A Emenda incide sobre o § 3.° do art. 27 do substitutivo e tem 

em vista tornar imperativo o afastamento do magistrado do exer- 
cício de suas funções na hipótese de instauração de processo 
disciplinar contra ele. A nosso entender melhor é a previsão cons- 
tante do substitutivo, que torna a medida facultativa pois haverá 
casos em que esse afastamento não se há de justificar impor- 
tando a adoção da medida em punição injusta, com sérios e mui 
tas vezes irreparáveis prejuízos para o magistrado, antes de se 
ter por firme a justeza de qualquer medida punitiva contra ele 

Pelas razões expostas somos pela Rejeição da Emenda n.® 7. 

— N.® 8 — 
Tem em vista a emenda, precipuamente, alargar a 

competência dos Tribunais de Alçada, incluindo, entre os feitos 
da competência dos mesmos, previstos no item III do art 104 os 
relativos aos crimes previstos nos arts. 129, §§ 1.° e 2.°, 155 168 e 
171, embora a pena cominada seja de reclusão, e os concernentes 
3» locaçao. 

A Emenda se justifica no argumento de que, se a manutenção 
dos Tribunais de Alçada se deveu ao fato dos relevantes serviços 
prestados a Justiça por esses Tribunais onde eles foram criados 
limitar a competência dos mesmos exclusivamente às hipóteses 
especificadas no substitutivo importaria esvaziá-los de tal modo 

tirem Poderiam toda a significação e a própria razão de exis- 

Aceitando as razões que informam a proposta por entendê-las 
afinadas com a realidade ocorrente, somos pela Aprovação em 
parte, da Emenda n.® 8, para acrescer à competência fixada no 
item III do art. 104, a relacionada com os crimes previstos nn<5 
arts. 129, §§ 1.® e 2.°, 155 168 e 171 do Código Penal e, em matéria 
eivei, a concernente aos feitos sobre locação, conforme subemenda 
que acompanha este parecer. lua 
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Emenda n.0 9 

to TTmpnda é proposta a substituição, no art. Com a presente Emenda e p p de A1çada.. por 
138 do substitutivo, das expressões 
"Tribunais de Justiça". om «nn inq- 

A Emenda visa a c9r^fT^0^açio" do dispositivo, 
tificação, "evidente equxvo ^ na justifiCação da Emenda. 

É procedente o quanto se ^ , d0 razã0 pela qual mamfes- 
Ocorreu, de fato, o equivoco P nda ^ o g. 
tamo-nos pela aprovaçao da 

Emenda n.0 10 
„ pAiin Boria, tem em vista a 

De autoria do nobre Deputad ^ do SubstitutiVo, pelo 
Emenda n.° 10 seja substituído o 
art. 38 do projeto. parágrafos do Substitutivo, 

Dispõem o art. 37, cap ' sa trimestral, pelos Tribunais, 
sobre a obrigatoriedade de bem como sobre idêntica 
ao Conselho Naclonal. da República, de dados estatísticos 
remessa à Procuradoria-Geral da 
sobre seus trabalhos no correspondente dispositivo se 

O projeto, no particuiar, e ^ obrigatoriedade da remessa 
propõe restabelecer, fixa' a radoria-Geral da República, a da pu- 
de dados ao CNM e a Procuradona estatísticos, uns como 
blicação mensal, de assemelhados ão no desempenho da 
outros, destinados a apurar-se a p 
função judicante. oroposição em tela e com o qual, 

O principal argumento d
p
aP^aJ0 0 problema, concluímos 

melhor o mais iongamente ^ na razão de que a remessa 
em com ele concordar, jb0 Nacional da Magistratura, ja 
desses dados colocara o Conselh ^ posição indesejável em 
assoberbado com múltipl elementos que, em quantidade 
termos de criteriosa apreciação dos^mm^ procedente de todos os 
abundante, lhe chegara^^ ^_d_ ndmero deles. 
Tribunais, em face do a mais efetiva fisca- 

Melhor solução .ass^' Atividade judicante, somos levado 
lização do desenvolvimento da^ sua redação original. 
a concluir ser a do pr ] ' . d tomar-se do domínio pú- 

Muito certamente a facilidade oficiais, a atividade efe- 
hlinn n través da publicação nos Uiaru. normalmente nao 
ttva de todos os juizes, leva^ etotivos no desempenho chegados à diligência se em mai^^^ com real beneficio 

da alta missão que lhes cabe 
para os junsdicionaa • precedentes argumentos fa- 

Manifestamo-nos escud^ redação proposta no art. 38 do 

vorável ao restabele art^ 37 da substitutivo, 
projeto, para íigu n0 10 é 0 nosso Voto. 

Pela aprovaçao, pois, u 
_ N." 11 — 

•+QTn TTT do § 1.° do art. 119 do subs- 
Incide a emenda sobr®H

0
aí|0

m proposta para o referido item, 
titutivo e tem vista a, .re^Çp°stRicação que ampara a proposi- 
rnn forme explicitado esta na lustix v futura norma sob 
cão em causa, cobrir lac.f ^/tlo se dispôs, como devera ter 
proposta de modficaçao eis que membros dos Tnbunais de 
sido feito, quantoa substituo ver Tribunal de Alçada. 
Justiça nos Estados onde na dispositiVo. Como, no en- 

De fato, procede a criticaiena a substituiçao dos mem- 
tnntn entendemos mais ap P de houver Tribunal de Alçada, 
bros dos Tribunais de^gppyocação dos membros deste manitos- 

tamo-nos^ela provação, em contemplar a 'hipótese de 
do nova redação ao item IH em leia, onde houver Alçada) pelos 
substituição nos Tribunais propondo em subemenda anexa 
membros deste. É o que 
a este parecer. 

_ N.0 12 — 
no onal se manifesta no sentido da 

Anresentando voto escrito no qu plenári0 nâo abrigadas no 
aprovação de diversas emen^s desta Comissao o nobre 
substitutivo que oferecemos ao exa emenda de mento e_ cinco 
Denotado João Gilberto oferece u relativas a correções de 

íécnlcd em dlversoe dKpomtooe 
equívocos ocorrentes em 
do substitutivo. . tem por objetivo tomar claro, 

A emenda envolvendo o mento ita mediante indicação 

xado neste último dispositivo 
teresse particular. a0 magistrado licenciado 

paea^rdf,f dS SS-"a^a^do 
constante da parte finai o 

exercício de função particular, nada impede que, no art. 71, fique 
expressa a exceção cogitada na emenda, que aceitamos, em parte, 
para excepcionar, exclusivamente, da aplicação do art. 71, o caso do 
exercício de função particular que obviamente não há de ser 
vedado ao magistrado que se licencie justamente para "trato de 
interesse particular". A Emenda n.0 12 aceitamos, em razão de 
tanto, na forma de subemenda, conforme proposta anexa a este 
parecer. 

Quanto às emendas de técnica legislativa devem todas ser 
aceitas porque correspondem a senões efetivamente ocorrentes 
seja no que respeita às remissões seja no concernente à apontada 
"omissão acidental" havida no art. 22 do substitutivo. 

Somos, assim, pela aprovação, em parte, da Emenda n.0 12. 

— N.0 13 — 
Tem em vista a Emenda n.0 13 nova redação para o pará- 

grafo único do art. 71 do projeto, a fim de que a ressalva nesse 
parágrafo prevista se estenda a todos os juizes e não só aos de 
primeira instância. 

De fato, não se justifica que somente o juiz de primeira ins- 
tância licenciado possa proferir decisões era processos que, antes 
da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento. Em pro- 
veito da celeridade processual, que todos procuram obviar, para 
a distribuição de uma justiça mais pronta, igual possibilidade 
deve ser aberta aos demais juizes em idêntica circunstância. 

Somos, assim, favorável à aprovação da Emenda n.0 13. 

— N.» 14 — 
Tem em vista a emenda, mediante proposta de modificação 

do caput do art. 81, de seu § 2.° e do art. 82, fixar que a remoção 
sempre precederá a promoção e estabelecer o início do prazo para 
o requerimento de remoção. 

Somos pela manutenção do Substitutivo não só no que tange 
à primeira proposta de modificação quanto à segunda. Quanto à 
primeira sugestão rejeitamo-la porque consideramos que não se 
pode negar o direito de promoção, quando a antigüidade o infor- 
me, apenas porque outro juiz, muitas vezes beneficiado com re- 
cente promoção pleiteie o mesmo lugar via remoção. O imperativo 
legal proposto serviria, assim, para beneficiar duas vezes um 
mesmo magistrado, em detrimento de outro ainda não beneficia- 
do com qualquer dos direitos de remoção ou de promoção. 

Pesando tal circunstância, melhor é solução do substitutivo 
que acompanha o projeto no particular, deixando ao critério do 
Tribunal ou de seu órgão especial fixar quando a vaga decorrente 
de remoção deva ser preenchida pelo mesmo critério ou por pro- 
moção. 

Não vemos razão, por outro lado, para substituir o critério 
fixado no art. 82 do substitutivo, da inscrição prévia para as va- 
gas decorrentes de remoção ou de promoção. 

Aceitamos, no entanto, a sugestão constante da emenda e 
incidente sobre o caput do art. 81, no sentido de fixar-se que à 
promoção no grau inicial precederá a remoção. Entendemos que se 
deva abrir aos juizes de primeira entrânçia a possibilidade de re- 
moção, que seria coarctada com a nomeação de nóvel magis- 
trado, diante da omissão da lei quanto à garantia desse direito 

Somos, pois, pelas razões retroexpostas, pela aprovação em 
parte, da Emenda n.0 14, na forma da subemenda em anexo' 

— N.0 15 — 

Tem em vista a emenda eliminar do Substitutivo o § 3 0 do 
art. 96, que estabelece ser o Tribunal de Alçada, nos Estados onde 
o existir, a última entrânçia para efeito de acesso ao Tribunal 
de Justiça. 

Inquina-se, na emenda em causa, o dispositivo de inconsti- 
tucional, ao entendê-lo violador do disposto no item III do art 144 
da Constituição Federal. 

Data venia do ilustre autor da emenda, o nobre Deputado 
Luiz Braz, não entendemos infrinja o censurado dispositivo do 
substitutivo o disposto no item III do art. 144 da Constituição 
Federal, isto porque, fixando a LeiMaior, nesse último dispositi- 
vo, que "a antigüidade apurar-se-á na última entrânçia", tal não 
quer significar que a lei ordinária não possa classificar ou iden- 
tificar o que seja ou deva ser entendido, para o efeito de promoção 
por antigüidade, "última entrânçia". Assim, pois,quando, no subs- 
titutivo, se identifica o Tribunal de Alçada como última entrân- 
çia, para o exclusivo efeito de acesso ao Tribunal de Justiça não 
se pode dizer, a teor de bom-senso, que se esteja infringindo a 
norma constitucional que se limita a dispor que é na última en- 
trânçia que se apura a antigüidade para o fim de acesso ao Tri- 
bunal de Justiça. 

Não é demais lembrar, ainda, que, se a promoção por anti- 
güidade não pode ser feita com eliminação de grau ascendente da 
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carreira e os Tribunais de Alçada não podem deixar de ser con- 
siderados de grau na carreira da magistratura estadual nos Es- 
tados em que eles existam, como justificar que um juiz de primeira 
instância possa ser promovido por antigüidade, ascendendo ao 
Tribunal de Justiça, sem antes ser promovido, ascendendo ao 
Tribunal de Alçada. 

Fundado nos precedentes argumentos manifestamo-nos pela 
rejeição da Emenda n.0 15. 

— N.» 16 — 

Objetiva a Emenda n.0 16 seja eliminado do Substitutivo do 
§ 4.° do art. 96 que estabelece só poderem os juizes integrantes dos 
Tribunais de Alçada concorrerem às vagas da classe de magis- 
trados, nos Tribunais de Justiça, provenham eles de que classe 
for. 

Fundamentando sua proposição alega seu nobre autor que, não 
sendo os juizes que integram os Alçada, provenientes da classe 
dos Advogados ou do Ministério Público, juizes de carreira, não 
podem ascender, à luz do item III, do art. 144, da Constituição 
Federal, ao Tribunal de Justiça, na classe dos magistrados. De 
resto — diremos nós — nem poderiam os integrantes dos Alçada, 
provenientes das referidas classes, ocuparem, nos Tribunais de Jus- 
tiça, vagas destinadas ao quinto constitucional, que só pode ser 
preenchido por advogados "em efetivo exercício da profissão" ou 
por membros do Ministério Público, consoante o disposto no item 
IV do art. 144 da Constituição Federal. 

Mas a norma sob proposta de exclusão não afirma que os 
juizes provenientes das referidas classes profissionais, integran- 
tes dos Tribunais de Alçada, tenham direito ao acesso, como se 
pertencentes à carreira da magistratura — pelo menos peremp- 
toriamente não o afirma — podendo, em razão de tanto, ser objeto 
de interpretação entendo-se-á como se referindo apenas aos jui- 
zes de carreira, embora tal entendimento pudesse redundar no 
reconhecimento da inocüidade do dispositivo, por exprimir o óbvio. 

De tal sorte não colhe o argumento, lançado a teor de justi- 
ficar a exclusão do censurado § 4.° do art. 96 do Substitutivo, 
de infringir ele o disposto no item III do art. 144 da Constituição 
Federal, desde quando não tem o preceito impugnado o alcance, 
que se lhe atribui, de reconhecer os membros dos Alçadas prove- 
nientes da classe dos Advogados ou do Ministério Público, como 
juizes de carreira. 

Com a precedente argumentação manifestamo-nos pela re- 
jeição da Emenda n.0 16-. 

— N.0 17 — 
Incidindo sobre o § 2° do art. 141 do Substitutivo, tem por 

fim a Emenda n.0 17 assegurar o direito de acesso ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em igualdade de condições 
com os Juizes Substitutos de Desembargador, dos "atuais Juizes 
de Direito de entrância especial" quando o aproveitamento deva 
ser feito com a observância do critério da antigüidade. 

Sendo procedente a argumentação de que os Juizes Substitutos 
de Desembargador, sendo também classificados, no Estado do Rio 
de Janeiro, como integrantes da entrância especial, afigura-se in- 
justo que o seu aproveitamento no Tribunal de Justiça, mediante 
o critério do acesso por antigüidade se faça, eliminando-se do con- 
curso os demais Juizes de igual entrância. 

Pela procedente argumentação que fundamenta a emenda e 
com a qual concordamos, manifestamo-nos pela aprovação da 
Emenda n.0 J7. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. — Theobaldo Bar- 
bosa, Relator. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 183, DE 1978) 
SUBEMENDAS DO RELATOR 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
SUBEMENDA DO RELATOR À EMENDA N.0 2 

Dê-se, ao item n, do art. 33 do Substitutivo, a seguinte re- 
dação: 

"Art. 33   

II — não ser preso senão por ordem escrita do Tribunal 
ou do órgão especial competente para o julgamento, salvo 
em flagrante de crime inafiançável, caso em que a auto- 
ridade fará imediata comunicação e apresentação do ma- 
gistrado ao Presidente do Tribunal a que esteja vinculado 
e em cuja presença será lavrado o auto respectivo." 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. — Theobaldo Bar- 
bosa, Relator. 

SUBEMENDA DO RELATOR A EMENDA N.» 8 
Dê-se, ao item III, do art. 104 do Substitutivo, a seguinte 

redação: 
"Art. 104   
III — limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, 
em matéria penal, às infrações a que não seja cominada 
pena de reclusão, excetuadas, quanto a estas, as previstas 
nos arts. 129, §§ 1.° e 2.°, 155, 168 e 171 do Código Penal, 
e, em matéria cível, a recursos nas ações relativas a loca- 
ção e a acidentes do trabalho e a matéria fiscal, e nos 
concernentes á ações de procedimento sumariíssimo." 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. .— Theobaldo Bar- 
bosa, Relator. 

SUBEMENDA DO RELATOR À EMENDA N.0 11 
Dê-se ao item III do § 1.° do art. 119 do Substitutivo, a se- 

guinte redação: 
"Art. 119     
§ 1° .;  

III — os Juizes da comarca da capital para os Tribunais 
de Justiça dos Estados onde não houver Tribunal de Al- 
çada e, onde houver, dentre os membros deste para os 
Tribunais de Justiça e dentre os Juizes da comarca da 
sede do Tribunal de Alçada para o mesmo." 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. — Theobaldo Bar- 
bosa, Relator. 

SUBEMENDA DO RELATOR À EMENDA N» 12 
Dê-se ao caput do art. 71 do Substitutivo, a seguinte redação: 

"Art. 71. O magistrado licenciado não pode exercer qual- 
quer das suas funções jurisdicionais ou administrativas, 
nem exercitar qualquer função pública ou particular, ex- 
ceto, quanto à última, no caso do item TV do art. 69." 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. — Theobaldo Bar- 
bosa, Relator. 

SUBEMENDA DO RELATOR A EMENDA N.0 14 
Dê-se ao caput do art. 81 do Substitutivo, a seguinte redação: 

"Art. 81. Na magistratura de carreira dos Estados, ao 
provimento inicial e à promoção por merecimento prece- 
derá a remoção." 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. — Theobaldo Bar- 
bosa, Relator. 

III — Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e, 
no • mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar 
n.0 183/78 e das Emendas de Plenário que lhe foram apresentadas, 
concluindo por Substitutivo que engloba todas as emendas apro- 
vadas, nos termos do parecer do Relator. Os Srs. José Bonifácio 
Neto, João Gilberto, Tarcísio Delgado, Célio Borja e Walter Silva 
votaram "com restrições" nos termos dos votos em separado que 
apresentaram. O Sr. Luiz Braz também votou "com restrições" 
por não terem sido aproveitadas todas as suas emendas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrísio Vieira 
Lima, Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Theobaldo 
Barbosa, Relator; Alceu Collares, Altair Chagas, Blota Júnior, Cé- 
lio Borja, Dib Cherem, Henrique Córdova, Henrique Pretti, João 
Gilberto, José Bonifácio Neto, José Maurício, Luiz Braz e Tarcísio 
Delgado. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. — Afrísio Vieira 
Lima, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. — Theobaldo 
Barbosa, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL 

TÍTULO I 
Do Poder Judiciário 

CAPÍTULO I 
Dos órgãos do Poder Judiciário 

Art. 1.° O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos: 
I — Supremo Tribunal Federal; 
II — Conselho Nacional da Magistratura; 



-25 - 

III — Tribunal Federal de Recursos e Juizes Federais; 
IV — Tribunal e Juizes Militares; 
V — Tribunais e Juizes Eleitorais; 
VI — Tribunais e Juizes do Trabalho; 
VII — Tribunais e Juizes estaduais; 
VIII — Tribunal e Juizes do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 2.° O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital 
da União e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 
onze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre cida- 
dãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 

Art. 3.° O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na 
capital da União e jurisdição em todo o território nacional, com- 
põe-se de sete Ministros do Supremo Tribunal Federal, por este 
escolhidos, mediante votação nominal para um período de dois 
anos, inadmitida a recusa do encargo. 

§ 1.° A eleição far-se-á juntamente com a do Presidente e 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, os quais passam 
a integrar, automaticamente, o Conselho, nele exercendo as fun- 
ções de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente. 

§ 2.° Os Ministros não eleitos poderão ser convocados pelo 
Presidente, observada a ordem decrescente de antigüidade, para 
substituir os membros do Conselho, nos casos de impedimento ou 
afastamento temporário. 

§ 3.° Junto ao Conselho funcionará o Procurador-Geral da 
República. 

Art. 4.° O Tribunal Federal de Recursos, com sede na Capital 
da União e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 
vinte e sete Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da Re- 
pública após aprovada a escolha pelo Senado Federal, salvo quan- 
to à dos Juizes Federais, sendo quinze dentre Juizes Federais, in- 
dicados em lista tríplice pelo próprio Tribunal; quatro dentre 
membros do Ministério Público Federal; quatro dentre Advogados 
maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e de 
reputação ilibada, e quatro dentre Magistrados do Ministério Pú- 
blico dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 5.° Os juizes federais serão nomeados pelo Presidente da 
República, escolhidos, sempre que possível, em lista tríplice, orga- 
nizada pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os candidatos 
com idade superior a 25 anos, de reconhecida idoneidade moral, 
aprovados em concurso público de provas e títulos, além da sa- 
tisfação de outros requisitos especificados em lei. 

5 1.° Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constitui 
uma Seção Judiciária, que tem por sede à respectica Capital, e 
Varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

§ 2.° Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondônia, a ju- 
risdição e as atribuições cometidas aos Juizes Federais caberão 
aos Juizes da Justiça local, na forma que a Lei dispuser. O Ter- 
ritório de Fernando de Noronha está compreendido na Seção 
Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Art. 6.° O Superior Tribunal Militar, com sede na Capital 
da União e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se 
de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da Re- 
pública depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo 
três dentre Oficiais Generais da Marinha, quatro dentre Oficiais 
Generais do Exército e três dentre Oficiais Generais da Aero- 
náutica, todos da ativa, e cinco dentre civis, maiores de trinta e 
cinco anos, dos quais três cidadãos de notório saber jurídico e 
idoneidade moral, com mais de dez anos de prática forense, e 
dois Auditores ou membros do Ministério Público da Justiça Mili- 
tar, de comprovado saber jurídico. 

Art. 7.° São órgãos da Justiça Militar da União, além do 
Superior Tribunal Militar, os Auditores e os Conselhos de Justiça, 
cujo número, organização e competência são definidos em lei. 

Art. 8.° O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital 
da União e jurisdição em todo o território nacional, é composto 
de sete Juizes, dos quais três Ministros do Supremo Tribunal Fe- 
deral e dois Ministros do Tribunal Federal de Recursos, escolhi- 
dos pelo respectivo Tribunal, mediante eleição, pelo voto secreto 
e dois nomeados pelo Presidente da República, dentre seis Advo- 
gados de notável saber jurídico e idoneidade moral indicados pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 9.° Os Tribunais Regionais Eleitorais, com sede na Ca- 
pital do Estado em que tenham jurisdição e no Distrito Federal, 
compõem-se de quatro Juizes eleitos, pelo voto secreto, pelo res- 
pectivo Tribunal de Justiça, sendo dois dentre Desembargadores 
e dois dentre Juizes de Direito; um Juiz Federal, escolhido pelo 
Tribunal Federal de Recursos, se na Seção Judiciária houver mais 

de um, e, por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 
seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade moral indi- 
cados pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 10. Os Juizes de Tribunal Superior Eleitoral e dos Tri- 
bunais Regionais Eleitorais, bem como os respectivos substitutos, 
escolhidos na mesma ocasião e por igual processo, salvo motivo 
justificado, servirão, obrigatoriamente, por dois anos, no mínimo 
e nunca por mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 11. Os Juizes de Direito exercem as funções de Juizes 
Eleitorais, nos termos da lei. 

§ 1.° A lei pode outorgar a outros Juizes competência para 
funções não decisórias. 

§ 2.° Para a apuração de eleições, constituir-se-ão Juntas 
Eleitorais, presididas por Juiz de Direito, e cujos membros, indi- 
cados conforme dispuser a Lei Eleitoral serão aprovados pelo Tri- 
bunal Regional Eleitoral e nomeados pelo seu Presidente. 

Art. 12. O Tribunal Superior do Trabalho, com sede na Ca- 
pital da União e jurisdição em todo o território nacional, compõe- 
so de dezessete Ministros, nomeados pelo Presidente da República, 
onze dos quais, togados e vitalícios, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, sendo sete dentre Magistrados da Justiça do 
Trabalho, dois dentre Advogados no exercício efetivo da profissão 
e dois dentre membros do Ministério Público da Justiça do Tra- 
balho, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, e seis classistas e temporários, em representa- 
ção paritária dos empregadores e dos trabalhadores, de conformi- 
dade com a lei, e vedada a recondução por mais de dois períodos 
de três anos. 

Art. 13. Os Tribunais Regionais do Trabalho, com sede, ju- 
risdição e número definidos em lei, compõem-se de dois terços 
de Juizes togados e vitalícios e um terço de Juizes classistas e 
temporários, todos nomeados pelo Presidente da República, obser- 
vada, quanto aos Juizes togados, a proporcionalidade fixada no 
art. 12 relativamente aos Juizes de carreira, advogados e mem- 
bros do Ministério Público da Justiça do Trabalho e, em relação 
aos juizes classistas, a proibição constante da parte final desse 
artigo. 

Art. 14. As Juntas de Conciliação e Julgamento têm a sede, 
a jurisdição e a composição definidas em lei, assegurada a pari- 
dade de representação entre empregadores e trabalhadores, e 
inadmitida a recondução dos representantes classistas por mais de 
dois períodos de três anos. 

§ 1.° Nas comarcas onde não for instituída Junta de Con- 
ciliação e Julgamento, poderá a lei atribuir as suas funções aos 
Juizes de Direito. 

§ 2.° Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 15. Os órgãos do Poder Judiciário da União (art. 1.°, in- 
cisos I a IV) têm a organização e a competência definidas na 
Constituição, na lei e, quanto aos Tribunais, ainda, no respectivo 
Regimento Interno. 

Parágrafo único. Nos Tribunais é privativo dos Magistrados 
vitalícios a decisão sobre matéria administrativa. 

Art. 16. Os Tribunais de Justiça dos Estados, com sede nas 
respectivas Capitais e Jurisdição no território estadual, e os Tri- 
bunais de Alçada, onde forem criados, têm a composição, a orga- 
nização e a competência estabelecidas na Constituição, nesta lei, 
na legislação estadual e nos seus Regimentos Internos. 

Parágrafo único. Nos Tribunais de Justiça com mais de vinte 
e cinco Desembargadores, será constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exer- 
cício das atribuições, administrativas e Jurisdicionais, da compe- 
tência do Tribunal Pleno, bem como para uniformização da juris- 
prudência no caso de divergência entre suas Seções. 

Art. 17. Os Juizes de Direito onde não houver Juizes subs- 
titutos, e estes, onde os houver, serão nomeados mediante concurso 
público de provas e títulos. 

§ 1.° Onde houver Juizes Substitutos vitalícios, os Juizes de 
Direito serão nomeados entre os Juizes Substitutos vitalícios, me- 
diante indicação do Tribunal de Justiça, ou do órgão especial, nos 
Estados ao Governador, no Distrito Federal ao Presidente da Re- 
pública. 

§ 2.° Antes de decorrido o biênio do Estágio, e desde que seja 
apresentada a proposta do Tribunal ao Chefe do Poder Executivo, 
para o ato de exoneração, o Juiz Substituto ficará automaticamen-, 
te afastado de suas funções e perderá o direito à vitaliciedade, 
ainda que o ato de exoneração seja assinado após o decurso da- 
quele período. 

§ 3.° Os Juizes de Direito e os Juizes Substitutos têm a sede, 
a jurisdição e a competência fixadas na lei. 
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§ 4.° Poderão os Estados instituir, mediante proposta do 
respectivo Tribunal de Justiça, ou órgão Especial, Juizes Togados, 
com investidura limitada no tempo e competência para o julga- 
mento de causas de pequeno valor e crimes a que não seja comi- 
nada pena de reclusão, bem como para a substituição dos Juizes 
Vitalícios. 

§ 5.° Podem, ainda, os Estados criar justiça de paz temporá- 
ria, competente para o processo de habilitação e celebração de 
casamento. 

Art. 18. São órgãos da Justiça Militar estadual os Tribunais 
de Justiça e os Conselhos de Justiça, cujas composição, organiza- 
ção e competência são definidas na Constituição e na lei. 

Parágrafo único. Nos Estados de Minas Gerais, Rio Grande 
do Sul e São Paulo, a segunda instância da Justiça Militar esta- 
dual é constituída pelo respectivo Tribunal Militar, integrado por 
Oficiais do mais alto posto da Polícia Militar e por civis, sempre 
em número ímpar, excedendo os primeiros aos segundos em uma 
unidade. 

Art. 19. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter- 
ritórios, com sede na Capital da União, tem a composição, a orga- 
nização e a competência estabelecidas em lei. 

Art. 20. Os Juizes de Direito e os Juizes Substitutos da Jus- 
tiça do Distrito Federal e dos Territórios, vitalícios após dois anos 
de exercício, investidos mediante concurso público de provas e tí- 
tulos, e os Juizes togados temporários, todos nomeados pelo Pre- 
sidente da República, têm a sede, a jurisdição e a competência 
prescritas na lei. 

CAPÍTULO 11 
Dos Tribunais 

Art. 21. Compete aos Tribunais, privativamente; 
I — eleger seus Presidentes e demais titulares de sua direção, 

observado o disposto na presente lei; 
II — organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes os car- 

gos, na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a criação ou a 
extinção de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

III — elaborar seus regimentos internos e neles, estabelecer, 
observada esta lei, a competência de suas Câmaras ou Turmas 
isoladas, Grupos, Seções ou outros órgãos com funções jurisdicio- 
nais ou administrativas: 

IV — conceder licença e férias, nos termos da lei, aos seus 
membros e aos Juizes e serventuários que lhes são imediatamente 
subordinados; 

V — exercer a direção e a disciplina dos órgãos e serviços que 
lhes forem subordinados. 

VI — julgar, originariamente, os mandados de segurança con- 
tra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de suas Câmaras, 
Turmas ou Seções. 

CAPÍTULO III 

Dos Magistrados 

Art. 22. São vitalícios: 
I — a partir da posse: 
a) os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
b) os Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 
c) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 
d) os Ministros e Juizes togados do Tribunal Superior do Tra- 

balho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
e) os Desembargadores, os Juizes dos Tribunais de segunda 

instância da Justiça MUitar dos Estados; 
II — após dois anos de exercício: 
a) os Juizes Federais; 
b) os Auditores e Auditores Substitutos da Justiça Militar da 

União; 
c) os Juizes do Trabalho Presidentes da Junta de Conciliação 

e Julgamento e os Juizes do Trabalho Substitutos; 
d) os Juizes de Direito da Justiça dos Estados e os Juizes Au- 

ditores da Justiça Militar dos Estados; 
e) os Juizes de Direito e os Juizes Substitutos da Justiça dos 

Estados e da do Distrito Federal e Territórios. 
parágrafo único. Os Juizes a que alude o inciso II deste 

fio-o mesmo enquanto não adquirirem a vitaliciedade, não po- 
Horâo 'perder o cargo senão por proposta do Tribunal ou do órgão 
soe ciai competente, adotada pelo voto de dois terços de seus 

membros efetivos. 

rais no pyPTvíPio ,, „ r , uc J-riounais e Juntas eieito- 

laâmoTvi?8 - 

§ 40)'poderá s<er"dpmit?rfrfCÍ0' de investióura temporária (art. 17, 
Tribuml ou do ór^o especial1 adotai^ 2° seus membros efetivos. adotada pelo voto de dois terços de 

vos do Tilbuiial'^iwi p ^ de dois terços de membros efeti- 
ao número de Desembargadorls^m^onri1' apurado em relaÇão 

tal se considerado ou nãLa^l™m™ •eoes legais de votar' c0™0 

e os não-licenciados por morivo de saúd™5 0U fíuspeiea0 

título ii 
Das Garantias da Magistratura e das Prerrogativas do Magistrado 

título i 
^ Das Garantias da Magistratura 

magistrados gozam.0ditó earnm?^ exP.re®sas na Constituiçãô, os 
e irredutibihdade de vencimentos Vltaliciedade. inamovibilidade, 

sentença judiciária definitiva:^11010 somente Perderá o cargo por 

11 ~m aea0 Penal POr CrÍme C01:num 011 de responsabilidade; 
nas hipóteses seguintes6010 adminis1'rativo para a perda do cargo 

função, salvo'^'cargo^eemaeiri011ÍbÍ1Ídade' de clual(luer outra 

ticular; magistério superior, público ou par- 

percentagens"^custas^o^nroc1^10 6 30b ^uaJquer pretexto, de julgamento; os processos sujeitos a seu despacho e 

:\r~ividade poiítico-partidá"a- 
particuiar, somlnte^será ptmiti(iíí

nlagÍutério suPerior, público ou 
tenas e compatibilidade de hnrór? houver correlação de ma- 
tese. o desempenh^de função dp s-' V?dado' em qualquer hipó- 
mca de estabelecimento de ensino 5ao administrativa ou téc- 

função docente em^urso^ficiaf h^0 d0 carg0 0 desempenho de 
aperfeiçoamento de magistrados preParaQão para judicatura ou 

go terá início POT^detemlnacã^fdn a d®cretaÇão da perda do car- 
pecial, a que pertença ou esteta JÍlhJ

rÍbuna1' ou do seu órgão es- 
cio ou mediante representação ff,n^ 0 magistrado, de ofi- 
ou Legislativo, do Ministério pÍu? ntada do Poder Executivo 
Seccional da Ordem dos Advogado^BrarilContrelho Federal 0U 

ceder-se-á da defesa^rériatdn6'mn iris,tauraÇão do processo pre- 
dias, contado da entrega da glf rado' no Praz0 de quinze 
vas existentes, que lhe remS d° teor da acusação e das pro- 
diante ofício, nas quarenta^ nfS, 1 Presi.dente do Tribunal, me- 
a apresentação da acusação horas imediatamente seguintes 

sentada, o Presidente, no^ia prby-ia' haja ou não sido apre- 
ou o seu órgão especial nan rml mediato, convocará o Tribunal 
a instauração do processo p pqL?',,6?1 sessao secreta, decida sobre 
distribuirá o feito e fará êntregá-lo ao^ía"'13' eSta' n0 mesm0 dia' 

ordenar a instauração 00° nrnppí^0 esPecial. na sessão em que 
afastar o magistrado do excrpinl "r01110 no curso dele, poderá 
juízo dos vencimentos e das vnr,^0 suas funções, sem pre- 

§ 4.o As provas reou H 6113' até a declsão final- 
relator determinar de ofício 1pJLdeferidas' hem como as que o 
dias, cientes o Ministério Piíhiwf Produzidas no prazo de vinte 
por ele constituído, a fim de rm2' 0 magistrado ou o procurador 

§ 5° Finda a instrT- que.possam delas participar, 
ou seu procurador terão Ifucessi^l™8^0 público e o magistrado 
dias, para razões. ' vãmente, vista dos autos por dez 

§ 6. o julgamento será rpnu™^ 
bunal ou de seu órgão especial rw ® em sessão secreta do Tri- 
no sentido da penalização dn Sfi?13 ?e relatório oral, e a decisão 
voto de dois terços dos membm^ rfdo só sera tomada pelo 
cvreto. us membros do colegiado, em escrutínio se- 

§ 7° Da decisão publicar-se-á snmp^t , _ 
§ g o ge a (jggjgg somente a conclusão. 

tamente, comunicada0ao0podpr wla p
+
erda do carg<>, será, imedia- 

ato. u roaer Executivo, para a formalização do 
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Art 28 O magistrado vitalício poderá ser compulsoriamente 
aposentado' ou posto em disponibilidade, nos termos da Constitui- 
ção e da presente lei. 

Art 29 Quando, pela natureza ou gravidade da infração 
penal se torne aconselhável o recebimento de denuncia ou de 
queixa contra magistrado, o Tribunal, ou seu orgao Especial po- 
derá em decisão tomada pelo voto de dois terços de seus membros, 
determinar o afastamento do cargo do magistrado denunciado. 

SEÇÃO II 
Da Inamovibilidade 

Avt ao O Juiz não poderá ser removido ou promovido senão 
com seu assentimento, manifestado na forma da lei, ressalvado o 
disposto no art, 45, item I. 

Art SI Em caso de mudança da sede do Juízo será faculta- 
do ao Juiz remover-se para ela ou para comarca de igual entrarí- 
cia, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais. 

SEÇÃO III 

Da Irredutibilidade de Vencimentos 
Art 12 Os vencimentos dos magistrados são irredutíveis, su- 

jeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive o de renda, e aos 
impostos extraordinários. 

pnráPTafo único. A irredutibilidade dos vencimentos dos ma- 
mstrados não impede os descontos fixados em lei, em base igual a 
estabelecida para os servidores públicos, para fins previdencianos, 

CAPITULO n 

Das Prerrogativas do Magistrado 

Art 33- Sã0 prerrogativas do magistrado: 
i ser ouvido como testemunha em dia. hora e local previa- 

mente^ãjustados com a autoridade ou Juiz de instância igual ou 
inferior; ^ ^ 

rr não ser preso senão por ordem escrita do Tribunal ou do 
órgão f^àlaiediaj^oo- 
íuSS ? aSSSteSS X magistrado ao Presidoate do Trl- 
™unai a que esteja vinculado e em cuja presença sera lavrado o 
auto-respectivo; 

ttt — ser recolhido a prisão especial, ou a sala especial de „ t ^ .,oínr nor ordem e à disposição do Tribunal ou do orgao 
Sedai competente, quando sujeito a prisão antes do julgamento 
final; , . 

tu não estar sujeito a notificação ou a intimaçao pa^ra com- 
parecimento, salvo se expedida por autoridade judicial; 

 Y portar arma de defesa pessoal; 
Parágrafo único. Quando,'no curso de investigação houver paragraiu e do maglstrad0; a autoridade 

nolicial dv^í ou milhar, remeter! os respectivos autos ao Tribunal 
!u órgão especial competente para o julgamento, a fim de que 
prossiga na investigação. 

Art 34 Os membros do Supremo Tribunal Federal do Tri- , íi ^oi pIp ppcnrsos do Superior Tribunal Militar, do Tribu- bunal F^qral de RecurSos dO Pnai ^ ^ do Trabalho têin o 

Znistro os dos Tribunais de Justiça o de Desembarga- 
rfn! !PÍdo o de Juiz privativo dos integrantes dos outros Tribunais 
e dk magistratura de primeira instância. 

TÍTULO m 

Da Disciplina Judiciária 

CAPÍTULO I 

Dos Deveres do Magistrado 

Art 35. São deveres do magistrado: 
T n.imnrir e fazer cumprir, com independência, serenidade 

e exattoão disposições legais e os atos de oficio; 
II — não exceder injustificadamente os prazos para senten- 

ciajr e despachar; 
ttt determinar as providências necessárias para que os 

atos processuais se realizem nos prazos legais; 
TV tratar com urbanidade as partes, os membros do Mi- v — r;, A, Advogados as testemunhas, os funciona- 

possibilite solução de urgência, . . . ^ . 
V — residir na sede da Comarca, salvo autonzaçao do orgao 

disciplinar a que estiver subordinado, 

VI — comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expe- 
diente ou a sessão, e não se ausentar injustificadamente antes de 
seu término; 

Vil — exercer assídua fiscalização sobre os subordinados, es- 
pecialmente no que se refere à cobrança de custas e emolumentos, 
embora não haja reclamação das partes; 

VIII — manter conduta irrepreensível na vida pública e par- 
ticular. 

Art. 36. E vedado ao magistrado: 
I — exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, 

inclusive de economia mista, exceto como acionista ou quotista; 
II — exqrcer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, 

associação ou fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo 
de associação de classe, e sem remuneração; 

III — manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião 
sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou 
juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de órgãos 
judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no 
exercício do magistério. 

Parágrafo único. O disposto nos itens I e 11 deste artigo não 
se aplica aos representantes classisitas, membros dos Tribunais do 
Trabalho. 

Art. 37. Os Tribunais farão publicar, mensalmente, no órgão 
oficial, dados estatísticos sobre seus trabalhos no mês anterior, 
entre os quais: o número de votos que cada um de seus membros^ 
nominalmente indicado, proferiu como relator e revisor; o número 
de feitos que lhe foram distribuídos no mesmo período; o número 
de processos que recebeu em conseqüência de pedido de vista ou 
como revisor; a relação dos feitos que lhe foram conclusos para 
voto, despacho e lavratura de -acórdão, ainda não devolvidos em- 
bora decorridos os prazos legais, com as datas das respectivas 
conclusões. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal velar 
pela regularidade e pela exatidão das publicações. 

Art. 38. Sempre que, encerrada a sessão, restarem em pauta 
ou em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, o Presidente fará 
realizar uma ou mais sessões extraordinárias, destinadas ao iul- 
gamento daqueles processos. 

Art. 39. Os juizes remeterão, até o dia dez (10) de cada mês 
ao órgão corregedor competente de 2.a instância, informação á 
respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos para despacho ou 
decisão hajam sido excedidos, bem como indicação do número de 
sentenças proferidas no mês anterior. 

CAPÍTULO II 
Das Penalidades 

Art. 40. A atividade censória de Tribunais e Conselhos é exer- 
cida com o resguardo devido à dignidade e à independência do 
magistrado. 

Art. 41. Salvo os casos de impropriedade ou excesso de lin- 
guagem, o magistrado não pode ser punido ou prejudicado nelas 
opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir 

Art. 42. São penas dlsciplinares: 
I —■ advertência; 
II — censura; 
III — remoção compultória; 
IV — disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tem- 

po de serviço; 
V — aposentadoria compulsória com vencimentos nronorcio- 

nais ao tempo de serviço; 1 l 

VI — demissão. 
Parágrafo único. As penas de advertência e de censura so- 

mente são aplicáveis aos Juizes de primeira instância 
Art. 43. A pena de advertência aplicar-se-á reservadamente, 

por escrito, no caso de negligência no cumprimento dos deveres 
do cargo. 

Art. 44. A pena de censura será aplicada reservadamente, por 
escrito, no caso de reiterada negligência no cumprimento dos 
deveres do cargo, ou no de procedimento incorreto se a infração 
não justificar punição mais grave. 

Parágrafo único. O Juiz punido com a pena de censura não 
poderá figurar em lista de promoção por merecimento pelo prazo 
de um ano, contado da imposição da pena. 

Art. 45. O Tribunal ou seu órgão especial poderá determinar, 
por motivo de interesse público, em escrutínio secreto e pelo voto 
de dois terços de seus membros efetivos: 

I — a remoção de Juiz de instância inferior; 



- 28 - 

11 ~ a .disponibilidade de membro do próprio Tribunal ou de Juiz de instância inferior, com vencimentos proporcionais ao tempo 
de serviço. 

"Parágrafo único. Na determinação de quorum de de- 
cisão aplicar-se o disposto no parágrafo único do arfc. 24." 

Art. 46. O procedimento para a decretação da remoção ou 
disponibilidade de magistrado obedecerá ao prescrito no art. 27 
desta lei. 

Art. 47. A pena de demissão será aplicada: 
I — aos magistrados vitalícios, nos casos previstos no art. 26 

I e II. 
II — aos Juizes nomeados mediante concurso de provas e 

títulos, enquanto não adquirirem a vitaliciedade, e aos Juizes toga- 
dos temporários, em caso de falta grave, inclusive nas hipóteses 
previstas no art. 27. 

Art. 48. Os regimentos internos dos Tribunais estabelecerão 
o procedimento para a apuração de faltas puníveis com adver- 
tência ou censura.1 

CAPÍTULO III 
Da Responsabilidade Civil do Magistrado 

Art. 49. Responderá por perdas e danos o magistrado, quando: 
I — no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude; 
II — recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providên- 

cia que deva ordenar de ofício, ou a requerimento da parte. 
Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hipóteses pre- 

vistas no inciso II somente depois que a parte, por intermédio do 
Escrivão^ requerer ao magistrado que determine a providência, 
e este não lhe atender o pedido dentro de dez dias. 

CAPITULO IV 
Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 50. _ Ao Conselho Nacional da Magistratura, cabe conhecer 
de reclamações contra membros de Tribunais, podendo avocar pro- 
cessos disciplinares contra Juizes de primeira instância e, em qual- 
quer caso, determinar a disponibilidade ou a aposentadoria de uns 
e outros, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. 

Art. 51. Ressalvado o poder de avocação, a que se refere o 
artigo anterior, o exercício das atribuições específicas do Conselho 
Nacional da Magistratura não prejudica a competência disciplinar 
dos Tribunais, estabelecida em lei, nem interfere neia. 

Art. 52. A reclamação contra membro de Tribunal será for- 
mulada em petição, devidamente fundamentada e acompanhada de 
elementos comprobatórios das alegações. 

§ 1.° A petição a que se refere este artigo deve ter firma 
reconhecida, sob pena de arquivamento liminar, salvo se assinada 
pelo Procurador-Geral da República, pelo Presidente do Conselho 
Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil ou pelo 
procurador-Geral da Justiça do Estado. 

§ 2.° Distribuída a reclamação, poderá o relator, desde logo, 
propor ao_ Conselho o arquivamento, se considerar manifesta a sua 
improcedência. 

§ 3.° Caso o relator não use da faculdade prevista no pará 
o anterior, mandará ouvir o reclamado, nr * 

dias, a fim de que, por si ou por procurador, a 
que entender conveniente a, bem do seu direito. 

§ 3.° Caso o relator não use da faculdade prevista no pará- 
grafo anterior, mandará ouvir o reclamado, no prazo de quinze 
dias, a fim de que, por si ou por procurador, alegue, querendo, o 

[e entender conveniente a, bem do seu direito. 
§ 4.° Com a resposta do reclamado, ou sem ela, deliberará 

0 conselho sobre o arquivamente ou a conveniência de melhor 
instrução do processo, fixando prazo para a produção de provas 
e para as diligências que determinar. 

§.5.° Se desnecessárias outras provas ou diligências, e se o 
Conselho não concluir pelo arquivamento da reclamação, abrir- 
se_á vista para alegações, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, 
ao reclamado, ou a seu Advogado, e ao Procurador-Geral da Repú- 
blica. 

§ 6.° O julgamento será realizado em sessão secreta do Con- 
selho, com a presença de todos os seus membros, publicando-se 
somente a conclusão do acórdão. 

§ 7.° Em todos os atos e termos do processo, poderá o recla- 
mado fazer-se acompanhar ou representar por Advogado, devendo 
^ procurador-Geral da República oficiar neles como fiscal da lei. 

^rt. 53. A avocação de processo disciplinar contra Juiz de 
•ostância infeior dar-se-à mediante representação fundamentada 

procurador-Geral da República, do Presidente do Conselho Pe- 
Hpral ov Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Pro- rador-Geral da Justiça do Estado, oferecida dentro de sessenta 
cuj ciência da decisão disciplinar final do órgão a que estiver 

eito o Juiz, ou, a qualquer tempo, se, decorridos mais de três 

meeneto.d0 ^ d0 Pr0CesS0' não ho^er sido proferido o julga- 

em quinze dias^Juiz e oXrtóon(hseinÍinI^andará 0 relator ouvir' 
ou que deveria havê-la proferido qUe proferiu a decisão 

Ções, deliberará o Conselho Natíonal ril^ivr COm+ 0U sem as informa- 
vamento da representação 'ou a n vap ^tigistratura sobre o arqui- 
do-se neste caso, na conformidade dosTs^o0 ^0

o
ce,SS0' Proceden- 

nor. uaQe dos §§ 4.° a 7.° do artigo ante- 

mações serão sigflososTpa^a rSuMda^n^3 rePresenaÇoes e recla- 
sem prejuízo de poder o relator dignidade do magistrado, 
ção funcionai igLl ouVuSrír^ a Juiz P™" 

serão secretos, cabendo \ í0 Nacional da Magistratura 
Presidente, lavrar-lhes as resnectiva^ft P16^131"08' designado pelo 
nomes dos Juizes presentes e pm r** ' Quais constarão os 
as decisões adotadas. ' esumo, os processos apreciados e 

minar a aposentadoria^com^ncim^nf13,818^^11^ Podera deter- 
de serviço, do magistrado: vt;ncimentos proporcionais ao tempo 

do cargo; festamente negligente no cumprimento dos deveres 

e o decorodde^suasdfunçõ^es;mCOrnpatíVel C0ln a dignidade, a honra 
III — de escassa ou insufipior,t^ 

cujo proceder funcional selTinnnm^l Ca?aclcIade de trabalho, ou 
das atividades do Poder Judiciário com 0 hom desempenho 

minar a dispraibmdade0 de Magistratura poderá deter- 
cionais ao tempo de serviço no ctsa com ven.cimentos propor- 
a que se reporta o artigo anterior nlí? ■Clue..a cidade das faltas 
aposentadoria. ao justifique a decretação da 

nação do Conselho soment^poder? ^^mbiüdade por determi- 
decorndos dois anos do aafstamento 0 seu aProveitamento 

nhado de parecer dó TribunT^comnetem^0 e justificado, acompa- 
tlla a5recÍado Pel0 Conselho Narfono? rf' ou de seu órSao especial, recer do Procurador-Geral da Rpíímíi- MaSistratura, após pa- 
aproveitamento far-se-á a crftéHo^11^.; ^ferido o pedido, o 
pecial. d a cnte"o do Tribunal ou seu órgão es- 

não será computado senâo^mr^pfp^A0^ temP0 de disponibilidade 
§ 4.o o aproveitampntr> ^ 6 aPosentadoria. 

dade nos termos do item IV doa^fJ^o^0 Posto em disponibili- 
observará as normas dos paráerafnf/l6 do item 11 do artigo 45 

.Art. 58. A aplicação L 1 Ste artig0- 
doria será imediatamente comuni^H disPonibilidade ou aposenta- 
a que pertencer ou a que estiver Presidente do Tribunal 

ao rhpfaSrfainento das 8uas funções rS 0, magistrado, para ime- ao Chefe do Poder Executivo cnmnfi f COInunicação far-se-a 
to de declaração da disponibilidaríe o^f' a fim de l116 formalize o ato de declaração da diSibZad61116' a de ^formalize 

trado. sponibihdade ou aposentadoria do magis- 
Art. 59. o ConsGlhn 7^ 

rpntÍente+ crÍme de ação púbhcaZio p Magistratura, se considerar epresentaçâo, remeterá, ao Mini^tp Pe íf^tar de reclamação ou 
que entender necessárias ao ofpnw^10 <. k1*00 eópia das peças 
tauraçao de inquérito policial cimento da denúncia ou à ins- 

Art. 60. O Conselho * 

ZfSeUpRegiment0 Interno disnntLZ Magistratura estabelecerá, tantes deste capítulo. ' Posições complementares das cons- 

título iv Dos Vencimentos, Vantagens e n:- n , 
Direitos dos Magistrados 

CAPÍTULO I 
Dos Vencimentos e Vantatnmv n 

Art. 61. Os venc' viagens Pecuniárias 
em valor certo, atendidoeotquedpstaIflagÍ5trados sao fixados em lei, 

Parágrafo único. Am- art' 32) Paragrafo único, 

terçosi Asssgurar-se-ão vencfmemnç1'8' -de Primeira instância da 
íesnectil valores fixados pam Ss mp^u inferiores a 2/3 (dois 
vot

pectlva. assegurado aos Minic+^ membros da segunda instância 
ramZZ05 Pel0 menos igS^f do Supremo Tribunal Federal 
vencimpiUrfoJUlzes vitalícios do mesmA Mlnistros de Estado e ga- vencimentos. ao mesmo grau de jurisdição iguais 

A vf ^ _ * Os Miniq4.r bunal Militar bem como^^Mn^tr6 togados do Superior Tri 
os Ministros do Tribunal Superior d< 
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r„ • 4.^=. iminiq aos dos Ministros do Tribunal Trabalho têm vencimentos iguais 
Federal de Recursos. rT,„iu1,r,Qi = 

Art. 63. Os vencimentos .^^^fg^ustfça dc^Distrito Federal 
de Justiça dos Estados e do Tnbun . os (ios secre. 
e Territórios não serão inferiores, no prm Governo do 
tárlos de Estado, e no porém, os fixados para 
Distrito Federal não podendo ultrapassar, vitalícios dos 
os Ministros do Supremo Tnbmm - ' , com diferença não exce- 
Estados têm os seus vencimentos outra entrância, atri- 
dente a vinte (20) por cento de uma pai^ de dois terços 
buindo-se aos da entrancia mais dos vencimentos dos desembarg _ do Federal e 

§ 1° Os Juizes de ffxados |m proporção não inferior 
Territórios têm seus vencime pr„pv)em os Desembargadores e os 
a 2/3 (dois terços) do que perceiJ percentual não inefrior 
Juizes Substitutos, da ine®ma

ffnf.!r2entos daqueles, 
a 20% (vinte por cento) dos ^ ve„clmentos 

§ 2° Para o efeito de equiva ômpUto apenas as vantagens 
previstos no artigo, são excluídas de compm^ 
de caráter pessoal ou de natu ^ limite de vencimentos 

§ 2.° Para o efeito de
ln^asV

de cômputo apenas as vantagens 
previstos no artigo, transitória. 
de caráter pessoál ou de na ^strados estaduais devem 

Art. 64. Os vencimentos aos m »agament0 dos vencimentos 
pagar-se na mesma data Dxada P subsídios dos membros do Poder 
dos Secretários de Estado desatende às garantias do Poder 
Legislativo, considerando-se q décimo dia útil do mes seguinte 
Judiciário atraso que ultrapasse o u 
ao vencido. . nn<, poderão ser outorgadas, aos 

Art. 65. Além dos as seguintes vantagens: 
magistrados, nos termos da , ^ transporte e mudança; 

I — ajuda de custo par casa, nas comarcas em 
II — ajuda de custo a ug juíZ) exceto nas Capitais; 

que não houver residência of 
III — Salário-família; 
IV — diárias; 
V - representação; ão de Serviço à Justiça Elei- 
VI — gratificação pela prest ç 

toralj s j serviço à Justiça do Tra- 
VII - gratificação Pela Sres

f
ta

r
Ç

e^ instituídas Juntas de Con- 
balho, nas comarcas onde nao forem 
ciliação e Julgamento; cento p0r qüin- 

VIII - gratificação^^j^o^elsete qüinqüênios. 
qüênio de serviço, ate o m» aula proferida em curso 

px" eratificação de magis e^ ' a gp^ Escola Oficial de 
oficiaf dTpreparoção para a Magistratura ou§ i o e ^ parágraf0 

Aperfeiçoamento de Magistrais eSpecífica para esta 
único), exceto quando receou, 
atividade; exercício em comarca de difícil 

X — gratificação Pelo e i
e
ndicada em lei. 

provimento, assim definia quando concedida em 
§ i o a verba de representação temporáriai integra os ven- 

razão do exercício de cargf°., s legais. 
ciraentos para todos os e adicionais ou vantagens pe- 

§ 2.o Ê vedada a concessao^e ^ ^ como ein bases e j,. 
cuniárias não previstas n P dos 
mites superiores aos nela fixaao 

capítulo II 

Das Férias 
. oun.. terão direito a férias anuais por 

Art, 66. Os magistradoSdividuais. 
sessenta dias, coletivas o , . salvo os dos Tribunais do 

§ 1° Os membros dos ri > ar^0 de férias coletivas, 
Trahnivín mie terão fénas mdiviauu , g 3i de .ulh0 0s julZeS de 
nos períodos de 2 a_31 de coletivas ou individuais, conforme 
l.a instância gozarao de 
dispuser a lei. . pneerrarão seus trabalhos, res- 

§ 2.° Os Tribunais ildciar átimos dias úteis de cada período, 
pectivamente, nos primeiros 
com a realização de ses ■ ícq iudiciário lhes exigir 

Art. 67. Se a necessidade^o ^serde trinta diaa con. 
a contínua P/esença d"viduais, por semestre: 
secutivos de ferias md presidentes dos Tribunais; 

I _ os presidentes e V 
n _ ou Câmaras de férias; 
III — os Juizes das Turmas uu 

§ 1.° As férias individuais não podem fracionar-se em pe- 
ríodos inferiores a trinta dias, e somente podem acumular-se por 
imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de dois meses, 
respeitados os direitos adquiridos. 

§ 2.° É vedado o afastamento do Tribunal ou de qualquer de 
seus órgãos judicantes em gozo de férias individuais, no mesmo 
período, de juizes em número que possa comprometer o quorum 
de julgamento. 

§ 3.° As Turmas ou Câmaras de férias terão a composição 
e competência estabelecidas no regimento interno do Tribunal. 

Art. 68. Durante as férias coletivas, nos Tribunais em que 
não houver Turma ou Câmara de férias, poderá o Presidente, ou 
seu substituto legal, decidir de pedidos de liminar em mandado 
de segurança, determinar liberdade provisória ou sustação de or- 
dem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência. 

CAPITULO III 

Das Licenças1 

Art. 69. Conceder-se-á licença: 
I — para tratamento de saúde; 
II — por motivo de doença em pessoa de família; 
III — para repouso à gestante; 
IV — para trato de interesses particulares sem vencimento 

e até dois anos. 
Art. 70. A licença para tratamento de saúde por prazo su- 

perior a trinta dias, bem como as prorrogações que importem em 
licença por período ininterrupto também superior a 30 (trinta) 
dias, dependem de inspeção por junta médica. 

Art. 71. O magistrado licenciado não pode exercer qualauer 
das suas funções jurisdicionais ou administrativas, nem exerci- 
tar qualquer função pública ou particular, exceto,' quanto à úl- 
tima, no caso do item IV do art. 69. 

Parágrafo único. Salvo contra-indicação médica, o maeis- 
trado licenciado poderá proferir decisões em processos' que antes 
da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento ou tenham 
recebido o seu "visto" como relator ou revisor. 

CAPÍTULO TV 

Das Concessões 
Art. 72. Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou de 

qualquer direito ou vantagem legal, o magistrado poderá afastar 
se de suas funções até oito dias consecutivos por motivo de- 

I — casamento; 

mao. 
II — falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou ir- 

Art. 73. Conceder-se-á afastamento ao magistrado sem nm 
juízo de seus vencimentos e vantagens: ' p e" 

I — para freqüência a cursos ou seminários de anerfemna 
mento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu órgão Especial' 

II — para a prestação de serviços, exclusivamente à Justiça 
Eleitoral. 

Da Aposentadoria 
Art. 74. A aposentadoria dos magistrados vitalícios será com 

pulsória, aos setenta anos de idade ou por invalldez comnrovada 
e facultativa, após trinta anos de serviço público, com vencimen 
tos integrais, ressalvado o disposto nos artigos 50 e 56. 

Parágrafo único. Lei Ordinária disporá sobre a anosentnrin 
ria dos juizes temporários de qualquer instância. 

Art. 75. Os proventos da aposentadoria serão reajustados na 
mesma proporção dos aumentos de vencimentos concedidos t 
qualquer título, aos magistrados em atividade. 

Art. 76. Os Tribunais disciplinarão, nos Regimentos Inter- 
nos, o processo de verificação da invalldez do magistrado para o 
fim de aposentadoria, com a observância dos seguintes requisitos; 

I — o processo terá início a requerimento do Magistrado nor 
ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, em cumprimento Ap 
deliberação do Tribunal ou de seu órgão especial ou por nroviW 
çao da Corregedoria de Justiça. 

II — tratando-se de incapacidade mental, o Presidentp An 
Tribunal nomeara curador ao paciente, sem prejuízo da defp^ 

constitíir;qUeira ^ peSS0almente' «u por procurador que 
III — o paciente deverá ser afastado, desde logo do exercício 

do cargo, ate final decisão, devendo ficar concluído ó processo no 
prazo de sessenta dias; processo no 
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IV — a recusa do paciente era submeter-se a perícia médica 
permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas; 

V — o magistrado que, por dois anos consecutivos, afastar-se, 
ao todo, por seis meses ou mais, para tratamento de saúde, de- 
verá submeter-se, ao requerer nova licença para igual fim, den- 
tro de dois anos, a exame para verificação de invalidez. 

VI — se o Tribunal ou seu órgão especial concluir pela inca- 
pacidade do magistrado, comunicará imeditamente a decisão ao 
Poder Executivo, para os devidos fins; 

Art. 77 — Computar-se-á, para efeito de aposentadoria e dis- 
ponibilidade, o tempo de exercício da advocacia, até o máximo 
de quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo Tribunal Fe- 
deral e dos membros dos demais Tribunais que tenham sido no- 
meados para os lugares reservados a Advogados, nos termos da 
Constituição Federal. 

TÍTULO V 

Da Magistratura de Carreira 

CAPÍTULO I 

Do Ingresso 

Art. 78". O ingresso na Magistratura de carreira dar-se-á 
mediante nomeação, após concurso público de provas e títulos, 
organizado e realizado com a participação do Conselho Seccional 
da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1.° A lei pode exigir dos candidatos, para a inscrição no 
concurso, título de habilitação em curso oficial de preparação para 
a Magistratura. 

§ 2.° Os candidatos serão submetidos a investigação relativa 
aos aspectos moral e social e a exame de sanidade física e mental, 
conforme dispuser a lei. 

§ 3.° Serão indicados para nomeação, pela ordem de classi- 
ficação, candidatos em número correspondente às vagas, mais 
dois, para cada vaga, sempre que possível. 

Art. 79. O juiz, no ato da posse, deverá apresentar a decla- 
ração pública de seus bens, e prestará o compromisso de desem- 
penhar com retidão as funções do cargo, cumprindo a Constitui- 
ção e as leis. 

CAPÍTULO II 

Da Promoção, da Remoção e do Acesso 
Art. 80. A lei regulará o processo de promoção, prescreven- 

do a observância dos critérios de antigüidade e de merecimento, 
altemadamente, e o da indicação dos candidatos à promoção por 
merecimento, em lista tríplice, ressalvando que a inexistência de 
mais de dois candidatos não veda o processamento da promoção. 

§ 1.° Na Justiça dos Estados: 
I — apurar-se-ão na entrância a antigüidade e o mereci- 

mento, este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção do 
Juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de mereci- 
mento; havendo empate na antigüidade, terá precedência o Juiz 
mais antigo na carreira. 

II — Para efeito da composição da lista tríplice, o mereci- 
mento será apurado na entrância e aferido com prevalência de 
critérios de ordem objetiva, na forma do Regulamento baixado 
pelo Tribunal de Justiça, tendo-se' em conta a conduta do Juiz, 
sua operosidade no exercício de cargo, número de vezes que tenha 
figurado na lista, tanto para entrância a prover como para as 
anteriores, bem como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoa- 
mento; 

III — no caso de antigüidade, o Tribunal de Justiça, ou seu 
órgão especial, somente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros repetindo-se a votação 
até fixar-se a indicação; 

IV —■ somente após dois anos de exercício na entrância, po- 
derá o Juiz ser promovido, salvo se não houver, com tal requi- 
sito, quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados, pela maio- 
ria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu or- 
gão especial, candidatos que hajam completado o período. 

§ 2.° Aplica-se, no que couber, aos juizes, togados da Justiça 
do Trabalho, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 81. Na magistratura de carreira dos Estados, ao pro- 
vimento inicial e à promoção por merecimento precederá a re- 
moção. 

§ 1.° A remoção far-se-á mediante escolha pelo Poder Exe- 
cutivo, sempre que possível, de nome constante de lista tríplice, 
organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo os nomes dos 
candidatos com mais de dois anos de efetivo exercício na entrân- 
cia. 

§ 2.° A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão espe- 
cial, poderá, ainda, ser provida, pelo mesmo critério fixado no 
parágrafo anterior, vaga decorrente de remoção, destinando-se 
a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção. 

Art. 82. Para cada vaza destinada a preenchimento por pro- 
moção ou por remoção abrir-se-á inscrição distinta, sucessiva- 
mente, com a indicação da comarca ou vara a ser provida. 

Parágrafo único. Ultimado o preenchimento das vagas, se 
mais de uma deva ser promovida por merecimento, a lista conterá 
número de Juizes igual ao das vagas mais dois. 

Art. 83. A notícia da ocorrência de vaga a ser preenchida 
mediante promoção ou remoção deve ser imediatamente veicula- 
da pelo órgão oficial próprio, com a indicação, no caso de provi- 

ento através de promoção, das que devam ser preenchidas se- 
gundo o critério de antigüidade ou de merecimento. 

Art. 84. O acesso de Juizes Federais ao Tribunal Federal de 
Recursos far-se-á por escolha do Presidente da República dentre 
os indicados em lista tríprice elaborada pelo Tribunal. 

Art. 85. O acesso de auditores e membros do Ministério Pú- 
blico da Justiça Militar ao Superior Tribunal Militar far-se-á por 
livre escolha do Presidente da República. 

Art. 86. O acesso dos Juizes do Trabalho Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento ao Tribunal Regional do 
Trabalho, e dos Juizes do Trabalho Substitutos àqueles cargos, 
far-se-á, altemadamente, por antigüidade e por merecimento, este 
através de lista tríplice votada por Juizes vitalícios do Tribunal e 
encaminhada ao Presidente da República. 

Art. 87. Na Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Ter- 
ritórios, o acesso dos Juízés de Direito aos Tribunais de Justiça 
far-se-á, altemadamente, por antigüidade e merecimento. 

§ 1.° A lei poderá condicionar o acesso por merecimento aos 
Tribunais, como a promoção por igual critério, à freqüência, com 
aprovação, a curso ministrado por escola oficial de aperfeiçoa- 
mento de magistrados. 

§ 2.° O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao acesso 
dos Juizes Federais ao Tribunal Federal de Recursos.- 

Art. 88. Nas promoções ou acessos, havendo mais de uma va- 
ga a ser preenchida por merecimento, a lista conterá, se possível, 
número de magistrados igual ao das vagas mais dois para cada 
uma delas. 

TITULO VI 
Do Tribunal Federal de Recursos 

CAPÍTULO ÚNICO 
Art. 89. O Tribunal Federal de Recursos funciona; 
I — em Tribunal Pleno; 
II — em Seções de Turmas especializadas; 
III — em Turmas especializadas. 
§ 1.° Compete ao Tribunal Pleno processar e julgar: 
a) os Juizes Federais, os Juizes dos Tribunais Regionais do 

Trabalho e os da primeira instância da Justiça do Trabalho, bem 
como os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis- 
trito Federal e os do Ministério Público da União, nos crimes co- 
muns e nos de responsabilidade; 

b) os mandatos de segurança e habeas corpus contra ato do 
Ministro de Estado, do Diretor-Geral da Polícia Federal, do Pre- 
sidente do próprio Tribunal ou de sua? 

c) os conflitos de jurisdição entre as Seções; 
d) as revisões criminais e ações rescisórias de seus próprios 

julgados; 
§ 2.° Compete, ainda, ao Tribunal Pleno: 
a) uniformizar a jurisprudência em caso de divergência na in- 

terpretação do direito entre as Seções; 
b) declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; 
c) eleger, pela maioria dos seus Ministros, em votação secreta, 

o Presidente, o Vice-Presidente e os membros do Conselho da Jus- 
tiça Federal, com mandato de dois anos, vedada a reeleição; 

d) exercer as funções administrativas que lhe forem atribuí- 
das pela lei ou no Regimento Interno; 

e) dar posse aos seus Ministros e aos titulares da sua direção. 
§ 3.° O Vice-Presidente do Tribunal e o Corregedor-Geral da 

Justiça Federal participarão do Tribunal Pleno, também com as 
funções de relator e revisor. 

§ 4.° Haverá no Tribunal Federal de Recursos duas Seções, 
constituídas, cada uma, peloã integrantes das Turmas da respec- 
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tiva área de especialização, na forma estabelecida no Regimento 
Interno. As Seções serão presididas uma pelo Vice-Presidente do 
Tribunal e a outra pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal, que 
nelas terão apenas voto de qualidade. 

§ 5.° A cada uma das Seções incumbirá processar e julgar: 
a) os embargos infringentes ou de divergência das decisões 

das Turmas da respectiva área de especialização; 
b) os conflitos de jurisdição relativamente às matérias das 

respectivas áreas de especialização; 
c) a uniformização da jurisprudência quando ocorrer divergên- 

cia na interpretação do direito entre as Turmas que a integram; 
d) os mandatos de segurança contra ato dç Juiz Federal; 
e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos julgados de 

primeiro grau, da própria Seção ou das respectivas Turmas. 
§ 6.° Haverá no Tribunal Federal de Recursos seis Turmas 

especializadas compostas de quatro Ministros cada uma, votando 
apenas três deles, na forma prevista na lei ou no Regimento In- 
terno. 

§ 7.° O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral 
da Justiça Federal não integrarão Turma, podendo a ela compa- 
recer para julgar feitos a que estejam vinculados. 

Art. 90. O Regimento Interno disporá sobre as áreas de es- 
pecialização do Tribunal Federal de Recursos e o número de tur- 
mas especializadas de cada uma das Seções, bem assim sobre a 
forma de distribuição dos processos. 

Parágrafo único. Com finalidade de abreviar o julgamento, 
o Regimento Interno poderá também prever casos em que será 
dispensada a remessa do feito ao revisor, desde que o recurso ver- 
se matéria predominantemente de direito. 

TITULO VU 
Da Justiça dos Estados 

CAPÍTULO I 
Da Organização Judiciária 

Art. 91. Os Estados organizarão a sua Justiça com observân- 
cia do disposto na Constituição Federal e na presente lei. 

Art. 92. Para a administração da Justiça, a lei dividirá o 
território do Estado em comarcas, podendo agrupá-las em circuns- 
crições e dividi-las em distritos. 

Art. 93. Para a criação, extinção e classificação de comarcas, 
a legislação estadual estabelecerá critérios uniformes, levando em 
conta: 

I — a extensão territorial; 
II — o número de habitantes; 
III — o número de eleitores; 
IV — a receita tributária; 
V — o movimento forense. 
§ 1.° Os critérios a serem fixados, conforme previsto no caput 

deste artigo, deverão orientar, conforme índices também estabe- 
lecidos em lei estadual, o desdobramento de Juízos ou a criação de 
novas Varas, nas Comarcas de maior importância. 

§ 2.° Os índices mínimos estabelecidos em lei poderão ser 
dispensados, para efeito disposto no caput deste artigo, em rela- 
ção a Município com precários meios de comunicação, ou locali- 
zado em região de fronteira, mediante proposta fundamentada 
do Tribunal de Justiça. 

Art. 94. Quando o regular exercício das funções do Poder 
Judiciário for impedido por falta de recursos decorrente de in- 
justificada redução de sua proposta orçamentária, ou pela não 
satisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, caberá 
ao Tribunal de Justiça, pela maioria absoluta de seus membros, 
solicitar ao Supremo Tribunal Federal a intervenção da União no 
Estado. 

CAPITULO II 

Dos Tribunais de Justiça 

Art. 95. Compõem o órgão especial a que se refere o pará- 
grafo único do art. 16 o Presidente, o Vice-Presidente do Tribu- 
nal de Justiça e o Corregedor de Justiça, que exercerão, nele, 
iguais, funções, os Desembargadores de maior antigüidade no car- 
go, respeitada a representação de Advogados e membros do Minis- 
tério Público, e inadmitida a recusa do encargo. 

§ 1.° Na composição do órgão especial observar-se-á, quanto 
possível, a representação, em número paritário, de todas as Câ- 
maras, Turmas ou Seções especializadas. 

§ 2.° Os desembargadores não integrantes do órgão especial, 
observada a ordem decrescente de Antigüidade, poderão ser con- 
vocados pelo Presidente para substituir os que o componham, nos 
casos de afastamento ou impedimento. 

Art. 96. Na composição de qualquer Tribunal, um quinto dos 
lugares será preenchido por Advogados, em efetivo exercício da , 
profissão, e membros do Ministério Público, todos de notório me- 
recimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prá- 
tica forense. 

§ 1.° Os lugares reservados a membros do Ministério Públi- 
co ou Advogados serão preenchidos, respectivamente, por membros 
do Ministério Público ou por Advogados, indicados em lista trí- 
plice pelo Tribunal de Justiça ou seu órgão especial. 

§ 2.° Nos tribunais em que for ímpar o número de vagas 
destinadas ao quinto constitucional, uma delas será, alterna- 
da e sucessivamente, preenchida por Advogado e por membro do 
Ministério Público, de tal forma que, também sucessiva e alter- 
nadamente, os representantes de uma dessas classes superem os 
da outra em uma unidade. 

§ 3.° Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, consti- 
tui este, para efeito de acesso ao Tribunal de Justiça, a mais alta 
entrância da magistratura estadual. 

§ 4.° Os juizes que integrem os Tribunais de Alçada somente 
concorrerão às vagas, no Tribunal de Justiça correspondente à 
classe dos magistrados. 

§ 5.° Não se consideram membros do Ministério Público, para 
preenchimento de vagas nos Tribunais, os juristas estranhos à 
carreira, nomeados em comissão para o cargo de Procurador-Ge- 
ral ou outro de Chefia. 

Art. 97. Os Tribunais compor-se-ão de Câmaras ou Turmas, 
especializadas ou agrupadas em Seções especializadas. A compo- 
sição e competência das Câmaras ou Turmas serão fixadas na 
lei e no Regimento Interno. 

§ 1.° Salvo nos casos de embargos infringentes ou de diver- 
gência, do julgamento das Câmaras ou Turmas participarão apenas 
três dos seus membros, se maior o número de composição de umas 
ou outras. 

§ 2.° As seções especializadas serão integradas, conforme dis- 
posto no Regimento Interno, pelas Turmas ou Câmaras da res- 
pectiva área de especialização. 

§ 3.° A cada uma das Seções caberá processar e julgar: 
a) Os embargos infringentes ou de divergência das decisões 

das Turmas da respectiva área de especialização; 
b) os conflitos de jurisdição relativamente às matérias das res- 

pectivas áreas de especialização; 
c) a uniformização da jurisprudência quando ocorrer diver- 

gência na interpretação do direito entre as Turmas que a inte- 
gram; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz de direito; 
e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos julgamentos 

de primeiro grau, da própria Seção ou das respectivas Turmas. 
§ 4.° Cada Câmara, Turma ou Seção especializada funcionará 

como Tribunal distinto das demais, cabendo ao Tribunal Pleno, 
ou ao seu órgão especial, onde houver, o julgamento dos feitos 
que, por lei, excedam a competência de Seção. 

Art. 98. Os Tribunais, pela maioria dos seus membros efeti- 
vos, por votação secreta, elegerão dentre seus Juizes mais anti- 
gos, em número correspondente ao dos cargos de direção, os titu- 
lares destes, com mandato por dois anos, proibida a reeleição. 
Quem tiver exercido quaisquer cargos de direção por quatro anos, 
ou o de Presidente, não figurará mais entre os elegíveis, até que 
se esgotem todos os nomes, na ordem de antigüidade. É obrigató- 
ria a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada e aceita antes 
da eleição. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao 
Juiz eleito para completar período de mandato inferior a um ano. 

Art. 99. O Presidente do Tribunal, os Vice-Presidentes e o 
Corregedor da Justiça não integrarão as Câmaras ou Turmas, mas, 
exceto o primeiro, presidirão as Seções, tendo nelas, apenas, voto 
de qualidade. 

§ 1.° Nos Tribunais com mais de 30 Desembargadores a lei 
de organização judiciária poderá prever a existência de mais de 
um vice-presidente, com as funções que a lei e o regimento inter- 
no determinarem, observando quanto a eles, inclusive, o disposto 
no caput deste artigo. 

§ 2.° Nos Estados com mais de cem Comarcas e duzentas va- 
ras, poderá haver até dois Corregedores, com as funções que a 
lei e o Regimento Interno determinarem. 
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Art. 100. Haverá nos Tribunais de Justiça um Conselho da 
Magistratura, com função disciplinar, do qual serão membros na- 
tos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, não devendo, 
quanto possível, seus demais integrantes ser escolhidos dentre os 
outros do respectivo órgão especial, onde houver. A composição, 
a competência e o funcionamento desse Conselho, que terá como 
órgão superior o Tribunal Pleno ou o órgão especial, serão esta- 
belecidos no Regimento Interno. 

Art. 101. A lei estabelecerá o número mínimo de comarcas, a 
serem visitadas, anualmente, pelo Corregedor, em correição geral 
ordinária, sem prejuízo das correições extraordinárias gerais ou 
parciais, que entenda de fazer ou haja de realizar por determina- 
ção do Conselho da Magistratura. 

Art. 102. Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça, ou 
de seu órgão especial, a alteração numérica dos membros do pró- 
prio Tribunal ou dos Tribunais inferiores de segunda instância e 
dos Juizes de Direito de primeira instância. 

§ 1.° Somente será majorado o número dos membros do Tri- 
bunal se o total de processos distribuídos e julgados, durante o 
ano anterior, superar o índice de trezentos feitos por juiz. 

§ 2° Se o total de processos distribuídos no Tribunal de Jus- 
tiça, durante o ano anterior, superar o índice de seiscentos feitos 
por Juiz e não for proposto o aumento de número de_ Desembar- 
gadores, o acúmulo de serviços não excluirá a aplicação das san- 
ções previstas nos artigos 56 e 57 desta lei. 

§ 3.° Para efeito do cálculo a que se referem os parágrafos 
anteriores não serão computados os membros do Tribunal que, pe- 
lo exercício de cargos de direção, não integrarem as Câmaras, Tur- 
mas ou Seções, ou que, integrando-as, nelas não servirem como 
relator ou revisor. 

§ 4.° Elevado o número de membros do Tribunal de Justiça 
ou o dos Tribunais inferiores de segunda instância, ou neles ocor- 
rendo vaga serão previamente aproveitados os em disponibilidade, 
salvo o disposto no § 1.° do art. 57 e no § 2.° do art. 202 da Cons- 
tituição Federal, nas vagas reservadas aos magistrados. 

§ 5.° No caso do parágrafo anterior, havendo mais de um 
concorrente à mesma vaga, terá preferência o de maior tempo 
de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de maior antigüi- 
dade, sucessivamente, na substituição e no cargo. 

Art. 103. É vedada a convocação ou designação de Juiz para 
exercer cargo ou função nos Tribunais, ressalvada a substituição 
ocasional de seus integrantes (art. 119). 

CAPITULO III 
Dos Tribunais de Alçada 

Art. 104. Poderão ser criados nos Estados, mediante propos- 
ta dos respectivos Tribunais de Justiça, Tribunais de Justiça, Tri- 
bunais inferiores de segunda instância, denominados Tribunais de 
Alçada, observados os seguintes requisitos: 

I — Ter, o Tribunal de. Justiça, número de Desembargadores 
igual ou superior a trinta; 

II — haver número de processos distribuídos no Tribunal de 
Justiça, nos dois últimos anos, superado o índice de trezentos 
feitos por Desembargador, em cada ano; 

III — limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, em 
matéria penal, às infrações a que não seja cominada pena de re- 
clusão, excetuadas, quanto a estas, as previstas nos arts. 129, §§ 
1.° e 2.°, 155, 168 e 171 do Código Penal, e, em matéria cível, a 
recursos'nas ações relativas a locação e a acidentes do trabalho 
e"a matéria fiscal, e nos concernentes a ações de procedimento 
sumaríssimo". 

Art. 105. Nos casos de conexão ou continência entre ações 
da competência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada, 
prorrogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, em ma- 
téria penal, houver desclassificação para crime de competência 
do último. 

Art. 106. Os Tribunais de Alçada terão jurisdição na, tota- 
lidade ou em parte do território do Estado, e sede na Capital ou 
em cidade localizada na área de sua jurisdição. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, aos Tribunais 
de Alçada, o disposto nos arts. 96, caput, §§ 1.°, 2.° e 5.° e 97 e 98. 

Art. 107. Nos Estados com mais de um Tribunal de Alçada é 
assegurado aos seus juizes o direito de remoção de um para outro 
Tribunal, mediante prévia aprovação do Tribunal de Justiça, obser- 
vado o quinto constitucional. 

CAPÍTULO IV 
Da Justiça de Paz 

Art. 108. A Justiça de Paz temporária, criada por lei, median- 
te proposta do Tribunal de Justiça, tem competência somente para 
o processo de habilitação e a celebração do casamento. 

§ Io O Juiz de Paz será nomeado pelo Governador, mediante 
escolha em lista tríplice, organizada pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça, ouvido o Juiz de Direito da comarca, e composta de 
eleitores residentes no distrito, não pertencentes a órgão de dire- 
ção ou de ação de partido político. Os demais nomes constantes da 
lista tríplice serão nomeados primeiro e segundo suplentes. 

I 2.° O exercício efetivo da função de Juiz de Paz constitui 
serviço público relevante e assegurará prisão especial, em caso de 
crime comum, até definitivo julgamento. 

§ 3.° Nos casos de falta, ausência ou impedimento do Juiz de 
Paz e de seus suplentes, caberá ao Juiz de Direito da comarca a 
nomeação de Juiz de Paz ad hoc. 

Art. 109. A impugnação à regularidade do processo de ha- 
bilitação matrimonial e a contestação a impedimento oposto serão 
decididos pelo Juiz de Direito. 

TÍTULO VIII 
Da Justiça do Trabalho 

CAPÍTULO ÚNICO 
Art. 110. Os cargos da Magistratura do Trabalho são os se- 

guintes: 
I — Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 
II — Juiz do Tribunal Regional do Trabalho; 
III — Juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conciliação e 

Julgamento; 
IV — Juiz do Trabalho Substituto. 
Art. 111. Nas eleições e nas deliberações em matéria adminis- 

trativa, nos Tribunais, funcionam exclusivamente os magistrados 
vitalícios. 

Art. 112. O ingresso na Magistratura do Trabalho dar-se-á 
no cargo de Juiz do Trabalho Substituto. 

Art. 113. Aplica-se à Justiça do Trabalho, inclusive quanto ã 
convocação de Juiz de Tribunal Regional do Trabalho para substi- 
tuir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, o disposto no art. 
119 e seu § 1.° 

Parágrafo único. O sorteio, para efeito de substituição nos 
Tribunais Regionais do Trabalho, será feito entre os Juizes Presi- 
dentes de Junta de Conciliação e Julgamento da sede da Região 
respectiva. 

Art. 114. Aos cargos de direção do Tribunal Superior do Tra- 
balho e dos Tribunais Regionais do Trabalho aplica-se o disposto 
no art. 98 e seu parágrafo único. 

TÍTULO IX 

Da Substituição nos Tribunais 

Art. 115. O Presidente do Tribunal é substituído pelo Vice- 
Presidente, e este e o Corregedor, pelos demais membros, na ordem 
decrescente de antigüidade. 

Art. 116. Em caso de afastamento a qualquer título por pe- 
ríodo superior a trinta dias, os feitos em poder do magistrado afas- 
tado e aqueles em que tenha lançado relatório, como os que pôs 
em mesa para julgamento, serão redistribuídos aos demais mem- 
bros da Câmara, Turma, Grupo ou Seção especializada, mediante 
oportuna compensação. Os feitos em que seja revisor passarão ao 
substituto legal. 

§ 1.° O julgamento que tiver sido iniciado prosegulrá, com- 
putando-se os votos já proferidos, ainda que o magistrado afasta- 
do seja o relator. 

§ 2.° Somente quando indispensável para decidir nova ques- 
tão, surgida no julgamento, será dado substituto ao ausente, cujo 
voto, então, não se computará. 

Art. 117. Quando o afastamento for por período igual ou su- 
perior a três dias, serão redistribuídos, mediante oportuna compen- 
sação, os habeas corpus, os mandados de segurança e os feitos que, 
consoante fundada alegação do interessado, reclamem solução ur- 
gente. Em caso de vaga, ressalvados esses processos, os demais 
serão atribuídos ao nomeado para preenchê-la. 

Art. 118. Para compor o quorum de julgamento, o magistra- 
do, nos casos de ausência ou impedimento eventual, será substituí- 
do por outro da mesma Câmara ou Turma, na ordem de antigüi- 
dade, ou, se impossível, de outra, de preferência da mesma Seção 
especializada, na forma prevista no regimento interno. Na ausên- 
cia de critérios objetivos, a convocação far-se-á mediante sorteio 
público, realizado pelo Presidente da Câmara, Turma ou Seção 
Especializada. 

Art. 119. A convocação de Juiz de primeira instância somen- 
te se fará para completar, como vogai, o quorum de julgamento, 
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quando, por suspeição ou impedimento dos integrantes do Tribu- 
nal, não for possível a substituição na forma prevista no artigo 
anterior. 

§ 1.° A convocação far-se-á mediante sorteio público dentre: 
I — os Juizes Federais, para o Tribunal Federal de Recursos; 
II —- os Auditores Corregedor e de segunda entrância, para a 

substituição de Ministro togado do Supremo Tribunal Militar; 
III — Os Juizes da comarca da capital para os Tribunais de 

Justiça dos Estados onde não houver Tribunal de Alçada e, onde 
houver, dentre os membros deste para os Tribunais de Justiça e 
dentre os Juizes da comarca da sede do Tribunal de Alçada para 
o mesmo. 

IV — os Juizes de Direito do Distrito Federal, para o Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 2.° Não poderão ser convocados juizes punidos com as penas 
previstas nos arts. 42, I, II, III, e IV, nem os que estejam respon- 
dendo ao procedimento previsto no art. 27. 

Art. 120. A redlstribuição de efeitos, a substituição nos casos 
de ausência ou impedimento eventual e a convocação pra comple- 
tar quorum de julgamento não autorizam a concessão de qualquer 
vantagem, salvo diárias e transporte, se for o caso. 

TÍTULO X 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 121. Os Regimentos Internos dos Tribunais disporão so- 
bre a devolução e julgamento dos feitos, no sentido de que, ressal- 
vadas as preferências legais, se obedeça, quanto possível, na orga- 
nização das pautas, a igualdade numérica entre os processos em 
que o Juiz funcione como relator e revisor. 

Art. 122. Nos julgamentos, o pedido de vista não impede vo- 
tem os Juizes que se tenham por habilitados a fazê-lo, e o Juiz 
que o formular restituirá os autos ao Presidente dentro em dez 
dias, no máximo, contados do dia do pedido, devendo prosseguir o 
julgamento do feito na primeira sessão subseqüente a este prazo. 

Art. 123. Os Presidentes e Vice-Presidentes de Tribunal, as- 
sim como os Corregedores, não poderão participar de Tribunal elei- 
toral. 

Art. 124. Poderão ter seus mandatos prorrogados, por igual 
período, o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor que, por 
força de disposição regimental, estejam na data da publicação 
desta lei, cumprido mandato de um ano. 

Art. 125. O Magistrado que for convocado para substituir, na 
primeira instância, Juiz de entrância superior, perceberá a dife- 
rença de vencimentos correspondente, durante o período de afasta- 
mento do titular, inclusive diárias e transporte se for o caso. 

Art. 126. O Presidente do Tribunal, de comum acordo com o 
Vice-Presidente, poderá delegar-lhe atribuições. 

Art. 127. O Conselho da Justiça Federal compõe-se do Presi- 
dente e do Vice-Presidente do Tribunal Federal de Recursos, e de 
mais três Ministros eleitos pelo Tribunal, com mandato de dois 
anos. 

Parágrafo único. O Tribunal Federal de Recursos ao eleger os 
três Ministros que integrarão o Conselho, indicará, dentre eles, o 
Corregedor-Geral, bem como elegerá os respectivos suplentes. 

Art. 128. Nas Justiças da União, dos Estados e do Distrito Fe- 
deral e Territórios, poderão existir outros órgãos com funções dis- 
ciplinares e de correição, nos termos da lei, ressalvadas as com- 
petências dos previstos nesta. 

Art. 129. Nos Tribunais, não poderão ter assento na mesma 
Turma, Câmara ou Seção, cônjuges e parentes consangüíneos ou 
afins em linha reta, bem como em linha colateral até o 3.° grau. 

Parágrafo único. Nas sessões do Tribunal Pleno ou órgão que 
o substituir, onde houver, o primeiro dos membros mutuamente 
impedidos, que votar, excluirá a participação do outro no julga- 
mento. 

Art. 130. O magistrado, pelo exercício em órgão disciplinar ou 
de correição, nenhuma vantagem pecuniária perceberá, salvo 
transporte e diária para a alimentação e pousada, quando se des- 
locar de sua sede. 

Art. 131. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento 
das ações decorrentes de acidentes do trabalho, quando o pedido ti- 
ver por objetivo o reconhecimento de doença profissional não in- 
cluída na relação organizada pelo Ministério da Previdência e As- 
sistência Social. O recurso cabível no caso será interposto para o 
Tribunal de Recursos. 

§ 1.° Continuam na competência da Justiça Estadual o pro- 
cesso e o julgamento das ações a ela' distribuída até seis meses após 
a entrada em vigor da presente lei. 

§ 2.° Nas comarcas onde não houver Juiz Federal, ressalvadas 
as localizadas em região metropolitana onde não houver seção ju- 
diciária da Justiça Federal, os litígios relativos a acidentes do tra- 
balho ou a doença a eles equiparadas continuarão sendo processa- 
dos e julgados pela Justiça estaduaL 

Art. 132. Ao magistrado que responder a processo disciplinar, 
findo este, dar-se-á certidão de suas peças, se o requerer. 

Art. 133. Aplicam-se à Justiça do Distrito Federal e Territó- 
rios, no que couber, as normas referentes à Justiça dos Estados. 

Art. 134. O Presidente do Supremo Tribunal Federal adotará 
as providências necessárias à instalação do Conselho Nacional da 
Magistratura no prazo de trinta dias, contado da entrada em vi- 
gor desta lei. 

Art. 135. Concluídas as instalações que possam atender à no- 
va composição do Tribunal Federal de Recursos, serão preenchidos 
oito cargos de Ministro, para completar o número de vinte e sete, 
nos termos do art. 4.°, devendo o Presidente do Tribunal, no prazo 
de trinta dias tomar efetiva a reorganização determinada nesta 
lei e promover a adaptação do Regimento Interno às regras nela 
estabelecidas. 

Art. 136. O mandato dos membros do Conselho Nacional da 
Magistratura eleitos no prazo do artigo anterior, com início na da- 
ta da sua eleição, terminará juntamente com o do Presidente e do 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal eleitos em substitui- 
ção aos atuais. 

Art. 137. Os atuais representantes classistas com assento nos 
Tribunais Regionais do Trabalho e nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento que, na data da entrada em vigor desta lei, estiverem 
exercendo mandato, em virtude de recondução, poderão ser recon- 
duzidos por mais um período de três anos e os que ainda não fo- 
ram reconduzidos, por mais dois períodos de três anos. 

Art. 138. Para efeito do aumento do número de Desembar- 
gadores, previsto no art. 102, § 1.°, poderá ser computado o núme- 
ro de processos distribuídos durante o ano anterior, e que, por for- 
ça desta lei, passaram à competência dos Tribunais de Justiça. 

Art. 139. Os cargos de Desembargador criados após a promul- 
gação da Emenda Constitucional n.0 7 de 13 de abril de 1977, e 
ainda não providos à data da vigência desta lei, somente o serão, 
uma vez satisfeito o requisito constante do art. 102, § 1.° 

Art. 139. Aos Juizes togados, nomeados mediante concurso de 
provas e ainda sujeitos a concurso de títulos consoante às legisla- 
ções estaduais, computar-se-á, no período de dois anos de estágio 
para aquisição da vitaliciedade, o tempo de exercício anterior a 13 
de abril de 1977. 

Art. 140. Dentro de seis meses, contados da vigência desta 
lei, os Estados adaptarão sua organização judiciária aos preceitos 
nela estabelecidos e aos constantes da Constituição Federal. 

§ 1.° Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, os Tri- 
bunais de Justiça observarão, quanto à competência, o disposto no 
art. 104, inciso III. 

§ 2.° Os Tribunais de Alçada conservarão, residualmente, sua 
competência para o processo e julgamento dos feitos e recursos 
que houverem sido recebidos em seus protocolos até à data da en- 
trada em vigor desta lei. 

Art. 141. Vencido o prazo do artigo anterior, ficarão extintos 
os cargos de Juiz Substituto de segunda instância, qualquer que se- 
ja a sua denominação, e seus ocupantes, em disponibilidade, com 
vencimentos integrais até serem aproveitados. 

§ 1.° O aproveitamento far-se-á por promoção ao Tribunal 
de Justiça ou ao Tribunal de Alçada, conforme o caso, respeitado 
o quinto constitucional, alternadamente, pelos critérios de anti- 
güidade e merecimento, e, enquanto não for possível, nas Varas 
da comarca da Capital, de entrância igual à dos ocupantes dos 
cargos extintos. 

§ 2.° No Estado do Rio de Janeiro, nas primeiras vagas que 
ocorrerem ou vierem a ser criadas no Tribunal de Justiça, ressal- 
vada a faculdade do Governador, de prévio aproveitamento dos 
atuais Desembargadores em disponibilidade (Emenda Constitucio- 
nal n.0 7, art. 202, § 2.°) e observado o quinto constitucional, serão 
aproveitados os atuais Juizes de Direito Substituto de Desembar- 
gador, sem prejuízo da antigüidade que tiverem os demais Juizes 
de Direito de entrância especial, na oportunidade do acesso ao 
Tribunal. 

§ 3.° Os Juizes Substitutos dos Tribunais de Alçada do mes- 
mo Estado serão aproveitados nas primeiras vagas que ocorre- 
rem ou vierem a ser criadas em qualquer desses Tribunais, obser- 
vados os mesmos critérios deste artigo. 

§ 4.° Os juizes que, na data da entrada em vigor desta lei 
estejam no exercício de função substituinte mediante convocação 
temporária reassumirão o exercício das Varas que sejam titulares. 
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§ 5.° É vedado o aproveitamento por forma diversa da pre- 
vista nos artigos anteriores, inclusive como assessor, assistente 
ou auxiliar de Desembargador ou de Juiz de Tribunal de Alçada. 

Art. 142. Independentemente do disposto no § 3.° do art. 96, 
desta lei, fica assegurado o acesso aos Tribunais de Justiça, pelo 
critério de antigüidade, de todos os Juizes de Direito que, à data 
da promulgação desta lei, integram a mais elevada entrância, 
desde que, segundo as disposições estaduais então vigentes, te- 
nham igual ou maior antigüidade do que a daqueles que integram 
os Tribunais de Alçada, ressalvada a recusa prevista no inciso III 
do art. 144 da Constituição Federal. 

Art. 144. No Estado do Rio de Janeiro a aplicação do dis- 
posto no § 3.° do art. 96 não poderá afetar a antigüidade que 
tiveram, na data da entrada em vigor desta lei, os Juizes que 
atualmente compõem a entrância especial, entre os quais se in- 
cluem os juizes que integram os Tribunais de Alçada. 

Art. 145. O disposto no § 4.° do art. 96 não se aplica às 
vagas ocorrentes antes da data da entrada em vigor desta lei. 

Art. 146. Ao magistrado que, por força do disposto no 
art. 114, inciso I, da Constituição, com a redação que lhe foi dada 
pela Emenda Constitucional n.0 7, de 13 de abril de 1977, teve 
que se afastar do cargo de magistério secundário oficial, em que 
era estável, é facultado optar pela disponibilidade com vencimen- 
tos integrais, neste último cargo, ou pela aposentadoria com ven- 
cimentos proporcionais ao tempo de serviço na magistratura. 

Parágrafo único. Aos Estados e aos Municípios cabe dispor, 
na mesma hipótese, a respeito da situação de seus professores. 

Art. 147. As gratificações e adicionais atualmente atribuídos 
a magistrados, não previstos no art. 65, ou excedentes das per- 
centagens e limites nele fixados, ficam extintos e seus valores 
atuais passam a ser percebidos como vantagem pessoal e inalte- 
rável no seu quantum, a ser absorvida em futuros aumentos ou 
reajustes de vencimentos. 

Parágrafo único. A absorção a que se refere este artigo não 
se aplica ao excesso decorrentes do número de qüinqüênios e não 
excederá de 20% (vinte por cento) em cada aumento ou reajuste 
de vencimento. 

Art. 148. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 149. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. — Afrísio Vieira 
Lima, Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Theobaldo 
Barbosa, Relator. 

Voto em separado do Deputado José Bonifácio Neto 

Considero, como a maior parte do meio judiciário brasileiro, 
o projeto desnecessário, longe de atender aos fins a que, pom- 
posamente, se propõe. O Substitutivo elaborado pelo Relator re- 
presenta um esforço no sentido de escoimar a proposição inicial 
de demasias gritantes. Daí, aceitá-lo com restrições, para que 
possa, em tramitação regular, ser discutido com amplitude. Quan- 
to às emendas oferecidas perante esta Comissão, elas se limita- 
ram a aspectos parciais, desfigurando até mesmo o Substitutivo, 
salvo as de n.os 1, 9, 10 e 12, a favor das quais me coloquei. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. — José Bonifácio 
Netto. 

Voto em Separado dos Deputados João Gilberto e Tarcísio Delgado 
I — Relatório 

O Projeto de Lei Complementar n» 183, de 1978, foi recebido 
pela Câmara dos Deputados e distribuído às Comissões de Cons- 
tituição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças. 

Inicialmente, sob o regime de urgência, as duas Comissões 
de Mérito — Serviço Público e Finanças — deram seus pareceres. 

A Comissão de Constituição e Justiça, à qual cabe falar sobre 
as questões preliminares de conhecimento e também sobre o mé- 
rito da matéria, estava com o projeto em pauta quando foi levan- 
tada a urgência constitucional pelo Executivo. Desafogada nos 
prazos, pode esta Comissão examinar mais detalhadamente a ma- 
téria. 

Pelo ilustre Deputado Theobaldo Barbosa, Relator na Comis- 
são, é apresentado Substitutivo quando este Deputado e outros so- 
licitam vistas. 

Hoje estamos a devolver as vistas. 
É o relatório. 
XI Análise global no contexto da Reforma do Judiciário 

Disseram os juizes em coro no País, repetiram os advogados, 
falaram os constitucionalistas, os parlamentares e os juristas: o 

Projeto de Lei Complementar n.0 183 é autoritário, centralizador 
e ofende tradições jurídicas nacionais e mundiais. 

Não se poderia esperar outra dimensão, do presente projeto 
de lei: é filho da Reforma do Judiciário, aquela editada pelo Che- 
fe de Estado, na solidão do Riacho Fundo, nos idos de abril de 
1964, ela própria fator detonador de crise nacional; ela própria, 
com brutais dimensões de centralismo e autoritarismo. 

A Reforma do Judiciário, nascida da intenção manifesta de 
tomar a justiça mais célere, mais barata e mais acessível, em 
nada modernizou o aparelho judiciário do País, ficou apenas em 
alterações circunstanciais, quanto à eficiência do aparelho judi- 
ciário. Mas, soube ser estruturalmente transformadora, dando 
mais um rude golpe na Federação, centralizando poderes e sub- 
metendo a magistratura nacional ao Conselho Nacional de Ma- 
gistratura. 

A Reforma do Judiciário e seus apêndices — dentre os quais 
o presente projeto de lei complementar — parecem fazer parte 
de uma orquestrada e programada ação de substituição dos ins- 
trumentos excepcionais por dispositivos autoritários encrustrados 
na Constituição e nas leis ordinárias. 

Certamente, que uma das "salvaguardas" do atual conjunto 
de Reformas Políticas está na Reforma do Judiciário: criou-se no 
País um aparelho centralizador e autoritário para reduzir o poder 
dos juizes, para condicionar a Justiça; depois disto é possível não 
só revogar o AI-5 como também restabelecer no texto constitu- 
cional as garantias dos magistrados. Na verdade, tais garantias 
já estão comprometidas na Reforma do Judiciário e seus apên- 
dices. 

É a substituição da norma excepcional por um texto consti- 
tucional ou legal igualmente autoritário, mas, formalmente inse- 
rido na normalidade jurídica. 

Daí, este projeto, filho da Reforma do Judiciário, já com suas 
linhas principais ditadas pelas emendas feitas à Constituição, não 
poderia deixar de estar colocado numa linha autoritária, centra- 
lizadora, condicionante à ação do juiz. 

Nem por isto será inconstitucional; vivemos a triste realidade 
da norma ontem excepcional, hoje inserida no texto da Carta 
Nacional. 

II — O Substitutivo 

Com dedicação exemplar e abertura ao diálogo, o ilustre Re- 
lator pôs-se à obra de remendar o projeto governamental. 

Ouviu magistrados e juristas. Discutiu com colegas. Foi ao 
Governo tentar persuadir em favor de algumas das centenas de 
emendas propostas. 

Não diremos que mudou o projeto no substancial. 
A essência do projeto vem da Constituição, reformada em 

abril de 1977. 
A esta dura circunstância ateve-se o Relator e até esta Co- 

missão terá de submeter-se. 
Mas, andou o Senhor Relator pelos caminhos das tentativas 

de aliviar a rudeza de certas disposições que iam de coisas sim- 
ples, como a forma com que o projeto tratava o juiz nos casos 
de prisão, no porte de armas ou nos lugares que poderia freqüen- 
tar, até problemas mais profundos. 

O substitutivo do Deputado Theobaldo Barbosa é ainda auto- 
ritário. Porque o projeto está condenado a ser fundamentalmente 
autoritário, não podendo escapar à Constituição emendada em 
1977. 

Mas, é muito melhor do que o texto original. 
Recoloca muitas questões em seu lugar devido. Paz ressalvas 

em favor da imagem e das prerrogativas que o magistrado deve 
ter. Abranda a ferocidade de alguns artigos. Procura retirar o 
juiz da condição de suspeito na qual o projeto o colocava. 

Aproveitou o Senhor Relator muitas das sugestões em emen- 
das ou através do diálogo com juizes, feitas no sentido de dar 
alguma segurança funcional e financeira ao magistrado. 

Este Substitutivo não nos parece inclusive corresponder ao 
pensamento do Governo e podemos temer pela sua aprovação em 
Plenário, de parte da bancada governista que ainda tentará cor- 
tar emendas e ressuscitar disposições do projeto original. 

III — Um Posicionamento Nesta Comissão 

Temos uma divergência fundamental com este Projeto de Lei 
Complementar, como divergimos do espírito e do texto da Reforma 
do Judiciário. 

Não queremos nos comprometer com o presente Projeto ou 
mesmo com o seu Substitutivo, porque são eles submetidos às 
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emendas constitucionais de abril de 1977 e ao espírito autoritário 
da Reforma. 

Todavia, não podemos fugir a uma tentativa de melhorar o 
péssimo, ao nível de Comissão, para que pelo menos alguma al- 
ternativa seja oferecida ao Plenário. 

Nesse sentido é que nos debruçamos sobre o Substitutivo do 
Sr. Relator, sem o compromisso de aceitá-lo em Plenário, mas, 
participando de uma tentativa de minorar a rigidez do projeto 
original e resguardar interesses da Justiça, da Magistratura e da 
Nação. 

Nesse sentido é que apelamos para esta douta Comissão para 
que, em aceitando o Substitutivo do Relator, introduza nele dis- 
posições capazes de ainda mais abrandar o aspecto autoritário 
do projeto e proteger situações e interesses da magistratura na- 
cional ou do próprio funcionamento do aparelho judiciário. 

IV — Voto 

Nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e apro- 
vação do substitutivo, com as seguintes alterações: 

1.a — Acolhimento das emendas: 
a) 789 — Deputado Nelson Marchezan; 
b) 634 — Deputado Nelson Marchezan, ao art. 110 do pro- 

jeto original ou ao art. 113 do Substitutivo; 
c) 377 — Deputado Tancredo Neves, ao art. 69, do projeto 

original e do substitutivo, com a necessária adaptação à forma 
em que está redigido o artigo; 

d) 352 — Deputado José Bonifácio Netto — ao art. 68 do pro- 
jeto original ou ao art. 65 do Substitutivo, com a necessária adap- 
tação de redação ao conjunto do artigo; 

e) 739 — Deputado Nogueira de Rezende ao art. 135 do pro- 
jeto original ou ao art. 147 do substitutivo. 

2.a — Acrescentando ao art. 71 do Substitutivo a ressalva: 

"Art. 71  
exceto no caso do item IV do art. 69." 

Não se pode admitir a licença para trato de assuntos par- 
ticulares ao juiz e depois condicioná-lo a não exercitar qualquer 
função pública ou particular enquanto licenciado. Na verdade, o 
espírito do art. 71 deve estar voltado às licenças de saúde etc. e 
não ã licença para o trato de interesses particulares. 

Alertamos ainda, quanto à técnica legislativa, que encontra- 
mos algumas referências erradas a artigos o que deve ser corri- 
gido pelo Sr. Relator na redação final do texto a ser encaminhado 
ã apreciação do Plenário: 

no art. 31: há citação do art. 47 item I; deve ser art. 45 
item I; 

no art. 61; remete ao art. 33, parágrafo único; deve ser o 
art. 32, parágrafo único, já que o 33 não trata de vencimentos; 

no art. 113: remete ao art. 117 e seu § 1.°; deve ser o art. 119 
e seu § 1.°; 

no art. 147: remete ao art, 68; deve ser ao art. 65. 
Ainda no que se refere à técnica legislativa cremos que houve 

uma omissão acidental e involuntária ao art. 22, item I, que não 
contempla o Tribunal Superior do Trabalho embora fale em "Mi- 
nistros"; a redação da letra d deve ser: 

"Art. 22. São vitalícios 
I — a partir da posse: 

d) os Ministros e Juizes togados do Tribunal Superior do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho." 

Votamos com o substitutivo do Relator, feitas as ressalvas 
anteriores. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978. — João Gilberto — 
Tarcísio Delgado. 

(Voto em Separado do Deputado Célio Borja) 

Voto favoravelmente ao Substitutivo do eminente Relator, 
com a ressalva das emendas que apresentei e não foram acolhi- 
das total ou parcialmente por S. Ex.a 

Não importam tais ressalvas em restrição ao excelente 
trabalho do nobre Deputado Theobaldo Barbosa, mas têm elas o 
escopo exclusivo de facultar-me a' liberdade de votar no Plenário 
de acordo com o que me indicar a consciência, depois de madura 
reflexão sobre o interesse da Justiça. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1978. — Célio Borja. 

(Voto em Separado do Deputado Walter Silva) 
S 

Reconhecendo o esforço do nobre Relator Deputado Theobaldo 
Barbosa que, em exaustivo trabalho ofereceu Parecer ao Projeto 
Governamental, queremos enfatizar a absoluta necessidade de se 
aprovar as Emendas oferecidas, do interesse da Magistratura do 
Trabalho, segundo ponto de vista que nos foi expressado pela 
Associação dos Magistrados do Trabalho da 9.a Região e a do 
Rio de Janeiro — l.a Região que, após ouvir seus associados a 
respeito das mesmas emendas indicaram aquelas que viriam 
aperfeiçoar o projeto original, a fim de que este se torne, real- 
mente, instrumento efetivo de estímulo à independência e à dig- 
nidade do Judiciário, tão indispensáveis à paz e à tranqüilidade 
social. 

São, portanto, as seguintes as emendas que destacamos, ao 
efeito de discussão e votação nesta Comissão: 

Art. 15. Emenda 28 — Privativa dos magistrados vitalícios, 
nos Tribunais, a decisão de matéria administrativa (subst.0). 

Art. 26. Emendas 64 (casos de atropelamento e outros), 66 
(professor, ressalvadas as situações constituídas), 70 (supressão 
das alíneas d e e, excedendo o previsto na Constituição) 75 (de- 
sempenho de função administrativa ou técnica em estabeleci- 
mento de ensino) (subst.0) apenas em parte). 

Art. 33. Emenda n.0 123 — Imposto de Renda (limitado a um 
mês) (subst.0). 

Art. 34. Emenda n.0 129 — Prerrogativas (substitutivo). 
Art. 36. Emenda 154 — Impossibilidade de cumprimento de 

prazos, 163 (atendimento a qualquer momento), 167 (pontualida- 
de) (substitutivo.) 

Art. 40. Emenda 216 — Comunicação de retardamentos atra- 
vés do Escrivão (substitutivo conservou o projeto com pequenas 
modificações). 

Arts. 43 e 46 — Emendas 230 e 231 conjugadas — Supressão da 
pena e desconto de tempo de serviço por retardamento (substitu- 
tivo). 

Art. 49. Manter, desde que admitida a emenda ao artigo 26. 

Art. 57. Emenda 274 — Recorribilidade das decisões do Con- 
selho da Magistratura (substitutivo). 

Art. 59. Emendas 287, 289 e 292 — Casos de aposentadoria 
pelo Conselho de Magistratura com vencimentos integrais (subs- 
titutivo) . 

Art. 65 Emenda 299 — Fixação de vencimentos — paridade e 
decréscimos de 10% (substitutivo sem paridade e com decrésci- 
mos de 20%). 

Art. 68. Emenda 312 — Vantagens (substitutivo em parte) 
Art. 69. Emenda 371 — Férias dos Tribunais Trabalhistas e 

substituições — Emenda n.0 383 (cômputo em dobro de férias não 
gozadas). 

Art. 72. Emendas 401 e 402 — Acrescenta hipóteses de li- 
cenças (substitutivo). 

Art. 78. Emenda 439 — Contagem do tempo de advocacia, 
também na atividade privada, para toda a magistratura (substi- 
tutivo) . 

Art. 81. Emenda 456 — Promoção, apuração de antigüidade 
e merecimento. 

Art. 82. Acrescentar como § 2°, renumerando os seguintes, 
a Emenda n.0 787 — remoção do Juiz do Trabalho. 

Art. 66. Emendas nPs 482, 483 e 485 cesso do Juiz do Trabalho 
(substitutivo). 

Emenda n.0 487 — Permite remoção para outras Regiões. 
Art. 115. Emenda 647 ou 655 — Substituição no TST e no 

TRT. 
Emenda n.0 769. Prazo das nomeações para cargos judiciá- 

rios. 

Emenda n.0 789, A remuneração do juiz não poderá ser in- 
ferior a do funcionário. 

Este o sentido do voto em separado que oferecemos, ressal- 
vando a hipótese de acolhimento de algumas das emendas no 
substitutivo do Relator. 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1978. — Walter Silva. 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

I — Relatório 

Com a Mensagem n.0 181, de 29 de maio de 1978, vem o Se- 
nhor Presidente da República de submeter à deliberação do Con- 
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gresso Nacional projeto de lei complementar objetivando a edição 
da "Lei Orgânica da Magistratura Nacional". 

Na exposição de motivos que acompanha a Mensagem presi- 
dencial e da qual é signatário o Senhor Ministro da Justiça são 
referidos o_ motivo que ampara a iniciativa da lei em causa — 
determinação constitucional — e as disposições mais significati- 
vas da proposição governamental, destacando, dentre elas, as de- 
correntes das alterações constitucionais incidente sobre a es- 
trutura e competência de órgãos do Poder Judiciário, promulga- 
das com a Emenda Constitucional n.0 7, de 13 de abril de 1977. 

Quanto à iniciativa e às normas legais propostas decorrente- 
mente de determinação constitucional, assim se exprime a infor- 
mativa exposição de motivos, transcrevendo o subseqüente trecho 
da Mensagem encaminhada ao Congresso Nacional pelo Senhor 
Presidente da República, ao ensejo da abertura da presente Ses- 
são Legislativa; 

"Determinou, ainda, a Emenda n.0 7, a'elaboração de uma 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional, que consubstan- 
ciará normas gerais de organização, funcionamento, dis- 
ciplina, vantagens, direitos e deveres da Magistratura, 
constituindo-se em verdadeiro Estatuto dos Magistrados 
e do próprio Poder Judiciário. É obra inédita e levará em 
conta o ensinamento de grandes juristas brasileiros, 
quando proclamam "o caráter nacional da distribuição 
da Justiça, que não é matéria peculiar aos diversos Esta- 
dos de que a Nação se compõe", pois "o Poder Judiciá- 
rio, em suma, quer pelos Juizes da União, quer pelos Jui- 
zes dos Estados, aplica leis nacionais para garantir os 
direitos individuais; o Poder Judiciário não é federal, nem 
estadual; é eminentemente nacional, que se manifestan- 
do na Jurisdição federal, quer se manifestando nas ju- 
risdições estaduais, quer se aplicando no cível e quer se 
aplicando no crime, quer decidindo em superior, quer de- 
cidindo em inferior instância". 
Merecem destaque outros pontos da Reforma do Poder 
Judiciário, na área federal: a) o aumento do número de 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos, de 13 para 
27, seis dos quais já nomeados e empossados, reservando- 
se 15 desses cargos para Juizes federais;   
Inovou, também, a Emenda n.0 7, no que tange à Justiça 
dos Estados, sem quebra ou violação da sua autonomia. 
Permitiu que a lei exija, como condição àe ingresso na 
Magistratura,- prova de habilitação em curso especial de 
preparação, bem como, para a promoção a partir de de- 
terminada entrância, a conclusão de curso de aperfei- 
çoamento. Estabeleceu o direito à promoção em favor do 
juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de 
merecimento. Manteve os Tribunais de Alçada, admitin- 
do a criação de outros, mas subordinou todos às normas 
estabelecidas na Lei Orgânica da Magistratura Nacional 
que será em breve submetida ao Poder Legislativo. De- 
terminou a constituição, nos Tribunais com mais de 25 
Desembargadores, de órgão especial para exercer as atri- 
buições conferidas ao Tribunal Pleno, evitando, assim, 
os Juizes Substitutos de segunda instância. Assegurou a 
vinculação dos vencimentos dos Desembargadores aos dos 
Secretários de Estado e restabeleceu a competência das 
Assembléias Legislativas para a elaboração da Lei de Orga- 
nização Judiciária dos Estados, reservando a iniciativa ao 
próprio Poder Judiciário. Determinou a oficialização das 
serventias do foro judicial e extrajudicial." 

Mais adiante, assinala o Sr, Ministro da Justiça: 
"O projeto realiza mais um degrau na reforma do Judi- 
ciário, sem, evidentemente, esgotá-la, pois se condiciona, 
ainda, a outros diplomas legais, notadamente os proces- 
suais, além de ao aperfeiçoamento do funcionamento das 
serventals judiciais, da política judiciária e do Ministério 
Público. 

Ademais, o acabamento da reforma, não obstante a im- 
portância da lei complementar projetada, somente ocor- 
rerá com outras providências legislativas a se adotarem 
nas esferas dos ordenamentos federal e estaduais, como é 
o caso, no plano nacional, da criação dos contenciosos ad- 
ministrativos e da lei complementar sobre normas gerais 
a serem observadas pelos Estados e pelo Distrito Federal 
na oficialização das serventias do foro judicial e extraju- 
dicial. 
Traduz, ainda, o projeto, um significado político de gran- 
de alcance, na medida em que almeja, nos limites da Car- 
ta Magna, representar a auto-preservação da dignidade, 
da honra e dos predicamentos da judicatura, inclusive pe- 
las sanções previstas, constituindo, destarte, a salvaguar- 
da eficaz e remédio pronto e realmente eficiente para a 
solução dos problemas da magistratura nacional. 

Merece realce o Conselho Nacional da Magistratura, 
com sede na Capital da União e jurisdição em todo o ter- 
ritório nacional, composto de Ministros do Supremo Tribu- 
nal Federal, por este eleitos para um período de dois anos, 
sendo seus Presidente e Vice-Presidente os da egrégia Cor- 
te. O projeto prevê a imediata eleição dos membros do re- 
ferido Conselho, com mandato correspondente ao restante 
daqueles dos atuais Presidente e Vice-Presidente do Supre- 
mo Tribunal Federal. 
Ao Conselho Nacional da Magistratura, cabe conhecer de 
reclamações contra membros de Tribunais, podendo avo- 
car processos disciplinares contra Juizes de primeira ins- 
tância e, em qualquer caso, determinar a disponibilidade 
ou a aposentadoria de uns e outros, com vencimentos pro- 
porcionais ao tempo de serviço. Salvo tal faculdade de 
avocar, o Conselho não interfere na competência discipli- 
nar dos Tribunais. O projeto dispõe, ainda, sobre o proce- 
dimento da reclamação_ formulada perante o Conselho, 
bem como o da avocação de processo disciplinar contra 
Juiz do grau inferior da jurisdição. Estabelece, também, 
que o processo e o julgamento das representações e re- 
clamações serão sigilosas, para resguardar a dignidade do 
Magistrado, sem prejuízo de poder o superior à do indi- 
ciado, assegurando-lhe o direito de defesa na reclamação 
ou na representação. As decisões serão irrecorríveis. O di- 
ploma legal proposto determina os casos de aposentado- 
ria, compulsória e^ de disponibilidade, a serem aplicados 
pelo Conselho Nacional, bem como estabelece norma para 
a hipótese da existência de crime de ação pública, a fim 
de que, sem demora, se proceda ao oferecimento da de- 
nuncia ou a instauração de inquérito policial, conforme o 
caso." 

Destacamos, também, no Projeto, as seguintes disposições: 
I — as previsões de perda do cargo pelo magistrado vitalício 

consoantes das alíneas a e b, do item II, do art. 26, a saber; 
a) "desídia grave no desempenho dos deveres funcionais; 
b) comportamento incompatível com a dignidade, a honra e 

o decoro das funções judicantes."; 

II 'a do item II, do art. 34, que prevê prisão especial ou em 
quartel para o juiz; 

III — a do item IV, ainda do art. 34, que condiciona o porte 
de arma, pelo juiz, a autorização prévia do Tribunal; 

. . III ..a do item III do art. 37, que estabelece ser vedado ao 
juiz 'freqüentar lugares onde sua presença possa diminuir a con- 
fiança e a consideração de que deve gozar o magistrado, ou possa 
comprometer o prestígio da Justiça"; 

V — a do art. 38, que prevê a publicação mensal de estatística 
contendo uma série de dados sobre as atividades mensais do Tri- 
bunal, e as de seus membros no exercício das funções judicantes; 

.HI .a do art. 39, prevendo que, quando restem em pauta mais ae vinte processos deva o Tribunal realizar tantas sessões 
extraordinárias quantas entenda necessárias com o fim de esgo- 
tar, dentro de uma semana a pauta em atraso; 

. VII — a do art. 40, que prevê devam os Cartórios ou Secre- 
tarias do foro judicial informar o Corregedor competente de se- 
gunda instância os feitos em poder do juiz cujos prazos para des- 
pacho ou decisão hajam sido excedidos; 

yill — as dos arts. 44 e 45, que prevêem reserva na aplicação 
aos juizes, das penas disciplinares de advertência e de censura; ' 

pi — a do art. 59, que prevê possa o Conselho Nacional da 
Magistratura aposentar, com vencimentos proporcionais, nas hipó- 
teses de negligência manifesta no cumprimento dos deveres do 
cargo, de "procedimento incompatível com a dignidade, a honra 
e o decoro de suas funções", de escassa ou insuficente capacidade 
de trabalho ou de "procedimento funcional incompatível com o 
bom desempenho das atividades do Poder Judiciário" e que incorra 
em qualquer outro ilícito funcional previsto na lei projetada; 

X — a do art. 60, § 1.°, que assegura ao magistrado colocado 
em disponibilidade por decisão do Conselho Nacional da Magis- 
tratura o direito de pleitear o seu aproveitamento decorridos dois 
anos do afastamento; 

XI — o art. 63, que prevê complemente o Conselho Nacional 
da Magistratura, em seu Regimento Interno, as disposições do Ca- 
pítulo IV da lei projetada; 

XII — a do art. 68 que, ao prever as vantagens outorgáveis 
aos magistrados, retirou, no caso da Justiça Estadual, o direito de 
a lei de organização judiciária local fixar outras formas de remu- 
neração ao referido título (Parágrafo único do art. 68); 

XIII — o § 1.° do art. 70, que garante férias individuais não 
fracionáveis em periodos inferiores a trinta dias; 
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XIII — a do art. 72, que assegura aos magistrados apenas 
três espécies de licença, a saber: para tratamento de saúde; por 
motivo de doença em pessoa da família e para repouso à gestante; 

XIV — o art. 74, que veda ao magistério licenciado o exercí- 
cio de suas funções jurisdicionais ou administrativas, ressalvada 
a hipótese da ocorrência de processos conclusos para julgamento, 
não havendo contra-indicação médica (parágrafo único); 

XV — a do art. 78, que assegura aos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal a contagem do tempo de exercício da advocacia, 
até o máximo de quinze anos, para efeito de aposentadoria e dis- 
ponibilidade, bem como a contagem do mesmo tempo de exercício 
profissional e naquele limite, pelos membros dos Tribunais nomea- 
dos por indicação da classe dos Advogados; 

XVI — o § 1.° do art. 79, que prevê possa a lei exigir dos 
candidatos à inscrição em concurso para juiz, "título de habilita- 
ção em curso oficial de preparação para a Magistratura"; 

XVn — a do § 1.° do art. 82, que prevê efetive-se a promoção 
"mediante escolha pelo Poder Executivo" através lista tríplice or- 
ganizada pelo Tribunal de Justiça "ou por seu órgão especial"; 

XVIII — a do art. 84, que estabelece dever o acesso de juizes 
federais ao Tribunal de Recursos ser feito mediante lista tríplice, 
mas que fixa que o n.0 de juizes que comporá a lista, no caso de 
mais de uma vaga deverá ser igual ao das vagas mais três; 

XIX — a do item II do art. 88 e as dos §§ 2.° a 4.° do mesmo 
artigo, que dispõem sobre a composição e a competência do Con- 
selho Geral, cuja criação está prevista no § 2.° do art. 121 da 
Constituição Federal; 

XX — a do art. 89, que permite, no TFR, a distribuição de pro- 
cessos sem a observância da regra da especialização, na ocor- 
rência de acúmulo ou em razão da necessidade do serviço; 

XXI — as dos artigos 90 a 94, que fixam as regras básicas da 
organização judiciária da Justiça dos Estados, dispondo sobre 
a divisão do Estado em comarcas e sobre a criação, a classificação 
e a extinção das mesmas; 

XXII — a do art. 95, que trata da composição do órgão espe- 
cial previsto no item V do art. 144 da Constituição Federal, instituí- 
vel nos Tribunais de Justiça com mais de 25 desembargadores, 
"para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
da competência do Tribunal Pleno, bem como para a uniformiza- 
ção da jurisprudência no caso de divergência entre seus grupos 
ou seções; 

XXIII — a do § 4.° do art. 96, que prevê que os juizes dos Tri- 
bunais de Alçada somente concorrerão às vagas no Tribunal de 
Justiça, correspondente à classe dos magistrados; 

XXIV — a do art. 99, que estabelece só poder ser reconduzido 
a cargo de direção membro do Tribunal que tenha exercido qual- 
quer deles por 4 anos, após haverem sido esgotados todos os nomes 
na ordem de antigüidade; 

XXV — a do § 1.° do art. 103, estabelecendo que o número de 
membros do Tribunal só poderá ser aumentado "se o total de 
recursos distribuídos e julgados, durante o ano anterior, superar 
o índice de trezentos feitos por juiz"; 

XXVI — a do art. 105, que condiciona a criação de Tribunal 
de Alçada à circunstância de ter o Tribunal de Justiça no mínimo 
trinta membros e superar "o índice de trezentos" o número de 
recursos distribuídos "anualmente por Desembargador, e que limi- 
ta a competência desses Tribunais inferiores, "em matéria penal, 
às infrações a que não seja cominada pena de reclusão, e, em 
matéria cível, a recursos nas ações relativas a acidentes do tra- 
balho, créditos fiscais e procedimentos sumaríssimos"; 

XXVÜ — as dos arts. 107 e 108, que prevêem possam os Esta- 
dos terem ou criarem mais de um Tribunal de Alçada; 

XXVin — a do art. 112, que prevê a redistribução dos feitos 
em relação aos quais haja sido lançado relatório, inclusive dos 
que tenham sido postos em pauta para julgamento, na hipótese 
de afastamento do magistrado "a qualquer título" por período 
superior a trinta dias; 

XXIX — a do art. 113, que também prevê a redistribuição, 
"mediante oportuna compensação", de habeas corpus e mandados 
de segurança, quando o afastamento do magistrado a quem tenham 
sido distribuídos esses feitos esteja previsto por período inferior 
a trinta dias; 

XXX — a do art. 115, que prevê a convocação de juiz de pri- 
aneira instância somente para comjplementação de quorum de 
julgamento e quando, "por suspeição ou impedimento dos inte- 
grantes do Tribunal, não for fossível a substituição por outro 
segundo os critérios do art. 114; 

XXXI —^ a do art. 119, que limita o prazo de vista em dez 
dias, determinando, com o objetivd de dar eficácia à regra, que 
o julgamento do feito se faça na primeira sessão subseqüente ao 
término daquele prazo; 

XXXII — a do art. 126, que estabelece, consoante genérica 
previsão constitucional (art. 142, § 2.°), competir à Justiça Fe- 
deral "o processo e julgamento das ações decorrentes de acidentes 
do trabalho, quando o pedido tiver por objetivo o reconhecimento 
de doença profissional não incluída na relação organizada pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social; 

XXXIII — a do art. 128, que prevê a aplicação à Justiça do 
Distrito Federal e Território, "no que couber", das normas refe- 
rentes à Justiça dos Estados; 

XXXIX—• a do art. 134, que prevê a extinção dos cargos de 
Juiz substituto de segunda instância após seis meses de vigência 
da Lei Orgânica da Magistratura, com a colocação dos atuais 
ocupantes em disponibilidade com vencimentos integrais até serem 
aproveitados. 

Finalmente, a do art. 135, que estabelece a extinção das gra- 
tificações e adicionais, atualmente atribuídos a magistrados, que 
não correspondam às discriminadas no art. 68 ou aos percentuais 
e limites nele fixados, prevendo que os valores atualmente perce- 
bidos em incorrespondências com a previsão legal em causa serão 
absorvidos nos futuros aumentos ou reajustes de vencimentos. 

0 aumento do número de membros do Tribunal Federal de 
Recursos e a criação, nesse Tribunal, do Conselho Geral, absor- 
vendo atribuições administrativas e jurisdicionais da competência 
do Plano, ao lado da previsão da exigência de curso de formação 
de Magistrado como condição indispensável à inscrição de candi- 
datos nos concursos para juiz ou para a promoção a partir de 
determinada entrância e de par com as regras sobre redistribuição 
de processos em virtude de afastamento provisório de Magistrados, 
entre muitas outras, traduzem, objetivamente, o propósito do Go- 
verno Federal, reiterado na mensagem encaminhada pelo Sr. Presi- 
dente da República ao Congresso Nacional ao ensejo do início da 
presente Sessão Legislativa, de, mediante a Lei Orgânica da Magis- 
tratura Nacional, criar as condições básicas necessárias à "melhor 
administração da Justiça no País". E esse objetivo — entendemos 
nós — há de fato de ser alcançado, em parte, mediante a obser- 
vância de todas as normas que passarão a viger, quanto aos tópicos 
acima mencionados, a partir da entrada em vigor da lei ora sob 
proposta de edição. E o objetivo de uma "melhor administração 
da Justiça no País" é de ser alcançado, em parte, com as medidas 
preconizadas na lei projetada, conforme apontadas, em vista de 
que elas poderão ensejar maior celeridade na prestação jurisdicio- 
nal. E não há negar que, hoje, o maior mal de que padece o sis- 
tema vigente de distribuição de Justiça no País é apontado, por 
todos, como o da extrema morosidade na prestação jurisdicional 
pelo Estado, que concorre, paradoxalmente, para o injustiçamento 
das partes em conflito, antes que para o seu justiçamento. 

Não podemos, no entanto, fechar os olhos ao visível inconfor- 
mismo manifestado por ponderáveis concorrentes da Magistratura 
Nacional, quanto a pontos que, pela maciça maioria de nossos 
juizes, são entendidos como um grave desvio do Norte que deveria 
guiar a iniciativa do Poder Executivo na elaboração do texto 
que nos é presente. E esse inconformismo está patente em mais de 
sete centenas de emendas apresentadas ao Projeto. Esse inconfor- 
mismo se evidencia nas emendas oferecidas ao Projeto nas partes 
que respeitam: 

1 — às prerrogativas e aos deverss dos Magistrados, algumas 
das quais, segundo muitos juizes, antes que representem o reconhe- 
cimento da relevante missão do Magistrado, afiguram-se quase 
como que um opróbio lançado contra a Magistratura brasileira; 

II — às penalidade previstas, como a pena de demissão, que, 
conforme o Projeto, pode ocorrer com afronta mesmo da garantia 
constitucional da vitaliciedade, consoante está previsto nas alí- 
neas d e e, do item II, do art. 26, por não compreendidas nas ex- 
ceções àquela garantia, constitucáonalmetnte prevista; e, ainda 
no particular, pela negativa do direito a recurso quanto às deci- 
sões do Conselho da Magistratura Nacional que impliquem a pena- 
lização de Magistrados, ferindo o princípio, assente no Direito 
brasileiro, do duplo grau de jurisdição, garantido mesmo até àquele 
que pratique o mais ignominioso dos crimes; 

III — aos vencimentos e vantagens da Magistratura, ao deter- 
minar, com ofensa também à garantia constitucional da irredu- 
tibilidade de vencimentos, a absorção, nos futuros aumentos e rea- 
justes de vencimentos, de valores incorrespondentes com os que, 
segundo o Projeto, são atribuídos aos Magistrados, embora tenham 
sido anteriormente legalmente concedidos. 

Na argumentação retro-alinhada, pois, está posta a funda- 
mentação básica do correspondente inconformismo de muitos Ma- 
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gistrados quanto ao tratamento dado, no Projeto, às matérias 
assinaladas nos três itens anteriores. 

Afora esses aspectos entendemos que algumas alterações dir- 
se-ão pertinentes tendo em vista o ângulo que nos cabe examinar 
a proposição em causa, que é o do interesse que toda a Nação tem 
pela prestação da atividade jurisdicional, que se insere, no elenco 
dos serviços públicos, como dos mais nobres que se possa exercer. 

Em face do avultado número de emendas apresentadas, deixa- 
mos para fundamentar as alterações que haveremos de abrigar 
com o presente parecer no ensejo do exame das proposições acessó- 
rias incidentes sobre o Projeto, 

II — Voto do Relator 

Assim, e em princípio, o nosso parecer — e, conseqüentemente, 
o nosso voto — é no sentido de que esta Comissão se manifeste 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar 
n.0 183, de 1978, com as alterações decorrentes das seguintes emen- 
das, a que damos parecer, respectivamente, integral e parcialmen- 
te favorável, estas na forma de subemendas, manifestando-se tam- 
bém este órgão contrariamente às emendas subseqüentemente re- 
lacionadas com parecer contrário: tudo conforme os pareeeres in- 
cidentes sobre as proposições acessórias em anexo discriminadas 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL 
4 — 7 — 9 — 17 — 28 — 34 — 37 — 39 — 41 — 46 — 52 — 53 — 

54 — 55 — 56 — 57 — 58 — 66-B — 70 — 71 — 77 — 84 — 85 — 86 
— 87 — 88 — 89 — 90 — 92 — 93 — 94 — 95 — 99 — 100 — 105 
110-A — 112 — 113 — 130 — 132 — 138 — 142 — 144 — 155 — 157 
— 166 — 168 — 182 — 183 — 184 — 185 — 186 — 187 — 188 — 189 
— 223 — 226 — 229 — 231 — 233 — 213 — 250 — 251 — 257 — 266 — 
272 — 273 — 274 — 275 — 276 — 277 — 278 — 279 — 280 — 281 
— 282 — 283 — 284 — 300 — 351 — 372 — 373 — 381 — 384 — 
385 — 386 — 389 — 416 — 436 — 437 — 453 — 470-A — 471 — 491 
— 502 — 548 — 551 — 559 — 561 — 563 — 564 — 565 — 587 — 
588 — 590 — 593 — 594 — 610 — 625 — 629 — 634 — 636 — 637 
— 638 — 639 — 641 — 645 — 646 — 649 — 652 — 654 — 658 — 
672 — 673 — 674 — 676 — 678 — 679 — 681 — 692 — 693 — 694 
— 699 — 709 — 711 — 727 — 747 — 759 — 772 — 789. 

TOTAL: 140 

EMENDAS COM PARECER PARCIALMENTE FAVORÁVEL 
ACEITAS NA FORMA DE SUBEMENDAS 

8 — 10 — 21 — 23 — 24 — 25 — 48 — 49 — 50 — 51 — 96 — 
97 _ 98 — 108 — 111 — 129 — 149 — 164 — 165 — 171 — 172 
— 173 — 174 — 175 — 176 — 198 — 202 — 207 — 211 — 212 — 
216 — 235 — 242 — 270 — 286 — 293 — 299 — 302 — 303 — 312 
— 328 — 329 — 330 — 331 — 332 — 342 — 365 — 397 — 398 — 
399 _ 400 — 401 — 402 — 403 — 404 — 405 — 406 — 407 — 408 
— 409 _ 4io — 419 — 423 — 424 — 425 — 426 — 428 — 432 — 
438 — 439 — 440 — 441 — 442 — 443 — 444 — 445 — 446 — 447 
_ 452 — 456 — 457 — 458 — 459 — 460 — 472 — 476 — 477 — 
478 — 479 — 430 — 481 — 482 — 483 — 484 — 485 — 486 — 487 
_ 488 — 490 — 494 — 497 — 511 — 512 — 513 — 514 — 515 — 
516 — 518 — 519 — 520 — 526 — 533 — 537 — 552 — 553 — 554 
— 555 — 557 — 567 — 574 — 578 — 592 — 599 — 628 — 630 — 
631 — 633 — 655 — 677 — 680 — 695 — 764 — 766 — 784 — 796. 

TOTAL: 135 

EMENDAS COM PARECER PARCIALMENTE 
FAVORÁVEL (SEM SUBEMENDAS) 

32 _ 68 — 140 — 150 — 152 — 159 — 160 — 161 — 163 — 
181   192 — 193 — 230 — 304 — 305 — 306 — 310 — 311 — 313 
_ 344 _ 345 _ 346 — 347 — 349 — 350 — 352 — 353 — 354 — 
355 — 356 — 357 — 358 — 359 — 360 — 361 — 371 — 429 — 430 
  431 — 433 — 434 — 475 — 492 — 503 — 504 — 505 — 506 — 
507 — 508 — 543 — 556 — 568 — 579 — 580 — 581 — 582 — 583 
  584 — 585 — 586 — 605 — 606 — 607 — 608 — 609 — 611 — 
612 — 613 — 614 — 615 — 616 — 617 — 618 — 619 — 620 — 621 
— 622 — 623 — 624 — 626 — 627 — 700 — 706 — 710 — 712 — 
716 — 717 — 719 — 724 — 725 — 726 — 730 — 758 — 765 — 773 
— 782 — 790 — 793 — 794. 

TOTAL: 99 

EMENDAS COM PARECER 
CONTRÁRIO 

1 _ 2 — 3 — 5 — 6 — U — 12 — 13 — 14 — 15 — 16 — 18 
_ 19 _ 20 — 22 — 26 — 27 — 29 — 30 — 31 — 33 — 35 — 36 — 
38   40 — 42 — 43 — 44 — 45 — 47 — 59 — 60 — 61 — 62 
_ 63 — 64 — 65 — 66 — 66-A — 67 — 69 — 72 — 73 — 74 — 
74.A _ 75 — 76 — 78 — 79 — 80 — 81 — 82 — 83 — 91 — 101 
— 102 — 103 — 104 —106 — 107 — 109 — 110 — 114 — 131 — 
133 — 134 — 135 — 136 — 137 — 139 — 141 — 143 — 145 — 146 
— 147 — 148 — 150 — 151 — 153 — 154 — 156 — 158 — 162 — 

167 — 169 — 170 — 177 — 178 — 179 — 180 — 190 — 191 — 194 
— 195 — 196 — 197 — 199 — 200 — 201 — 203 — 204 — 205 — 
206 — 208 — 209 — 210 — 213 — 214 — 215 — 217 — 218 — 219 
— 220 — 221 — 222 — 224 — 225 — 227 — 228 — 232 — 234 — 
236 — 237 — 238 — 239 — 240 — 241 — 244 — 245 — 246 — 247 
— 248 — 249 — 252 — 253 — 254 — 255 — 256 — 258 — 259 — 
260 — 261 — 262 — 263 — 264 — 265 — 267 — 268 — 269 — 271 
— 285 — 287 — 288 — 289 — 290 — 291 — 292 — 294 — 295 — 
296 — 297 — 301 — 307 — 308 — 309 — 314 — 315 — 316 — 317 
— 318 — 319 — 320 — 321 — 322 — 323 — 324 — 325 — 326 — 
327 — 333 — 334 — 335 — 336 — 337 — 338 — 339 — 340 — 341 
— 343 — 348 — 362 — 363 — 364 — 366 — 367 — 368 — 369 — 
370 — 374 — 375 — 376 — 377 — 378 — 379 — 380 — 382 — 383 
— 387 — 388 — 390 — 391 — 392 — 393 — 394 — 395 — 411 — 
412 — 413 — 414 — 415 — 417 — 418 — 420 — 421 — 422 — 427 
— 435 — 448 — 449 — 450 — 451 — 454 — 455 — 455-A — 461 — 
462 — 463 — 464 — 465 — 466 — 467 — 468 — 469 — 470 — 473 
— 474 — 489 — 493 — 495 — 496 — 498 — 499 — 500 — 501 — 
509 — 510 — 517 — 521 — 522 — 523 — 524 — 525 — 528 — 529 
— 530 — 531 — 532 — 534 — 535 — 536 — 538 — 539 — 540 — 
541 — 542 — 544 — 545 — 546 — 547 — 549 — 550 — 558 — 560 
— 562 — 569 — 570 — 571 — 572 — 573 — 575 — 576 — 577 — 
589 — 591 — 595 — 596 — 597 — 598 — 600 — 601 — 602 — 603 
— 604 — 632 — 635 — 640 — 642 — 643 — 644 — 647 — 648 — 
650 — 651 — 653 — 656 — 657 — 659 — 660 — 661 — 662 — 663 
— 664 — 665 — 666 — 667 — 668 — 669 — 670 — 671 — 675 — 
682 — 683 — 684 — 685 — 686 — 687 — 688 — 689 — 690 — 691 
— 696 — 697 — 698 — 701 — 702 — 703 — 704 — 705 — 707 — 
708 — 713 — 714 — 715 — 718 — 720 — 721 — 722 — 723 — 728 
— 729 — 731 — 732 — 733 — 734 — 735 — 736 — 737 — 738 — 
739 — 740 — 741 — 742 — 743 — 744 — 745 — 746 — 748 — 749 
— 750 — 751 — 752 — 753 — 754 — 755 — 756 — 757 — 760 — 
761 — 762 — 763 — 767 — 768 — 769 — 770 — 771 — 774 — 775 
— 776 — 777 — 778 — 779 — 780 — 781 — 783 — 785 — 786 — 
787 — 788 — 791 — 792 — 795. 

TOTAL; 412 

EMENDAS TRANSFERIDAS PARA 
A COMISSÃO DE FINANÇAS 

115 — 116 — 117 — 118 — 119 — 120 
124 — 125 — 126 — 127 — 128 — 298. 

121 122 123 — 

TOTAL: 15 
Adhemar de Barros Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. 

Filho, Relator. 
PARECER SOBRE AS EMENDAS 

— N» 1 — 
Incidência: Art. 1.° — Pela rejeição. 
A redação sugerida para o art. 1.° não se coaduna com a am- 

plitude do Projeto. Ademais na alínea g há referência a "Justiça 
da União", o que constitui inadmissível impropriedade termino- 
lógica. 

— N.0s 2 e 3 — 
Incidência: Art. 3.° — Pela rejeição das Emendas n.os 2 e 3. 
A Emenda n0 2 prevê uma competência demasiado genérica 

e extensa, o que provocará o assoberbamento das atividades dos 
Ministros do STF, com assento no Conselho, fatalmente compro- 
metedor de seu trabalho no Excelso Pretório. 

— N.os 4 a 7 — 
Incidência: Art. 3.° — Pela aprovação das Emendas n.os 4 e 7 

e pela rejeição das de n.so 5 e 6. 
As Emendas 4 e 7 visam a excluir a expresão "inadmitida a 

recusa do encargo". 
A rejeição proposta resulta da consideração de que não é de 

ser exigível a aceitação do encargo. Como assinalam os nobres 
autores das Emendas em causa é estranha à tradição de nosso 
Direito submeter-se o exercente de cargo público a tão insólita 
compulsão. 

Quanto à Emenda n.0 5 deve ser rejeitada, porque inócua a 
previsão desde que a iniciativa dos procedimentos do CNM ocorre 
sempre de fora para dentro, seja nas suas manifestações em pro- 
cessos reclamatórios, seja no respeitante ao Direito de Avocar. 

A Emenda n.® 6 é, à sua vez, flagrantemente inconstitucional, 
porque propõe a alteração da composição do Conselho Nacional 
da Magistratura, fixa, de modo diverso, na Constituição Federal. 

Incidência: Art. 4.° 
— N.» 8 — 

Pela aprovação em parte. 
A Emenda n.0 8 é de ser aprovada apenas na parte em que 

propõe devam ser os advogados que irão ocupar os lugares per- 
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tencentes à classe, no TFR, mediante indicação do Conselho Fe- 
deral da OAB. 

Quanto à sugestão correspondente à garantia do quinto desses 
profissionais na composição do pleno do TFR, não é ela de ser 
acolhida, primeiro porque, observá-la importaria aumentar o n.0 

de 4, constitucionalmente previsto, segundo, porque esse quinto 
não seria matematicamente apurável, num Tribunal de 27 mem- 
bros. Por fim, não colhe o argumento de amparo à sugestão, eis 
que a Constituição Federal só garante esse quinto nos Tribunais 
de Justiça. 

N.0 9 — 
Incidência: Art. 5.° — Pela aprovação. 
Tem em vista a Emenda, precipuamente, sugerir que discri- 

mine o art. 5.° do Projeto todos os requisitos constitucionalmente 
estabelecidos como condições para a nomeação como juiz federal. 
Ao lado desse propósito sugere-se redução que seria mais correta 
sob o ponto de vista da técnica legislativa. 

— N.os 10 e 11 — 
Incidência: Art. 6.° — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 10. — Pela rejeição da Emenda n.0 11. 
A Emenda n0 10 deve ser aprovada quando propõe, conforme 

a Constituição Federal, que à nomeação dos Ministros do STM 
deve preceder a aprovação da escolha pelo Senado Federal. Quan- 
to à retirada da exigência de prática forense, por 10 anos, como 
condição para a nomeação de candidatos a Ministros Civis do STM 
não provindos das Auditorias Militares ou do Ministério Público 
da Justiça Militar, não é de ser aceita, porque requisito de ordem 
constitucional. 

No que concerne à Emenda n.0 11, não há como aprová-la 
porque restringe o alcance de correspondente norma constitucio- 
nal que permite sejam ocupadas as vagas a que se refere a pro- 
posta de alteração, não só por advogados, mas também por juizes 
de primeira instância, ou por desembargador, desde que sejam 
"cidadãos de notório saber jurídico". 

— N.os 12 e 13 — 
Incidência: Art. 8.° — Pela rejeição das Emendas N.os 12 e 13. 
A Emenda n0 12 deve ser rejeitada porque, ao prever a indi- 

cação dos advogados que devam integrar o Tribunal Superior 
Eleitoral, pela OAB, infringe a Constituição Federal que estabelece 
dever essa indicação ser feita pelo STF (CF, art 131, item II). 

A Emenda n.0 13 deve ter a mesma sorte da Emenda n.0 12. A 
expressão "juiz", no texto do art 8.°, não quer significar da mesma 
forma como no correspondente dispositivo da Constituição — que 
o dispositivo do Projeto repete ipsis literis — título, mas tão-so- 
mente função. Se não fosse, dir-se-ia, interpretando-a pelo absur- 
do, que o art. 131 da C. Federal, quase que repetido no art. 8.° do 
Projeto — contraria o disposto no art. 193, também da C. Fe- 
deral que garante o título de Ministro aos membros do TSE 

— N.os 14 e 15 — 
Incidência: Art. 9.° — Pela rejeição das Emendas n.os 14 e 15. 
A Emenda n0 14, porque restringe o direito, garantido am- 

plamente na Constituição Federal, ao membros dos Tribunais de 
Justiça na escolha dos Juizes de Direito que devam integrar os 
Tribunais Regionais Eleitorais, deve ser rejeitada. 

A Emenda n.0 15 também deve ser rejeitada pelas mesmas 
razões que nos levaram a propor a rejeição da Emenda n.0 11. 

— N.0 16 — 

Incidência: Art. 10. — Pela rejeição da Emenda n.0 16. 
Tem em vista a Emenda fixar a proibição da reeleição dos 

membros dos Tribunais Regionais Eleitorais, após o cumprimento 
do biênio 

Não há como aprovar a Emenda, porque fazê-lo seria amparar 
disposição contrária à Constituição Federal. De outro lado, a ex- 
pressão reeleição não se pode dizer exatamente correta, vez que 
os membros dos Tribunais Regionais Eleitorais escolhidos dentre os 
"cidadãos de notável saber jurídico" não são eleitos, mas nomea- 
dos pelo Presidente da República (Constituição Federal — Art. 
133, item III). 

De frisar, ainda, que a proibição de recondução por mais de 
2 anos consecutivos, como proposto na Emenda mediante a veda- 
ção da reeleição — dos elegíveis, naturalmente — importaria res- 
tringir o que garantido está na Constituição Federal, que veda, 
apenas, o exercício continuado da judicatura, nos Tribunais Re- 
gionais Eleitorais, por mais de 4 anos, conforme está expresso no 
parágrafo único do art. 130 da Constituição Federal, verbis: 

"Os juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais ... servi- 
rão, obrigatoriamente, por dois anos, no mínimo, e nunca 
por mais de dois biênios consecutivos." (grifamos) 

— N.» 17 — 

Incidência: § 2.° do art. 11."— Pela aprovação da Emenda 
n.0 17. 

Tem em vista a Emenda especificar que os membros das Jun- 
tas Eleitorais serão "indicados conforme dispuser a lei Eleitoral". 

A previsão, conforme proposto na Emenda, afigura-se-nos 
oportuna e pertinente. 

— N.os 18, 19 e 20 — 

Incidência: Art. 12. — Pela rejeição das Emendas n.os 18, 
19 e 20. 

Quanto à Emenda n.0 18 — e seu nobre autor o confessa — 
porque contrária à correspondente disposição constitucional. A 
Constituição Federal, in casu, não limita o poder de decisão do 
Presidente da República, quanto à escolha dos advogados que 
devam integrar o Tribunal Superior do Trabalho. 

As Emendas n.os 19 e 20 devem ser rejeitadas, porque, ao 
sugerirem a eliminação da expressão "três anos", limitativa do pe- 
ríodo da representação classista, possibilitaria, com prejuízo para 
a aprovação necessária das classes a serem representadas no TST, 
com a estipulação de períodos longos, o que permitiria represen- 
tações inautênticas, por incorrespondentes com novos anseios da 
perspectiva dos representados. 

— N.os 21, 22, 23, 24 e 25 — 

Incidência: Art. 13. — Pela aprovação, em parte, das Emendas 
n.os 21, 23, 24 e 25, conforme redação por nós proposta em sube- 
menda. — Pela rejeição da Emenda n.0 22. 

As Emendas propõem que os juizes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho a serem escolhidos entre os advogados, sejam no- 
meados pelo Presidente da República, após indicação em lista 
tríplice organizada pelas seccionais da OAB, correspondentes aos 
Estados da Jurisdição do Tribunal Regional, que constituem re- 
quisitos para a nomeação, in casu, "prática forense por mais de 
dez anos", ser o candidato idôneo e portador de notório saber ju- 
rídico, que na composição por juizes togados se observe a propor- 
ção fixada no art 12 do Projeto, e que na nomeação dos togados 
de carreira se observe os critérios alternados da antigüidade e do 
merecimento. 

Assim, com a aprovação em parte das Emendas n.os 21, 23, 24 
e 25, sugeriríamos a seguinte redação para o art. 13 do Projeto; 

"Art. 13. Os Tribunais Regionais do Trabalho, com sede, 
jurisdição e número definidos em lei, compõe-se de dois 
terços de Juizes togados e vitalícios e um terço de Juizes 
classistas e temporários, todos nomeados pelo Presidente 
da República, observado quanto aos Juizes togados a pro- 
porcionalidade fixada no art. 12, relativamente aos juizes 
de carreira, advogados e membros^ do Ministério Público 
da Justiça do Trabalho e, em relação aos juizes classistas, 
a proibição constante da parte final deste artigo. 
§ 1.° Os Juizes escolhidos dentre os advogados serão no- 
meados pelo Presidente da República após a indicação 
feita em lista tríplice contendo os nomes de advogados de 
idoneidade moral comprovada e com mais de 10 (dez) anos 
de prática forense, organizada conjuntamente pelas Sec- 
cionais da Ordem dos Advogados do Brasil, existentes nos 
Estados compreendidos na jurisdição do Tribunal. 
§ 2.° Na nomeação dos juizes de carreira observar-se-á, 
alternadamente, os critérios de merecimento e antigüi- 
dade." 

— N.» 26 — 

Incidência: Art. 14. — Pela rejeição da Emenda n.0 26. 
A Emenda deve ser rejeitada pelas mesmas razões determi- 

nantes da nossa proposta de rejeição das Emendas n.os 19 e 20. 

N.® 27 — 

Incidência: Art. 14. — Pela rejeição da Emenda n.0 27. 

Sem embargo da louvável idéia contida na proposta, enten- 
demos desaconselhável a inclusão, na lei ora projetada, da pre- 
visão de criação de Câmaras e Turmas nos Tribunais Regionais do 
Trabalho e de Juntas exclusivamente competentes para dirimir as 
controvérsias de natureza trabalhista em que o Estado e os Mu- 
nicípios e suas entidades de Administração Indireta, situem-se 
como autor, réus, assistentes ou opoentes. 

A nosso ver a idéia ora lançada deveria ser proposta por In- 
serção no capítulo próprio da CLT, relativo ao processo do tra- 
balho onde, necessariamente, se fixariam as" condições especiais 
do processamento das respectivas reclamatórias. 
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— N.o 28 — 
Incidência: Art. 15. — Pela aprovação da Emenda n.0 28. 
Afigura-se-nos apropriada a restrição que deflui da inclusão 

do parágrafo único sugerido. 
Assim, como bem justifica o nobre autor da Emenda, a de- 

cisão pela matéria administrativa deve ser privativa dos magis- 
trados vitalícios. 

— N.0 29 — 
Incidência: art. 16. — Pela rejeição da Emenda n.0 29. 
A Emenda contém proposta de redação contendo improprie- 

dade terminológica, ao referir, por exemplo, à existência de uma 
Justiça da União. 

— N» 30 — 

Incidência; Art. 16. — Pela rejeição da Emenda n.0 30. 
O fato de o art. 16 aludir a "competência" — expressão que 

a Emenda repudia no texto do dispositivo que visa a retificar 
não quer significar que a Lei em que se insere a norma alteranda 
esteja a avançar os lindes fixados pelo Legislador Constitucional 
ao prever a edição da lei ora projetada, porque ela não cuida de 
instituir competências. A expressão "competência" no art. 16_ cons- 
titui mera lembrança de que ela é a prevista na Constituição Fe- 
deral, na legislação estadual e nos Regimentos Internos dos Tri- 
bunais. 

Não constitui, assim, a permanência do vocábulo 'competên- 
cia", no texto do art. 16, uma impropriedade técnica, e sim pro- 
duto de uma redação que não é, evidentemente, a melhor. So isso. 

— N.0 31 — 

Incidência; Art 16. — Pela rejeição da Emenda n.0 31. 
Tem em vista. a. Emenda. determina.r a.^ criação nos Tribunais 

de Justiça de Câmaras Especializadas, diríamos privativas 
para as causas em que o "Estado e os Municípios das Capitais e 
respectivas Autarquias sejam autores, réus, assistentes ou opoen- 
tes". 

A matéria diz respeito à competência que, não regulada na 
Constituição cabe à Lei de Organização Judiciaria dos Estados. 
Ademais, fixar essa competência em Lei federal importaria em 
alguns casos, no comprometimento das atividades do Tribunal, 
quanto aos feitos de que não fossem partes as entidad_es a que 
se refere a Emenda, agravando asjá precanas condições e sa- 
tisfação no que concerne a prestação jurisdicional. 

— N.os 32, 33 e 34 — 

Incidência: Art. 17. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 
n o 32.   Pela rejeição da Emenda n0 33. — Pela aprovaçao da 
Emenda n.0 34. 

As Emendas n.os 32 e 34 contêm proposta visando, precipua- 
mente, ao processo de destituição dos juizes substitutos de i. 
grau. 

Procedentes os argumentos expendidos na Justificação das 
Emendas quanto à inconveniência da eliminação da figura do 
Juiz substituto, não vemos também porque nao admitir sua exis- 
tência quando a lei projetada prevê a existência de juizes subs- 
titutos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Como a'redação proposta na Emenda n.0 34 é — a nosso en- 
tender — a mais apropriada, entendemos ser pertinente aprovar 
essa emenda Mas, fazendo-o, somos levados, inarredavelmente a 
propor conseqüente alteração no art. 22, que estatui rigor sobre 
a vitahciedade dos magistrados, conforme Emenda que apresen- 
tamos. 

Quanto à Emenda n.° 33, sua rejeição decorre da razão de que 
a matéria nela versada constitui assunto relativo a competência 
da Justiça Estadual e, pois, regulável na Lei de Orgamzaçao Ju- 
diciária respectiva. 

— N.os 35, 36 e 37 — 

Incidência: Art. 18. — Pela rejeição das Emendas n.os 35 e 36. 
 Pela aprovação da Emenda n" 37. 

Têm em vista as Emendas n.os 35 e 36 dax nova redação ao 
art 18 do Projeto, especialmente no tocante à instituição dos Tri- 
bunais de Justiça Militar nos Estados de Minas Gerais, Rio Gran- 
de do Sul, Paraná e São Paulo. 

No entanto, como bem justificado está na Emenda nP 37, a 
que damos o nosso parecer favorável, é de se suprimir o pará- 
grafo único do art. 18, porque este dispositivo prevê a instituição 
dos Tribunais de Justiça Militar em contrariedade ao que dispõe a 
Constituição Federal, art. 144, § 1.°, letra d, que estabelece que 
a segunda instância da Justiça Militar dos Estados e o propno 
Tribunal de Justiça. 

— NP 38 — 

Incidência: art. 19. — Pela rejeição da Emenda nP 38. 
A Emenda nP 38 visa à supressão do art. 19 do projeto e se 

funda no entendimento de que a matéria já estaria regulada nos 
arts. 16, 17 e 22-11. 

Improcede a alegação. Os arts. 16 e 17 versam sobre a Jus- 
tiça dos Estados e não sobre a Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

— NP 39 — 

Incidência: art. 20. — Pela aprovação da Emenda nP 39. 
A emenda tem em vista retirar do dispositivo a referência aos 

juizes togados temporários. 
A sugestão merece amparo porque o art. 20 dispõe que a lei 

projetada também fixa a competência dos juizes togados, o que 
não é verdadeiro, desde que tal competência é estabelecida na 
alínea b do § IP do art. 144 da Constituição Federal. 

— NP 40 — 

Incidência; art. 20. — Pela rejeição da Emenda nP 20. 

— NPs 41, 42, 43, 44, 45 e 46 — 

Incidência: art. 21. — Pela aprovação da Emenda nP 41. 
Tal emenda se limita a propor a inclusão do vocábulo remo- 

ção no item IV do art. 21. 
Pela rejeição da Emenda nP 42. — A emenda, em substância, 

em nada altera o art. 21. 
Pela rejeição da Emenda nP 43. 
Não se justifica se insira na lei a previsão de que ao plenário 

de qualquer Tribunal caiba julgar os mandados de reforma con- 
tra decisões do próprio pleno. A previsão é inócua. 

Pela rejeição das Emendas n.os 44 e 45, pelas razões constan- 
tes do parecer incidente sobre a Emenda nP 46. 

Pela aprovação da Emenda nP 46. 
Esta emenda sugere a exclusão do item VI do art. 21, por já 

estar a previsão desse item constante e mais amplamente fixada 
no item III (ampla competência jurisdicional interna fixável no 
Regimento de cada Tribunal). 

— N.os 47, 48, 49, 50, 51 e 52 — 

Incidência: art. 22. — Pela rejeição da Emenda nP 47. 
A vitaliciedade dos juizes de IP grau, após 2 (dois) anos de 

exercício está regulada na Constituição Federal e a lei ordinária 
não pode infringí-la. 

Pela aprovação, em parte das Emendas nps 48, 49, 50 e 51. 
As sugestões constantes das Emendas nPs 48 a 50, devem ser 

agasalhadas, incluindo-se, na alínea d do item 11 do art. 22, a re- 
ferência aos juizes auditores da Justiça Militar dos Estados. 

As sugestões das Emendas n.os 49 e 51, já foram aceitas, con- 
forme parecer favorável, incidente sobre a Emenda nP 34, que 
provocou a alteração da alínea d do item II, do art. 22, para in- 
cluir os juizes substitutos da Justiça dos Estados. 

Pela aprovação da Emenda nP 52. 
A Emenda nP 52 é de ser aprovada. Deve-se, como proposto 

na emenda, deixar claro que a decisão sobre perda do cargo 
de juiz não vitalício, só possa ocorrer possibilitando-se ao juiz 
ampla defesa. 

— NP 53 — 

Incidência: art. 23. — Pela aprovação da Emenda nP 53. 
Tem em vista a emenda estender aos membros das Juntas 

Eleitorais, enquanto no exercício de suas funções e no que couber, 
as garantias deferidas aos Juizes de Direito, exceto a garantia de 
vitaliciedade. 

A validade da proposição dispensa completamente se esten- 
dam argumentos óbvios e, pois, desnecessários. 

— N.os 54, 55, 57, 58 e 59 — 

Incidência: art. 24. — Pela aprovação das Emendas n.os 54, 
55, 56, 57 e 58. 

As Emendas de nPs 54 e 55 tem em vista assegurar processo 
regular de defesa para efeito de demissão de juiz togado de, in- 
vestidura temporária, à semelhança de proposta, por nós aceita, 
quanto ao mesmo direito a ser também assegurado a todos os jui- 
zes de primeiro grau, não vitalícios. 



As Emendas de n.os 56 a 58 tem em vista estabelecer o modo 
através do qual se fixa o quorum de dois terços para efeito de 
decisão quanto a demissão de Juizes. 

Pela rejeição da Emenda n.0 59. 

— N.os 60 a 83 — 
Incidência: art. 26. — Pela aprovação das Emendas n.os 70, 

71, 77 e 66-B. 
Pela aprovação, em parte, da Emenda n.0 68, em decorrência 

da aprovação das Emendas n.0s 70, 71, 77; 
Pela rejeição das Emendas de n.os 60 a 66-A, 67, 69, 72 a 76 e 

78 a 83. 
As Emendas de n,0s 70, 71, 77, que propõe a supressão das alí- 

neas d e e do item 2 do art. 26 devem ser aceitas porque estes dois 
dispositivos referem-se a casos de perda do cargo pelo magis- 
trado vitalício, em hipóteses não previstas na Constituição Fe- 
deral. 

A Emenda de n.0 68 é acolhida em parte porque, embora seu 
objetivo seja o mesmo das Emendas de n.os 70, 71, e 77, a sua reda- 
ção é menos indicada, porque o que se aconselha é a supressão dos 
dispositivos simplesmente. 

As emendas incidentes sobre o art. 26 e com parecer pela re- 
jeição assim devem ser havidas, umas por impropriedade reda- 
cional, outras porque particularizam restrições relativas a acumu- 
lação de dois cargos de magistério e não de um destes com um 
cargo de magistrautra. 

— N.os 84 a 91 — 
Incidência: art. 27 — caput — Pela aprovação das Emendas 

nps 84 a 90. 

Pela rejeição da Emenda n.0 91. 
As Emendas de n.os 84 a 90 tem em vista precisar que o Pre- 

sidente do Tribunal é competente também, para de ofício, de- 
terminar início de processo destinado à decretação de perda de 
cargo, bem como, que o Corregedor de Justiça poderá represen- 
tar com o mesmo objetivo. 

A Emenda de n.0 91 deve ser rejeitada porque não contém 
hipóteses de iniciativas que devam ser asseguradas conforme pre- 
vêm o projeto e as emendas a que damos parecer favorável. 

— N.os 92 a 95 — 
Incidência: art. 27, § 1.° — Pela aprovação das Emendas 

n.os 92 a 95. 

Tem em vista estas emendas, passar de 5 para 15 dias o 
prazo no qual o magistrado deva oferecer sua defesa prévia. Ma- 
nifestamo-nos concordes com os autores das emendas que as 
defendem sob o argumento de que o prazo proposto é mais con- 
sentâneo com o prazo do procedimento ordinário do CPC. 

— N.os 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105 e 106 — 
Incidência: art. 27. — Pela aprovação das Emendas de n.os 99, 

100 a 105. — Pela aprovação, em parte das Emendas nps ge, 97 e 
98. — Pela rejeição das Emendas de n.os 101 a 104 e 106. 

A Emenda de n.0 99 sugere a exclusão da participação do 
Ministério Público no processo disciplinar instaurado contra o 
Juiz. Tem ela procedência porquanto se trata de processo admi- 
nistrativo e não penal. 

A Emenda de n.0 100 também é de ser aprovada quando tem 
em vista que o órgão especial a que se refere o projeto não deve 
interferir em assuntos de natureza administrativa, pois o objetivo 
de sua criação é dar mais velocidade a atividade jurisdicional. 

A Emenda de n.0 105 é de ser aprovada em razão do parecer 
favorável dado às Emendas de n.os 70, 71 a 77. 

A Emenda de n.0 96 deve ser aprovada pela mesma razão que 
justifica o parecer favorável a Emenda de n.0 99 mas a redação 
proposta, que acompanha no demais o projeto, não é a melhor e 
preferimos ficar com a redação proposta na Emenda de n.0 97, 
para o § 4.° do art. 27 em causa. 

A Emenda de n.0 97 é de ser aprovada na redação sugerida 
para o § 4.° do art. 27, na redação sugerida para o § 5.° do mesmo 
artigo, mas, através de subemenda com a inclusão das expressões 
"ou seu Procurador" após o vocábulo "magistrado" e quando su- 
gere a inclusão de dois parágrafos oitavos: um para o art. 27 
e outro para o art. 54. 

A Emenda de n.0 98 é de ser aprovada em parte porque cons- 
tituo uma garantia da não perpetuidade do processo disciplinar 
contra ele movido, ao estabelecer que ele deve estar concluído 
dentro de 90 (noventa) dias. Assim, a aprovação da emenda tem 
em vista exclusivamente a inclusão, no § 4.° do art. 27, da cláusula 
"no prazo máximo de 90 (noventa) dias da instrução". 

As Emendas de n.os 101 a 103 não se justificam pela simples 
razão de que o CNM não é órgão recursal. 

As Emendas de n.os 104 a 106, que sugerem a supressão do 
art. 27 e seus parágrafos, devem ser^rejcitadas especialmente por- 
que sua justificação se assenta no equívoco entendimento de que 
a vitaliciedade, como garantida na Constituição Federal não admi- 
te processo para a perda do cargo de magistrado. 

— N.os 107, 108 e 109 — 
Incidência: art. 29. — Pela rejeição da Emenda de n.0 107. 
A redação proposta na emenda em nada melhora o projeto. 

— Pela aprovação, em parte, da Emenda n.0 108, na forma de 
subemenda. 

Como medida cautelar é de se assegurar que a medida disci- 
plinar que importe no afastamento do magistrado, seja tomada 
pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos do Tribunal. 

Pela rejeição da Emenda n.0 109. 
Não se justifica que durante o período de afastamento nos 

termos do art. 29, tenha o magistrado, seus vencimentos reduzidos 
especialmente quando, conforme proposto, em subemenda ofere- 
cida a Emenda n.0 98, este afastamento não ultrapassará o prazo 
de 90 (noventa) dias. 

— N.0 110 — 
Incidência: para inclusão ao final da Seção I — Da Vitali- 

ciedade do Cap. I do Tit. II. — Pela rejeição da emenda. 
A proposição em causa é mais rigorosa que o projeto, ao 

impedir o aproveitamento do magistrado, colocado em disponibi- 
lidade, permitido conforme o disposto no § 1.° do art. 60. 

— N.os 110-A a 113 — 
Incidência: arts. 30 e 31. — Pela aprovação das Emendas n.os 

110-A, 112 e 113. — Pela aprovação em parte, da Emenda nP 111, 
com subemenda. 

As Emendas n.os 110-A, 112, e 113, sugerem a supressão do 
art. 31, porque repetitivo. A mesma norma está mais bem localiza- 
da no art. 47 e seu item I. Assim é de suprimir o art. 31 com o 
acréscimo da referência ao art. 47, item I, do final do art. 30. 

A Emenda de nP 111 é de ser aprovada, pelos mesmos mo- 
tivos constantes da Justificação que a embasa, ou seja, evitar 
emoções de Juizes por motivos que não se compadeçam com o ver- 
dadeiro sentido de conveniência da instituição. 

— NP 114 — 
Incidência: art. 32. — Pela rejeição por inócua. 

— N.os lis a 128 —1 
Incidência; art. 33. — As emendas em causa versam assunto 

cujo exame de mérito, foge à competência desta Comissão pois 
trata de matéria de natureza financeira cujo exame, cabe a douta 
Comissão de Finanças. O nosso impedimento deflue do disposto 
no art. 74, item III e seu § único do Regimento Interno. 

— N.os 129 e 130 — 
incidência; art. 34. — Pela aprovação, em parte, das Emen- 

das nPs 129 — no que tange aos itens I, II, IV, VI e parágrafo 
único do art. 34 e 130 integralmente. 

Ambas tem em vista fixar que a prerrogativa de que trata 
o item I do art. 34 ocorre em relação a Juiz de igual instância. 
Quanto aos itens II, IV, VI e parágrafo único, constituem prerro- 
gativas que devem ser reconhecidas aos magistrados. 

— NP 131 — 
Incidência: art. 34 — I. — Pela rejeição. 
Rejeita-se em virtude da aprovação da Emenda nP 129 quan- 

to ao item I. 
— NP 132 — 

Incidência; art. 34 — II. — Pela aprovação. 
Trata-se da mesma redação proposta pela Emenda nP 129. 

— NP 133 — 
Incidência: art. 34 — II. — Pela rejeição. 
Rejeita-se em face da aprovação da Emenda nP 129. 

— N.os 134, 135 e 136 — 
Incidência: art. 34 — II. — Pela rejeição. 
Rejeita-se pelas mesmas razões expostas no exame da Emen- 

da nP 33. 
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— N os 137, 138, 139 — 
Incidência: Art. 34 — III. — Pela Rejeição da Emenda n.0 137. 
Rejeita-se em face da aprovação da Emenda n.0 138. 
Pela Aprovação da Emenda n.0 138. 
A aprovação da emenda se recomenda porque é mais precisa 

retirando expressões ociosas no que tange ao tipo de prisão a que 
deve o Juiz ser submetido. Basta a expressão prisão especial. 

Pela Rejeição da Emenda nP 139. 
Rejeita-se em face da aprovação da Emenda nP 138 que tem 

redação mais adequada. 

— NP 140 — 
Incidência: Art. 34. — Pela Aprovação em parte. 
Já atendida em parte a redação sugerida, com a aprovação 

da Emenda nP 129. 
— NP® 141, 142 e 143 — 

Incidência: Art. 34 — item IV. — Pela Rejeição das Emendas 
n.®3 141 e 143. 

Rejeita-se por impropriedade de expressão. Notificação não 
constitue mais na técnica do novo CPC, forma de comunicação 
dos atos processuais. 

Pela Aprovação da Emenda nP 142. 
A Emenda sugere a supressão no item IV, do vocábulo "noü- 

ficação", substituído por intimação, que é a forma de comunicação 
dos atos processuais. 

— NP 144 — 
Incidência: Art. 34 — V. — Pela Aprovação. 
Não se justifica que o Juiz para portar arma, tenha de obter 

autorização de magistrado de hierarquia superior. 

— Nps 145, 146, 147 — 
Incidência: Art. 34 — V. Pela Rejeição. 
As Emendas pedem a supressão do item, cuja redação deve 

ser mantida conforme sugerido nas Emendas nps 129 e 144. 

— NP 148 — 

Incidência: Art. 34. — Pela Rejeição. 
Não se afigura necessário que o CNM deva desagravar magis- 

trado atingido na sua dignidade e reputação. 

— NP 149 — 

Incidência: Art. 34. — Pela Aprovação em parte. 
Já atendida com a aprovação das Emendas nps 129 e 144. 

— NP 150 — 
Incidência: Art. 34 — Pela Rejeição. 
A Emenda propõe como prerrogativa do magistrado, fazer par- 

te de Comissões especificas sobre a magistratura. 

— NP 151 —_ 
Incidência: Art. 34. — Pela Rejeição. 
Pelos mesmos motivos que determinaram a rejeição da Emen- 

da nP 129 quanto ao item VII por ela proposto ao art. 34. 

_ NP 152 — 

Incidência: Art. 34. — Pela Aprovação em parte. 
Aprovada nos termos do Parecer favorável a Emenda nP 129, 

ao propor esta, um parágrafo único para o art. 34. 

_ NP 153 — 
Incidência: Art. 35. — Pela Rejeição. 
O tratamento que se deva dispensar a qualquer autoridade, 

não é matéria de disposição legal. 
— NP 154 — 

Incidência: Art. 36. — Pela Rejeição. 

A fixação de número de processos recebidos anualmente pelo 
magistrado além dos quais não seriam aplicáveis as sanções re- 
lativas a cumprimento de prazos para agir, não se justifica. É 
aconselhável que se deixe ao critério de cada Tribunal fazê-lo. 

— N os 155, 156, 157 — 
Incidência: Art. 36. — Pela Aprovação das Emendas n.os 155 

e 157. 

As sugestões constantes destas Emendas devem ser encampa- 
das. O excesso de prazo injustificado, caracteriza desídia do ma- 
gistrado e assim é válido realçar essa circunstância. A alteração 
proposta na Emenda nP 157 — item IV, também deve ser aceita 
porque coloca em seus devidos termos, o dever do magistrado, na 
hipótese referida. 

Pela Rejeição da Emenda nP 156. 
É de ser rejeitada por que a sugestão nela contida poderá 

provocar tumulto do processo. 

— NP 158 — 

Incidência: Art. 36. — Pela Rejeição. 
A Emenda contém recomendação impertinente. 

— N.os 159, 160, 161, 162 e 163 — 

Incidência: Art. 36. — Pela Aprovação em parte das Emendas 
n.os 159, 160, 161 e 163. 

Os objetivos pretendidos com a apresentação destas Emen- 
das. estão parcialmente atendidos com a aprovação da Emenda 
nP 157. 

Pela Rejeição da Emenda nP 162. 
É óbvio que se o assunto não for da competência do magis- 

trado, não se compreende seja seu dever funcional, atender a quem 
vá procurá-lo. 

_ N.os 164 e 165 — 

Incidência: Art. 36 — V. — Pela Aprovação em parte, na for- 
ma de subemenda. 

Deve-se permitir conforme autorização do Tribunal, que o ma- 
gistrado venha a residir fora da sede do Juízo. 

— N.os 166 e 167 — 

Incidência: art. 36 — VI. — Pela Aprovação da Emenda nP 
166. 

A exclusão do advérbio pontualmente na redação do item VI 
referido é de ser acatada. 

Pela Rejeição da Emenda nP 167. 
Não vemos onde exista censura à dignidade do magistrado, 

especificar a Lei como seu dever estar presente no Foro. no ho- 
rário de expediente. 

— N.os 168 e 169 — 

Incidência: Art. 36 — VIL — Pela Aprovação da Emenda nP 
168. 

Ê desnecessária de fato a cláusula final que a Emenda objetiva 
suprimir. 

Pela Rejeição da Emenda nP 169. 
A redação do Projeto é mais adequada pois exige que seja o 

Magistrado, permanentemente vigilante. 

— NP 170 — 
Incidência: Art. 36. — Pela Rejeição da Emenda nP 170. 
A aprovação da Emenda lograria injustiçar até mesmo os 

Magistrados mais diligentes no cumprimento dos prazos proces- 
suais. Juízos mais sobrecarregados de feitos nunca seriam benefi- 
ciados por mais atuantes que fossem. 

— NP 171 — 
Incidência: Art. 37. — Pela Aprovação em parte, nos termos 

de Subemenda. 
Vedar ao Juiz classista o exercício de misteres que essencial- 

mente justificam a sua representação, seria desnaturar o seu 
mandato. 

_ N.os 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180 e 181 — 

Incidência: Art. 37 — II. — Pela Aprovação em parte, das 
Emendas nP® 172 a 176, na forma de subemenda. 

Justifica-se a exceção. Nada obsta a que o Magistrado exerça 
funções de direção em entidades culturais, de classe ou beneme- 
rentes, sem fins lucrativos. 

Pela Rejeição das Emendas np® 177 a 180 e 181 no que se re- 
fere ao item II (esta aprovada em parte). 

O dispositivo não é de ser suprimido, conforme sugerido nas 
Emendas. Trata-se mesmo, de impedimento de ordem constitu- 
cional, que não abrange a ressalva abrigada nas Emendas n.os 
172 a 176. 
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— N.os 183 a 188 — 
Incidência: Art. 37 — III. — Pela Aprovação das Emendas 

n.os 182 a 188. 
O dispositivo pode-se dizer, é quase ofensivo a dignidade do 

magistrado. 
— N.os 189 a 191 — 

Incidência: Art. 37 — IV. — Pela Aprovação da Emenda n.0 

189. 
A Emenda é de ser aprovada porque excepciona pertinente- 

mente da proibição as manifestações decorrentes do exercício do 
magistério e afins. — Pela Rejeição da Emenda n.0 190 e 191. 

A supressão sugerida na Emenda n.0 190 não é de ser aceita. 
Fora dos autos ou da cátedra não é admissível que o magistrado 
veicule comentários críticos sobre processos sub judice. 

A Emenda n.0 191, contém sugestão desnecessária. O fato de 
correr o processo em segredo de justiça, já obriga o juiz à reser- 
va quanto a esses feitos, não lhe sendo dado, em outro processo 
público, manifestações que violem a obrigação do segredo. 

— N.os 192, 193 e 194 — 

Incidência: Art. 37. — Pela Aprovação em parte das Emendas 
n.os 192 e 193 na forma da Subemenda oferecida à Emenda n.0 171. 

Deve-se excepcionar da vedação os juizes classistas da Justiça 
do Trabalho, conforme já justificado na apreciação da Emenda 
n.0 171. 

Pela Rejeição da Emenda n.0 194. 
Não se justifica a supressão do art. 37, como sugerido na 

Emenda. 

— N.os 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203 e 204 — 

Incidência: Art. 38. — Pela Rejeição das Emendas n.os 195, 196, 
197, 199, 200, 201, 203 e 204. 

A Emenda n.0 195 deve ser rejeitada por sugerir redação es- 
pecial quando estabelece normas de fiscalização sobre os da- 
dos estatísticos que seriam mais pertinentes como matéria regi- 
mental. 

As Emendas nps 190, 197, 199 e 200 devem ser rejeitadas por 
demasiado genéricas. 

As Emendas n.os 201 e 204 não devem ser acolhidas porque 
supressivas do art. 38, que deve subsistir, embora com outra re- 
dação. 

A Emenda n.0 203 deve ser rejeitada desde quando somos pela 
aprovação de redação mais adequada e que não incorpora suges- 
tão desta emenda. 

Pela Aprovação em parte das Emendas n.os 193 e 202 confor- 
me Subemenda. 

A Emenda nP 198 tem redação que é mais apropriada ao ob- 
jetivo da fiscalização da atividade judicante. A Emenda nP 202 
prevê pertinentemente, a remessa dos dados estatísticos, ao CNM. 

— N.os 205 a 209 — 

Incidência: Art. 39. — Pela Rejeição das Emendas n.os 205, 
206, 208 e 209. 

As propostas constantes das Emendas nps 205 e 206 não se 
justificam. A de nP 205 por se tratar de competência já consti- 
tucionalmente deferida aos Tribunais Superiores no que concer- 
ne à União e aos Tribunais de Justiça, no respeitante aos Estados. 

A proposta da Emenda nP 206 é desnecessária. 
As Emendas nps 208 e 209 devem ser rejeitadas, porque su- 

pressivas do art. 39 que deve ser mantido conforme Subemenda. 
Pela Aprovação em parte da Emenda nP 207. 
A sugestão de exclusão do prazo para efeito de colocação da 

pauta em dia, deve ser aceita, o que faremos sugerindo Sub- 
emenda de Redação para o art. 39. 

— N.os 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 220 e 221 — 

Incidência; Art. 40. — Pela Rejeição das Emendas nps 210, 
213, 214, 215, 217, 218, 219, 220 e 221. 

A rejeição dessas emendas decorre da aprovação com Sub- 
emenda da Emenda nP 212, com redação mais adequada. 

Pela Aprovação em parte das Emendas nps 211, 212 e 216. 
É de se aprovar em parte estas emendas que sugerem redação 

mais consentânea com os objetivos que tem em vista o disposto 
no art. 40. 

— NP 222 — 
Incidência: Art. 41. — Pela Rejeição da Emenda nP 222. 
Não se justifica a supressão d6 Capítulo II do Título III do 

Projeto. 
— Nps 223, 224, 225, 226, 227 e 228 — 

Incidência: Art. 42. — Pela Aprovação das Emendas nps 223 
e 226. 

A questão da impropriedade de linguagem é muito vaga, ra- 
zão porque não se pode admitir se aceite como motivo para puni- 
ção do magistrado. 

Pela Rejeição das Emendas nps 224, 225, 227 e 228. 
Rejeita-se estas emendas em face da aprovação das de núme- 

ros 223 e 226. 
— Nps 229, 230 e 231 — 

Incidência: Art. 43. — Pela Aprovação das Emendas n.os 229 
e 231. 

Deve ser suprimida do texto rio Projeto, como proposto nes- 
tas Emendas, a pena de desconto de tempo de serviço para efeito 
de promoção. 

Pela Aprovação em parte da Emenda n.0 230. 
Não é de ser eliminado apenas o parágrafo único do art. 46, 

mas sim, todo o artigo. 
— NP 232 — 

Incidência: Art. 45. — Pela Rejeição da Emenda nP 232. 
A rejeição deve ser, tanto quanto a proposta de supressão do 

art. 45, quanto a de apenas parte do art. 46. 

— NP 233 — 
Incidência: Art. 46. — Pela Aprovação da Emenda nP 233. 
É de se suprimir todo o art. 46, pois não é de se aceitar a pena 

de desconto de tempo de serviço para o fim de promoção. 

— Nps 234, 235, 236, 237 e 238 — 
Incidência: Art. 47. — Pela Rejeição das Emendas n.os 234, 

236, 237 e 238. 
Opinamos pela rejeição destas Emendas em razão do acolhi- 

mento da Emenda nP 108, com Subemenda. 
Pela Aprovação em parte da Emenda nP 235. 
O acolhimento em parte, desta Emenda, se impõe no sentido 

de aperfeiçoar o texto do Projeto, com o acréscimo de um pará- 
grafo único ao artigo em causa, mediante subemenda. 

— N.os 239, 240 e 241 — 
Incidência: Art. 48. — Pela Rejeição das Emendas n.os 239, 

240 e 241. 
As normas constantes do art. 27 asseguram ampla garantia ao 

magistrado de defender-se contra qualquer punição. 

_ N.os 242, 243, 244 e 245 — 

Incidência: Art. 49. — Pela Aprovação em parte da Emenda 
nP 242, com Subemenda. — Pela Aprovação da Emenda nP 243. 

As supressões propostas são pertinentes. 
Pela Rejeição das Emendas n.os 244 e 245. 
Os itens I e II do art. 26 nada mais fazem que repetir exaus- 

tivamente, na hipótese, a Constituição. 

— N.os 246 e 247 — 
Incidência. Art. 49. — Pela Rejeição das Emendas n.os 246 e 

247. 
Rejeitam-se as emendas pelas mesmas razões constantes do 

Parecer pela rejeição das Emendas n.os 239, 240 e 241. 

— NP 248 — 
Incidência: Art. 49. — Pela Rejeição da Emenda nP 248. 
Rejeita-se a Emenda pois a expressão "Juizes" abrange tanto 

os chamados Juizes de Direito, quanto os substitutos. 

— NP 249 — 

Incidência: Art. 49. — Pela Rejeição da Emenda nP 249. 
Não vemos porque suprimir no art. 49, a referência aos juizes 

temporários. Aliás o que é de suprimir é a expressão "togados", 
para que a norma alcance, inclusive, os juizes classistas dos Tri- 
bunais do Trabalho. 
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— N.0 250 
Incidência: Art. 49, — Pela Aprovação da Emenda n.0 250. 
A Emenda é de ser aprovada com fundamento nas razões 

expedidas no exame da Emenda n.0 249. 

— N.» 251 — 
Incidência: Art. 50. — Pela Aprovação da Emenda n.0 251. 
A emenda deve ser aprovada por forca da aprovação das 

Emendas n.os 182 a 188. 

— N» 252 — 
Incidência; Art. 51 caput. — Pela Rejeição da Emenda n,0 252. 
Ê de ser mantida a redação do Projeto. 

— N.os 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, e 260 
Incidência: Art. 51 Parágrafo único. — Pela Rejeição das 

Emendas n.os 253, 254, 255, 256, 258, 259 e 260. • ■ 
São de ser rejeitadas as referidas Emendas em face do Parecer 

favorável a Emenda n.® 257, qne propõe melhor redação para o 
dispositivo. 

Pela Aprovação da Emenda n.® 257. 
Ê_de ser aprovada a Emenda n.0 257, de vez que aperfeiçoa a 

redação do dispositivo sobre que incide. 

— N.os 261, 262 e 263 — 
Incidência: Art. 52. — Pela Rejeição das Emendas n.os 261 

a 263. 

Quanto a primeira porque o CNM não é órgão recursal; quanto 
a segunda, porque a Constituição não lhe reservou competência 
organizacional; no que se refere a última que pede a supressão do 
Capítulo IV que dispõe sobre o CNM, por motivos óbvios. 

— N.os 264 e 265 — 

Incidência: Art. 54. — Pela Rejeição das Emendas n.os 264 
e 265. 

É de se rejeitar a primeira por já estar previsto o que nela se 
propõe. Quanto a segunda, porque não é de se acolher a sugerida 
supressão do parágrafo primeiro do art. 54. 

— N.os 266, 267 e 268 — 
Incidência: Art. 54, — Pela Aprovação da Emenda n.0 266. 
O julgamento pelo Conselho, em segredo de justiça não impede, 

e, mesmo, até exigiria a presença do Procurador do jicusado. 
Pela Rejeição das Emendas n.os 267 e 268. 
São de ser rejeitadas as referidas Emendas. A primeira porque 

não se entende que se vá penalizar com perdas e danos sem defesa, 
como se infere no teor da Emenda, aquele que tenha promovido a 
representação ou a reclamação. A segunda em razão da rejeição 
da Emenda n.0 262; 

— N.os 269, 270 e 271 — 
Incidência: Art. 55. — Pela Rejeição das Emendas n.08 269 

e 271, 
Rejeita-se a Emenda n.® 269 pela mesma razão que determinou 

a rejeição da Emenda n.® 264. A de n.0 271 é rejeitada porque no 
dispositivo, a expressão "juiz" é mais adequada do que a expressão 
Magistrado. 

Pela Aprovação, em parte, da Emenda n.® 270, com subemenda. 
É de ser aprovada a referida Emenda porque a perrogativa 

de avocar processos disciplinares já julgados, importaria em re- 
conhecer competência que a Constituição não reservou ao CNM. 

— N.o 272 — 
Incidência: Art. 56. — Pela Aprovação da Emenda n.® 272. 
Deve-se excluir do texto do dispositivo as expressões "igual" 

"ou". Não deve o relator no CNM delegar suas atribuições a Juiz 
de igual hierarquia do representado ou reclamado. 

— N.os 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 286, 281, 282, 283 e 284 — 
Incidência: Art. 57. — Pela Aprovação das Emendas. 
Têm em vista as Emendas referidas, garantir a recorrigibili- 

dade das decisões do CNM, alegando alguns dos autores aestas 
Emendas, que quando a Constituição Federal alude a impossibili- 
dade da revisão das decisões desse Colegiado, não quer significar o 
impedimento de manifestação de recurso de natureza judicial, 
senão administrativa. E obviamente, se as decisões disciplinares do 
CNM se traduzem em decisões, administrativas, o que caberá à 

parte que se julgar por elas prejudicada, é pedir a prestação juris- 
dicional adequada, através de ação pertinente. É dè serem apro- 
vadas, pois, as emendas que sugerem a supressão do art. 57, porque, 
se as decisões do Conselho Nacional da Magistratura são adminis- 
trativas e inexiste, no Poder Judiciário, órgão disciplinar hierarqui- 
camente superior ao Conselho, não há por que falar em admissibi- 
lidade ou em inadmissibilidade de recurso. 

— N.o 285 — 
Innidência: art. 58. — Pela Rejeição da Emenda n.® 285. 
É de ser rejeitada a Emenda referida, pois não há nenhuma 

impropriedade na redação do Projeto. 

— N.0 286 — 
Incidência: Art. 58. — Pela Aprovação, em parte, com Sube- 

menda. 
É de se garantir, sempre, a presença do magistrado cujo pro- 

cesso esteja na pauta das decisões do CNM. A reserva das reuniões 
do órgão não quer significar senão que é mister pôr a resguardo 
a posição do membro do Poder. 

— N.os 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293 e 294 — 
Incidência: Art. 59. — Pela Rejeição das Emendas n.os 287, 288, 

289, 290, 291, 292 e 294. 
São de ser rejeitadas as referidas Emendas de vez que em nada 

melhoram a redação do P'rojeto. Não há mais que falar ainda, por 
exemplo, em contradição do disposto no item II do art. 50, com o 
fixado no item II do art. 26, porque quanto a este, manifesta- 
mo-nos pela sua rejeição, por inconstitucional a sanção nele 
prevista. 

Pela Aprovação em parte da Emenda n.0 293 com Subemenda. 
Visa melhorar a redação prevista no Projeto, inclusive com a 

eliminação dos itens III e IV. O item III já está compreendido no 
alcance do item I. O item IV porque inexiste no Projeto, qualquer 
definição de ilícito funcional para o qual já não haja pena prevista, 
a não ser a hipótese do item IV do art. 37, para a qual obviamente 
não haveria de caber sanção tão grave como a prevista no art. 59. 

— N.os 295, 296 e 297 — 
Incidência: Art. 64. — Pela Rejeição das Emendas citadas. 
Têm em vista as Emendas assegurar o direito de correção mo- 

netária anual aos vencimentos dos magistrados. A matéria é emi- 
nentemente financeira pelo que, entendemos caber a douta Comis- 
são de Finanças, sobre elas manifestar-se no sentido de sua apro- 
vação ou rejeição. A posição que adotamos decorre de impedi- 
mento de natureza regimental (RI — art. 74 — item III). 

— N.0 298 — 
Incidência; Art. 64. 
O seu exame implicaria entrar na área da Comissão de Finan- 

ças, razão pela qual, deixamos de dar nosso Parecer a respeito. 

— N» 299 — 
Incidência: Art. 65. — Pela Aprovação em parte, com Sube- 

menda. 
Tendo o Projeto no art. 66 escalonado a hierarquia de venci- 

mentos dos magistrados da Justiça dos Estados é de se fazer o 
mesmo quanto aos Juizes da União. 

A Subemenda tem em vista retirar do dispositivo sugerido na 
Emenda, a expressão "Juizes vitalícios" do Poder Judiciário Fe- 
deral, substituindo-a pela expressão "Juizes da União", utilizada 
aliás pela Exposição de Motivos que acompanha o Projeto. Nem 
há que colocar a expressão "vitalícios" para não excluir os Juizes 
classistas dos Tribunais do Trabalho. 

— N.o 300 — 
Incidência: Art. 65. — Pela Aprovação da Emenda n.® 300. 
Justifica-se a equiparação dos Tribunais de que cogita a 

Emenda. 
— N.0 301 — 

Incidência: Art. 65. — Pela Rejeição da Emenda n.0 301. 
Os objetivos já estão assegurados na redação proposta na 

Subemenda oferecida a Emenda n.0 299. 

— N.0 302 — 
Incidência: Art. 65. — Pela Aprovação em parte da Emenda 

n.° 3C2 com Subemenda ao art. 66. 
O direito que se quer assegurar aos membros do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios deve ser assegurado em 
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igualdade de condições com os dos Tribunais de Justiça dos Es- 
tados . 

— N.0 303 — 
Incidência: Art. 65. — Pela Aprovação em parte da Emenda n.0 

303, com Subemenda ao art. 66. 
É de se aceitar a Emenda, não in totum, mas apenas assegurar 

aos Juizes de Direito do Distrito Federal vencimentos não inferio- 
res a 2/3 (dois terços) dos vencimentos dos Desembargadores do 
TJDFT, à semelhança do que ocorre quanto aos vencimentos dos 
Juizes de maior entrância, da Justiça dos Estados. 

— N.os 304, 305, 306 e 307 — 
Incidência: Art. 66. — Pela Aprovação em parte das Emendas 

n.0s 304 a 306 com subemenda às Emendas n.0s 299, 302 e 303. 
Devem ser aceitas pelas mesmas razões que determinaram a 

aceitação em parte, das Emendas n.0s 299, 302 e 303. 
Pela Rejeição da Emenda n.0 307. 
Deve ser ela rejeitada porque versa matéria de ordem cons- 

titucional. 
— N.os 308 e 309 — 

Incidência: Art. 67. — Pela Rejeição da Emenda n.0 308 e 309. 
Não se justifica a incidência de correção monetária sobre ven- 

cimentos em atraso e nem conforme sugere a Emenda n.0 309 se 
retire o limite máximo de qüinqüênios previsto no item VIII do 
art. 68 do Projeto. 

— N.o 310 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte da Emenda 

n.0 310 na forma da subemenda oferecida às emendas n.os 328 
a 332. 

Ao invés de gratificação de representação, aceita-se a sugestão 
da Emenda, para especificar que a vantagem do item V, deno- 
mina-se representação e independente do exercício de cargo de 
direção de Tribunal. 

— N.0 311 — 
Incidência: Art. 68. — pela Aprovação em parte da Emenda 

n.o 311. 
Aceita apenas no que concerne ao item V e na forma da sube- 

menda a Emenda n.0 310. 
— N.0 312 — 

Incidência: Art. 68. — Feia Aprovação em parte da Emenda 
n.0 312 com subemenda. 

Aceita-se a Emenda para a inclusão no artigo 68 de um item 
XI (item XII da Emenda) na forma de subemenda e também na 
mesma forma, sugerindo nova redação para o parágrafo único. 

— N.0 313 — 

Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte da Emenda 
n.o 313. 

Atendida com a aprovação da Emenda n.0 312. 

— N.os 314, 315, 316, 317, 3Í8, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 235, 326 — 

Incidência: Art. 68 — II. — Pela Rejeição das Emendas de 
n.os 314 a 326. 

A exceção feita no item II do art. 68 em favor dos Juizes de 
Comarcas do interior, favorece ao objetivo de nelas fixar o Ma- 
gistrado, diminuindo assim a pletora de pedidos de remoção, sem- 
pre prejudicial a atividade jurisdicional. 

— N.0 327 — 

Incidência: Art. 68 — II. — Pela Rejeição da Emenda n.o 327. 
Não se justifica gratificação para aquisição de casa própria. 

— N.os 328, 329, 330, 331 e 332 — 

Incidência: Art. 68 — V. — Pela Aprovação em parte das 
Emendas de n.0s 328 a 332, com subemenda. 

Visa estabelecer no item V, que o Magistrado tem direito a 
receber vantagem a título de "Representação". 

— N.os 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340 e 341 — 

Incidência: Art. 68. — Pela Rejeição das Emendas de n.os 333 
a 341. 

É de se manter a redação do item VII do art. 68 do Projeto, 
que fixa o percentual dos qüinqüênios e o máximo em que eles 
podem ser concedidos. 

— N.o 342 — 
Incidência; Art. 68. — Pela Aprovação em parte da Emenda de 

n.0 342, com subemenda de redação. 
Ê de ser aprovada em parte a referida Emenda que prevê gra- 

tificação pelo efetivo exercício em comarca de difícil provimento, 
assim definida e indicada em Lei estadual. 

— N.o 343 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Rejeição da Emenda de n.0 343. 
Não se justifica a inclusão de outras "vantagens" não especifi- 

camente descritas, como proposto na Emenda. 

— N.os 344, 345, 346, 347 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte das Emendas 

de n.os 344 a 347. 
Atendidas em parte com a aprovação da Emenda de n.0 342. 

— N.o 348 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Rejeição da Emenda de n.0 348. 
Rejeitada pelas mesmas razões que determinaram a rejeição 

da Emenda de n.0 343. 
— N.os 349 e 350 — 

Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte das Emendas 
de n.os 349 e 350. 

Atendidas em parte, com a aprovação da Emenda n.0 329, 

— N.0 351 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação da Emenda n.0 351. 

_Manifestamo-nos favoravelmente a instituição da "gratifi- 
cação por substituição plena" sugerida na Emenda, justamente por- 
que nos manifestamos pela manutenção da figura do Juiz subs- 
tituto. 

— N.o 352 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte da Emenda 

n.0 352. 
Aprova-se esta Emenda em parte pelos mesmos motivos que 

determinaram a aprovação das Emendas de n.0 329 e outras com 
o mesmo objetivo. 

— N.os 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 369, 361 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Aprovação em parte das Emendas 

de n.os 353 a 361. 
As Emendas referidas tem o mesmo objetivo da Emenda n.0 312. 

— N." 362 — 
Incidência; Art. 68. — Pela Rejeição da Emenda de n.0 362. 
O dispositivo constante do Projeto, deve ser mantido, porque 

a sua redação é mais adequada. 

— N.os 363 e 366 — 
Incidência: Art. 68. — Pela Rejeição das Emendas n.os 303 

e 366. 
São de ser rejeitadas. As redações propostas subentendem que 

estaria legislando para os Estados da Federação, com a referência 
a funcionários públicos do Estado. 

— N.o 364 — 
Incidência: Art. 68. — 
Pela rejeição da Emenda n.0 364. 
Há impropriedade terminológica na redação do dispositivo 

proposto pela emenda. 
— N.o 365 — 

Incidência: Art. 68. — Pela aprovação em parte da Emenda 
n.0 365 com subemenda. 

É de se ressaltar que a verba de representação não integra os 
vencimentos quando paga a título de função temporária: exercício 
de cargos de chefia e direção, etc. 

— N.os 367, 368 e 369 — 
Incidência: Art. 68. — Pela rejeição das Emendas n.0s 367 a 

369. 
Trata-se de emendas supressivas do parágrafo único do art. 68, 

as duas primeiras, e de eliminação de todo o artigo, a última. São 
de ser rejeitadas em face de nosso parecer favorável a manutenção 
do art. 68, inclusive com modificações. 



f 

- 46 - 

— N.0 370 — 
Incidência: Art. 69. — Pela rejeição da Emenda n.0 370. 
A alteração projetada na emenda é perfeitamente desneces- 

sária. 
— N.os 371, 372, 373 — 

Incidência: art. 69. — Pela aprovação em parte da Emenda 
n.0 371, que fica atendida parcialmente com a aprovação da Emen- 
da n.0 372. 

Pela aprovação das Emendas n.os 372 e 373, 
Justifica-se a exceção ao direito de férias coletivas relativa- 

mente aos membros dos Tribunais do Trabalho. 

— N.os 374, 375, 376, 377 e 378 — 
Incidência: Art. 69. — Pela rejeição das Emendas de n.os 374 

a 378. 
É preferível conceder a licença-prêmio que é-multo mais ge- 

nerosa e à qual tem direito os funcionários públicos. 

— N.os 379 © 380 — 
Incidência; Art. 69. — Pela rejeição das Emendas n.os 379 

e 380. 
A Emenda n.0 379 deve ser rejeitada porque de acordo com o 

§ 1.° do art. 69 entendem-se de melhor política, deixar a critério 
das leis de organização judiciária a questão da regulamentação das 
férias individuais ou coletivas, solução que nos parece mais ade- 
quada. 

A Emenda n.0 380 é de se rejeitada em razão da aprovação da 
Emenda n.0 372, que tem objetivo diametralmente oposto. 

— N.0 381 — 

Incidência: Art. 70. — Pela aprovação da Emenda n.0 381. 
A inclusão dos Vice-Presidentes se justifica plenamente. 

— N.® 382 — 

Incidência: Art. 70. — Pela rejeição da Emenda n.0 382. 
É de ser rejeitada por absolutamente desnecessária a condição 

nela prevista. 
— N.® 383 — 

Incidência: Art. 70. — Pela rejeição da Emenda n.® 383. 

— N.® 384 — 

Incidência: Art. 70. — Pela aprovação da Emenda n.® 384 para 
inclusão do dispositivo sugerido, como § 3°. 

Deve-se ressalvar os direitos adquiridos relativos às férias dos 
magistrados. 

— N.® 385 — 

Incidência: Art. 70. — Pela aprovação da Emenda n.° 385. 
Não é de se suprimir o § 1.® do art. 70. De lembrar que o obje- 

tivo pretendido pela emenda, já está alcançado com a aprovação 
da Emenda n.® 384: resguardo dos direitos adquiridos. 

— N.® 386 — 

Incidência; Art. 70. — Pela aprovação da Emenda n.® 386. 
A emenda propõe redação muito mais técnica que a do projeto. 

— N.os 387 e 388 — 

Incidência: art. 70. — Pela rejeição das Emendas n.®8 387 
e 388. 

Rejeita-se as emendas era razão da aprovação da Emenda 
n.° 386. 

— N.® 389 — 

Incidência: Art. 70 — § 3.°. — Pela aprovação da Emenda 
n.° 389. 

É de ser aprovada a emenda em causa porque parece mais ade- 
quado que os Regimentos Internos disponham a respeito da com- 
posição, competência e funcionamento das Câmaras de férias. 

— N.os 390, 391 e 392 — 

Incidência: Art. 70. — Pela rejeição das Emendas de n.os 390 
e 392. 

Rejeitá-se as emendas, em virtude da aprovação da Emenda 
de n.° 389 que mais adequadamente disciplina a matéria. 

— N.® 393 — 
Incidência: Art. 70. — Pela rejeição da Emenda n.® 393. 
Em vez de suprimir-se o art. 70, melhor foi aceitá-lo com as 

alterações propostas nas emendas a que demos parecer parcial ou 
totalmente favorável, que de uma forma ou de outra, atende o 
pretendido a final, com a supressão sugerida por esta emenda. 

— N.® 394 — 
Incidência: Art. 71. — Pela rejeição da Emenda n.® 394. 
É de se rejeitar a Emenda, de vez que a proposta de nova re- 

dação para o caput do art. 71 restringe a competência dos Tribu- 
nais quanto a matérias que podem ser reguladas em seus Regi- 
mentos Internos. 

— N.° 395 — 
Incidência: Art. 71. — Pela rejeição da Emenda n.® 395. 
Não é de ser suprimido como sugere/a emenda, o art. 71 do 

projeto. 
— N.° 396 — 

Incidência: Art. 72 — Pela rejeição da Emenda n.® 396. 
É mais apropriado especificar os tipos de licença a que fazem 

jus os magistrados, critério que não inibe que a eles se garantam 
as licenças concedidas em geral aos funcionários públicos. 

— N.os 397, 398, 399, 400, 401, 402, 403, 404, 405, 
406, 407, 408, 409 e 410 

Incidência: Art. 72. — Pela aprovação em parte das Emendas 
de n.os 397 a 410 na forma de subemenda para incluir no art. 72, 
dois itens — IV e V — prevendo as licenças para "trato de inte- 
resses particulares" e "prêmio" após cada qüinqüênio de exercício 
e pelo prazo de 3 (três) meses. 

— N.® 411 — 
Incidência: Art. 72. — Pela rejeição da Emenda n.° 411. 
Trata-se de sugestão de dispositivo regulando a concessão de 

licença de aperfeiçoamento não prevista no elenco de licenças ga- 
rantidas aos magistrados. 

— N.® 412 — 
Incidência: Art. 73. — Pela rejeição da Emenda n.® 412. 
A redação do projeto resguarda melhor os interesses dos juris- 

dicionados. 
— N.® 413 — 

Incidência: Art. 73. — Pela rejeição da Emenda n.° 413. 
Rejeita-se por desnecessário. A contagem de tempo para efei- 

to de promoção por antigüidade é matéria já regulada em normas 
aplicáveis a todos os servidores públicos. 

— N.® 414 — 
Incidência; Art. 73 — Pela rejeição da Emenda n.° 414. 
As regras do art. 74 e seu parágrafo, sugeridas para compo- 

rem o art. 73 como parágrafos deste artigo não podem assim se- 
rem identificadas porque não se aplicam exclusivamente aos casos 
de licença para tratamento de saúde. 

— N.® 415 — 
Incidência: Art. 73. — Pela rejeição da Emenda n.® 415. 
É de ser rejeitada a emenda pois a contagem de período de 

licença para quaisquer efeitos se faz na forma da legislação apli- 
cável aos servidores públicos em geral. 

— N.° 416 — 
Incidência: Art. 73. — Pela aprovação da Emenda n.® 416, 

com subemenda. 
As prorrogações das licenças para tratamento de saúde que 

importem concessões por período ininterrupto superior a 30 (trin- 
ta) dias devem ser condicionadas a inspeção por junta médica. 

— N.® 417 — 
Incidência: Art. 74. — Pela rejeição da Emenda n.° 417. 
É de ser rejeitada a emenda. Nada impede o aperfeiçoamento 

do magistrado enquanto continue prestando os serviços jurisdlcio- 
nais. 

— N.® 418 — 
Incidência: Art. 74 — Parágrafo único. — Pela rejeição da 

Emenda n.° 418. 
O dispositivo é pertinente. Não há razão para que seja supri- 

mido conforme sugerido. 
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— N." 419 — 
Incidência: Art. 74. — Pela aprovação em parte da Emenda 

n.0 419, na forma da subemenda. 
O objetivo da celeridade processual buscada com a propositura 

da emenda melhor será alcançado na forma da subemenda por 
nós ora apresentada. 

— N.os 420, 421, 422 — 
Incidência: Art. 74. — Pela rejeição das Emendas n.os 420 

a 422. 
A rejeição se justifica em virtude da aprovação da Emenda 

n.0 419 com subemenda. 
— N» 423 — 

Incidência: Art. 74. — Pela aprovação em parte da Emenda 
n.0 423. 

Uma vez que demos parecer favorável à inclusão da licença- 
prêmio como um direito do magistrado, é necessário que se regule 
a forma de sua concessão. 

— N.os 424, 425 e 426 — 
Incidência: Art. 75. — Pela aprovação, em parte, das Emen- 

das n.os 424, 425 e 426, na forma de subemenda. 
É mister garantir-se àqueles que estejam no exercício da ma- 

gistratura ou que venham a exercê-la, o direito à contagem do 
respectivo tempo para aposentadoria. 

De frisar que não se pode aplicar, genericamente, a esses ma- 
gistrados as regras sobre aposentadoria aplicadas aos magistrados 
vitalícios porque eles, notadamente os juizes classistas, não sendo 
funcionários públicos não podem se aposentar pelo Tesouro Na- 
cional. Os magistrados classistas, de regra, já são contribuintes do 
INPS, não havendo porque entender estejam eles desprotegidos 
do direito à ociosidade remunerada. 

— N» 427 — 
Incidência; Art. 75. — Pela rejeição da Emenda n.0 427. 
Rejeita-se a emenda pelas mesmas razões que fundamentam a 

aprovação da subemenda às Emendas n.oa 424 a 426. 

— N.0 428 — 
Incidência: Art. 75. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 

da n.0 428 com subemenda. 
É de se garantir ao magistrado, o direito, constitucionalmente 

previsto em relação ao funcionário público em geral, de se aposen- 
tar volutariamente e com vencimentos proporcionais antes dos 35 
(trinta e cinco) anos de serviços. 

— N.os 429, 430 e 431 — 
Incidência: Art. 75. — Pela aprovação em parte das Emendas 

n.os 429 a 431. 

Atendidas em parte, com a subemenda oferecida à Emenda 
n.0 427. 

— N.0 432 — 
Incidência: Art. 77. — Pela aprovação em parte da Emenda 

n.0 432 cora subemenda. 
É de se conceder também à Corregedoria de Justiça, a com- 

petência para iniciar processo de verificação da invalidez de Ma- 
gistrado para efeito de aposentadoria. 

— N.os 433 e 434 — 

Incidência: Art. 77. — Pela aprovação em parte das Emendas 
n.os 433 e 434, com subemenda de redação oferecida quando do 
exame da Emenda n.0 432. 

— N.o 435 — 

Incidência: Art. 77. — Pela rejeição da Emenda n.0 435. 
O objetivo que se quer resguardar, já está efetivamente asse- 

gurado, na redação do projeto. 

— N.os 436 e 437 — 

É de se aprovar em parte as emendas a fim de que se garanta 
aos magistrados vitalícios a contagem do tempo do exercício da 
advocacia para efeito de disponibilidade, e a contagem do tempo, 
na atividade privada na forma da Lei n.0 6.226/75 para efeito de 
aposentadoria. 

— N.0 448"-— 
Incidência; Art. 78. — Pela rejeição da Emenda n.0 448. 
Não há como justificar a contagem de tempo concomitante de 

serviço. 
— N.os 449, 450 e 451 _ 

Incidência: Art. 79. — Pela rejeição das Emendas n.os 449 
a 451. 

A Emenda n.0 449 é de ser rejeitada porque a referência ao 
Conselho Seccional da sede do Tribunal, é desnecessária; a de 
n.0 ^50 porque não só os Tribunais da Justiça dos Estados, promo- 
vem concursos como a redação sugerida pela emenda, faz supor; a 
Emenda n.0 451, é de ser rejeitada em razão dos motivos que justi- 
ficam a aprovação, com Subemenda, das Emendas n.o® 424 a 426. 

— N» 452 — 
Incidência: Art. 79 — § 2.°. — Pela aprovação em parte da 

Emenda n.0 452, na forma de subemenda. 
A emenda deve ser aceita, como justa garantia a ser assegu- 

rada aos candidatos aos concursos para a Magistratura. 

— N.0 453 — 
Incidência: Art, 79 — § 2.°. — Pela aprovação da Emenda 

n.0 453. 
A Emenda deve ser aprovada para efeito de se substituir, no 

dispositivo, que a verificação da sanidade física e mental do can- 
didato deve ser realizada conforme assim vier a dispor o regula- 
mento do concurso e não a lei, segundo está no Projeto. A acei- 
tação da Emenda viabiliza-se com a Subemenda oferecida à Emen- 
da n.0 452. 

— N» 454 — 
Incidência: art. 81. — Pela rejeição da Emenda n.0 454. 
O critério proposto na Emenda, que enseja o justiçamento do 

magistrado mais operoso, mais cônscío de suas obrigações funcio- 
nais, além de outros elementos de apuração de seu merecimento, 
infelizmente não pode ser aceito porque é a própria Constituição 
quem determina a promoção pelo critério da lista tríplice (C. Fe- 
deral, 144, II, a). 

— N." 455 — 
Incidência: art. 81. — Pela rejeição da Emenda n.0 455. 
O advogado não tem direito a ser nomeado, pelo fato de cons- 

tar, que número de vezes seja, em lista de indicação pois, não é 
funcionário público a quem, em razão do cargo público, justifi- 
ca-se a conferição do direito ã promoção verificada a hipótese 
da reiterada indicação. 

Quanto ao membro do Ministério Público seria de se aceitar 
a sugestão constante da Emenda. No entanto, trata-se de pro- 
posta relativa a nomeação quando o dispositivo cuida de pro- 
moção. Indicado seria aceitar a proposta para inserção do corres- 
pondente direito ao art. 96, que seria a norma apropriada a 
receber tal disposição. 

— N.0 455-A — 
Incidência: art. 81. — Pela rejeição da Emenda. 
A Emenda contém proposta que se afigura justa. Ocorre 

que é a Constituição Federal que dispõe que só a indicação con- 
secutiva, pela quinta vez, assegura o direito à promoção por me- 
recimento. 

— N.0 456 f— 
Incidência: art. 81. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 456, com subemenda. 
Ê justo que se estenda, aos magistrados da Justiça Estadual, 

a garantia assegurada aos magistrados da Justiça do Trabalho, 
relativa ao direito de promoção daquele que, pela quinta vez, vier 
a figurar em lista de promoção por merecimento. 

Incidência: Art. 77 — VII. — Pela aprovação das Emendas  N GS 457, 458, 459 e 460 — 
n.o® 436 e 437. 

Incidência: art. 82. — Pela aprovação, em parte, das Emendas 
Não se jusüfica mesmo a intervenção do Ministeno Publico, n.o® 457 a 460. 

em assuntos de economia interna dos órgãos judiciários. „ ' . ^ ^ „ 
Parece-nos também conveniente, como aos autores das Emen- 

N.0s 438, 439, 440, 441, 442, 443, 444, 445, 446 e 447 — das n-08 45'7. 458 e 460 se afigurou, que se deixe à lei estadual 
estabelecer as hipóteses em que convenha, tendo em vista os in- 

Incidência: Art. 78. — Pela aprovação em parte das Emendas teresses peculiares da Justiça de cada Estado, quando a promoção 
n.o® 438 a 447, com Subemenda. por merecimento deva preceder à remoção do juiz. 

I 
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Consideramos também, com o nobre autor da Emenda n.0 460, 
que a remoção não seja feita por concurso. Como não há exigên- 
cia, no caso, de ordem constitucional, quanto à constituição de 
lista tríplice para esse fim, afigura-se mais conveniente que, afe- 
rindo o Tribunal, na forma a que vier a dispor a lei estadual, os 
merecimentos dos candidatos à remoção, indique aquele que se 
indicar o mais merecedor dentre os que disputem vaga por 
remoção. 

Com fundamento nessas razões e aceitando as demais, cons- 
tantes das Emendas em causa, manifestamo-nos favorável, em 
parte, pela sua aprovação, na forma de subemenda. 

— N os 461 e 462 — 

Incidência: art. 82. — Pela rejeição das Emendas n.os 461 
e 462. 

Rejeitam-se as Emendas em face da aprovação, com subemen- 
da, das Emendas n®5 457 a 460. 

— N.0 463 — 

Incidência: art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 463. 
Rejeita-se a Emenda em face da aprovação da Emenda n.0 459, 

que sugere o critério, que se nos afigura mais justo, da indicação 
do candidato mais merecedor, ao Poder Executivo. 

— N.0 464 — 

Incidência: art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 464. 
Só deve ser entendido competente para proceder ao ato de 

remoção, quando esta resulte de reconhecimento de merecimentos 
do candidato, o mesmo órgão do Poder que é competente para 
promover. Assim, se a promoção cabe ao Poder Executivo, a re- 
moção a ele também caberá. 

— N.o 465 — 

Incidência: art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 465. 
Com a Emenda sugere-se a supressão do § 2.° do art. 82 do 

Projeto. Deve ser mantido o critério, nesse parágrafo fixado, de 
que deve o magistrado cumprir pelo menos dois anos na entrân- 
cia para fazer jus à remoção. O decorrente embaraço na remoção 
atende ao interesse da Justiça, evitando-se a multiplicação do 
fato, com prejuízo para os jurisdicionados. 

— N» 466 — 

Incidência: art. 82. — Pela rejeição da Emenda n.0 466, que 
sugere que a remoção seja precedida de indicação mediante vo- 
tação secreta e que só possa ela ser concedida após um ano de 
exercício na Comarca. 

Rejeita-se a Emenda porque se nos afigurá" mais democrático 
estabelecer-se e assegurar-se que a remoção beneficie o candidato 
portador de maior merecimento, assim aferido segundo critérios 
que vierem a ser fixados em regulamènto específico editado pelo 
Tribunal. Por outro lado, não é necessário senão que a outra con- 
dição — tempo de exercício — se configure em relação à entrân- 
cia e não relativamente à comarca. 

— N.0 467 — 

Incidência: art. 82. — Pela rejeição da Emenda np 467. 
Rejeita-se a Emenda pelos mesmos motivos que determinaram 

a proposta de rejeição da Emenda n.0 465. 

— NP 468 — 

Incidência: art. 82. — Pela rejeição da Emenda nP 468. 
Rejeita-se a Emenda pelas mesmas razões que levaram à re- 

jeição da Emenda nP 465. 

— NP 469 — 

Incidência; art. 82. — Pela rejeição da Emenda nP 469. 
Rejeita-se a Emenda pelas mesmas razões que nos levaram a 

dar parecer favorável, em parte às Emendas nps 457 a 459, A nosso 
entender melhor será deixar ao critério do legislador estadual 
estabelecer, de acordo com os interesses peculiares da Justiça lo- 
cal, em que hipótese a promoção por merecimento deva preceder 
à remoção. 

— NP 470 — 

— NP 470-A e 471 — 
Incidência: art. 82. — Pela aprovação das Emendas nps 470-A 

e 471. 
As Emendas devem ser aprovadas quanto ao seu objetivo, de- 

vendo-se prever que a falta de mais de dois candidatos à pro- 
moção por merecimento não impeça que, ocorrida vaga, não se 
proceda à nomeação do único candidato ou de um dos dois exis- 
tentes em condições de serem promovidos. 

— N.os 472 e 473 — 
Incidência; art. 83. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

nP 472. 
Pela rejeição da Emenda nP 473. 
Tem em vista a Emenda a publicidade das vagas ocorrentes, 

identificando-se-as, para efeito de garantir-se aos juizes, no caso 
de remoção pleiteá-las oportunamente, evitando-se seja escon- 
dido o fato para proteção de alguns, em prejuízo de outros. 

Entendemos também, com o nobre autor da Emenda nP 472, 
que os juizes devem estar sempre cientes da ocorrência de vagas, 
notadamente os da Justiça dos Estados, para efeito de remoção. 
Assim, através de subemenda de redação, agasalhamos a suges- 
tão constante da Emenda nP 472, para deixar expresso que a 
comunicação da ocorrência de qualquer vaga deva chegar aos 
integrantes da magistratura dos Estados. 

A Emenda np 473 deve ser rejeitada quando obvia a supres- 
são do art. 83, sob o argumento de que a lei deva estabelecer cri- 
térios objetivos destinados às promoções por merecimento. 

A justificação não ampara o objetivo porque o art. 83, sob 
proposta de supressão, não cuida de qualquer critério de promo- 
ção, aludindo apenas à inscrição no respectivo concurso, o qual, 
aliás, não pode deixar de haver desde quando a Constituição Fe- 
deral determina que ela se efetive através da indicação dos can- 
didatos em lista tríplice. 

— NP 474 — 
Incidência: art. 84. — Pela rejeição da Emenda nP 474. 
A Emenda sugere que, no acesso dos juizes federais ao TER, 

se observe o critério alternado da promoção por antigüidade e 
por merecimento. Ocorre que, se a Constituição Federal estabele- 
ceu esse critério quanto à magistratura dos Estados, no que con- 
cerne aos juizes federais excluiu a possibilidade do acesso pelo 
critério da antigüidade, limitando a possibilidade exclusivamente 
ao do merecimento. 

Daí não haver como encamparmos a proposta constante da 
Emenda nP 474. 

— NP 475 — 
Incidência: art. 85. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

nP 475. 
A Emenda é de ser aceita em parte. É perfeitamente perti- 

nente que indique o STM à nomeação pelo Sr. Presidente da Re- 
pública, em lista tríplice, os nomes dos auditores da Justiça Mili- 
tar que, por merecimento, devam ter acesso ao Tribunal. Não se 
justifica, no entanto, como proposto na Emenda que o STM tam- 
bém indique, para o referido acesso, os nomes de membros do 
Ministério Público, pois esses não são servidores do Poder Ju- 
diciário, senão do Poder Executivo. 

Aceita-se, pois, a Emenda, para estabelecer como prerroga- 
tiva do STM a indicação dos auditores que devam ter acesso ao 
Tribunal, mas, também, para fixar que esse acesso deva ser feito 
com a observância dos critérios alternados da antigüidade e do 
merecimento. 

— N.os 476, 477, 478, 479, 480, 481, 482, 483, 484, 485, 486, 487, 488 — 
Pela aprovação, em parte, das Emendas nps 476 a 488. 
As Emendas em causa têm em vista assegurar aos Tribunais 

do Trabalho, da mesma forma como proposto quanto ao Superior 
Tribunal Militar, o direito de indicarem à promoção, os nomes 
dos seus juizes, bem como que, a promoção ou acesso de Juizes 
do Trabalho Presidentes de Juntas de Conciüação e Julgamento 
se faça com a observância dos critérios alternados da antigüidade 
e do merecimento. A Emenda nP 487, que é também aceita, com 
nova redação para o dispositivo proposto, visa a fixar possa o 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, atendendo a pe- 
dido do interessado, autorizar a transferência de juiz de uma região 
para outra. 

— NP 489 — 
Incidência: art. 82. — Pela rejeição da Emenda nP 470. Incidência: art. 87 parágrafo único. — Pela rejeição da Emen- 

da ri o 489 
Rejeita-se a Emenda pelos mesmos motivos que nos condu- 

ziram a emitir parecer contrário à aprovação das Emendas nPs 465 A previsão constante do dispositivo, cuja supressão se sugere, 
e 466. decorre de norma constitucional 
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— N.0 490 — 
Incidência: art. 87, parágrafo único. — Pela aprovação, em 

parte, da Emenda n® 490, com subemenda. 
Ê pertinente que se estenda a previsão constante do parágra- 

fo único do art. 87 a hipótese de acesso dos Juizes Federais ao 
Tribunal Federal de Recursos. 

— N.0 491 — 
• Incidência: arts. n.os 88 e 89. — Pela aprovação da Emenda 

n.® 491. 
Inegável a propriedade das alterações sugeridas na Emenda 

em causa. De fato, como bem está explicitado na justificação que 
a embasa, a competência do Conselho Geral que seria o órgão a 
quem caberiam atribuições hoje reservadas ao Pleno, invalidaria 
o objetivo da especialização almejada porque os seus membros, 
como integrantes de Seções especializadas diversas, não teriam 
como deliberar sobre controvérsias advindas de Seção especiali- 
zada a que não pertencesse. 

A divisão do Tribunal em duas Seções, cada uma com Turmas 
especializadas, haverá de permitir maior celeridade na aprecia- 
ção das causas que lhes forem submetidas a exame. 

A redação proposta na Emenda para o Capítulo relativo ao 
Tribunal Federal de Recursos é plenamente escorreita, razão pela 
qual manifestamos nosso parecer favoravelmente a ela sem qual- 
quer restrição. 

— N.o 492 — 
Incidência: art. 88. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

n.® 492. 
Aceita mediante aprovação da Emenda n.® 491. " 

— N." 493 — 

Incidência: art. 90. — Pela rejeição da Emenda n.® 493. 
Rejeita-se a Emenda em face da impropriedade terminológica 

constante do dispositivo por ela sugerida. 

— N.® 494 — 
Incidência: art. 91. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

n.® 494, com subemenda. 
Num Projeto de Lei, que teria como um dos seus objetivos 

conseguir uma melhor administração da Justiça no PaíS, con- 
forme expresso está na Exposição de Motivos que o fundamenta, 
não poderiam faltar previsões legais tendo em vista propiciar a 
maior agilidade da prestação jurisdicional em primeira instância. 

Um dos fatores reconhecidos como obstaculares desse escopo 
é a sobrecarga que pesa sobre os juizes em face da avalancha de 
feitos que lhes são distribuídos, fazendo demasiado morosa a 
prestação jurisdicional; e isto em face do reduzido número de 
juizes com que conta da Justiça dos Estados. 

Daí afigura-se oportuna a proposição que, como a ora sob 
exame, prevê a criação quase compulsória de número mínimo de 
varas, capaz de tornar mais presta a jurisdição de primeira ins- 
tância. 

— N.® 495 — 
Incidência: art. 91. — Pela rejeição da Emenda n.® 495. 
A proposta constante da Emenda não é de ser aceita porque, 

se o art. 91 está inserido no Título que trata da Justiça dos Es- 
tados, não é possível se queira aí incluir regra aplicável, por 
exemplo, à Justiça Federal. 

— N.® 496 — 
Incidência; art. 92. — Pela rejeição da Emenda n.° 496. 
A melhor solução é deixar ao critério da legislação estadual 

fixar o número de instância mais condisente com o desenvolvi- 
mento sócio-econômico de cada qual, razão porque, mesmo, não 
é de se aceitar a classificação das comarcas em no máximo três 
entrâncias, como previsto no Projeto. Fazê-lo seria concorrer des- 
necessariamente para o aumento da despesa pública, eis^que, por 
exemplo, nos Estados que hoje têm quatro ou mais entrâncias os 
juizes, hoje da terceira entrância (entrância intermediária), te- 
riam automaticamente seus vencimentos aumentados para que 
fossem igualados aos da quarta ou quinta entrância que passa- 
riam, como aqueles, a ocupar a última entrância. Isto para não 
falar nos problemas administrativos conseqüentes como os de re- 
moção com os inconvenientes que dele defluem. 

— N.® 497 
Incidência: art. 92. — Pela aprovação, em parte, das Emen- 

das n.® 497 com Subemenda. 

É de se aceitar a Emenda que sugere se deixe à lei estadual 
dispor sobre o número máximo de entrâncias, pelas razões cons- 
tantes da parte do parecer à Emenda n.® 494. 

Aprovando a sugestão, entendemos dever suprimir do Projeto 
o disposto no seu art. 92, porque eliminando a disposição relativa 
ao máximo de entrâncias permitidas o que resta desse artigo 
deve ser pertinentemente incluído no art. 93, para o qual suge- 
rimos nova redação, na forma de subemenda. 

— N.® 498 — 
Incidência: art. 92. — Pela rejeição da Emenda n.® 498. 
Rejeita-se a Emenda em face à aprovação da Emenda n.° 497. 

— N.os 499, 500, 501 — 
Incidência: art. 92. — Pela rejeiçãOi das Emendas n.os 499 

a 501. 
Rejeitam-se as Emendas face à aprovação da Emenda n.® 497. 

— N.® 502 — 

Incidência; art. 93. — Pela Aprovação da Emenda n.® 502. 
A dispensa dos índices mínimos fixadas no parágrafo único 

do art. 93 deve ser estendida ao Município situado em região 
de fronteira internacional, como o proposto na Emenda tendo em 
vista o objetivo de garantir com a presença de um representante 
do Judiciário a afirmação da soberania nacional na respectiva 
área. 

— N.0s 503, 504, 505, 506, 507, 508 — 

Incidência: art. 93. — Pela Aprovação, em parte, das Emen- 
das n.0s 503 a 508. 

Atendidas com a aprovação parcial da Emenda n.® 494, pre- 
vendo as condições mediante as quais devam ser criadas novas 
varas ou comarcas. 

— N.® 509 — 
Incidência: art, 93. — Pela Rejeição da Emenda n.® 509. 
Rejeita-se a Emenda pelos mesmos motivos que levaram à 

rejeição a Emenda n.® 496. 
— N.o 510 — 

Incidência: art. 94. — Pela Rejeição da Emenda n.® 510. 
A redação proposta na Emenda é impossível de ser aceita; 

A Justiça do Estado não participa da Receita deste. 

— N.os 511, 513 _ 
Incidência: art. 95. — Pela Aprovação, em parte, das Emen- 

das n.0s 511 e 513. 
É de se aprovar a Emenda quando sugere que passe a integrar 

o órgão Especial previsto no parágrafo único do art. 16 do Pro- 
jeto, o Corregedor da Justiça. 

— N.0s 512, 514, 515, 516 — 
Incidência: art. 95. — Pela Aprovação, em parte, das Emen- 

das n.0s 512, e 514 a 516. 
Têm, as Emendas, com melhor redação, o mesmo objetivo das 

Emendas n.0s 511 e 513. É de se aceitar, para inclusão na redação 
proposta nestas Emendas, da sugestão constante da Emenda 
n.® 519. 

— N.® 517 — 
Incidência: art. 95. _ Pela Rejeição, da Emenda n.® 517. 
A nosso entender mais apropriado será deixar ao próprio Tri- 

bunal de Justiça fixar, em seu Regimento Interno, a competência 
do órgão especial de, que trata o parágrafo único do art. 16, in- 
clusive estabelecendo a competência que deva ser dada às Seções 
especializadas integradas por Turmas também com compe.ência 
específica. 

— N.o* 518 e 519 — 
Incidência: art. 95. — Pela Aprovação, em parte, das Emen- 

das n.0s 518 e 519, com Subemendas. 
A aceitação das Emendas decorre da propriedade da sugestão 

nelas contida, de inclusão do Corregedor de Justiça como mem- 
bro do "órgão especial". 

— N.o 520 — 
Incidência: art. 96. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

n.o 520 com Subemenda. 
É de aceitar a Emenda no que tange a proposta de nova re- 

dação para os §§ 1.® e 2.° do art. 96, parcialmente quanto ao 1.® 
parágrafo e totalmente quanto ao segundo, por melhorar a reda- 
ção do Projeto. 

I 
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_ N.0 521 — 
Incidência: art. 96. — Pela Rejeição, da Emenda n.0 521. 
Rejeita-se a Emenda pelas mesmas razões que levaram à re- 

jeição da Emenda n.0 455. 

— N.0s 522, 523, 527, 528 e 529 — 
Incidência; art. 96. — Pela Rejeição das Emendas n.0s 522, 

523 e 527 a 529. 
É de serem rejeitadas as Emendas que sugerem a suprersão, 

respectivamente, dos §§ 2.° e 3.° do art. 96 em face de que enten- 
demos devam os mesmos subsistir com outra redação. 

— N.0s 524 e 525 — 
Incidência; art. 96. — Pela Rejeição, das Emendas n.0s 524 

e 525. 
Rejeitam-se as Emendas em face de que se deve manter o 

dispositivo do Projeto, que caracteriza o Tribunal de Alçada co- 
mo última entrância apenas para efeito de acesso ao Tribunal de 
Justiça, alterando-se-o para tão-somente resguardar os direitos 
dos juizes de última entrância que, até à data da entrada em vi- 
gor desta lei, têm o direito de acesso ao Tribunal de Justiça, por 
merecimento ou antigüidade, de acordo com a lei de organização 
judiciária local. 

— N.° 526 — 
Incidência: art. 96, § 3.° — Pela Aprovação, em parte, da 

Emenda n.0 526, com Subemenda. 
A Emenda resguarda o direito adquirido, dos Juizes de última 

entrância, de acesso ao Tribunal de Justiça. 

— N.0s 530, 531, 532, 534, 535, 536, 538, 539, 540, 541, 542, 

544, 545, 546, 547 — 
Incidência: art. 96, § 4.° — Pela Rejeição das Emendas n.0s 530 

a 532, 534, 535, 536, 538, 539, 540, 541, 542, 544, 545, 546, 547. 
Os representantes dos advogados e do Ministério Público, 

uma vez feitos juizes, só podem concorrer ao acesso ao Tribunal 
de Jurisdição superior na classe dos magistrados. 

Se se tratara de remoção de um Tribunal de Alçada para ou- 
tro, seria apropriada a Emenda que considera esses Juizes como 
ainda representantes das classes de onde provieram, para evitar- 
se, considerando-se-os magistrados, a quebra do quinto constitu- 
cional no Tribunal de Alçada para onde fossem removidas, se lá 
viessem a ocupar, indistintamente, lugares de magistrados de car- 
reira ou das referidas classes. 

— N.0 533 — 
Incidência: art. 96, § 4.° — Pela Aprovação, em parte, da 

Emenda n.0 533, com Subemenda. 
É de se aprovar a Emenda que tem em vista resguardar direi- 

tos adquiridos. Faz-se-o, no entanto, aproveitando a redação do 
Projeto, no particular, acrescendo-se ao dispositivo, exclusiva- 
mente, as expressões "respeitados os direitos adquiridos". 

— N» 537 _ 
Incidência: art. 96. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 537, com Subemenda. 
O resguardo dos direitos adquiridos leva-nos a propor a acei- 

tação da Emenda n.0 537 para assegurar o aproveitamento dos 
juizes substitutos de 2.a instância, conforme previsto no caput do 
art. 134 do Projeto, nos Tribunais de Justiça, e não com retro- 
cesso na carreira segundo previsto no § 1.° desse artigo do Projeto, 
que deve ser expunjido. 

_ N.0 543 — 
Incidência: art. 96, § 4.° — Pela Aprovação, em parte, da 

Emenda n.o 543. 
Atendida, em parte, com a Subemenda oferecida à Emenda 

n.o 533. 
— N.0s 548, 549, 550, 551 — 

Incidência: art. 97. — Pela aprovação das Emendas n.0s 548 
e 551. 

Pela Rejeição das Emendas n.os 549 e 550. 
Deve-se deixar à organização judiciária local a fixação do 

número de mebros das Câmaras ou Turmas dos Tribunais de Jus- 
tiça. 

_ N.o 552, 553 e 554 — 

Incidência: art. 97, parágrafo único. — Pela Aprovação, em 
parte, das Emendas n.0s 552, 553 e 544. 

Ê conveniente ressalvar que, no caso do julgamento de em- 
bargos infringentes, e também de divergência a que as emendas 
não aludem, devam eles ser decididos pela plenitude das Câma- 
ras ou Turmas. 

— N.o 555 — 
Incidência: art. 97. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 555. 
Atendidas, em parte, com aprovação das Emendas n.os 552 

a 554. 
— N.o* 556 e 557 — 

Incidência: art. 98. — Pela Aprovação, em parte, das Emen- 
das n.cs 553 e 557, com Subemenda. 

A sistemática de divisão de competência, proposta na forma 
da Emenda n.0 491, atende perfeitamente aos objetivos da divisão 
dos trabalhos nos Tribunais de Justiça, tendo em vista o objetivo 
de aceleração de sua atividade. 

Assim, e com a supressão dos §§ 5.° e 6.°, propostos nessa 
Emenda para os arts. 88 e 89 do Projeto, aproveitaremos, depois 
de devidamente adaptadas, as regras ali sugeridas, para serem 
adotadas pelos Tribunais de Justiça, para fixar a composição e a 
competência das Seções do Tribunal de Justiça, conforme Sub- 
emenda. 

— N.0s 558, 560 e 562 — 
Incidência: art. 99. — Pela Rejeição das Emendas n.0s 558, 

560 e 562. 

Afigura-se-nos necessário resguardar o direito de todos os 
membros do Tribunal galgarem os cargos de direção do órgão. 

— N.0s 559, 561 e 564 — 
Incidência: art. 99. — Pela Aprovação das Emendas n.0s 559, 

561 e 564. 
A Emenda n.0 559 deve ser aprovada no que tange à inclusão 

de um parágrafo numerado como 1.° no artigo 99, prevendo que 
aqueles que estejam cumprindo mandato de um ano nos Tribu- 
nais possam ser reeleitos por igual período, conforme Subemenda. 

_As Emendas n.os 531 e 564 porque sugerem a supressão de res- 
trição prevista no artigo, que não é de prevalecer. Se o magistrado 
tem justo motivo para recusar cargo de direção, alegado antes da 
eleição, por que puni-lo por isso? 

» — N.0s 563 e 565 — 
Incidência: art. 99. — Pela Aprovação das Emendas n.0s 563 

e 565. 
As Emendas viabilizam a que o membro do Tribunal possa 

percorrer os biênios relativos aos três cargos de direção antes que 
ocorra sua irreelegibilidade. 

— N.» 566 — 
Incidência: art. 110. — Pela Aprovação, em parte, da Emen- 

da n.o 566, 

Atende-se à Emenda no que concerne à proposta de possibili- 
dade de criação de mais de uma Corregedoria nos Estados que te- 
nham excessivo número de comarcas ou varas. 

— N.o 567 — 
Incidência: art. 100. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

ri.® 567. 
A Emenda contém a previsão da existência de mais de um 

Vice-Presidente e Corregedor nos Tribunais com grande número 
de Comarcas. É de se aprovar a Emenda, em parte, inclusive para 
dar nova redação ao art. 100 de modo a compatibilizar esse artigo 
com o 88 cuja redação foi alterada pela Subemenda oferecida às 
Emendas n.0s 556 e 557. 

— N.o 568 — 
Incidência: art. 100. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

n.0 568. 

A proposta constante da Emenda está parcialmente aceita na 
Subemenda oferecida à Emenda n.0 567. 

— N.os 569, 570, 571, 572 e 573 — 

Incidência: Art. 101. — Pela rejeição das Emendas 569 a 573. 
As emendas em causa têm em vista fixar que os membros 

integrantes do Conselho da Magistratura, afora o Presidente, o 
Vice-Presidente e o Corregedor, que o integram também, sejam 
escolhidos de preferência entre os membros do "órgão especial" 
onde houver. 

Ocorre que essa preferência poderá implicar na impossibili- 
dade da revisão das decisões do Conselho pelo órgão especial como 



- 51 - 

previsto no art. 101 porque a composição de ambos acabará sendo 
praticamente a mesma. 

— N.0 574 — 
Incidência: Art. 102. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 

da n.0 574. 
Sugere a emenda que as correições ordinárias ou extraordiná- 

rias sejam também procedidas mediante determinação do Con- 
selho da Magistratura. 

— N.os 575 e 576 — 
Incidência: Art. 102. — Pela rejeição das Emendas n.os 575 

e 576. 
A primeira rejeita-se porque se afigura mais adequado deixar 

à lei de organização judiciária do Estado a sistemática da cor- 
reição. 

A segunda emenda rejeita-se em face de que deve persistir 
o dispositivo que sugere seja suprimido. 

— N.0 577 — 

Incidência: Art 103. — Pela rejeição da Emenda n.0 577. 
É desnecessária a referência às Seções Especializadas no dis- 

positivo sob proposta de alteração, pois a necessidade de aumen- 
to do número de membros do Tribunal implicará na solução do 
problema de maior número de membros exigível para suas Seções. 

— N. 578 — 
Incidência: Art. 103. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 

da n.0 578, para efeito da aprovação da redação sugerida relati- 
vamente ao caput e aos l§ 1.° e 2.° do art. 103, rejeitando-se os 
§§ 3.° e 4.° propostos, reduzindo-se o índice do § 1.° para 200 feitos. 

— N.0s 579, 580 581 e 582 — 
Incidência: Art. 103, § 1.° — Pela aprovação, em parte, das 

Emendas n.0s 579, 580, 581 e 582. 
Aprova-se as emendas apenas para substituir no § 1.° do art. 

103 a expressão: "recursos" por "feitos", conforme a Subemenda 
à Emenda n.0 578. 

— N.os 583 a 586 — 
Incidência: Art. 103, § 1.° — Pela aprovação, em parte, quan- 

to à redução do índice para duzentos feitos. 

— N.os 587 e 588 — 
Incidência: Art. 103. — Pela aprovação das Emendas n.os 537 

e 588, já atendidas conforme a subemenda à Emenda n.0 578. 

— N.o 589 — 
Incidência: Art. 103. — Pela rejeição da Emenda n.0 589. 
Rejeita-se a presente emenda em face da aprovação da Emen- 

da n.0 578, com Subemenda. 

— N.o 590 — 
Incidência: Arts. 103, § 1.° e 105, item II. — Pela aprovação 

da Emenda n.0 590, atendida, quanto ao art. 103, § 1.°, pela 
Subemenda à Emenda n.0 578 e no referente ao art. 105, item II 
através de Subemenda que estamos propondo para substituir no 
dispositivo a expressão "recursos" pelas expressões "processos ju- 
diciais". Aproveita-se a Subemenda para reduzir o índice de feitos 
para duzentos, em consonância com o critério adotado na Sube- 
menda à Emenda n.0 578. 

— N.0 591 — 
Incidência: Art. 103, § 1.° — Pela rejeição da Emenda n.0 591. 
Rejeita-se a emenda porque apenas os processos judiciais e 

não os administrativos devem ser computados para efeito do dis- 
posto no § 1.° 

— N.0 592 — 
Incidência: Art. 103. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 

da n.0 592, conforme Subemenda de redação. 
É de se aceitar a sugestão constante da Emenda, no sentido 

de se computar os feitos distribuídos este ano aos Tribunais de 
Alçada, relacionados com a competência que nos termos da lei 
projetada, passará a ser dos Tribunais de Justiça. Isso porque estes 
dados são necessários para o dimensionamento real da média dos 
feitos que passarão a ser distribuídos futuramente aos Tribunais 
de Justiça. 

— N.os 593 e 594 — 
Incidência: Art. 103. — Pela aprovação das Emendas n.0s 593 

e 594. 

Atendida a sugestão constante destas emendas pela Sube- 
menda à Emenda n.0 578. , 

— N.0 595 — 
Incidência: Art. 103, § 1.° — Pela rejeição da Emenda n.0 595. 
Rejeita-se esta emenda em face da aprovação da Emenda n.0 

578 com Subemenda. 
— N.0 596 — 

Incidência: Art. 103, § 2.° — Pela rejeição da Emenda n.0 596. 
Rejeita-se a emenda em face da desnecessidade da previsão 

dèla constante. Obviamente só serão considerados, para o efeito do 
§ 1.°, os juizes a quem hajam sido distribuídos feitos. 

— N.os 597 e 598 — 
Incidência: Art. 103, § 2.° — Pela rejeição das Emendas n.os 

597 e 598. 
Rejeita-se estas emendas supressivas em face da aprovação 

da Emenda n.0 578 com Subemenda. 

— N.0 599 — 
Incidência: Art. 103. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 

da n.0 599 na forma de subemenda de redação. 
Parece-nos justo que se garanta aos juizes postos em disponi- 

bilidade, conforme previsto no art. 134, que vierem a surgir nos 
Tribunais de Justiça e nos Tribunais de Alçada. Não fazê-lo seria 
puni-los injustamente. E essa injustiça será evitada, também, com 
a eliminação do § 1.° do art. 134, que prevê o retrocesso na car- 
reira desses juizes. 

— N.os 600 a 603 — 
Incidência: Art. 104. — Pela rejeição, das Emendas n.os 600 a 

603. 
Não se concebe que se retire o Juiz de primeira instância da 

função judicante para o exercício de funções administrativas nos 
tribunais. 

— N,0 604 — 
Incidência: Art. 105. — Pela rejeição da Emenda n.0 604. 
É de ser rejeitada esta emenda que propõe a supressão do art. 

105 do Projeto. Se não se concorda com a competência nele previs- 
ta para os Tribunais de Alçada, o razoável seria que se sugerisse 
o alargamento ou o estreitamento da competência desses Tribu- 
nais e não a supressão do dispositivo que a encerra. 

— N.os 605 a 609 e 627 — 
Incidência: Art. 105, item II. — Pela aprovação, em parte, 

das Emendas de n.os 605 a 609 e 627. 
Aceita-se, em parte, com a subemenda proposta à Emenda 

n.0 590. 
_ N.0 610 — 

Incidência: Art. 105. — Pela aprovação da Emenda n.0 610, 
com subemenda. 

É de ser aprovada a proposta de supressão da parte final do 
item III que restringe as hipóteses de competência do Tribunal de 
Alçada quanto aos feitos de procedimento sumaríssimo. 

Entendemos, outrossim, que para evitar o assoberbamento dos 
Tribunais de Justiça de certos Estados com o aumento da com- 
petência decorrente da limitação conferida aos Tribunais de Alça- 
da, consoante explicitada no item III do art. 105, parece-nos que 
seria de toda a conveniência prever possa a Lei de Organização Ju- 
diciária de cada Estado ampliar a competência destes últimos Tri- 
bunais de sorte a equilibrar a distribuição dos feitos entre uns e 
outros, evitando o excesso de trabalho de um Tribunal em decor- 
rência de impertinente esvaziamento do outro. Por essa razão es- 
tamos propondo, através de Subemenda, alteração do caput do 
art. 105. 

— N.os 611 a 624 e 626 >— 
Incidência: Art. 105. — Pela aprovação, em parte, das Emen- 

das de n.os 611 a 624 e 626. 
Atendidas, nos objetivos procurados, pela Subemenda à Emen- 

da n.0 610. 

— N.» 625 — 
Incidência: Art. 105. — Pela aprovação da Emenda n.0 625. 
Ê inegável o bom senso que emana da previsão constante da 

Emenda n.0 625. Há que se dar aos Tribunais de Justiça tempo 
hábil para que ajustem as condições, inclusive de sua estrutura 
administrativa, destinada a suportar o acréscimo de encargos de- 
corentes da diminuição de competência dos Tribunais de Alçada. 
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_ N.0 628 — 

Incidência; Art. 107. — Pela aprovação, em parte, da Emen- 
da n.0 628, com Subemenda. 

Afigura-se pertinente estabelecer as regras básicas da orga- 
nização dos Tribunais de Alçada, à semelhança da prevista para 
os Tribunais de Justiça. 

— N» 629 — 
Incidência: Art. 107. — Pela aprovação, na forma da sube- 

menda apresentada à Emenda nP 628. 

— N.0s 630 e 631 — 
Incidência: Art. 108. — Pela aprovação, em parte, das Emen- 

das n.os 630 e 631, na forma de subemenda. 
Aprova-se a Emenda n.0 630 para dar melhor redação ao 

caput do art. 108. A Emenda nP 631 é de ser aprovada tendo em 
vista que é mister prever-se que a remoção não se faça com o 
comprometimento da representação das classes que integram os 
Tribuais nos termos da proporção constitucional. 

— NP 632 — 
Incidência: Art. 109, § IP — Pela rejeição da Emenda nP 632. 
É de manter-se a restrição constante do Projeto quanto à 

impossibilidade de comporem a lista destinada à nomeação de 
Juiz de Paz pessoas pertencentes a órgão de direção ou ação par- 
tidária. 

— N.os 633 e 634 — 
Introduzem Título VIII — "Da Justiça do Trabalho". — Pela 

aprovação, em parte, da Emenda nP 633, com Subemenda e pela 
aprovação da Emenda nP 634. 

Afigura-se adequado fixar algumas regras básicas relativas 
à Justiça do Trabalho, notadamente, quanto ao problema de subs- 
tituição que não deve ter solução idêntica à prevista para a Justiça 
Comum em face da indispensável celeridade processual, mais exi- 
gida nessa Justiça especializada. Daí a previsão constante do I 1.° 
sugerido ao art. 69 do Projeto, através da Emenda nP 372, que 
mereceu nosso parecer favorável, excepcionando os Tribunais do 
Trabalho da permissão de fechamento em virtude de férias co- 
letivas. 

— N.os 635, 640, 642 e 643 — 

Incidência: Art. '112. — Pela rejeição das Emendas n.os 635, 
640, 642 e 643. 

Deve-se deixar ao Regimento do Tribunal a fixação das con- 
dições de compensação relativa aos feitos redistribuídos pela au- 
sência do magistrado por mais de trinta dias. 

— N.os 636 a 639 e 641 — 
Incidência: Art. 112. — Pela aprovação das Emendas n.os 636 a 

639 e 641. 
As emendas contêm melhor redação para o art. 112 do Pro- 

jeto, inclusive porque deixa ao critério de cada Tribunal estabele- 
cer em Regimento Interno as condições de redistribuição e com- 
pensação dos feitos redistribuídos. 

— NP 644 — 

Incidência: Art. 112. — Pela rejeição da Emenda nP 644. 
Somos pela manutenção do critério de substituição fixado no 

art. 115, que inadmite a convocação de magistrado de instância 
inferior para substituição nos Tribunais, a não ser exclusivamente 
para complementação de quorum. 

— NP 645 — 

Incidência; Art. 112, § 2.° — Pela aprovação da Emenda nP 645. 
Justifica-se plenamente a inserção da ressalva sugerida na 

Emenda ao final do § 2.° do art. 112. 

— NP 646 — 
Incidência: Art. 114. — Pela aprovação da Emenda nP 646. 
A ressalva constante da parte final do art. 114 deve ser ex- 

pungida do Projeto, uma vez que o Regimento Interno do Tri- 
bunal poderá prever a hipóteses a que ela se refere e até solução 
mais adequada. 

— N.os 647, 648, 650, 651 e 653 — 
Incidência: Art. 115. — Pela rejeição das Emendas n.os 647, 

648, 650 e 651 e 653. 
Parece-nos mais adequado manter o Projeto no que tange 

à forma de convocação de magistrados para substituição na se- 
gunda instância. Devendo-se, no interesse da celeridade da pres- 
tação jurisdicional, cujos problemas são mais agudos na primeira 

instância, evitar ao máximo o afastamento do juiz de primeiro 
grau. 

— NP 649 — 
Incidência: Art. 115, § IP, item II. — Pela aprovação da Emen- 

da nP 649. 
Trata-se de sugestão destinada à correção de erro na designa- 

ção do órgão máximo da Justiça Militar. 

— N.os 652 e 654 — 

Incidência: Art. 115, § IP — Pela aprovação das Emendas 
n.os 652 e 654. 

Afigura-se-nos mais pertinente deixar ao Regimento Interno 
do Tribunal a fixação do modo de convocação dos juizes para efei- 
to de substituição nos Tribunais. 

— NP 655 — 
Incidência: Art. 115, § IP, item III e § 2P — Pela aprovação, 

em parte, da Emenda nP 655, com subemenda supressiva dos dois 
dispositivos acima referidos. 

— NP 656 —' 
Incidência: Art. 115, § 2.° — Pela rejeição da Emenda nP 656. 
A matéria relativa à convocação de juizes de primeira ins- 

tância e dos Tribunais Regionais do Trabalho, para efeito de 
substituição, foi regulada na Subemenda oferecida às Emendas 
n.os 633 e 634. 

— NP 657 — 
Incidência; Art. 115, § 2P — Pela rejeição da Emenda nP 657. 
Rejeita-se esta emenda pelos mesmos motivos que determina- 

ram a rejeição da Emenda nP 656. 

— NP 658 — 

Incidência: Art. 115. — Pela aprovação da Emenda nP 658. 
Evidencia-se pertinente prever, conforme a Emenda, que fi- 

cam impedidos de serem convocados, para substituição nos Tribu- 
nais, os juizes punidos disciplinarmente. 

— NP 659 — 

Incidência: Art. 115. — Pela Rejeição da emenda nP 659. 
Rejeita-se a emenda, notadamente, pelas razões constantes 

na parte final do parecer pela rejeição das emendas n.os 647, 648, 
650, 651 e 653. 

— NP 660 — 
Incidência: Art. 116. — Pela Rejeição da emenda nP 660. 
É de se manter a redação do Projeto. O impedimento ao afas- 

tamento dos juizes de primeiro grau para substituição nos Tribu- 
nais, conforme previstos no art. 115 e por nós aceite (parecer às 
emendas n.os 647, 648, 650, 651 e 653), inibe a ocorrência da hi- 
pótese prevista na redação sugerida na emenda. 

— N.os 661 a 670 — 

Incidência: arts. 117, 118 e parágrafo único do art. 133. — Pela 
Rejeição das emendas n.os 661 a 670. 

Devem ser rejeitadas as emendas, que sugerem a supressão 
dos arts. 117, 118 e do parágrafo único do art. 133. No que se rela- 
ciona com os dois primeiros artigos retromencionados de referir 
é que antes que se indique apropriado eliminar as previsões deles 
constantes, melhor será ajustar as suas redações aos bons propó- 
sitos que, por eles, se procura alcançar. Da mesma forma é de se 
rejeitar a supressão do parágrafo único do art. 133 porque assim 
o exige a coerência em virtude da aceitação do art. 105, item III. 

As razões acima expostas relativamente aos artigos 117 e 118 
levam-nos a propor, mediante subemenda, a inclusão de um pará- 
grafo único ao art. 118, para especificar que quando o magistrado 
estiver em dia quanto aos processos que receba na qualidade de 
relator ou de revisor, inexigível será a correspondência numérica 
prevista nesses artigos, para efeito de julgamento. 

— N.0 671 — 
Incidência: Art. 119. — Pela Rejeição da emenda n.0 671. 
A redução do prazo de vista para um dia, conforme proposto 

na emenda, poderá redundar inútil a providência quando se trate, 
por exemplo, de processo volumoso e de deslinde complexo. 

— N.os 672 e 673 — 
Incidência: Art. 119. — Pela Aprovação das Emendas n.os 672 

e 673. 
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Têm em vista as Emendas, exclusivamente, permitir a opção 
entre o cargo de direção no Tribunal de Justiça e o de membro 
do Tribunal Eleitoral. Entendemos que não há inconveniente no 
exercíciro da opção assegurada. 

— N." 674 — 
Incidência: Art. 121. — Pela Aprovação da Emenda n.0 674. 
Trata-se de proposta de supressão do art. 121 do Projeto, que 

prevê possa o Presidente delegar atribuições suas ao Vice-Presi- 
dente. 

Como o Projeto não prevê o elenco das competências dos Pre- 
sidentes dos Tribunais e a matéria é mais própria de Regimento, 
não vemos razão para que o Projeto contemple a espécie. 

— N» 675 — 
Incidência: Art. 121. — Pela Rejeição da Emenda n.0 675. 
A Emenda tem em vista incluir no Projeto disposição relati- 

va a funcionário burocrático. Por motivos óbvios rejeita-se a 
Emenda. 

— N.os 676 e 679 — 

Incidência: Art. 125. — Pela Aprovação das Emendas n.os 676 
e 679. 

Prevêem as Emendas que "o magistrado que for convocado 
para substituir, na primeira instância, juiz de entrância superior, 
perceberá", durante a substituição, "a diferença de vencimentos 
correspondente". Nada mais justo. Este, aliás, é procedimento cor- 
riqueiro na administração pública. 

— N.os 677 e 680 — 

Incidência: Arts, 125 e 135. — Trata-se de emendas propondo 
a supressão dos arts. 125 e 135 do Projeto, que versam sobre van- 
tagens concedidas aos magistrados não previstas na lei projetada. 

Não concordamos com a supressão dos dispositivos. As im- 
pugnações feitas aos mesmos são, em parte, aceitas, mediante 
subemendas que resguardem os direitos adquiridos. 

— N.0 678 — 

Incidência: Art. 125. — Pela Aprovação da emenda n.0 678. 
Trata-se de emenda de redação, que visa a dar linguagem 

mais técnica ao dispositivo. 

— N» 681 — 

Incidência: Art. 126. — Pela Aprovação da emenda n.0 681. 
Prevê a emenda continue sob a competência das Justiças Es- 

taduais o julgamento das ações a elas distribuídas até seis meses 
após a entrada em vigor da lei projetada, nas ações relativas a 
acidentes do trabalho ou às doenças profissionais de que_ trata o 
artigo 126 e que continuem esses feitos a serem da competência da 
Justiça dos Estados nas comarcas onde não houver Juiz Federal. 

A emenda deve ser aprovada, notadamente, quanto à segunda 
motivação, pois não é justo que a vítima de acidente do trabalho 
ou acometida de doença profissional tenha que se deslocar de 
onde resida para pleitear o seu direito muitas vezes em cidades 
distant/ s pela inexistência de Juiz Federal onde mora. 

- N.os 682, 683, 684, 685, 686, 687, 688, 689, 690 e 691 — 

Incidência; Art. 126. — Pela Rejeição das emendas nPs 682, 
683, 684, 685, 686, 687, 688, 689, 690 e 691. 

Trata-se de emendas supressivas do art. 126. 
As emendas devem ser rejeitadas porque se afigura melhor 

dar nova redação ao artigo conforme proposto na emenda n.0 681 
por nós aprovada. 

— NPS 692 e 693 — 

Incidência: Art. 127. — Pela Aprovação das emendas nos 692 
e 693. 

Trata-se de emendas supressivas do art. 127. 
As emendas devem ser aceitas. O dispositivo é evidentemente 

desnecessário. A garantia correspondente já está assegurada na 
Constituição Federal. 

— NP 694 — 

Incidência: Art. 128. — Pela Aprovação da emenda nP 694. 
Trata-se de emenda prevendo a inclusão de parágrafo único 

do art. 128, para dispor que, também no Distrito Federal, conforme 
dispuser a lei, a competência para o processo de habilitação e ce- 
lebração de casamento, será da Justiça de Paz temporária. 

— NP 695 — 
Incidência: Disposições Finaisf— Pela Aprovação, em parte, 

da Emenda nP 695. 
A Emenda deve ser aprovada integralmente quanto às reda- 

ções sugeridas, em que propõe a exclusão da referência do Con- 
selho Geral como órgão do Tribunal Federal de Recursos, eis que, 
com a aprovação da Emenda nP 491, entendemos, com o autor 
dessa proposição acessória, de eliminar à previsão da criação desse 
órgão. No entanto, o dispositivo sugerido, prevendo prazo para a 
reorganização da competência das Turmas do TFR há de ser acei- 
to como dispositivo independente e não como parágrafo único do 
art. 129, porque nenhuma ligação tem com esse artigo. 

— NP 696 — 
Incidência: Art. 130. — Pela Rejeição da Emenda nP 696. 
Indica-se mais apropriada a redação do Projeto. 

— N.os 697 e 698 — 
Incidência: Pela Rejeição das Emendas nps 697 e 698. 
Não há razão para quebrar o critério estabelecido no Projeto 

como condição para o aumento do nP de desembargadores. Se há 
necessidade em proceder-se ao aumento do número de magistrados 
essa necessidade, podendo traduzir-se na existência dos índices 
estabelecidos no Projeto, resolverão a problemática decorrente. 

— NP 699 — 
Incidência: Art. 131. — Pela Aprovação da Emenda nP 699. 

O que se deve vedar é a criação de cargos de desembargadores 
após a entrada em vigor da lei em desacordo com o critério por 
ela adotado e não o provimento de cargos criados antes de sua 
vigência. 

— NP 700 — 

Incidência: Art. 131. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 
nP 700 

A Emenda está atendida parcialmente com o parecer favorável 
à Emenda nP 592. 

— NP 701 — 
Incidência: Art. 132. — Pela Rejeição da Emenda nP 132. 
Trata-se de Emenda supressiva do art. 132. Alega seu autor 

que a proposta decorre também de proposta de supressão do item 
II do art. 26 do Projeto. 

Como nos manifestamos, oportunamente, pela manutenção do 
item II do art. 26 do Projeto, não há como, via de conseqüência, 
aprovar a Emenda em causa. 

— NP 702 — 
Incidência: Art. 133. — Pela Aprovação, em parte, da Emenda 

nP 702. 
A Emenda acha-se atendida em parte com a aprovação da 

Emenda nP 592. 
— NP 703 — 

Incidência: Art. 133. — Pela Rejeição da Emenda np 703. 
Desnecessária a previsão constante do artigo conforme a re- 

dação proposta, desde que a garantia já está assegura na Cons- 
tituição Federal. 

— NP 704 — 
Incidência: Art. 133, parágrafo único. — Pela Rejeição da 

Emenda nP 704. 
Deve-se manter a previsão constante do parágrafo único do 

art. 133, de que o disposto no art. 105, III, se aplica, inclusive, aos 
Tribunais de Alçada já existentes. 

— NP 705 — 
Incidência: Art. 133. — Pela Rejeição da Emenda nP 705. 
Não há razão para se Inserir dispositivo prevendo reescalona- 

mento de vencimentos. Não estamos cuidando de lei com esse obje- 
tivo, senão apenas de organização da Magistratura Nacional. 

— NPs 706, 712, 716, 717, 719, 724, 725 e 726 — 
Incidência: Art. 134. — Pela Aprovação, em parte, das emendas 

nps 706, 712, 716, 717, 719, 724, 725 e 726. 
Atendidas, em parte, com a aprovação da emenda nP 599. 

— N.os 707 e 708 — 
Incidência: art. 134. — Pela rejeição das Emendas nps 707 

e 708. 



Deve-se manter a redação do projeto que dispõe deverem os 
cargos de juiz substituto de segunda instância vagar dentro de 
seis da data da entrada em vigor da lei e, não ser extintos 
quando eles vagarem. 

— N.0 709 — 
Incidência: art. 134. — Pela aprovação da Emenda n,0 709. 
Deve-se, de fato, garantir as promoções e remoções do juiz 

substituto de segunda instância de acordo com a sistemática le- 
gal vigente. E não só isso, de garantir-lhe prioridade na promo- 
ção por antigüidade, em relação aos juizes de última entrância, 
neste particular, equiparados a eles, também juizes de última en- 
trância conforme o projeto. 

— N» 710 — 
Incidência: art. 134. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

nP 710. 
Atendida no seu objetivo com a Emendam.0 537. 

— N." 711 — 

Incidência: art. 134. — Pela aprovação da Emenda nP 711. 
Somos favoráveis à supressão sugerida na emenda em face 

de que entendemos deva o aproveitamento dos juizes de segunda 
instância colocados em disponibilidade ser feito nos Tribunais e 
não nas Varas. 

— N.os 713, 714, 718, 730, 721, 732 e 723 — 
Incidência: art. 134. — Pela rejeição das Emendas n.os 713, 

714, 718, 720, 721, 722 e 723. 
O objetivo das emendas está de outro modo atendido com a 

aprovação da Emenda n.0 599. 

— NP 715 — 

Incidência: art. 134. — Pela rejeição da Emenda nP 715. 
Pelos mesmos fundamentos que determinaram a rejeição das 

Emendas n.os 707 e 708 deve ser rejeitada esta emenda. 

— NP 727 — 

Incidência: art. 135. — Pela aprovação da Emenda nP 727. 

— Nps 728, 729, 731, 732, 733, 734, 735, 736, 737, 738, 739 e 741 — 
Incidência: art. 1?5. — Pela rejeição das emendas em causa. 
Deve-se manter a redação do projeto no que concerne à es- 

tipulação de que as vantagens não previstas na lei projetada e 
garantidas como vantagem pessoal fiquem inalteradas no seu 
quantum. 

— NP 730 — 
Incidência; art. 135. — Pela aprovação, em parte, da Emenda 

nP 730. 
Atendida com a aprovação de subemenda à Emenda nP 365. 

— NP 740 — 
Incidência: art. 135. — Pela rejeição da Emenda nP 740. 
"As situações jurídicas constituídas" estão naturalmente ga- 

rantidas na Constituição Federal e não é preciso repisar isto em lei 
ordinária. 

— N.os 742, 743, 749, 750, 751 e 752 — 

Incidência; art. 135. — Pela rejeição das emendas em causa. 
Deve-se manter o art. 135, do projeto, objeto de proposta de 

supressão pelas emendas referidas. 

— Nps 744, 745, 746 e 748 — 

Incidência; art. 135. — Pela rejeição das emendas em causa. 
É de se manter a redação do art. 135 conforme redigido no 

proj eto. 
— NP 747 — 

Incidência: art. 135. — Pela aprovação de Emenda nP 747. 
É razoável que se limite no percentual proposto na nova re- 

dação para o parágrafo único do art. 135 a absorção das vanta- 
gens atualmente excedentes aos níveis e padrões fixados na lei 
projetada. 

— NP 753 — 
Incidência: art. 136. — Pela rejeição da Emenda nP 753. 
Não é de se aceitar a disponibilidade com remuneração inte- 

grai, senão proporcional ao tempo de serviço, dos que tenham que 

abandonar função pública não judicants por força do impedimen- 
to da acumulação. 

— NP 754 — 
Incidência: art. 136. — Pela rejeição da Emenda nP 754. 
Solução melhor se indica a proposta na subemenda às Emen- 

das n.os 552 a 554. 

— NP 755 — 
Incidência: art. 137. — Pela rejeição da Emenda nP 755. 
Deve-se manter a data da entrada em vigor na lei segundo o 

projeto. 
— NP 756 — 

Incidência: art. Disposições Finais — Pela rejeição da Emen- 
da nP 756. 

Rejeita-se esta emenda. Deve-se manter a previsão cons- 
tante do parágrafo único do art. 133. 

— NP 757 — 
Incidência: Disposições Finais — Pela rejeição da Emenda 

nP 757. 
Rejeita-se esta emenda em face da aprovação da Emenda 

nP 548. 

— NP 758 — 
Incidência: Disposições Finais — Pela aprovação, em parte, 

da Emenda nP 758. 
Atendida na subemenda oferecida por nós à Emenda nP 526. 

— NP 759 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação da Emen- 
da nP 759. 

O bom senso aconselha que os processos distribuídos aos Tri- 
bunais de Alçada até a entrada em vigor desta lei devam por eles 
ser julgado independentemente da nova competência fixada na 
lei projetada. 

— NP 760 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
nP 760. 

Não se justifica não se considerem os mandatos atuais dos di- 
rigentes dos Tribunais, para o efeito do impedimento constante do 
art. 99 do Projeto. 

— NP 761 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
nP 761. 

A Constituição Federal prevê que os Tribunais de Justiça cons- 
tituam a segunda instância da Justiça Militar dos Estados. 

— NP 762 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
nP 762. 

Não se justifica que numa lei destinada exclusivamente à or- 
ganização da magistratura nacional se incluam regras não respei- 
tantes aos exercentes de função judicante. 

— NP 763 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
nP 763. 

Nem todas as normas relativas a direitos e vantagens dos ser- 
vidores públicos em geral se adequam à natureza da função ju- 
dicante. 

— N.os 764 e 796 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 
das Emendas n.08 764 e 796. 

Deve-se ressalvar da proibição do parágrafo único do art. 26, 
os dirigentes de instituição de ensino superior atualmente no exer- 
cício de mandato decorrente de nomeação do Presidente da Re- 
pública. 

— NP 765 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação da Emenda 

nP 765. 
Justifica-se plenamente a aplicação aos Tribunais do Traba- 

lho do disposto no art. 99 do Projeto. 
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— N.0 766 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 

da Emenda n.0 766. 
Justifica-se se somem as vezes que os magistrados dos antigos 

Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara, tiveram seus nomes 
incluídos nas listas de promoção por merecimento, para efeito da 
garantia constante da parte final do item I, parágrafo único, do 
art. 81. 

— No 767 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

n.0 767. 
Rejeita-se a emenda pelas mesmas razões que levaram à re- 

jeição da Emenda n.0 753. 
— N° 768 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
n.0 768. 

Não há como aceitar a proposta constante desta emenda. 

— N° 769 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

n o 769. 
O prazo de nomeação dos concursados deve ficar ao arbítrio 

do órgão para o qual deva ser o candidato nomeado. 

— No 770 — 
Incidência; Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 770. 
Rejeita-se a Emenda pelos motivos que levaram à rejeição da 

Emenda n.0 753. 
— NP 771 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
nP 771. 

Rejeita-se a presente emenda porque desnecessária a previ- 
são dela constante. As alterações por nós aceitas incidentemente 
sobre o art. 22, item II do Projeto prevêem a manutenção dos car- 
gos de juiz substituto. 

— NP 772 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação da Emenda 

nP 772. 
Aprova-se a Emenda exclusivamente no que tange à sua fi- 

nalística, que, afinal, é a de resguardar a situação dos atuais jui- 
zes de Direito substitutos, que contiunarão a se situar como numa 
espécie de subentrância, com acesso à primeira. Esse objetivo está 
assegurado em Subemenda oferecida por nós a Emendas inciden- 
tes sobre o item II do art. 26. 

— NP 773 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 

da Emenda nP 773. 
Atendido o objetivo na subemenda às Emendas nps 397 a 410. 

— NP 774 — 
Incidência; Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 774. 
Atender o objetivo da emenda importaria em negar validade 

a dispositivo constitucional que diz que os vencimentos dos Desem- 
bargadores da Justiça Estadual têm que ser fixados com referên- 
cia sobre os dos Secretários de Estado. Ademais, a Lei federal não 
pode fixar teto de vencimentos para os magistrados da Justiça 
Estadual em face de poder criar impossibilidade de realizar o Es- 
tado o pagamento por motivo de ordem financeira. 

— NP 775 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 775. 
Rejeita-se esta emenda pelo mesmo motivo que nos levou à 

rejeição da Emenda nP 760. 

— NP 776 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 776. 
A emenda há de ser rejeitada porque uma lei de organização 

judiciária não se diz pertinente inserir regra relativa a direito de 
membro do Ministério Púlbico. 

— NP 777 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 777. 

Adota-se, por melhor, a solução preconizada na subemenda 
à 599 que garante o aproveitamento dos juizes substitutos de se- 
gundo grau; colocados em disponibilidade, nos Tribunais de Alçada 
e de Justiça. 

— NP 778 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 778. 
A emenda é de ser rejeitada porque ao mesmo tempo em que 

admite não esteja o Estado obrigado, em razão de dificuldades fi- 
nanceiras a criar Varas e Comarcas por força dos índices apura- 
dos, prevê que tanto não impeça o aumento do número de mem- 
bros dos Tribunais. 

— NP 779 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 779. 
A aprovação da emenda levaria à rejeição da divisão de com- 

petência fixada no art. 105, III, que deve ser mantido. 

— NP 780 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 780. 
A questão da composição numérica dos Tribunais da Justiça 

Estadual deve ser fixada na respectiva Lei de Organização Judi- 
ciária. 

— NP 781 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 781. 
O objetivo da emenda está mais adequadamente atendido na 

subemenda à Emenda nP 494. 
— NP 782 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 
da Emenda nP 782. 

Atendida parcialmente a emenda na subemenda oferecida à 
Emenda nP 497. 

— NP 783 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 783. 
Não há razão para modificar-se a data da entrada em vigor 

da lei projetada. 
— NP 784 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 
da Emenda nP 784. 

Deve-se entender como compatível também com a permissão 
de acumulação assegurada na parte primeira do parágrafo pri- 
meiro do art. 26, as atividades didáticas ligadas ao ensino supe- 
rior. 

— NP 785 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 785. 
Pelos mesmos motivos que levaram à rejeição da Emenda nP 

753. 
— NP 786 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
nP 786. 

Propõe-se na emenda a inclusão de um artigo fixando que 
todo o representante dos advogados nos Tribunais deve ser feita 
mediante indicação da Ordem dos Advogados do Brasil. A emen- 
da não é de ser aceita como proposto porque mais técnico seria 
inserir a regra, como feito, aliás, através de subemendas, nos dis- 
positivos próprios que tratam da composição dos Tribunais. 

— NP 787 — 
Incidência; Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 787. 
O objetivo visado pela emenda está mais adequadamente am- 

parado com a inserção de um § 3.° no art. 86 sugerida através de 
subemenda às Emendas nps 476 a 488. 

— NP 788 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
nP 788. 

Aceitá-la importaria estender a todos os Juizes do mesmo grau, 
no futuro, vantagens hoje excepcionalmente garantidas como re- 
muneração pessoal àqueles que a lei ora projetada encontrar per- 
cebendo-as em desacordo com os critérios nela fixados. 
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— No 789 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação da Emenda 

n.0 789. 
Não se pode conceber que o funcionário burocrata, subordina- 

do ao Juiz, perceba remuneração superior àquela percebida pelo 
magistrado. 

— N.0 790 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 

da Emenda n.0 790, na forma de subemenda. 
Deve-se garantir, como proposto na emenda, que os magistra- 

dos que hajam de desocupar os cargos de magistério que vinham 
ocupando, por força de impedimento constitucional e do disposto 
no art. 26, parágrafo único, desta lei, o direito de se aposenta- 
rem com proventos proporcionais em relação à atividade do ma- 
gistério. 

— N.0 791 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

nP 791. 
Não se justifica que o Juiz Substituto de segunda instância 

possa vir a ocupar o lugar reservado a advogado ou a membro 
do ministério público nos Tribunais de Justiça. Melhor solução 
é a que se lhes garante prioridade na ocupação das vagas que vie- 
rem a surgir nesses Triounais, como se eles integrassem uma en- 
trância especial. 

— N.» 792 — 
Incidência; Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 

n.0 792, 
Aceitar a emenda implicaria perpetrar ofensa à Constituição 

Federal quando impede a acumulação de cargo de Juiz com outros 
que não o de professor. "As situações existentes na data da pu- 
blicação desta lei", como pretende a emenda, implicaria convalidar 
contra a Lei Maior situações por ela não permitidas. 

— N» 793 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 
da Emenda n.0 793. 

Atendida, em parte, com aprovação de subemenda à Emenda 
n.0 599. 

— N.0 794 — 
Incidência: Disposições Finais. — Pela Aprovação, em parte, 

da Emenda n.0 794. 
Atendida, parcialmente, pela subemenda apresentada à Emen- 

da n.0 790. 
— N.0 795 — 

Incidência: Disposições Finais. — Pela Rejeição da Emenda 
n.0 795. 

O dispositivo do art. 99 afigura-se-nos de clareza meridiana 
quando usa o verbo no passado através das expressões "quem ti- 
ver exercido", o que quer significar que o impedimento de que ele 
cuida se aplica aos dirigentes dos Tribunais atualmente exercen- 
do mandato de direção. 

III — Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária, reali- 
zada em 28 de junho de 1978, apreciando o parecer do Relator, 
Senhor Deputado Adhemar de Barros Filho, ao Projeto de Lei 
Complementar n.0 183/78, com Emendas de Plenário e Subemen- 
das oferecidas pelo Relator ao mesmo, aprovou, por unanimidade: 

a) favorável ao projeto; 
b) favorável às Emendas de n.os 4, 7, 9, 17, 28, 34, 37, 39, 41, 

46, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 66-B, 70, 71, 77, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 
90, 92, 93, 94, 95, 99, 100, 105, 110-A, 112, 113, 130, 132, 138, 142, 
144, 155, 157, 166, 168, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 223, 
226, 229, 231, 233, 243, 250, 251, 257, 266, 272, 273, 274, 275, 276, 
277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 300, 351, 372, 373, 381, 384, 
385, 386, 389, 416, 436, 437, 453, 470-A, 471, 491, 502, 548, 551, 559, 
561, 563, 564, 565, 587, 588, 590, 593, 594, 610, 625, 629, 634, 636, 637, 
638, 639, 641, 645, 646, 649, 652, 654, 658, 672, 673, 674, 676, 678, 
679, 681, 692, 693, 694, 699, 709, 711, 727, 747, 759, 772 e 789; 

c) parcialmente favorável às Emendas de n.os 8, 10, 21, 23, 
24, 25, 48, 49, 50, 51, 96, 97, 98, 108, 111, 129, 149, 164, 165, 171, 
172, 173, 174, 175, 176, 198, 202, 207, 211, 212, 216, 235, 242, 270, 
286, 293, 299, 302, 303, 312, 328, 329, 330, 331, 332, 342, 365, 397, 
398, 399, 400, 401, 402, 403, 404, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 419, 
423, 424, 425, 426, 428, 432, 438, 439, 440, 441, 442, 443, 444, 445, 
446, 447, 452, 456, 457, 458, 459, 460, 472, 476, 477, 478, 479, 480, 
481, 482, 483, 484, 485, 486, 487, 488, 490, 494, 497, 511, 512, 513,. 
514, 515, 516, 518, 519, 520, 526, 533, 537, 552, 553, 554, 555, 557, 

567, 574, 578, 592, 599, 628, 630, 631, 633, 655, 677, 680, 695, 764, 
766, 784 e 796, nos termos das Subemendas do Relator; 

d) parcialmente favorável (sem Subemendas) às Emendas de 
n.os 32, 68, 140, 150, 152, 159, 160, 161, 163, 181, 192, 193, 230, 304, 
305, 306, 310, 311, 313, 344, 345, 346, 347, 349, 350, 352, 353, 354, 
355, 356, 357, 358, 359, 660, 661, 371, 429, 430, 431, 433, 434, 475, 
492, 503, 504, 505, 506, 507, 508, 543, 556, 568, 579, 580, 581, 582, 
583, 584, 585, 586, 605, 606, 607, 608, 609, 611, 612, 613, 614, 615, 
616, 617, 618, 619, 620, 621, 622, 623, 624, 626, 627, 700, 706, 710, 
712, 716, 717, 719, 724, 725, 726, 730, 758, 765, 773, 782, 790, 793 e 794; 

e) contrário às Emendas de n.os i, 2, 3, 5, 6, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 18, 19,, 20, 22, 26, 27. 29, 30, 31, 33, 35, 36, 38, 40, 42, 43, 44, 
45, 47, 59, 60, 61, 62. 63, 64, 65, 66, 66-A, 67, 69, 72, 73, 74, 74-A, 
75, 76, 78, 79, 80, 81. «2, 83, 91. 101, 102, 103, 104, 106, 107, 109, 110, 
114, 131, 133, 134, 135, 136, 137, 139, 141, 143, 145, 146, 147, 148, 
150, 151, 153, 154, 156, 158, 162, 167, 169, 170, 177, 178, 179, 180, 
190, 191, 194, 195, 196, 197, 199, 200, 201, 203, 204, 205, 206, 208, 
209, 210, 213, 214, 215, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 224, 225, 227, 
228, 232, 234, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 244, 245, 246, 247, 248, 
249, 252, 253, 254, 255, 256, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 
267, 268, 269, 271, 285, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 294, 295, 296, 
297, 301, 307, 308, 309, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 
323 324, 325, 326, 327, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 
343, 348, 362, 363, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 374, 375, 376, 377, 378, 
379, 380, 382, 383, 387, 388, 390, 391, 392, 393, 394, 395, 396, 411, 
412, 413, 414, 415, 417, 418, 420, 421, 422, 427, 435, 448, 449, 450, 
451, 454, 455, 455-A, 461, 462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 470, 
473, 474, 489, 493, 495, 496, 498, 499, 500, 501, 509, 510, 517, 521, 
522, 523, 524, 525, 528, 529, 530, 531, 532, 534, 535, 536, 538, 539, 
540, 541, 542, 544, 545, 546, 547, 549, 550, 558, 560, 562, 569, 570, 
571, 572, 573, 575, 576, 577, 589, 591, 595, 596, 597, 598, 600, 601, 
602, 603, 604, 632, 635, 640, 642, 643, 644, 647, 648, 650, 651, 653, 
656, 657, 659, 660, 661, 662, 663, 664, 665, 666, 667, 66'8, 669, 670, 
671, 675, 682, 683, 684, 685, 686, 687, 688, 689, 690, 691, 696, 697, 
698, 701, 702, 703, 704, 705, 707, 708, 713, 714, 715, 718, 720, 721, 
722, 723, 728, 729, 731, 732, 733, 734, 735, 736, 737, 738, 739, 740, 
741, 742, 743, 744, 745, 746, 748, 749, 750, 751, 752, 753, 754, 755, 
756, 757, 760, 761, 762, 763, 767, 768, 769, 770, 771, 774, 775, 776, 
777, 778, 779, 780, 781, 783, 785, 786, 787, 788, 791, 792 e 795; 

f) e, transferidas para apreciação da Comissão de Finanças 
às Emendas de n.os 115, ne, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 
125, 126, 127, 128 e 298. 

Compareceram os Senhores Deputados Raul Bernardo, Vice- 
Presidente no exercício da Presidência, Adhemar de Barros Filho, 
Relator, Agostinho Rodrigues, Antônio Pontes, César Nascimento, 
Prancelino Pereira, Gamaliel Galvão, Geraldo Guedes, Jonas Car- 
los, Ossian Araripe, Osvaldo Buskei, Paes de Andrade, Passos 
Porto, Paulo Ferraz, Sebastião Rodrigues, Sérgio Murilo, Túlio 
Vargas e Wanderley Mariz. 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vice- 
Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

SUBEMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 
Subemenda à Emenda N.0 8 

Inclua-se no art. 4.° do Projeto, após as expressões "reputação 
ilibada" a cláusula "indicados pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vice- 
Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros Fi- 
lho, Relator. 

Subemenda à Emenda N.0 10 
Inclua-se, no art. 6.° do Projeto, após as expressões "Presi- 

dente da República" a cláusula "depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal". 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas N.os 21, 23, 24 e 25 
Dê-se ao art. 13 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 13. Os Tribunais Regionais do Trabalho, com sede, 
jurisdição e número definidos em lei, compõem-se de dois 
terços de Juizes togados e vitalicios e um terço de Juizes 
classistas e temporários, todos nomeados pelo Presidente 
da República, observado quanto aos Juizes togados a pro- 
porcionalidade fixada no art. 12 relativamente aos juizes 
de carreira, advogados e membros do Ministério Público da 
Justiça do Trabalho e, em relação aos juizes classisitas, a 
proibição constante da parte final desse artigo. 
§ 1.° Os Juizes escolhidos, dentre os advogados serão no- 
meados pelo Presidente da República após a indicação feita 
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em lista tríplice contendo os nomes de advogados de ido- 
neidade moral comprovada e com mais de 10 (dez) anos de 
prática forense, organizada conjuntamente pelas Seccio- 
nais da Ordem dos Advogados do Brasil, existentes nos 
Estados compreendidos na jurisdição do Tribunal. 
§ 2.° Na nomeação dos Juizes de carreira observar-se-á, 
alternadamente, os critérios de merecimento e antigüi- 
dade." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas n.0s 48, 49, 50 e 51 
A alínea d do item II do art. 22 do Projeto passa a ter a se- 

guinte redação: 
"Art. 22    

II — 

d) os Juizes de Direito e os Juizes de Direito Substitutos 
da Justiça dos Estados e os Juizes Auditores da Justiça 
Militar dos Estados;" 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas N.0 96 e 98 

I — Dê-se ao § 5.° do art. 27 a seguinte redação: 
"Art. 27  

§ 5.° Finda a instrução, o Ministério Público^ e o Magis- 
trado ou seu procurador, sucessivamente, terão vista dos 
autos por dez dias, para razões." 

II — Dê-se ao § 6.° do art. 27 a seguinte redação; 
"§ 6.° O julgamento, pelo Tribunal ou pelo órgão Espe- 
cial, será realizado em segredo de justiça, admitida a pre- 
sença do magistrado interessado ou de seu procurador, e 
a decisão no sentido da penalização do magistrado só será 
tomada pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, 
em escrutínio secreto." 

III — Inclua-se, como § 7.° do art. 27, o seguinte dispositivo, 
renumerando-se o atual § 7,° para § 8.°: 

"§ 7.° Da decisão publica-se-á somente a conclusão." 
Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 

Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda N.0 108 
Dê-se, ao art. 29, a seguinte redação: 

"Art. 29. Quando, pela natureza ou gravidade da infração 
penal, se torne aconselhável o recebimento de denúncia ou 
de queixa contra magistrado, o Tribunal, ou seu órgão 
Especial, poderá em decisão tomada pelo voto de dois terços 
de seus membros, determinar o afastamento do cargo do 
magistrado denunciado." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda N.0 111 

Dê-se ao art. 31 a seguinte redação: 
"Art. 31. O Tribunal ou o órgão Especial competente po- 
derá determinar, por motivo de interesse público, que não 
se confunde com eventual conveniência, em escrutínio 
secreto e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos, 
a remoção de juiz de jurisdição inferior, assegurando-lhe 
defesa." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernárdo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas N.os 129, 132, 138, 142 e 149 
Dê-se ao caput do art. 34 a seguinte redação: 

"Art. 34. São perrogativas do magistrado: 
I — ser ouvido como testemunha em dia, hora e local pre- 
viamente ajustados com a autoridade ou com Juiz de ins- 
tância igual ou inferior; 

II — não ser preso senão por ordem escrita do Tribunal 
ou órgão especial competente para o julgamento; 
III — ser recolhido à prisão especial, à disposição ao Tri- 
bunal ou órgão especial competente, quando sujeito a pri- 
são, antes ou depois do julgamento final; 
IV — não estar sujeito à notificação para comparecimento, 
salvo intimação expedida pela autoridade judicial; 
V — portar arma." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas N.os 164 e 165 

Dê-se, ao item V do art. 36, a seguinte redação: 
"Art. 36   

V — residir na sede da Comarca, salvo autorização do 
órgão disciplinar a que estiver subordinado." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Pilho, Relator. 

Subemenda à Emenda N.0 171 

Inclua-se, como parágrafo único do art. 37, o seguinte dispo- 
sitivo: 

"Art. 37  

Parágrafo único. O disposto nos itens I e II deste artigo 
não se aplica aos representantes clasistas, membros dos 
Tribunais do Trabalho." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas de N.os 172 a 176 

Dê-se, ao item II do art. 37, a seguinte redação: 

"Art. 37  

II — exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, 
associação ou fundação, de qualquer natureza ou finali- 
dade, salvo de entidades assistenciais, culturais ou de classe, 
e sem remuneração." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas N.os 198 e 202 

Dê-se, ao art. 38, eliminando o parágrafo único, e acrescen- 
tados dois dispositivos como § 1.° e § 2.°, a seguinte redação: 

"Art. 38. Os Tribunais distribuirão mensalmente, aos seus 
membros, dados estatísticos sobre os trabalhos do mês 
anterior, entre os quais: o número de votos de cada juiz 
proferidos como relator ou revisor; o número de feitos que 
a cada qual foi distribuído no mesmo período e o número 
de processos em seu poder. 
§ IP Os dados de que trata o caput deste artigo também 
serão remetidos mensalmente ao Conselho Nacional da 
Magistratura. 
§ 2° Compete ao Presidente do Tribunal fiscalizar a dis- 
tribuição regular e a exatidão dos dados estatísticos." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda NP 207 

Dê-se, ao art. 39, a seguinte redação: 

"Art. 39. Sempre que, encerrada a sessão, restarem em 
pauta ou em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, o 
Presidente fará realizar uma ou mais sessões extraordi- 
nárias, destinadas ao julgamento daqueles processos." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 
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Subemenda às Emendas n.os 211, 212 e 216 
Dê-se ao art. 40, eliminado o parágrafo único, a seguinte re- 

dação: 
"Art. 40. Os juizes remeterão, até o dia 10 (dez) de cada 
mês, ao órgão corregedor competente de 2.a instância, in- 
formação a respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos 
para despacho ou decisão hajam sido excedidos, hem co- 
mo indicação do número de sentenças proferidas no mês 
anterior." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 235 

Inclua-se, como parágrafo único do art. 47, o seguinte dispo- 
sitivo : 

"Art. 47   '  
Parágrafo único. Não caracteriza o interesse público pa- 
ra os efeitos deste artigo, motivos fundados em conveniên- 
cia da instituição judiciária, assim eventualmente enten- 
dida pelo Tribunal." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 242 

Dê-se ao item I do art. 49, a seguinte redação: 
"Art. 49     
I — aos magistrados vitalícios, nos casos previstos no art. 
26, I e n, mas, na primeira hipótese, somente quando a 
pena for privativa da überdade, o crime por sua natureza 
incompatibilizar para o exercício das funções judicantes e 
0 condenado não obtiver o benefício da suspensão condi- 
cional da execução da pena." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 270 

Substitua-se, no caput do art. 55, a redação do projeto após 
"Procurador-Geral da Justiça do Estado", pela seguinte; 

"Oferecida a qualquer tempo, após decorrido mais de três 
meses do início do processo, se não houver, ainda, sido 
proferido o julgamento." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 286 

Dê-se, ao art. 58, do projeto, a seguinte redação: 
"Art. 58. As reuniões do Conselho Nacional da Magis- 
tratura serão secretas, cabendo a um de seus membros, 
designado pelo Presidente, lavrar-lhes as respectivas atas, 
das quais constarão os nomes dos juizes presentes e, em 
resumo, os processos apreciados e as decisões adotadas, fa- 
cultada, sempre, a presença do magistrado interessado ou 
de seu procurador." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 293 

Dê-se ao caput do art. 59, mantidos apenas os itens I e II, a 
seguinte redação: 

"Art. 59. O Conselho Nacional da Magistratura poderá 
determinar a aposentadoria, com vencimentos proporcio- 
nais ao tempo de serviço do magistrado: 
1 —       

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n." 299 

Dê-se ao art. 64 a seguinte redação: 
"Art. 64. Os vencimentos dos juizes da União serão fi- 
xados com diferença não excedente de 20% (vinte por 
cento) de um para outro grau de jurisdição, assegurados 

aos Ministros do Supremo Tribunal Federal vencimentos 
pelo menos iguais aos dos Ministros de Estado e garanti- 
dos aos juizes vitalícios do mesmo grau de jurisdição 
iguais vencimentos." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 302 

Dê-se ao caput do art. 66 a seguinte redação: 
"Art. 66, Os vencimentos dos Desembargadores dos Tri- 
bunais de Justiça dos Estados e do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios não serão inferiores, no pri- 
meiro caso, aos dos Secretários de Estado, e no segundo 
aos dos Secretários de Governo do Distrito Federal, não 
podendo ultrapassar, porém, os fixados para os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal. Os juizes vitalícios dos Es- 
tados têm os seus vencimentos fixados com diferença não 
excedente a 20% (vinte por cento) de uma para outra en- 
trância, atribuindo-se aos da entrância mais elevada não 
menos de dois terços dos vencimentos dos desembarga- 
dores ." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 303 

I — Inclua-se como § 1.° do art. 66 o seguinte dispositivo: 
"Art. 66  
§ 1.° Os juizes de Direito da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios têm seus vencimentos fixados em proporção 
não inferior a 2/3 (dois terços) do que percebem os De- 
sembargadores e os Juizes Substitutos, da mesma Justiça, 
em percentual não inferior a 20% (vinte por cento) dos 
vencimentos daqueles." 

II — Renumere-se como § 2.° o dispositivo numerado como pa- 
rágrafo único do art. 66. 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidsnte no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 312 

1) Inclua-se como item IX do art. 68 o seguinte dispositivo: 
"Art. 68 -..."     
IX — gratificação de magistério, por aula proferida em 
curso oficial de preparação para a Magistratura ou em 
Escola Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (arts. 
79, § 1.° e 87, parágrafo único), exceto quando receba re- 
muneração específica para esta atividade." 

2) Dê-se ao parágrafo único do art. 68 a seguinte redação: 
"Art. 68    
Parágrafo único. É vedada a concesão de adicionais ou 
vantagens não previstas na presente lei, salvo quando ex- 
tensivas a todo o funcionalismo e respeitadas as situações 
anteriores." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas de n.os 328 a 332 

Dê-se, ao item V do art. 68, a seguinte redação: 
, "Art. 68  

V — Representação." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 342 

Inclua-se, como item X do art. 68, o seguinte dispositivo: 
"Art. 68  
X — gratificação pelo efetivo exercício em comarca de 
difícil provimento, assim definida e indicada em lei es- 
tadual." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 
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Subemenda à Emenda n.0 365 

Inclua-se, como § 1.° do art. 68, renumerando-se seu atual 
parágrafo único como § 2.°, o seguinte dispositivo; 

"Art. 68   • • ■ 
§ 1.° a verba de representação, salvo quando concedida 
em razão do exercício de cargo ou função temporária, in- 
tegra os vencimentos para todos os efeitos legais. 
§ 2.°  " 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

. Subemenda às Emendas n.os 397 a 410 

I — Incluam-se, no art. 72, os seguintes itens: 
"Art. 72      •• 
I —    ■■ ■ • 

IV — para trato de interesses particulares, sem venci- 
mentos, até dois anos; 

V — especial, após cada qüinqüênio de efetivo exercício 
no serviço público, e pelo prazo de três meses." 

II —-Inclua-se, como art. 74 do projeto, o seguinte dispo- 
sitivo: 

"Art. 74. Conceder-se-á afastamento ao magistrado, 
sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens; 

I — para freqüência a cursos ou seminários de aperfei- 
çoamento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu ór- 
gão Especial; 
II — para a prestação de serviços, exclusivamente à Jus- 
tiça Eleitoral; 
III — para casamento; 
IV — em virtude de falecimento de cônjuge pais, filhos 
e irmãos. 
Parágrafo único. Os afastamentos de que trata este ar- 
tigo são autorizados sem prejuízo da remuneração ou de 
qualquer direito ou vantagem, limitados os descritos nos 
itens III e IV, a oito dias." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 416 

Inclua-se como § 1.° do art. 72 o seguinte dispositivo; 

"Art. 72    

§ 1.° A licença para tratamento de saúde por prazo su- 
perior a 30 (trinta) dias, bem como as prorrogações que 
importem em licença por período ininterrupto também 
superior a 30 (trinta) dias, dependem de inspeção por 
junta médica." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 419 

Substltua-se a redação do art. 74 e seu parágrafo único do 
Projeto pela seguinte, renumerando-se o dispositivo como art. 73: 

"Art. 73. O magistrado licenciado pode participar; 

I — de eleição ou indicação, realizada pelo Tribunal ou 
seu órgão Especial; 
I I de deliberação administrativa do Tribunal; 

III — de sessão solene; 
IV   de julgamento em que sua presença seja neces- 
sária para completar o quorum; 
 V de julgamento de feitos em que seja juiz certo. 
s io N-,a primeira instância, o Juiz licenciado poderá 
proferir decisões nos processos que lhe tenham sido an- 
teriormente conclusos para julgamento, salvo contra-m- 
dicação médica. 
§ 20 O comparecimento do magistrado licenciado para 
participar de sessão ou julgamento não interrompe a li- 

cença, nem lhe dá o direito de gozar de correspondente 
compensação." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 423 
Incluam-se, como §§ 2.°, 3.° e 4.° do art. 72, os seguinte dis- 

positivos: 
"Art. 72   
§ 2.° após cada qüinqüênio de efetivo exercício é assegu- 
rado ao Magistrado o direito a licença-prêmio de 3 (três) 
meses; l 
§ 3.° perderá o direito a licença de que trata o parágrafo 
anterior, o Magistrado que no período aquisitivo do di- 
reito houver; 
I — sofrido pena de suspensão; 
II — faltado ao serviço injustificadamente; 
III — gozado licença: 
a) para tratamento de saúde, por período superior a 90 
(noventa) dias, consecutivos ou não; 
b) para trato de fliteresse particular, por mais de 30 (trin- 
ta) dias; 
§ 4.° O tempo de licença-prêmio não gozado, será con- 
tado em dobro para efeito de aposentadoria e disponibili- 
dade." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978, — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas n.os 424 a 426 
Inclua-se, como § 2.° do art. 75, o seguinte dispositivo: 

"Art. 75    
§ 2.° Lei ordinária disporá sobre a contagem do tempo 

, de serviço de judicatura, para efeito de aposentadoria 
dos que já exerceram, estejam exercendo ou venha a 
exercer a magistratura temporária." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n." 428 
Inclua-se como § 1.° do art. 75 o seguinte dispositivo; 

"Art. 75 :  
§1.° após 15 (quinze) anos de efetivo exercício de fun- 
ção judicante, o Magistrado poderá requerer sua aposen- 
tadoria, com vencimentos proporcionais ao tempo de ser- 
viço público ou não." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 432 
Dê-se ao item I do art. 77, a seguinte redação: 

"Art. 77  
I — o processo terá início a requerimento do Magistrado, 
por ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, em cum- 
primento a deliberação do Tribunal ou de seus órgãos es- 
peciais ou por provocação da Corregedoria de Justiça." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas de n.os 438 a 447 

Dê-se ao art, 78 a seguinte redação: 
"Art. 78. Computar-se-á: 
I.— para efeito de disponibilidade, o tempo de exercício 
da advocacia até o máximo de 15 (quinze) anos em favor 
dos magistrados vitalícios; 
II — para fins de aposentadoria, o tempo de atividade 
privada exercido pelo Magistrado, na forma e nas condi- 
ções previstas na Lei n.0 6.226, de 14 de janeiro de 1975." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 
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Subemenda à Emenda n.» 452 

Dê-se ao § 2.° do art. 79 a seguinte redação: 
"Art. 79    
I 2.° Os candidatos serão submetidos a investigação re- 
lativa aos aspectos moral e social, feita pelo órgão judiciá- 
rio promotor do concurso e a exame de sanidade física 
e mental, conforme disposto em Regulamento, assegura- 
dos, aos interessados, vista do processo de investigação e 
0 direito de oferecer provas." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 454 

Dê-se ao item II do parágrafo único, renumerado para I 1.° 
do art. 81, a seguinte redação: 

"Art. 81       
§ 1.° Na Justiça dos Estados: 
1 —   
II — Para efeito da composição da lista tríplice, o mere- 
cimento será apurado na entrância e aferido com pre- 
valência de critérios de ordem objetiva, na forma do Re- 
Regulamento baixado pelo Tribunal de Justiça, tendo-se 
em conta a conduta do Juiz, sua operosidade no exercício 
do cargo, número de vezes que tenha figurado na lista, 
tanto para a entrança a prover como para as anteriores, 
bem como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoa- 
mento." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 546 

Inclua-se, como § 2.° do art. 81, o seguinte dispositivo: 
"Art. 81  
§ 1.°       
I 2.° — Aplica-se às promoções na Justiça do Trabalho o 
disposto no parágrafo anterior." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemendas às Emendas n.0s 457, 458, 459 e 460 

I — Dê-se ao caput do art. 81 a seguinte redação: 

"Art. 81. A lei regulará o processo de promoção, prescre- 
vendo a observância dos critérios de antigüidade e de me- 
recimento, alternadamente, e o da indicação dos candida- 
tos à promoção por merecimento, em lista tríplice, ressal- 
vando que a inexistência de mais de dois candidatos não 
veda o processamento da promoção." 

II — Dê-se ao 82, caput e parágrafos, reduzidos estes a pará- 
grafo único, a seguinte redação: 

"Art. 82. Na magistratura de carreira dos Estados, à pro- 
moção por merecimento poderá preceder, conforme dis- 
puser a lei estadual, o provimento da vaga por remoção. 
A vaga decorrente da remoção será obrigatoriamente pro- 
vida por remoção. 
Parágrafo único. A remoção far-se-á mediante indicação 
uninominal após apuração do merecimento dos candida- 
tos com mais de dois anos de efetivo exercício na entrân- 
cia." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 472 

Dê-se, ao art. 83, do Projeto, a seguinte redação; 

"Art. 83 — A notícia da ocorrência de vaga, a ser preen- 
chida mediante promoção ou remoção deve ser imediata- 
mente veiculada pelo órgão oficial próprio, com a indica- 
ção, no caso de provimento através de promoção, das que 
devam ser preenchidas segundo o critério de antigüidade 
ou de merecimento." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas n.0s 476 a 488 

I -t- Dê-se ao art. 85 do Projeto, acrescido de um parágrafo 
único, a seguinte redação: 

"Art. 85. O acesso de auditores ao Superior Tribunal Mili- 
tar far-se-á com a observância dos critérios alternados 
de antigüidade e de merecimento. 
Parágrafo único. O acesso, pelo critério do merecimento 
far-se-á por nomeação do Presidente da República, me- 
diante escolha, sempre que possível em lista tríplice orga- 
nizada pelo Superior Tribunal Militar com os nomes dos 
auditores mais votados em escrutínio secreto." 

II — Dê-se ao art. 86, acrescido de três parágrafos, a seguinte 
redação: 

"Art. 86. O ingresso na Magistratura do Trabalho dar- 
se-á no cargo de Juiz do Trabalho Substituto. 
§ 1.° A promoção de Juiz do Trabalho Substituto a Juiz 
do Trabalho Presidente da Junta de Conciliação e Julga- 
mento far-se-á pelos critérios alternados de antigüidade 
e de merecimento, devendo, neste último caso, a nomeação, 
pelo Presidente da República, ser feita, sempre que possí- 
vel, mediante lista tríplice contendo os nomes dos juizes 
da mesma região. 
§ 2.° O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao acesso 
dos Juizes Presidentes de Junta de Conciliação e Julga- 
mento ao Tribunal Regional do Trabalho respectivo. 
§ 3.° O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
atendendo a pedido do interessado, poderá autorizar a 
transferência, para outra Região, de Juizes Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento e de Juizes do Tra- 
balho Substitutos." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 490 

Inclua-se, como § 2.° do art. 87, renumerando-se o atual pa- 
rágrafo único para § 7.°, o seguinte dispositivo: 

"Art. 87   

i 2.° O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao acesso 
dos Juizes Federais ao Tribunal Federal de Recursos." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.® 494 

Incluam-se, como §§ 1.° a 4.° do art. 91 do Projeto, os seguin- 
tes dispositivos: 

"Art. 91    
§ 1.° Haverá um Juiz de Direito para cada vinte mil ha- 
bitantes, desde que o número de feitos distribuídos anulal- 
mente para cada um seja superior a duzentos. 
§ 2.° Dentro de 90 dias da data da entrada em vigor desta 
Lei os Tribunais de Justiça proporão, ao Poder Executivo, 
se for o caso, a criação de tantas varas quantas forem ne- 
cessárias à observância do disposto no parágrafo anterior. 
§ 3.° A providência prevista no parágrafo anterior deverá 
ser tomada Igualmente pelos Tribunais de Justiça, sempre 
que verificar que o númçro de varas existentes em qualquer 
comarca não corresponda às exigências previstas no § 1.° 
deste artigo. 
i 4.° O não atendimento pelo Poder Executivo, dentro de 
90 dias da solicitação feita pelo Tribunal de Justiça, tendo 
em vista o disposto nos parágrafos anteriores, ensejará ao 
Tribunal, mediante a manifestação da maioria absoluta de 
seus membros, a solicitação da providência referida na par- 
te final do art. 94." 

Sala da Comissão. — Raul Bernardo, Vice-Presidente no exer- 
cício da Presidência — Adhemar de Barros Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 497 

I — Suprima-se o art. 92 do Projeto. 
II — Dê-se ao caput do art. 93, renumerado como 92, a se- 

guinte redação: 

"Art. 92. Para a criação, extinção e classificação das co- 
marcas em entrâncias, a legislação estadual estabelecerá 
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critérios uniformes em que se levará em conta a extensão 
territorial, o número de habitantes, o número de eleitores, 
a receita tributária e o movimento forense." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas n.0s 511 a 516 e 518 a 519 
Dê-se ao caput do art. 95 a seguinte redação: 

"Art. 95 Compõe o órgão especial a que se refere o pará- 
grafo único do art. 16 o Presidente, o Vice-Presidente do 
Tribunal de Justiça e o Corregedor de Justiça, que exerce- 
rão, nele, iguais funções, os Desembargadores escolhidos 
pelo Tribunal Pleno e inadmitida a recusa do encargo." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 520 

Os §§ 1.° e 2.° do art. 96 passam a ter a seguinte redação: 
"Art. 96  
§ 1.° Os lugares reservados a membros do Ministério Pú- 
blico e os destinados a Advogados serão preenchidos em 
número igual para cada uma dessas classes, mediante in- 
dicação em lista tríplice organizada pelo Tribunal de Jus- 
tiça e pelo órgão Especial. 
§ 2.° — Quando for ímpar o número de lugares de que 
trata o parágrafo anterior, um deles será, alternada e su- 
cessivamente, preenchido por advogado ou por membro do 
Ministério Público, de tal forma que, também sucessiva e 
alternadamente, os representantes de uma dessas classes 
superem os da outra em uma unidade." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Bar- 
ros Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda N.0 526 
Dê-se ao § 3.° do art. 96, a seguinte redação: 

"Art. 96  
§ 3.° Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, so- 
mente ele constitui, para efeito, exclusivamente, de acesso 
ao Tribunal de Justiça, pelo critério da antigüidade, a 
mais alta entrância da magistratura estadual, respeitados 
os direitos adquiridos." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda N.0 533 
Dê-se ao § 4.° do Art. 96, renumerado como § 6.°, a seguinte 

redação: 
"Art. 96   
§ 6.° Os juizes que integram os Tribunais de Alçada so- 
mente concorrerão às vagas do Tribunal de Justiça corres- 
pondentes à classe dos magistrados, respeitados os direitos 
adquiridos." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda N.0 537 

Inclua-se como §§ 4.° e 5.° do art. 96, renumerando-se o § 5.° 
para o § 7.°, os seguintes dispositivos: 

"Art. 96     
§ 4.° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, inte- 
gram igualmente a mais alta entrância os magistrados que 
esta lei vier a encontrar, na data de sua entrada em vigor, 
ocupando o cargo de Juiz Substituto de Desembargador. 
§ 5.° A antigüidade, para efeito de acesso, na forma dos 
§§ 3.° e 4.° deste artigo, será contada: 
I — a partir do acesso ao cargo de Juiz titular do Tri- 
bunal de Alçada, em relação aos juizes substitutos provin- 
dos deste Tribunal; 
II — a partir da assunção do cargo de Juiz Substituto de 

Desembargador, em relação aos demais." 
Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 

Vice-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas N.0» 552 a 554 

Dê-se ao parágrafo único do art. 97 a seguinte redação: 
"Art. 97  .".  
Parágrafo único. Salvo nos casos de embargos infringen- 
tes ou de divergência, do julgamento das Câmaras ou 
Turmas, participarão apenas três dos seus membros, se 
maior o número de composição de umas ou outras." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. —: Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemendas à Emendas N.os 556 e 557 

Dê-se ao Art. 98 a seguinte redação; 

"Art. 98 Haverá nos Tribunais de Justiça duas ou mais 
seções, constituídas, cada uma, pelos integrantes das Tur- 
mas ou Câmaras da respectiva área de especialização, na 
forma estabelecida no Regimento Interno do Tribunal. 
As Seções serão presididas pelo Vice-Presidente do Tri- 
bunal e pelo Corregedor Geral da Justiça, tendo ambos, 
nelas, apenas o voto de qualidade. 
§ 1.° A cada uma das Seções caberá processar e julgar; 
a) os embargos infringentes ou de divergência das deci- 
sões das Turmas da respectiva área de especialização; 
b) os conflitos de jurisdição relativamente às matérias 
das respectivas áreas de especialização; 
c) a uniformização da jurisprudência quando ocorrer di- 
vergência na interpretação do direito entre as Turmas que 
a integram: 
d) os mandados de segurança contra ato de juiz de direito; 
e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos julga- 
mentos de primeiro grau, da própria Seção ou das respec- 
tivas Turmas." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda N.0 559 

Inclua-se como § 1.° do art. 99, renumerando-se o atual pa- 
rágrafo único como segundo, o seguinte dispositivo; 

"Art. 99   
§ 1.° Poderá ter seus mandatos prorrogados, por igual 
período, o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor que, 
por força de disposição regimental, estejam na data da 
publicação desta lei, cumprindo mandato de um ano." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 567 

O art. 100 do projeto passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 100. O Presidente do Tribunal, os Vice-Presidente 
e o Corregedor-Geral da Justiça não integrarão as Câma- 
ras ou Turmas, mas presidirão as Seções, tendo nelas, 
apenas, voto de qualidade. 

§ 1.° Nos Tribunais com mais de ?0 Desembargadores a 
lei de organização judiciária poderá prever a existência de 
mais de um vice-presidente, com as funções que a lei e o 
regimento interno determinarem, observado quanto a eles, 
inclusive, o disposto no caput deste artigo. 

§ 2.° Nos Estados com mais de cem Comarcas e duzentas 
Varas, poderá ser criado o cargo de Corregador Adjunto 
com as funções que a lei e o Regimento Interno determi- 
narem." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 574 

Acrescentem-se, ao final do art. 102 do projeto, as seguintes 
expressões: 

"ou por determinação do Conselho da Magistratura." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

I 
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Subemenda à Emenda n." 578 

Dê-se ao art. 103 do projeto, caput e parágrafos, a seguinte 
redação: 

"Art. 103. Dependerá de proposta do Tribunal de Jus- 
tiça, ou de seu órgão especial, a alteração do número dos 
membros do próprio Tribunal, dos Tribunais inferiores de 
segunda instância e dos juizes de direito de primeira ins- 
tância. 
§ 1.° Somente será majorado o número dos membros do 
Tribunal se o total dos feitos distribuídos e julgados no 
ano anterior superar o índice de duzentos processos por 
juiz. 
§ 2.° Se o total dos feitos distribuídos no Tribunal de Jus- 
tiça, durante o ano anterior, superar o índice de quatro- 
centos processos por juiz e não for proposto o aumento 
do número de Desembargadores^^ o acúmulo de serviço nao 
excluirá a aplicação das sanções previstas nos arts. 59 
e 60." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Baul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 590 

Dê-se ao item II do art. 105 a seguinte redação: 
"Art. 105  
I —   
U haver o númgro de processos judiciais distribuídos no 
Tribunal de Justiça, nos dois últimos anos, superado o ín- 
dice de duzentos feitos por Desembargador, em cada ano;" 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 592 

Inclua-se como § 3.° do art. 103 o seguinte dispositivo: 
"Art. 103    

§ 3.° Computar-se-ão, no decurso do primeiro ano após o 
da entrada em vigor desta lei, para o efeito do § 1.° deste 
artigo, tanto os processos recebidos, nos doze meses ime- 
diatamente anteriores, pelo Tribunal de Justiça, quanto os 
que, em igual período, foram recebidos pelo Tribunal de 
Alçada e passaram à competência daquele Tribunal, em 
decorrência do disposto no item III do art. 105." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 599 

Incluam-sé, como §§ 4.° e 5.° do art. 103, os seguintes dispo- 
sitivos: 

"Art. 103   

§ 4,° Elevado o número de membros do Tribunal de Jus- 
tiça ou o dos Tribunais inferiores de segunda instância, 
ou neles ocorrendo vaga, serão previamente aproveitados 
os em disponibilidade, salvo o disposto no § 1.° do art. 60, 
nas vagas reservadas aos magistrados. 
§ 5.° No caso do parágrafo anterior, havendo mais de um 
concorrente à mesma vaga, terá preferência o de maior 
tempo de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de 
maior antigüidade no cargo (art. 96, § 5.°)." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 610 

Dê-sç, ao caput do art. 105, mantidos os itens I e II, este na 
forma da subemenda à Emenda n.0 590, e ao seu item III, a se- 
guinte redação; 

"Art. 105 Poderão ser criados nos Estados, mediante pro- 
posta dos respectivos Tribunais de Justiça, Tribunais in- 
feriores de segunda instância, denominados Tribunais de 
Alçada, atendidos os seguintes requisitos: 
I —    
II —    

III — competência do Tribunal de Alçada, em matéria 
penal, às infrações a que não seja cominada pena de re- 

clusão, e, em matéria cível, a recursos nas ações relativas 
a acidentes do trabalho, créditos fiscais e procedimentos 
sumariíssimos, além de outros, conforme dispuser a Lei de 
Organização Judiciária Estadual, tendo em vtsta, exclu- 
sivamente, impedir o esvaziamento ou a sobrecarga do 
Tribunal de Justiça ou do de Alçada." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Baul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 628 

Dê-se ao art. 107 do projeto a seguinte redação: 
"Art. 107. Os Tribunais de Alçada terão jurisdição na 
totalidade ou em parte do território do Estado, e sede na 
Capital ou em cidade localizada na área de sua jurisdi- 
ção. 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, aos Tribu- 
nais de Alçada, o disposto nos arts. 96, caput, §§ 1.°, 2.° e 
5 ° e 97 a 99." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Submenda às Emendas n.os 630 e 631 

Dê-se ao art 108 do Projeto, acrescido de um parágrafo único, 
a seguinte redação: 

"Art. 108. Nos Estados com mais de um Tribunal de 
Alçada é assegurado aos seus juizes o direito de remoção 
de um para outro Tribunal, mediante prévia aprovação do 
Tribunal de Justiça. Havendo órgão Especial a competên- 
cia para conceder a remoção será deste. 
Parágrafo único. A remoção só será possível para ocupa- 
ção de lugar destinado à classe dos magistrados." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, Vi- 
ce-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas n.os 633 e 634 

Incluam-se os seguintes dispositivos, numerados como arts. 
111, 112 e 113, renumerando-se os atuais artigos 111 a 138 para 
114 a 141, como integrantes do Capítulo único do Título VIII — 
"Da Justiça do Trabalho", renumerado para Título IX o atual Tí- 
tulo VIII — "Da Substituição nos Tribunais"; 

TITULO vm 
Da Justiça do Trabalho 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 111. Os cargos da Magistratura do Trabalho são os se- 
guintes: 

I — Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 
II — Juiz do Tribunal Regional do Trabalho; 
III — Juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conciliação e 

Julgamento; 
IV — Juiz do Trabalho Substituto. 
Art. 112. Nas eleições e nas deliberações em matéria admi- 

nistrativa, nos Tribunais, funcionam exclusivamente os magistra- 
dos vitalícios. 

Art. 113. Os magistrados dos tribunais do trabalho, em fé- 
rias, licenças ou em seus impedimentos, serão substituídos da se- 
guinte forma; 

I — Os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho por Jui- 
zes dos Tribunais Regionais, mediante escolha votada pelos Mi- 
nistros vitalícios; 

II — Os Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho por Juizes 
Presidentes de Junta de Conciliarão e Julgamento da respectiva 
Região, mediante escolha votada pelos Juizes vitalícios do respec- 
tivo Tribunal. 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 655 
| 

Suprimam-se o item III do § 1.° e o § 2.°, ambos do art. 115. 
Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Baul Bernardo, 

Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 
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Subemenda às Emendas n.0s 661 a 670 
Inclua-se, como parágrafo único do art. 118, o seguinte dis- 

positivo: 
"Art. 118  
Parágrafo único. A correspondência numérica de que 
tratam o art. 117 e este artigo será inexigível quando o 
Juiz esteja em dia em relação aos processos de que seja 
relator ou revisor, ou na hipótese em que coloque em mesa 
todos os processos que lhe tenham sido distribuídos numa 
das referidas qualidades." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemendas às Emendas n.os 677 e 680 

Dê-se, ao art. 125 do Projeto, a seguinte redação: 
"Art. 125. O magistrado, pelo exercício em órgão dis- 
ciplinar ou de correição, nenhuma vantagem pecuniária 
perceberá, salvo transporte e diária para alimentação e 
pousada, quando se deslocar de sua sede." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 

. Filho, Relator. 
Subemenda à Emenda n.0 695 

Inclua-se, como artigo integrante do Título IX — "Disposições 
Finais e Transitórias", o seguinte dispositivo: 

"Art. . Concluídas as instalações que possam atender 
à nova composição do Tribunal Federal de Recursos, se- 
rão preenchidos oito cargos de Ministro, para completar 
o número de vinte e sete, nos termos do art. 4.°, devendo o 
Presidente do Tribunal, no prazo de trinta dias tomar 
efetiva a reorganização determinada nesta lei e promover 
a adaptação do Regimento Interno às regras estabelecidas 
nesta lei." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda às Emendas n.os 764 e 796 

Inclua-se, como artigo integrante do Título IX — "Disposições 
Finais e Transitórias", o seguinte dispositivo: 

"Art. . O disposto na parte final do parágrafo único do 
art. 26 não se aplica aos magistrados que, à data da en- 
trada em vigor desta lei estejam no exercício de cargo 
de direção de instituições de ensino superior em face de 
nomeação feita pelo Presidente da República, vedada, no 
entanto, a recondução." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 766 s 
Inclua-se, como artigo integrante do Título IX — "Disposições 

Finais e Transitórias", o seguinte dispositivo; 
"Art. . Computam-se, tendo em vista a garantia asse- 
gurada na parte final do item I, do parágrafo único, do 
art. 81, as vezes que o magistrado do atual Estado do Rio 
de Janeiro tenha figurado nas listas de promoção organi- 
zada pelo Tribunal de Justiça do antigo Estado do Rio de 
Janeiro ou do antigo Estado da Guanabara." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 784 
Inclua-se, como § 2.° do art. 26, renumerando-se seu atual pa- 

rágrafo único como § 1.°, o seguinte dispositivo: 
"Art. 26    
§ 1.°    
§ 2.° Entende-se como compatível com a permissão de 
acumulação assegurada na parte primeira do parágrafo 
anterior o ministramento de aulas em ciclos de estudos, 
em conferências e seminários e, sem embargo da incom- 
patibilidade de horário, o ministramento de aulas em 
cursos oficiais de preparação ou de aperfeiçoamento de 
Magistrados." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

Subemenda à Emenda n.0 790 

Inclua-se, como último artigo d(? Capítulo IV, Título IV, o se- 
guinte dispositivo: 

"Art. . Ao magistrado que, em razão do disposto no art. 
114, item I, da Constituição Federal, e por força do dis- 
posto no art. 26 desta lei, tiver que desacumular, deixando 
cargo de magistério público ou particular ou de direção 
em instituição de ensino, é assegurado o direito a: 
I — aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço correspondente ao cargo desacumulado, se in- 
vestido no cargo em caráter efetivo ou se estável na fun- 
ção pública; 
II — aposentadoria por tempo de serviço, proporcional ao 
respectivo tempo de atividade privada, computado o cor- 
respondente tempo na forma da Lei Orgânica da Previ- 
dência Social." 

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. — Raul Bernardo, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência — Adhemar de Barros 
Filho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I — Relatório 

Proveniente do Poder Executivo, através da Mensagem n.0 

181/78, chegou a esta Comissão o Projeto de Lei Complementar 
n.0 183, de 1978, para que sobre ele emita seu parecer. Na quali- 
dade de seu Presidente e acionando a regra regimental que lhe 
permite funcionar como relator de qualquer proposição submetida 
ao exame deste Colegiado (art. 77, parágrafo único do Regimento 
Interno), tomamos a iniciativa de fazê-lo, considerando o largo 
alcance e a relevância do tema contido no Projeto da Magistratura. 

_2. Assim, auxiliado pelos nobres colegas que, na certa, exami- 
narão conosco todos os ângulos do tema projetado, não nos atemo- 
rizaram a profundeza do assunto, a exigüidade do tempo que nos 
foi deferido, nem o volume do trabalho a desenvolver. 

3. Estando esta Comissão designada para também falar so- 
bre o mérito do Projeto, ao lado das doutas Comissões de Consti- 
tuição e Justiça e do Serviço Público, não podemos nos omitir ante 
a importância da iniciativa e suas repercussões na vida nacional. 

4. A emenda constitucional nP 7, de 13 de abril de 1977, re- 
cusada pelo Poder Legislativo em memorável votação, acabou im- 
posta pelo Poder Executivo, após o fechamento do Congresso, ato 
de força que traumatizou profundamente a Nação. 

5. Naquilo em que atingiu o Poder Judiciário, sua tendência 
foi abertamente centralizadora e ofensiva aos princípios do sis- 
tema federativo que, não obstante, não foi formalmente abolido^ 
persistindo, até agora como dogma violado, na definição que o 
art. 1.° da Carta Magna ainda estampa. 

6. O projeto de lei orgânica da Magistratura leva aquela in- 
tervenção federal em órgãos da justiça dos Estados a extremos 
desaconselháveis, â medida em que pretendeu disciplinar matéria 
de âmbito interno, própria da organização judiciária local e quiçá 
dos Regimentos dos Tribunais. Essa interferência é ruinosa e traz 
para a União a responsabilidade da quebra das Justiças dos Esta- 
dos, que ficarão jungidas a uma disciplinação rígida e uniforme 
para todo o País, em terreno onde precisamente as peculiarida- 
des locais mais sensíveis se mostram e que a União de nenhum 
modo está habilitada a resolver. Bem por isso, total foi a reação 
do País à proposição, que passou a ser cognominada de "Código 
de Penas" ou "AI-5 da Magistratura". 

7. Observe-se, desde logo, queo s Estados, que conservam a 
prerrogativa de se organizarem e se regerem por suas próprias 
leis (Constituição, art. 13), possuem um regime jurídico discipli- 
nante do pessoal a seu serviço, que não deve ser atingido no que 
concerne à Magistratura, pena de se estabelecerem, para esta, 
discriminações desaconselháveis, que tornarão desinteressante o 
ofício e determinarão o afastamento dos bacharéis mais creden- 
ciados, tornando-se o refúgio dos fracassados, e, por isso, dóceis 
ao autoritarismo do Poder. 

8. As regras com que se pretende coarctar a remuneração 
dos juizes, impedindo que estes aufiram os benefícios que os Es- 
tados dispensam a todo o funcionalismo (arts. 68 e 135), são to- 
talmente nocivas e refletem o desconhecimento das disparidades 
locais, no concernente ao custo de vida, que é muito maior nas 
grandes unidades, como São Paulo e Rio de Janeiro, do que em 
Brasília. A preocupação de fechar os juizes num círculo de ferro 
chega a negar a ajuda de custo para aluguel de casa nas Capi- 
tais (art. 68, I), quando é nelas precisamente, que esse ônus mais 
se faz sentir, determinando a recusa dos cargos nelas sediados. 
Entretanto, é certo que na Capital da Nação, os altos funcioná- 
rios, inclusive os membros dos Tribunais Superiores, recebem apar- 
tàmentos luxuosamente mobiliados para seu uso, o que represen- 
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ta sensível parcela de remuneração indireta que se quer proibir 
nos Estados... o Projeto, nesse particular, mal disfarça o desa- 
preço que vota à Magistratura, equiparando-a ao funcionalismo 
em geral, no tocante aos descontos (art. 33, parágrafo único), mas 
retirando-lhe tal paridade, relativamente ao ganho. Desconhece, 
por fim, os arrasadores efeitos nos orçamentos pessoais, da in- 
flação descontrolada que sofre o País e que não é produto dos Es- 
tados. 

9. A classificação das comarcas é assunto local. A limitação 
ao máximo de três (art. 92) fere interesses locais inutilmente, 
podendo revelar-se inexeqüível nas unidades, federativas de maior 
desenvolvimento, onde forçará equiparações insustentáveis, crian- 
do a fuga dos magistrados aos núcleos de maior desenvolvimento 
que mais lhes exigem em quantidade e qualidade de trabalho, além 
de trazer-lhes mais oneroso custo de vida. Os juizes naturalmente 
preferirão ficar em cidades de nível mais modesto, mas da mesma 
entrância, onde terão o mesmo ganho, menores despesas e menos 
trabalho. 

10. O art. 95, mandando respeitar no órgão especial dos Tri- 
bunais de Justiça "a representação de Advogados e Membros do 
Ministério Público", imprime a dito órgão feição de assembléia de 
classes incompatível com a unidade e paridade que é apanágio 
dos Tribunais, cujos membros, após a investidura, internamente, 
não se qualificam por suas origens ou quaisquer outros fatores, 
sendo todos juizes. A Constituição manda reservar o quinto dos 
lugares na composição dos Tribunais (art. 144, IV), não na dos 
variados órgãos em que eles internamente possam se subdividir. 
A filosofia que inspira o projeto deveria alcançar, então, as Câ- 
maras, Turmas ou Secções, que o art. 98 manda funcionar como 
tribunal distinto, para que cada órgão judicante se compusesse 
com a representação proporcional de advogados e promotores. 

11. A preocupação de manter nos Tribunais representantes 
de classes, inabsorvidos no conjunto, leva à regra da alternação de 
maiorias, que não envolve nenhum interesse nacional, nem diz 
com a dignidade do Poder Judiciário (art. 96, § 2.°). Ao contrário, 
a mais elementar discrição leva a compreender que o corpo de 
Advogados representa o gênero de que saem todos os órgãos da 
Justiça, inclusive os juizes de carreira, ao passo que o Ministério 
Público é espécie. Assim, bem andam os Tribunais que mantém 
para os Advogados a primazia, quando não possam os lugares ser 
distribuídos por igual. 

12. Outra norma que se afasta do interesse público, para ser- 
vir ao pessoal, individual, está no § 4.° do mesmo artigo 96. Dado 
que o "quinto" dos Tribunais de Alçada não provém da carreira, 
porque o ingresso nesta só se faz nos cargos iniciais e por concur- 
so público de provas e títulos (Constituição, a.rtigo 144, I), os seus 
integrantes não poderão vir a ocupar no Tribunal de Justiça os 
lugares destinados "à classe de Magistrados". Em recentes julga- 
mentos, o Supremo Tribunal Federal consagrou a legitimidade, face 
à Constituição, da transferência dos representantes do "quinto" 
para os correspondentes lugares no Tribunal de Justiça. Logo se 
vê que o preceito ora criticado visa a atender interesses pessoais, 
que não lograram impor-se no julgamento da mais alta Corte 
Constitucional da Nação. Aliás, esses representantes do "quinto" 
podem transferir-se de um tribunal para outro, dentre os de Al- 
çada, enquanto isso não quebre a proporção constitucional que é, 
também, resguardo dos interesses dos juizes de carreira no aces- 
so aos demais lugares. Não se vê por que não possam ir para o 
Tribunal de Justiça, aonde chegarão já credenciados pela baga- 
gem de experiência adquirida nos Tribunais de Alçada, ocupando 
nele os lugares reservados aos que não fizeram a carreira. No 
projeto faltou a presença elaborativa de um espírito superior, 
mais parecendo produto de inferiores reivindicações particulares. 
Se os representantes do "quinto" tiverem de ocupar, no Tribunal 
de Justiça, os lugares destinados aos juizes de carreira, ter-se-á 
aberto, em detrimento destes, profunda brecha no sistema cons- 
titucional, resultando a presença, no ápice da carreira, de núme- 
ro superior ao quinto, dentre os que não são juizes de carreira. 

13. O art. 99 disciplina a eleição dos dirigentes dos Tribunais 
de Justiça, coisa que não interessa, de modo nenhum, à União, 
tanto assim que não foi cuidada em referência aos tribunais fe- 
derais. Isso põe a salvo a preocupação de amesquinhar, pura e 
simplesmente, as autonomias locais, tirando-lhes a liberdade de 
compor a direção de um dos Poderes do Estado. Tudo mais que 
nesse Capítulo se disciplina é matéria de âmbito local, 

14. Assim, também, a distribuição de competência para os 
Tribunais de Alçada (Art. 105, III). Os Estados, que se defrontam 
diretamente com o problema da prestação jurisdicional, estão mais 
habilitados para discipliná-la. Basta estabelecer, em lei federal, 
que ela será feita de modo a que cada juiz não receba mais de 300 
processos num ano, como relator. O modo de atender a esse limite, 
os Estados encontrarão. A matéria é de grande relevância para o 
desenvolvimento dos trabalhos judiciários em todo o País. Somen- 
te o legislador estadual está em condições de atender ao pro- 
blema da distribuição de competência entre o Tribunal de Jus- 
tiça e os Tribunais de Alçada, não podendo o problema ser equa- 

cionado, empiricamente, numa lei federal, pois necessidade há de 
ser pesquisado o volume de serviço de cada Tribunal. Veja-se, por 
exemplo, o que ocorreu com a entrada em vigor do novo Código 
de Processo Civil, que suprimiu o recurso de ofício nas ações de 
desquite amigável: o Tribunal de Justiça de São Paulo deixou de 
receber milhares de recursos que eram de sua competência, ra- 
zão pela qual chamou para sua competência recursos que até en- 
tão eram dos Tribunais de Alçada. Fazer depender de uma lei 
federal um assunto tipicamente local constitui uma autêntica 
monstruosidade jurídica. E como esse, inúmeros outros exemplos 
poderão ser apontados; se amanhã for extinto esse cancro que é 
a Loteria Esportiva, o jogo do bicho recrudescerá com toda sua vi- 
rulência, pelo que aumentarão os processos criminais pela contra- 
venção correspondente, daí resultando milhares de recursos novos; 
somente o legislador estadual estará em condições de, imediata- 
mente, solucionar o problema melhor, distribuindo a competência 
para apreciação dos recursos daí resultantes. 

15. Se uma lei extinguir o recurso de ofício nas ações de 
acidente do trabalho julgadas procedentes contra o INPS, deixa- 
rão de subir milhares de recursos ao Tribunal incumbido de julgá- 
los, pelo que haverá necessidade imediata de modificar a lei de 
organização judiciária que disciplina tal distribuição de compe- 
tência. O assunto não interessa ao legislador federal, pois, nos 
Estados pouco industrializados, a matéria será irrelevante para 
modificar a competência, pois nem terão eles Tribunais de Alça- 
da; e, à evidência, não compete ao Congresso Nacional fazer uma 
lei de competência especial para os Estados industrializados. 

16. Se uma lei do inquilinato restringir os pedidos de imó- 
veis para uso próprio, proibindo, por exemplo, a denúncia vazia, 
surgirão nos pretórios, milhares de demandas para pedir o imóvel 
para alguma finalidade que a lei permita, por exemplo, uso pró- 
prio de ascendente ou descendente, ou reconstrução, etc..., resul- 
tando daí milhares de recursos que poderão sobrecarregar o Tribu- 
nal incumbido de julgar os recursos referentes à locação. Obvia- 
mente, somente o legislador estadual estará em condição de, pron- 
tamente, dar a solução adequada ao problema surgido no Esta- 
do, ao passo que em outros Estados, de pouca população ou de 
maior população rural, o problema sequer surgirá, a justificar a 
intervenção do Congresso Nacional. 

17. O que teria levado o autor do Anteprojeto a introduzir 
o aludido inciso III do art. 105? No Estado de São Paulo, os Tri- 
bunais de Alçada foram criados e aumentados por deliberação ou 
iniciativa do Egrégio Tribunal de Justiça, sem qualquer interfe- 
rência do Gioverno Federal. Porventura não distribuiu bem a com- 
petência? Qual o erro que Brasília viu na distribuição de compe- 
tência na organização judiciária do Estado de São Paulo? Porven- 
tura o Tribunal de Justiça remeteu para os Tribunais de Alçada 
todos os recursos, ficando sem nada para si? Porventura o Tribu- 
nal de Justiça se esvaziou de qualquer competência? Müito pelo 
contrário. A distribuição foi a mais equitativa possível. Reservou 
o Tribunal de Justiça para si os recursos mais importantes, de 
maior responsabilidade, deixando para os Tribunais de Alçada os 
recursos em matéria menos importante de mais fácil julgamento. 
Errou, porventura, o Tribunal de Justiça ao agir dessa maneira, 
reservando para seus desembargadores mais de 300 feitos como 
relator? Forçoso é ponderar, ainda, que compete ao Egrégio Tri- 
bunal de Justiça a administração de todo o aparelhamento judicial 
do Estado, isto é, a uma população de 22.000.000 de habitantes, 
igual à da Argentina, sendo exato que esse setor da administra- 
ção lhe toma muito tempo, pois envolve o estudo e o planejamen- 
to da organização judiciária, assim como o controle da ação de 
todos os juizes do Estado, em número aproximado de 1.000 pes- 
soas, além de cartórios e serviços auxiliares. 

18. Além do mais; qual a razão de ser de prevenção do Pro- 
jeto contra os Tribunais de Alçada? Porventura não são eles for- 
mados por juizes de alto gabarito, que a eles ascendem após ul- 
trapassadas todas as entràncias é julgado milhares de demandas 
de todos os matizes em todo o Estado? Qual o motivo de se lhes 
reservarem os recursos em processos-crimes apenados com deten- 
ção, se já estão cansados os seus juizes de julgar crimes de re- 
clusão? Porventura ficam menos competentes com a ascensão ao 
Tribunal de Alçada? Onde está a lógica do aludido inciso III? 
Porventura, a matéria fiscal, que o Projeto reserva para os Tribu- 
nais de Alçada, não envolve questões de direito público das mais 
relevantes para a Administração Pública? 

19. Além disso, o Projeto comete uma cincada, própria de 
quem está longe do mundo do Direito, porquanto, sem estatísticas, 
isto é, sem dados concretos, é possível que os recursos nos feitos 
de procedimento sumaríssimo e penais, previstos no aludido in- 
ciso III do Projeto, sejam em número que não justifique a existên- 
cia de um Tribunal, muito embora no Tribunal de Justiça seja 
superado o número de 300 feitos por desembargador. Onde a ló- 
gica? 

20. Positivamente, quem redigiu o art. 105 do Projeto visou 
ao aparelhamento judiciário do Estado de São Paulo, pois é onde 
há mais Tribunais de Alçada, ps quais prestaram os mais rele- 
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vantes serviços à classe dos advogados e, por via de conseqüência, 
aos litigantes. 

21. Além disso tudo, o dispositivo ofende a Constituição Fe- 
deral, porquanto esta determinou que a Lei Orgânica da Magistra- 
tura Nacional estabelecerá normas relativas "à organização, ao 
funcionamento, à disciplina, às vántagens, aos direitos e aos de- 
véres da magistratura, respeitadas as garantias e proibição pre- 
vistas nesta Constituição ou dela decorrentes" (art. 112, parágrafo 
único), ao passo que o Projeto, desbordando do assunto relativo 
à magistratura, enveredou para assunto completamente estranho, 
qual seja, Competência Jurisdicional, matéria que é da competên- 
cia exclusiva dos Estados, por força do disposto no art. 144, § 5.°, 
da Constituição Federal, segundo o qual, compete aos Tribunais de 
Justiça dos Estados "propor ao Poder Legislativo a alteração da 
organização e da divisão judiciárias, vedadas emendas estranhas 
ao objeto da proposta ou que determinem aumento de despesa". 
Se a competência é dos Estados, não pode a Lei Orgânica se so- 
brepor à Constituição e determinar, a priori, sem estatísticas e 
sem qualquer fundamento ontológico, como serão distribuídos os 
feitos entre os Tribunais. 

E, demonstrando uma ignorância absoluta a respeito dos mais 
elementares preceitos que disciplinam a carreira da magistratura, 
o projeto acaba equiparando os juizes membros dos Tribunais de 
Alçada aos juizes de investidura temporária, pois para aqueles re- 
serva a mesma competência que a Constituição Federal reservou 
para estes, qual seja; 

"competência para julgamento de causas de pequeno va- 
lor e de crime a que não seja cominada pena de reclusão" 
(art. 144, § 1.° inciso b, da Constituição Federal). 

No entanto, a própria Constituição Federal dispõe que farão 
parte do Tribunal Regional Eleitoral, dos Estados, "dois juizes, den- 
tre juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça", juizes 
estes que, na hierarquia judiciária, têm uma posição inferior aos 
juizes dos Tribunais de Alçada, pois estes judicam em segunda 
instância. Mas, desconhecendo tal norma, veio o autor do Projeto 
a restringir a competência dos membros dos Tribunais de Alça- 
da, equiparando-os aos juizes de investidura temporária. 

22. As disposições transitórias descem a ridículas minúcias 
(arts. 117-118). A vedação do aproveitamento de juizes postos em 
disponibilidade, durante ela, como assessor dos titulares (art. 134, 
§ 2.°), deixa à vista o propósito de cercear a autonomia local, pois, 
racionalmente, não poderiam os Tribunais ter melhores assesso- 
res que os Juizes já afeitos ao julgamento de 2.a instância e conhe- 
cedores da jurisprudência. Tudo parece orientado a dificultar os 
Tribunais locais, levando-os ao caos. 

23. Há outros aspectos a destacar, pela infelicidade com que 
o projeto foi concebido. Cumpre preservar, na Justiça dos Esta- 
dos, o juiz substituto vitalício de l.a instância, que assegura a 
prestação jurisdicional' em forma adequada. A só presença de 
Juizes de investidura temporária não os supre, porque grande parte 
da função exige vitaliciedade — serviço eleitoral, expropriações, 
cobranças fiscais, etc... Aliás, os juizes substitutos, vitalícios após 
dois anos, são mantidos no Distrito Federal e nos Territórios (art. 
20), e o tratamento diferente da Justiça dos Estados soa, ainda 
uma vez, como errada compressão da mesma. 

24. Outros aspectos em que o projeto reclama aperfeiçoa- 
mento encontram-se no substitutivo que acompanha este parecer 
e que temos a honra de submeter à apreciação de nossos pares. 
Para sua elaboração, recebemos preciosos provimentos de juristas 
e desembargadores de São Paulo, a quem dedicamos o sucesso do 
Substitutivo, caso este Colegiado o aprove e o consagre o Plenário. 

II — Voto do Relator 

Ante as ponderações acima referidas, somos pela aprovação 
do Projeto de Lei Complementar n.0 183, de 1978, na forma do 
Substitutivo em anexo, face ao disposto no art. 49, § 5.°, do Regi- 
mento Interno. 

Sala da Comissão, 26 de junho de 1978. — Ruy Côdo, Relator. 

III — Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada 
no dia 28 de junho de 1978, opinou, unanimemente, pela aprova- 
ção do parecer do Relator, Deputado Ruy Côdo, favorável, com 
substitutivo, ao Projeto de Lei Complementar n.0 183/78, do Poder 
Executivo (Mensagem n.0 181/78). 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ruy Côdo, Presi- 
dente; Milton Steinbruch e José Ribamar Machado, Vice-Presi- 
dentes; João Cunha, Jorge Arbage, Epitácio Cafeteira, Carlos Al- 
berto Oliveira, Gomes do Amaral, Dias Menezes, Emanoel Waisman, 
Homero Santos, Moacyr Dalla, Roberto Carvalho, Pinheiro Macha- 
do, Odacir Klein, Dyrno Pires, João Menezes, Florim Coutinho, 

Athiê Coury, Antônio José, Adriano Valente, Airon Rios, José Alves, 
João Castelo e Joir Brasileiro. 

Sala da Comisão, 28 de junho dp 1978; — Milton Steinbruch, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência. — Ruy Côdo, Rela- 
tor. 

Substitutivo Adotado Pela Comissão 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

0 Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 
Do Poder Judiciário 

CAPITULO I 
Dos Órgãos do Poder Judiciário 

Art. I.0 O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos: 
1 — Supremo Tribunal Federal; . 
II — Conselho Nacional da Magistratura; 
III — Tribunais e Juizes Federais da Justiça Comum; 
IV — Tribunais e Juizes Militares; 
V — Tribunais e Juizes do Trabalho; 
VI — Tribunais e Juizes Estaduais. 
Art. 2.° São órgãos da Justiça Federal comum: 
I — Tribunal Federal de Recursos; 
II — Tribunal de Justiça do Distrito Federal; 
III — Juizes Federais; 
IV — Juizes de Direito e Juizes Substitutos do Distrito Federal 

e dos Territórios. 
Art. 3.° São órgãos da Justiça Militar: 
I — Superior Tribunal Militar; 

II — Tribunais e Juizes inferiores criados por lei. 
Art. 4.° São órgãos da Justiça Eleitoral: 
I — Tribunal Superior Eleitoral; 
II — Tribunais Regionais Eleitorais; 
III — Juizes Eleitorais. 
IV — Juntas Eleitorais. 
Art. 5.° São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I — Tribunal Superior do Trabalho; 

II — Tribunais Regionais do Trabalho; 
III — Juntas de Conciliação e Julgamento. 
Art. 6.° São órgãos da Justiça Comum Estadual: 
I — Os Tribunais de Justiça; 
II — Os Tribunais de Alçada; 
III — Os Juizes de Direito e os Juizes Substitutos; 
IV — Os Juizes Togados de Investidura Temporária; 
V — Os Juizes de Paz. 
Art. 7.° Toda a Magistratura Nacional, da União ou dos Es- 

tados, além das garantias, proibições e competências estabelecidas 
na Constituição da República, ou dela decorrentes, terá a orga- 
nização, o funcionamento, a discipUna, as vantagens, os direitos e 
os deveres consubstanciados nesta Lei Complementar. 

CAPÍTULO II 
Disposições Comuns aos Tribunais em Geral 

Art. 8.° Compete aos Tribunais, observado o disposto na Cons- 
tituição e na presente Lei Orgânica: 

I — eleger, pelo voto secreto da maioria absoluta de seus mem- 
bros efetivos, ou do órgão Especial onde existir, o Presidente e 
demais titulares de seus cargos de direção; 

II — organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes os car- 
gos, na forma da lei, e propor ao Poder Legislativo a criação ou a 
extinção de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

III — elaborar Seus regimentos internos e neles estabelecer, 
respeitados os preceitos desta lei, a competência de suas câmaras 
ou turmas isoladas, grupos, seçõ-es ou outros órgãos, com funções 
jurisdicionais ou administrativas; 

IV — conceder licença e férias, nos termos da lei, a seus mem- 
bros e aos juizes e serventuários que lhes forem imediatamente su- 
bordinados; 
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V — exercer a direção e a disciplina dos órgãos e serviços que 
lhes forem subordinados. 

Art. 9.° Somente pelo voto da maioria absoluta de seus mem- 
bros ou dos membros do respectivo órgão especial (art. 144, V, da 
Constituição da República), poderão os Tribunais declarar a in- 
constitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público. 

Art. 10. Os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Es- 
tadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 
na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas do- 
tações orçamentárias e nos créditos extraorçamentários abertos 
para esse fim. 

I 1.° É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento dos seus débitos 
constantes de precatórios judiciários, apresentados até primeiro 
de julho; 

§ 2.° As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias 
respectivas à repartição competente. Caberá ao Presidente do Tri- 
bunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, 
segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento 
do credor preterido no seu direito de precedência, ouvido o chefe 
do Ministério Público, o seqüestro da quantia necessária à satis- 
fação do débito. 

Art. 11. Nas Justiças da União, dos Estados e do Distrito Fe- 
deral e Territórios, poderão existir outros órgãos com funções dis- 
ciplinares e de correição, ressalvadas as competências dos que são 
previstos nesta Lei Orgânica. 

Art. 12. Não podem ter assento no mesmo Tribunal os côn- 
juges e parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta e até o 
terceiro grau da linha colateral. 

Art. 13. É impedido de tomar parte no julgamento de re- 
cursos o membro de Tribunal, cujo parentesco seja idêntico ao 
relacionado no artigo anterior, com juiz de outra instância que te- 
nha praticado atos de jurisdição no processo. 

Art. 14. Os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais, as- 
sim como os Corregedores, não podem integrar cumulativamente 
Tribunal Eleitoral, como juizes efetivos ou suplentes, devendo 
optar, em caso de eleição, por um dos cargos. 

Art. 15. Nos julgamentos, o pedido de vista de um dos juizes 
não impedirá o voto de outros que se achem habilitados a fazê-lo; 
e o juiz, que o formular, devolverá os autos à mesa em 10 dias, 
no máximo, contados do recebimento do processo, devendo pros- 
seguir o julgamento na primeira sessão que se realizar após o tér- 
mino desse prazo. 

Art. 16. No encerramento das sessões ordinárias de qualquer 
órgão de Tribunal, se o respectivo Presidente verificar a sobra de 
mais de 20 feitos, para julgamento, designará sessão extraordiná- 
ria, para o julgamento deles, com preferência sobre quaisquer ou- 
tros novos, antes da realização de outra sessão ordinária. 

CAPÍTULO III 

Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 17. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da 
União e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de on- 
ze Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros serão nomeados pelo Presi- 
dente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Fe- 
deral, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

Art. 18. Compete ao Supremo Tribunal Federal (Constituição, 
art. 119): 

I — processar e julgar originariamente: 
a) nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-Pre- 

sidente, os Deputados e Senadores, os Ministros de Estado e o Pro- 
curador-Geral da República; 

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros de 
Estado, ressalvado o disposto no item I do art. 42 da Constituição, 
os membros dos Tribunais Superiores da União e dos Tribunais de 
Justiça dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, os Mi- 
nistros do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão di- 
plomática de caráter permanente; 

c) os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos inter- 
nacionais e a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Terri- 
tórios; 

d) as causas e confhtos entre a União e os Estados ou Terri- 
tórios ou entre uns e outros, inclusive os respectivos órgãos de 
administração indireta; 

e) os conflitos de jurisdição entre quaisquer Tribunais e entre 
Tribunal e Juiz de primeira instância a ele não subordinado; 

f) os conflitos de atribuições entre autoridades administrati- 
vas e judiciárias da União ou entre autoridades judiciárias de um 
Estado e as administrativas de outros, ou do Distrito Federal e dos 
Territórios, ou entre as destes e as da União; 

g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro e a homo- 
logação das sentenças estrangeiras; 

h) o "habeas corpus", quando o coator ou o paciente for Tri- 
bunal, autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos dire- 
tamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal ou se tratar de 
crime sujeito à mesma jurisdição em única instância; 

i) os mandados de segurança contra atos do Presidente da Re- 
pública, das Mesas da Câmara e do Senado Federal, do Supremo 
Tribunal Federal, do Conselho Nacional da Magistratura, do Tri- 
bunal de Contas da União, ou de seus presidentes, e do Procurador 
Geral da República, bem como os impetrados pela União contra 
atos de governos estaduais; 

j) a declaração de suspensão de direitos na forma do art. 154 
da Constituição; 

1) a representação do Procurador-Geral da República, por in- 
con.stitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato normativo 
federal ou estadual; 

m) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus jul- 
gados; 

n) a execução das sentenças, nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atos processuais; 

o) as causas processadas perante quaisquer juízos ou Tribu- 
nais, cuja avocação deferir, a pedido do Procurador-Geral da Re- 
pública, quando decorrer imediato perigo de grave lesão à ordem, 
à saúde, à segurança ou às finanças públicas, para que se sus- 
pendam os efeitos de decisão proferida e para que o conhecimento 
integral da lide lhe seja devolvido; e 

p) o pedido de medida cautelar nas representações oferecidas 
pelo Procurador-Geral da República; 

• II — julgar em recurso ordinário: 
a) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou or- 

ganismo internacional, de um lado, e, de outro, município ou pes- 
soa domiciliada ou residente no País; 

b) os casos previstos no art. 129, § 1.° e § 2.°, da Constitui- 
ção; e 

c) os "habeas corpus" decididos em única ou última instância 
pelos Tribunais Federais ou Tribunais de Justiça dos Estados, se 
denegatória a decisão, não podendo o recurso ser substituído* por 
pedido originário: 

III — julgar, mediante recurso extraordinário, as causas deci- 
didas em única ou última instância por outros tribunais, quando a 
decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo da Constituição da República ou ne- 
gar vigência de tratado ou lei federal; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato do governo local contestado em fa- 

ce da Constituição ou de lei federal; ou 
d) der à lei federal interpretação divergente da que lhe te- 

nha dado outro Tribunal ou o próprio Supremo Tribunal Federal. 
§ 1.° As causas a que se refere o item III, alínea a e d, deste 

artigo, serão indicadas pelo Supremo Tribunal Federal no regi- 
mento interno, que atenderá à sua natureza, espécie, valor pe- 
cuniário e relevância da questão federal. 

i 2.° O Supremo Tribunal Federal funcionará em plenário ou 
dividido em turmas. 

§ 3.° O regimento interno estabelecerá: 
a) a competência do plenário, além dos casos previstos nas 

alíneas a, b, c, d, i, j, 1 e o do item I deste artigo, que lhe são pri- 
vativos; 

b) a composição e a competência das turmas; 
c) o processo e o julgamento dos feitos de sua competência 

originária ou recursal e da argüição de relevância da questão fe- 
deral; e 

d) a competência de seu Presidente para conceder o exequatur 
a cartas rogatórias e para homologar sentenças estrangeiras. 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 19. O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na 
Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, com- 
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põe-se de sete Ministros do Supremo Tribunal Federal, por este es- 
colhidos, mediante votação nominal e secreta, para um período de 
dois anos. 

§ 1.° A eleição far-se-á juntamente com a do Presidente e 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, os quais passam a 
integrar, automaticamente, o Conselho, nele exercendo as funções 
de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente. 

§ 2.° Os Ministros não eleitos poderão ser convocados pelo 
Presidente, observada a ordem decrescente de antigüidade, para 
substituir o£ membros do Conselho, nos casos de impedimento ou 
afastamento temporário. 

§ 3.° Junto ao Conselho funcionará o Procurador-Geral da 
República. 

Art. 20. Ao Conselho Nacional da Magistratura cabe, além 
de rever, em grau de recurso, as decisões sobre perda de cargo 
(art. 90, n.0 I), conhecer de reclamações contra membros de Tri- 
bunais, podendo,, também, avocar processos disciplinares contra 
Juizes de primeira instância; e, em qualquer caso, determinar a 
aposentadoria ou a disponibilidade de uns e outros, com vencimen- 
tos proporcionais ao tempo de serviço. 

Art. 21, Ressalvado o poder de avocação, o exercício das atri- 
buições específicas do Conselho Nacional da Magistratura não pre- 
judica a competência disciplinar dos Tribunais, estabelecida em 
lei, nem interfere com ela. 

Art. 22. A reclamação contra membro de Tribunal será for- 
mulada em petição, devidamente fundamentada e acompanhada 
de elementos comprobatórios das alegações. 

§ 1.° A petição a que se refere este artigo deve ter firma re- 
conhecida, sob pena de arquivamento liminar, salvo se assinada 
pelo Procurador-Geral da República, pelo Presidente do Conselho 
Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Pro- 
curador-Geral da Justiça do Estado ou pelo Chefe do órgão com- 
petente para representá-lo em juízo. 

§ 2.° Distribuída a reclamação, poderá o relator, desde logo, 
propor ao Conselho o arquivamento, se considerar manifesta a sua 
improcedência. 

§ 3.° Caso o relator não use da faculdade prevista no nará- 
grafo anterior, mandará ouvir o reclamado, no prazo de quinze 
dias, a fim de que, por si ou por procurador, alegue, querendo, o 
que entender conveniente a bem de seu direito. 

§ 4.° Com a resposta do reclamado, ou sem ela, deliberará o 
Conselho sobre o arquivamento ou a conveniência de melhor ins- 
trução do processo, fixando prazo para a produção de provas e pa- 
ra as diligências que determinar. 

§ 5.° Se desnecessárias outras provas ou diligências, e se o 
Conselho não concluir pelo arquivamento da reclamação, abrir-se-á 
vista para alegações, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, ao 
reclamado, ou a seu Advogado, e ao Procurador-Geral da República. 

§ 6.° O julgamento será realizado em sessão secreta do Con- 
selho, com a presença de todos os seus membros, publicando-se 
somente a conclusão do acórdão. 

§ 7.° Em todos os atos e termos do processo, poderá o recla- 
mado fazer-se acompanhar ou representar por Advogado, deven- 
do o Procurador-Geral da República oficiar neles como fiscal da 
lei. 

§ 8.° Julgada improcedente a representação ou a reclamação, 
o acusado poderá haver perdas e danos de quem a formulou com 
má fé, sendo aplicáveis os arts. 16 a 18 do Código de Processo 
Civil. 

Art. 23. A avocação de processo disciplinar contra Juiz de ins- 
tância inferior dar-se-á mediante representação fundamentada do 
Procurador-Geral da República, do Presidente do Conselho Federal 
ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, do Procurador- 
Geral da Justiça do Estado, ou do Chefe do órgão competente para 
representá-lo em juízo, oferecida dentro de trinta dias da ciência 
da decisão disciplinar final do órgão a que estiver sujeito o Juiz, 
ou, a qualquer, tempo, se, decorridos mais de três meses do início 
do processo, não houver sido proferido o julgamento. 

§ 1.° Distribuída a representação, mandará o relator ouvir, ■ 
em quinze dias, o Juiz e o órgio disciplinar que proferiu a decisão 
ou deveria havê-la proferido. 

§ 2.° Findo o prazo de quinze dias, com ou sem as informa- 
ções, deliberará o Conselho Nacional da Magistratura sobre o ar- 
quivamento da representação ou a avocação do processo, proceden- 
do-se, neste caso, na conformidade dos §§ 4.° a 7.° do artigo ante- 
rior. 

Art . 24. O processo e o julgamento das representações e re- 
clamações serão sigilosos, para resguardar a dignidade do magis- 
trado, sem prejuízo de poder o relator delegar a instrução a Juiz 
de posição funcional igual ou superior à do indiciado. 

§ 1.° A não ser que haja motivo plenamente justificado, o 
processo deverá ser instruído e julgado no prazo máximo de 90 
dias. 

§ 2.° O excesso injustificado desse prazo importará no arqui- 
vamento imediato e automático do processo. 

Art. 25. Das decisões do Conselho Nacional da Magistratura, 
cabem: 

a) embargos de declaração; 
b) embargos infringentes, quando não for unânime a decisão; 
c) recurso para o plenário do Supremo Tribunal Federal, nas 

hipóteses de condenação à aposentadoria ou disponibilidade. 
Parágrafo único. Os prazos dos embargos e do recurso são 

os previstos no Código de Processo Civil. 
Art. 26. Após o trânsito em julgado, poderá ainda, ser re- 

querido o reexame do caso. 
Art, 27. As reuniões do Conselho Nacional da Magistratura 

serão secretas, cabendo a um de seus membros, designado pelo 
Presidente, lavrar as atas respectivas, com a indicação dos nomes 
dos juizes presentes e o resumo dos casos apreciados, assim como 
das decisões neles tomadas. 

Art. 28. Sem prejuízo da instauração, se for caso, de processo 
relativo à perda do cargo, será aposentado pelo Conselho Nacional 
da Magistratura, com vencimentos proporcionais ao tempo de 
serviço, o magistrado: 

I —• que reincidir em negligência-grave, depois de censurado; 
II — de procedimento incompatível com a dignidade, a honra 

e o decoro de suas funções; 
III — de escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, ou 

cujo procedimento funcional seja incompatível com o bom desem- 
penho das atividades do Poder Judiciário; 

IV — incurso em qualquer outro ilícito funcional previsto nes- 
ta lei. 

Art. 29. O Conselho Nacional da Magistratura poderá deter- 
minar a disponibilidade de magistrado, com vencimentos propor- 
cionais ao tempo de serviço, no caso em que a gravidade das faltas 
a que se reporta o artigo anterior não justifique a decretação da 
aposentadoria. 

§ 1.° O magistrado posto em disponibilidade por determinação 
do Conselho somente poderá pleitear o seu aproveitamento decor- 
ridos dois anos do afastamento. 

§ 2.° O pedido, devidamente instruído e justificado, acom- 
panhado de parecer do Tribunal competente, ou de seu órgão 
especial, será apreciado pelo Conselho Nacional da Magistratura, 
após parecer do Procurador-Geral da República. Deferido o pedido, 
o aproveitamento far-se-á a critério do Tribunal ou seu órgão 
especial. 

§ 3.° Na hipótese deste artigo, o tempo de disponibilidade não 
será computado para qualquer efeito. 

§ 4.° O aproveitamento de magistrado posto em disponibili- 
dade nos termos do item V do artigo 126 e item II do artigo 130 
observará as normas dos parágrafos deste artigo. 

Art. 30. A aplicação da pena de disponibilidade ou aposenta- 
doria será imediatamente comunicada ao Presidente do Tribunal 
a que pertencer ou a que estiver sujeito o magistrado, para ime- 
diato afastamento das suas funções. Igual comunicação far-se-á 
ao Chefe do Poder Executivo competente, a fim de que forma- 
lize o ato de declaração da disponibilidade ou aposentadoria do 
magistrado. 

Art. 31. O Conselho Nacional da Magistratura, se considerar 
existente crime de ação pública, pelo que constar de reclamação 
ou representação, remeterá, ao Ministério Público, cópia das peças 
que entender necessárias ao oferecimento da denúncia ou à ins- 
tauração de inquérito policial. 

Art. 32. Caberá ao Conselho Superior da Magistratura elabo- 
rar o seu Regimento Interno, cujos dispositivos poderão comple- 
mentar, ou suprir, as normas deste capítulo. 

CAPÍTULO V 
Da Justiça Federal Comum. 

SEÇÃO I 
Do Tribunal Federal de Recursos 

Art. 33. O Tribunal Federal de Recursos, com sede na Capital 
da República e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se 
de 27 Ministros, nomeados pelo Presidente da República: 

I — quinze dentre juizes federais, indicados, em lista tríplice, 
pelo próprio Tribunal; 
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Art. 61. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos entre empregados e empregadores 
e, mediante lei, outras controvérsias oriundas de relação de tra- 
balho (Constituição, art. 142). 

§ 1.° A lei especificará as hipóteses em que as decisões, nos 
dissídios coletivos, poderão estabelecer normas e condições de tra- 
balho. 

I 2.° Os litígios relativos a acidentes do trabalho são da 
competência da justiça ordinária dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios (Constituição, art. 142, § 2.°). 

§ 3.° São, porém, da competência da Justiça do Trabalho, 
os litígios mencionados no parágrafo anterior, quando o pedido 
tiver por objeto o reconhecimento de doença profissional que 
não estiver incluída na relação organizada pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social (Constituição, art. 142, § 2°). 

CAPITULO VII 
Da Justiça dos Estados 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais sobre a Organização Judiciária 

Art. 62. Os Estados organizarão a sua Justiça, observado 
o disposto na Constituição Federal e na presente lei. 

Art. 63. Para a administração da Justiça, a lei de orga- 
nização judiciária estadual dividirá o território do Estado em 
Comarcas, podendo agrupá-las em Circunscrições e subdividi-las 
em Distritos. 

§ 1.° Para a criação, extinção e classificação de Comarcas, 
a legislação estadual fixará critérios uniformes, baseados espe- 
cialmente; 

I — na extensão territorial e na densidade de população aí 
radicada, medida esta, ainda, pelo número de seus eleitores; 

II — na receita tributária; 
III — nos meios de comunicação; 
IV — nas condições urbanas da sede, que ofereçam o mí- 

nimo indispensável para a moradia do juiz e demais auxiliares 
da Justiça, com as suas famílias; 

V — no movimento forense. 
§ 2.° Os índices mínimos estabelecidos em lei poderão ser 

dispensados, em se tratando de Município com precários meios de 
comunicação, ou em região de fronteira internacional, mediante 
proposta fundamentada do Tribunal de Justiça, ou do seu órgão 
Especial. 

I 3.° Os Juizes de Direito da Justiça Comum dos Estados são 
nomeados dentre os Juizes Substitutos_ Vitalícios, mediante indi- 
cação do Tribunal de Justiça, ou do órgão Especial, ao Governador; 

§ 4.° Os Juizes Substitutos serão nomeados mediante con- 
curso público de provas e títulos, e se tornarão vitalícios após o 
decurso de dois anos de exercício; 

§ 5.° Nos três meses anteriores ao término do biênio de está- 
gio previsto no parágrafo anterior, poderão ser os Juizes Substi- 
tutos exonerados, mediante proposta do Tribunal de Justiça, ou 
do órgão Especial, com base em sindicância do Corregedor Geral 
da Justiça do Estado, assegurando-se a defesa do sindicado; 

§ 6.° Desde que for apresentada a proposta do Tribunal ao 
Governo, para o ato de exoneração, o Juiz Substituto ficará au- 
tomaticamente afastado de suas funções e perderá o direito ao 
vitaliciamento, ainda que o ato de exoneração seja assinado após 
o decurso do biênio de estágio; 

§ 7.° Os Juizes de Direito e os Juizes Substitutos têm a sede, 
a jurisdição e a competência fixada na lei; 

§ 8.° Nos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do 
Sul e São Paulo, a segunda instância da Justiça Militar estadual 
é constituída pelo respectivo Tribunal Militar, integrado por Ofi- 
ciais do mais alto posto da Polícia Militar e por civis, sempre em 
número impar, excedendo os primeiros aos segundos em uma uni- 
dade. 1 

§ 9.° Poderão os Estados instituir, mediante proposta do res- 
pectivo Tribunal de Justiça, ou órgão Especial, Juizes Togados, 
com investidura limitada no tempo e competência para o julga- 
mento de causas de pequeno valor e crimes a que não seja comi- 
nada pena de reclusão, bem como para a substituição dos Juizes 
Vitalícios; 

§ 10. Podem, ainda, os Estados, criar justiça de paz tempo- 
rária, competente para o processo de habilitação e celebração de 
casamento (arts. 77 e 78). 

SEÇÃO H 
Dos Tribunais de Justiça 

Art. 64. O Tribunal de Justiça, com jurisdição em todo o ter- 
ritório do Estado e sede na Capital, compõe-se do número de De- 
sembargadores que a lei de organização judiciária estadual fixar, 
distribuídos em Câmaras, Grupos, Turmas ou Seções Especializadas. 

§ 1.° A competência desses órgãos do Tribunal será estabe- 
lecida nesta lei ou no Regimento Interno. 

§ 2.° As Seções Especializadas funcionarão, uma relativamen- 
te à outra, como se fossem tribunais distintos, observados os dis- 
positivos complementares da lei ou do Regimento Interno; 

§ 3.° Haverá uma Seção, no Tribunal, para o julgamento da 
matéria residual que não couber nas Seções Especializadas. 

Art. 65. Quando o número de Desembargadores, no Tribunal 
de Justiça, exceder a vinte e cinco, será constituido órgão Especial, 
com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições, administrativas e jurisdicionais, da 
competência do Tribunal Pleno, incluindo-se: 

a) a uniformização da jurisprudência entre as Câmaras, Tur- 
mas, Grupos ou Seções; 

b) as resoluções de dúvidas de competência, entre os seus re- 
feridos órgãos, ou entre estes e os Tribunais de Alçada, conforme 
dispuserem a lei e o Regimento Interno; 

c) as argüições de inconstitucionalidade de lei ou de ato do 
Poder Público (Constituição Federal, art. 116). 

I 1.° Compõem o órgão Especial, a que se refere este artigo, 
os Desembargadores de maior antigüidade no cargo; 

§ 2.° Os Desembargadores que não integrarem o órgão Es- 
pecial, observada sempre a ordem decrescente de antigüidade, po- 
derão ser convocados, nos termos do Regimento Interno, para subs- 
tituir os que o companham, nos casos de afastamento ou de im- 
pedimento, 

Art. 66. Na composição do Tribunal de Justiça, um quinto 
dos lugares será preenchido por advogados com dez anos de prá- 
tica, pelo menos, em efetivo exercício da profissão, e membros do 
Ministério Público com dez anos de carreira, pelo menos, uns e 
outros de notórios merecimento e idoneidade moral. 

§ 1.° Os lugares reservados a membros do Ministério Públi- 
co ou advogados serão preenchidos, em número igual para cada 
uma das classes, mediante indicáção em lista tríplice, organiza- 
da pelo Tribunal de Justiça ou pelo órgão Especial. 

§ 2.° Quando for ímpar o número de lugares do quinto cons- 
titucional, um deles será, alternada e sucessivamente, preenchi- 
do por advogado ou por membro do Ministério Público, de tal 
forma que, também sucessiva e alternadamente, os representan- 
tes de uma dessas classes superem os da outra em uma unidade. 

' § 3.° Não se consideram membros do Ministério Público, 
para o preenchimento desses lugares, os juristas estranhos à car- 
reira, nomeados em comissão para o cargo de Procurador-Geral 
ou outro de chefia. 

§ 4.° Os advogados ou membros do Ministério Público, que 
passarem a integrar o quinto constitucional, são reputados juizes, 
para todos os efeitos, igualados aos magistrados de carreira, mas 
se consideram representantes das classes originárias respectivas, 
para o efeito de preenchimento de suas vagas, ou de remoção ou 
promoção. 

§ 5.° Tendo-se em vista o disposto no parágrafo anterior, ■ 
os juizes dos Tribunais de Alçada, pertencentes ao quinto cons- 
titucional, poderão concorrer às vagas correspondentes verificadas 
no Tribunal de Justiça, ou pedir remoção de um' Tribunal de Al- 
çada para outro, conforme a classe orginiária, sempre em lista 
tríplice, que, a critério do Tribunal de Justiça ou do órgão Es- 
pecial, poderá ser constituída, no todo ou em parte, de advogados 
ou membros do Ministério que já estejam, ou não, pertencendo ao 
quinto mencionado. 

Art. 67. O Tribunal de Justiça terá, entre os cargos de di- 
reção, nos termos da lei estadual de organização judiciária, um 
Presidente, um Vice-Presidente e um Corregedor Geral da Jus- 
tiça do Estado. 

§ 1.° A lei, atendendo ao volume de serviço dos órgãos de di- 
reção, pode estabelecer que as funções de Vice-Presidente e de 
Corregedor Geral sejam exercidas pelo mesmo Desembargador, as- 
sim como poderá desdobrar, em mais de um, o cargo de Vice- 
Presidente, e criar um ou mais cargos de Vice-Corregedor Geral. 

§ 2.° No Tribunal de Justiça em que houver órgão Especial, 
caberá a este último eleger, dentre os seus membros efetivos, os 
Desembargadores que ocuparão esses cargos; 



§ 3.° Cada Seção Especializada, Grupo, Turma ou Câmara 
elegerá o seu Presidente. 

Art. 68. Haverá no Tribunal de Justiça, ou no seu órgão 
Especial, um Conselho Superior da Magistratura Estadual, de que 
serão membros natos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corre- 
gedor Geral, pondendo a lei ampliar o número de seus membros, 
pelo acréscimo de mais dois Desembargadores, no máximo, obser- 
vado o disposto no art. 71. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça, ou seu órgão Es- 
pecial, elegerá dentre os seus membros os Desembargadores referi- 
dos na parte final da cabeça deste artigo, observado o mesmo cri- 
tério da eleição para os cargos de direção (art. 8.°, n.0 I). 

Art. 69. A competência e o funcionamento do Conselho Su- 
perior da Magistratura Estadual serão estabelecidos na lei ou no 
Regimento Interno. 

Art. 70. A lei estabelecerá o número mínimo de Comarcas 
a serem visitadas, anualmente, em correição geral ordinária, sem 
prejuízo das' correições extraordinárias, gerais ou parciais, que a 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado tenha de fazer, seja em 
virtude de deliberação própria, seja por determinação do Conselho 
Superior da Magistratura Estadual, 

Art. 71. Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça, ou 
do seu órgão Especial, a alteração do número de seus membros, 
bem como do Conselho Superior da Magistratura (art. 68), das 
Secções Especializadas e dos Tribunais de Alçada. 

Parágrafo único. Somente poderá elevar-se o número dos 
desembargadores quando, nos dois anos imediatamente anterio- 
res, o total dos feitos distribuídos e julgados superar o índice de 
300 (trezentos) por cadeira de juiz, e somente poderá diminuir-se 
aquele número, quando, no mesmo período de tempo, não se atin- 
gir o mencionado índice. 

Art. 72. É vedada a convocação de juiz para exercer cargo 
ou função no Tribunal, ressalvada a substituição excepcional de 
seus membros (art. 84) e a designação para serviços auxiliares 
da Presidência da Corregedoria-Geral, nos termos da lei de orga- 
nização judiciária estadual. • 

SECÇÃO III 

Dos Tribunais de Alçada 

Art. 73. Poderão ser criados nos Estados, mediante proposta 
dos respectivos Tribunais de Justiça, ou do órgão Especial, tri- 
bunais inferiores de segunda instância, denominados Tribunais 
de Alçada, com a observação dos seguintes requisitos; 

I — ter, o Tribunal de Justiça, número de Desembargadores 
igual ou superior a trinta; 

II — haver o número de recursos distribuídos ao Tribunal de 
Justiça, nos dois últimos anos, superado o índice de trezentos (300) 
feitos por Desembargador, em cada ano. 

Art. 74. No caso de conexão ou continência entre ações da 
competência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada, pror- 
rogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, em maté- 
ria penal, houver desclassificação para crime de competência do 
último. 

Art. 75, Os Tribunais de Alçada podem ter jurisdição na to- 
talidade ou em parte do território do Estado, e sede na Capital 
ou em cidade localizada na área de sua jurisdição. 

§ 1.° Os Tribunais de Alçada terão um presidente e, faculta- 
tivamente, conforme dispuser a lei de organização judiciária es^ 
tadual, um vice-presidente. 

§ 2.° Os Tribunais de Alçada constituirão, para efeito de 
acesso no Tribunal de Justiça, a mais alta entrância da Magis- 
tratura Estadual. 

§ 3.° Aos juizes dos Tribunais de Alçada, pertencentes ao 
quinto constitucional, não se aplica o parágrafo anterior (art. 66, 
§ 4.°). 

§ 4.° No que couber, aplicam-se aos Tribunais de Alçada as 
disposições relativas ao Tribunal de Justiça; 

§ 5.° O número dos Juizes dos Tribunais de Alçada será obri- 
gatoriamnte elevado, quando, nos dois anos imediatamente ante- 
riores, o total dos feitos distribuídos e julgados superar o índice de 
300 (trezentos) por cadeira; e somente poderá diminuir-se aquele 
número, quando, no mesmo período de tempo, não se atingir o 
mencionado índice- 

§ 6.° Ocorrendo a primeira hipótese do parágrafo anterior, o 
Tribunal de Alçada fará a comunicação ao Tribunal de Justiça, ou 
a seu órgão Especial, para que este encaminhe ao Poder Legis- 
lativo a proposta de aumento do número de seus juizes. 

§ 7.° O Tribunal de Justiça, ou o órgão Especial, recebendo a 
comunicação prevista no parágrafo anterior, poderá exigir, em 

diligência, no prazo de 30 dias, as certidões e esclarecimentos que 
se façam necessários, para, em seguida, quando estes se com- 
pletarem, encaminhar, dentro de novq, prazo de 30 (trinta) dias, 
ao Poder Legislativo, a proposta de aumento do número dos juizes 
do Tribunal de Alçada. 

Art. 76. Nos Estados em que houver mais de um Tribunal de 
Alçada, é assegurado a seus juizes o direito de remoção, de um 
para outro, mediante prévia autorização do Tribunal de Justiça, 
ou de seu Órgão Especial, desde que mantidas as respectivas com- 
posições no tocante ao quinto constitucional reservado aos ad- 
vogados e membros do Ministério Público. 

SECÇAO IV 
Da Justiça de Paz 

Art. 77. A Justiça de Paz temporária, criada por lei, mediante 
proposta do Tribunal de Justiça, tem competência somente para o 
processo de habilitação e a celebração do casamento. 

§ 1.° O Juiz de Paz será nomeado pelo Governador, mediante 
escolha em lista tríplice, organizada pelo Presidente do Tribunal 
de.Justiça, ouvido o Juiz de Direito da comarca, e composta de 
eleitores residentes no distrito, não pertencentes a órgão de dire- 
ção ou de ação de partido político. Os demais nomes constantes da 
lista tríplice serão nomeados primeiro e segundo suplentes. 

§ 2.° O exercício efetivo da função de Juiz de Paz constitui 
serviço público relevante e assegurará prisão especial, em caso de 
crime comum, até definitivo julgamento. 

§ 3.° Nos casos de falta, ausência ou impedimento do Juiz de 
Paz e de seus suplentes, caberá ao Juiz de Direito da comarca a 
nomeação de Juiz de Paz ad hoc. 

Art. 78. A impugnação à regularidade do processo de habili- 
tação matrimonial e a contestação a impedimento oposto serão de- 
cidos pelo Juiz de Direito. 

TITULO n 
Capitulo Único 

Da Substituição nos Tribunais 
Art. 79. Nos cargos de direção dos Tribunais, far-se-á a subs- 

tituição nos termos de seus Regimentos Internos. 
Art. 80. Em casos de afastamento a qualquer título, por pe- 

ríodo superior a 30 dias, e inferior a 60, os feitos em poder do ma- 
gistrado afastado serão novamente distribuídos, mediante oportu- 
na compensação, e os feitos em que seja revisor passarão ao subs- 
tituto legal, conforme dispuser o Regimento Interno em ambas 
as hipóteses. 

§ 1.° O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, 
computando-se os votos já proferidos, ainda que o magistrado 
afastado seja o relator. 

§ 2.° Somente quando indispensável para decidir nova ques- 
tão, surgida no julgamento, será este renovado, dando-se, então, 
nos termos do Regimento Interno, substituto ao ausente, cujo voto 
anterior não se computará. 

§ 3.° Os feitos que já tenham o visto de magistrado afastado, 
se não forem julgados dentro de 60 dias, serão também nova- 
inente distribuídos ou passados, na forma já indicada. 

Art. 81. Quando o afastamento for de 30 dias, ou menos, se- 
rão novamente distribuídos, apenas, mediante oportuna compen- 
sação, os habeas corpus, os mandadtos de segurança e os feitos que,, 
consoante fundada alegação do interessado, e sob o alto critério 
do Presidente do Tribunal, reclamem solução urgente. 

Art. 82. Em caso de vaga, todos os feitos em poder do ma- 
gistrado que deixou o cargo, exceto os mencionados no artigo ante- 
cedente, passarão ao sucessor, mas, até o máximo de trinta, obser- 
vado o que dispuser o Regimento Interno. 

Parágrafo único. Os feitos que excederem a 30 serão nova- 
mente distribuídos, se forem de relator, ou passados mediante 
sorteio, quando forem de revisor, pela forma estabelecida no Re- 
gimento Interno, inclusive, numa hipótese ou noutra, para o lugar 
vago. 

Art. 83. Para a formação de quorum necessário ao julga- 
mento, em casos de ausência eventual, suspeição, ou impedimento, 
o magistrado terá como substituto outro da mesma Câmara, Turma, 
Grupo ou Secção Especializada, observando-se o Regimento In- 
terno, que, na falta de direitos objetivos, poderá estabelecer a 
convocação mediante sorteio público, realizado pelo Presidente do 
Tribunal. 

Art. 84. Poderá ser convocado juiz de primeira instância para 
substituição nos Tribunais: 

a) em caso de afastamento a qualquer título, por período su- 
perior a 60 dias; 

b) quando não houver possibilidade de se completar o quorum 
do julgamento pela forma estabelecida no artigo anterior; 



- 72 - 

c) quando se tratar de afastamento para prestação de serviço 
eleitoral, substituição em cargos de direção e integração em banca 
examinadora de concurso para ingresso na Magistratura- 

§ 1.° A convocação far-se-á mediante o critério de rodísio, 
observada a ordem decrescente de antigüidade, dentre: 

I —^ Os juizes federais, para o Tribunal Federal de Recursos; 
II — os auditores, corregedor e de segunda entrância, para a 

substituição de Ministro Togado do Superior Tribunal Militar; 
III —"os juizes togados e os juizes classistas de Tribunal Re- 

gional de Trabalho, para os Ministros Togados ou Classistas do 
Tribunal Superior do Trabalho, conforme a hipótese, observada a. 
representação: 

IV — os juizes presidentes de Juntas de Conciliação e Jul- 
mento da Sede da Região para os Tribunais Regionais do Tra- 
balho; 

V — os juizes de direito -do Distrito Federal, para o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

VI —■ os juizes da mais alta entrância da Magistratura do 
Estado, com sede na Capital, para os Tribunais de Justiça e de 
Alçada, observada a especialidade funcional, se houver. 

§ 2.° Pela forma que seus Regimentos Internos dispuserem, 
os Tribunais, pela maioria absoluta de seus membros poderão vetar 
a convocação do juiz que, pela ordem decrescente da antigüidade, 
em rodísio, devesse merecê-la. 

§ 3.° Na Justiça dos Estados, a convocacão, nos termos do 
§ 1.°, n.0 VI, será feita pelo presidente do Tribunal de Justiça, e 
o veto, conforme parágrafo anterior, será exercido pela maioria 
absoluta de seus desembargadores ou dos membros de seu Órgão 
Especial quando houver. 

I 4.° Não podem ser convocados juizes que estiverem subme- 
tidos a procedimento disciplinar, inclusive sob observação da Cor- 
regedoria por motivo de atraso no serviço (art. 123). 

Art. 85. A redistribuição ou a passagem de feitos, ou a subs- 
tituição, nas hipóteses de ausência eventual, suspeição ou impe- 
dimento (arts. 80. 82, parágrafo único e 83), não autorizam a 
concessão de qualquer vantagem, salvo diárias e transporte, se 
for o caso. 

.TÍTULO III 
Das Garantias da Magistratura, e das Prerrogativas do 

Magistrado 

CAPÍTULO I 
Das Garantias da Magistratura 

Art. 86. Salvo as restrições expressas na Constituição os ma- 
gistrados gozam das garantias de vitaliciedade, inamovibilidade e 
irredutibilidade de vencimentos. 

SECÇÃO I 
Da Vitaliciedade 

Art. 87. São vitalícios: 
I — a partir da posse: 
a) os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
b) os Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 
c) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 
d) os Ministros e Juizes togados do Tribunal Superior do 

Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
e) os Desembargadores, os Juizes dos Tribunais de Alçada 

e os Juizes dos Tribunais de segunda instância da Justiça Militar 
dos Estados; 

II — após dois anos de exercício; 
a) os Juiízes Federais; 
b) os Auditores e Auditores Substitutos da Justiça Militar da 

União e dos Estados; 
c) os Juizes do Trabalho Presidentes de Junta de Conciliação 

e Julgamento e os Juizes do Trabalho Substitutos; 
d) os Juizes de Direito da Justiça dos Estados e os Juizes 

Substitutos, estes após o estágio de dois aos (art, 63 § 4.°); 
e) os Juizes de Direito e os Juizes Substitutos das Justiças 

do Direito Federal e dos Territórios. 
Parágrafo único. Os Juizes a que alude o inciso II deste 

artigo, enquanto não adiquirirem a vitaliciedade, não poderão per- 
der o cargo senão por proposta do Tribunal ou do órgão especial 
competente, adotada pelo voto de dois terços de seus membros 
vfetivos. 

Art.-88. Os Juizes e membros de Tribunais e Juntas Eleitorais, 
no exercício de suas funções e no que lhes for aplicável, gozarão 
de plenas garantias e serão inamovíveis. 

Art. 89. O Juiz Togado, de investidura temorária (Art. 63, 
§ 9.°), poderá ser demitido, em caso de falta grave, por proposta 
do Tribunal ou do órgão especial, adotada pelo voto de dois 
terços de seus membros efetivos em condições de votar. 

Art. 90. O magistrado vitalício somente perderá o cargo por 
força de sentença: 

I — em ação penal por crime comum ou de responsabilidade, 
quando sua prática demonstre comportamento incompatível com 
a dignidade, a honra e o decoro das funções judicantes; 

II — em ação de perda da cargo, nos casos seguintes: 
a) exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer outra 

função, salvo um cargo de magistério superior, público ou parti- 
cular; 

b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer pretexto, de 
percentagens ou custas nos processos sujeitos a seu despacho e 
julgamento; 

c) exercício de atividade político-partidária; 
d) desídia grave no desempenho dos deveres funcionais; 
e) comportamento incompatível com a dignidade, a honra 

e o decoro das funções judicantes. 
Parágrafo único. O exercício de cargo de magistério superior, 

público ou particular, somente será permitido se houver correla- 
ção de matérias e compatibilidade de horários, vedado, em qual- 
quer hipótese, o desempenho dessa função, bem como de direção 
administrativa ou técnica de estabelecimento de ensino, em terri- 
tório diverso da Comarca onde o magistrado tiver a sede de sua 
jurisdição, seja esta de primeira ou de segunda instância. 

Art. 91. O procedimento para a decretação da perda do car- 
go terá início por determinação do Tribunal, ou do seu órgão espe- 
cial, que pertença ou esteja subordinado o magistrado, de ofício 
ou mediante representação fundamentada do Ministério Público. 

§ 1.° Em qualquer hipótese, a instauração do processo prece- 
der-se-á da defesa prévia do magistrado, no prazo de quinze dias, 
contado da entrega da cópia do teor da acusação e das provas 
existentes, que lhe remeterá o Presidente do Tribunal, mediante 
ofício, nas quarenta e oito horas imediatamente seguintes à apre- 
sentação da acusação; 

§ 2.° Findo o prazo da defesa prévia, haja ou não sido apre- 
sentada, o Presidente, no dia último imediato, convocará o Tribu- 
nal ou o seu órgão especial para que, em sessão secreta, decida 
sobre a instauração do processo, e, caso determinada esta, no mes- 
mo dia, distribuirá o feito e fará entregá-lo ao relator; 

§ 3.° O Tribunal ou o seu órgão especial, na sessão em que 
ordenar a instauração do processo, como no curso dele, poderá 
afastar o magistrado do exercício das suas funções, sem prejuízo 
dos vencimentos e das vantagens, até a decisão final; 

§ 4.° As provas requeridas e deferidas, bem como as que o 
relator determinar de ofício, serão produzidas no prazo de vinte 
dias, cientes o Ministério Público, o magistrado ou o procurador 
por ele constituído, a fim de que possam delas participar; 

§ 5.° Finda a instauração, o Ministério Público e o magistrado, 
sucessivamente, terão vista dos autos por dez dias, para razões; 

§ 6.° O julgamento será realizado em sessão secreta do Tri- 
bunal ou de seu órgão especial, depois de relatório oral, lavrando- 
se acórdão nos autos, do qual se publicará somente a conclusão, no 
prazo de três dias; 

§ 7.° Se a decisão concluir pela perda do cargo, será, imedia- 
tamente, comunicada ao Poder Executivo, para a formalização 
do ato. 

CAPÍTULO n 
Das Prerrogativas dos Magistrados 

Art. 98. São prerrogativas do magistrado: 

I — ser ouvido como testemunha em dia, local e hora previa- 
mente ajustados com a autoridade competente, civil ou militar, 
cu juiz de instância igual ou inferior; 

II — não ser preso senão por ordem escrita do Tribunal ou do 
órgão Especial competente para o julgamento, salvo em flagrante 
de crime inafiançável, caso em que a autoridade, civil ou militar, 
fará imediata comunicação e apresentação do magistrado ao Pre- 
sidente do Tribunal a que esteja vinculado, em cuja presença será 
lavrado o auto respectivo; 



- 73 - 

III — ser recolhido à prisão especial ou domiciliar, ou à sala 
especial do Estado-Maior, por ordem e à disposição do Presidente 
do Tribunal ou órgão Especial competente, quando sujeito a pri- 
são antes do julgamento final; 

IV — cumprir pena corporal que não tenha sido suspensa 
condicionalmente, qualquer que seja o tempo de sua duração, em 
estabelecimento de regime aberto, com a separação dos outros pre- 
sos, se assim desejar o magistrado, ainda que seja no caso de perda 
do cargo; 

V — não estar sujeito a notificação ou intimação para compa- 
recimento, salvo se expedida por autoridade. 

Art. 92. O magistrado vitalício poderá ser compulsoriamente 
aposentado ou posto em disponibilidade, nos termos da Consti- 
tuição e da presente lei. 

Art. 93. O recebimento de denúncia ou queixa contra ma- 
gistrado poderá determinar seu afastamento do cargo até decisão 
final, a critério do Tribunal ou do seu órgão especial, quando pela 
natureza ou gravidade da infração penal, se torne aconselhável a 
medida. 

SEÇÃO n 
Da Inamovibilidade 

Art. 94. O Juiz não poderá ser removido ou promovido senão 
com seu assentimento, manifestado na forma da lei, ressalvado o 
disposto no artigo seguinte. 

Art. 95. O Tribunal ou o órgão especial competente poderá 
determinar, por motivo de interesse público, em escrutínio secreto 
e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos, a remoção de 
Juiz inferior, assegurando-lhe defesa (art. 130 n.0 I). 

Art. 96. Em caso de mudança da sede do Juízo, será facul- 
tado ao Juiz remover-se para ela ou para comarca de igual en- 
trância, ou obter a disponibilidade com vencimentos integaris. 

SEÇÃO III 
Da Irredutibilidade de Vencimentos 

Art. 97. Os vencimentos dos magistrados são irredutíveis, 
sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive o de renda, e 
aos impostos extraordinários. 

Parágrafo único. A irredutibilidade dos vencimentos dos ma- 
gistrados não impede os descontos: 

a) do imposto de renda, que, entretanto, inclusive para os 
aposentados, não excederá o limite de um doudécimo dos venci- 
mentos e vantagens ou proventos do cargo; 

b) para fins previdenciários, fixados em lei, em base igual 
à estabelecida para os servidores públicos. 

VI — ser tratado com dignidade, respeito, consideração e ur- 
banidade, pelas partes, testemunhas, advogados, membros do Mi- 
nistério Público, órgão de imprensa e autoridades, civis ou militares, 
as quais deverão prestar-lhe todo o auxílio necessário e atender 
às suas requisições ou determinações legais, sob pena de responsa- 
bilidade administrativa e penal; 

VII — ser desagravado pelos Conselhos da Magistratura e pela 
associação de classe. 

Parágrafo único. Quando no curso de investigação, houver 
indício da prática de crime por parte de magistrado, a autoridade 
policial, civil ou militar, remeterá os respectivos autos ao Tri- 
bunal ou órgão especial competente para o julgamento, a fim de 
que prossiga na investigação. 

Art. 99. Os membros do Supremo Tribunal Federal, do Tri- 
bunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, do Tri- 
bunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do Trabalho têm 
o título de Ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de Desembar- 
gador, sendo o de Juiz privado dos integrantes dos outros Tribu- 
nais e da magistratura de primeira instância. 

TÍTULO IV 
Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos dos Magistrados 

CAPÍTULO I 

Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias 
Art. 100. Os vencimentos dos magistrados são fixados em 

lei, em valor certo, corrigidos pelo menos uma vez por ano, para 
atender ao aumento do custo de vida. 

Art. 101. Oã Ministros militares e togados do Superior Tri- 
bunal Militar têm vencimentos iguais aos dos Ministros do Tri- 
bunal Federal de Recursos. 

Art. 102. Os vencimentos dos Desembargadores dos Tribunais 
de Justiça dos Estados não serão inferiores aos que percebam os 

Secretários de Estado, não podendo ultrapassar, porém, os fixados 
para os Ministros do Supremo Tribunal Federal. Os Juizes vitalí- 
cios dos Estados têm seus vencimentos fixados com diferença não 
excedente de vinte por cento de uma para outra entrância, atri- 
buindo-se aos da entrância mais elevada não menos de dois terços 
dos vencimentos dos Desembargadores. 

Parágrafo único. Para o efeito de equivalência e limite de 
vencimentos previsto no artigo, são excluídas de cômputo apenas 
as vantagens de caráter pessoal, como as decorrentes de qüin- 
qüênios, ou de natureza transitória. 

Art. 103. Os vencimentos dos magistrados estaduais devem 
pagar-se na mesma data fixada para o pagamento dos venci- 
mentos dos Secretários de Estado ou dos subsídios dos membros 
do Poder Legislativo, considerando-se que desatende às garantias 
do Poder Judiciário atraso que ultrapasse o décimo dia útil do mês 
seguinte ao vencido. 

CAPÍTULO n 
Das Férias 

Art. 104. Os magistrados terão direito a férias anuais por 
sessenta dias, .coletivas ou individuais. 

§ 1.° Os membros dos Tribunais gozarão de férias coletivas, 
nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. Os juizes de 
primeira instância gozarão de férias coletivas ou individuais, con- 
forme dispuser a lei. 

§ 2.° Os Tribunais iniciarão e encerrarão seus trabalhos, res- 
pectivamente, nos primeiros e último dias úteis de cada período, 
com a realização de sessão. 

§ 3.° As férias coletivas poderão também ser escalonadas por 
Câmaras ou Turmas, desde que feitas as. distribuições apenas aos 
juizes efetivos em exercício e mantida igualdade do número c 
feitos para todos, no curso do respectivo semestre. 

Art. 105. Se a necessidade do serviço judiciário lhes exigir 
a contínua presença nos Tribunais, gozarão de trinta dias conse- 
cutivos de férias individuais, por semestre: 

I — os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais; 
II — os Corregedores; 
III — os Juizes das Turmas ou Câmaras de férias. 

CAPÍTULO III 
Das Licenças 

Art. 106. Os magistrados gozarão das licenças previstas nas 
leis de organização judiciária, federais ou estaduais, conforme o 
caso. 

CAPÍTULO IV 

Da Aposentadoria 
Art. 107. A aposentadoria dos magistrados vitalícios será 

compulsória, aos setenta anos de idade ou por invalidez compro- 
vada, e facultativa, após trinta anos de serviço público, com ven- 
cimentos integrais, ressalvado o disposto nos artigos 20 e 28. 

Art. 108. Os proventos da aposentadoria serão reajustados 
na mesma proporção dos aumentos de vencimentos concedidos, a 
qualquer título, aos magistrados em atividade. 

Art. 109. Os Tribunais disciplinarão, nos Regimentos Internos, 
o processo de verificação da invalidez do magistrado para o fim 
de aposentadoria, observados os seguintes requisitos: 

I — o processo terá início a requerimento do magistrado, ou 
por ordem do Presidente do Tribunal, de ofício ou em cumpri- 
mento à deliberação do Tribunal ou de seu órgão especial; 

II — tratando-se de incapacidade mental, o Presidente do 
Tribunal nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da defesa 
que este queira oferecer pessoalmente ou por procurador que cons- 
tituir; 

III — o paciente deverá ser afastado, desde logo, do exercício 
do cargo, até final decisão, devendo ficar concluído o processo no 
prazo de sessenta dias; 

IV — a recusa do paciente em submeter-se a perícia médica 
permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas; 

V — o magistrado que, por dois anos consecutivos, afastar-se, 
ao todo, por seis meses ou mais, ininterruptos ou não, para tra- 
tamento de saúde, deverá submeter-se, ao requerer nova licença 
para igual fim, dentro de dois anos, a exame para verificação de 
invalidez, por junta médica. 

VI — se o Tribunal ou seu órgão especial concluir pela inca- 
pacidade do magistrado, comunicará imediatamente a decisão 
ao Poder Executivo, para os devidos fins. 

Art. 110. Computar-se-á, para efeito de aposentadoria e dis- 
ponibilidade, o tempo de exercício da advocacia, até o máximo de 
quinze anos. 
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TITULO V 
Da Magistratura de Carreira 

CAPÍTULO I 
B.o Ingresso 

Art. 111. O ingresso na Magistratura de carreira far-se-á 
mediante nomeação, após concurso público de provas e títulos, or- 
ganizado e realizado com a participação do Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1.° A lei pode exigir dos candidatos, para a inscrição no 
concurso, título de habilitação em curso oficial de preparação pa- 
ra a Magistratura; 

§ 2.° Os candidatos serão submetidos a investigação relativa 
aos aspectos moral e social e a exame de sanidade física e mental, 
conforme dispuser a lei. 

§ 3.° Serão indicados para nomeação, pela ordem de classi- 
ficação, candidatos em número correspondente às vagas, mais dois, 
sempre que possível. 

Art. 112. O Juiz, no ato da posse, deverá apresentar a de- 
claração pública de seus bens, e prestará o compromisso de de- 
sempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo a Cons- 
tituição e as leis. 

CAPITULO II 
Da Promoção, da Remoção e do Acesso 

Art. 113. A lei regulará o concurso de promoção, que obede- 
cerá aos critérios de antigüidade e merecimento, alternadamente. 

Parágrafo único. Na Justiça dos Estados: 
I — apurar-se-ão na entrância a antigüidade e o mereci- 

rento, este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção do 
juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de mereci- 
aento; 

II — no caso de antigüidade, o Tribunal de Justiça, ou seu 
jórgão especial, somente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo 
/voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se a vota- 
Ição até fixar-se a indicação; 

III — somente após dois anos de exercício na entrância, pode- 
rá o Juiz ser promovido, salvo se não houver, com tal requisito, 
quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados, pela maioria 
absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão 
especial, candidatos que hajam completado o período. 

Art. 114. Na magistratura de carreira dos Estados, ao con- 
curso de promoção por merecimento, precederá o de remoção. 

1 § 1.° A remoção farTse-á mediante escolha, pelo Poder Exe- 
Vitivo, de um ou mais nomes, até o máximo de três para cada 
aga, indicados pelo Tribunal de Justiça ou pelo seu órgão Es- 
icial, podendo ser negada, por interesse do serviço público, quando 
candidato tiver menos de dois anos de efetivo exercício no cargo. 

§ 2.° A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão especial, 
derá, ainda ser provida, pelo mesmo critério, a vaga decorrente 
remoção, destinando-se a seguinte, obrigatoriamente, ao provi- 
ito por promoção. 
Art. 115. Para cada concurso de remoção, abrir-se-á inscri- 
distinta, sucessivamente, com a indicação da comarca ou 
a ser provida. 

Art. 116. O acesso de Juizes Federais ao Tribunal Federal 
tde Recursos far-se-á por escolha do Presidente da República den- 
UVe os indicados em lista tríplice elaborada pelo Tribunal. Quando 
Wáis de uma vaga deva ser preenchida, a lista, se possível conterá 
rúmero de Juizes igual ao das vagas, mais três. 

Art. 117. O acesso de Auditores e membros do Ministério 
público da Justiça Militar ao Supremo Tribunal Militar far-se-á 
or livre escolha do Presidente da República. 

Art. 118. O acesso de Juizes do Trabalho Presidentes de Junta 
, Conciliação e Julgamento ao Tribunal Regional do Trabalho dar- 
lá por escolha do Presidente da República dentre os em exer- 
do na Região. 

Art. 119- Na Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Ter- 
órios, o acesso dos Juizes de Direito aos Tribunais de Justiça 
de Alçada far-se-á, alternadamente, por antigüidade e mere- 
ento. 
Parágrafo único. A lei poderá condicionar o acesso por mere- 
gnto aos Tribunais, como a promoção por igual critério, à fre- 

£ 
cia, com aprovação, a curso ministrado por escola oficial 
perfeiçoamento de magistrados. 

TÍTULO VI 
Da Disciplina Judiciária 

CAPITULO I 
Dos Deveres do Magistrado 

Art 120. São deveres do magistrado: 
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petente, para a advertêncS prevista^no a^lll; dÍSCÍplÍnar 

IV) não Sr^ concedfdíf? 6 maximo de seis meses (n.0s II, H1 ,e 

de procurar efetivamente dTmfn 0 Íuiz em atraso' a0 

VI — Na hipótese dn 0' Pel0 contrario o aumentar, 
fará a imediata remesca ?0 anterior, o Presidente do Tribunal 
tabelecidos emeSSa prevista no mcíso IV, para os fins ali es- 
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Art 123. Os Cartórios ou Secretarias do foro judicial prepa- 
rarão até o dia dez de cada mês, ao órgão corregedor competente 
de segunda instância, certidão indicativa dos feitos em poder dos 
Juizes cujos prazos para despacho ou decisão hajam sido excedidos, 
com ás datas das respectivas conclusões bem como certidão, do 
número de sentenças proferidas no mês anterior. 

§ 1 o _ a remessa das certidões far-se-á por intermédio do 
próprio juiz a Que estiver subordinado o Cartório ou a Secretaria, 
oue terá o prazo de cinco dias, a contar daquele em que as receber, 
para entregá-las ao órgão corregedor competente de segunda ins- 
tância a que estejam endereçadas. 

§ 2 o o órgão corregedor competente tomará medidas idên- 
ticas às que são previstas no art, 122, parágrafo único. 

§ 3 o — Se o atraso não ocorrer por culpa do juiz, mas por 
excesso de serviço na Comarca ou Vara, o órgão corregedor com- 
petente fará a necessária comunicação ã Presidência do respectivo 
Tribunal para a designação de Juizes auxiliares ou para o enca- 

(je projeto de criaçao de outra ou de mais varas. 

CAPÍTULO II 

Das Penalidades 

Art 124 A atividade censória de Tribunais e Conselhos é 
exercida com o resguardo devido à dignidade e à independência 
do magistrado. 

Art 125 Salvo os casos de excesso de linguagem, o magis- 
~ vado não pode ser punido ou prejudicado pelas opiniões que ma- 
- nifestar ou pelo teor das decisões que proferir. 

Art. 126. São penas disciplinares: 

I — advertência; 
II — censura; 
TTT desconto do tempo de serviço para o fim de promoção; 

jV  remoção compulsória; 
V — disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tem- 

po de serviço; 
VI   aposentadoria compulsória com vencimentos propor- 

cionais ao tempo de serviço; 
Vil — demissão. 
Art 127. A pena de advertência aplicar-se-á reservadamente, 

por escrito, no caso de negligência no cumprimento dos deveres do 
cargo. 

Art. 128. A pena de censura será aplicada reservadamente, 
por escrito, no caso de reiterada negligência no cumprimento dos 
deveres do'cargo, ou no de procedimento incorreto, se a infração 
não justificar punição mais grave. 

Parágrafo único. O Juiz punido com a pena de censura não 
•oderá figurar em lista de promoção por merecimento pelo prazo 
e um ano, contado da imposição da pena. 

Art. 129. A pena de desconto de tempo de serviço será apli- 
cada ao Juiz que, advertido pelo órgão disciplinar competente para 
que profira decisão em processo que se encontre em seu poder 
além do prazo legal, deixar de fazê-lo, injustificadamente, no 
prazo marcado na advertência. O excesso injustificado do prazo 
será descontado do tempo de serviço para o efeito de promoção por 
antigüidade- 

Parágrafo único. O juiz punido com o desconto de tempo de 
serviço não poderá figurar em lista de promoção por merecimento 
pelo prazo de dois anos, contado da imposição da pena. 

Art. 130. O Tribunal ou seu órgão especial poderá deter- 
minar, por motivo de interesse público, em escrutínio secreto e 
pelo voto de dois terços de seus membros efetivos: 

I — a remoção de Juiz de Tribunal ou instância inferiores; 

II   a disponibilidade de membro do próprio Tribunal ou de 
Juiz de Tribunal ou de instância inferiores, com vencimentos pro- 
porcionais ao tempo de serviço. 

Art. 131. O procedimento para a decretação da remoção ou 
disponibilidade de magistrado obedecerá ao prescrito no art. 91. 

Art. 132. A pena de demissão será aplicada: 
I  aõs magistrados vitalícios, nos casos previstos no art. 90, 

I e II; 
'n aos Juizes nomeados mediante concurso e provas e títulos, 

inclusive os substitutos, enquanto não adquirirem a vitaliciedade, 
e aos Juizes togados temporários, em caso de falta grave, inclusive 
nas hipóteses previstas no art. 28, observado o disposto no art. 91. 

Art. 133. Os regimentos internos dos Tribunais estabelecerão 
o procedimento para a apuração de faltas puníveis com advertên- 
cia, censura e desconto de tempo de serviço. 

CAPÍTULO III 
Da Responsabilidade Civil do Magistrado 

Art. 134. Observado o art. 107, e seu parágrafo único, da 
Constituição, responderá o magistrado pela ocorrência de prejuízo, 
resultante de seus atos, quando: 

I — no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude; 

II — recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providên- 
cia que deva ordenar de ofício, ou a requerimento da parte. 

Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hipóteses pre- 
vistas no inciso II somente depois que a parte, por intermédio de 
petição dirigida ao Presidente do Tribunal a que estiver sujeito 
disciplinarmente o magistrado, requerer a providência e não for 
atendida por este no prazo de 10 diaâ. 

TÍTULO VII 

CAPÍTULO ÚNICO 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 135. Os Presidentes do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Federal de Recursos adotarão as providências necessá- 
rias para a instalação, respectivamente, do Conselho Nacional 
da Magistratura e do Conselho Geral do Tribunal Federal de Re- 
cursos no prazo de trinta dias, contado da entrada em vigor des+a 
lei. 

Art. 136. O mandato dos membros do Conselho Nacional da 
Magistratura eleitos no prazo do artigo anterior, com início na 
data da sua eleição, terminará juntamente com o'do Presidente e 
do Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, eleitos em subs- 
tituição aos atuais. 

imugaçau ua .aiucxiua n. i, ae xs oe abril de 1977 
ainda não providos a data da vigência desta lei somente o «sór 
uma vez satisfeito o requisito constante do art. 71 paráera 
único ' ° 
uma vez satisfeito 
único. 

Art. 138. Dentro de seis meses, contados da vigêncin xWa 
lei, os Estados adaptarao sua organização judiciária aos nvPceitos 
nela estabelecidos e aos constantes do texto da CnnítiH,i„- X- 
deral, mediante proposta dos Tribunais de Justiça on ^2 . 
órgão Especial, onde houver. - > ae s 

§ 1.° Nos Estados em que houver Tribunal de AlcarG „ „■ 
cução das normas adaptadoras e a implementação dos A*^ 
serviços necessários far-se-á no prazo de um ano n orgao 
entrada em vigor da nova lei de organização judiciária Sdui 

§ 2.° A nova divisão das competências entre o=; tvík 
Justiça e os de Alçada passará a viger com o comecn ri"

Dunalí 

a que se refere o parágrafo anterior, não atingindo r,= feíecl 

tenham dado entrada anteriormente nas resnectiva* Ieitos 
os quais sèrão julgados pelos Tribunais até então competente^ 

Art. 139. Vencidos os prazos do artigo anterior f;„ - 
tos os cargos de juiz substituto de segunda instâoÒ- ao e 

que seja a sua denominação, à medida que vagarem qua 

§ 1. Enquanto não se consumar a extinção doí co 
juizes permanecerão em exercício com as atrmm S^gos, 
os Desembargadores e Juizes de Tribunal de Alçada -I subs 

- pretoênd18 C\ 

ferir a extinção "imediata^des^e^car^03° ficadÍ-ÍárÍa 

disponibilidade, com vencimentos intlgr'aÍ at^slrem píoS 

Art. 140. Poderá ser mantida a atuai ^ ^ 
Justiça em Câmaras, Turmas, Grupos on í1Sa- s 

componentes fiquem habilitados a pronor Secçoes' ate 

a contar da vigência desta lei, tendo em 4^° prazo de d0 , 
aconselhar, e em conformidade com o +

a 0 que a expe
s 

6.0, da Constituição da República sua n ®posto n-0 art- 144'. : 
l d' sua organização definitiva 

Art. 141. Nos Estados com Trihimoí ^ , 
mantêm-se a competência estabeleíS ii i f f®! 

Art. 142. Esta lei entrará em vigor „ , » ae ^ , 

ílla na r ?am_Se as a!s»»Wee em contrário. Sala da Comissão, 26 de iunim ^ -.rt,,,. 
Vice-Presidente no Exercício daP0 d!-19?8- — MUton Stci 'cm da Presidência — Ruy côdo, í 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS 183, DE 1978 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Ne 181/78 
v 

-J 

1 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

r ' \ 
(ÂS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SERVIÇO PU 

BLICO E DE FINANÇAS) 

O CONGRESSO NACIÇNAL decreta: 

I I I 
título i 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Capítulo I 

DOS ÕRGAOS DO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 1? . O Poder Judiciário ê exercido pe 

los seguintes orgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal 

II - Conselho Nacional da Magistratura; 

III - Tribunal Federal de Recursos e Juizes Fe 

derais; 

IV - Tribunais e Juizes militares; 

V - Tribunais e Juizes Eleitorais; 

VI - Tribunais e Juízos do Trabalho;^' 
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JP CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM no p^p. ^ ln^0 

(DO PODER EXECUTIVO) 

ProjltoV 7tlraâa ^ de tramitaçSo do 0 e ei Complementapr n2 183, de lg78 

que "dispõe sobre a Lei da^/r • + 

nal„# 
da:|Magistratura Nacio 

(pubiique-se0 oeioie-se as 
COMISSÕES) 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Com a Mensagem n? 181/78, tive a honra de 

submeter ã elevada deliberação de Vossas Excelências pro 

jeto de lei complementar que dispõe sobre a Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional e de solicitar sua tramitação nos 

prazos do artigo 51 da Constituição. 

Atendendo a que o projeto, pela relevân- 

cia de seu objeto — a razão mesma que motivou o pedido 

de votação era prazo certo —, suscitou elevado número de e 

mendas cuja apreciação, no interesse da melhor organiza- 

ção da Justiça, seria certamente prejudicada pela delimi- 

tação de tempo, tenho a honra de reformular parcialmente 

a referida Mensagem para desfazer a solicitação de prazo 

nela contida. 

Brasília, em 01 de agosto de 1 978. 

* 



VII - Tribunais e Juizes estaduais; 

VIII - Tribunal e Juizes do Distrito Federal 

e dos Territórios. 

Art. 29. 0 Supremo Tribunal Federal, com 

sede na Capital da União e jurisdição em todo o territo 

rio nacional, compõe-se de onze Ministros vitalícios, no 

meados pelo Presidente da Republica, depois de aprovada 

a escolha pelo Senado Federal, dentre cidadãos maiores 

de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e re 

putação ilibada. 

Art. 39. 0 Conselho Nacional da Magistra 

tura, com sede na Capital da União e jurisdição em todo 

o território nacional, compõe-se de sete Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, por este escolhidos, mediante 

votação nominal e secreta, para um período de dois anos, 

inadmitida a recusa do encargo. 

§ l9. A eleição far-se-ã juntamente com 

a do Presidente e Vice-Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, os quais passam a integrar, automaticamente, o 

Conselho, nele exercendo as funções de Presidente e Vi 

ce-Presidente, respectivamente. 

§ 29. Os Ministros não eleitos poderão 

ser convocados pelo Presidente, observada a ordem de 

crescente de antigüidade, para substituir os membros do 

SENADO FEDERAL 
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Conselho, nos casos de impedimento ou afastamento têmpora 

rio • 

§ 39. Junto ao Conselho funcionara o Pro 

curador-Geral da República. 

Art. 49. 0 Tribunal Federal de Recursos, 

com sede na Capital da República e jurisdição em todo o 

território nacional, compõe-se de vinte e sete Ministros 

vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, apos 

aprovada a escolha pelo Senado Federal, salvo quanto ã 

dos Juizes Federais, sendo quinze dentre Juizes Federais, 

indicados em lista triplice pelo prõprio Tribunal; quatro 

dentre membros do Ministério Público Federal; quatro den 

tre Advogados maiores de trinta e cinco anos e de notável 

saber jurídico e reputação ilibada, e quatro dentre Magis 

trados ou membros do Ministério Público dos Estados e do 

Distrito Federal. 

Parágrafo único. Junto ao Tribunal Federal 

de Recursos funciona o Conselho da Justiça Federal. 

Art. 5?. Os Juizes Federais, investidos me 

diante concurso público de provas e títulos, organizado pe_ 

lo Tribunal Federal de Recursos, são nomeados pelo PresjL 

dente da República, escolhidos, sempre que possível, em 

lista tríplice organizada pelo Tribunal, constituindo ca 

da Estado e o Distrito Federal uma Seção Judiciária, qu 

SENADO FEDERAL 
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tem por sede a Capital do Estado e a da República, respec 

tivamente. 

Roraima e Rondônia, a jurisdição e as atribuições cometi 

das aos Juizes Federais caberão aos Juizes da Justiça lo 

cal, na forma que a lei dispuser. 0 Território de Fernan 

do de Noronha esta compreendido na Seção Judiciaria do Es 

tado de Pernambuco. 

Art. 69. 0 Superior Tribunal Militar, com 

sede na Capital da República e jurisdição em todo o terri 

torio nacional, compõe-se de quinze Ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, sendo três dentre 

Oficiais Generais da Marinha, quatro dentre Oficiais Gene 

rais do Exército e três dentre Oficiais Generais da Aero 

náutica, todos da ativa, e cinco dentre civis, maiores de 

trinta e cinco anos, dos quais três cidadãos de notorio sa 

ber jurídico e idoneidade moral, com mais de dez anos de 

prática forense, e dois Auditores ou membros do Ministério 

Público da Justiça Militar, de comprovado saber jurídico. 

União, ainda, os Tribunais e Juizes inferiores instituí 

dos por lei. 

sede na Capital da República e jurisdição em todo o terr 

Parágrafo único. Nos Territórios do Amapá, 

Art. 79. Sao orgaos da Justiça Militar da 

Art. 89. 0 Tribunal Superior Eleitoral,com 

SENADO FEDERAL 

I 



5. 

torio nacional, e composto de sete Juizes, dos quais três 

Ministros do Supremo Tribunal Federal e dois Ministros do 

Tribunal Federal de Recursos, escolhidos pelo respectivo 

Tribunal, mediante eleição, pelo voto secreto, e dois no 

meados pelo Presidente da Republica, dentre seis Advoga 

dos de notável saber jurídico e idoneidade moral indica 

dos pelo Supremo Tribunal Federal. 

com sede na Capital do Estado em que tenham jurisdição e 

no Distrito Federal, compõem-se de quatro Juizes eleitos, 

pelo voto secreto, pelo respectivo Tribunal de Justiça 

sendo dois dentre Desembargadores e dois dentre Juizes de 

Direito; um Juiz Federal, escolhido pelo Tribunal Federal 

de Recursos, se na Seção Judiciária houver mais de um, e, 

por nomeação do Presidente da Republica, de dois dentre ' 

seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade mo 

ral indicados pelo Tribunal de Justiça. 

leitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais, bem como os 

respectivos substitutos, escolhidos na mesma ocasião e 

por igual processo, salvo motivo justificado, servirão , 

obrigatoriamente, por dois anos, no mmimo, e nunca por 

mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 99. Os Tribunais Regionais Eleitorais, 

Art. 10. Os Juizes do Tribunal Superior E 

Art. 11. Os Juizes de Direito exercem as 

StNADO FEDERAL 



funções de Juizes Eleitorais, nos termos da lei. 

§ l9. A lei pode outorgar a outros Juizes 

competência para funções não decisõrias. 

§ 29. Para a apuração de eleições, constjl 

tuir-se-ão Juntas Eleitorais, presididas por Juiz de Di 

reito, e cujos membros serão aprovados pelo Tribunal Re 

gional Eleitoral e nomeados pelo seu Presidente. 

Art. 12. 0 Tribunal Superior do Trabalho, 

com sede na Capital da República e jurisdição em todo o 

território nacional, compõe-se de dezessete Ministros 

nomeados pelo Presidente da República, onze dos quais,to 

gados e vitalícios, depois de aprovada a escolha pelo Se 

nado Federal, sendo sete dentre Magistrados da Justiçado 

Trabalho, dois dentre Advogados no exercício efetivo da 

profissão e dois dentre membros do Ministério Público da 

Justiça do Trabalho, maiores de trinta e cinco anos, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada, e seis cias 

sistas e temporários, em representação paritâria dos em 

pregadores e dos trabalhadores, de conformidade com a 

lei, e vedada a recondução por mais de dois períodos de 

três anos. 

Art. 13. Os Tribunais Regionais do Traba 

lho, com sede, jurisdição e número definidos em lei, com 

põem-se de dois terços de Juizes togados e vitalícios ej 
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um terço de Juizes classistas e temporários, todos nomea 

dos pelo Presidente da República, assegurada entre os 

primeiros a participação de Advogados e membros do Minis 

terio Público da Justiça do Trabalho, e observadas, quan 

to aos últimos, a paridade e a proibição prescritas no 

artigo antecedente. 

Art. 14. As Juntas de Conciliação e Julga 

mento têm a sede, a jurisdição e a composição definidas' 

em lei, assegurada a paridade de representação entre em 

pregadores e trabalhadores, e inadmitida a recondução dos 

representantes classistas por mais de dois períodos de 

três anos. 

§ l9. Nas comarcas onde não for instituí 

da Junta de Conciliação e Julgamento, poderá a lei atri 

buir as suas funções aos Juizes de Direito. 

§ 29. Poderão ser criados por lei outros 

órgãos da Justiça do Trabalho. 

Art. 15. Os órgãos do Poder Judiciário da 

União (art.l9, incisos I a VI) têm a organização e a com 

petência definidas na Constituição, na lei e, quanto aos 

Tribunais, ainda, no respectivo Regimento Interno. 

Art. 16. Os Tribunais de Justiça dos Esta 

dos, com sede nas respectivas Capitais a jurisdição noj^' 
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território estadual, e os Tribunais de Alçada, onde forem 

criados, têm a composição, a organização e a competência 

estabelecidas na Constituição, nesta lei, na legislação 

estadual e nos seus Regimentos Internos. 

Parágrafo Onico. Nos Tribunais de Justiça 

com mais de vinte e cinco Desembargadores, serã constituí 

do orgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vin 

te e cinco membros, para o exercício das atribuições, ad 

ministraiivas e jurisdicionais, da competência do Tribu 

nal Pleno, bem como para uniformização da jurisprudência 

no caso de divergência entre suas Seções. 

Art. 17. Os Juizes de Direito da Justiça 

comum dos Estados, vitalícios apôs dois anos de exerci 

cio, nomeados mediante concurso publico de provas e títu 

los, têm a sede, a jurisdição e a competência fixadas na 

lei. 

Parágrafo Único. Poderão os Estados insti 

tuir, mediante proposta do respectivo Tribunal de Justiça, 

Juizes togados, com investidura limitada no tempo e compe: 

tência para julgamento de causas de pequeno valor e cr^L 

mes a que não seja cominada pena de reclusão, bem como pa 

ra substituição de Juizes vitalícios. Poderão, ainda , 

criar justiça de paz temporária, com competência para o 

processo de habilitação e a celebração de casamento. 

SENADO FEDERAL 
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Art. 18, São orgãos da Justiça Militar es 

tadual os Tribunais de Justiça e os Conselhos de Justiça, 

cujas composição, organização e competência são defini 

das na Constituição e na lei. 

Parágrafo único. Nos Estados de Minas Ge 

rais, Paraná, Rio Grande do Sul e São Paulo, a segunda 

instância da Justiça Militar estadual ê constituída pelo 

respectivo Tribunal Militar, integrado por Oficiais do 

mais alto posto da Polícia Militar e por civis, sempre 

Wn número ímpar, excedendo os primeiros aos segundos em 

umã, unidade. 

Art. 19. 0 Tribunal de Justiça do Distri 

to Federal e dos Territórios, com sede na Capital da 

União, tem a composição, a organização e a competência es 

tabelecidas em lei. 

Art. 20. Os Juizes de Direito e os Juizes 

Substitutos da Justiça do Distrito Federal e dos Territo 

rios, vitalícios apos dois anos de exercício, investidos 

mediante concurso público de provas e títulos, e os Juí 

zes togados temporários, todos nomeados pelo Presidente 

da República, têm a sede, a jurisdição e a competência 

prescritas na lei. 

SLNADO FEDERAL 
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Capítulo II 

DOS TRIBUNAIS 

Art. 21. Compete aos Tribunais: 

I - eleger seus Presidentes e demais titu 

lares de sua direção, observado o disposto na presente 

lei; 

II - organizar seus serviços auxiliares 

provendo-lhes os cargos, na forma da lei; propor ao Po 

der Legislativo a criação ou a extinção de cargos e a 

fixação dos respectivos vencimentos; 

III - elaborar seus regimentos internos e, 

neles, estabelecer, observada esta lei, a competência 

de suas Câmaras ou Turmas isoladas. Grupos, Seções ou ou 

tros órgãos com funções jurisdicionais ou administrati- 

vas ; 

IV - conceder licença e ferias, nos termos 

da lei, aos seus membros e aos Juizes e serventuários ' 

que lhes são imediatamente subordinados; 

V - exercer a direção e a disciplina dos 

órgãos e serviços que lhes forem subordinados; e ^ 

SI NADO FEDERAL 

Protocolo LcgislatuO 

P, L. C. /cfr&íf 



11. 

VI - julgar, originariamente, os mandados de 

segurança contra atos dos respectivos Presidentes ou de 

suas Câmaras, Turmas ou Seções. 

Capitulo III 

DOS MAGISTRADOS 

Art. 22, Sao vitalícios: 

sos; 

I - a partir da posse: 

a) os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) os Ministros do Tribunal Federal de Recur 

c) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 

d) os Ministros e Juizes togados do Tribunal 

Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 

e) os Desembargadores, os Juizes dos Tribu 

nais de Alçada e os Juizes dos Tribunais de segunda instân 
— 

cia da Justiça Militar dos Estados; 

io:^ II - apos dois anos de exercici 
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a) os Juizes Federais; 

b) os Auditores e Auditores Substitutos da 

Justiça Militar da União; 

c) os Juizes do Trabalho Presidentes de Jun 

ta de Conciliação e Julgamento e os Juizes do Trabalho ' 

Substituto s; 

d) os Juizes de Direito da Justiça dos Es 

tados; 

e) os Juizes de Direito e os Juizes Substi 

tutos das Justiças do Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único. Os Juizes a que alude o 

inciso II deste artigo, enquanto não adquirirem a vitali 

ciedade, nao poderão perder o cargo senão por proposta 

do Tribunal ou do órgão especial competente, adotada pe 

lo voto de dois terços de seus membros efetivos. 

Art. 23. Os Juizes e membros de Tribunais 

e Juntas eleitorais, no exercício de suas funções e no 

que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e se 

rão inamoviveis. 

Art. 24. 0 Juiz togado, de investidora 

temporária (art. 17, parágrafo único), poderá ser demiti 

do, em caso de falta grave, por proposta do Tribunal ou 

do órgão especial, adotada pelo voto de dois terços de 

seus membros efetivos. 
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TÍTULO II 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS 

PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO 

Capítulo I 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA 

Art. 25. Salvo as restrições expressas na 

Constituição, os jnagistrados gozam das garantias de vita 

liciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de venci 

mentos. 

SEÇÃO I 

DA VITALICIEDADE 

Art. 26. 0 magistrado vitalício somente 

perdera o cargo: 

I - por força de sentença proferida em 

ação penal por crime comum ou de responsabilidade; 

II - por força de decisão em processo pa 

ra a decretação de perda do cargo, nos casos seguintes: 
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a) exercício, ainda que em disponibilidade, 

de qualquer outra função, salvo um cargo de magistério su 

perior, publico ou particular; 

b) recebimento, a qualquer título e sob 

qualquer pretexto, de percentagens ou custas nos proces 

sos sujeitos a seu despacho e julgamento; 

c) exercício de atividade político- partida 

ria; 

d) desídia grave no desempenho dos deveres 

funcionais; 

e) comportamento incompatível com a dignida 

de, a honra e o decoro das funções judicantes. 

Parágrafo único. 0 exercício de cargo de 

magistério superior, público ou particular, somente serã 

permitido se houver correlação de matérias e compatibili 

dade de horários, vedado, em qualquer hipótese, o desempe 

nho de função de direção administrativa ou técnica de es 

tabelecimento de ensino. 

Art. 27. 0 procedimento para a decretação 

da perda do cargo terá início por determinação do Tribu 

nal, ou do seu érgão especial, a que pertença ou esteja 

subordinado o magistrado, de ofício ou mediante represen 

tação fundamentada do Poder Executivo ou Legislativo, do 
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Ministério Público ou do Conselho Federal ou Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ l9. Em qualquer hipótese, a instaura 

ção do processo preceder-se-â da defesa prévia do ma 

gistrado, no prazo de cinco dias, contado da entrega 

da cépia do teor da acusação e das provas existentes , 

que lhe remetera o Presidente do Tribunal, mediante 

oficio, nas quarenta e oito horas imediatamente seguin 

tes à apresentação da acusação. 

§ 29. Findo o prazo da defesa prévia,ha 

ja ou não sido apresentada, o Presidente, no dia útil 

imediato, convocara o Tribunal ou o seu orgão especial 

para que, em sessão secreta, decida sobre a instaura 

ção do processo, e, caso determinada esta, no mesmo dia, 

distribuirá o feito e fará entregã-lo ao relator. 

§ 39. 0 Tribunal ou o seu orgão esp£ 

ciai, na sessão em que ordenar a instauração do pi"oce_s 

so, como no curso dele, poderá afastar o magistrado do 

exercício das suas funções, sem prejuízo dos vencimen 

tos e das vantagens, até a decisão final. 

§ 49. As provas requeridas e deferidas, 

bem como as que o relator determinar de ofício, serão 

produzidas no prazo de vinte dias, cientes o Ministé 

rio Publico, o magistrado ou o procurador por ele cons 
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tituido, a fim de que possam, delas, participar. 

§ 59. Finda a instrução, o Ministério Pu 

blico e o magistrado, sucessivamente, terão vista dos 

autos por dez dias, para razões. 

§ 69. 0 julgamento será realizado em 

sessão secreta do Tribunal ou de seu orgão especial, de 

pois de relatório oral, lavrando-se acordão nos autos 

do qual se publicara somente a conclusão, no prazo de 

três dias. 

§ 79. Se a decisão concluir pela perda 

do cargo, serã, imediatamente, comunicada ao Poder Exe 

cutivo, para a formalização do ato. 

Art. 28. 0 magistrado vitalício poderá 

ser compulsoriamente aposentado ou posto em disponibili 

dade, nos termos da Constituição e da presente lei. 

Art. 29. 0 recebimento de denúncia ou 

queixa contra magistrado poderã determinar seu afasta 

mento do cargo ate decisão final, a critério do Tribu 

nal ou do seu orgão especial, quando, pela natureza ou 

gravidade da infração penal, se torne aconselhável a me 

dida. . ^ 
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SEÇÃO II 

DA INAMOVIBILIDADE 

Art. 30. O Juiz não poderá ser removido 

ou promovido senão com seu assentimento, manifestado na 

forma da lei, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 31. O Tribunal ou o orgão especial 

competente poderá determinar, por motivo de interesse 

publico, em escrutínio secreto e pelo voto de dois ter 

ços de seus membros efetivos, a remoção de Juiz infe 

rior, assegurando-lhe defesa. 

Art. 32. Em caso de mudança da sede do 

Juízo, será facultado ao Juiz remover-se para ela ou pa 

ra comarca de igual entrância, ou obter a disponibilida 

de com vencimentos integrais. 

SEÇÃO III 

DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS 

Art. 33. Os vencimentos dos magistrados' 

são irredutíveis, sujeitos, entretanto, aos impostos ge 

rais, inclusive o de renda, e aos impostos extraordinâ 

S NA-O fEBERAL 

ocolé 

Kl C 
«x /" 

7 



rios. 

Parágrafo único. A irredutibilidade dos 

vencimentos dos magistrados não impede os descontos £i 

xados em lei, em base igual ã estabelecida para os ser 

vidores públicos, para fins previdenciârios. 

CAPÍTULO II 

DAS PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO 

Art. 34. Sao prerrogativas do magistrado: 

I - ser ouvido como testemunha em dia, ho 

ra e local previamente ajustados com a autoridade ou Jui: 

de instância inferior; 

II - não ser preso senão por ordem escrita 

do Tribunal ou do orgão especial competente para o julga 

mento, salvo em flagrante de crime cuja pena seja de pri^ 

são, caso em que a autoridade policial fará imediata co 

municação ao Presidente do Tribunal; 

III - ser recolhido a quartel ou a prisão ej; 

pecial, ã disposição do Tribunal ou orgão especial compe 

tente, quando sujeito a prisão antes do julgamento final 
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IV - nao estar sujeito a notificação para 

comparecimento, salvo se expedida por autoridade judi 

ciai; 

V - portar arma de defesa pessoal, quan 

do autorizado pelo Presidente do Tribunal a que esti 

ver administrativamente vinculado. 

Parágrafo ünico. Em caso de flagrante 

delito ou quando, no curso de investigação, houver in 

dício da pratica de crime por parte de magistrado, a 

autoridade policial, civil ou militar, remetera os res 

pettivos autos ao Tribunal ou orgão especial competen- 

te para o julgamento, a fim de que prossiga na investi 

gação. 

Art. 35. Os membros do Supremo Tribunal 

Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior 

Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral e do 

Tribunal Superior do Trabalho têm o título de Ministro; 

os dos Tribunais de Justiça, o de Desembargador, sendo 

o de Juiz privativo dos integrantes dos outros Tribu 

nais e da magistratura de primeira instância. 
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TÍTULO III 

DA DISCIPLINA JUDICIARIA 

Capítulo I 

DOS DEVERES DO MAGISTRADO 

Art. 36. São devores do magistrado: 

I - cumprir e fazer cumprir, com independên 

cia, serenidade e exatidão, as disposições legais e os 

atos de ofício; 

II - não exceder os prazos para sentenciar 

ou despachar; 

III - determinar as providências necessárias 

para que os atos processuais se realizem nos prazos le 

gais; 

IV - tratar com urbanidade as partes, os mem 

bros do Ministério Público, os Advogados, as testemunhas, 

os funcionários e auxiliares da Justiça, e atender, a 

qualquer momento, quando se trate de assunto urgente, aos 

que o procurarem; 

V - residir na sede do Juízo; 

VI - comparecer pontualmente ã hora de ini^ 

ciar-se o expediente ou a sessão, e não se ausentar injus^ 

tificadamente antes de seu termino; St. 

r 
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VII - exercer assídua fiscalização sobre os 

subordinados, especialmente no que se refere à cobrança 

de custas e emolumentos, embora não haja reclamação das 

partes; 

VIII - manter conduta irrepreensível na vida 

publica e particular. 

Art • 37. É vedado ao magistrado: 

I - exercer o comercio ou participar de 

sociedade comercial, inclusive de economia mista, exce- 

to como acionista ou quotista; 

II - exercer cargo de direção ou técnico 

de sociedade civil, associaçao ou fundação, de qualquer 

natureza ou finalidade, salvo de associação de classe 

e sem remuneração; 

III - freqüentar lugares onde sua presença 

possa diminuir a confiança e a consideração de que deve 

gozar o magistrado, ou possa comprometer o prestígio da 

Justiça; 

IV - manifestar, por qualquer meio de comu 

nicaçao, opinião sobre processo pendente de julgamento, 

seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, 

votos ou sentenças de Srgâos judiciais, ressalvada a cri 

tica nos autos. 
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Art. 38. Os Tribunais farão publicar, men 

salmente, no orgão oficial, dados estatísticos sobre seus 

trabalhos no mês anterior, entre os quais: o numero de 

votos que cada um de seus membros, nominalmente indicado, 

proferiu como relator e revisor; o numero de feitos que 

lhe foram distribuídos no mesmo período; o numero de pro 

cessos que recebeu em conseqüência de pedido de vista ou 

como revisor; a relaçao dos feitos que lhe foram conclu- 

sos para voto, despacho e lavratura de acêrdão, ainda 

não devolvidos, embora decorridos os prazos legais, com 

as datas das respectivas conclusões. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do 

Tribunal velar pela regularidade e pela exatidão das pu 

blicações. 

39. 0 Presidente, antes de declarar 

encerrada cada sessão, se verificar que restam em pauta 

ou em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, convoca 

rã tantas sessões extraordinárias quantas estimar neces 

sârias para que, dentro de uma semana, todos os feitos se 

jam julgados. 

Art. 40. Os Cartórios ou Secretarias do 

foro judicial remeterão, ate o dia dez de cada mês, ao 

orgão corregedor competente de segunda instância, certi 

dão indicativa dos feitos em poder dos Juizes, cujos pra 

zos para despacho ou decisão hajam sido excedidos, com 
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as datas das respec rvas conclusões, bem como certidão do nu 

mero de sentenças proferidas no mês anterior. 

Parágrafo uni o. A remessa das certidões far- 

-se-â por intermédio do Juiz a que for subordinado o Carto 

rio ou a Secretaria, que terá o prazo de dois dias, contado 

daquele em que as receber, para efetivar-lhes a entrega ao 

orgão corregedor a que estejam endereçadas. 

Capítulo II 

DAS PENALIDADES 

Art. 41. A atividade censoria de Tribunais e 

Conselhos ê exercida com o resguardo devido E dignidade e a 

independência do magistrado. 

Art. 42. Salvo os casos de impropriedade ou ex 

cesso de linguagem, o magistrado não pode ser punido ou pre 

judicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das dec^ 

sões que proferir. 

Art. 43. São penas disciplinares: 

I - advertência; 

II - censura; 

—fT-L~ - desconto do tempo de serviço para o fim de 

promoção; 

IV - remoção compulsória; 

V - disponibilidade com vencimentos propor 
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cionais ao tempo de serviço; 

VI - aposentadoria compulsória com venci 

mentos proporcionais ao tempo de 

serviço; 

VII - demissão. 

Parágrafo único. As penas de advertên- 

cia, de censura e de desconto do temp'o de—se-rv-i-ç-o—pa 

ra f-im de promoção somente são aplicáveis aos Juizes 

de primeira instância. 

Art. 44. A pena de advertência aplicar- 

se-â reservadamente, por escrito, no caso de negligên 

cia no cumprimento dos deveres do cargo. 

Art. 45, A pena de censura será aplica 

da reservadamente, por escrito, no caso de reiterada 

negligência no cumprimento dos deveres do cargo, ou 

no de procedimento incorreto, se a infração não justi 

ficar punição mais grave. 

Parágrafo único. 0 Juiz punido com ape 

na de censura não poderá figurar em lista de promoção 

por merecimento pelo prazo de um ano, contado da impo 

sição da pena. 

~Ar4^ 46. A pena de desconto de tempo de 

serviço serã aplicada ao Juiz que, advertido pelo 6r 
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gão disciplinar competente para que profira decisão em 

processo que se encontre em seu poder alem do prazo le 

gal, deixar de fazê-lo, injustificadamente, no prazo 

marcado na advertência. 0 excesso injustificado do pra 

zo serã descontado do tempo de serviço para o efeito de 

promoção por antigüidade. 

PsTn^fnítr-un-ireo. 0 Juiz punido com o des 

conto de tempo de serviço não poderá figurar em lista 

de promoção por merecimento pelo prazo de dois anos,con 

tado da imposição da pena. 

Art. 47. 0 Tribunal ou seu orgão espe 

ciai poder determinar, por motivo de interesse publico, 

em escrutínio secreto e pelo voto de dois terços de seus 

membros efetivos: 

I - a remoção de Juiz de instância infe 

rior; 

II - a disponibilidade de membro do pro 

prio Tribunal ou de Juiz de instância inferior, com ven 

cimentos proporcionais ao tempo de serviço. 

Art. 48. 0 procedimento para a decreta 

ção da remoção ou disponibilidade de magistrado obedece 

rã ao prescrito no art. 27 desta lei :ly^ 
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Art. 49. A pena de demissão será aplica 

da: 

I - aos magistrados vitalícios, nos ca 

sos previstos no art. 26, I e II, desta lei; 

II - aos Juizes nomeados mediante concur 

so de provas e títulos, enquanto não adquirirem a vita 

liciedade, e aos Juizes togados temporários, em caso 

de falta grave, inclusive nas hipóteses previstas "no 

-a-vt-^_5i, observado o disposto no art. 27, ambos desta 

lei. 

Art. 50. Os regimentos internos dos Tri 

bunais estabelecerão o procedimento para a apuração de 

faltas puniveis com advertência, censura e desconto ae 

tempo de serviço. 

Capítulo III 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO MAGISTRADO 

Art. 51. Respondera por perdas e danos 

o magistrado, quando: 

I - no exercício de suas funções, proce 

der com dolo ou fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem ju_s 

to motivo, providência que deva ordenar de ofício, ou 
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a requerimento da parte. 

Parágrafo único. Reputar-se-ão verifica 

das as hipóteses previstas no inciso II somente depois 

que a parte, por intermédio do Escrivão, requerer ao 

magistrado que determine a providência, e este não lhe 

atender o pedido dentro de dez dias. 

Capítulo IV 

DO CONSELHO NACIONAL DA MAGISTRATURA 

Art. 52. Ao Conselho Nacional da Magis^ 

tratura, cabe conhecer de reclamações contra membros de 

Tribunais, podendo avocar processos disciplinares con 

tra Juizes de primeira instância e, em qualquer caso , 

determinar a disponibilidade ou a aposentadoria de uns 

e outros, com vencimentos proporcionais ao tempo de 

serviço. 

Art. 53. Ressalvado o poder de avocação, 

a que se refere o artigo anterior, o exercício das 

atribuições específicas do Conselho Nacional da Magis^ 

tratura não prejudica a competência disciplinar dos 

Tribunais, estabelecida em lei, nem interfere nela. 

Art. 54. A reclamação contra membro de 

Tribunal será formulada em petição, devidamente funda 
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mentada e acompanhada de elementos comprobatorios das ale 

gações. 

§ l9. A petição a que se refere este art_i 

go deve ter firma reconhecida, sob pena de arquivamento li 

minar, salvo se assinada pelo Procurador-Geral da Repúbli 

ca, pelo Presidente do Conselho Federal ou Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil ou pelo Procurador-Geral da 

Justiça do Estado. 

§ 29. Distribuída a reclamação, poderá o 

relator, desde logo, propor ao Conselho o arquivamento,se 

considerar manifesta a sua improcedência. 

§ 39. Caso o relator não use da faculdade 

prevista no parágrafo anterior, mandará ouvir o reclamado, 

no prazo de quinze dias, a fim de que, por si ou por pro 

curador, alegue, querendo, o que entender conveniente a 

bem de seu direito. 

§ 49. Com a resposta do reclamado, ou sem 

ela, deliberará o Conselho sobre o arquivamento ou a conve 

niência de melhor instrução do processo, fixando prazo pa 

ra a produção de provas e para as diligências que determi. 

nar. 

§ 59. Se desnecessárias outras provas ou 

diligências, e se o Conselho não concluir pelo arquivamen 

to da reclamação, abrir-se-â vista para alegações, suces^ 

sivamente, pelo prazo de dez dias, ao reclamado, ou a seu 

Advogado, e ao Procurador-Geral da Republica. 

r 
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§ 6?. O julgamento será realizado em ses 

são secreta do Conselho, com a presença de todos os 

seus membros, publicando-se somente a conclusão do acor 

dão. 

§ 79. Em todos os atos e termos do pro 

cesso, poderá o reclamado fazer-se acompanhar ou repre 

sentar por Advogado, devendo o Procurador-Geral da Repu 

blica oficiar neles como fiscal da lei. 

Art. 55. A avocação de processo discipli 

nar contra Juiz de instância inferior dar-se-â mediante 

representação fundamentada do Procurador-Geral da Repu 

blica, do Presidente do Conselho Federal ou Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil ou do Procurador-(Geral da 

Justiça do Estado, oferecida dentro de sessenta dias 

da ciência da decisão disciplinar final do orgão a que 

estiver sujeito o Juiz, ou, a qualquer tempo, se, decor 

ridos mais de três meses do início do processo, não hou 

ver sido proferido o julgamento. 

§ 1?. Distribuída a representação, manda 

rã o relator ouvir, em quinze dias, o Juiz e o orgão dis 

ciplinar que proferiu a decisão ou deveria havê-la pro 

ferido. 

§ 29. Findo o prazo de quinze dias, com 

ou sem as informações, deliberara o Conselho Nacional 

da Magistratura sobre o arquivamento da representação ou 

a avocação do processo, procedendo-se, neste caso, na^' 
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conformidade dos §§ 49 a 79 do artigo anterior. 

Art. 56. 0 processo e o julgamento das re^ 

presentações e reclamações serão sigilosos, para resguar 

dar a dignidade do magistrado, sem prejuízo de poder o 

relator delegar a instrução a Juiz de posição funcional 

igual ou superior ã do indiciado. 

Art. 57. As decisões do Conselho Nacional 

da Magistratura são irrecorríveis. 

da Magistratura serão secretas, cabendo a um de seus mem 

bros, designado pelo Presidente, lavrar-lhes as respecbi 

vas atas, das quais, constarão os nomes dos Juizes pre 

sentes e, em resumo, os processos apreciados e as decjl 

soes adotadas. 

cional da Magistratura, com vencimentos proporcionais ao 

tempo de serviço, o magistrado: 

I - manifestamente negligente no cumprimen 

to dos deveres do cargo; 

II - de procedimento incompatível com a di£ 

nidade, a honra e o decoro de suas funções; 

III - de escassa ou insuficiente capacidade' 

de trabalho, ou cujo proceder funcional seja incompatí^ 

vel com o bom desempenho das atividades do Poder Judicia 

Art. 58. As reuniões do Conselho Nacional 

Art. 59. Será aposentado pelo Conselho Na 

no; 
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T - incurso em qualquer outro ilícito £un 

cional previsto nesta lei. 

Art. 60. 0 Conselho Nacional da Magistra 

tura poderá determinar a disponibilidade de magistrado , 

com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, no ca 

so em que a gravidade das faltas a que se reporta o arti 

go anterior não justifique a decretação da aposentadoria. 

§ l9. 0 magistrado posto em disponibilida 

de por determinação do Conselho somente poderá pleitear 

ft 
o seu aproveitamento decorridos dois anos do afastamento. 

§ 29. O pedido, devidamente instruído e 

justificado, acompanhado de parecer do Tribunal competen 

te, ou de seu orgâo especial, será apreciado pelo Conse 

lho Nacional da Magistratura, apos parecer do Procurador- 

-Geral da Republica. Deferido o pedido, o aproveitamen- 

to far-se-â a critério do Tribunal ou seu orgão especial. 

§ 39. Na hipótese deste artigo, o tempo 

de disponibilidade não serã computado para qualquer efei 

to. 

§ 49. O aproveitamento de magistrado pos 

to em disponibilidade nos termos do item V do artigo 43 

e item II do artigo 47 observara as normas dos parãgra 

fos deste artigo. 
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Art. 61. A aplicação da pena de disponi 

bilidade ou aposentadoria sera imediatamente comunica 

da ao Presidente do Tribunal a que pertencer ou a que 

estiver sujeito o magistrado, para imediato afastamen 

to das suas funções. Igual comunicação far-se-â ao Che 

fe do Poder Executivo competente, a fim de que formali 

ze o ato de declaraçao da disponibilidade ou aposenta 

doria do magistrado. 

Art. 62. 0 Conselho Nacional da Magis 

tratura, se considerar existente crime de ação publica, 

pelo que constar de reclamação ou representação, reme 

terã, ao Ministério Publico, copia das peças que enten 

der necessárias ao oferecimento da denuncia ou ã ins 

tauração de inquérito policial. 

Art. 63. 0 Conselho Nacional da Magis 

tratura estabelecera, em seu Regimento Interno, dispo 

sições complementares das constantes deste capítulo. 

TÍTULO IV 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS DOS MAGISTRADOS 

Capitulo I 

DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

Art. 64. Os vencimentos dos magistrados 

são os fixados em lei, em valor certo. C 
/A 
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Art. 65. Os Ministros militares e togados 

do Superior Tribunal Militar têm vencimentos iguais aos 

dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos. 

res dos Tribunais de Justiça dos Estados não serão in£e 

riores aos que percebam os Secretários de Estado, não po 

dendo ultrapassar, porem, os fixados para os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal. Os Juizes vitalícios dos Esta 

dos têm seus vencimentos fixados com diferença não exce 

dente de vinte por cento de uma para outra entrância,atri 

buindo-se aos da entrância mais elevada não menos de dois 

os dos vencimentos dos Desembargadores. 

excluídas de cômputo apenas as vantagens de caráter pes 

soai ou de natureza transitória. 

estaduais devem pagar-se na mesma data fixada para o pa 

gamento dos vencimentos dos Secretários de Estado ou dos 

subsídios dos membros do Poder Legislativo, considerando- 

-se que desatende as garantias do Poder Judiciário atra 

so que ultrapasse o décimo dia util do mês seguinte ao 

vencido. 

Art. 66. Os vencimentos dos Desembargado- 

Parâgrafo Único. Para o efeito de equiva 

lência e limite de vencimentos previstos no artigo, são 

Art. 67. Os vencimentos dos magistrados 

Art. 68. 
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outorgadas, aos magistrados, nos termos da lei, as seguin 

tes vantagens: 

I - ajuda de custo para despesas de trans 

porte e mudança; 

II - ajuda de custo para aluguel de casa,nas 

comarcas em que não houver residência oficial para Juiz , 

exceto nas Capitais; 

de direção de Tribunal; 

VI - gratificação pela prestação de serviço' 

à Justiça Eleitoral; 

VII - gratificação pela prestação de serviço 

a Justiça do Trabalho, nas comarcas onde não forem insti 

tuídas Juntas de Conciliação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional de cinco por cen - 

to por qüinqüênio de serviço, ate o máximo de sete quin 

qüênios. 

adicionais ou vantagens pecuniárias nao previstas na pre 

sente lei, bem como em bases e limites superiores aos ne 

la fixados. 

III - salário-família; 

IV - diárias; 

V - representação, pelo exercício de cargo 

Parágrafo Único. É vedada a concessão de 

.SENADO FEDERAL 



CAPÍTULO II 

DAS FÉRIAS 

35. 

Art. 69. Os magistrados terão direito a 

férias anuais por sessenta dias, coletivas ou indivi 

duais. 

§ l9. Os membros dos Tribunais gozarão 

de ferias coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro 

e de 2 a 31 de julho. Os Juizes de primeira instância 

gozarão de férias coletivas ou individuais, conforme 

dispuser a lei. 

§ 2<?. Os Tribunais iniciarão e encerra- 

rão seus trabalhos, respectivamente, nos primeiro e 

último dias úteis de cada período, com a realização de 

sessão. 

Art. 70. Se a necessidade do serviço ju 

diciârio lhes exigir a continua presença nos Tribunais, 

gozarão de trinta dias consecutivos de férias indivi 

duais, por semestre: 

I - os Presidentes dos Tribunais; 

II - os Corregedores; 

III - os Juizes das Turmas ou Câmaras de 

férias. 

SI9. As férias individuais não podem 

fracionar-se em períodos inferiores a trinta dias, e 
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somente podem acumular-se por imperiosa necessidade do 

ser-viço e pelo máximo de dois meses. 

§ 29. É vedado o afastamento do Tribunal, 

em gozo de ferias individuais, no mesmo período, de 

mais de dois dos seus membros. 

§ 39. As Turmas ou Câmaras de ferias se 

râo compostas por três membros efetivos do Tribunal,com 

a competência estabelecida em lei. 

Art. 71. Durante as ferias coletivas, nos 

Tribunais em que não houver Turma ou Câmara de férias 

poderá o Presidente, ou seu substituto legal, decidir de 

pedidos de liminar em mandado de segurança, determinar li 

herdade provisória ou sustação de ordem de prisão, e de^ 

mais medidas que reclamem urgência. 

lia; 

CAPÍTULO III 

DAS LICENÇAS 

Art. 72. Conceder-se-â licença: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da fanrí 

III - para repouso E gestante 
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Art. 73. A licença para tratamento de saú 

de por prazo superior a trinta dias dependera de inspe 

ção por junta medica. 

Art. 74. 0 magistrado licenciado não pode 

exercer qualquer das suas funções, jurisdicionais ou ad 

ministrativas. 

Parágrafo Onico. Na primeira instância, o 

Juiz licenciado poderá proferir decisões em processosque 

lhe hajam sido conclusos para julgamento antes da licen 

ça, salvo contra-indicação medica. 

CAPÍTULO IV 

DA APOSENTADORIA 

Art. 75. A aposentadoria dos magistrados 

vitalícios será compulsória, aos setenta anos de idade 

ou por invalidez comprovada, e facultativa, apos trinta 

anos de serviço publico, com vencimentos integrais, res- 

salvado o disposto nos artigos 52 e 59 desta lei. 

Art. 76. Os proventos da aposentadoria se 

rão reajustados na mesma proporção dos aumentos de venci 

mentos concedidos, a qualquer titulo, aos magistrados em 

atividade. 
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Art. 77. Os Tribunais disciplinarão, nos 

Regimentos Internos, o processo de verificação da inva 

lidez do magistrado para o fim de aposentadoria, com a 

observância dos seguintes requisitos: 

I - o processo tera inicio a requerimento 

do magistrado, ou por ordem do Presidente do Tribunal 

de oficio ou em cumprimento à deliberação do Tribunal 

ou de seu orgão especial; 

II - tratando-se de incapacidade mental, o 

Presidente do Tribunal nomeara curador ao paciente, sem 

prejuízo da defesa que este queira oferecer pessoalmen- 

te, ou por procurador que constituir; 

\ III - o paciente devera ser afastado, desde 

logX do exercício do cargo, ate final decisão, devendo 

ficar concluído o processo no prazo de sessenta dias ; 

IV - a recusa do paciente em submeter-se a 

perícia medica permitira o julgamento baseado em quais 

quer outras provas; 

V - o magistrado que, por dois anos conse 

cutivos, afastar-se, ao todo, por seis meses ou mais,pa 

ra tratamento de saúde, devera submeter-se, ao requerer 

nova licença para igual fim, dentro de dois anos, a exa 

me para verificação de invalidez; 

VI - se o Tribunal ou seu orgão especial 'j 
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concluir pela incapacidade do magistrado, comunicara ime 

diatamente a decisão ao Poder Executivo, para os devidos 

todos os atos e termos do processo, podendo propor pro 

vas e participar das que forem requeridas pelo magistra 

do ou determinadas de ofício. ^/w- 

aposentadoria e disponibilidade, o tempo de exercício da 

advocacia, ate o máximo de quinze anos, em favor dos Mi 

nistros do Supremo Tribunal Federal e dos membros dos de 

mais Tribunais que tenham sido nomeados para os lugares 

reservados a Advogados, nos termos da Constituição. 

TÍTULO V 

DA MAGISTRATURA DE CARREIRA 

Capítulo I 

DO INGRESSO 

Art. 79. 0 ingresso na Magistratura de 

carreira dar-se-ã mediante nomeação, apos concurso públi 

co de provas e títulos, organizado e realizado com a par 

ticipação do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

§ l9. A lei pode exigir dos candidatos , 

para a inscrição no concurso, título de habilitação em 

fins; 

VII - o Ministério Público intervirã 

Art. 78. Computar-se-ã, para efeito de 
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curso oficial de preparaçao para a Magistratura. 

§ 29. Os candidatos serão submetidos a 

investigação relativa aos aspectos moral e social e a 

exame de sanidade física e mental, conforme dispuser a 

lei. 

§ 39. Serão indicados para nomeação , 

pela ordem de classificação, candidatos em numero cor 

respondente as vagas, mais dois, sempre que possível. 

Art. 80. 0 Juiz, no ato da posse, deve 

rã apresentar a declaração publica de seus bens, e 

prestará o compromisso de desempenhar com retidão as 

funções do cargo, cumprindo a Constituição e as leis. 

Capítulo II 

DA PROMOÇÃO, DA REMOÇÃO E DO ACESSO 

Art. 81. A lei regulara o concurso de 

promoção, que obedecerá aos critérios de antigüidade e 

merecimento, alternadamente. 

Parágrafo Ünico. Na Justiça dos Esta 

dos: 

I - apurar-se-ão na entrância a antigüi 

dade e o merecimento, este em lista tríplice, sendo 

obrigatória a promoção do Juiz que figurar pela quinta 

vez consecutiva em lista de merecimento ; tfi' 
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II - no caso de antigüidade, o Tribunal de 

Justiça, ou seu orgão especial, somente poderá recusar o 

Juiz mais antigo pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, repetindo-se a votação ate £ixar-se a indicação; 

III - somente apos dois anos de exercício 

na entrância, poderá o Juiz ser promovido, salvo se não 

houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou 

se forem recusados, pela maioria absoluta dos membros do 

Tribunal de Justiça, ou de seu orgão especial, candida 

tos que hajam completado o período. 

Art. 82. Na Magistratura de carreira dos 

Estados, ao concurso de promoção por merecimento, prece 

derã o de remoção. 

§ l9. A remoção far-se-â mediante esco 

lha, pelo Poder Executivo, de nome constante de lista 

tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça, ou por 

seu orgão especial, dentre candidatos com mais de dois 

anos de efetivo exercício no cargo. 

§ 29. A juízo do Tribunal de Justiça, ou 

de seu orgão especial, poderá, ainda, ser provida, pelo 

mesmo critério, a vaga decorrente da remoção, destinan 

do-se a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por 

promoção. 
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Art. 83. Para cada concurso de remoção ou 

promoção, abrir-se-ã inscrição distinta, sucessivamente, 

com a indicação da comarca ou Vara a ser provida. 

Art. 84. 0 acesso de Juizes Federais ao 

Tribunal Federal de Recursos £ar-se-â por escolha do Pre 

sidente da Republica dentre os indicados em lista trípli. 

ce elaborada pelo Tribunal. Quando mais de uma vaga d£ 

va ser preenchida, a lista, se possível, conterá número 

de Juizes igual ao das vagas mais três. 

Art. 85. 0 acesso de Auditores e membros 

do Mini-stêrio Público da Justiça Militar ao Superior Trji 

bunal Militar far-se-ã por livre escolha do Presidente da 

República. 

Art. 86. 0 acesso de Juizes do Trabalho 

Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento ao Tri^ 

bunal Regional do Trabalho dar-se-ã por escolha do Pres^i 

dente da República dentre os em exercício na Região. 

Art. 87, Na Justiça dos Estados e do Dis^ 

trito Federal e Territórios, o acesso dos Juizes de D^L 

reito aos Tribunais de Justiça £ar-se-ã, alternadamente, 

por antigüidade e merecimento. 

Parágrafo Único. A lei poderá condicionar 

o acesso por merecimento aos Tribunais, como a promoção 

por igual critério, ã freqüência, com aprovação, a curso 

ministrado por escola oficial de aperfeiçoamento de ma 

gistrados . ^ SENADO FEDERAL 
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TÍTULO VI 

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Capítulo único 

Art. 88. O Tribunal Federal de Recursos 

funciona: 

I - em Tribunal Pleno; 

II - em Conselho Geral; 

III - em Turmas especializadas ou agrupa 

das em Seções especializadas, com a competência estabe 

lecida no Regimento Interno. 

§ l9. Compete ao Tribunal Pleno proces 

sar e julgar: 

a) os Juizes Federais, os Juizes dos Tri 

bunais Regionais do Trabalho e os d^ primeira instân 

cia da Justiça do Trabalho, bem como os membros dos Tri 

bunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal e 

os do Ministério Público da União, nos crimes comuns e 

nos de responsabilidade; 

b) os mandados de segurança contra ato 

de Ministro de Estado, do Presidente do prúprio Tribu 

nal ou de suas Turmas ou Seções; 

cj eleger, pela maioria dos seus Minis^ 

tros, em votação secreta, o Presidente, o Vice- PresiL 
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dente e os memoros do Conselho da Justiça Federal, com 

mandato de dois anos, vedada a reeleição; 

d) dar posse aos seus Ministros e aos ti 

tulares da sua direção. 

§ 29. 0 Conselho Geral funcionara com a 

seguinte composição: Presidente e Vice-Presidente do 

Tribunal, com as respectivas funções, Corregedor-Geral 

da Justiça Federal e os dois Ministros mais antigos de 

cada Turma, estes, nos casos de afastamento ou impedi 

mento, substituídos pelos demais da respectiva Turma , 

observada a ordem decrescente de antigüidade. 

§ 39. Ao Conselho Geral, ressalvado o 

disposto no § l9 deste artigo, compete exercer as fun 

ções administrativas e jurisdicionais reservadas, pela 

lei, ao Tribunal Pleno, inclusive as de declarar a in 

constitucionalidade de lei ou ato normativo e a de unji 

ficar a jurisprudência em caso de divergência entre as 

Turmas ou Seções especializadas. 

§ 49. 0 Conselho Geral reorganizar-se-â 

por ocasião da eleição para os cargos de direção do Tri^ 

bunal. 

§ 59. As Turmas compõem-se de cinco Mi 

nistros, que participarão dos julgamentos. 

§ 69. 0 Presidente e o Vice-Presidente' 

não integram Turma, e o Corregedor-Geral presidira a 
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uma, mas, nela, dispensado das funções de relator e re 

visor. 

Art. 89. A distribuição de processos p£ 

dera ser feita sem obediência ã regra da especialização, 

sempre que o exigir o acumulo ou a necessidade de ser 

viço. 

TITULO VII 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Capítulo I 

DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

Art. 90. Os Estados organizarão a sua 

Justiça com observância do disposto na Constituição Fe^ 

deral e na presente lei. 

Art. 91. Para a administração da Justi- 

ça, a lei dividira o território do Estado em comarcas, 

podendo agrupa-las em circunscrições e dividi-las em 

distritos. 

Art. 92. A lei poderá classificar as 

comarcas, no máximo, em três entrâncias, de acordo com 

os critérios que estabelecer e a importância socio-eco 

nômica das respectivas sedes. 

Art. 93. Para a criação, extinção e cias 

sificação de comarcas, a legislação estadual estabele^ 
/> 
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cera critérios uniformes, levando em conta: 

I - a extensão territorial; 

II - o numero de habitantes; 

III - o número de eleitores; 

IV - a receita tributaria; 

V - o movimento forense. 

Parágrafo Ünico. Os índices mínimos esta 

belecidos em lei poderão ser dispensados, em se tratando 

de Município com precários meios de comunicação, median 

te proposta fundamentada do Tribunal de Justiça. 

Art, 94. Quando o regular exercício das 

funções do Poder Judiciário for impedido por falta de re 

cursos, decorrente de injustificada redução de sua propo^ 

ta^&iLçamentâria, ou pela não satisfação oportuna das do 

tações que lhe correspondam, caberá ao Tribunal de Just^ 

ça, pela maioria absoluta de seus membros, solicitar ao 

Supremo Tribunal Federal a intervenção da União no Esta 

do. 

Capítulo II 

DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA 

Art. 95. Compõem o õrgão especial a que 

se refere o parágrafo único do art. 16 o Presidente e o 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, que exercerão, 
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nele, iguais funções, os Desembargadores de maior antiglU 

dade no cargo, respeitada a representação de Advogados e 

membros do Ministério Publico e inadmitida a recusa do en 

cargo. 

Parágrafo Ünico. Os Desembargadores não 

integrantes do orgão especial, observada a ordem decres^ 

cente de autigilidade, poderão ser convocados pelo Pres^ 

dente para substituir os que o componham, nos casos de 

afastamento ou impedimento. 

Art. 96. Na composição de qualquer Tribu 
/ 

nal, um quinto dos lugares será preenchido por Advogados, 

em efetivo exercício da profissão, e membros do Ministe^ 

rio Publico, todos de notorio merecimento e idoneidade mo 

ral, com dez anos, pelo menos, de prática forense. 

§ l9. Os lugares reservados a membros do 

Ministério Publico ou Advogados serão preenchidos, respec 

tivamente, por membros do Ministério Publico ou Advogados, 

indicados em lista tríplice pelo Tribunal de Justiça ou 

seu orgão especial. 

§ 29. Nos Tribunais em que for ímpar o 

numero de vagas destinadas ao quinto constitucional, uma 

delas será, alternada e sucessivamente, preenchida por Ad 

vogado e por membro do Ministério Público, de tal forma 

que, também sucessiva e alternadamente, os repre^ 
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sentantes de uma dessas classes superem os da oucra em 

uma unidade. 

§ 39. Nos Estados em que houver Tribu 

nal de Alçada, constitui este, para efeito de acesso 

ao Tribunal de Justiça, a mais alta entrância da magi_s 

tratura estadual. 

§ 49 Os Juizes que integrem os Tribu 

nais de Alçada somente concorrerão as vagas, no Tribu 

nal de Justiça, correspondentes a classe dos magistra- 

dos . 

§ 59. Não se consideram membros do Mi 

nistêrio Publico, para preenchimento de vagas nos Tri 

bunais, os juristas estranhos ã carreira, nomeados em 

comissão para o cargo de Procurador-Geral ou outro de 

chefia. 

Art. 97. Os Tribunais de Justiça compor- 

-se-âo de Câmaras ou Turmas de, no mínimo, quatro De 

sembargadores, especializadas ou agrupadas em Seções es 

pecializadas. A competência das Câmaras ou Turmas e 

Seções será fixada na lei e no Regimento Interno. 

Parágrafo único. Dos julgamentos da com 

petência das Câmaras ou Turmas, participarão somente 

três de seus membros ^ se quatro forem eles. 

Art. 98. Cada Câmara, Turma ou Seção es 
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pecializada funcionara como Tribunal distinto das demais, 

cabendo ao Tribunal Pleno, ou ao seu orgão especial, onde 

houver, o julgamento dos feitos que, por lei, excedam a 

competência de Seção. 

/] Art. 99. Os Tribunais, pela maioria dos 

seus membros efetivos, por votação secreta, elegerão den 

tre seus Juizes mais antigos, em número correspondente ao 

dos cargos de direção, os titulares destes, com mandato 

por dois anos, proibida a reeleição. Quem tiver exercido 

quaisquer cargos de direção por quatro anos, ou o de Pre 

sidente, não figurara mais entre os elegiveis, até que se 

esgotem todos os nomes, na ordem de antigüidade. É obrji 

gatoria a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada e 

aceita antes da eleição, considerando-se o Juiz, nesse ca 

so e para os fins deste artigo, como colocado em último 

lugar na ordem de antigüidade. 

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo 

não se aplica ao Juiz eleito para completar período de 

mandato inferior a um ano. 

Art. 100. 0 Presidente do Tribunal e o 

Corregedor não integrarão as Câmaras ou Turmas e Seções . 

Nos Tribunais com mais de vinte Desembargadores, a lei po 

dera dispensar o Vice-Presidente de as compor. 

Parágrafo Único. As funções de Vice- Presi 
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dente e Corregedor poiem exercer-se, cumulativamente, pe 

lo mesmo Desembargador. 

Art. 101. Haverá nos Tribunais de Justi 

ça um Conselho da Magistratura, com função disciplinar, 

do qual serão membros natos o Presidente, o Vice- Presi 

dente e o Corregedor, não devendo, quanto possível, seus 

demais integrantes ser escolhidos dentre os outros do 

respectivo orgão especial, onde houver. A composição, a 

competência e o funcionamento desse Conselho, que terá co 

mo orgão superior o Tribunal Pleno ou o orgão especial, 

serão estabelecidos no Regimento Interno. 

Art. 102. A lei estabelecera o numero mi_ 

nímo de comarcas a serem visitadas, anualmente, pelo Cor 

regedor, em correição geral ordinária, sem prejuízo das 

correições extraordinárias, gerais ou parciais, que en 

tenda de fazer. 

Art. 103. Dependera de proposta do Tribu 

nal de Justiça, ou de seu orgão especial, a alteração do 

numero dos membros do Tribunal ou dos Tribunais inferi*} 

res de segunda instância. 

§ l9. Somente será majorado o numero dos 

membros do Tribunal se o total de recursos distribuídos 

e julgados, durante o ano anterior, superar o índice de 

trezentos feitos por ju: liZ. ^ 
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§ 29. Se o total de recursos distribuídos 

no Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, superar 

o índice de seiscentos feitos por Juiz e não for propos 

to o aumento do número de Desembargadores, o acúmulo de 

serviços não excluirá a aplicação das sanções previstas 

nos artigos 59 e 60 desta lei. 

Art. 104. É vedada a convocação ou desig 

nação de Juiz para exercer cargo ou função nos Tribunais, 

ressalvada a substituição ocasional de seus integrantes' 

(art. 115). 

CAPÍTULO III 

DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA 

Art. 105. Poderão ser criados nos Estados, 

mediante proposta dos respectivos Tribunais de Justiça, 

Tribunais inferiores de segunda instância, denominados ' 

Tribunais de Alçada, com competência em razão da matéria, 

observados os seguintes requisitos: 

I - ter, o Tribunal de Justiça, número de 

Desembargadores igual ou superior a trinta; 

II - haver o número de recursos distribuí^ 

dos no Tribunal de Justiça, nos dois últimos anos, supe 

rado o índice de trezentos feitos por Desembargador, em 

cada ano; X" 
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III - limitar-se a competência do Tribunal de 

Alçada, em matéria penal, as infrações a que não seja co 

minada pena de reclusão, e, em matéria cível, a recursos 

nas ações relativas a acidentes do trabalho, créditos fis^ 

cais e procedimentos sumaríssimos previstos no art. 275, 

II, do Codigo de Processo Civil. 

Art. 106. Nos casos de conexão ou continên 

cia entre ações da competência do Tribunal de Justiça e 

do Tribunal de Alçada, prorrogar-se-â a do primeiro, o 

mesmo ocorrendo quando, em matéria penal, houver desclas^ 

sificação para crime de competência do último. 

Art. 107. Os Tribunais de Alçada terão ju' 

risdiçâo na totalidade ou em parte do território do Esta 

do, e sede na Capital ou em cidade localizada na área de 

sua jurisdição. 

Art. 108. Nas unidades da Federação com 

mais de um Tribunal de Alçada, é assegurado aos seus Jui^ 

zes o direito de remoção, de um para outro, mediante pré 

via aprovação do Tribunal de Justiça. 

CAPÍTULO IV 

DA JUSTIÇA DE PAZ 

Art. 109. A Justiça de Paz temporária,cria 

da por lei, mediante proposta do Tribunal de Justiça, tem 

competência somente para o processo de habilitação e a c£ 
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lebraçao do casamento. 

§ l9. 0 Juiz de Paz será nomeado pelo Gc) 

vernador, mediante escolha em lista tríplice, organiza 

da pelo Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o 

Juiz de Direito da comarca, e composta de eleitores re 

sidentes no distrito, não pertencentes a orgão de dire 

ção ou de ação de partido político. Os demais nomes 

constantes da lista tríplice serão nomeados primeiro e 

segundo suplentes. 

§ 29. 0 exercício e etivo da função de 

Juiz de Paz constitui serviço público relevante e asse 

gurarâ prisão especial, em caso de crime comum, ate de_ 

finitivo julgamento. 

§ 39. Nos casos de falta, ausência ou im 

pedimento do Juiz de Paz e de seus suplentes, caberá ao 

Juiz de Direito da comarca a nomeação de Juiz de Paz"ad 

hoc". 

Art. 110. A impugnaçâo ã regularidade do 

processo de habilitação matrimonial e a contestação a 

impedimento oposto serão decididos pelo Juiz de Direito. 

TÍTULO VIII 

DA SUBSTITUIÇÃO NOS TRIBUNAIS 

Capítulo único 

Art. 111. 0 Presidente de Tribunal é subs 
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tituído pelo Vice-Presidente, e este e o Corregedor, pe 

los demais membros, na ordem decrescente de antigüidade. 

quer título por período superior a trinta dias, os fejl 

tos em poder do magistrado afastado e aqueles em que te 

nha lançado relatório, como os que pôs em mesa para jul^ 

gamento, serão redistribuídos aos demais membros da Cã 

mara. Turma, Grupo ou Seção especializada, mediante opor 

tuna compensação. Os feitos em que seja revisor passa 

rão ao substituto legal. 

do prosseguira, computando-se os votos jâ proferidos , 

ainda que o magistrado afastado seja o relator. 

decidir nova questão, surgida no julgamento, serã dado 

substituto ao ausente, cujo voto, então, não se computa 

rã. 

Art. 113. Quando o afastamento durar por 

período igual ou inferior a trinta dias, serão redistr^ 

buídos, mediante oportuna compensação, os "habeas corpus' 

os mandados de segurança e os feitos que, consoante fun 

dada alegação do interessado, reclamem solução urgente. 

Em caso de vaga, ressalvados esses processos, os demais 

serão atribuídos ao nomeado para preenchê-la. 

Art. 112. Em caso de afastamento a qua^ 

SI9. 0 julgamento que tiver sido inicia 

§ 29. Somente quando indispensável para 
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Art. 114. Para compor o "quorum" de julga 

mento, o magistrado, nos casos de ausência ou impedimen 

to eventual, será substituído por outro da mesma Câmara 

ou Turma, na ordem de antigüidade, ou, se impossível, de 

outra, de preferência da mesma Seção especializada, na for 

ma prevista no regimento interno. Na ausência de critê 

rios objetivos, a convocação far-se-ã mediante sorteio pu 

blico, realizado pelo Presidente da Câmara, Turma ou S<3 

ção especializada. 

Art. 115. A convocação de Juiz de primei^ 

ra instância somente se fará para completar, como vogai , 

o "quorum" de julgamento, quando, por suspeição ou imped_i 

mento dos integrantes do Tribunal, não for possível a 

substituição na forma prevista no artigo anterior. 

§ l9. A convocação far-se-ã mediante sor 

teio publico dentre: 

I - os Juizes Federais, para o Tribunal Fe 

deral de Recursos; 

II - os Auditores Corregedor e de segunda 

entrância, para a substituição de Ministro togado do Supe 

rior Tribunal Militar; 

ciliaçao e Julgamento da Região, para os Tribunais Regio 

nais do Trabalho; 

III - os Juizes Presidentes de Junta de Con 
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IV - os Juizes da mais alta entrância, pa 

ra os Tribunais de Justiça dos Estados e os Tribunais de 

Alçada; 

V - os Juizes de Direito do Distrito Fe 

deral, para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios. 

§ 29. A convocação de Juiz de Tribunal 

Regional do Trabalho para substituir Ministro do Tribu 

nal Superior do Trabalho obedecera ao disposto neste ar 

tigo. 

Art. 116. A redistribuiçâo de feitos, a 

substituição nos casos de ausência ou impedimento even 

tual e a convocação para completar quorum de julgamento 

não autorizam a concessão de qualquer vantagem, salvo dia 

rias e transporte, se for o caso. 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 117. Na devolução dos feitos sem pre 

ferência legal ou regimental de julgamento em que sejam 

relator ou revisor, os Juizes observarão a igualdade en 

tre os em que funcionem numa ou noutra qualidade. 

Art. 118. Na organização das pautas, a 

inclusão dos feitos de que trata o artigo anterior, re 
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lativamente a cada Juiz, obedecera a exata correspondên 

cia numérica entre os em que ê relator e os em que ê re 

visor. 

Art. 119. Nos julgamentos, o pedido de 

vista não impede votem os Juizes que se tenham por habi 

litados a fazê-lo, e o Juiz que o formular restituirâ 

os autos ao Presidente dentro em dez dias, no máximo 

contados do dia do pedido, devendo prosseguir o julga 

mento do feito na primeira sessão subseqüente a este 

prazo. 

Art. 120. Os Presidentes e Vice-Presiden 

tes de Tribunal, assim como os Corregedores, não pode 

rão participar de Tribunal eleitoral. 

Art. 121. 0 Presidente de Tribunal, de 

comum acordo com o Vice-Presidente, poderá delegar-lhe 

atribuições. 

Art. 122. 0 Conselho da Justiça Federal 

compõe-se do Vice-Presidente do Tribunal Federal de Re 

cursos, como seu Presidente, e de quatro Ministros, elei^ 

tos pelo Tribunal, com mandato de dois anos. 

Parágrafo Único, 0 Tribunal Federal de 

Recursos, ao eleger os quatro Ministros que integrarão 

o Conselho, indicara, dentre eles, o Corregedor-Geral , 

bem como elegera os respectivos suplentes.^- 
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Art. 123. Nas Justiças da União, dos Es 

tados e do Distrito Federal e Territórios, poderão exis 

tir outros orgãos com funções disciplinares e de cor 

reição, nos termos da lei, ressalvadas as competências 

dos previstos nesta. 

Art. 124. Nos Tribunais, não poderão ter 

assento na mesma Turma, Câmara ou Seção, cônjuges e pa 

rentes consangüíneos ou afins em linha reta, bem como 

em linha colateral ate o 39 grau. 

Parágrafo Único. Nas sessões do Tribu 

nal Pleno ou orgâo que o substituir, onde houver, o 

primeiro dos membros mutuamente impedidos, que votar, 

excluirá a participação do outro no julgamento. 

Art. 125. 0 magistrado, pelo exercício 

em orgão disciplinar ou de correição, nenhuma vantagem 

pecuniária perceberá, salvo diária para transporte,ali 

mentação e pousada, quando se deslocar de sua sede. 

Art. 126. Compete ã Justiça Federal o 

processo e julgamento das ações decorrentes de aciden 

tes do trabalho, quando o pedido tiver por objeto o re 

conhecimento de doença profissional não incluída na re 

lação organizada pelo Ministério da Previdência e As 

sistência Social. 0 recurso cabível no caso será in 

terposto para o Tribunal Federal de Recursos. 

senado federal 
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Art. 127. Ao magistrado que responder a 

processo disciplinar, findo este, dar-se-â certidão de 

suas peças, se o requerer. 

Art. 128. Aplicara-se à Justiça ao Ias 

trito Federal e Territórios, no que couber, as normas 

referentes a Justiça dos Estados. 

Art. 129. Os Presidentes do Supremo Tri 

bunal Federal e do Tribunal Federal de Recursos adota 

rio as providências necessárias para a instalação, res 

pectivamente, do Conselho Nacional da Magistratura e do 

5^0-^ Conselho Geral do Tribunal Federal de Recursos no prazo 

de trinta dias, contado da entrada em vigor desta lei. 

Art. 130. 0 mandato dos membros do Con 

selho Nacional da Magistratura eleitos no prazo do arti 

go anterior, com início na data da sua eleição, termina 

rã juntamente com o do Presidente e do Vice- Presidente 

do Supremo Tribunal Federal eleitos em substituição aos 

atuais. 

Art. 131. Os cargos de Desembargador cria 

dos apos a promulgação da Emenda Constitucional n9 7,de 

13 de abril de 1977, e ainda não providos ã data da vi 

gência desta lei, somente o serão uma vez satisfeito o 

requisito constante do art. 103, § l9. 
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Art. 132. Aos Juizes togados, nomeados me 

diante concurso de provas e ainda sujeitos a concurso de 

títulos, consoante as legislações estaduais, computar-se- 

-a, no período de dois anos de estagio para aquisição da 

vitaliciedade, o tempo de exercício anterior a 13 de abril 

de 1977. 

Art. 133. Dentro de seis meses, contados 

da"vigência desta lei, os Estados adaptarão sua organiza 

ção judiciaria aos preceitos nela estabelecidos e aos 

constantes'da Constituição Federal. 

Parágrafo Onico. Nos Estamos em que hou 

ver Tribunal de Alçada, os Tribunais de Justiça observa 

rão, quanto ã competência, o disposto no art. 105, inc^ 

so III. 

Art. 134. Vencido o prazo do artigo ante 

rior, ficarão extintos os cargos de Juiz substituto de 

segunda instância, qualquer que seja a sua denominação , 

e seus ocupantes, em disponibilidade, com vencimentos- in 

tegrais, ate serem aproveitados. 

§ l9. 0 aproveitamento far-se-ã nas Varas 

da Comarca da Capital, de entrância igual ã dos ocupan 

tes dos cargos extintos. 

§ 29. é vedado o aproveitamento por forma,/ 
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diversa da prevista no parágrafo anterior, inclusive co 

mo assessor, assistente ou auxiliar de Desembargador ou 

de Juiz de Tribunal de Alçada. 

atualmente atribuídos a magistrados, nao previstos no 

art. 68, ou excedentes das percéntagens e limites nele 

fixados, ficam extintos e seus valores atuais passam a 

ser percebidos como vantagem pessoal, inalterável no seu 

guantum, a ser absorvida em futuros aumentos ou reajus 

2S de vencimentos. 

fere o artigo nao se aplica ao excesso decorrente do nu 

mero de qüinqüênios. 

Art. 137. Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 135. As gratificações e adicionais 

Parágrafo Onico. A absorção a que se re 

Art. 138. Revogam-se as disposições em 

contrãri o. 

Brasília, em de de 1 978. 
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OA MESA 

MENSAGEM N9 181 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL; 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, e 

para ser apreciado nos prazos nele referidos,tenho a honra 

de submeter ã elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Justiça, o anexo projeto de lei complementar que 

dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Brasília, em 29 de maio de 1 978. 
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CA ARA DOS DEPUTADOS 
r1* ,♦ 

SOMAI 1202 R 000001 

i- * ' " 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

BRASÍLIA -DF, 

EM/GM/ 0105 Em 26 de maio de 19 7 8 

O 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica 

A Reforma do Poder Judiciário representa 

uma constante preocupação de Vossa Excelência, que, 

desde o início do Governo, se voltou para ela, solic^ 

tando ao eg.Supremo Tribunal Federal um levantamento 

da administração da Justiça no País. Ja na saudação 

ao povo brasileiro, pela televisão, em 30 de dezembro 

de 1974, afirmava Vossa Excelência: 

rZrl 

"Preocupação importante do Governo 

tem sido a de obter melhor administração 

da Justiça no País. Com essa fiqalidade, 

a Presidência do Supremo Tribunal Federal, 

atendendo solicitação que lhe fiz, promo 

veu exaustivo levantamento — verdadeiro 

diagnostico — da atual situação do Po 

der Judiciário, e que servira de base pa 

ra a reforma que se impõe." 
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2. Em inúmeras oportunidades, o tema 

foi reiterado, afirmando-se, assim, como um dos pontos 

básicos da Política governamental, tratado em todas as 

Mensagens ao Congresso Nacional, quando da abertura das 

Sessões Legislativas. Na Mensagem enviada no dia l9 de 

março do ano em curso, esta escrito: 

"Com a promulgação da Emenda Cons 

tucional n9 7, de 13 de abril de 1977 , 

deu-se início à Reforma do Poder Judicia 

rio, inspirada, preponderante e substan 

cialmente, no "Diagnostico do Poder Judi 

ciârio", preparado pelo Supremo Tribunal 

Federal. Essa reforma, que constitui can 

promisso do Governo, manteve o Supremo 

Tribunal Federal com a sua dupla e tradi- 

cional função : a de guardião da Constitui 

çãoeade responsável pela uniforme apl^ 

cação da lei federal em todo o País. Duas 

importantes inovações foram instituídas, 

no que se refere ã atuação da nossa mais 

alta Corte: a possibilidade de interpre 

tação, em tese, de normas legais contro 

vertidas, com vistas, desde logo, a seu 

uniforme entendimento e aplicação, evitan 

do que se acumulem demandas inúteis; e a 

faculdade de avocação de causas processadas 
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perante quaisquer Juízos ou Tribunais, quan 

do decorrer imediato perigo de grave lesão 

ã ordem, à saúde, â segurança ou as finan 

ças publicas, para que se suspendam os efei. 

tos de decisão proferida e para que o conhe^ 

cimento integral da lide lhe seja deferido. 

A iniciativa de ambas as medidas foi atribuí 
-Ti 

da ao Procurador-Geral da Republica. 

^Determinou, ainda, a Emenda n9 7 , a 

elaboração de uma Lei Orgânica da Magistra 

tura Nacional, que consubstanciara normas 

gerais de organização, funcionamento, disci- 

plina, vantagens, direitos e deveres da Ma 

gistratura, constituindo-se em verdadeiro 

Estatuto dos Magistrados e do proprio Poder 
T) (( 

Judiciário. fi obra inédita e levara em con 

ta o ensinamento de grandes juristas bras^ 

leiros, quando proclamamMo carater nacional 

da distribuição da Justiça, que não e mate 

ria peculiar aos diversos Estados de que a 

Nação se compoe", pois "o Poder Judiciário, 

em suma, quer pelos Juizes da União, quer 

pelos Juizes dos Estados, aplica leis nacic) 

nais para garantir os direitos individuais; 

o Poder Judiciário não e federal, nem esta 

dual; ê eminentemente nacional, quer se ma 

nifestando na jurisdição federal, quer se 

manifestando nas jurisdições estaduais, quer 
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se aplicando no cível e quer se aplicando 

no crime, quer decidindo em superior, quer 

. 
decidindo em inferior instância". 

Merecem destaque outros pontos da 

Reforma do Poder Judiciário, na área fe 

deral: a) o aumento do numero de Minis^ 

tros do Tribunal Federal de Recursos, de 

13 para 27, seis dos quais já nomeados e 

empossados, reservando-se 15 desses car 

gos para Juizes Federais; b) a disciplina 

— que lei específica determinará — para 

a solução das questões surgidas entre a 

União e suas autarquias, empresas publi 

cas e sociedades de economia mista, ou en 

tre umas e outras, ressalvado ao acionis^ 

ta procedimento anulatorio da decisão pro 

ferida; c) criação de Contenciosos Admi 

nistrativos, em matéria de pessoal, tribu 

tária e fiscal, e previdenciária e aciden 

tária, objetivando diminuir o numero de 

litígios perante o Poder Judiciário. 

Inovou, também, a Emenda n? 7, no 

que tange ã Justiça dos Estados, sem que 

bra ou violação da sua autonomia. Permi 

tiu que a lei exija, como condição de in 

gresso na Magistratura, prova de habilita 

ção em curso especial de preparação, bem 
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5. 

como, para a promoção a partir de determina 

da entrância, a conclusão de curso de aper 

feiçoamento. Estabeleceu o direito ã promo 

ção em favor do juiz que figurar pela quin 

ta vez consecutiva em lista de merecimento. 

Manteve os Tribunais de Alçada, admitindo a 

criação de outros, mas subordinou todos as 

normas estabelecidas na Lei Orgânica da Ma 

gistratura Nacional, que será em breve sub 

metida ao Poder Legislativo. Determinou a 

constituição, nos Tribunais com mais de 25 

Desembargadores, de orgão especial para 

exercer as atribuições conferidas ao Tribu 

nal Pleno, evitando, assim, os inconvenien 

tes de tribunais muito numerosos. Extinguiu 

os Juizes Substitutos de segunda instância. 

Assegurou a vinculação dos vencimentos dos 

Desembargadores aos dos Secretários de Esta 

do e restabeleceu a competência das Assem 

bleias Legislativas para a elaboração da 

Lei de Organização Judiciaria dos Estados, 

reservando a iniciativa ao proprio Poder 

Judiciário. Determinou a oficialização das 

s-erventias do foro judicial e extrajudicial. 

Espera o Governo enviar ao Congresso 

Nacional, ainda na presente sessão legisla 

tiva, os projetos de leis complementares es 
} 
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6. 

senciais ã implantação, em todo o País, da 

Reforma do Poder Judiciário," 

3. Ao longo de sua Historia, o Brasil 

vem enfrentando seus problemas de Justiça, através do 

aperfeiçoamento das instituições, a evidenciar, assim, o 

espírito do seu Povo, voltado para as soluções pacíficas 

de seus litígios e impregnado de religioso respeito aos 

orgãos investidos da alta função jurisdicional do Estado. 

No Império e na Republica, varias tentativas visaram a 

dotar o aparelho judiciário, ora erigido em Poder, de 

condições aptas a realizar eficazmente o fim mais impor 

tante do Estado, que ê a realização do Direito pela dfs 

tribuição da Justiça. Esta finalidade avulta de impor 

tância, nos dias de hoje, na medida em que o desenvol- 

vimento, como meta nacional, somente pode ser compreendido 

como um humanismo, uma vez que o homem, na atualização 

de todas as suas potencialidades, ê o objeto supremo em 

proveito do qual os esforços deverão ser coordenados e 

multiplicados. Ora, a Justiça é uma das necessidades ba 

sicas do homem e, portanto, das comunidades onde ele se 

situa. Assim, constitui dever constante dos governantes a 

atenção para as questões judiciarias, como forma de aten 

der aos anseios dos governados. 

4. Por outro lado. 
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mistas, constitui verdade patente o corolário de qualquer 

reforma, mormente a que envolve o funcionamento de um dos 

Poderes do Estado e a eficiência da obrigação jurisdicioi 

nal, depender ela do elemento humano, aqui representado 

pelo Juiz, como principal aplicador, mas também pelo Advc) 

gado e pelo Membro do Ministério Público. Na verdade, ne£ 

te trinômio humano, sobre o qual repousa a responsabilida 

de da prestação judicial, residem a perfeita execução e o 

bom êxito da reforma, mais do que nas leis que a informam 

e nas instituições integrantes do Poder Judiciário. JOAQUIM 

NABUCO, descrevendo uma das reformas judiciarias, de ini 

ciativa de seu ilustre pai, dizia corresponder ela a três 

aspirações: "de despertar e alimentar a vocação do magis^ 

trado, de elevar a magistratura no Estado^ de cercar de 

garantias o cidadão". E, mais adiante: 

"0 que faltava para proteger e ga 

rantir a liberdade individual em nosso país 

era o interesse de cada um pela liberdade e 

pelo direito alheio; essa falta era insupr_í 

vel pelas combinações, por mais engenhosas 

que fossem,da lei; onde o indivíduo não se 

interessa senão pelo que pessoalmente lhe 

concerne, a liberdade individual so pode 

ser protegida tornando-se em ponto de honra 

de uma magistratura escolhida e superior 

mente educada, criando-se, por outra^ uma 

aristrocracia de juizes . Nabuco 
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essa intuição, por isso nunca acreditou 

em reforma judiciaria que não assentas 

se sobre a elevação intelectual e social 

do magistrado: no fundo, ele estava 

certo que toda reforma era uma quimera 

que so um poder absoluto, fazendo nume 

rosas experiências, criando tipos dife 

rentes em cada zona do país, abrindo mão 

da uniformidade, poderia talvez melho 

rar alguma coisa." 

5. 0 incluso projeto de Lei Orgân^L 

ca da Magistratura Nacional, submetido agora ã alta 

tratar com esmero e consideração a alta função jud_i 

cante^ e com o devido respeito as autoridades nela in 

vestidas, sobretudo no tocante a seus direitos e garan 

tias, conforme vêm eles consagrados na Constituição. 

Tal cuidado, acrescido das idéias jâ consubstanciadas 

em normas constitucionais, para a Justiça dos Estados, 

de curso oficial de preparação para a carreira e de 

escola de aperfeiçoamento de Juizes, a serem discipli^ 

nados em lei, possibilitara, cremos, maiores atrat^ 

vos para a carreira da Magistratura, que lhe assegura 

rão tornar-se plena de pessoas ã altura da sua rele^ 

consideração de Vossa Excelência, não descuidou de 
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6. Estamos convencidos, também, que a 

criação de instrumentos eficazes, ã disposição do pró- 

prio Poder Judiciário, para a necessária pronta correi - 

ção de irregularidades perpetradas por membros do Poder 

Judiciário, bem como para a exigência das responsabilida 

des funcionais, do cumprimento dos deveres do cargo,como 

correspondência aos direitos e prerrogativas, constitui, 

de sua parte, sinal inequívoco de prestigio ã nobre cias 

se dos Magistrados,notadamente aqueles integrantes dos 

Tribunais, responsáveis, portanto, pelo bom funcionamen 

to dos graus inferiores da jurisdição. 

7. 0 projeto realiza mais um degrau 

na reforma do Judiciário, sem, evidentemente, esgotá-la, 

pois se condiciona, ainda, a outros diplomas legais, no 

tadamente os processuais, alem de ao aperfeiçoamento do 

funcionamento das serventias judiciais, da polícia jud_i 

ciária e do Ministério Publico. A respeito desta ultima 

instituição, vai adiantada a elaboração do anteprojeto de 

lei complementar, de iniciativa do Presidente da Republi^ 

ca, que estabelecerá normas gerais atinentes ã sua orga 

nização, consoante previsão constitucional. Ademais, o 

acabamento da reforma, não obstante a importância da lei 

complementar projetada, somente ocorrerá com outras pro 

vidências legislativas a se adotarem nas esferas dos or- 

denamentos federal e estaduais, como ê o caso, no plano 

nacional, da criação dos contenciosos administrativos e 
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10. 

da lei complementar sobre normas gerai*1 a serem observadas 

pelos Estados e pelo Distrito Federal na oficialização das 

serventias do foro judicial e extrajudicial. 

8. Traduz, ainda, o projeto, um significado po 

lítico de grande alcance, na medida em que almeja, nos l^L 

mites da Carta Magna, representar a autopreservação da di^ 

nidade, da honra e dos predicamentos da judicatura, inclu- 

sive pelas sanções previstas, constituindo, destarte, a 

salvaguarda eficaz e remédio pronto e realmente eficiente 

para a solução dos problemas da magistratura nacional. 

9, Merece realce o Conselho Nacional da 

Magistratura, com sede na Capital da União e jurisdição em 

todo o território nacional, composto de Ministros do Supr£ 

mo Tribunal Federal, por este eleitos para um período de 

dois anos, sendo seus Presidente e Vice-Presidente os da 

egrégia Corte. O projeto prevê a imediata eleição dos mem 

bros do referido Conselho, com mandato correspondente ao 

restante daqueles dos atuais Presidente e Vice- Presidente 

do Supremo Tribunal Federal. 

Ao Conselho Nacional da Magistratura, 

cabe conhecer de reclamações contra membros de Tribunais, 

podendo avocar processos disci^linares contra Juizes de 

primeira instância e, em qualquer caso, determinar a dispo 

nibilidade ou a aposentadoria de uns e outros, com venc 
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mentos proporcionais ao tempo de serviço. Salvo tal £a 

culdade de avocar, o Conselho não interfere na competên 

cia disciplinar dos Tribunais. 0 projeto dispõe, ainda, 

sobre o procedimento da reclamação formulada perante o 

Conselho, bem como o da avocaçâo de processo discipli 

nar contra Juiz do grau inferior da jurisdição. Estabe 

lece, também, que o processo e o julgamento das repre 

sentações e reclamações serão sigilosos, para resguar 

dar a dignidade do Magistrado, sem prejuízo de poder o 

relator delegar a instrução a Juiz de posição funcional 

igual ou superior à do indiciado, assegurando-lhe o di 

reito de defesa na reclamação ou na representação. As 

decisões serão irrecorríveis. 0 diploma legal proposto 

determina os casos de aposentadoria compulsória e de 

disponibilidade, a serem aplicados pelo Conselho Nacio 

nal, bem como estabelece norma para a hipótese da exis 

tência de crime de ação publica, a fim de que, sem demo 

ra, se proceda ao oferecimento da denuncia ou ã instau 

ração de inquérito policial, conforme o caso. 

10. Outro ponto a realçar no projeto 

consiste no sistema de penas disciplinares, suscetíveis 

de aplicação aos Magistrados, pelos orgãos superiores da 

Magistratura, salientando-se a disciplina do procedimen 

to para a decretação da perda de cargo. Na esteira da 

Constituição, o texto projetado arrola os casos em que 

o Magistrado perdera o cargo, o que somente pode ocor 
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12. 

rer através de sentença judiciaria, como esta explícito 

na Constituição: "não podendo perder o cargo senão por 

sentença jud-Ldaria". Assim sendo, o projeto estabele 

ce que o Magistrado perdera o cargo por força de senten 

ça proferida em ação penal por crime comum ou de respon 

sabilidade e de decisão, leia-se sentença, em processo' 

para a decretação de perda do cargo, nos casos que arro 

la, entre os quais, de par com os previstos no art.114 

da Lei das Leis, se inscrevem o da desidia grave no de 

sempenho dos deveres funcionais e o de comportamento in 

compatível com a dignidade, a honra e o decoro das fun 

ções judicantes. Na verdade, para estes casos, o proje 

to prevê a pena disciplinar da demissão, a qual pode im 

por-se peloN' ribunal a que pertença ou esteja subordina 

do o Magistrado, observadas as normas procedimentais pa 

ra a decretação da perda do cargo prescritas no projeto. 

De outra parte, desenvolve o projeto os mandamentos cons 

titucionais que autorizam a aposentadoria e a disponibi 

lidade do Magistrado, sanções, estas, aplicáveis, não 

so pelos Tribunais, nos termos da Constituição, mas tam 

bem pelo Conselho Nacional da Magistratura. 

11. Nos arts. 64 a 77, o projeto re 

za sobre os vencimentos e vantagens pecuniárias, férias, 

licenças e aposentadoria dos Magistrados. 

No tocante a vencimentos, ressal^ 

tam, de um lado, a sua conceituação, a regulação do man r 

damento constitucional que cogita dos vencimentos dosA^ 
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13. 

Juizes vitalícios e Desembargadores, e, de outro lado, a 

fixação da oportunidade em que deverão pagar-se os dos Ma 

gistrados estaduais, prescrevendo-se que "desatende as 

garantias do Poder Judiciário atraso que ultrapasse o de^ 

cimo dia util do mês seguinte ao vencido". 

Em atinência ãs ferias (arts. 59 a 

71), merece frisada a competência conferida ao Presidente, 

nos Tribunais em que não houver Turma ou Câmara de ferias, 

para decidir de pedidos de liminar de mandado de seguran 

ça, determinar liberdade provisória ou sustação de ordem 

de prisão e demais medidas que reclamem urgência. 

Da aposentadoria dos Magistrados , 

cuidam os arts. 75 a 77 do projeto, assumindo particular 

importância o último, que, deferindo aos Tribunais, nos 

seus Regimentos Internos, estabelecer o processo de veri- 

ficação da invalidez de Magistrado para o fim de aposenta 

doria, lhes dita requisitos essenciais, a que deverão obe 

decer no particular. 

12, u 0 Título V do projeto trata da Ma 

gistratura de carreira, tema da maior relevância para os 

objetivos da reforma. De fato, ele constitui ponto básico 

para uma boa administração da Justiça. Daí a proposta dis 

por sobre o ingresso, a promoção, a remoção e o acesso ati^ 
í 
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14. 

nentes ã carreira da Magistratura. 

Em obediência ao comando constitucio 

nal, inscreve-se que o ingresso na Magistratura se dará me 

diante nomeação, apos concurso publico de provas e títulos , 

com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, a qual 

não se restringira à mera participação na banca examinadora, 

mas se estendera ã organização e ã realização das provas. Ejã 

ta serã, assim, a formula a auxiliar na seleção dos candida 

tos, notadamente, quanto qs exigências de conhecimentos de 

pratica forense, aliados aos de ordem técnico-jurídica, am 

bos necessários para o bom desempenho da judicatura. 

Determina-se a possibilidade de a 

lei exigir, para a inscrição no concurso, título de curso 

oficial de preparação para a Magistratura e prevê-se a nece_s 

sãria investigação dos candidatos sob os prismas moral e so 

ciai, como o exame de sanidade física e mental. Diga-se,alias, 

a título de ilustração, que o conteúdo de tais proposições 

jâ esta erigido em norma nas leis de organização judiciaria' 

em muitos Estados da Federação, revelando sua pratica a im 

portância das medidas. 

Disciplina, outrossim, a promoção, a 

remoção e o acesso, de maneira a tornar a progressão na car 

reira fruto do mérito e esforços proprios dos Juizes. 
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15. 

13. Os arts. 88, com seis parágrafos. 

e 89, constituem normas especiais do funcionamento do 

Tribunal Federal de Recursos. Cuidam, entre outras ma 

têrias, da competência do Tribunal Pleno, do Conselho ' 

Geral e das Turmas, estas especializadas ou agrupadas em 

Seções especializadas, bem como da composição do Conse^ 

lho Geral e das Turmas. 

14. No tocante à Justiça dos Estados, 

a lei proposta uniformiza em três entrâncias, no máximo, 

a classificação das comarcas e indica ã legislação esta 

dual os critérios para a sua criação, extinção e classi- 

ficação. 0 artigo 94 desenvolve importante garantia pa 

ra o Poder Judiciário do Estado-membro, quando o regular 

exercício de suas funções for impedido por falta de re 

cursos, decorrente de injustificada redução da proposta 

orçamentária ou pela não satisfação das dotações que lhe 

correspondam. Neste caso, ao Tribunal de Justiça, cabe 

rã solicitar ao Supremo Tribunal Federal a intervenção' 

da União no Estado. 

nais de Justiça, trata-a oprojeto nos arts. 96 a 104. 

Deles, creio dever realçar alguns. 

Assim, o art. 96, § 49, a prescre 

ver que concorrem, os Juizes integrantes dos Tribunais 

de Alçada, para acesso ao Tribunal de Justiça, somente 

as vagas correspondentes ã classe dos Magistrados, com 

A matéria específica aos Tribu 
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o que se visa a pôr fim à discussão sobre se, os Juizes 

daqueles Tribunais nomeados dentre Advogados e membros 

do Ministério Público, podem ter acesso ao Tribunal de 

Justiça em vaga reservada a Magistrado, ou somente em 

vaga deixada por representante das classes dos Advoga 

dos e do Ministério Público. 

A norma pretende guardar fidelji 

dade ao sentido da Constituição, art. 144, IV, em que 

os Juizes componentes dos Tribunais de Alçada concorrem 

as vagas, no Tribunal de Justiça, correspondentes à clas^ 

se dos Magistrados. Não podem os Juizes concorrer as 

vagas do quinto constitucional, ainda que, para integra 

rem o Tribunal de Alçada, hajam sido recrutados dentre 

os Advogados ou membros do Ministério Público, pois a 

Constituição estabelece estejam no EFETIVO EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO, ou do cargo na carreira do Ministério Públi 

co, ã época da escolha e da nomeação, aqueles que ocupa 

rão, em qualquer Tribunal de segundo grau de jurisdição, 

os lugares reservados a Advogados e membros do Ministe^ 

rio Público. Advogado e membro de M.P. nomeados para 

Tribunal de Alçada, apos empossados, são JUÍZES, toga 

dos e vitalícios. Os membros, do Tribunal de Alçada são 

JUÍZES, não são ADVOGADOS, nem MEMBROS DO MINISTÉRIO PÜ 

BLICO, em efetivo exercício da profissão. Exatamente ' 

por serem Juizes, são proibidos de advogar. Se foram 

inscritos na OAB, sua inscrição cancelou-se, no preciso 

momento em que passaram a compor o Tribunal de Alçada 
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Logo, não podem concorrer ao acesso ao Tribunal de Justiça 

senão nas vagas correspondentes aos quatro quintos dos lu 

gares reservados aos Juizes, pois o quinto restante "será 

preenchido por Advogados, EM EFETIVO EXERCÍCIO DA PROFIS^ 

SÃO, E MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO..." Podem ter compos 

to o quinto do Tribunal de Alçada como Advogados ou mem 
^ -o 

bros do Ministério Público, mas, a partir daí, sao Juizes. 

A norma, como projetada, garante que 

Advogados e membros do Ministério Público ingressem direta 

mente nos Tribunais de Justiça e constituam fator de equjl 

librio na composição do Tribunal e nas suas decisões, co 

mo ê, indubitavelmente, a vontade da Lei Maior, objetivo 

que se não alcança, se as vagas destinadas ãs duas classes 

se preenchem poí ex-Advogados e ex-membros do Ministério 

Público, depois de passarem muito tempo nos Tribunais de 

Alçada, desvinculados de suas origens, transfigurados em 

Juizes, a imagem e semelhança dos outros, com que convive 

ram anos diuturnamente. 

0 § 59 do art. 96, de seu turno, mji 

ra a eliminar outra questão relativa a composição dos Tr^ 

bunais de Justiça: se é possível nomear-se, para vaga dejs 

tinada a membro do Ministério Público, pessoa estranha à 

carreira, nomeada "em comissão para o cargo de Procurador 
v\ 

-Geral ou outro de chefia" do quadro de pessoal do Parquet. 

0 projeto, ainda para ser fiel ao es ^ 

SEN, DU FEDERAL 

Protocolo Legislc'■, 

P. L C. /SSi 



18. 

pirito do art. 144, IV, da Lei Fundamental, e coerente 

com a solução adotada no § 49 do art. 97, dispõe que 

não se consideram membros do Ministério Publico, para 

o preenchimento de vagas, no Tribunal de Justiça, os 

juristas estranhos à carreira, embora, temporariamente, 

estejam a servir à instituição. 

0 art. 99 regula a eleição dos 

Desembargadores que exercerão__as_car.gí)S de direção do 

Tribunal de Justiça, estabelecendo, especialmente, que: 

terão mandato de dois anos, proibida a reeleição; o 

exercíci^Qkde quaisquer desses cargos por quatro anos , 

ou o de Presidente, torna inelegível para eles, "ate ' 

que se esgotem todos os nomes, na ordem de antigüidade"; 

e obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa man^L 

Testada e aceita antes da eleição. Assim, busca, prjL 

mordialmente, ensejar a todos os membros do Tribunal 

conveniente experiência no trato de muitas questões ad 

ministrativas da Corte. 

Prevê, o art.101, um Conselho da 

Magistratura na Justiça dos Estados, com função discjl 

plinar e composição, competência e funcionamento discj^ 

plinados no Regimento Interno do Tribunal. 

Veda, o projeto (art.104j, a con 

vocação ou designação de Juiz de grau inferior da juris^ 

dição para funcionar nos Tribunais, ressalvada a subs^ 

tituição ocasional de seus Desembargadores, por evitar, 
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19. 

principalmente, o desfalque, raramente razoável, da distri^ 

buiçâo da Justiça no grau inferior, o mais assoberbado de 

feitos. 

tou amplo debate no encaminhamento da reforma judiciaria , 

reside na questão dos Tribunais de Alçada, jâ existentes em 

alguns Estados da Federação. A princípio, nasceu tendên 

cia para extingui-los, com o que se prestigiariam os Tribu 

nais de Justiça, atribuindo-lhes toda a competência do se 

gundo grau de jurisdição, alem da originária. No entanto, 

para atender ã reivindicação das Justiças estaduais, cujos 

membros, zelosos de um bom funcionamento do Poder Judicia 

rio, vêem na descentralização formula eficaz para alcançâ- 

-lo, a Constituição, em vez de proibir os "Tribunais infe 

riores de segunda instância", estabeleceu que lei, median 

te proposta do Tribunal de Justiça, poderá criâ-los, obser 

vados os requisitos previstos na Lei Orgânica da Magistra- 

tura Nacional. Daí, o projeto haver fixado os requisitos 

para a criação dos denominados Tribunais de Alçada, com 

competência em razão da matéria. 

dicionar-lhes a existência ã composição de, no mínimo,trin 

ta Desembargadores no Tribunal de Justiça, pois, com nume 

ro inferior de membros, facilmente se enfrentara o aumen 

to do serviço, criando-se novos cargos de Desembargador, e, 

dessa forma, evitando-se o considerável ônus financeiro e 

administrativo de um novo Tribunal. 

15. Ponto de importância, do qual resul^ 

Um dos requisitos consistirá em con 
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Outro requisito esta em vincular a 

criação do Tribunal de Alçada a determinado movimento de 

recursos distribuídos, no Tribunal de Justiça, a cada De 

sembargador. Com isso, pretende-se impedir a medida, en 

quanto não se esgotar a capacidade de trabalho dos mem 

bros da mais alta Corte estadual, mantendo-os em plena e 

util atividade. 

Também em relação ao limite de com 

petência da Alçada, o projeto observou os dois princí^ 

pios de, por um lado, prestigiar o Tribunal de Justiça , 

reservando-lhe a matéria de maior gravidade, e, de outro, 

atentar para a conveniência de ser decidida pelos Juí^ 

zes de maior experiência e situados no mais alto grau da 

carreira. Por isso, propõe-se a limitação jurisdicional 

do Tribunal de Alçada, em matéria penal, as infrações a 

que não se comine pena de reclusão, e, em matéria cível, 

a recursos nas ações relativas a acidentes do trabalho , 

créditos fiscais e procedimentos sumaríssimos. 

Diz, ainda, o projeto,sobre a pror 

rogação da competência em favor do Tribunal de Justiça , 

nos casos que menciona,e a respeito da jurisdição dos 

Tribunais de Alçada, assegurando, outrossim, aos seus Juí 

zes, o direito de remoção, de um para outro, mediante prê^ 

via aprovação do Tribunal de Justiça. 
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21. 

16. Os artigos 109 e 110 tratam da Ju^ 

tiça de Paz, competente para habilitação e celebração de 

casamento. 

Nos termos da Constituição, aquela 

Justiça poderá ser criada por lei, mediante proposta do 

Tribunal de Justiça, estabelecendo o projeto a nomeação 

do Juiz de Paz pelo Governador do Estado, mediante esco 

lha em lista triplice, organizada pelo Presidente do Tri^ 

bunal, ouvido o Juiz de Direito da Comarca, e composta de 

eleitores residentes no distrito. 

Dispõe, ainda, que o exercício e£e 

tivo da função de Juiz de Paz constituirá serviço públjL 

co relevante, bem como que a impugnação à regularidade do 

processo de habilitação matrimonial e a contestação a im 

pedimento oposto serão decididos pelo Juiz de Direito. 

17. A Constituição declarou extintos 

os cargos de Juiz substituto de segunda instância, qual 

quer que seja sua denominação, determinando, em contra 

partida, que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional re 

guiara a forma e os casos em que poderão ser convocados, 

para a substituição. Juizes não pertencentes ao Tribunal, 

uma vez que, nas hipóteses de impedimento, ferias, licen 

ça ou qualquer afastamento, os membros de qualquer Tribu 

nal serão substituídos, sempre que possível, por outros 

de seus componentes, sem acréscimo de remuneração. Por 

isso, disciplina o projeto a substituição nos Tribunais' 
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no Capítulo Onico do Título VIII, objetivando alcançar as 

diversas situações em que se verifica. 

18 . Estabelece a proposição legislativa, 

de uma parte, que, "na devolução dos feitos sem preferên 

cia legal ou regimental de julgamento em que sejam relator 

ou revisor, os Juizes observarão a igualdade entre os em 

que funcionem numa ou outra qualidade", e, "na organização 

das pautas, a inclusão dos feitos de que trata o artigo an 

terior, relativamente a cada Juiz, obedecera ã exata cor 

respondência numérica entre os em que e relator e os em que 

e revisor". 

dos Tribunais, muitas têm os respectivos autos estudados , 

obrigatoriamente, por dois Juizes: o relator e o revisor. 

tre os seus membros, de manter em dia os processos que lhes 

são distribuídos. 

capacidade de produção, diante da massa imensa de feitos 

recebidos como relator e revisor, dão preferência ao estu 

do dos em que figuram como relator, liberando numero redu 

zido daqueles em que são revisor, o que acarreta serem ju,l 

gados numerosos pleitos com antecedência sobre outros que 

os precederam na chegada ao Tribunal. 

Das causas submetidas ao julgamento 

Nas Cortes, existe a preocupação, en 

Acontece que alguns deles, de menor 

As duas normas, combinadas, visam a 
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obter sejam estudados, por todos os Juizes, equitativamen 

te, as causas que receberem como relator e revisor. Obser 

vadas, os Juizes que quiserem ver em pauta, para julgamen 

to, os processos examinados como relator, terão de estudar 

número igual dos em que funcionem como revisor. 

19. ^ Com o fim de apressar os julgamen 

tos interrompidos por pedido de vista, estabelece o pro 

jeto que este não impede votem os Juizes que se tenham por 

habilitados a fazê-lo, e, mais, que, o Juiz que o formu 

lar, restituirâ os autos ao Presidente dentro em dez dias, 

no Máximo, contados do dia do pedido, devendo prosseguir o 

julgama, to na primeira sessão subseqüente a este prazo.De_s 

te modo, procura contribuir para a cessação de pratica não 

incomum da parte de alguns Juizes, que, apesar dos prazos 

estabelecidos nos Regimentos Internos, retêm por tempo in 

determinado causas cujos julgamentos interromperam com pe 

dido de vista. 

20. Embora não habitualmente, tem ocor 

rido que dirigentes de Tribunais acumulem suas atribuições 

na Corte a que pertencem com as de Tribunal eleitoral. 

Tal acumulação, porque muitas e se 

rias as funções de direção nas Cortes, como igualmente im 

portantes as da Justiça Eleitoral, mâxime nos períodos de 

eleições, ê inconveniente ao bom funcionamento daquelas e 

do serviço eleitoral. Dai, propor-lhe a proibição o pr 

j eto. 
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24. 

21. Hoje, ê regra, nos Tribunais, nao 

exercerem, os Vice-Presidentes, funções administrativas, 

as quais, numerosas e importantes, se exercitam so pe 

los Presidentes. Para ensejar aos Presidentes se alivi 

em de parte desses encargos, permite-lhes, o projeto , 

delegar alguns deles aos Vice-Presidentes, de comum acqr 

do com estes. 

22. 0 Presidente do Tribunal Federal 

de Recursos ê, também, o Presidente do Conselho da Ju_s 

tiça Federal, por força da Lei n9 5 010, de 30 de maio 

de 1966, art. 49. 

sidências, por si so, representa sobrecarga de atribui- 

ções, e das mais pesadas. Inúmeros e de vária natureza 

são os processos de ordem administrativa que incumbe ao 

Presidente do Tribunal apreciar e decidir a cada dia, e, 

igualmente, muitos e variados, os que deve examinar e 

despachar, dia a dia, originários do Conselho da Justi^ 

ça Federal. Ademais, desses processos, muitos requerem 

solução urgente. 

de Recursos, a par de toda a matéria administrativa dos 

dois õrgãos, tem a seu cargo a representação dele, des^ 

pachar recursos extraordinários, decidir pedidos de su_s 

pensão de medida liminar ou sentença em mandado de se 

gurança, além de outras competências jurisdicionais. 

0 exercício de uma dessas duas pre 

0 Presidente do Tribunal Federal 
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Necessário, sobre conveniente, ao 

melhor funcionamento do Tribunal e do Conselho, fique a 

presidência deste ao Vice-Presidente daquele, que não 

funcionara em Turma. 

atuação do Conselho na execução de suas importantíssimas 

tarefas em relação ao funcionamento da Justiça Federal 

do primeiro grau de jurisdição. 

tiva em comento faculta se criem, nas Justiças da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios, me 

diante lei, orgâos com funções corregedoras e discipli- 

nares, se e quando conveniente, ressalvada a competência' 

dos previstos nela. 

24. Enfrentou, o projeto, questão d^ 

versamente tratada nas leis orgânicas das Justiças lc) 

cais, gerada pela eventual participação, como membros de 

Tribunal, de pessoas ligadas pelo casamento ou parentes^ 

co. Fazendo-o, prescreve que não poderão ter assento , 

na mesma Turma, Câmara ou Seção, cônjuges e parentes con 

sangüíneos ou afins em linha reta ou colateral ate o 

terceiro grau, enquanto, nas sessões do Tribunal Pleno 

ou orgão que o substituir, onde houver, que o primeiro 

dos Juizes mutuamente impedidos que votar excluirá a 

participação do outro no julgamento. 

A medida agilizará, obviamente, a 

Por isso, propoe-na o projeto. 

23. No art. 123, a proposição legisla 
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25. Dentre outras, encerra, o projeto, 

ainda, prescrições de ordem geral a: vedar o recebimento 

de vantagem pecuniária pelo exercício em 5rgão discipli. 

nar ou de correição, salvo diária para transporte, al_i 

mentação e pousada, no caso de o Juiz se deslocar de sua 

sede; regular a competência da Justiça Federal para o 

processo e julgamento das ações decorrentes de acidentes 

do trabalho, presente o disposto no art.142, §29, da Conjã 

tituição; estabelecer a aplicação à Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, no cabível, das normas referentes 

à Justiça dos Estados. 

26. Finalmente, em disposições transi^ 

tõrias, o projeto desenvolve matérias cuidadas em normas 

de igual natureza introduzidas na Constituição pela Emen 

da Constitucional n9 7, de 13 de abril de 1977, alem de 

outras. 

Assim, estabeleceu, por exemplo , 

que: os cargos de Desembargador criados apôs a promulga- 

ção da Emenda Constitucional n9 7, e não providos antes 

de entrar a viger a Lei Orgânica da Magistratura, somen 

te poderão prover-se quando o total de feitos distribuí^ 

dos e julgados exceder o índice de trezentos por Juiz in 

tegrante do Tribunal; apos o sexto mês de vigência da Lei 

Orgânica da Magistratura, ficarão extintos os cargos de 

Juiz substituto de segunda instância, qualquer a sua d£ 

nominação, e seus ocupantes, em disponibilidade, com ven 

cimentos integrais, ate serem aproveitados, dando-se o 
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aproveitamento nas Varas da Capital, de entrância igual 

a dos ocupantes dos cargos extintos; as gratificações e 

adicionais jã percebidos pelos Magistrados, não previj? 

tos no art. 68 do projeto, ou excedentes dos limites £_i 

xados nele, ficam extintos e seus valores atuais passam 

a ser auferidos como vantagem pessoal, inalterável no 

seu quantum, a ser absorvida nos futuros aumentos ou 

reajustes de vencimentos, ressalvado da absorção o exce_s 

so decorrente do número de qüinqüênios; a eleição dos 

membros do Conselho Nacional da Magistratura e do Conse 

lho Geral do Tribunal Federal de Recursos se dará no 

prazo de trinta dias, contados da vigência da lei em 

que se transformar o projeto. 

27. Finalmente, Senhor Presidente, assinalo 

que, na elaboração do projeto, esteve presente a preo- 

cupação de ensejar aos Tribunais, como ã legislação das 

unidades da Federação, em face das suas peculiaridades, 

indispensável fecunda contribuição para que se alcancem 

os importantes fins que o informam. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de profundo respeito. 

Ministro da Justiça 
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Aviso n9 182-SUPAR/78, 

Em 29 de maio de 1 978, 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República,acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

da Justiça, relativa a projeto de lei complementar que dispõe 

sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Vossa 

GOLBE^T D# COUTO E SILVA 
nistr»' Chefe do Gabinetô—Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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Aviso n9 251-SÜPAR/78. n qtq 
Em 01 de agosto de 1 97o, 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a ensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re 

pública houve por bem retirar a solicitação concernente ao 

prazo de tramitação do Projeto de Lei Complementar n9 183, de 

1978, que "dispõe sobre a Lei da Magistratura Nacional". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

stro 
UTO E SILVA 

efe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA^ 
DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA - DF. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9 183-A, de 1978 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9 183-B, de 1978 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magi^ 

tratura Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

'N v 

TÍTULO I 

A 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Capítulo I 

Dos Órgãos do Poder Judiciário 

Art. 19-0 Poder Judiciário é exercido pelos se- 

guintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 

II - Conselho Nacional da Magistratura; 

III - Tribunal Federal de Recursos e juizes federais; 

IV - Tribunais e juizes militares; 

V - Tribunais e juizes eleitorais; 

VI - Tribunais e juízos do trabalho; 

VII - Tribunais e juizes estaduais; 

VIII - Tribunal e juizes do- Distrito Federal e dos Ter 

ritõrios. 

Art. 29-0 Supremo Tribunal Federal, com sede na 

Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, com- 

põe-se de onze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, den- 

tre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber ju- 

rídico e reputação ilibada. 

Art. 39-0 Conselho Nacional da Magistratura, com 
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sede na Capital da União e jurisdição em todo o território nacio- 

nal, compõe-se de sete Ministros do Supremo Tribunal Federal, por 

este escolhidos, mediante votação nominal para um período de dois 

anos, inadmitida a recusa do encargo. 

§ 19 - A eleição far-se-ã juntamente com a do Pre- 

sidente e Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, os quais 

passam a integrar, automaticamente, o Conselho, nele exercendo as 

funções de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente. 

§ 29 - Os Ministros não eleitos poderão ser convo- 

cados pelo Presidente, observada a ordem decrescente de antigüi- 

dade, para substituir os membros do Conselho, nos casos de impe- 

dimento ou afastamento temporário. 

§ 39 - Junto ao Conselho funcionará o Procurador- 

Geral da República. 

Art. 49-0 Tribunal Federal de Recursos, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de vinte e sete Ministros vitalícios, nomeados pelo 

Presidente da República, após aprovada a escolha pelo Senado Fe- 

deral, salvo quanto à dos juizes federais, sendo quinze dentre ju 

ízes federais, indicados em lista tríplice pelo próprio Tribunal; 

quatro dentre membros do Ministério Público Federal; quatro den- 

tre advogados maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 

jurídico e de reputação ilibadaJ e quatro dentre Magistrados ou 

membros do Ministério Público dos Estados e do Distjrito Federal. 

Presidente da República, escolhidos, sempre que possível, em lis 

ta tríplice, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos, dentre 

os candidatos com idade superior a vinte e cinco anos, de reco- 

nhecida idoneidade moral, aprovados em concurso público de pro- 

vas e títulos, além da satisfação de outros requisitos especifica 

dos em lei. 

constitui uma Seção Judiciária, que tem por sede a respectiva Ca 

pitai, e Varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Art. 59 - Os juizes federais serão nomeados pelo 

§ 19 - Cada Estado, bem como o Distrito Federal 

SENADO FEDERAL 
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, . . § 29 - Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondô- 

nia, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juizes federais 

caberão aos juizes da Justiça local, na forma que a lei dispuser. 

O Território de Fernando de Noronha está compreendido na Seção Ju 

diciãria do Estado de Pernambuco. 

Art. 69-0 Superior Tribunal Militar, com sede na 

Capital da União e jurisdição em todo o território"nacional, com- 

poe-se de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente 

da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 

sendo três dentre Oficiais-Generais da Marinha, quatro dentre Ofi 

ciais-Generais do Exército e três dentre Oficiais-Generais da Ae- 

ronáutica, todos da ativa, e cinco dentre civis, maiores de trin 

ta e cinco anos, dos quais três cidadãos de notório saber jurídi 

co e idoneidade moral, com mais de dez anos de prática forense, 

e dois Auditores ou membros do Ministério Público da Justiça Mili 

tar, de comprovado saber jurídico. 

Art. 79 - São órgãos da Justiça Militar da União, 

além do Superior Tribunal Militar, os Auditores e os Conselhos de 

Justiça, cujos número, organização e competência são definidos em 

lei. 
I l t 

Art. 89-0 Tribunal Superior Eleitoral, com sede 
. ~ _ j na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, é 

composto de sete juizes/ dos quais três Ministros do Supremo Tri 

bunal Federal e dois Ministros do Tribunal Federal de Recursos, 

escolhidos pelo respectivo Tribunal, mediante eleição, pelo voto 

secreto, e dois nomeados pelo Presidente da República,dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 99 - Os Tribunais Regionais Eleitorais, com se 

de na Capital do Estado em que tenham, jurisdição e no Distrito Fe 

deral, compõem-se de quatro juizes eleitos, pelo voto secreto, pe 

lo respectivo Tribunal de Justiça, sendo dois dentre desembarga- 

dores e dois dentre juizes de direito; um juiz federal, escolhi- 

do pelo Tribunal Federal de Recursos, se na Seção Judiciária hou 
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ver mais de umf e, por nomeação do Presidente da República, de 

dois dentre seis■cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 10 - Os juizes do Tribunal Superior Eleitoral 

e dos Tribunais Regionais Eleitorais, bem como os respectivos 

substitutos, escolhidos na mesma ocasião e por igual processo, 

salvo motivo justificado, servirão, obrigatoriamente, por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 11 - Os juizes de direito exercem as funções 

de juizes eleitorais, nos termos da lei. 

§ 19 - A lei pode outorgar a outros juizes competên 

cia para funções não decisõrias. 

§ 29 - Para a apuração de eleições, constituir-se- 

ão Juntas Eleitorais, presididas por juiz de direito, e cujos mem 

bros, indicados conforme dispuser a legislação eleitoral, serão a 

provados pelo Tribunal Regional Eleitoral e nomeados pelo seu Preí 

sidente. 

Art. 12-0 Tribunal Superior do Trabalho, com sede 

na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 

compõe-se de dezessete Ministros, nomeados pelo Presidente da Re 

pública, onze dos quais, togados e vitalícios, depois de aprova- 

da a escolha pelo Senado Federal, sendo sete dentre magistrados 

da Justiça do Trabalho, dois dentre advogados no exercício efeti- 

vo da profissão, e dois dentre membros do Ministério Público da 

Justiça do Trabalho, maiores de trinta e cinco anos, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada, e Seis classistas e temporá- 

rios, em representação paritária dos empregadores e dos trabalha- 

dores, de conformidade com a lei, e vedada a recondução por mais 

de dois períodos de três anos. 

Art. 13 - Os Tribunais Regionais do Trabalho, com 

sede, jurisdição e número definidos em lei, compõem-se de dois 

terços de juizes togados e vitalícios e um terço de juizes clas- 

sistas e temporários, todos nomeados pelo Presidente da Repúbli- 

ca, observada, quanto aos juizes togados, a proporcionalidade fi. 
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xada no art. 12 relativamente aos 3uizes ^ carreira, advogados e 

membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho é, em rela- 

ção aos juizes classistas, a proibição constante da parte final 

do artigo anterior. 

Art. 14 - As Juntas de Conciliação e Julgamento têm 

a sede, a jurisdição e a composição definidas em lei, assegura- 

da a paridade de representação entre empregadores e trabalhadores, 

e inadmitida a recondução dos representantes classistas por 

mais de dois períodos de três anos. 

§ 19 - Nas Comarcas onde não for instituída Junta 

de Conciliação e Julgamento, poderá a lei atribuir as suas fun- 

ções aos juizes de direito. 

§ 29 - Poderão ser criados por lei outros órgãos da 

Justiça do Trabalho. 

Art. 15 - Os órgãos do Poder Judiciário da União 

(art. 19, incisos I a VI) têm a organização e a competência defji 

nidas na Constituição, na lei e, quanto aos Tribunais, ainda, no 

respectivo Regimento Interno. 

Parágrafo único — Nos tribunais é privativa dos méi 

gistrados vitalícios a decisão sobre matéria administrativa. 

Art. 16 - Os Tribunais de Justiça dos Estados, com 

sede nas respectivas Capitais e jurisdição no território estadu- 

al, e os Tribunais de Alçada, onde forem criados, têm a composi- 

ção, á organização e a competência estabelecidas na Constitui- 

ção, nesta lei, na legislação estadual e nos seus Regimentos In- 

ternos. 

Parágrafo único — Nos Tribunais de Justiça com mais 

de vinte e cinco desembargadores, será constituído órgão especi- 

al, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, pa- 

ra o exercício das atribuições- administrativas e jurisdicionais, 

da competência do Tribunal Pleno, bem como para uniformização da 

jurisprudência no caso de divergência entre suas Seções. 

Art. 17 - Os juizes de direito, onde não houver ju- 

izes substitutos, e estes, onde os houver, serão nomeados median 
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te concurso público de provas e títulos. 

§ 19 - Onde houver juizes substitutos vitalícios, 

os juizes de direito serão nomeados dentre os juizes substitutos 

vitalícios, mediante indicação do Tribunal de Justiça ou do Ór- 

gão Especial, nos Estados ao Governador, no Distrito Federal ao 

Presidente da República. 

§ 29 - Antes de decorrido o biênio do estágio, e 

desde que seja apresentada a proposta do Tribunal ao Chefe do Po 

der Executivo, para o ato de exoneração, o juiz substituto fica- 

rá automaticamente afastado de suas funções e perderá o direito 

a vitaliciedade, ainda que o ato de exoneração seja assinado a 

pôs o decurso daquele periodo. 

§ 39 - Os juizes de direito e os juizes substitu- 

tos têm a sede, a jurisdição e a competência fixadas era lei. 

§ 49 - Poderão os Estados instituir, mediante pro 

posta do respectivo Tribunal de Justiça, ou órgão especial, jui- 

zes togados, cora investidura limitada no tempo e competência pa- 

ra o julgamento de causas de pequeno valor e crimes a que não se 

ja cominada pena de reclusão, bem como para a substituição dos 

juizes vitalicios. 

§ 59 - Podem, ainda, os Estados criar justiça de 

paz temporária, competente para o processo de habilitação e ce- 

lebração de casamento. 

Art. 18 - São órgãos da Justiça Militar estadual 

os Tribunais de Justiça e os Conselhos de Justiça, cujas compo- 

sição, organização e competência são definidas na Constituição e 

Parágrafo único - Nos Estados de Minas Gerais,Rio 

Grande do Sul e São Paulo, a segunda instância da Justiça Mili- 

tar estadual é constituída pelo respectivo Tribunal Militar, in- 

tegrado por oficiais do mais alto posto da Policia Militar e por 

civis, sempre em número impar, excedendo os primeiros aos segun 

dos em uma unidade. 

na lei. 

• i 

Art. 19-0 Tribunal de Justiça do Distrito Fede- 
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ral e dps Territórios, com sede na Capital da União, "tem a com- 

posição, a organização e a competência estabelecidas em lei. 

Art. 20 - Os juizes de direito e os juizes substi^ 

tutos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, vitalí- 

cios após dois anos de exercício, investidos mediante concurso 

público de provas e títulos, e os juizes togados temporários,to- 

dos nomeados pelo Presidente da República, têm a sede, a juris- 

dição e a competência prescritas em lei. 

Capitulo II 

Dos Tribunais 

Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: 

I - eleger seus Presidentes e demais titulares de 

sua direção, observado o disposto na presente lei; 

II - organizar seus serviços auxiliares, provendo- 

Ihes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a 

criação ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos ven- 

cimentos ; 

III - elaborar seus regimentos internos e neles es- 

tabelecer, observada esta lei, a competência de suas Câmaras ou 

Turmas isoladas, Grupos, Seções ou outros órgãos com funções ju- 

risdicionais ou administrativas; 

IV - conceder licença e férias, nos termos da lei, 

aos seus membros e aos juizes e serven-tuãrios que lhes são ime- 

diatamente subordinados; 

V - exercer a direção e a disciplina dos órgãos e 

serviços que lhes forem subordinados; 

VI - julgar, originariamente, os mandados de segu- 

rança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de 

suas Câmaras, Turmas ou Seções. 

Capitulo III 
^ ^ , "S NADO FEDERAL 
Dos Magistrados 
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Art. 22 - São vitalícios; 

I - a partir da posse: 

a) os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) os Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 

c) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 

d) os Ministros e juizes togados do Tribunal Su- 

perior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 

e) os desembargadores, os juizes dos Tribunais de- 

segunda instância da Justiça Militar dos Estados; 

II - apôs dois anos de exercício; 

"í a) os juizes federais; 

b) os auditores e auditores substitutos da Justi- 

ça Militar da União; 

c) os juizes do Trabalho Presidentes de Junta de 

Conciliação e Julgamento e os juizes do Trabalho substitutos; 

d) os juizes de direito da Justiça dos Estados e 

os juizes auditores da Justiça Militar dos Estados; 

e) os juizes de direito e os juizes substitutos 

da Justiça dos Estados e da do Distrito Federal e dos Territó- 

rios . 

Parágrafo único - Os juizes a que alude o inciso 

II deste artigo, mesmo enquanto não adquirirem a vitaliciedade, 

não poderão perder o cargo senão por proposta do Tribunal ou do 

órgão especial competente, adotada pelo voto de dois terços de 

seus membros efetivos. 

Art. 23 - Os juizes e membros de Tribunais e Jun- 

tas Eleitorais, no exercício de suas funções e no que lhes for 

aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamoviveis. 

Art. 24-0 juiz togado, de investidura têmpora 

ria (art. 17, § 49), poderá ser demitido, em caso de falta gra- 

ve, por proposta do Tribunal ou do Crgão Especial, adotada pelo 

voto de dois terços de seus membros efetivos. 

Parágrafo único - 0 quorum de dois terços de mem- 

bros efetivos do Tribunal, ou de seu Õrgão Especial, será apura- 
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do em relaçao ao número de desembargadores em condições legais 

de votar, como tal se considerando os nao atingidos por impedi- 

mento ou suspeiçao e os nao licenciados por motivo de saúde. 

TITULO II 

DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS 

PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO 

Capítulo I 

Das Garantias da Magistratura 

Seção I 

Da Vitaliciedade 

Art. 25 - Salvo as restrições expressas na Consti 

tuição, os magistrados gozam das garantias de vitaliciedade, ina 

movibilidade e irredutibilidade de vencimentos. 

Art. 26-0 magistrado vitalício somente perderá 

o cargo por sentença judiciária definitiva: 

I - em ação penal por crime comum ou de responsa 

bilidade; 

II - em procedimento administrativo para a perda 

do cargo nas hipóteses seguintes: 

a) exercício, ainda que em disponibilidade, de 

qualquer outra função, salvo um cargo, de magistério superior, pú 

blico ou particular; 

b) recebimento, a qualquer título e sob qualquer 

pretexto, de percentagens ou custas nos processos sujeitos a seu 

despacho e julgamento; 

c) exercício de atividade^político-partidãria. 

§ 19 - o exercício de cargo de magistério supe- 

rior, público ou particular, somente será permitido se houver 

correlação de matérias e compatibilidade de horários, vedado, em 
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qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administra- 

tiva Ou técnica de estabelecimento de ensino. 

§ 29 - Não se considçra exercício do cargo o de- 

sempenho de função docente em curso oficial de preparação para 

judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados. 

Art. 27-0 procedimento para a decretação da per 

da do cargo terá início por determinação do Tribunal, ou do seu 

Crgão Especial, a que pertença ou esteja subordinado o magistra- 

do, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder 

Executivo ou Legislativo, do Ministério Público ou do Conselho 

Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - Em qualquer hipótese, a instauração do pro 

cesso preceder-se-ã da defesa prévia do magistrado, no prazo de 

quinze dias, contado da entrega da cópia do teor da acusação e 

das provas existentes, que lhe remeterá o Presidente do Tribu- 

nal, mediante ofício, nas quarenta e oito horas imediatamente se 

guintes à apresentação da acusação. 

§ 29 - Findo o prazo da defesa prévia, haja ou 

não sido apresentada, o Presidente, no dia útil imediato,convoca 

rá o Tribunal ou o seu õrgão Especial para que, em sessão secre- 

ta, decida sobre a instauração do processo, e, caso determinada 

esta, no mesmo dia distribuirá o feito e fará entregá-lo ao rela 

tor. 

§ 39 - 0 Tribunal ou o seu Õrgão Especial,na seç- 

são em que ordenar a instauração do processo, como no curso de- 

le, poderá afastar o magistrado do exercício das suas funções , 

sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão fi- 

nal. 

§ 49 - As provas requeridas e deferidas, bem como 

as que o relator determinar de ofício, serão produzidas no pra- 

zo de vinte dias, cientes o Ministério Público, o magistrado ou 

o procurador por ele constituído, a fim de que possam delas par 

ticipar. 

§ 59 - Finda a instrução, o Ministério Público e 
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o magistrado ou seu procurador terão, sucessivamente, vista dos 

autos por dez dias, para razões. 

§ 69 - 0 julgamento será realizado em sessão se- 

creta do Tribunal ou de seu Crgão Especial, depois de relatório 

oral, e a decisão no sentido da penalização do magistrado sõ se- 

rá tomada pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, em 

escrutínio secreto. 

§ 79 - Da decisão publicar-se-ã somente a conclu 

são. 

§ .89 - Se a decisão concluir pela perda do cargo, 

será comunicada, imediatamente, ao Poder Executivo, para a for- 

malização do ato. 

Art. 28-0 magistrado vitalício poderá ser com- 

pulsoriamente aposentado ou posto em disponibilidade, nos ter- 

mos da Constituição e da presente lei. 

Art. 29 - Quando, pela natureza ou gravidade da 

infração penal, se torne aconselhável o recebimento de denúncia 

ou de queixa contra magistrado, o Tribunal, ou seu Õrgão Espe- 

cial, poderá, em decisão tomada pelo voto de dois terços de seus 

membros, determinar o afastamento do cargo do magistrado denun- 

ciado . 

Seção II 

Da Inamovibilidade 

Art. 30 - 0 juiz não poderá ser removido ou pro- 

movido senão com seu assentiraento, manifestado na forma da lei, 

ressalvado o disposto no art. 45, item I. 

Art. 31 - Em caso de mudança da sede do juízo se 

rá facultado ao juiz remover-se para ela ou para comarca de igual 

entrância, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais. 

Seção III 

Da Irredutibilidade de Vencimentos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 12, 

Art. 32 - Os vencimentos dos magistrados são irre 

dutíveis, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive o 

de renda, e aos impostos extraordinários. 

Parágrafo único - A irredutibilidade dos venci- 

mentos dos magistrados não impede os descontos fixados em lei, 

em base igual á estabelecida para os servidores públicos, para 

fins previdenciários. 

Capítulo II 

Das Prerrogativas do Magistrado 

Art. 33 - São prerrogativas do magistrado; 

I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e lo- 

cal previamente ajustados com a autoridade ou juiz de instânci a 

igual ou inferior; 

II - não ser preso senão por ordem escrita do Tri 

bunal ou do õrgao Especial competente para o julgamento,salvo em 

flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará 

imediata comunicação e apresentação do magistrado ao Presidente 

do Tribunal a que esteja vinculado e em cuja presença será lavra 

do o auto respectivo; < 

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala es 

pecial de Estado-Maior, por ordem e â disposição do Tribunal ou 

do Õrgão Especial competente, quando sujeito a prisão antes do 

julgamento final; 

IV - não estar sujeito a notificação ou a intima- 

ção para comparecimento, salvo se expedida por autoridade judi- 

cial; 

V - portar arma de defesa pessoal. 

Parágrafo único - Quando, no curso de investiga- 

ção, houver indício da prática de crime por parte do magistrado, 

a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respecti- 

vos autos ao Tribunal ou Õrgão Especial competente para o julga 

mento, a fim de que prossiga na investigação. 
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Art. 34 - Os membros do Supremo Tribunal Federal, 

do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, 

do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do Traba- 

lho têm o título de Ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de 

desembargador; sendo o de juiz, privativo dos integrantes dos ou 

tros Tribunais e da magistratura de primeira instância. 

TITULO III 

DA DISCIPLINA JUDICIÁRIA 

Capítulo I 

Dos Deveres do Magistrado 

Art. 35 - São deveres do magistrado: 

I - cumprir e fazer cumprir, com independência, 

serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofí- 

cio; 

II - não exceder injustificadamente os prazos pa- 

ra sentenciar ou despachar; 

III - determinar as providências necessárias para 

que os atos processuais se realizem nos prazos legais; 

IV - tratar com urbanidade as partes, os membros 

do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funciona 

rios e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procurarem, a 

qualquer momento, quando se trate de providência que reclame e 

possibilite solução de urgência; 

V - residir na sede da Comarca, salvo autorização 

do órgão disciplinar a que estiver subordinado; 

VI - comparecer pontualmente â hora de iniciar-se 

o expediente ou a sessão, e não se ausentar injustificadamente an 

tes de seu término; 

VII - exercer assídua fiscalização sobre os subor- 

SENADO FEDERA 

Protocolo LcgisUti 

P. L. C. . 

Fb-, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 14. 

dinados, éspecialmente no que se refere a cobrança de custas e e 

molumentos, embora não haja reclamação das partes; 

VIII - manter conduta irrepreensível na vida públi- 

ca e particular. 

Art. 36 - É vedado ao magistrado: 

I - exercer o comércio ou participar de sociedade 

comercial, inclusive de economia mista, exceto como acionista ou 

quotista; 

II - exercer cargo de direção ou técnico de socie 

dade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou fina 

lidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração; 

III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, 

opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, 

ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de 5r 

gãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técni. 

cas ou no exercício do magistério; 

Parágrafo único - 0 disposto nos itens I e II de^ 

te artigo não se aplica aos representantes classistas, membros 

dos Tribunais do Trabalho. 

Art. 37 - Os Tribunais faraó publicar, mensalmen- 

te, no órgão oficial, dados estatísticos sobre seus trabalhos no 

mis anterior, entre os quais: o número de votos que cada um de 

seus membros, nominalmente indicado, proferiu como relator e re 

visor; o número de feitos que lhe foram distribuídos no mesmo pe 

ríodo; o número de processos que recebeu era conseqüência de pe- 

dido de vista ou como revisor; a relação dos feitos que lhe fo- 

ram conclusos para voto, despacho e lavratura de acõrdao, ainda 

não devolvidos, embora decorridos os prazos legais, com as datas 

das respectivas conclusões. tl I 
Parágrafo único - Compete aó Presidente do Tribu 

nal velar pela regularidade e pela exatidão das publicações. 
* 

Art. 38 - Sempre que, encerrada a sessão, resta- 

rem em pauta ou em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, o 
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♦ 

Presidente fará realizar uma ou mais sessões extraordinárias,des 

tinadas ao julgamento daqueles processos. 

Art. 39 - Os juizes remeterão, até o dia dez de 

cada mis, ao órgão corregedor competente de segunda instância, 

informação a respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos para 

despacho ou decisão hajam sido excedidos, bem como indicação do 

número de sentenças proferidas no mis anterior. 

Capítulo II 

Das Penalidades 

Art. 40 - A atividade censória de Tribunais e Con 

selhos i exercida com o resguardo devido â dignidade e ã indepen 

dincia do magistrado. 

Art. 41 - Salvo os casos de impropriedade ou ex- 

cesso de linguagem, o magistrado não pode ser punido ou prejudi- 

cado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que 

proferir. 

Art. 42 - São penas disciplinares; 

I - advertincia; 

II - censura; 

III - remoção compulsória; 

IV - disponibilidade com vencimentos proporcionais 

ao tempo dé serviço; 

V - aposentadoria compulsória com vencimentos pro 

porcionaís ao tempo de serviço; 

VI - demissão. 

Parágrafo único - As penas de advertência e de oen 

sura somente são aplicáveis aos juizes de primeira instância. 

Art. 43 - A pena de advertência aplicar-se-á re- 

servadamente, por escrito, no caso de negligência no cumprimento 

dos deveres do cargo. 
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Art. 44 - A pena de censura serã aplicada reserva 

damente,'por escrito, no caso de reiterada negligência no cumpri^ 

mento dos deveres do cargo, ou no de procedimento incorreto, se 

a infração não justificar punição mais grave. 

Parágrafo único - O juiz punido com a pena de cen 

sura não poderá figurar em lista de promoção por merecimento pe- 

lo prazo de vim ano, contado da imposição da pena. 

Art. 45-0 Tribunal ou seu Crgão Especial pode-, 

rá determinar, por motivo de interesse público, em escrutínio se 

creto e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos; 

I - a remoção de juiz de instância inferior; 

II - a disponibilidade de membro do próprio Tribu 

nal ou de juiz de instância inferior, com vencimentos proporcio- 

nais ao tempo de serviço. 

Parágrafo único - Na determinação de quorum de de 

cisão aplicar-se-ã o disposto no parágrafo único do art. 24. 

Art. 46-0 procedimento para a decretação da re 

moção ou disponibilidade de magistrado obedecerá ao prescrito no 

art. 27 desta lei. 

Art. 47 - A pena de demissão será aplicada; 

I - aos magistrados vitalícios, nos casos previs 

tos no art. 26, I e II; I 

II - aos juizes nomeados mediante concurso de pro- 

vas e títulos, enquanto não adquirirem a vitaliciedade, e aos 

juizes togados temporários, em caso de falta grave,inclusive nas 

hipóteses previstas no art. 27. 

Art. 48 - Os regimentos internos dos Tribunais ej; 

tabelecerão o procedimento para a apuração de faltas punlveis 

com advertência ou censura. 

Capitulo III 

Da Responsabilidade Civil do Magistrado 

j NADO FEDERAL 

E Protocolo Legisiatl 0 

l p. L. C. " 



STí 

•w> 

CAMARA DOS DEPUTADOS 17' 

Art. 49 - Responderá por perdas e danos o magis- 

trado, guando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com do 

lo ou fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo moti- 

vo, providência que deva ordenar de ofício, ou a requerimento 

das partes. 

Parágrafo único - Reputar-se-ão verificadas as hi 

põteses previstas no inciso II somente depois que a parte,por in 

termédio do escrivão, requerer ao magistrado que determine a pro 

vidência, e este não lhe atender o pedido dentro de dez dias.- 

Capítulo IV 

Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 50 - Ao Conselho Nacional da Magistratura ca 

be conhecer de reclamações contra membros de Tribunais,podendo a 

vocar processos disciplinares contra juizes de primeira instân- 

cia e, em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a apo- 

sentadoria de uns e outros, com vencimentos proporcionais ao tem 

po de serviço. 

Art. 51 - Ressalvado o poder de avocação, a que 

se refere o artigo anterior, o exercício das atribuições especí- 

ficas do Conselho Nacional da Magistratura não prejudica a com- 

petência disciplinar dos Tribunais, estabelecida em lei, nem in 

terfere nela. 

Art. 52 - A reclamação contra membro de Tribunal 

será formulada em petição, devidamente fundamentada e acompanha 

da de elementos comprobatõrios das alegações. 

§ IÇ - A petição a que se refere este artigo deve 

ter firma reconhecida, sob pena de arquivamento liminar,salvo se 

assinada pelo Procurador-Geral da República, pelo Presidente do 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 
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ou pelo Procurador-Geral da Justiça do Estado. 

' § 29 - Distribuída a reclamação, poderá o rela- 

tor, desde logo, propor ao Conselho o arquivamento, se conside- 

rar manifesta a sua improcedência. 

§ 39 - Caso o relator não use da faculdade previs 

ta no parágrafo anterior, mandará ouvir o reclamado, no prazo de 

quinze dias, a fim de que, por si ou por procurador, alegue, que 

rendo, o que entender conveniente a bem de seu direito. 

§ 49 - Com a resposta do reclamado, ou sem ela, 

deliberará o Conselho sobre o arquivamento ou a conveniência de 

melhor instrução do processo, fixando prazo para a produção de 

provas e para as diligências que determinar. 

§ 59 - Se desnecessárias outras provas ou diligên 

cias, e se o Conselho não concluir pelo arquivamento da recla- 

mação, abrir-se-á vista para alegações, sucessivamente, pelo pra 

zo de dez dias, ao reclamado, ou a seu advogado, e ao Procura- 

dor-Geral da República. 

§ 69 - O julgamento será realizado em sessão se- 

creta do Conselho, com a presença de todos os seus membros,publi 

cando-se somente a conclusão do acórdão. 

§ 79 - Em todos os atos e termos do processo,pode 

rá o reclamado fazer-se acompanhar ou representar por advogado, 

devendo o Procurador-Geral da República oficiar neles como fis- 

cal da lei. 

Art. 53 - A avocação de processo disciplinar con- 

tra juiz de instância inferior dar-se-á mediante representação 

fundamentada do Procurador-Geral da Ffepública, do Presidente do 

Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

ou do Procurador-Geral da Justiça do Estado, oferecida dentro de 

sessenta dias da ciência da decisão disciplinar final do órgão a 

que estiver sujeito o juiz, ou, a qualquer tempo, se, decorri- 

dos mais de três meses do início do processo", não houver sido 

proferido o julgamento. ^ 

§ 19 - Distribuída a representação, mandará o re- 

lator ouvir, em quinze dias, o juiz e o órgão disciplinar que 
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proferiu a decisão ou que deveria hávi-la proferido. 

§. 29 - Findo o prazo de quinze dias, com ou sem 

as informações, deliberará o Conselho Nacional da Magistratura 

sobre o arquivamento da representação ou a avocação do processo, 

procedendo-se neste caso, na conformidade dos §§ 49 a 79 do arti 

go anterior. 

Art. 54-0 processo e o julgamento das represen 

tações e reclamações serão sigilosos, para resguardar a dignida 

de do magistrado, sem prejuízo de poder o relator delegar a ins 

trução a juiz de posição funcional igual ou superior ã do indi- 

ciado. 

Art. 55 - As reuniões do Conselho Nacional da Ma- 

Çf^stratura serão secretas, cabendo a um de seus membros, designa 

do pelo Presidente, lavrar-lhes as respectivas atas, das quais 

constarão os nomes dos juizes presentes e, em resumo, os proces 

sos apreciados e as decisões adotadas. 

Art. 56-0 Conselho Nacional da Magistratura po 

derá determinar a aposentadoria, com vencimentos proporcionais 

ao tempó de serviço, do magistrado: 

I - manifestamente negligente no cumprimento dos 

deveres do cargo; ' 

II - de procedimento incompatíyel com a dignidade, 

a honra e o decoro de suas funções; 

III - de escassa ou insuficiente capacidade de tra- 

balho, ou cujo proceder funcional seja incompatível com o bom 

desempenho das atividades do Poder Judiciário. 

Art. 57-0 Conselho Nacional da Magistratura po- 

derá determinar a disponibilidade de magistrado, com vencimen- 

tos proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a gravi- 

dade das faltas a que se reporta o artigo' aiiterior não justifi- 

que a decretação da aposentadoria. 

§ 19 - O magistrado, posto em disponibilidade por 

determinação do Conselho, somente poderá pleitear o seu aprovei- 

tamento, decorridos dois anos do afastamento. 
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^ 29 " 0- peâiâo, devidamente instruído e justifica- 
do, acompanhado de parecer do Tribunal competente, ou de seu õr- 

gao Especial, será apreciado pelo Conselho Nacional da Magistratu 

ra, apos parecer do Procurador-Geral da República. Deferido o pe- 

dido, o aproveitamento far-se-á a critério do Tribunal ou seu Or- 

gao Especial. 

§ 39 - Na hipótese deste artigo, o tempo de dlspo- 

nrbilidade nao será computado, senáo para efeito de aposentado- 

na. 

§ 49 - O aproveitamento de magistrado, posto em dis 

ponibilidade nos termos do item IV do art. 42 e do item II do 

art. 45, observará as normas dos parágrafos deste artigo. 

Art. 58 - A aplicação da pena de disponibilidade ou 

aposentadoria será imediatamente comunicada ao Presidente do Tri- 

bunal a gue pertencer ou a gue estiver sujeito o magistrado, pa- 

ra imediato afastamento das suas funções. Igual comunicação far- 

se-a ao Chefe do Poder Executivo competente, a fim de que forma- 

Ixze o ato de declaração da disponibilidade ou aposentadoria do 

magistrado. 

Art. 59-0 Conselho Nacional da Magistratura, se 

considerar existente crime de ação pública, pelo que constar de 

reclamaçao ou representação, remeterá ao Ministério Público có- 

pia das^peças que entender necessárias ao oferecimento da denún- 

cia ou a instauração de inquérito policial. 

Art. 60 - O Conselho Nacional da Magistratura esta 

belecerã, em seu Regimento Interno, disposlçóes complementarei 

das constantes deste capítulo. 

TITULO IV 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS DOS MAGISTRADOS 

Capítulo I 
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Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias 

21, 

Art. 61 - Os vencimentos dos magistrados são fixa- 

dos em lei, em valor certo, atendido o que estatui o art. 32, pa- 

rágrafo único. 

Parágrafo único - Ã magistratura de primeira instân 

cia da União assegurar-se-ão vencimentos não inferiores a dois 

terços dos valores fixados para os membros de segunda instância 

respectiva, assegurados aos Ministros do Supremo Tribunal Federal 

vencimentos pelo menos iguais aos dos Ministros de Estado, e ga- 

rantidos aos juizes vitalícios do mesmo grau de jurisdição iguais 

vencimentos. 

Art. 62 - Os Ministros militares e togados do Supe 

rior Tribunal Militar, bem como os Ministros do Tribunal Superior 

do Trabalho, têm vencimentos iguais aos dos Ministros do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Art. 63 - Os vencimentos dos desembargadores dos 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Tribunal de Justiça do Dis- 

trito Federal e dos Territórios não serão inferiores, no primei- 

ro caso, aos dos Secretários de Estado, e no segundo, aos dos Se 

cretários de Governo do Distrito Federal, nao podendo ultrapas- 

sar, porém, os fixados para os Ministros do Supremo Tribunal Fede 

ral. Os juizes vitalícios dos Estados têm os seus vencimentos fi- 

xados com diferença não excedente a vinte por cento de uma para 

outra entrância, atribuindo-se aos da entrância mais elevada não 

menos de dois terços dos vencimentos dos desembargadores. 

§ 19 - Os juizes de direito da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios têm seus vencimentos fixados era propor 

Çao riao inferior a dois terços do que percebera os desembargadores 

e os juizes substitutos, da mesma Justiça, era percentual não infe 

r-'-or a vinte por cento dos vencimentos daqueles. 

^ § 29 - Para o efeito de equivalência e limite de 

^ vencimentos previstos neste artigo, sao excluídas de cômputo ape- 

nas as vantagens de caráter pessoal ou de natureza transitória. 
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Art. 64 - Os vencimentos dos magistrados estaduais 

serão pagos na mesma data fixada para o pagamento dos vencimen- 

tos dos Secretários de Estado ou dos subsídios dos membros do Po- 

der Legislativo, considerando—se que desatende às garantias do Po 

der Judiciário atraso que ultrapasse o décimo dia útil do mês se 

guinte ao vencido. 

Art. 65 - Além dos vencimentos, poderão ser outorga 

das, aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens; 

i — ajuda de custo, para despesas de transporte e 

mudança; 

^ — ajuda de custo, para aluguel de casa, nas cornar 

cas em que não houver residência oficial para juiz, exceto nas 

Capitais; 

III - salário-família; 

IV - diárias; 

V - representação; •* 

VI - gratificação pela prestação de serviço ã Justi 

ça Eleitoral; 

VII - gratificação pela prestação de serviço ã Justi 

ça do Trabalho, nas comarcas onde não forem instituídas Juntas de 

Conciliação e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional de cinco por cento por 

qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete; 

Ix _ gratificação de magistério, por aula proferida 
em curso oficial de preparação para a magistratura ou em Escola 

Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (arts. 79, § 19 e 87, 

parágrafo único), exceto quando receba remuneração específica pa 

ra esta atividade; 

x ~ gratificação pelo efetivo exercício em comarca 

de difícil provimento, assim definida e indicada em lei. 

§ 19 - A verba de representação, salvo quando con- 

cedida em razao do exercício de cargo em função temporária, inte- 

gra os vencimentos para todos os efeitos»legais. 

§ 29 - É vedada a concessão de adicionais ou vanta 

gens pecuniárias não previstas na presente lei, bem como em bases 
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e limites superiores aos nela fixados. 

Capítulo II 

Das Ferias 

Art. 66 - Os magistrados terão direito a férias anu 

ais, por sessenta dias, coletivas ou individuais. 

§ 19 - Os membros dos Tribunais, salvo os dos Tribu 

nais do Trabalho, que terão férias individuais, gozarão de férias 

coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de ju- 

lho. Os juizes de primeira instância gozarão de férias coletivas 

ou individuais, conforme dispuser a lei. 

§ 29 - Os Tribunais iniciarão e encerrarão seus tra 

balhos, respectivamente, nos primeiro e último dia úteis de cada 

período, com a realização de sessão. 

. Art. 67 - Se a necessidade do serviço " judiciário 

lhes exigir a continua presença nos Tribunais, gozarão de trinta 

dias consecutivos de férias individuais, por semestre: 

I - os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribu- 

nais; j 

II - os corregedores; ) 

III - os juizes das Turmas ou Câmaras de férias. 

§ 19 — As férias individuais nao podem fracionar—se 

em períodos inferiores a trinta dias, e somente podem acumular- 

se, por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo de dois me 

ses, respeitados os direitos adquiridos. 

§ 29 - É vedado o afastamento do Tribunal ou de 

qualquer de seus órgãos judicantes, em gozo de férias individu- 

ais, no mesmo período, de juizes em númerç1 que possa comprometer 

o quorum de julgamento. • ^ 

§ 39 - As Turmas ou Câmaras de férias terão a com- 
... -f 

posição e competência estabelecidas no regimento interno do Tri- 

bunal . 

» 
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Art. 68 - Durante a§ férias coletivas, nos Tribu- 

nais em que não houver Turma ou Câmara de férias, poderá o Presi 

^SDte, ou seu substituto legal, decidir de pedidos de liminar era 

mandado de segurança, determinar liberdade provisória ou sustação 
~ t de ordem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência. 

Capítulo III 

Das Licenças 

Art. 69 - Conceder-se-ã licença: 

' I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para repouso ã gestante; 

IV - para trato de interesses particulares, sem ven- 

cimentos e até dois anos. 

Art. 70 - A licença para tratamento de saúde por 

prazo superior a trinta dias, bem como as prorrogações que impor- 

tem em licença por período ininterrupto, também superior a trinta 

dias, dependera de inspeção por junta médica. 

Art. 71-0 magistrado licenciado não pode exercer 

qualquer das suas funções jurisdicionais ou administrativas, nem 

exercitar qualquer função pública ou particular, exceto, quanto ã 

última, no caso do item IV do art. 69. 

Parágrafo único - Salvo contra-indicação médica, o 

magistrado licenciado poderá proferir decisões em processos que , 

antes da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento ou te- 

nham • recebido o seu visto como relator ou revisor. 

Capítulo IV 

Das Concessões 

Art. 72 - Sem prejuízo do vencimento,remuneração ou 

de qualquer direito ou vantagem legal, o magistrado poderá afas- 

SÊNADO FEDERAL 

Protocolo Le 

P L. C. 

Fk /   



cAmara dos deputados 

- 25. 

tar-se de suas funções até oito d!as consecutivos por .otivo de: 

~ casamento; 

ou irmão. " " falecl','ent0 de c5n3"9e, ascendente, descendente 

Art" 73 " Conceder-se-á afastamento ao magistrado 
Pre;,U120 de vencimentos e vantagens: 

feiçoamento e estudos" 3 OUrSOS °u -minérios de aper 

pecial; ' 3 CriterÍO d0 TrÍbUnal °u ds — Órgão Es: 

Justiça Eieitorai/3" ' PreSt3^ÍO de "rviços, exclusivamente, à 

Capítulo V 

Da Aposentadoria 

Art. 74 - a aposentadoria dos magistrados 

r;:;:.:-;:::;;;.::* ;rr a- 

...; 

sentadoria do ■ 39raf0 unico " Lei ordinária disporá sobre a apo dos juizes temporários de qualquer instância. 

instado» 75 " 03 prOVentos da aposentadoria serão rea- 

dos ^ meSma,Pr0P0rfã° d°s aumentos de vencimentos concedl- a qua quer titulo, aos magistrados,em atividade. 

to» t t 76 " 08 Tribunais disciplinarão, nos Regimen- tos -Internos, o processo de verificacSn • i-j 
^ verxricaçao da mvalidez do maaistra 

«s:1™de ~-3' -a °-ervã„cia dos seg!::::; 

trado / " 0 processo terá início a requerimento do magis- 

mento de dellb ^ PreSldente d0 Tribu"a1' da-ofício, em cumpri dedeliberaçao do Tribunal ou de sdu õrgão Especial ou poí 

provocação da Corregedoria de Justiça; 

•tNV F-her i 
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. 11 " tratando-se de incapacidade mentalo Presiden 
te do Tribunal nomeara curador ao" paciente, sem prejuízo da defê 

sa que este queira oferecer pessoalmente, ou por procurador que 

constituir; 

III - o paciente devera ser afastado, desde logo, do 

exercício do cargo, até final decisão, devendo ficar concluído o 

processo no prazo de sessenta dias; 

IV ~ a recusa paciente em submeter-se a perícia 
medica permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas; 

V - o magistrado que, por dois anos consecutivos, 

afastar-se, ao todo, por seis meses ou mais, para tratamento de 

saúde, deverá submeter-se, ao requerer nova licença para igual 

fim, dentro de dois anos, a exame para verificação de invalidez; 

VI - se o Tribunal ou seu Õrgão Especial concluir 

pela incapacidade do magistrado, comunicará imediatamente a deci 

sao ao Poder Executivo, para os devidos fins. 

Art. 77 - Computar-se-ã, para efeito de aposentado 

ria e disponibilidade, o tempo de exercício da advocacia, até o 

máximo de quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos membros dos demais Tribunais que tenham sido nomea 

dos para os lugares reservados a advogados, nos termos da Consti- 

tuição Federal. 

TITULO V 

DA MAGISTRATURA DE CARREIRA 

Capítulo I 

Do Ingresso 

Art. 78-0 ingresso na magistratura de carreira 

dar-se-á mediante nomeaçSo, após concurso público de provas e ti 

tulos, organizado e realizado cora a participação do Conselho Seç 
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♦ 
cional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 19 - A lei pode exigir dos candidatos, para a ins 

criçao no concurso, titulo de habilitação em curso oficial de pre 

paração para a magistratura. 

§ 29 - Os candidatos serão submetidos a investiga- 

ção, relativa aos aspectos moral e social, e a exame de sanidade 

física e mental, conforme dispuser a lei. 

§ 39 - Serão indicados para nomeação, pela ordem de 

classificação, candidatos em número correspondente âs vagas, mais 

dois, para cada vaga, sempre que possível. 

79 — O juiz, no ato da posse, devera apresen- 

tar a declaraçao pública de seus bens, e prestará o compromisso 

de desempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo a Cons 

tituição e as leis. 

Capítulo II 

Da Promoção, da Remoção e do Acesso 

Art. 80 A lei regulará o processo de promoção, 

prescrevendo a observância dos critérios de antigüidade e de me- 

recimento, alternadamente, e o da indicação dos candidatos â pro 

moção por merecimento, em lista tríplice, ressalvando que a ine- 

xistência de mais de dois candidatos nao veda o processamento da 

promoção. 

§ 19 - Na Justiça dos Estados: 

I - apurar-se-ão na entrãncia a antigüidade e o me- 

recimento, este em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção 

do juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de mere- 

cimento; havendo empate na antigüidade, terâVprecedencia o juiz 

mais antigo na carreira; 

II - para efeito da composição <aa lista tríplice, o 

merecimento será apurado na entrãncia e aferido com prevalência 

de critérios de ordem objetiva, na forma do Regulamento baixado 

pelo Tribunal de Justiça, tendo-se era conta a conduta do juiz,sua 
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operosidade no exercício do cargo, número de vezes que tenha fi- 

gurado na lista, tanto para entrancia a prover, como para as ante 

riores, bem como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento; 

III - no caso de antigüidade,o Tribunal de Justiça,ou 

seu Õrgão Especial, somente poderá recusar o juiz mais antigo pe 

lo voto da maioria absoluta de seús membros, repetindo-se a vota 

çao até fixar-se a indicação; 

IV - somente ap5s dois anos de exercício na entran- 

cia, poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver, cora tal re 

guisito, quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados, pela 

maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu 

Órgão Especial, candidatos que hajam completado o período. 

§ 29 - Aplica-se, no que couber, aos juizes togados 

da Justiça do Trabalho, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 81 - Na magistratura de carreira dos Estados, 

ao provimento inicial e a promoção por merecimento precederá a re 

moção. — 

§ 19 - A remoção far-se-á mediante escolha pelo Po- 

der Executivo, sempre que possível, de nome constante de lista 

tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo os nomes 

dos candidatos cora mais de dois anos de efetivo exercício na en- 

trancia. 

§ 29 - A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu õr 

gao Especial, poderá, ainda, ser provida, pelo mesmo critério fi 

xado no parágrafo anterior, vaga decorrente de remoção, destinan- 

do-se a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção. 

Art. 82 - Para cada vaga destinada ao preenchimento 

por promoção ou por remoção, abrir-se-á inscrição distinta, suces 

sivamente, com a indicação da Comarca ou Vara a ser provida. 

Parágrafo único - Ultimado o preenchimento das va- 

gas, se mais de uma deva ser provida por merecimento, a lista con 

terá número de juízes igual ao das vagas mais dois. 

Art. 83 - A notícia da ocorrência de vaga a ser pre 

enchida, mediante promoção ou remoção, deve ser imediatamente vei 
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culada pelo órgão oficial próprio, com a indicação, no caso de 

provimento através de promoção, das que devam ser preenchidas se; 

gundo o critério de antigüidade ou de merecimento. 

Art. 84-0 acesso de juizes federais ao Tribunal 

Federal de Recursos far-se-á por escolha do Presidente da Repú- 

blica dentre os indicados em lista tríplice, elaborada pelo Trd^ 

bunal. 

Art. 85-0 acesso de auditores e membros do Mi- 

nistério Público da Justiça Militar ao Superior Tribunal Militar 

far-se-á por livre escolha do Presidente da República. 

Art. 86-0 acesso dos juizes do trabalho Presi- 

dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento ao Tribunal Regio- 

nal do Trabalho, e dos juizes do trabalho substitutos àqueles 

cargos, far-se-á, alternadamente, por antigüidade e por mereci- 

mento, este através de lista triplice votada por juizes vitalí- 

cios do Tribunal e encaminhada ao Presidente da República. 

Art. 87 - Na Justiça dos Estados e do Distrito Fe 

deral e dos Territórios, o acesso dos juizes de direito aos Tri 

bunais de Justiça far-se-á, alternadamente, por antigüidade e me 

recimento. 

§ 19 - A lei poderá condicionar o acesso por mere 

cimento aos Tribunais, como a promoção por igual critério, a fre 

qüincia, cora aprovação, a curso ministrado por escola oficial de 

aperfeiçoamento de magistrados. 

§ 29 - O disposto no parágrafo anterior aplica-se 

ao" acesso dos juizes federais ao Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 88 - Nas promoções ou acessos, havendo mais 

de uma vaga a ser preenchida por merecimento, a lista conterá,se 

possível, número de magistrados igual ao das vagas mais dois pa- 

ra cada uma delas . 

TITULO VI 

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS ft0KAL 

Protocolo Legislativo 

P. L. C. - 



cAMARA DOS DEPUTADOS 

... 30 

Capítulo Onico 

Art. 89-o Tribunal Federal rio d 

I - em Tribunal Pieno, OS fUnClon' 

lÍÍ " !m ^ TUrMS -P^Uraaas; Turmas especializadas, 

gar: Compete ao Tribunal Pleno processar e jui- 

gionals do Trabalho e^dl011™""' dOS Tribunais Re 

balho, bem como os menfcros dL Trlbu da JUStÍÇa d0 

âo Distrito Federal e os do M' • - Contas dos Estados e 

- comuns e nos de responsabu"::!? P5blÍCO " üniSO' ^ 

tra ato de Minls^rrar^do8 Se9Uranía 6 í^-^orpus con- 

ao Presidente do própri0 T h 
lret0r-Geral da ^de- 

Ç5es; Pr0pr:l0 Trlbunal ou de suas Turmas ou Se- 

o) os conflitos de jurisdição entre as SeçSes- 

-us próprios jurados " CrÍraÍnalS 6 a^a -sclsórLs ' de 

§ 29 - Compete, ainda, ao Tribunal Pleno- 

a) uniformizar a iurisnmH* 
gencia na interpretação do direi o eXe asT " dlVe£ 

bj , «nrre as Seções; 

normativo; r 3 lnCOnstltuc:Lonalidade de lei ou ato 

tação secreta, o Presidente^o Vic0-?3 ^ mn:Lstros' ^ vo 

Conselho da Justiça Federal' com e" reS:Ldente e os membros do 

reeleição; ' ^"dato de dois anos, vedada a 

rem atribuidaa --ttXtTLxt:rvas 9ue ihe f2 

da sua direção. P ^ ^ SeUS Mlnistros.e aos titulares 

dor-Geral da duftlçVpLIraTXXTrlbUnal 6 0 Co"cge- 

bêm 00m as f™Ç5es de relator e revlsor30 ^ TrlbUnal Plen0' 
6ÉNADU FEDERAL 
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§ 49 - Haverá no Tribunal Federal de Recursos du- 

as Seções, constituídas, cada uma, pelos integrantes das Turmas 

da respectiva área de especialização, na forma estabelecida no 

Regimento Interno. As Seções serão presididas, uma pelo Vice-Pre 

sidente do Tribunal e a outra pelo Corregedor-Geral da Justiça 

Federal, que nelas terão apenas voto de qualidade. 

§ 59 - A cada uma das Seções incumbirá processar 

e julgar; 4 

a) os embargos infringentes ou de divergência das 

decisões das Turmas da respectiva área de especialização; 

b) os conflitos de jurisdição relativamente ãs ma 

térias das respectivas áreas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência quando ocor- 

rer divergência na interpretação do direito entre as Turmas que 

a integram; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz fe 

deral; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias 

dos julgados de primeiro grau, da própria Seção ou das respecti^ 

vas Turmas. 

§ 69 - Haverá no Tribunal Federal de Recursos se- 

is Turmas especializadas compostas de quatro Ministros cada uma, 

votando apenas três deles, na forma prevista na lei ou no Regi- 

mento Interno. 

§ 79 - O Presidente, o Vice-Presidente e o Corre- 

gedor-Geral da Justiça Federal não integrarão Turma, podendo a 

ela comparecer para julgar feitos a que estejam vinculados. 

Art. 90 - O Regimento Interno disporá sobre as á- 

reas de especialização do Tribunal Federal de Recursos e o núme- 

ro de turmas especializadas de cada uma.vdas Seções, bem assim so 

bre a forma de distribuição dos procfessos. 

Parágrafo único - Com finalidade de abreviar o 
•i 

julgamento, o Regimento Interno poderá também prever casos em 

que será dispensada a remessa do feito ao revisor, desde que o 

recurso verse matéria predominantemente de direito. 

í SENADO FEDERAL 
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TÍTULO VII 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

Capítulo I 

Da Organização Judiciária 

Art" 91 " 0s Estados organizarão a sua Justiça 
com observância do disposto na Constituição Federal e na presen 

te -lei. — 
« 

Art. 92 - Para a administração da Justiça, a lei 

dividira o território do Estado em comarcas, podendo agrupa-las 

em circunscrições e dividi-las em distritos. 

Art. 93 - Para a criação, extinção e classifica- 

ção de comarcas, a legislação estadual estabelecerá critérios u 

^ifc^mes, levando em. contai 

I - a extensão territorial; 

II - o número de habitantes; 

HI ~ o número de eleitores; 

- a receita tributária; 

V - o movimento forense. 

§ 19 - Os critérios a serem fixados,conforme pre- 

visto no caput deste artigo, deverão orientar, conforme índices 

também estabelecidos em lei estadual, o desdobramento de juízos 

ou a criaçao de novas Varas, nas Comarcas de maior importância. 

. § 29 - Os índices mínimos estabelecidos em lei po 
derao ser dispensados, para efeito do disposto no caput deste ar 

tigo, em relaçao a Município com precários meios de comunicação, 

^ 0^al:LZad0 em regiao de fronteira, mediante proposta fundamen tada do Tribunal de Justiça. - 

Art. 94 - Quando o regular exercício das funções 

do Poder Judiciário for impedido por falta de recursos decorren- 

te de injustificada redução de sua proposta orçamentária, ou pe 

la nao satisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, ca 
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berâ ao Tribunal de Justiça, pela maioria absoluta de seus mem- 

bros, .solicitar ao Supremo Tribunal Federal a intervenção da Uni 

ao no Estado. 

Capítulo II 

Dos Tribunais de Justiça 

Art. 95 - Compõem o Õrgão Especial a que se refe- 

re o parágrafo único do art. 16 o Presidente, o Vice- Presidente 

do Tribunal de Justiça e o Corregedor da Justiça, que exercerão 

nele iguais funções, os desembargadores de maior antigüidade no 

cargo, respeitada a representação de advogados e membros do Mi- 

nistério Público, e inadmitida a recusa do encargo. 

§ 19 - Na composição do Õrgão Especial observar- 

se-a/ tanto quanto possível, a representação, em número paritã- 

rio, de todas as Câmaras, Turmas ou Seções especializadas. 

• § 29 - Os desembargadores não integrantes do r- 

gao special, observada a ordem decrescente de antigüidade, pode 

rao ser convocados pelo Presidente para substituir os que o com 

ponham, nos casos de afastamento ou impedimento. 
A 

Art. 96 - Na composição de qualquer Tribunal, um 

quinto dos lugares serã preenchido por advogados, em efetivo e- 

xercicio da profissão, e iríembros do Ministério Público, todos de 

notório merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo me- 

nos, de prática forense. 

§ 19 - Os lugares reservados a membros do Ministé 

rio Público ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por 

membros do Ministério Público ou por advogados, indicados em lis 

ta tríplice pelo Tribunal de Justiça ou seu õrgão Especial. 
_ <• 'i 
§ 29 - Nos Tribunais em que ,;for ímpar o número de 

vagas destinadas ao quinto constitucional, uma delas serã, alter 

nada e sucessivamente, preenchida por advogado-e por membro do 

Ministério Público, de tal forma que, também sucessiva e alter- 

nadamente, os representantes de uma dessas classes superem os da 
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outra em uma unidade. 

' § 39 -■ Nos Estados em que houver Tribunal de Alça 

da, constitui este, para efeito de acesso ao Tribunal de Justi- 

ça, a mais alta entrância da magistratura estadual. 

§ 49 - Os juizes que integrem os Tribunais de Al- 

çada somente concorrerão ãs vagas no Tribunal de Justiça cor- 

respondente â classe dos magistrados. 

§ 59 - Não se consideram membros do Ministério Pu 

blico, para preenchimento de vagas nos Tribunais, os juristas es^ 

tranhos â carreira, nomeados em comissão para o cargo de Procura 

dor-Geral ou outro de chefia. 

Art. 97 - Os Tribunais compor-se-ão de Câmaras ou 

Turmas, especializadas ou agrupadas em Seções especializadas. A 

composição e competência das Câmaras ou Turmas serão fixadas na 

lei e no Regimento Interno. 

§ 19 - Salvo nos casos de embargos infringentes 

ou de divergência/do julgamento das Câmaras ou Turmas participa- 

rão apenas três dos seus membros, se maior o número de composi- 

ção de umas ou outras. 

§ 29 - As Seções especializadas serão integradas, 

conforme disposto no Regimento Interno, pelas Turmas ou Câmaras 

da respectiva área de especialização. 

§ 39 - A cada uma das Seções caberá processar e 

julgar; 

a) os embargos infringentes ou de divergência das 

decisões das Turmas da respectiva área de especialização; 

b) os conflitos de jurisdição relativamente às ma 

téfias das respectivas áreas de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência, quando ocor 

rer divergência na interpretação do direito entre as Turmas que 

a integram; 

d) os mandados de segurança contra ato de juiz de 

direito; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias 

dos julgamentos de primeiro grau, da própria Seção ou das respec 

tivas Turmas. 
SfcNADO FEDERAL 
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§ 49 - Cada Camara, Turma ou Seção especializada 

funcionará como Tribunal distinto das demais, cabendo ao Tribu- 

nal Pleno, ou ao seu Õrgão Especial, onde houver, o julgamento 

dos feitos que, por lei, excedam a competência de Seção. 

Art. 98 - Os Tribunais, pela maioria dos seus mem 

bros efetivos, por votação secreta, elegerão dentre seus juizes 

mais antigos, em número correspondente ao dos cairgos de direção, 

os titulares destes, com mandato por dois anos, proibida a re- 

eleição. Quem tiver exercido quaisquer cargos de direção por qua 

tro anos, ou o de Presidente, não figurará mais entre os elegi- 
r _ 

veis; ate que se esgotem todos os nomes, na ordem de antigüida- 

de. É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada 

e aceita antes da eleição. 

Parágrafo único - 0 disposto neste artigo não se 

aplica ao juiz eleito, para completar período de mandato infe- 

rior a um ano. 

Art. 99-0 Presidente do Tribunal, os Vice-Pres_i 

dentes e o Corregedor da Justiça não integrarão as Câmaras ou 

Turmas, mas, exceto o primeiro, presidirão as Seções, tendo ne- 

las, apenas, voto de qualidade. 

§ 19 - Nos Tribunais com mais de trinta desembar- 

gadores a lei de organização judiciária poderá prever a existên- 

cia de mais de um vice-presidente, com as funções que a lei e o 

Regimento Interno determinarem, observado quanto a eles, inclusi 

ve, o disposto no caput deste artigo. 

§ 29 - Nos Estados com mais de cem Comarcas e du 

zentas Varas, poderá haver até dois Corregedores, com as funções 

que a lei e o Regimento Interno determinarem. 

Art. 100 - Haverá nos Tribunais de Justiça um Con 

selho da Magistratura, com função disciplinar, do qual serão mem 

bros natos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, não 

devendo, tanto quanto possível, seus demais integrantes ser esco 

Ihidos dentre os outros do respectivo õrgão Especial, onde hou- 

ver. A composição, a competência e o funcionamento desse Conse- 

lho, que terá como õrgão superior o Tribunal Pleno ou o Õrgão Eis 
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pêcial, serão estabelecidos no Regimento Interno. 

Art. 101 - A lei estabelecerá o número mínimo de 

Comarcas a serem visitadas, anualmente, pelo Corregedor, era cor 

reiçao geral ordinária, sem prejuízo das correiçoes extraordiná- 

rias, gerais ou parciais, que entenda ' fazer, ou haja de rea- 

lizar por determinação do Conselho da Magistratura. 

Art. 102 - Dependerá de proposta do Tribunal de 

Justiça, ou de seu Õrgão Especial, a alteração numérica dos mem 

bros do préprio Tribunal ou dos Tribunais inferiores de segunda 

instância e dos juizes de direito de primeira instância. 

§ 19 - Somente será majorado o número dos membros 

do Tribunal se o total de processos distribuídos e julgados, du 

rante o ano anterior, superar o índice de trezentos feitos por 

juiz. 

§ 29 - Se o total de processos distribuídos no 

Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, superar o índice de 

seiscentos feitos por juiz e não for proposto o aumento de núrae 

ro de desembargadores, o acúmulo de serviços não excluirá a apli 

cação das sanções previstas nos arts. 56 e 57 desta lei. 

§ 39 - Para efeito do cálculo a que se referem os 

parágrafos anteriores, nao serão computados os membros do Tribu- 

nal que, pelo exercício de cargos de direção, não integrarem as 

Câmaras, Turmas ou Seções, ou que, integrando-as, nelas não ser- 

virem como relator ou revisor. 

§ 49 - Elevado o número de membros do Tribunal de 

Justiça ou o dos Tribunais inferiores de segunda instância,ou ne 

les ocorrendo vaga, serão previamente aproveitados os em dispo- 

nibilidade, salvo o disposto no § 29 do art. 202 da Constituição 

Federal e no § 19 do art. 57 desta lei, nas vagas reservadas aos 

magistrados. 

§ 59 - No caso do, parágrafo anterior,havendo mais 

de ura concorrente ã mesma vaga, terá preferência o de maior tem 

po de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de maior antigüi^ 

dade, sucessivamente, na substituição e no cargo. 
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Art. 103 - É vedadçi a convocação ou designação de 

juiz para exercer cargo ou função nos Tribunais, ressalvada a 

substituição ocasional de seus integrantes (art. 119). 

Capítulo III 

Dos Tribunais de Alçada 

Art. 104 - Poderão ser criados nos Estados/median 

te proposta dos respectivos Tribunais de Justiça, Tribunais infe 

riores de segunda instância, denominados Tribunais de Alçada, ob 

servados os seguintes requisitos: 

I - ter o Tribunal de Justiça número de desembar- 

gadores igual ou superior a trinta; 

II - haver o número de processos distribuídos no 

Tribunal de Justiça, nos dois últimos anos, superado o índice de 

trezentos feitos por desembargador, em cada ano; 

III - limitar-se a competência do Tribunal de Alça- 

da, em matéria penal, âs infrações a que não seja cominada pena 

de reclusão, excetuadas, quanto a estas, as previstas nos arts. 

129, §§ 19 e 29, 155, 168 e 171 do Código Penal, e, em matéria 

cível, a recursos nas ações relativas a locação e a acidentes do 

trabalho e a matéria fiscal, e nos concernentes a ações de proce 

dimento sumaríssimo. 

Art. 105 - Nos casos de conexão ou continência en 

tre ações de competência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de 

Alçada, prorrogar-se-ã a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, 

em matéria penal, houver desclassificação para crime de competên 

cia do último. 

Art. 106 - Os Tribunais de Alçada terão jurisdi- 

ção na totalidade ou em parte do território do Estado, e sede na 

Capital ou era cidade localizada na área de sua jurisdição. 
m 

Parágrafo único - Aplica-se, no que couber, aos 
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Tribunais de Alçada, o disposto nos arts. 96, caput, §§ 19, 29 e 

59/ 97 e 98. 

Art. 107 - Nos Estados com mais de vim Tribunal de 

Alçada é assegurado aos seus juizes o direito de remoção de vim 

para outro Tribunal, mediante prévia aprovação do Tribunal de 

Justiça, observado o quinto constitucional. 

Capítulo IV 

Da Justiça de Paz 

Art. 108 - A Justiça de Paz temporária,criada por 

lei, mediante proposta do Tribunal de Justiça, tem competência 

somente para o processo de habilitação e a celebração do casa- 

mento . 

§ 19 - O Juiz de Paz será nomeado pelo Governa- 

dor, mediante escolha em lista tríplice, organizada pelo Presi- 

dente do Tribunal de Justiça, ouvido o juiz de direito da Cornar 

ca, e composta de eleitores residentes no distrito, não perten- 

centes a órgão de direção ou de ação de partido político. Os de- 

mais nomes constantes da lista tríplice serão nomeados primeiro 

e segundo suplentes. 

§ 29 - O exercício efetivo da função de Juiz de 

Paz constitui serviço público relevante e assegurará prisão es- 

pecial, em caso de crime comum, até definitivo julgamento. 

§ 39 - Nos casos de falta, ausência ou impedimen 

to do Juiz de Paz e de seus suplentes, caberá ao juiz de direito 

da Comarca a nomeação de Juiz de Paz ad hoc. 

. 109 — A impugnaçao ã regularidade do proces- 

so de habilitação matrimonial e a contestação a impedimento o- 

posto serão decididas pelo juiz de direittf. 

TÍTULO VIII 
I 

i 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO St NADO FEDERAL 
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Art. 110 - Os cargos da Magistratura do Trabalho 

são os seguintes; 

I - Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 

II - juiz do Tribunal Regional do Trabalho; 

III - juiz do Trabalho Presidente de Junta de ConcjL 

liação e Julgamento; 

IV - juiz do Trabalho substituto. 

Art. 111 - Nas eleições e nas deliberações em ma- 

térià administrativa, nos Tribunais, funcionam exclusivamente os 

magistrados vitalícios. 

Art. 112 - O ingresso na Magistratura do Trabalho 

dar-se-ã no cargo de juiz do Trabalho substituto. 

Art. 113 - Aplica-se ã Justiça do Trabalho, inclu 

sive quanto à convocação de juiz de Tribunal Regional do Traba- 

lho para substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, o 

disposto no art. 119 e seu § 19. 

Parágrafo único - O sorteio, para efeito de subs- 

tituição nos Tribunais Regionais do Trabalho, será feito entre 

os juizes Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da se 

de da Região respectiva. 

Art. 114 - Aos cargos de direção do Tribunal Supe 

rior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho aplica-se 

o disposto no art. 98 e seu parágrafo único. 

TÍTULO IX 

DA SUBSTITUIÇÃO NOS TRIBUNAIS 

i 

Art. 115 - o Presidente do Tribunal é substituído 

pelo Vice-Presidente, e este e o Corregedor, pelos demais mem- 

bros, na ordem decrescente de antigüidade. 
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.. . Art. 116 Em caso de afastamento a qualquer títu 

lo por período superior a trinta dias, os feitos em poder do ma- 

gistrado afastado e aqueles era que tenha lançado relatório, como 

os que pôs em mesa para julgamento, serão redistribuídos aos de- 

mais membros da Câmara, Turma, Grupo ou Seção especializada, me- 

diante oportuna compensação. Os feitos em que seja revisor passa 

rão ao substituto legal. 

§ 19 - O julgamento que tiver sido iniciado pros- • 

seguirá, computando-se os votos já proferidos, ainda que o rnagis 

trado afastado seja o relator. 

§ 29 - Somente quando indispensável para decidir 

nova questão, surgida no julgamento, será dado substituto ao au- 

sente, cujo voto, então, não se computará. 

Art. 117 - Quando o afastamento for por período 

igual ou superior a três dias, serão redistribuídos, mediante o- 

portuna compensação, os habeas corpus, os mandados de segurança 

e os feitos que, consoante fundada alegação do interessado,recla 

mem solução urgente. Em caso de vaga, ressalvados esses proces- 

sos, os demais serão atribuídos ao nomeado para preenchi-la. 

Art. 118 - Para compor o quorum de julgamento, o 

magistrado, nos casos de ausência ou impedimento eventual, será 

substituído por outro da mesma Câmara ou Tuirma, na ordem de anti^ 

güidade, ou, se impossível, de outra, de preferência da mesma Se 

ção especializada, na forma prevista no Regimento Interno. Na au 

sência de critérios objetivos, a convocação far-se-á mediante 

sorteio público, realizado pelo Presidente da Câmara, Turma ou 

Seção especializada. 

Art. 119 - A convocação de juiz de primeira ins- 

tância somente se fará para completar, como vogai, o quorum de 
r 

julgamento, quando, por suspeição ou impedimento dos integran- 

tes do Tribunal, não for possível a substituição na forma previs 

ta no artigo anterior. 

§ 19 - A convocação far-se-á mediante sorteio pú- 

blico dentre: 

r SENADO FEDERAL 
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I - os- juizes federais, para o Tribunal Federal 

de Recursos; 

II - os Auditores Corregedor e de segunda entrân- 

cia, para a substituição de Ministro togado do Superior Tribunal 

Militar; 

III - os juizes da Comarca da Capital para os Tri- 

bunais de Justiça dos Estados onde não houver Tribunal de Alça- 

da e, onde houver, dentre os membros deste para os Tribunais de 

Justiça e dentre os juizes da Comarca da sede do Tribunal de Al. 

çada para o mesmo; 

IV - os juizes de direito do Distrito Federal/para 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 29 - Não poderão ser convocados juizes punidos 

com as penas previstas no art. 42, I, II, III e IV, nem os 

que estejam respondendo ao procedimento previsto no art. 27. 

Art. 120 - A redistribuição de feitos, a substi- 

tuição nos casos de ausência ou impedimento eventual e a convo- 

cação para completar quorum de julgamento não autorizam a con- 

cessão de qualquer vantagem, salvo diárias e transporte, se for 

o caso. 

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 121 - Os Regimentos Internos dos Tribunais 

disporão sobre a devolução e julgamento dos feitos, no sentido 

de que, ressalvadas as preferências legais, se obedeça, tanto 

quanto possível, na organização das pautas, a igualdade numérica 

i entre os processos em que o juiz funcione como relator e revi- 

\ - sor- 
^ Art. 122 - Nos julgamentos, o pedido de vista não 

impede votem os juizes que se tenham por habilitados a fazê-lo, 

e o juiz que o formular restituirã os autos ao Presidente den- 
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f 
tro em dez dias, no máximo, contados do dia do pedido, deven- 

do prosseguir o julgamento do feito na primeira sessão subseqüen 

te a este prazo. 

Art. 123 — Os Presidentes e Vice-Presidentes de 

Tribunal, assim como os Corregedores, não. poderão participar de 

Tribunal Eleitoral. 

Art. 124 - Poderão ter seus mandatos prorrogados, 

por igual período, o Presidente, o Vice-Presidente e o Correge- 

dor que, por força de disposição regimental, estejam, na data da 

publicação desta lei, cumprindo mandato de um ano. 

Art. 125 - O magistrado que for convocado para 

substituir, na primeira instância, juiz de entrância superior, 

perceberá a diferença de vencimentos correspondente,durante o pe 

ríodo de afastamento do titular, inclusive diárias e transporreT 

se for o caso. 

Art. 126 - O Presidente de Tribunal, de comum 

acordo com o Vice-Presidente, poderá delegar-lhe atribuições. 

Art. 127 — 0 Conselho da Justiça Federal compõe- 

se do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal Federal de Re 

cursos, e de mais três Ministros eleitos pelo Tribunal, com man 

dato de dois anos. j 

Paragrafo^unico — O Tribunal Federal de Recursos 

ao eleger os tris Ministros que integrarão o Conselho, indicará, 

dentre eles, o Corregedor-Geral, bem como elegerá os respecti- 

vos suplentes. 

Art. 128 — Nas Justiças da União, dos Estados e 

do Distrito Federal e dos Territórios, poderão existir outros 6r 

gãos com funções disciplinares e de correição, nos termos da 

/ ressalvadas as competências dos prêvi-stos nesta. 

Art. 129 — Nos Tribunais, nao poderão ter assento 

na mesma Turma, Câmara ou Seção, cônjuges e parentes consangüí- 

neos ou afins em linha reta, bem como em linha colateral até o 

terceiro grau. 
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■ ou órgão gue o lubÍIÍtaL"1^ ' ^ TrÍbUnal P1-° 

mutuamente impedidos, gue^otar^exlluir' PrÍmeÍr0. dos_ men4>ros 

tro no julgamento. ' 3 partlclPaÇao do ou- 

disciplina. ou de^^orrli^ ma9Í
h
Strad0' ^ eXercíc- - órgão 

rá, salvo transporte e dláría"^^3 V^nta9era feounlãria Percebe 

do se deslocar de sua sede. ' ' llraentafao e Poosada.guan-" 

. ^u^ento das ^s^lTd: ^ 6 

-nela e AsslstÍncia sL^l. L^r1""10 da 

terposto para o Tribunal Federal de Recursos. ^ 0350 ln~ 

^ual o processoVluioa^TT ^ COmpetêncla aa J""iça Esta- 

oets meses ap I I l^Z ^ ^ até P a entrada em vigor da presente lei. 

ressalvadas as loca^L^s^r"38-0"^ ^ jUÍZ federa1' 

ver seção ^ ^ 

acidentes do trabalho ou a doenças a ells ■ relativos a 

rão sendo processados e i i a equiparadas contlnua- P ocessados e julgados pela Justiça Estadual. 

disciplinar, finÜes^e "d!0 ma9'Straa0 gUe «^P^^er a processo 

requerer. ' CertÍdão âa — Peças, se o 

ral e dos Territórios" " AplÍCam"Se â Justiça do Distrito Pede- 

tíc a no gue couber, as normas referentes S t„c tiça dos Estados. ■"-«J-erentes a Jus 

• lal. adotará Art- ~ 0 Presidente do Supremo Tribunal Fede- 

líacional da neCeSSárÍaS à falação do Conselho 

trada em Vigiar li:."0 dlaS' — da an 

Art. 135 - Concluídas as instalações gue possam a 
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tender â nova composição do Tribunal Federal de Recursos, serão 

preenchidos oito cargos de Ministro,. para completar o número de 

vinte e sete, nos termos do art. 49, devendo o Presidente do Tri 

bunal, no prazo de trinta dias tornar efetiva a reorganização de 

terminada nesta lei e promover a adaptação do Regimento Interno 

as regras nela estabelecidas. 

Art. 136 - O mandato dos membros do Conselho Na- 

cional da Magistratura eleitos no prazo do artigo anterior, cora 

inicio na data da sua eleição, terminará juntamente com o do Pre 

sidente e do Vice-Presidente do Supremo"Tribunal Federal eleitos 

em substituição aos atuais. 

Art. 137 - Os atuais representantes classistas 

com assento nos Tribunais Regionais do Trabalho e nas Juntas de 

Conciliação e Julgamento que, na data da entrada em vigor desta 

estiverem exercendo mandato, em virtude de recondução-, pode- 

rão ser reconduzidos por mais um período de tres anos e os que 

ainda não foram reconduzidos, por mais dois períodos de três a 

nos. 

• 138 - Para efeito do aumento do número de de 

sembargadores, previsto no art. 102, § 19, poderá ser computado 

o número de processos distribuídos durante o ano anterior,e que, 

por força desta lei, passaram â competência dos Tribunais de Jus 

tiça. 

Art. 139 - Os cargos de desembargadores criados a 

pós a promulgação da Emenda Constituciqnal n9 7, de 13 de abril 

de 1977, e ainda não providos ã data da vigência desta lei, so- 

mente o serão uma vez satisfeito o requisito constante do art. 

102, § 19. 

Art. 140 - Aos juizes togados,- nomeados mediante 

concurso de provas e ainda sujeitos a concurso de títulos conso- 

ante as legislações estaduais, computar—se—á", no período de 

dois anos de estágio para aquisição da vitaliciedade, o tempo de 

exercício anterior a 13 de abril de 1977. 
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Art- 141 ~ Dentro de seis meses, contados da vi- 
gencia desta lei, os Estados adaptarão sua organização judiciá- 

ria ^aos preceitos nela estabelecidos e aos constantes da Consti 

tuição Federal. — 

§ 19 - Nos Estados em que houver Tribunal de Alça 

aa, os Tribunais de Justiça observarão, quanto à competência, õ 

disposto no art. 104, inciso III. 

§ 29 Os Tribunais de Alçada conservarão, residu 

almente, sua competência para o processo e julgamento dos feitoí 

e recursos que houverem sido recebidos em seus protocolos até a 

data^ da entrada em vigor desta lei. 

Art. 142 - Vencido o prazo do artigo anterior,fi- 

carão extintos os cargos de juiz substituto de segunda instân- 

cia, qualquer que seja a sua denominação, e seus ocupantes, em 

disponibilidade, com vencimentos integrais até serem aproveita- 

dos . 

§ 19 - O aproveitamento far-se-á por promoção ao 

Tribunal de Justiça ou ao Tribunal de Alçada, conforme o caso , 

respeitado o quinto constitucional, alternadamente, pelos crité- 

rios de antigüidade e merecimento, e, enquanto não for possível, 

nas Varas da Comarca da Capital, de entrância igual à dos ocupan 

tes dos cargos extintos. 

§ 29 - No Estado do Rio de Janeiro, nas primei- 

ras vagas que ocorrerem ou vierem a ser criadas no Tribunal de 

Justiça, ressalvada a faculdade do Governador, de prévio aprovei 

tamento dos atuais desembargadores em disponibilidade (Emenda 

Constitucional n9 7, art. 202, § 29) e observado o quinto consti 

tucional, serão aproveitados os atuais juízes de direito substi 

tutos de desembargador, sem prejuízo da antigüidade que tiverem 

os demais juízes de direito de entrância especial, na oportuni- 

dade do acesso ao Tribunal. 

§ 39 ~ 0s juízes substitutos dos Tribunais de Al- 
çada do mesmo Estado serão aproveitados nas primeiras vagas que 

ocorrerem ou vierem a ser criadas em qualquer desses Tribunais, 

observados os mesmos critérios deste artigo. 
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.... § 4' - Os juizes que, na data da entrada em vigor 
, .esta.le^, estejam no exercido de função substltuinte, mediante 

convocação temporária, reassumirão o exercício das Varas de que 

sejam titulares. q 

§59-8 vedado o aproveitamento por forma dlver 
sa da prevista nos artigos anteriores, inclusive como assessorT 

assrstente ou auxiliar de desembargador ou de juiz de Tribunal 

cie Alçada. 

Art. 143 - Independentemente do disposto no 6 30 

o art. 96, desta lei, fica assegurado o acesso aos Tribunais de 

ustrça, pelo critério de antigflldade, de todos os juizes de dl 

■ reito que, a data da promulgação desta lei. Integrem a mais ele- 

va a entrancia, desde que, segundo as disposições estaduais en- 

tão vigentes, tenham Igual ou maior antigüidade do que a daque- 

les que integram os Tribunais de Alçada, ressalvada a recusa pre 

vista no inciso m, do art. 144, da Constituição Federal. 

- ^ . Art' 144 " No Estado do Rio de Janeiro a aplica- 
ção o disposto no § 39 do art. 96 não poderá afetar a antigülda 

e que iverem, na data da entrada em vigor desta lei, os juizes 

que atualmente compõem a entráncia especial, entre os quais se 

inc uem os juizes que Integram os Tribunais de Alçada. 

. ■ Art' 145 " 0 Aposto no § iÇ.do art. 96 não se a 

íTlei33 Va9aS OCOrrenteS TteS da data da entrada em vigor des- 

Art. 146 - Ao magistrado que, por força do dispôs 

foi"* T' !■"' lnCÍSO ^ da ConstltuiÇ5°' p™ a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril ae 

1977, teve que se afastar do cargo de magistério secundário ofi- 

cial, em que era estável, é facultado optar pela disponibilidade 

com vencimentos integrais, neste último cárgfa, ou pela aposenta 

trlturr" VenC:l,,'entOS proporciomais ao tempo de serviço na magls ra ura. ^ ; 

Parágrafo único - Aos Estados e Municípios cabe 

na mesma hiDOtese a r-oonca-í 4-*-, ^3— . . — u-potese, a respeito da situação de seus profes 
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» 
sores. 

Art. 147 - As gratificações e adicionais atualmen 

te atribuídos a magistrados, não previstos no art. 65, ou exce- 

dentes das percentagens e limites nele fixados, ficam extintos 

e seus valores atuais passam a ser percebidos como vantagem pes 

soai inalterável no seu quantum, a ser absorvida em futuros au- 

mentos ou reajustes de vencimentos. 

Parágrafo único - A absorção a que se refere eâ- 

te artigo não se aplica ao excesso decorrente do número de .güin 

qtiinios e não excederá de vinte por cento era cada aumento oi^rea 

jus^e de vencimento. 

Art- 1^8 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 149 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇAO, 21 de setembro de 1978 

yw— \ 

PRESIDENTE 

Relator 
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